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MEMORANDO Nº 71.2022.SPAT.0764058.2022.002422

Ao Exmo. Senhor,

Dr. GEBER MAFRA ROCHA

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Senhor Subprocurador-Geral de Justiça,
 
Com os cumprimentos de estilo, e em obediência ao DESPACHO Nº

603.2021.DG.0732267.2020.003564, encaminho o TERMO DE REFERÊNCIA Nº
6.2022.SPAT.0764061.2022.002422 à apreciação de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 07/02/2022, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0764058
e o código CRC BA1CAFE7.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta)
meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento.

 

1.         JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

A presente aquisição visa a suprir a necessidade de dotar o Ministério Público do Estado do
Amazonas/ Procuradoria-Geral de Justiça de infraestrutura física necessária ao seu
funcionamento.

 

2.         DETALHAMENTO DO OBJETO

O objeto deste Termo compreende a Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do
fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e
assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça,
conforme descrição, por item, conforme anexo único do presente Termo de Referência.

 

3.          DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

3.1 O prazo para a entrega do objeto não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa FORNECEDORA, da
Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento de Material e Serviços.

3.2 A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local de sua
fabricação/embalagem, conforme o caso, até o lugar de entrega indicado na Autorização de
Fornecimento de Material e Serviços, no horário de 08h00min às 14h00min.

3.3 A entrega dos equipamentos deverá der previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL pelo telefone (92) 3655-0766/0767, em dias úteis, no horário de
08h00min às 14h00min.

3.3.1 Todo o mobiliário deverá ser entregue obrigatoriamente montado, nos locais indicados
pelo Setor de Patrimônio na Cidade de Manaus, à exceção das seguintes mesas, que
terão sua montagem agendada nos locais indicados pelo Setor de Patrimônio e Material
na Cidade de Manaus:

       3.3.1.1 MESA EM L CORTE CONVEXO – 1800 L1 X 1800 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A
(mm);

    

3.4 IMPORTANTE: Em cada processo de compra poderá ser solicitada apenas 01 (uma)
unidade de um determinado item, cujos pedidos dar-se-ão por demandas surgidas durante
toda a vigência da Ata de Registro de Preços e nestes casos a contratada deverá
obrigatoriamente obedecer o prazo de entrega estabelecido no item 3.1.

                            3.4.1 O não cumprimento do prazo de entrega, poderá caracterizar-se como
inexecução contratual (parcial ou total) e poderá acarretar em multas e punições previstas
em Edital

                            3.4.2 Não será obrigação da contratante aguardar mais demandas para agrupar
solicitações de mais de uma unidade nos processos de compra.

                            

     

4.          DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.1. A GARANTIA dos produtos objeto deste Termo de Referência, bem como a Assistência
Técnica, observará o prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento
definitivo do objeto.

4.2. A assistência técnica deverá ser garantida pela FORNECEDORA, por intermédio de rede
mantida pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender
na cidade de Manaus-AM com, no mínimo, um posto de assistência técnica;.

4.3. A FORNECEDORA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de manutenção total
durante todo o PERÍODO DE GARANTIA, previsto no subitem 4.1, nas instalações da
ADQUIRENTE, prestada de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min,
e consistirá na reparação das eventuais falhas do mobiliário ou na substituição da peça que se
apresentar defeituosa e de acordo com manuais e normas técnicas específicas para as peças
mobiliárias, exceto nos casos em que, comprovadamente, a reparação deva ocorrer em
laboratório próprio.

4.4. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela ADQUIRENTE no PERÍODO DE
GARANTIA será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data/hora da sua solicitação.

4.5. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que esta possa ser realizada na Sede
da ADQUIRENTE, será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data/hora da primeira visita
técnica realizada pela FORNECEDORA.

4.6. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que este,
comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da FORNECEDORA, será de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua remoção.

4.7. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições previstas
nos subitens 4.4 e 4.5 deste Termo, a FORNECEDORA fica obrigada a substituir os mesmos,
com as mesmas características e em perfeitas condições de funcionamento, até que o problema
no produto original seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a FORNECEDORA terá o
prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos para a devolução definitiva do produto original, em
perfeito funcionamento ou outro completamente novo com as mesmas características.

4.8. A FORNECEDORA fica obrigada a proceder a substituição por produto e/ou componente
tecnologicamente equivalente ou superior, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de
necessidade de substituição de produto que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de
linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o
fabricante não mais o produza.

4.9. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser
novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela ADQUIRENTE, com
garantia mínima durante o período de vigência da ata.

4.10. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo setor competente da ADQUIRENTE
diretamente à FORNECEDORA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá
tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua
credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos.

4.11. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui
descritos, inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a
cargo da FORNECEDORA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes
que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando
com quaisquer danos.

4.12. A FORNECEDORA deverá dispor de um e-mail e/ou um número telefônico para suporte
técnico e abertura de chamados de garantia, sendo de sua responsabilidade comunicá-lo à
ADQUIRENTE, inclusive no caso de alteração.

4.13 A FORNECEDORA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e
controle, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a ADQUIRENTE
julgar necessário;

4.14 Na falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação;

4.15 A presente pretensão à aquisição deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes;

 

5.          DAS OBRIGAÇÕES DA ADQUIRENTE

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-Geral de
Justiça – PGJ-AM:
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5.1 Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens móveis objeto desta
aquisição;

5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou com
problemas técnicos;

5.3 Solicitar a substituição, no todo em parte, do objeto deste Termo em que se verificarem vícios
ou defeitos não sanáveis por conserto durante o período de garantia;

5.4 Efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura,
correspondente às quantidades efetivamente entregues, na sua totalidade ou parcialidade;

 

6.          DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA

6.1. Observar as especificações e condições estabelecidas, de forma que atendam aos requisitos
exigidos, sob pena de tê-los rejeitados pela adquirente, no todo ou em parte, salvo expressa
manifestação de aceite por parte do adquirente.

6.2. Atentar para que o mobiliário seja reconhecidamente de primeira qualidade e original.

6.3. Responsabilizar-se pelo transporte do mobiliário, desde o local da embalagem até a sua
entrega, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, no seguinte
endereço: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança II, CEP 69037-473, Manaus,
Amazonas.

6.4. A entrega deverá ser previamente agendada com o Setor de Patrimônio e Material, pelo
telefone (92) 3655-0767/0766.

6.5. A contratada ficará obrigada, durante o período de 60 (sessenta) meses a partir da data da
respectiva entrega, a prestar os serviços de assistência técnica, devendo substituir, no todo ou em
parte, às suas expensas, nos prazos indicados nos itens 4.4, 4.5, 4.6 e 4.7, quaisquer materiais
que apresentem defeitos, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no
transporte ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado.

6.6. Entregar os produtos embalados, de forma que não sejam danificados durante a operação de
transporte, carga e descarga, assinalando na embalagem a marca e características que
possibilitem a conferência.

6.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo, sem prévia e expressa
anuência da adquirente. A PGJ não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de
responsabilidade da fornecedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos,
subempreiteiros ou quaisquer outros.

6.8. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais,
trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que sejam devidas a
seus empregados. Casos de inadimplência da fornecedora com referência a tais encargos não
transfere à adquirente a responsabilidade por seu pagamento. Cabendo a fornecedora manter-se,
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo.

6.9. A fornecedora deverá aceitar, integralmente, todas as decisões, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pela PGJ, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos e explicações que a adquirente julgar necessários.

6.10. Formalizar imediatamente à adquirente toda e qualquer anormalidade que dificulte ou
impossibilite a execução das obrigações estipuladas neste Termo, e apresentar justificativa
escrita, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela adquirente em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando
não puder cumprir os prazos estabelecidos para o fornecimento dos produtos.

6.11. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

 

7.          DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

7.1 Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, o PROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:
7.1.1 Advertência;

7.1.2 Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Termo de Referência;

7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;

7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei nº. 8.666/93;

7.2 Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir
preceitos legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:
7.2.1 Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total da contratação,
pelo atraso na execução dos serviços, ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos,
limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

7.2.2 Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do serviço, caso
haja recusa em reexecução dos serviços que vierem a ser rejeitados, ou qualquer outra obrigação
prevista, limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

7.2.3 Multa de 10 % (dez por cento), sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais sanções previstas;

7.2.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço quando, sem justificativa aceita
pelo CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de
Serviço ou não assinar o contrato, se houver, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados;

7.2.5 Multa correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta,
quando, sem justificativa aceita pela PGJ/AM, o vencedor não providenciar o devido
cadastramento junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento
de Credores da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM;

7.3 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada, junto de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

7.4 A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular
processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

 

8.          DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

8.1 Para fins de pagamento a FORNECEDORA deverá encaminhar à Procuradoria-Geral de
Justiça os seguintes documentos;

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei.

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS.

c) Prova de inexistência de débito trabalhista.

d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias.

e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), as
quais deverão ser atestadas pela Fiscalização.

f) Recibo em duas vias.

8.2 Caso não esteja cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade –
Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ-AM, a
FORNECEDORA obriga-se a efetuar o referido cadastramento, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos a contar da homologação, para fins de emissão de Nota de Empenho;

8.2.1 Com relação ao Cadastro de credores, a empresa deve providenciar:

a) Carta solicitando o cadastramento;

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;

c) Cópia legível de domicílio bancário (p.ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário etc.).

d) Comprovante de endereço.

8.3 Não será emitida Nota de Empenho à FORNECEDORA enquanto não realizado o referido
cadastramento;

8.4 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos
como condição para pagamento por parte da FORNECEDORA, importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação da ADQUIRENTE;
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automática do prazo de vencimento da obrigação da ADQUIRENTE;

8.5 Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

 

9.          DA ELABORAÇÃO

O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Patrimônio e Material de acordo com
o novo fluxograma de aquisição de bens e contratação de serviços, estando em consonância com
as disposições legais e normativas aplicáveis, com a necessidade, interesse e conveniência da
Administração, e integra o procedimento interno respectivo.

                                                                                        DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº.
10.520/2002 e alterações.

 

LEANDRO TAVARES BEZERRA

Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

 

ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

MOBILIÁRIO EM GERAL – POR ITEM

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA

01 03

MESA EM L CORTE CONVEXO – 1800 L1 X 1800 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).

Composta por:

1. Tampo superior:

1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 30 mm de espessura, na cor cerejeira/mogno ou similar; 3 (três) passa cabos em formato de círculo com raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 mm e acabamento em PVC.

1.2 Bordas côncavas em ABS de 180 graus na cor cerejeira/mogno ou similar;

1.3 Uma das bordas deve ser em formato arrendondado.

2. Painéis:

2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de no mínimo 18 mm de espessura na cor cerejeira/mogno ou similar;

3. Estrutura de sustentação:

3.1 A sustentação da superfície de trabalho deverá ser por meio de pés painéis, localizados nas laterais, interligados pelo painel frontal, que deverá propiciar a estruturação da mesa. Cada pé painel é composto por duas peças unidas por meio de
parafusos rosca métrica; A peça externa de cada pé painel é confeccionada em madeira MDF ou MDP (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm e bordas retas em todo seu perímetro, protegida pelo mesmo material da peça
externa. Revestimento da peça externa será laminado melamínico; A peça interna de cada pé painel é confeccionada em MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm. Possui bordas arredondadas com raio de 25 mm,
fazendo concordância com a borda reta da peça externa. Revestimento da peça interna em laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior.

4. Elementos de fixação:

4.1 Por meio de parafusos, possibilitando a desmontagem sem danificar a madeira.

5. Componentes Metálicos: 

5.1 Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a
última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura.

6. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

02 06

MESA L CORTE CONVEXO – 1600 L1 X 1400 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).

Composta por:

1. Tampo superior:

1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 30 mm de espessura, na cerejeira/mogno ou similar; 3 (três) passa cabos em formato de círculo com raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 mm e acabamento em PVC.

1.2 Bordas côncavas em ABS de 180 graus na cor cerejeira/mogno ou similar;

2. Painéis:

2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de no mínimo 18 mm de espessura na cor cerejeira/mogno ou similar;

3. Estrutura de sustentação:

3.1 A sustentação da superfície de trabalho deverá ser por meio de pés painéis, localizados nas laterais, interligados pelo painel frontal, que deverá propiciar a estruturação da mesa. Cada pé painel é composto por duas peças unidas por meio de
parafusos rosca métrica; A peça externa de cada pé painel é confeccionada em madeira MDF ou MDP (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm e bordas retas em todo seu perímetro, protegida pelo mesmo material da peça
externa. Revestimento da peça externa será laminado melamínico; A peça interna de cada pé painel é confeccionada em MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm. Possui bordas arredondadas com raio de 25 mm,
fazendo concordância com a borda reta da peça externa. Revestimento da peça interna em laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior.

4. Elementos de fixação:

4.1 Por meio de parafusos, possibilitando a desmontagem sem danificar a madeira.

5. Componentes Metálicos: 

5.1 Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a
última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura.

6. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

03 06

GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 450 X 500 X 700 mm (LxPxA)

Composto por:

1. Tampo superior:

1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 25 mm de espessura, na cor cerejeira/mogno ou similar.

1.2 Bordas: Chatas em PVC na cor cerejeira/mogno ou similar.

2. Corpo do gaveteiro (laterais – fundo – tampo inferior):

2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de espessura;

3. Frente das gavetas:

3.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de espessura;

3.2 Bordas Chatas em PVC na cor cerejeira/mogno ou similar.

4. Corpo das gavetas (laterais e fundo):

4.1 Todo em aço com chapa de no mínimo #26 (0,45mm), na cor preta;

5. Ferragens para gaveteiro:

5.1 corrediças p/ gavetas comuns;

5.2 Corrediças em aço com mecanismo que permita abertura/deslizamento suave;

6. Puxadores:

6.1 Em polipropileno formato alça e na cor prata metalizado ou similar;

7. Sistema de fecho:

7.1 Fechadura em aço niquelado com tambor de giro simples 180º e 2 (duas) chaves, com acionamento simultâneo entre as gavetas.

8. Rodízios:

8.1 De duplo giro em polipropileno com diâmetro de 50 mm.

9. Cor cerejeira/mogno ou similar

10. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm
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04 03

ARMÁRIO ALTO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES

Composto por

1. 04 (quatro) prateleiras, com as seguintes características:

1.1 04 prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Possui bordas transversais
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo; Nas bordas longitudinais de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente por meio
do processo HOT MELT; Cada prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para engate;

2. Portas:

2.1 Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo de 30mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces das
peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente pelo processo HOLT MELT; Cada porta possui, no mínimo, três dobradiças em
ZAMAK, adonisado, que permita abertura de no mínimo 270º, fixadas por parafusos anodizados, auto atarraxantes, de cabeça chata medindo 20x4mm; Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, por meio de molas de alta resistência
em aço zincado e lubrificado, evitando corrosão, e peça em plástico de engenharia poliamida para travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua articulação com buchas de
POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; Possui um puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato convexo, com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 100mm;

3. Tampo:

3.1 Em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 30mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a
definir; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT
MELT.

4. Base:

4.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na união das peças; Possui reguladores de nível
em polipropileno injetado, com forma telescópica cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16” engatado a porca sextavada 5/16”. Permite a regulagem
de altura pelo lado interno do armário.;

5. Laterais:

5.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno
semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; No sentido longitudinal, das laterais,
contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o ajuste da prateleira regulável a cada 64mm;

6. Fundo:

6.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; É embutido nas laterais, tampo superior e inferior,
com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo
20mm, por meio de parafuso de aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca sextavada 5/16”, fixada a um suporte de poliuretano injetado; Contém três furos para fixação, por meio de parafusos auto atarraxantes, zincados. 

7. Montagem:

7.1 O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em madeira estriada e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK
e recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e rosca auto atarraxante na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da
peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção.

8. Dimensões: 1750 x 900 x 500 mm (altura x largura x profundidade);

9. Cor cerejeira/mogno ou similar

10. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

05 06

ARMÁRIO BAIXO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES

Composto por

1. 01 (uma) prateleira, com as seguintes características:

1.1 Uma prateleira regulável, em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Possui bordas
transversais protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo; Nas bordas longitudinais de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, arredondadas com raio
de 2,5mm no mínimo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Cada prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de
pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para engate.

2. Portas:

2.1 Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo de 30mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces das
peças, na mesma cor do tampo. Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente pelo processo HOLT MELT. Cada porta possui, no mínimo, duas dobradiças em
ZAMAK, anodizado, que permita abertura de no mínimo 270º, fixadas por parafusos anodizados, autoatarraxantes, de cabeça chata medindo 20x4mm; Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, por meio de molas de alta resistência
em aço zincado e lubrificado, evitando corrosão, e peça em plástico de engenharia poliamida para travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua articulação com buchas de
POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; Numa das portas contém uma chapa de aço para travamento, sem arestas cortantes e arredondada com raio de 10mm; Possui um puxador em cada porta, em alumínio
anodizado e arqueado com formato convexo, com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 100mm.

3. Tampo:

3.1 Em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 30mm de espessura. Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a
definir; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT
MELT; Possui recorte na parte posterior lado inferior, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; Possui fixado em seu lado inferior uma chapa de aço dobrada para apoio das portas e um pino de aço inoxidável para o travamento da
fechadura.

4. Base:

4.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; bordas protegidas por fita de poliestireno
semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte, que propicia acabamento perfeito na união das peças; Possui reguladores de nível em
polipropileno injetado, com forma telescópica cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16” engatado a porca sextavada 5/16”. Permite a regulagem de altura
pelo lado interno do armário.

5. Laterais:

5.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; bordas protegidas por fita de poliestireno
semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; No sentido longitudinal, das laterais,
contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o ajuste da prateleira regulável a cada 64mm.

6. Fundo:

6.1 Fundo em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; Sapatas niveladoras em polipropileno
injetado, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca sextavada 5/16”, fixada a um suporte
de poliuretano injetado; Contém três furos para fixação, por meio de parafusos autoatarraxantes, zincados.

7. Montagem:

7.1 O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em madeira estriada e  pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK
e recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e rosca autoatarraxante na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da
peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção.

8. Dimensões: 710 x 900 x 630 mm (altura x largura x profundidade);

9. Cor cerejeira/mogno ou similar

10. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 07/02/2022, às 12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PARECER Nº 35.2022.03AJ-SUBADM.0766673.2022.002422

Autos nº 2022.002422
 
Assunto: Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.
____________________________________________________________________________________________________
 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA. ANÁLISE DE MINUTA DE TERMO DE
REFERÊNCIA. APROVAÇÃO No caso em análise, das informações constantes no Termo de Referência
6 (0764061), observa-se que estão presentes todos os requisitos exigidos, a exemplo do detalhamento
do objeto a ser contratado; do prazo e das condições de entrega e recebimento; da garantia e da assistência
técnica; das obrigações da adquirente; das obrigações da fornecedora; das sanções por inadimplemento e;
da liquidação e do pagamento. Inteligência dos arts. 7º, 14 e 15, da Lei nº 8.666/93. Parecer pela aprovação
do Termo de Referência.

 
Trata-se de processo administrativo interno deflagrado a partir do Memorando 71 (0764058), emanado do
Setor de Patrimônio - SPAT, no bojo do qual encaminha o TERMO DE REFERÊNCIA Nº
6.2022.SPAT.0764061.2022.002422, considerando a determinação contida no Despacho
nº 603.2021.DG.0732267.2020.003564.
 
No Termo de Referência acima indicado consta como justificativa e finalidade da contratação o seguinte:
 

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
A presente aquisição visa a suprir a necessidade de dotar o Ministério Público do Estado do Amazonas/
Procuradoria-Geral de Justiça de infraestrutura física necessária ao seu funcionamento.

 
É o relato no essencial. Passo a OPINAR.
 
Como é cediço, a Administração Pública deverá sempre observar o cumprimento do regime jurídico-
administrativo, que consiste em um conjunto harmônico de preceitos e regras que moldam a atuação dos
entes estatais, impondo limitações e prerrogativas. No âmbito do procedimento de licitação, destacam-se,
dentre os princípios que regem o Direito Administrativo, os princípios da impessoalidade e da indisponibilidade
do interesse público.
 
Acerca do princípio da impessoalidade, de acordo com as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello
(2009), “[…] a Administração Pública deve tratar a todos sem favoritismos, nem perseguições,
simpatia ou animosidades políticas ou ideológicas [...]”. Já quanto ao princípio da indisponibilidade do
interesse público, Matheus Carvalho (2018) assevera que se trata de preceito que impõe:
 

[…] limites da atuação administrativa e decorre o fato de que a impossibilidade de abrir mão do interesse
público deve estabelecer ao administrador os seus critérios de conduta. De fato, o agente estatal não pode
deixar de atuar quando as necessidades da coletividade assim exigirem, uma vez que suas atividades são
necessárias à satisfação dos interesses do povo [...].

 
Nessa esteira, dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 37, inciso XXI, in
verbis:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

 
Dessa forma, para garantir justamente a impessoalidade e a supremacia do interesse público, bem como
para a manutenção do equilíbrio social e uma boa gestão da máquina pública, é necessária, por regra, a
realização do processo de licitação que, como procedimento prévio ao contrato em que se escolhe a proposta
mais vantajosa à persecução de seus fins, impede que seja desvirtuado, a critério do administrador, o regime
jurídico-administrativo. Excepcionalmente, como sabido, poderão ser identificadas situações em que serão
aplicados os regramentos legais para as hipóteses de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação. Em qualquer
caso, o Termo de Referência é o balizador e o limitador da atuação da Administração Pública na
procedimentalização da contratação.
 
Feitas tais considerações, cumpre esclarecer que o presente Parecer cinge-se tão somente à análise do
destacado Termo de Referência, à luz da legislação, doutrina e jurisprudência pertinentes; questões de
oportunidade e conveniência, bem como juízo de valor acerca da contratação, fogem à alçada do parecerista.
 
Nesse sentido, cumpre assestar que o Termo de Referência, nomenclatura utilizada na legislação pertinente ao
pregão (Lei Federal nº 10.520/02), que também consta na Lei de Licitação com o nomen juris de Projeto
Básico, é peça técnica indispensável na fase interna da licitação, traduzindo a justificativa e a necessidade de
realização de determinado objeto a ser contratado pela Administração Pública. Sobre o tema, a Lei n.º
8.666/93 assim dispõe:
 

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto
neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo; [...]
§ 9º. O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade
de licitação. [...]
 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado
causa.
 
Art. 15. Omissis
§ 7º. Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material.
 

Em consonância com o acima aludido, o Tribunal de Contas da União já decidiu pela necessidade do referido
estudo técnico preliminar:
 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CAUTELAR. OITIVA. AUDIÊNCIA. DIRECIONAMENTO A
PRODUTOS DE DETERMINADO FABRICANTE. AUSÊNCIA DE ESTUDOS PRÉVIOS
COMPROBATÓRIOS DA NECESSIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. CANCELAMENTO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS APÓS A ATUAÇÃO DESTA CORTE. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR.
MULTA. DETERMINAÇÕES.
- As especificações técnicas dos objetos a serem adquiridos devem decorrer de necessidades identificadas
em estudos prévios ao certame licitatório.
- Do processo administrativo para aquisição de bens e serviços deve constar os estudos e levantamentos
que fundamentaram a fixação das especificações técnicas.
- É defesa a exigência de seguros em licitações que se destinem a compras de equipamentos sem previsão
de pagamentos antecipados, salvo motivo justificado exposto no instrumento convocatório.
- É defesa a exigência de número de registro no Ministério da Saúde, de produtos não incluídos na relação
estabelecida pela Lei 6.360/1976, salvo motivo justificado, exposto no instrumento convocatório.
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(TCU, Acórdão 310/203, Processo 037.832/2011-5)
 

Com efeito, inobstante a contratação pretendida não envolva e/ou dependa da definição de critérios técnicos
muito detalhados, como sói ser as hipóteses de contratação de obras ou serviços de engenharia ou de soluções
de TI, é forçoso reconhecer que pressupostos técnicos, mesmo que mais simplórios e menos relevantes,
quando considerados em relação ao todo do objeto, compõem de forma decisiva a especificação dos
produtos que ora se pretendem adquirir. Nesse sentido, portanto, como se trata de objeto contratual
sem maiores complexidades, a simples justificativa da contratação suplanta tal necessidade. 
 
Quanto ao objeto contido no citado Termo de Referência, tem-se que o Ministério Público do Estado do
Amazonas - MP/AM pretende a "aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por
no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica
em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça". 
 
Destarte, imperioso verificar se os elementos constitutivos do Termo de Referência se encontram todos
presentes, mormente no que tange à especificação do objeto a ser licitado, bem como a forma pela qual o
objeto da licitação deve ser executado, com a definição de métodos, estratégias de suprimentos e prazo de
execução. Ao se consultar o compêndio de Orientações e Jurisprudência do TCU (disponível
em www.portaltcu.gov.br), tem-se que o Termo de Referência deve conter, dentre outros, os seguintes
elementos:
 

- Descrição do objeto do certame, de forma precisa, suficiente e clara;
- Critérios de aceitação do objeto;
- Critérios de avaliação do custo do bem ou serviço pela Administração, considerando os preços praticados
no mercado;
- Valor estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, se for o caso;
- Prazo de execução do serviço ou de entrega do objeto;
- Definição dos métodos e estratégia de suprimento;
- Cronograma físico-financeiro, se for o caso;
- Deveres do contratado e do contratante;
- Prazo de garantia, quando for o caso;
- Procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;
- Sanções por inadimplemento
 

Dos critérios mínimos estabelecidos pela egrégia Corte Superior de Contas, constata-se que o Termo de
Referência engloba tanto os elementos fáticos motivadores da contratação, quanto as balizas objetivas que irão
nortear o certame licitatório, conforme o caso. 

No caso em análise, das informações constantes no Termo de Referência 6 (0764061), observa-se que estão
presentes todos os requisitos exigidos, a exemplo do detalhamento do objeto a ser contratado; do prazo e das
condições de entrega e recebimento; da garantia e da assistência técnica; das obrigações da adquirente; das
obrigações da fornecedora; das sanções por inadimplemento e; da liquidação e do pagamento.
 
Em tempo, registre-se que, a despeito da não inclusão de item referente à fiscalização e gerenciamento da
contratação, a unidade de origem sugere que o presente procedimento licitatório possua Termo de Garantia e
Assistência Técnica (há item específico no Termo de Referência), circunstância que, juntamente com as regras
de fiscalização e gerenciamento que, por regra, constam no Edital e/ou na Ata de Registro de Preços, é
suficiente para suplantar a ausência apontada.
 
Dessa forma, considerando os fundamentos até aqui expostos, OPINO pela APROVAÇÃO do Termo de
Referência 6 (0764061).
 
Em última ratio, importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, a nova Lei de Licitações, em que pese não ter
revogado de imediato todos os dispositivos da Lei nº 8.666/93, já previu em seu artigo 6º, XXIII, a definição
e os elementos do Termo de Referência, sendo indispensável que as unidades deste Ministério Público iniciem
a cautelosa transposição dos ensinamentos do novo mandamento legal aos documentos correlatos às licitações
e aos contratos administrativos vindouros, preparando-se para a total revogação da Lei nº 8.666/93.
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É o parecer que submeto à apreciação de V. Exa.
 

ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, Manaus (AM), 10 de fevereiro de 2022.

 
 

CLAUDIA DE MORAES MARTINS PEREIRA
Assessora Jurídica

Ato PGJ nº 337/2020

Documento assinado eletronicamente por Cláudia de Moraes Martins Pereira, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 10/02/2022, às 15:59, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0766673
e o código CRC 89BE5960.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 145.2022.03AJ-SUBADM.0766675.2022.002422

Autos nº 2022.002422
 
Assunto: Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.
____________________________________________________________________________________________________
 
Trata-se de processo administrativo interno deflagrado a partir do Memorando 71 (0764058), emanado do
Setor de Patrimônio - SPAT, no bojo do qual encaminha o TERMO DE REFERÊNCIA Nº
6.2022.SPAT.0764061.2022.002422, considerando a determinação contida no Despacho
nº 603.2021.DG.0732267.2020.003564.
 
No Termo de Referência acima indicado consta como justificativa e finalidade da contratação o seguinte:
 

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
A presente aquisição visa a suprir a necessidade de dotar o Ministério Público do Estado do Amazonas/
Procuradoria-Geral de Justiça de infraestrutura física necessária ao seu funcionamento.

 
Nesse sentido, os autos vieram à análise da assessoria jurídica desta Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos - SUBADM, que opinou pela APROVAÇÃO do Termo de Referência
6 (0764061).
 
Isto posto, AUTORIZO a contratação em comento, ACOLHO o Parecer 35 (0766673) e DETERMINO
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, com o encaminhamento dos autos ao Setor de Compras e Serviços
- SCOMS, para as providências a seu cargo, e à Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF, para demais
providências.
 
Cumpra-se.
 

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 10 de fevereiro de 2022.

 
 

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça1

 
__________
[1] Subscrito pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça em razão das férias regulamentares do Subprocurador-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos (Requerimento nº 155204/2022, período de 07/02/2022 a 26/02/2022).

Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador(a) - Geral de Justiça, em 10/02/2022, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0766675
e o código CRC 45F93CC9.
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E-mail - 0767392

Data de Envio: 
  11/02/2022 14:29:11

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    horizontemoveis@horizontemoveis.com.br
    vendas@ammel.com.br
    anmoveis.escritorios@hotmail.com
    comercial@labormoveis.com.br
    horizontemoveis.evandro@gmail.com
    vendas@movplan.com.br
    comercial@milianmoveis.com.br
    contato@jgmoveis.com.br
    moveisdmaria@gmail.com
    comprasdidaque@gmail.com
    didaquempreendimentos@outlook.com
    officenobre@gmail.com
    refrimov.refrimov@gmail.com
    foccocomercial@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Proposta Mobiliário Diversos 

Mensagem: 
  A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo de pesquisa de
preços aberto na modalidade Licitação, objetivando atender à demanda do MPAM. Diante disso, solicito sua atenção
em enviar (caso haja interesse), proposta referente ao objeto mencionado, conforme especificações abaixo,
constantes dos Termos de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- O pagamento será efetuado com Nota de Empenho, sendo necessária a comprovação da regularidade fiscal, com a
apresentação de Certidões Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

Renê Pereira de Oliveira 
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
Telefone: (92) 3655-0748 / 0749 / 0763
Whatsapp: (92) 3655-0763

Anexos:
    Termo_de_Referencia_0764061.html
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E-mail - 0769203

Data de Envio: 
  15/02/2022 16:07:02

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    dapalanmoveis@hotmail.com
    neryempreendimentos18@gmail.com
    akc.empresa@gmail.com
    licitacoes@belchair.net.br
    comercio.silveira1@gmail.com
    dadami_comercio@yahoo.com.br
    comercial@daftech.com.br
    officenobre@hotmail.com
    anmoveis.escritorios@hotmail.com
    refrimov.refrimov@gmail.com
    luana@scheffer.com.br
    horizontemoveis.evandro@gmail.com
    horizontemoveis@horizontemoveis.com.br
    jclmoveis@bol.com.br
    licitacao@layout.ind.br
    vendas@nutricestas.com
    comercial@milanmoveis.com.br
    movenorte@movenorte.com.br
    licitacao@protemac.com.br
    protemac@hotmail.com
    sergio@protemac.com.br
    scmcomercialepp@gmail.com
    santaflexgo@gmail.com
    gustavotbassani@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Proposta Mobiliário Diversos 

Mensagem: 
  A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo de pesquisa de
preços aberto na modalidade Licitação, objetivando atender à demanda do MPAM. Diante disso, solicito sua atenção
em enviar (caso haja interesse), proposta referente ao objeto mencionado, conforme especificações abaixo,
constantes dos Termos de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- O pagamento será efetuado com Nota de Empenho, sendo necessária a comprovação da regularidade fiscal, com a
apresentação de Certidões Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

Renê Pereira de Oliveira
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
Telefone: (92) 3655-0748 / 0749 / 0763
Whatsapp: (92) 3655-0763

Anexos:
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    Modelo de Planilha para Proposta de Preços (mobiliário).pdf
    Termo_de_Referencia_0764061.html
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 112.2022.SCOMS.0770667.2022.002422

Manaus, 23 de Fevereiro de 2022.

Ao Senhor

FRANCISCO EDINALDO DE LIRA CARVALHO

Diretor de Orçamento e Finanças – DOF

 

Assunto: Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em
Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, de acordo com o
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 06.2022.SPAT (0764061).

 

Senhor Diretor,
 

Em atenção ao Despacho Nº 145.2022.03AJ-SUBADM (0766675), encaminhamos os
presentes autos tendo em vista o processo de licitação para aquisição de mobiliário em geral com garantia total
do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência
técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.

Informamos que este Setor de Compras e Serviços – SCOMS realizou pesquisa de
mercado na plataforma de preços públicos BANCO DE PREÇOS (0774183), bem como em empresas locais
em anexo (0774184), conforme Mapa Demonstrativo de Preços (0774177), servindo de base para a
elaboração do Quadro Resumo do Processo de Compra nº 054.2022 (0770665), com valor
total de R$45.494,49 (quarenta e cinco mil quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove
centavos).

Dessa forma, encaminhamos os autos para as providências dessa Diretoria de Orçamento e
Finanças – DOF, sendo que, posteriormente, deverão ser enviados à Comissão Permanente de Licitação –
CPL, a fim de que se dê prosseguimento regular ao feito.

Atenciosamente,

 

 
FELIPE BEIRAGRANDE DA COSTA

Setor de Compras e Serviços
Portaria 241/2022/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Felipe Beiragrande da Costa, Agente de Apoio -
Administrativo, em 24/02/2022, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0770667
e o código CRC 1C88402E.
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Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26  (IP: 179.48.97.229)Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26  (IP: 179.48.97.229)

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.018,90Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.018,90

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.010,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.010,00

Relatório de Cotação: Mobiliário Geral - PI 2022.002422

Pesquisa realizada entre 17/02/2022 15:45:37 e 23/02/2022 16:43:42Pesquisa realizada entre 17/02/2022 15:45:37 e 23/02/2022 16:43:42

Método Matemático Aplicado: Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

ItemItem 1: MESA EM L CORTE CONVEXO – 1800 L1 X 1800 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 10 3 R$ 3.018,90 (un) - R$ 3.018,90 R$ 9.056,70

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Nordeste |

10ª Região Militar | 40ºBatalhão de Infantaria

NºPregão:132021

UASG:160041

06/10/2021 R$ 3.079,96

Valor UnitárioValor Unitário R$ 3.079,96R$ 3.079,96

PreçoPreço

PúblicoPúblico
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 MUNICIPIO DE ITAPERUCU / (1) LICITACOES NºLicitação:873922 07/06/2021 R$ 2.957,83

Valor UnitárioValor Unitário R$ 2.957,83R$ 2.957,83

ItemItem 2: MESA EM L CORTE CONVEXO – 1600 L1 X 1400 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 6 6 R$ 3.010,00 (un) - R$ 3.010,00 R$ 18.060,00

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Regional no Rio

| Grande do Norte

NºPregão:282021

UASG:928021

14/10/2021 R$ 3.300,00

2 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NºPregão:10932021

UASG:943001

04/10/2021 R$ 2.720,00

Valor UnitárioValor Unitário R$ 3.010,00R$ 3.010,00

Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26 (IP: 179.48.97.229)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%2bYhE9DTD08t%2bfNe0WTBwP%2fUA 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%252bYhE9DTD08t%252bfNe0WTBwP%252fUA 1 / 17
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Média dos Preços Obtidos: R$ 1.110,73Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.110,73

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.836,86Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.836,86

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.350,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.350,00

ItemItem 3: GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 450 X 500 X 700 mm (LxPxA)

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 12 6 R$ 1.110,73 (un) - R$ 1.110,73 R$ 6.664,38

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Santa Maria NºPregão:1552021

UASG:153164

11/11/2021 R$ 750,71

2 PODER JUDICIÁRIO | Tribunal Superior do Trabalho | 18ª Região/GO NºPregão:442021

UASG:80020

02/09/2021 R$ 1.470,75

Valor UnitárioValor Unitário R$ 1.110,73R$ 1.110,73

ItemItem 4: ARMÁRIO ALTO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES, com dimensões: 1750 x 900 x 500 mm (altura x largura x profundidade).

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 6 3 R$ 1.836,86 (un) - R$ 1.836,86 R$ 5.510,58

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE PERNAMBUCO NºPregão:52021

UASG:383514

23/09/2021 R$ 2.269,84

2 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Leste |

Brigada de Infantaria Paraquedista

NºPregão:242021

UASG:160296

14/09/2021 R$ 1.403,88

Valor UnitárioValor Unitário R$ 1.836,86R$ 1.836,86

ItemItem 5: ARMÁRIO BAIXO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES, com dimensões de: 710 x 900 x 630 mm (altura x largura x profundidade);

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 3 6 R$ 1.350,00 (un) - R$ 1.350,00 R$ 8.100,00

PreçoPreço

PúblicoPúblico
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 Prefeitura Municipal de Angélica/MS 1204 16/11/2021 R$ 1.350,00

2 POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511189

000065/2021

24/06/2021 R$ 1.350,00

Valor UnitárioValor Unitário R$ 1.350,00R$ 1.350,00

Valor Global:Valor Global:   R$ 47.391,66R$ 47.391,66

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26 (IP: 179.48.97.229)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%2bYhE9DTD08t%2bfNe0WTBwP%2fUA 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
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Item 1: MESA EM L CORTE CONVEXO – 1800 L1 X 1800 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.079,96R$ 3.079,96

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

10ª Região Militar 

40ºBatalhão de Infantaria

Objeto:Objeto: Eventual e futura aquisição de mobiliário.

Descrição:Descrição: MesaMesa - mesa em l tampo único em mdf de 25 mm, boleado nas bordas com pés

metálicos com passagem para fiação, regulagem de nível, tampos com

passagem de fiação direito e esquerdo, medindo no mínimo 160x160x60x74 cm,

na cor cinza. características básicas: - com extensor para teclado em mdf de 15

mm, com ferragens acoplado, sob mesa com trava, medindo no mínimo 600x350

mm; - suporte para cpu mdf de 15mm com rodízios medindo no mínimo

270x500x680 mm, na cor cinza; - gaveteiro mdf de 15 mm, volante com rodízios,

3 gavetas, com corrediças metálica, chave múltipla, todo na cor cinza, medindo

no mínimo 400x400x400 mm. Garantia mínima: 24 meses.

CatMat:CatMat: 150942150942 - MESA

Data:Data: 06/10/2021 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:132021 / UASG:160041

Lote/Item:Lote/Item: /25

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 14

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: CE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

31.586.441/0001-40
* VENCEDOR *

ARAGORN SUPRIMENTOS E MANUTENCAO EIRELI R$ 1.847,00

Marca: Marca: michibel                                                
Fabricante: Fabricante: michibel                                                
Modelo: Modelo: espera 
Descrição: Descrição: mesa em l tampo único em mdf de 25 mm,boleado nas bordas com pés metálicos com passagem para fiação, regulagem de nível, tampos com pa
ssagem de fiação direito e esquerdo, medindo no mínimo 160x160x60x74 cm, na cor cinza. características básicas: -com extensor para teclado em mdf de 15 
mm, com ferragens acoplado, sob mesa com trava, medindo no mínimo 600x350 mm; - suporte para cpu mdf de 15mm com rodízios medindo no mínimo 270x
500x680 mm, na cor cinza; - gaveteiro mdf de 15 mm, volante com rodízios, 3 gavetas, com corrediças metálica, chave múltipla, todo na cor cinza, medindo no 
mínimo 400x400x400 mm. Garantia mínima: 24 meses.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RJ Rio de Janeiro R MOGURARI, 00094 (21) 2222-2222 jrxcontabilidade@uol.com.br

04.063.503/0001-67 SANTA TEREZINHA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI R$ 3.079,93

Marca: Marca: MARTINUCCI                                                
Fabricante: Fabricante: MARTINUCCI                                                
Modelo: Modelo: JOB 
Descrição: Descrição: Mesa em L tampo único em mdf de 25 mm, boleado nas bordas com pés metálicos com passagem para fiação, regulagem de nível, tampos com p
assagem de fiação direito e esquerdo, medindo no mínimo 160x160x60x74 cm, na cor cinza. Características básicas: - com extensor para teclado em mdf de 1
5 mm, com ferragens acoplado, sob mesa comtrava, medindo no mínimo 600x350 mm; - suporte para cpu mdf de 15mm com rodízios medindo no mínimo 270
x500x680 mm, na cor cinza; - gaveteiro mdf de 15 mm, volante com rodízios, 3 gavetas, com corrediças metálica, chave múltipla, todo na cor cinza, medindo no
mínimo 400x400x400 mm. Garantia mínima: 24 meses.                                        

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 3.018,90 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 3.018,90 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 3.018,90

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

3 Unidades Composta por: 1. Tampo superior: 1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 30 mm de espe

ssura, na cor cerejeira/mogno ou similar; 3 (três) passa cabos em formato de círculo com raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 

mm e acabamento em PVC. 1.2 Bordas côncavas em ABS de 180 graus na cor cerejeira/mogno ou similar; 1.3 Uma das bordas de

ve ser em formato arrendondado. 2. Painéis: 2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de no mínimo 18 mm de

espessura na cor cerejeira/mogno ou similar; 3. Estrutura de sustentação: 3.1 A sustentação da superfície de trabalho deverá ser 

por meio de pés painéis, localizados nas laterais, interligados pelo painel frontal, que deverá propiciar a estruturação da mesa. Cad

a pé painel é composto por duas peças unidas por meio de parafusos rosca métrica; A peça externa de cada pé painel é confeccio

nada em madeira MDF ou MDP (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm e bordas retas em todo seu p

erímetro, protegida pelo mesmo material da peça externa. Revestimento da peça externa será laminado melamínico; A peça intern

a de cada pé painel é confeccionada em MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm. Possui bordas 

arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a borda reta da peça externa. Revestimento da peça interna em lam

inado melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior. 4. Elementos de fixação: 4.1 Por meio de parafusos, possibilitando a de

smontagem sem danificar a madeira. 5. Componentes Metálicos: 5.1 Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-trat

amento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de ti

tânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície par

a receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada 

em estufa de alta temperatura. 6. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 m

m.
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Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

GO Goiânia R 74, 557 MARCOS ANTONIO GOMES (62) 3531-5700 comercial@shoppingdoescritorio.com.br

19.758.320/0001-33 2TLB COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 3.080,00

Marca: Marca: GEBB WORK                                                
Fabricante: Fabricante: GEBB WORK                                                
Modelo: Modelo: OFFICE CORP 
Descrição: Descrição: mesa em l tampo único em mdf de 25 mm, boleado nas bordas com pés metálicos com passagem para fiação, regulagem de nível, tampos com pa
ssagem de fiação direito e esquerdo, medindo no mínimo 160x160x60x74 cm, na cor cinza. características básicas: - com extensor para teclado em mdf de 15 
mm, com ferragens acoplado, sob mesa com trava, medindo no mínimo 600x350 mm; - suporte para cpu mdf de 15mm com rodízios medindo no mínimo 270x
500x680 mm, na cor cinza; - gaveteiro mdf de 15 mm, volante com rodízios, 3 gavetas, com corrediças metálica, chave múltipla, todo na cor cinza, medindo no 
mínimo 400x400x400 mm. Garantia mínima: 24 meses.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RJ Rio de Janeiro R BARDANA, 190 Mariana Camargo de Paula (21) 31060-7242 vendas.2tlb@gmail.com

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.957,83R$ 2.957,83

Órgão:Órgão: MUNICIPIO DE ITAPERUCU / (1) LICITACOES

Objeto:Objeto: Aquisição de móveis para atender todos os Departamentos da Secretaria

Municipal de Governo e Administração

Descrição:Descrição: MESAMESA - Mesa escritório em L Cor tabaco Dimensões: 1,80x1,70x70

confeccionadas em tampo único sem emendas em MDP com espessura de 25

mm com acabamento nas partes arredondadas Espessura de 2 mm com bordas

arredondadas, com passa fio no canto da mesa.Estrutura deve ser composta de

duas colunas verticais com largura mínima de 250 mm paralelas em tubo

oblongular executadas em metalom com parede mínima de 1,2 mm de

espessura com calha de passagem para fiação removível;Coluna central deverá

ser de forma triangular onde se permita a passagem de fiação com calha

removível na coluna e ter pés com regulador de altura para nivelamento, as

colunas deverão ser unidas por painel (painel frontal) de MDP;Espessura de 18

mm com acabamento em perfil de PVC reto com espessura de 2 mm., as partes

metálicas deverão ter tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática (epóxi) na

cor preta

Data:Data: 07/06/2021 08:15

Modalidade:Modalidade: Pregão

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºLicitação:873922

Lote/Item:Lote/Item: 11/1

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 15/07/2021 08:23

Homologação:Homologação: 15/07/2021 08:23

Fonte:Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade:Quantidade: 2

UF:UF: PR

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

77.781.417/0001-63
* VENCEDOR *

CORESUL MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA. R$ 2.750,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Mesa escritório em L Cor tabaco Dimensões: 1,80x1,70x70 confeccionadas em tampo único sem emendas em MDP com espessura de 25 mm com
acabamento nas partes arredondadas Espessura de 2 mm com bordas arredondadas, com passa fio no canto da mesa.Estrutura deve ser composta de duas c
olunas verticais com largura mínima de 250 mm paralelas em tubo oblongular executadas em metalom com parede mínima de 1,2 mm de espessura com calh
a de passagem para fiação removível;Coluna central deverá ser de forma triangular onde se permita a passagem de fiação com calha removível na coluna e ter 
pés com regulador de altura para nivelamento, as colunas deverão ser unidas por painel (painel frontal) de MDP; Espessura de 18 mm com acabamento em per
fil de PVC reto com espessura de 2 mm., as partes metálicas deverão ter tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática (epóxi) na cor preta                                  

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

PR Curitiba R CONSELHEIRO LAURINDO, 958 (41) 3233-9444 coresul@terra.com.br

MAW COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 2.955,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Mesa escritório em LCor tabacoDimensões: 1,80x1,70x70confeccionadas em tampo único sem emendas em MDP comespessura de 25 mm com a
cabamento nas partesarredondadasEspessura de 2 mm com bordas arredondadas, com passafio no canto da mesa.Estrutura deve ser composta de duas colu
nas verticais comlargura mínima de 250 mm paralelas em tubo oblongularexecutadas em metalom com parede mínima de 1,2 mm deespessura com calha de 
passagem parafiação removível;Coluna central deverá ser de forma triangular onde sepermita a passagem de fiação com calha removível nacoluna e ter pés co
m regulador de altura para nivelamento,as colunas deverão ser unidas por painel (painel frontal) deMDP;Espessura de 18 mm com acabamento em perfil de PV
C retocom espessura de 2 mm., as partes metálicas deverão tertratamento anticorrosivo e pintura eletrostática (epóxi) na corpretaImagem meramente ilustrati
va                                        

Endereço:Endereço:

,

A PAZINATO MARINGA R$ 2.955,00
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Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: MESA ESCRITÓRIO EM L COR TABACO DIMENSÕES: 1,80X1,70X70 CONFECCIONADAS EM TAMPO ÚNICO SEM EMENDAS EM MDP COM ESPESS
URA DE 25 MM COM ACABAMENTO NAS PARTES ARREDONDADAS ESPESSURA DE 2 MM COM BORDAS ARREDONDADAS, COM PASSA FIO NO CANTO DA M
ESA. ESTRUTURA DEVE SER COMPOSTA DE DUAS COLUNAS VERTICAIS COM LARGURA MÍNIMA DE 250 MM PARALELAS EM TUBO OBLONGULAR EXECUTAD
AS EM METALOM COM PAREDE MÍNIMA DE 1,2 MM DE ESPESSURA COM CALHA DE PASSAGEM PARA FIAÇÃO REMOVÍVEL; COLUNA CENTRAL DEVERÁ SER 
DE FORMA TRIANGULAR ONDE SE PERMITA A PASSAGEM DE FIAÇÃO COM CALHA REMOVÍVEL NA COLUNA E TER PÉS COM REGULADOR DE ALTURA PARA 
NIVELAMENTO, AS COLUNAS DEVERÃO SER UNIDAS POR PAINEL (PAINEL FRONTAL) DE MDP; ESPESSURA DE 18 MM COM ACABAMENTO EM PERFIL DE PV
C RETO COM ESPESSURA DE 2 MM., AS PARTES METÁLICAS DEVERÃO TER TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA (EPÓXI) NA COR P
RETA. - VIANFLEX / TRML PC 1818 TB                                        

Endereço:Endereço:

,

EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI R$ 2.959,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Seguindo quantidades, descriçoes, projetos, normas prazos e garantias conforme edital, marca e fabricação propria!                                        

Endereço:Endereço:

,

MAXIMA ATACADISTA EIRELI R$ 2.959,33

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: MARCA: M. MOBILE                                        

Endereço:Endereço:

,

FARIAS E FARIAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP R$ 2.959,33

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Mesa escritório em LCor tabacoDimensões: 1,80x1,70x70confeccionadas em tampo único sem emendas em MDP comespessura de 25 mm com a
cabamento nas partesarredondadasEspessura de 2 mm com bordas arredondadas, com passafio no canto da mesa.Estrutura deve ser composta de duas colu
nas verticais comlargura mínima de 250 mm paralelas em tubo oblongularexecutadas em metalom com parede mínima de 1,2 mm deespessura com calha de 
passagem parafiação removível;Coluna central deverá ser de forma triangular onde sepermita a passagem de fiação com calha removível nacoluna e ter pés co
m regulador de altura para nivelamento,as colunas deverão ser unidas por painel (painel frontal) deMDP;Espessura de 18 mm com acabamento em perfil de PV
C retocom espessura de 2 mm., as partes metálicas deverão tertratamento anticorrosivo e pintura eletrostática (epóxi) na corpretaImagem meramente ilustrati
va                                        

Endereço:Endereço:

,

RIOSUL ELETROMOVEIS LTDA ME R$ 2.959,33

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Mesa escritorio em L                                        

Endereço:Endereço:

,

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL
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Item 2: MESA EM L CORTE CONVEXO – 1600 L1 X 1400 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.300,00R$ 3.300,00

Órgão:Órgão: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Regional no Rio 

Grande do Norte

Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de produtos e

equipamentos para utilização nos cursos do segmento de moda ministrados pelo

Centro de Educação Profissional Senac Mossoró, Estado do Rio Grande do

Norte..

Descrição:Descrição: Conjunto mesas escritórioConjunto mesas escritório - Conjunto mesas escritório, material: madeira mdf,

revestimento: natural marfim, espessura tampo: 35 mm, formato: em "l",

comprimento mesa auxiliar: 1,80 m, largura mesa auxiliar: 1,60 m, altura: 0,74 m,

características adicionais: estrutura e pés chatos; capa aço 6,35,tubo aço 4",

comprimento mesa principal: 1,80 m, largura mesa principal: 1,60 m, cor: marfim,

acabamento bordas: bico de pato, tipo gaveteiro: pedestal

CatMat:CatMat: 367711367711 - CONJUNTO MESAS ESCRITÓRIO

Data:Data: 14/10/2021 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:282021 / UASG:928021

Lote/Item:Lote/Item: /10

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 30/11/2021 16:07

Homologação:Homologação: 01/12/2021 10:14

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RN

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

35.284.764/0001-30
* VENCEDOR *

DAYANE RAFAELA DE MELO FRANCA DANTAS R$ 1.400,00

Marca: Marca: MSF                                                
Fabricante: Fabricante: MSF                                                
Modelo: Modelo: MSF 
Descrição: Descrição: Mesa para corte de tecidos leves, médios e modelagem. Dimensões: 1,80 X 2,20m com modulo de corte em MDF (20mm) revestido nas duas faces 
em fórmica (cor a combinar), prateleira inferior em MDF (18mm) para armazenar tecidos e materiais, estrutura em aço desmontável com niveladores nos pés. 
A mesa deverá ser entregue montada.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RN Extremoz R DOM CARLOS, 17 (84) 9451-9315 thalissoncontabeis@gmail.com

41.300.867/0001-40 KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA R$ 5.200,00

Marca: Marca: WESTMAN                                                
Fabricante: Fabricante: westman                                                
Modelo: Modelo: MESA P/ CORTE 1,80X2,50 
Descrição: Descrição: "Mesa para corte de tecidos leves, médios e modelagem. Dimensões: 1,80 X 2,50m com modulo de corte em MDF (20mm) revestido nas duas faces
em fórmica (cor a combinar), prateleira inferior em MDF (18mm) para armazenar tecidos e materiais, estrutura em aço desmontável com niveladores nos pés. 
A mesa deverá ser entregue montada."                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo R DO AREAL, 79 (11) 2389-4381 licitacaokobest@gmail.com

23.543.006/0001-00 WAVECODE EIRELI R$ 50.000,00

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 3.010,00 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 3.010,00 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 3.010,00

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

6 Unidades Composta por: 1. Tampo superior: 1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 30 mm de espe

ssura, na cerejeira/mogno ou similar; 3 (três) passa cabos em formato de círculo com raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 mm

e acabamento em PVC. 1.2 Bordas côncavas em ABS de 180 graus na cor cerejeira/mogno ou similar; 2. Painéis: 2.1 Em MDF co

m revestimento melamínico de baixa pressão de no mínimo 18 mm de espessura na cor cerejeira/mogno ou similar; 3. Estrutura d

e sustentação: 3.1 A sustentação da superfície de trabalho deverá ser por meio de pés painéis, localizados nas laterais, interligado

s pelo painel frontal, que deverá propiciar a estruturação da mesa. Cada pé painel é composto por duas peças unidas por meio de 

parafusos rosca métrica; A peça externa de cada pé painel é confeccionada em madeira MDF ou MDP (MEDIUN DENSITY FIBERB

OARD) com espessura mínima de 30 mm e bordas retas em todo seu perímetro, protegida pelo mesmo material da peça externa. 

Revestimento da peça externa será laminado melamínico; A peça interna de cada pé painel é confeccionada em MDF (MEDIUN DE

NSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm. Possui bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância 

com a borda reta da peça externa. Revestimento da peça interna em laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior

. 4. Elementos de fixação: 4.1 Por meio de parafusos, possibilitando a desmontagem sem danificar a madeira. 5. Componentes Me

tálicos: 5.1 Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio d

e lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a últim

a com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão re

ceber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura. 6. Garantia mínima: 60 (se

ssenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
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Marca: Marca: MARCA                                                
Fabricante: Fabricante: FABRICANTE                                                
Modelo: Modelo: MODELO 
Descrição: Descrição: CONJUNTO MESAS ESCRITÓRIO, MATERIAL MADEIRA MDF, REVESTIMENTO NATURAL MARFIM, ESPESSURA TAMPO 35 MM, FORMATO EM 'L', C
OMPRIMENTO MESA AUXILIAR 1,80 M, LARGURA MESA AUXILIAR 1,60 M, ALTURA 0,74 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESTRUTURA E PÉS CHATOS; CAPA
AÇO 6,35/TUBO AÇO 4', COMPRIMENTO MESA PRINCIPAL 1,80 M, LARGURA MESA PRINCIPAL 1,60 M, COR MARFIM, ACABAMENTO BORDAS BICO DE PATO, 
TIPO GAVETEIRO PEDESTAL                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SC São José RUA JOAO GRUMICHE, 2217 (48) 3375-2379 / (48) 8856-0234 marcelo@wavecode.com.br

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.720,00R$ 2.720,00

Órgão:Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Objeto:Objeto: Aquisição de materiais permanentes (mobiliários) para a Polícia Civil do Estado

do Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

– Termo de Referência deste edital..

Descrição:Descrição: MesaMesa - MESA COM ATENDIMENTO EM “L” EXECUTIVA, MEDINDO

1500X1500X750X600X740MM

CatMat:CatMat: 150942150942 - MESA

Data:Data: 04/10/2021 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:10932021 /

UASG:943001

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 31

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: CE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

36.750.137/0001-00
* VENCEDOR *

VLA POZZI COMERCIO DE MOVEIS LTDA R$ 2.380,00

Marca: Marca: ADATTARE                                                
Fabricante: Fabricante: ARTIVIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI                                                
Modelo: Modelo: ALUMINI 
Descrição: Descrição: "MESA COM ATENDIMENTO EM “L” EXECUTIVA, MEDINDO 1500X1500X750X600X740MM. (Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou par
a menos). Composta por: 01 – Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em amba
s as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, co
m raio mínimo de 2,5 mm. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu pe
rímetro. Dotadas com 03 passa cabos, diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto e 02 canaletas horizontal de fiação em chapa de aço, fosfa
tada através de 09 banhos de imersão, pintada em epóxi pelo sistema eletrostático e curada em estufa, permitindo a passagem da fiação em 02 dutos indepen
dentes para elétrica e lógica/ telefonia. Sustentação do tampo pelas extremidades por 01 par de mãos francesas, em alumínio fundido com tratamento deseng
raxante paikor, pintada em epóxi na cor (a definir) pelo sistema eletrostático e curado em estufa, de formato arredondado, acoplada à coluna estrutural através 
de parafuso sextavado interno (allen) e porca prismática e às superfícies, através de buchas metálicas e parafusos M6 rosca métrica. 02 – Painel estrutural, su
spenso do piso 365 mm, constituído em madeira MDP de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as f
aces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, em todo seu perímetro. Acoplado à coluna estrut
ural através de sistema Minifix. 01 – Tampo curvo Confeccionado em MDF com 25mm de espessura e 150mm de largura, pintado em ambas as faces com tint
a PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar, resistente a riscos e produtos de limpeza, com textura uniforme de aspecto final fosco na cor 
Verde Padrão Secretária de Segurança Pública Defesa Social – CE – Superintendência da Policia Civil; bordas frontais chanfradas e arredondadas a 180 graus, 
protegida com filete de PVC na cor preto para proteção de impactos; bordas laterais com o mesmo acabamento das faces. Nos vértices posteriores, deverá ha
ver um corte em formato de arco de tal forma a contornar a coluna de sustentação. Sustentação do tampo pelas extremidades por 01 par de mini-mãos france
sas, em alumínio fundido com tratamento desengraxante paikor, pintada em epóxi na cor (a definir) pelo sistema eletrostático e curado em estufa, de formato a
rredondado, acoplada à coluna estrutural através de parafuso sextavado interno (allen) e porca prismática e às superfícies, através de buchas metálicas e paraf
usos M6 rosca métrica. 03 Coluna estrutural em alumínio extrudado medindo Ø 90x 740 mm, com tratamento desengraxante paikor, pintado em epóxi na cor (a
definir), pelo sistema eletrostático e curado em estufa, diâmetro de 90 mm, divididas em Oito (8) canaletas verticais com angulações de 45º, permitindo o acopl
amento das superfícies de trabalho e painéis divisórios. Acabamento superior e inferior em poliestireno injetado de alto impacto, diâmetro de 95 mm. Sapata re
guladora de nível com base em poliestireno injetado de alto impacto, diâmetro de 80 mm e parafuso M8 rosca métrica. 02 - Pé estabilizador, em alumínio fundi
do de formato arredondado, com tratamento desengraxante paikor, pintada em epóxi na cor (a definir) pelo sistema eletrostático curado em estufa, acoplada à 
coluna estrutural através de parafuso sextavado interno (allen) e porca quadrada (prisma) com rosca M6 métrica. Sapata reguladora de nível em poliestireno inj
etado de alto impacto, diâmetro de 80 mm e parafuso M8 rosca métrica. Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada por pessoa 
devidamente acreditada e com firma reconhecida, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos." DECLARAMOS QUE A EMPRESA CUMPRE COM TODO O
EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS, ASSIM COMO TODAS AS ESPECIFICAÇÕES E ORIENTAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. E QUE NOS VALORES PROP
OSTOS ESTÃO INCLUSAS AS DESPESAS E CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, COMO IMPOSTOS, CONTRIBUIÇÕES, TAXAS, FRETES, ENCARGOS SOCIAIS, FISCAI
S E TRABALHISTAS, SERVIÇOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

PR Campo Largo ROD BR-277 CURITIBA PONTA GROSSA, S/N (41) 3291-9200 contato@adattare.com.br

44.216.778/0001-08 RIVERA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 3.060,00
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Marca: Marca: RIVERA                                                
Fabricante: Fabricante: RIVERA                                                
Modelo: Modelo: ALPHA 
Descrição: Descrição: MESA COM ATENDIMENTO EM L EXECUTIVA, MEDINDO 1500X1500X750X600X740MM                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Araras ROD SP 191 KM 51,5, S/N (19) 3543-2300 queli@riveramoveis.com.br

02.604.236/0001-62 LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 5.500,00

Marca: Marca: LAYOUT MOVEIS                                                
Fabricante: Fabricante: LAYOUT MOVEIS                                                
Modelo: Modelo: MAD ETL 1500 
Descrição: Descrição: MESA COM ATENDIMENTO EM “L” EXECUTIVA, MEDINDO 1500X1500X750X600X740MM. (Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou par
a menos). Composta por: 01 – Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em amba
s as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, co
m raio mínimo de 2,5 mm. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu pe
rímetro. Dotadas com 03 passa cabos, diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto e 02 canaletas horizontal de fiação em chapa de aço, fosfa
tada através de 09 banhos de imersão, pintada em epóxi pelo sistema eletrostático e curada em estufa, permitindo a passagem da fiação em 02 dutos indepen
dentes para elétrica e lógica/ telefonia. Sustentação do tampo pelas extremidades por 01 par de mãos francesas, em alumínio fundido com tratamento deseng
raxante paikor, pintada em epóxi na cor (a definir) pelo sistema eletrostático e curado em estufa, de formato arredondado, acoplada à coluna estrutural através 
de parafuso sextavado interno (allen) e porca prismática e às superfícies, através de buchas metálicas e parafusos M6 rosca métrica. 02 – Painel estrutural, su
spenso do piso 365 mm, constituído em madeira MDP de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as f
aces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, em todo seu perímetro. Acoplado à coluna estrut
ural através de sistema Minifix. 01 – Tampo curvo Confeccionado em MDF com 25mm de espessura e 150mm de largura, pintado em ambas as faces com tint
a PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar, resistente a riscos e produtos de limpeza, com textura uniforme de aspecto final fosco na cor 
Verde Padrão Secretária de Segurança Pública Defesa Social – CE – Superintendência da Policia Civil; bordas frontais chanfradas e arredondadas a 180 graus, 
protegida com filete de PVC na cor preto para proteção de impactos; bordas laterais com o mesmo acabamento das faces. Nos vértices posteriores, deverá ha
ver um corte em formato de arco de tal forma a contornar a coluna de sustentação. Sustentação do tampo pelas extremidades por 01 par de mini-mãos france
sas, em alumínio fundido com tratamento desengraxante paikor, pintadaem epóxi na cor (a definir) pelo sistema eletrostático e curado em estufa, de formato a
rredondado, acoplada à coluna estrutural através de parafuso sextavado interno (allen) e porca prismática e às superfícies, através de buchas metálicas e paraf
usos M6 rosca métrica. 03 Coluna estrutural em alumínio extrudado medindo Ø 90x 740 mm, com tratamento desengraxante paikor, pintado em epóxi na cor (a
definir), pelo sistema eletrostático e curado em estufa, diâmetro de 90 mm, divididas em Oito (8) canaletas verticais com angulações de 45º, permitindo o acopl
amento das superfícies de trabalho e painéis divisórios. Acabamento superior e inferior em poliestireno injetado de alto impacto, diâmetro de 95 mm. Sapata re
guladora de nível com base em poliestireno injetado de alto impacto, diâmetro de 80 mm e parafuso M8 rosca métrica. 02 - Pé estabilizador, em alumínio fundi
do de formato arredondado, com tratamento desengraxante paikor, pintada em epóxi na cor (a definir) pelo sistema eletrostático curado em estufa, acoplada à 
coluna estrutural através de parafuso sextavado interno (allen) e porca quadrada (prisma) com rosca M6 métrica. Sapata reguladora de nível em poliestireno inj
etado de alto impacto, diâmetro de 80 mm e parafuso M8 rosca métrica                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Caxias do Sul R ANTONIO ZANINI, 387 (61) 3554-9099 layoutbrasilia@gmail.com

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Item 3: GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 450 X 500 X 700 mm (LxPxA)

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 750,71R$ 750,71

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Santa Maria

Objeto:Objeto: REGISTRO de PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS DE ESCRITÓRIO

PARA TODOS OS CAMPI DA UFSM EM SANTA MARIA, CACHOEIRA DO SUL,

FREDERICO WESTPHALEN, SILVEIRA MARTINS E PALMEIRAS DAS MISSÕES.

Data:Data: 11/11/2021 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:1552021 / UASG:153164

Lote/Item:Lote/Item: /16

Ata:Ata: Link Ata

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.110,73 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 1.110,73 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 1.110,73

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

6 Unidades Composto por: 1. Tampo superior: 1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 25 mm de espe

ssura, na cor cerejeira/mogno ou similar. 1.2 Bordas: Chatas em PVC na cor cerejeira/mogno ou similar. 2. Corpo do gaveteiro (lat

erais – fundo – tampo inferior): 2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de espessura; 3. Frente da

s gavetas: 3.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de espessura; 3.2 Bordas Chatas em PVC na co

r cerejeira/mogno ou similar. 4. Corpo das gavetas (laterais e fundo): 4.1 Todo em aço com chapa de no mínimo #26 (0,45mm), na

cor preta; 5. Ferragens para gaveteiro: 5.1 corrediças p/ gavetas comuns; 5.2 Corrediças em aço com mecanismo que permita abe

rtura/deslizamento suave; 6. Puxadores: 6.1 Em polipropileno formato alça e na cor prata metalizado ou similar; 7. Sistema de fec

ho: 7.1 Fechadura em aço niquelado com tambor de giro simples 180º e 2 (duas) chaves, com acionamento simultâneo entre as g

avetas. 8. Rodízios: 8.1 De duplo giro em polipropileno com diâmetro de 50 mm. 9. Cor cerejeira/mogno ou similar 10. Garantia mín

ima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm
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Descrição:Descrição: GeradorGerador - Gaveteiro volante 04 gavetas 46x50x69 cm:Tampo: (para gaveteiros

volantes/arquivo) Confeccionado em madeira MDF de 25 mmde espessura

revestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces,borda frontal

e posterior com acabamento em fita PVC de 3 mm de espessura, coladaa quente

pelo sistema tipo hot-melt e raio 2,5 mm em todo o seu perímetro.

Bordastransversais com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura,

colada a quentepelo sistema tipo hot-melt em todo o seu perímetro.OBS: A

DESCRIÇÃO COMPLETA DO ITEM ENCONTRA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA

DO EDITAL.

CatMat:CatMat: 1519915199 - GERADOR

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 100

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RS

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

94.622.230/0001-36
* VENCEDOR *

ROAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA R$ 514,00

Marca: Marca: ROAL                                                
Fabricante: Fabricante: ROAL                                                
Modelo: Modelo: VIENA 
Descrição: Descrição: Gaveteiro volante 04 gavetas 46x50x69 cm: Tampo: (para gaveteiros volantes/arquivo) Confeccionado em madeira MDF de 25 mm de espessura re
vestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita PVC de 3 mm de espessura, colada a que
nte pelo sistema tipo hot-melt e raio 2,5 mm em todo o seu perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a qu
ente pelo sistema tipo hot-melt em todo o seu perímetro. OBS: A DESCRIÇÃO COMPLETA DO ITEM ENCONTRA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Email:Email:

RS Caxias do Sul R ALICE CESTARI MANTOVANI, 611 Ronaldo Antônio da Rocha roal.sandi@gmail.com

02.604.236/0001-62 LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 570,00

Marca: Marca: LAYOUT                                                
Fabricante: Fabricante: LAYOUT                                                
Modelo: Modelo: MAD.GV4 
Descrição: Descrição: Gaveteiro volante 04 gavetas 46x50x69 cm: Tampo: (para gaveteiros volantes/arquivo) Confeccionado em madeira MDF de 25 mm de espessura re
vestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita PVC de 3 mm de espessura, colada a que
nte pelo sistema tipo hot-melt e raio 2,5 mm em todo o seu perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a qu
ente pelo sistema tipo hot melt em todo o seu perímetro. Corpo: Costas, base e laterais confeccionado em madeira MDF ou MDP de 18 mm de espessura reves
tida com filme melaminico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em todas as extremidades. Siste
ma de fixação composto por tambor de giro confeccionado em zamak estampado e parafuso de montagem rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado
e acabamento zincado e tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno. Frentes de gaveta: Confeccionado em madeira MDF ou MDP de 18 m
m de espessura revestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em todas a
s extremidades. Fechadura escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço que é estampada co
nforme o número de gavetas. Puxador tipo meia lua em alumínio anodizado cor natural fosco de 128 mm em cada gaveta. Gavetas: Gavetas internas confeccio
nadas em madeira MDF ou MDP de 15 mm de espessura revestida com filme melamínico texturaizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de bor
da PVC de 2 mm de espessura em todas as extremidades. Sistema de fixação através de parafusos 4x40 e cola componente a base de poliuretano. Corrediças 
telescópicas suportando 30 Kg no mínimo. Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro em silicone fixados na base inferior do gaveteiro por meio 
de buchas de nylon medindo 8mm e parafusos Philips 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa montar e desmontar sem danos posteriores. A cor do obj
eto deverá ser definida na emissão do empenho. MARCA: LAYOUT MODELO: MAD.GV4 PROCEDÊNCIA: NACIONAL                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Caxias do Sul R ANTONIO ZANINI, 387 (61) 3554-9099 layoutbrasilia@gmail.com

33.629.425/0001-13 UP MOBILIARIO CORPORATIVO EIRELI R$ 600,00

Marca: Marca: GM                                                
Fabricante: Fabricante: GM                                                
Modelo: Modelo: SUPREME 
Descrição: Descrição: "Gaveteiro volante 04 gavetas 46x50x69 cm: Tampo: (para gaveteiros volantes/arquivo) Confeccionado em madeira MDF de 25 mm de espessura re
vestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita PVC de 3 mm de espessura, colada a que
nte pelo sistema tipo hot-melt e raio 2,5 mm em todo o seu perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a qu
ente pelo sistema tipo hot- melt em todo o seu perímetro. Corpo: Costas, base e laterais confeccionado em madeira MDF ou MDP de 18 mm de espessura reves
tida com filme melaminico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em todas as extremidades. Siste
ma de fixação composto por tambor de giro confeccionado em zamak estampado e parafuso de montagem rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado
e acabamento zincado e tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno. Frentes de gaveta: Confeccionado em madeira MDF ou MDP de 18 m
m de espessura revestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em todas a
s extremidades. Fechadura escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço que é estampada co
nforme o número de gavetas. Puxador tipo meia lua em alumínio anodizado cor natural fosco de 128 mm em cada gaveta. Gavetas: Gavetas internas confeccio
nadas em madeira MDF ou MDP de 15 mm de espessura revestida com filme melamínico texturaizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de bor
da PVC de 2 mm de espessura em todas as extremidades. Sistema de fixação através de parafusos 4x40 e cola componente a base de poliuretano. Corrediças 
telescópicas suportando 30 Kg no mínimo. Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro em silicone fixados na base inferior do gaveteiro por meio 
de buchas de nylon medindo 8mm e parafusos Philips 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa montar e desmontar sem danos posteriores. A cor do obj
eto deverá ser definida na emissão do empenho. " VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias - conforme Edital. PRAZO DE ENTREGA: 30 dias - conforme o Edital GARA
NTIA: conforme edital MARCA/MODELO: GM/SUPREME. LOCAL DE ENTREGA: Conforme especificado no Edital. Declaramos que atendemos todas as condiçõe
s e especificações do edital.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SC Palhoça ROD BR 101, S/N (48) 3341-5390 upofficedesign@gmail.com

26.273.355/0001-48 JOAO L MARANGON R$ 729,00

Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26 (IP: 179.48.97.229)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%2bYhE9DTD08t%2bfNe0WTBwP%2fUA 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%252bYhE9DTD08t%252bfNe0WTBwP%252fUA 9 / 17
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Marca: Marca: BORTOLINI                                                
Fabricante: Fabricante: BORTOLINI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA                                                
Modelo: Modelo: GAV4MB 
Descrição: Descrição: Gaveteiro volante 04 gavetas 46x50x69 cm: Tampo: (para gaveteiros volantes/arquivo) Confeccionado em madeira MDF de 25 mm de espessura re
vestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita PVC de 3 mm de espessura, colada a que
nte pelo sistema tipo hot-melt e raio 2,5 mm em todo o seu perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a qu
ente pelo sistema tipo hot melt em todo o seu perímetro. Corpo: Costas, base e laterais confeccionado em madeira MDF ou MDP de 18 mm de espessura reves
tida com filme melaminico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em todas as extremidades. Siste
ma de fixação composto por tambor de giro confeccionado em zamak estampado e parafuso de montagem rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado
e acabamento zincado e tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno. Frentes de gaveta: Confeccionado em madeira MDF ou MDP de 18 m
m de espessura revestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em todas a
s extremidades. Fechadura escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço que é estampada co
nforme o número de gavetas. Puxador tipo meia lua em alumínio anodizado cor natural fosco de 128 mm em cada gaveta. Gavetas: Gavetas internas confeccio
nadas em madeira MDF ou MDP de 15 mm de espessura revestida com filme melamínico texturaizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de bor
da PVC de 2 mm de espessura em todas as extremidades. Sistema de fixação através de parafusos 4x40 e cola componente a base de poliuretano. Corrediças 
telescópicas suportando 30 Kg no mínimo. Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro em silicone fixados na base inferior do gaveteiro por meio 
de buchas de nylon medindo 8mm e parafusos Philips 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa montar e desmontar sem danos posteriores.                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Garibaldi R IRMAO JOSE OTAO, 157 JOÃO (54) 99972-3602 marangonmoveis@gmail.com

10.902.067/0001-75 ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS EIRELI R$ 925,55

Marca: Marca: roal                                                
Fabricante: Fabricante: roal                                                
Modelo: Modelo: licit 
Descrição: Descrição: Gaveteiro volante 04 gavetas 46x50x69 cm: Tampo: (para gaveteiros volantes/arquivo) Confeccionado em madeira MDF de 25 mm de espessura re
vestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita PVC de 3 mm de espessura, colada a que
nte pelo sistema tipo hot-melt e raio 2,5 mm em todo o seu perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a qu
ente pelo sistema tipo hotmelt em todo o seu perímetro. Corpo: Costas, base e laterais confeccionado em madeira MDF ou MDP de 18 mm de espessura revest
ida com filme melaminico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em todas as extremidades. Siste
ma de fixação composto por tambor de giro confeccionado em zamak estampado e parafuso de montagem rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado
e acabamento zincado e tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno. Frentes de gaveta: Confeccionado em madeira MDF ou MDP de 18 m
m de espessura revestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em todas a
s extremidades. Fechadura escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço que é estampada co
nforme o número de gavetas. Puxador tipo meia lua em alumínio anodizado cor natural fosco de 128 mm em cada gaveta. Gavetas: Gavetas internas confeccio
nadas em madeira MDF ou MDP de 15 mm de espessura revestida com filme melamínico texturaizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de bor
da PVC de 2 mm de espessura em todas as extremidades. Sistema de fixação através de parafusos 4x40 e cola componente a base de poliuretano. Corrediças 
telescópicas suportando 30 Kg no mínimo. Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro em silicone fixados na base inferior do gaveteiro por meio 
de buchas de nylon medindo 8mm e parafusos Philips 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa montar e desmontar sem danos posteriores. A cor do obj
eto deverá ser definida na emissão do empenho.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

SC Blumenau R SETE DE SETEMBRO, 1069 JULIANA COLIN (47) 3340-7161 escriblu@gmail.com

13.653.008/0001-07 AVANTTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 928,99

Marca: Marca: AVANTTI                                                
Fabricante: Fabricante: TODESCHINI                                                
Modelo: Modelo: IURIS 
Descrição: Descrição: Gaveteiro volante 04 gavetas 46x50x69 cm: Tampo: (para gaveteiros volantes/arquivo) Confeccionado em madeira MDF de 25 mm de espessura re
vestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita PVC de 3 mm de espessura, colada a que
nte pelo sistema tipo hot-melt e raio 2,5 mm em todo o seu perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a qu
ente pelo sistema tipo hot-melt em todo o seu perímetro. OBS: A DESCRIÇÃO COMPLETA DO ITEM ENCONTRA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Bento Gonçalves AL TODESCHINI, 370 (54) 2102-8100 jaime.prux@todeschinisa.com.br

86.729.324/0002-61 MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 1.219,50

Marca: Marca: MILAN                                                
Fabricante: Fabricante: MILANFLEX                                                
Modelo: Modelo: FOCUS 
Descrição: Descrição: GAVETEIRO VOLANTE 04 GAVETAS 46X50X69 CM Tampo: (para gaveteiros volantes/arquivo) Confeccionado em madeira MDF de 25 mm de espes
sura revestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita PVC de 3 mm de espessura, colada
a quente pelo sistema tipo hot-melt e raio 2,5 mm em todo o seu perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura, colad
a a quente pelo sistema tipo hotmelt em todo o seu perímetro. Corpo: Costas, base e laterais confeccionados em madeira MDF ou MDP de 18 mm de espessur
a revestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em todas as extremidade
s. Sistema de fixação composto por tambor de giro confeccionado em zamak estampado e parafuso de montagem rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço 
usinado e acabamento zincado e tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno. Frentes de gaveta: Confeccionado em madeira MDF ou MDP
de 18 mm de espessura revestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em
todas as extremidades. Fechadura escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço que é estam
pada conforme o número de gavetas. Puxador tipo meia lua em alumínio anodizado cor natural fosco de 128 mm em cada gaveta. Gavetas: Gavetas internas c
onfeccionadas em madeira MDF ou MDP de 15 mm de espessura revestida com filme melamínico texturizado BP em ambas as faces, com acabamento em fit
a de borda PVC de 2 mm de espessura em todas as extremidades. Sistema de fixação através de parafusos 4x40 e cola componente a base de poliuretano. Cor
rediças telescópicas suportando 30 Kg no mínimo. Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro em silicone fixados na base inferior do gaveteiro p
or meio de buchas de nylon medindo 8mm e parafusos Philips 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa montar e desmontar sem danos posteriores. A co
r do objeto deverá ser definida na emissão do empenho.                                        

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26 (IP: 179.48.97.229)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%2bYhE9DTD08t%2bfNe0WTBwP%2fUA 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%252bYhE9DTD08t%252bfNe0WTBwP%252fUA 10 / 17
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Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MT Cuiabá AV V, 901-A (65) 3317-2100 olinezia@milanmoveis.com.br

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.470,75R$ 1.470,75

Órgão:Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior do Trabalho 

18ª Região/GO

Objeto:Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de mobiliário em geral, com

instalação/montagem, para as unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região que terão novas instalações e para reposição / acréscimo, quando

necessário, para as demais unidades que compõem esta Corte..

Descrição:Descrição: Estação trabalhoEstação trabalho - GAVETEIRO VOLANTE EXECUTIVO COM QUATRO GAVETAS

(450X500X640)mm.Medindo 450 mm de largura por 500 mm de profundidade

por 640 mm de altura, considerando a altura dos rodízios.TAMPO SUPERIOREm

formato arqueado, confeccionado em aglomerado de madeira de alta densidade

com 25 mm de espessura, revestido em folheado de madeira freijó com

acabamento em verniz poliuretano semifosco na tonalidade de castanho inglês,

bordas com raio mínimo de 2,5 mm com mesmo acabamento.LATERAIS e

FUNDOConfeccionados em M.D.F. (Médium Density Fibber), sendo laterais com

18 mm e fundo com espessura de 15 mm, pintado em ambas as faces com tinta

PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar, resistente a

riscos e produtos de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco;

bordas retas com o mesmo acabamento das faces.BASEConfeccionada em

M.D.F. (Médium Density Fibber) com 18 mm de espessura, pintado em ambas as

faces em tinta PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar,

resistente a riscos e produtos de limpezas, com textura uniforme de aspecto final

fosco. Dotada de 04 (quatro) rodízios duplos de nylon.FRENTE DAS GAVETAS

CatMat:CatMat: 150057150057 - ESTAÇÃO TRABALHO

Data:Data: 02/09/2021 13:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:442021 / UASG:80020

Lote/Item:Lote/Item: 2/187

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 10

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: GO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

66.455.593/0001-99 HOMEOFFICE MOVEIS LTDA R$ 1.017,68

Marca: Marca: MARCA PROPRIA                                                
Fabricante: Fabricante: MARCA PROPRIA                                                
Modelo: Modelo: GV4 
Descrição: Descrição: GAVETEIRO VOLANTE EXECUTIVO COM QUATRO GAVETAS (450X500X640)mm. Medindo 450 mm de largura por 500 mm de profundidade por 640
mm de altura, considerando a altura dos rodízios. TAMPO SUPERIOR Em formato arqueado, confeccionado em aglomerado de madeira de alta densidade com 
25 mm de espessura, revestido em folheado de madeira freijó com acabamento em verniz poliuretano semifosco na tonalidade de castanho inglês, bordas com
raio mínimo de 2,5 mm com mesmo acabamento. LATERAIS e FUNDO Confeccionados em M.D.F. (Médium Density Fibber), sendo laterais com 18 mm e fundo 
com espessura de 15 mm, pintado em ambas as faces com tinta PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar, resistente a riscos e produtos 
de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco; bordas retas com o mesmo acabamento das faces. BASE Confeccionada em M.D.F. (Médium Densit
y Fibber) com 18 mm de espessura, pintado em ambas as faces em tinta PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar, resistente a riscos e pr
odutos de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco. Dotada de 04 (quatro) rodízios duplos de nylon. FRENTE DAS GAVETAS                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MG Belo Horizonte R SANDRA BARROS AMORIM, 195 (31) 3287-1712 contato@homeofficemoveis.com

44.216.778/0001-08 RIVERA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 1.306,00

Marca: Marca: RIVERA                                                
Fabricante: Fabricante: RIVERA                                                
Modelo: Modelo: ARQUIVAMENTO 
Descrição: Descrição: GAVETEIRO VOLANTE EXECUTIVO COM QUATRO GAVETAS (450X500X640)mm. Medindo 450 mm de largura por 500 mm de profundidade por 640
mm de altura, considerando a altura dos rodízios. TAMPO SUPERIOR Em formato arqueado, confeccionado em aglomerado de madeira de alta densidade com 
25 mm de espessura, revestido em folheado de madeira freijó com acabamento em verniz poliuretano semifosco na tonalidade de castanho inglês, bordas com
raio mínimo de 2,5 mm com mesmo acabamento. LATERAIS e FUNDO Confeccionados em M.D.F. (Médium Density Fibber), sendo laterais com 18 mm e fundo 
com espessura de 15 mm, pintado em ambas as faces com tinta PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar, resistente a riscos e produtos 
de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco; bordas retas com o mesmo acabamento das faces. BASE Confeccionada em M.D.F. (Médium Densit
y Fibber) com 18 mm de espessura, pintado em ambas as faces em tinta PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar, resistente a riscos e pr
odutos de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco. Dotada de 04 (quatro) rodízios duplos de nylon. FRENTE DAS GAVETAS                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Araras ROD SP 191 KM 51,5, S/N (19) 3543-2300 queli@riveramoveis.com.br

00.829.541/0001-27 ARKFORMAS COMERCIO E REPRESENTACOES DE MOVEIS EIRELI R$ 1.487,00

Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26 (IP: 179.48.97.229)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%2bYhE9DTD08t%2bfNe0WTBwP%2fUA 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%252bYhE9DTD08t%252bfNe0WTBwP%252fUA 11 / 17
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Marca: Marca: arkformas                                                
Fabricante: Fabricante: arkformas                                                
Modelo: Modelo: executive 
Descrição: Descrição: gaveteiiro executivo de acordo termo referencia                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

GO Goiânia AV T 63, 48 (62) 3271-1221/ (62) 3295-1944 orgbarros@gmail.com

21.306.287/0001-52 TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 1.500,00

Marca: Marca: TECNO2000                                                
Fabricante: Fabricante: TECNO2000                                                
Modelo: Modelo: BREMEN 
Descrição: Descrição: Estamos de acordo com edital e anexos. VOLANTE EXECUTIVO COM QUATRO GAVETAS (450X500X640)mm. Medindo 450 mm de largura por 500 
mm de profundidade por 640 mm de altura, considerando a altura dos rodízios. TAMPO SUPERIOR Em formato arqueado, confeccionado em aglomerado de m
adeira de alta densidade com 25 mm de espessura, revestido em folheado de madeira freijó com acabamento em verniz poliuretano semifosco na tonalidade d
e castanho inglês, bordas com raio mínimo de 2,5 mm com mesmo acabamento. LATERAIS e FUNDO Confeccionados em M.D.F. (Médium Density Fibber), sen
do laterais com 18 mm e fundo com espessura de 15 mm, pintado em ambas as faces com tinta PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar
, resistente a riscos e produtos de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco; bordas retas com o mesmo acabamento das faces. BASE Confeccion
ada em M.D.F. (Médium Density Fibber) com 18 mm de espessura, pintado em ambas as faces em tinta PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou
similar, resistente a riscos e produtos de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco. Dotada de 04 (quatro) rodízios duplos de nylon. FRENTE DAS G
AVETAS Confeccionada em aglomerado de madeira de alta densidade com 18 mm de espessura, revestido em folheado de madeira freijó com acabamento em
verniz poliuretano semifosco na tonalidade de castanho inglês, bordas com mesmo acabamento. GAVETAS Confeccionadas em M.D.F. (Médium Density Fibber
) com 15 mm de espessura, pintado em ambas as faces em tinta PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar, resistente a riscos e produtos 
de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco na cor preta. Dotadas nas laterais de trilhos telescópicos do tipo progressivo, providos com esferas d
e aço, possibilitando a projeção total da gaveta para fora do corpo do gaveteiro, com travamento, evitando a queda da mesma. Componentes em MDF na cor pr
eta.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MG Formiga R VEREADOR DECIO DE PAULA, 101 (37) 3211-8933 contabilidade2@tecno2000.com.br

20.549.945/0001-74
* VENCEDOR *

FORMESPACO MOVEIS E INSTALACOES LTDA. R$ 1.590,00

Marca: Marca: FORMESPAÇO                                                
Fabricante: Fabricante: FORMESPAÇO                                                
Modelo: Modelo: SUPREMA 
Descrição: Descrição: GAVETEIRO VOLANTE EXECUTIVO COM QUATRO GAVETAS (450X500X640)mm. Medindo 450 mm de largura por 500 mm de profundidade por 640
mm de altura, considerando a altura dos rodízios. TAMPO SUPERIOR Em formato arqueado, confeccionado em aglomerado de madeira de alta densidade com 
25 mm de espessura, revestido em folheado de madeira freijó com acabamento em verniz poliuretano semifosco na tonalidade de castanho inglês, bordas com
raio mínimo de 2,5 mm com mesmo acabamento. LATERAIS e FUNDO Confeccionados em M.D.F. (Médium Density Fibber), sendo laterais com 18 mm e fundo 
com espessura de 15 mm, pintado em ambas as faces com tinta PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar, resistente a riscos e produtos 
de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco; bordas retas com o mesmo acabamento das faces. BASE Confeccionada em M.D.F. (Médium Densit
y Fibber) com 18 mm de espessura, pintado em ambas as faces em tinta PU-LBR/30 ou similar com acabamento GOFFRATO ou similar, resistente a riscos e pr
odutos de limpezas, com textura uniforme de aspecto final fosco. Dotada de 04 (quatro) rodízios duplos de nylon. FRENTE DAS GAVETAS                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço:

MG Belo Horizonte RUA CALDAS DA RAINHA, 2090

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Item 4: ARMÁRIO ALTO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES, com dimensões: 1750 x 900 x 500 mm (altura x largura x
profundidade).

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.269,84R$ 2.269,84

Órgão:Órgão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE PERNAMBUCO

Objeto:Objeto: Aquisição de Móveis e Cadeiras para atender a demanda das Instalações do

Edifício da Nova Sede do Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco -

CRC/PE, situada na Rua Carlos Gomes, nº 781 Prado - Recife/PE, CEP.: 50.110-

720..

Descrição:Descrição: Armário estanteArmário estante - Armário Alto com 02 portas, dimensões: 900x1800x500MM

(LXAXP), na cor sólida, material: madeira MDP. Descrição completa em

conformidade com o Termo de Referência, anexo do Edital.

Data:Data: 23/09/2021 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:52021 / UASG:383514

Lote/Item:Lote/Item: 1/6

Ata:Ata: Link Ata

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.836,86 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 1.836,86 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 1.836,86

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

3 Unidades Dimensões: 1750 x 900 x 500 mm (altura x largura x profundidade);

Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26 (IP: 179.48.97.229)
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CatMat:CatMat: 2059120591 - ARMARIO TIPO ESTANTE Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: PE

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

27.653.340/0001-78
* VENCEDOR *

MBARROS INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI R$ 2.269,84

Marca: Marca: MBARROS                                                
Fabricante: Fabricante: MBARROS INDUSTRIA                                                
Modelo: Modelo: AL06 
Descrição: Descrição: ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS DIMENSÕES: 900 X 1800 X 500 MM (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE) COMPOSTO DE LATERAIS, FUNDO,
BASES, 03 PRATELEIRAS, 02 PORTAS E RODAPÉ EM FIBRAS DE MÉDIA DENSIDADE OU PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE COM CERTIFICAÇÃO FSC® NA C
OR SÓLIDA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR: BASE SUPERIOR E BASE INFERIOR: EM FIBRAS DE MÉDIA DENSIDADE OU PARTÍCULAS DE MÉDIA DEN
SIDADE COM CERTIFICAÇÃO FSC, EM CHAPA ÚNICA COM NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA; REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRES
SÃO, TEXTURIZADO, COM NO MÍNIMO 0,3MM DE ESPESSURA NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR DAS BASES; POSSUI BORDAS PROTEGIDAS POR FITA DE PV
C SEMIRRÍGIDO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1MM NAS AREAS FRONTAIS E 0,45MM NAS DEMAIS, NA MESMA COR DO REVESTIMENTO. BORDAS DE 1MM A
RREDONDADAS EM TODA SUA EXTENSÃO COM RAIO MÍNIMO DE 1MM. POSSUI RECORTE PARA ENCAIXE DO FUNDO, QUE PROPICIA ACABAMENTO PERFEI
TO NA MONTAGEM DAS PEÇAS. PORTAS: DUAS PORTAS DE GIRO EM FIBRAS DE MÉDIA DENSIDADE OU PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE COM CERTIFICA
ÇÃO FSC, EM CHAPA ÚNICA COM NO MÍNIMO DE 18MM DE ESPESSURA; REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, COM NO MÍNIM
O 0,3MM DE ESPESSURA EM AMBAS AS FACES DAS PEÇAS, NA MESMA COR DO REVESTIMENTO; POSSUI SUAS BORDAS PROTEGIDAS POR FITA DE PVC SE
MIRRÍGIDO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1MM, NA MESMA COR DO REVESTIMENTO; PORTA POSSUI, NO MÍNIMO, QUATRO DOBRADIÇAS AMORTECIDAS PO
R PORTA EM AÇO ZINCADO, QUE PERMITE ABERTURA DE NO MÍNIMO 110 GRAUS, FIXADAS POR PARAFUSOS ANODIZADOS, AUTO ATARRAXANTES, DE CAB
EÇA CHATA MEDINDO 4X16MM; APRESENTA SISTEMA DE PRESSÃO ACIONADO AO SER FECHADA, POR MEIO DE MOLAS DE ALTA RESISTÊNCIA EM AÇO ZIN
CADO E LUBRIFICADO, EVITANDO CORROSÃO, MANTENDO A PORTA PRESSIONADA PARA DENTRO SEM FOLGAS DEPOIS DE FECHADA; POSSUI UM PUXADO
R EM CADA PORTA, EM PERFIL DE ALUMÍNIO ANODIZADO INSERIDO NA LATERAL DA PORTA EM TODO EXTENSÃO . FECHADURA: COM MECANISMO EM AÇO
CROMADO, MEDINDO CERCA DE 74X30X14MM E CILINDRO EM AÇO CROMADO COM DIÂMETRO DE 19MM E ALTURA DE 21MM; DOTADO DE MOLAS E PINOS
EM LATÃO OU AÇO, LUBRIFICADOS COM GRAXA NAVAL DE AUTO DESEMPENHO EM TODO MECANISMO INTERNO, REDUZINDO ATRITOS E EVITANDO POSSÍ
VEIS TRAVAMENTOS; CADA FECHADURA TEM SEGREDO INDIVIDUAL, IMPEDINDO A ABERTURA COM OUTRA CHAVE QUE NÃO SEJA A SUA ESPECÍFICA; POS
SUI LINGUETA DE AÇO COM MECANISMO QUE PERMITE O GIRO DE DUAS HASTES EM ALUMÍNIO NO EIXO VERTICAL, SENDO UMA NA PARTE SUPERIOR E O
UTRA NA INFERIOR, FIXADO POR MEIO DE PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES DE CABEÇA CHATA MEDINDO 11X3,5MM; AS CHAVES POSSUEM ACABAMEN
TO EM POLIURETANO INJETADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA QUE PERMITE A DOBRA SEM QUE A MESMA SE QUEBRE DENTRO DO CILINDRO; LATERAIS: 
LATERAIS EM FIBRAS DE MÉDIA DENSIDADE OU PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE COM CERTIFICAÇÃO FSC, CHAPA ÚNICA COM NO MÍNIMO 18MM DE ES
PESSURA; REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS FACES DAS PEÇAS, NA MESMA COR DO REVESTIMENTO; POSSU
I BORDAS PROTEGIDAS POR FITA DE PVC SEMIRRÍGIDO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1MM NAS AREAS FRONTAIS E 0.45MM NAS DEMAIS, NA MESMA COR 
DO REVESTIMENTO. FUNDO: EM FIBRAS DE MÉDIA DENSIDADE OU PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE COM CERTIFICAÇÃO FSC, CHAPA ÚNICA COM NO MÍ
NIMO 6MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, NA MESMA COR DO REVESTIMENTO; É
EMBUTIDO NAS LATERAIS, BASE SUPERIOR E BASE INFERIOR. PRATELEIRAS: 03 UNIDADES DE PRATELEIRAS FIXAS PARA TRAVAMENTO, EM FIBRAS DE MÉ
DIA DENSIDADE OU PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE COM CERTIFICAÇÃO FSC, CHAPA ÚNICA COM NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA; REVESTIMENTO E
M LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM SUA SUPERFÍCIE SUPERIOR E INFERIOR, NA MESMA COR DO REVESTIMENTO; POSSUI BORDAS PROTEG
IDAS POR FITA DE PVC SEMIRRÍGIDO COM ESPESSURA MÍNIMA 1MM FRONTAL (CONTATO) E 0,45MM NAS LATERAIS NO MESMO PADRÃO DE COR DO REVE
STIMENTO , ARREDONDADAS COM RAIO DE 1MM NO MÍNIMO, COLADOS A QUENTE POR MEIO DO PROCESSO HOT MELT; O TRAVAMENTO DAS PRATELEIRA
S REGULÁVEIS É FEITO POR MEIO DE PINOS EM AÇO ZINCADO FIXOS NAS LATERAIS POR MEIO DE FUROS DE 5MM. RODAPÉ: EM FIBRAS DE MÉDIA DENSID
ADE OU PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE COM CERTIFICAÇÃO FSC, EM CHAPA ÚNICA COM NO MÍNIMO 15MM DE ESPESSURA; REVESTIMENTO EM LAMI
NADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, TEXTURIZADO, COM NO MÍNIMO 0,3MM DE ESPESSURA NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR DAS BASES; POSSUI BO
RDAS PROTEGIDAS POR FITA DE PVC SEMIRRÍGIDO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1MM NAS AREAS FRONTAIS E 0.45MM NAS DEMAIS, NA MESMA COR DO 
REVESTIMENTO. BORDAS DE 1MM ARREDONDADAS EM TODA SUA EXTENSÃO COM RAIO MÍNIMO DE 1MM. SAPATAS NIVELADORAS EM POLIMERO INJETA
DO COM PARTE SUPERIOR DO PÉ SEXTAVADA PARA AJUSTE EXTERNO COM CHAVE 18MM, COM FORMATO TELESCÓPICO CILÍNDRICO NA COR PRETA, CO
M DIÂMETRO DE 31MM E ALTURA DE 52,5MM, POSSIBILITANDO AJUSTE DE NO MÍNIMO 20MM, COM PARAFUSO DE AÇO ZINCADO E ROSCA PADRÃO M8, E
NGATADO EM UM REBITE ROSCADO M8 FIXADA NA ESTRUTURA. MONTAGEM: O TRAVAMENTO DAS LATERAIS AS BASES SUPERIOR E INFERIOR É FEITO PO
R MEIO DE                                        

Endereço:Endereço:

,

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.403,88R$ 1.403,88

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Leste 

Brigada de Infantaria Paraquedista

Objeto:Objeto: Contratação de Serviço de Confecção de Mobiliário.

Data:Data: 14/09/2021 09:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:242021 / UASG:160296

Lote/Item:Lote/Item: 2/10

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 130

Unidade:Unidade: Metro quadrado

UF:UF: RJ

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021
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Descrição:Descrição: Instalação , remoção de divisória , painel , persianaInstalação , remoção de divisória , painel , persiana - PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO, MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE ARMARIOS MÉDIO/ALTO POR METRO

M², Tampo: Constituído em MDF/MDP de 25 mm de espessura, revestida em

laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda

frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura,

colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio mínimo

de 2mm. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2mm de

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro. Duas

portas de giro com abertura minima de 110°. Fechadura em aço. Puxadores do

tipo meia lua em formato de alça. Internamente com prateleiras reguláveis,

constituído em MDF/MDP de 18 mm de espessura. Rodapé em tubo de aço

seção retangular de 60x30mm, com espessura mínima de 1,2mm, pintado em

epóxi pelo sistema eletrostático curado em estufa com sapatas reguladoras de

nível tipo roseta em nylon injetado. Trilhos com deslizamento suave sobre

corrediças em aço, roldanas em nylon e eixos em aço. Cor a ser definida. Largura

Mínima Permitida 400mm, Largura Máxima Permitida 850mm, Altura Mínima

Permitida 1300mm, Altura Máxima Permitida 2150mm. Profundidade máxima

600mm.

CatSer:CatSer: 1581415814 - Instalação , remoção de divisória , painel , persiana , janela , porta ,

esquadria em geral

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

21.306.287/0001-52 TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 1.300,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: De acordo com edital e anexos. Termos de habilitação cumpridos. ITEM 10 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE ARMARIO
S MÉDIO/ALTO POR METRO M², Tampo: Constituído em MDF/MDP de no mínimo 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão te
xturizado em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em tod
o seu perímetro, com raio mínimo de 2mm. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-mel
t em todo seu perímetro. Duas portas de giro com abertura minima de 110°. Fechadura em aço. Puxadores do tipo meia lua em formato de alça. Internamente c
om prateleiras reguláveis, constituído em MDF/MDP de no mínimo 18 mm de espessura. Rodapé em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, com espessur
a mínima de 1,2mm, pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em estufa com sapatas reguladoras de nível tipo roseta em nylon injetado. Trilhos com
deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas em nylon e eixos em aço. Cor a ser definida. Largura Mínima Permitida 400mm, Largura Máxima Permiti
da 850mm, Altura Mínima Permitida 1300mm, Altura Máxima Permitida 2150mm. Profundidade máxima 600mm.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MG Formiga R VEREADOR DECIO DE PAULA, 101 (37) 3211-8933 contabilidade2@tecno2000.com.br

36.043.682/0001-67
* VENCEDOR *

PARAISO SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS EIRELI R$ 1.400,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE ARMARIOS MÉDIO/ALTO POR METRO M², Tampo: Constituído em MDF/MDP de no míni
mo 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fi
ta de PVC de 2mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio mínimo de 2mm. Bordas transversais com acabame
nto em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt melt em todo seu perímetro. Duas portas de giro com abertura minima de 110°. Fe
chadura em aço. Puxadores do tipo meia lua em formato de alça. Internamente com prateleiras reguláveis, constituído em MDF/MDP de no mínimo 18 mm de e
spessura. Rodapé em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, com espessura mínima de 1,2mm, pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em es
tufa com sapatas reguladoras de nível tipo roseta em nylon injetado. Trilhos com deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas em nylon e eixos em a
ço. Cor a ser definida. Largura Mínima Permitida 400mm, Largura Máxima Permitida 850mm, Altura Mínima Permitida 1300mm, Altura Máxima Permitida 2150
mm. Profundidade máxima 600mm. Demais especificações conforme edital.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

DF Brasília CJ SMT CONJUNTO 5 LOTE, 03 (61) 8220-0011 paraisorepresentacoesme@gmail.com

21.568.145/0001-63 COMBINATO MOVEIS DE ESCRITORIO COMERCIO E SERVICO EIRELI R$ 1.405,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE ARMARIOS MÉDIO/ALTO POR METRO M², Tampo: Constituído em MDF/MDP de no míni
mo 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fi
ta de PVC de 2mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio mínimo de 2mm. Bordas transversais com acabame
nto em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro. Duas portas de giro com abertura minima de 110°. Fe
chadura em aço. Puxadores do tipo meia lua em formato de alça. Internamente com prateleiras reguláveis, constituído em MDF/MDP de no mínimo 18 mm de e
spessura. Rodapé em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, com espessura mínima de 1,2mm, pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em es
tufa com sapatas reguladoras de nível tipo roseta em nylon injetado. Trilhos com deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas em nylon e eixos em a
ço. Cor a ser definida. Largura Mínima Permitida 400mm, Largura Máxima Permitida 850mm, Altura Mínima Permitida 1300mm, Altura Máxima Permitida 2150
mm. Profundidade máxima 600mm.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RJ Rio de Janeiro AV DOM HELDER CAMARA, 3965 (21) 2270-5152/ (21) 2564-3387 guttembergue@ig.com.br

89.278.519/0001-40 MARCENARIA SULAR LTDA R$ 1.405,25
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Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE ARMARIOS MÉDIO/ALTO POR METRO M² Tampo: Constituído em MDF/MDP de no míni
mo 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fi
ta de PVC de 2mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio mínimo de 2mm. Bordas transversais com acabame
nto em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro. Duas portas de giro com abertura minima de 110°. Fe
chadura em aço. Puxadores do tipo meia lua em formato de alça. Internamente com prateleiras reguláveis, constituído em MDF/MDP de no mínimo 18 mm de e
spessura. Rodapé em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, com espessura mínima de 1,2mm, pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em es
tufa com sapatas reguladoras de nível tipo roseta em nylon injetado. Trilhos com deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas em nylon e eixos em a
ço. Cor a ser definida. Largura Mínima Permitida 400mm, Largura Máxima Permitida 850mm, Altura Mínima Permitida 1300mm, Altura Máxima Permitida 2150
mm. Profundidade máxima 600mm.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Caxias do Sul R NESTOR MOREIRA, 631 Tiago Canevese (54) 3213-7900 sular@sular.com.br

08.368.875/0001-52 FORTLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA R$ 1.405,25

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE ARMARIOS MÉDIO/ALTO POR METRO M², Tampo: Constituído em MDF/MDP de no míni
mo 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fi
ta de PVC de 2mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio mínimo de 2mm. Bordas transversais com acabame
nto em fita de PVC de 2mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro. Duas portas de giro com abertura minima de 110°. Fe
chadura em aço. Puxadores do tipo meia lua em formato de alça. Internamente com prateleiras reguláveis, constituído em MDF/MDP de no mínimo 18 mm de e
spessura. Rodapé em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, com espessura mínima de 1,2mm, pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em es
tufa com sapatas reguladoras de nível tipo roseta em nylon injetado. Trilhos com deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas em nylon e eixos em a
ço. Cor a ser definida. Largura Mínima Permitida 400mm, Largura Máxima Permitida 850mm, Altura Mínima Permitida 1300mm, Altura Máxima Permitida 2150
mm. Profundidade máxima 600mm.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Simão AV ESTADOS UNIDOS, 1200 Wilhanes Barbosa dos Santos (63) 3216-2098 wilhanessantos@hotmail.com

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Item 5: ARMÁRIO BAIXO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES, com dimensões de: 710 x 900 x 630 mm (altura x largura x
profundidade);

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.350,00R$ 1.350,00

Órgão:Órgão: Prefeitura Municipal de Angélica/MS

Objeto:Objeto: AQUISIÇAÕ DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, EM ATENDIMENTO AO GABINETE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS.

Descrição:Descrição: ARMÁRIO BAIXO FECHADO: confeccionado em fibra de madeira aglomeradaARMÁRIO BAIXO FECHADO: confeccionado em fibra de madeira aglomerada

de média densidade (MDP); contendo 02 (duas) portas; 01(uma) prateleirade média densidade (MDP); contendo 02 (duas) portas; 01(uma) prateleira

Interna; 800 (L) x 450 (P) x 935 (735). Cor: tom amadeirado escutro, sendoInterna; 800 (L) x 450 (P) x 935 (735). Cor: tom amadeirado escutro, sendo

na cor ameixa negra, nogal ou afim.na cor ameixa negra, nogal ou afim. - ARMÁRIO BAIXO FECHADO:

confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP);

contendo 02 (duas) portas; 01(uma) prateleira Interna; 800 (L) x 450 (P) x 935

(735). Cor: tom amadeirado escutro, sendo na cor ameixa negra, nogal ou afim.

Data:Data: 16/11/2021 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 1204

Lote/Item:Lote/Item: 1/3

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: web.qualitysistemas.com.br/proces

sos_licitatorios/prefeitura_municipa

l_de_angelica

Quantidade:Quantidade: 2

UF:UF: MS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

36.802.890/0001-00
* VENCEDOR *

DELGADO & MANTELLI LTDA R$ 1.350,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição não informada                                        

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.350,00 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 1.350,00 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 1.350,00

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

6 Unidades Dimensões: 710 x 900 x 630 mm (altura x largura x profundidade);

Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26 (IP: 179.48.97.229)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%2bYhE9DTD08t%2bfNe0WTBwP%2fUA 
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Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MS Dourados R HAYEL BON FAKER, 3065 (67) 3411-7070 contasapagar@fgdourados.com.br

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.350,00R$ 1.350,00

Órgão:Órgão: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Objeto:Objeto: Aquisição de bens permanentes por intermédio da Emenda Parlamentar nº

73256 para atender as necessidades da Polícia Civil de Minas Gerais. SEI

nº1510.01.0117029/2021-73

Descrição:Descrição: ARMARIO PARA ESCRITORIOARMARIO PARA ESCRITORIO - ARMARIO PARA ESCRITORIO - TIPO: BAIXO;

MATERIA-PRIMA: MDF OU MDP LAMINADO MELAMINICO;

PRATELEIRAS/SUPORTE: UMA PRATELEIRA REGULAVEL; GAVETAS: SEM

GAVETAS; PORTAS: DUAS PORTAS DE ABRIR; ESTRUTURA/BASE: MDF/MDP

LAMINADO MELAMINICO, BP, TX DUPLA FACE; DIMENSOES: 75,5 X 90 X 60 CM

(ALT C/PES X LARG MAX X PROF);

Data:Data: 24/06/2021 00:00

Modalidade:Modalidade: Pregão eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 1511189 000065/2021

Lote/Item:Lote/Item: 3/2

Ata:Ata: Link Ata

Homologação:Homologação: 29/06/2021 00:00

Fonte:Fonte: www.compras.mg.gov.br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MG

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

32.525.359/0001-79
* VENCEDOR *

JONATHAN DE BRITO ALVES ELER R$ 1.200,00

Marca: Marca: MI MOVEIS                                                
Fabricante: Fabricante: MI MOVEIS                                                
Modelo: Modelo: Armario baixo 
Descrição: Descrição: ARMARIO PARA ESCRITORIO - TIPO: BAIXO; MATERIA-PRIMA: MDF OU MDP LAMINADO MELAMINICO; PRATELEIRAS/SUPORTE: UMA PRATELEIR
A REGULAVEL; GAVETAS: SEM GAVETAS; PORTAS: DUAS PORTAS DE ABRIR; ESTRUTURA/BASE: MDF/MDP LAMINADO MELAMINICO, BP, TX DUPLA FACE; DI
MENSOES: 75,5 X 90 X 60 CM (ALT C/PES X LARG MAX X PROF);                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MG Contagem R CONDE DE AZEJUR, 121 (31) 3201-4972 csb.consultoria@terra.com.br

33.557.716/0001-43 ELIANE MEIRE BATISTA FIUZA BORBA R$ 1.500,00

Marca: Marca: COMERCIAL NAGASAKI                                                
Fabricante: Fabricante: COMERCIAL NAGASAKI                                                
Modelo: Modelo: ARMARIO PARA ESCRITORIO 
Descrição: Descrição: ARMARIO PARA ESCRITORIO - TIPO: BAIXO; MATERIA-PRIMA: MDF OU MDP LAMINADO MELAMINICO; PRATELEIRAS/SUPORTE: UMA PRATELEIR
A REGULAVEL; GAVETAS: SEM GAVETAS; PORTAS: DUAS PORTAS DE ABRIR; ESTRUTURA/BASE: MDF/MDP LAMINADO MELAMINICO, BP, TX DUPLA FACE; DI
MENSOES: 75,5 X 90 X 60 CM (ALT C/PES X LARG MAX X PROF);                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MG Contagem RUA ANTONIO RAPOSO, 95 (31) 3273-8340 financeiro@criteriocontabil.com

Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26 (IP: 179.48.97.229)
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LAUDO DA COTAÇÃOLAUDO DA COTAÇÃO

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas,
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - MESA EM L CORTE CONVEXO – 1800 L1 X 1800 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).Item 1 - MESA EM L CORTE CONVEXO – 1800 L1 X 1800 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
06/10/2021, calculado pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 07/06/2021, calculado pela
fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 2 - MESA EM L CORTE CONVEXO – 1600 L1 X 1400 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).Item 2 - MESA EM L CORTE CONVEXO – 1600 L1 X 1400 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
04/10/2021 e 14/10/2021, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 3 - GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 450 X 500 X 700 mm (LxPxA)Item 3 - GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 450 X 500 X 700 mm (LxPxA)

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
02/09/2021 e 11/11/2021, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 4 - ARMÁRIO ALTO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES, com dimensões: 1750 x 900 x 500 mm (altura x largura xItem 4 - ARMÁRIO ALTO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES, com dimensões: 1750 x 900 x 500 mm (altura x largura x
profundidade).profundidade).

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
14/09/2021 e 23/09/2021, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 5 - ARMÁRIO BAIXO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES, com dimensões de: 710 x 900 x 630 mm (altura x largura xItem 5 - ARMÁRIO BAIXO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES, com dimensões de: 710 x 900 x 630 mm (altura x largura x
profundidade);profundidade);

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 24/06/2021 e 16/11/2021,
calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADASDESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

- A “média saneada” consiste em realizar uma avaliação crítica dos preços obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem
grandes variações em relação aos demais.

Relatório gerado no dia 23/02/2022 16:49:26 (IP: 179.48.97.229)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdMzK8PH0i5TeRLixJYfa9%2bYhE9DTD08t%2bfNe0WTBwP%2fUA 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
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Item Unid. Quant. P. Unitário

Planilha de Formação dos Preços

Cliente: Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Púb. do Est. do Am
Att: Renê Pereira de Oliveira
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Setor: Compras e Serviços - SCS
Telefone:  (92) 3655-0748 / 0749 / 0763
Email: compras@mpam.mp.br

1

MESA EM L CORTE CONVEXO – 1800 L1 X 1800 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).

Composta por:

1. Tampo superior:

1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 30 mm de 
espessura, na cor cerejeira/mogno ou similar; 3 (três) passa cabos em formato de círculo com 
raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 mm e acabamento em PVC.

1.2 Bordas côncavas em ABS de 180 graus na cor cerejeira/mogno ou similar;

1.3 Uma das bordas deve ser em formato arrendondado.

2. Painéis:

2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de no mínimo 18 mm de 
espessura na cor cerejeira/mogno ou similar;

3. Estrutura de sustentação:

3.1 A sustentação da superfície de trabalho deverá ser por meio de pés painéis, localizados 
nas laterais, interligados pelo painel frontal, que deverá propiciar a estruturação da mesa. 
Cada pé painel é composto por duas peças unidas por meio de parafusos rosca métrica; A 
peça externa de cada pé painel é confeccionada em madeira MDF ou MDP (MEDIUN 
DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm e bordas retas em todo seu 
perímetro, protegida pelo mesmo material da peça externa. Revestimento da peça externa 
será laminado melamínico; A peça interna de cada pé painel é confeccionada em MDF 
(MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm. Possui bordas 
arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a borda reta da peça externa. 
Revestimento da peça interna em laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo 
inferior.

4. Elementos de fixação:

4.1 Por meio de parafusos, possibilitando a desmontagem sem danificar a madeira.

5. Componentes Metálicos: 

5.1 Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 
por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de 
sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada 
seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças 
metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada 
em estufa de alta temperatura.

6. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

Unid. 3

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com 
representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e 
quantitativos contidos neste documento.

Manaus, 17 de Fevereiro de 2022.

 R$        3.000,00  R$                9.000,00 

Descritivo Preço Total

Horizonte Moveis de Escritorio Eireli ME
Rua dos Alves, 1434- Anexo A - Bairro: Crespo - CEP.: 69073-282 - Manaus/AM

FONE: (92) 3237-9400 /  3237-2387 / E-Mail: horizontemoveis@horizontemoveis.com.br
CGC.:06.536.588/0001-89 - I.E.:04.212.381-0
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3

GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 450 X 500 X 700 mm (LxPxA)

Composto por:

1. Tampo superior:

1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 25 mm de 
espessura, na cor cerejeira/mogno ou similar.

1.2 Bordas: Chatas em PVC na cor cerejeira/mogno ou similar.

2. Corpo do gaveteiro (laterais – fundo – tampo inferior):

2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de espessura;

3. Frente das gavetas:

3.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de espessura;

3.2 Bordas Chatas em PVC na cor cerejeira/mogno ou similar.

4. Corpo das gavetas (laterais e fundo):

4.1 Todo em aço com chapa de no mínimo #26 (0,45mm), na cor preta;

5. Ferragens para gaveteiro:

5.1 corrediças p/ gavetas comuns;

5.2 Corrediças em aço com mecanismo que permita abertura/deslizamento suave;

6. Puxadores:

6.1 Em polipropileno formato alça e na cor prata metalizado ou similar;

7. Sistema de fecho:

7.1 Fechadura em aço niquelado com tambor de giro simples 180º e 2 (duas) chaves, com 

Unid. 6  R$           750,00  R$                4.500,00 

2

MESA L CORTE CONVEXO – 1600 L1 X 1400 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm).

Composta por:

1. Tampo superior:

1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 30 mm de 
espessura, na cerejeira/mogno ou similar; 3 (três) passa cabos em formato de círculo com 
raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 mm e acabamento em PVC.

1.2 Bordas côncavas em ABS de 180 graus na cor cerejeira/mogno ou similar;

2. Painéis:

2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de no mínimo 18 mm de 
espessura na cor cerejeira/mogno ou similar;

3. Estrutura de sustentação:

3.1 A sustentação da superfície de trabalho deverá ser por meio de pés painéis, localizados 
nas laterais, interligados pelo painel frontal, que deverá propiciar a estruturação da mesa. 
Cada pé painel é composto por duas peças unidas por meio de parafusos rosca métrica; A 
peça externa de cada pé painel é confeccionada em madeira MDF ou MDP (MEDIUN 
DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm e bordas retas em todo seu 
perímetro, protegida pelo mesmo material da peça externa. Revestimento da peça externa 
será laminado melamínico; A peça interna de cada pé painel é confeccionada em MDF 
(MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 30 mm. Possui bordas 
arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a borda reta da peça externa. 
Revestimento da peça interna em laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo 
inferior.

4. Elementos de fixação:

4.1 Por meio de parafusos, possibilitando a desmontagem sem danificar a madeira.

5. Componentes Metálicos: 

5.1 Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 
por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de 
sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada 
seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças 
metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada 
em estufa de alta temperatura.

6. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

Unid. 6  R$        2.800,00  R$              16.800,00 
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4

ARMÁRIO ALTO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES

Composto por

1. 04 (quatro) prateleiras, com as seguintes características:

1.1 04 prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de 
alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Possui bordas 
transversais protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do tampo; Nas bordas longitudinais de contato com o usuário 
tem fita com espessura mínima de 3mm, arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, 
colados a quente por meio do processo HOT MELT; Cada prateleira contém quatro suportes 
em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de regulagem; o travamento das 
prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por meio 
de furos para engate;

2. Portas:

2.1 Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 
de 30mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, 
texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces das peças, na mesma 
cor do tampo; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente pelo processo HOLT MELT; 
Cada porta possui, no mínimo, três dobradiças em ZAMAK, adonisado, que permita abertura 
de no mínimo 270º, fixadas por parafusos anodizados, auto atarraxantes, de cabeça chata 
medindo 20x4mm; Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, por meio de 
molas de alta resistência em aço zincado e lubrificado, evitando corrosão, e peça em plástico 
de engenharia poliamida para travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem 
folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua articulação com buchas de 
POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; Possui um 
puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato convexo, com 
diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 100mm;

3. Tampo:

3.1 Em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 30mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 
0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; Possui bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma cor 
do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, 
coladas a quente por meio do processo HOLT MELT.

4. Base:

4.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e 
inferior, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido 
com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a 
quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na 
união das peças; Possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma 
telescópica cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, por 
meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16” engatado a porca sextavada 5/16”. 
Permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário.;

5. Laterais:

5.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na 
mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por 
meio do processo HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na montagem 
das peças; No sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro 
de 5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o ajuste da prateleira regulável a cada 
64mm;

6. Fundo:

6.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na 
mesma cor do tampo; É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, 
sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras 
em polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura 

Unid. 3  R$        1.900,00  R$                5.700,00 

7.1 Fechadura em aço niquelado com tambor de giro simples 180º e 2 (duas) chaves, com 
acionamento simultâneo entre as gavetas.

8. Rodízios:

8.1 De duplo giro em polipropileno com diâmetro de 50 mm.

9. Cor cerejeira/mogno ou similar

10. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
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ARMÁRIO BAIXO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES

Composto por

1. 01 (uma) prateleira, com as seguintes características:

1.1 Uma prateleira regulável, em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 
18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Possui bordas transversais protegidas 
por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo; Nas bordas longitudinais de contato com o usuário tem fita com 
espessura mínima de 3mm, arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente 
por meio do processo HOT MELT; Cada prateleira contém quatro suportes em poliuretano 
rígido com sistema de engate para os pinos de regulagem; o travamento das prateleiras 
reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos 
para engate.

2. Portas:

2.1 Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 
de 30mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, 
texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces das peças, na mesma 
cor do tampo. Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente pelo processo HOLT MELT. 
Cada porta possui, no mínimo, duas dobradiças em ZAMAK, anodizado, que permita abertura 
de no mínimo 270º, fixadas por parafusos anodizados, autoatarraxantes, de cabeça chata 
medindo 20x4mm; Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, por meio de 
molas de alta resistência em aço zincado e lubrificado, evitando corrosão, e peça em plástico 
de engenharia poliamida para travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem 
folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua articulação com buchas de 
POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; Numa das portas 
contém uma chapa de aço para travamento, sem arestas cortantes e arredondada com raio 
de 10mm; Possui um puxador em cada porta, em alumínio anodizado e arqueado com 
formato convexo, com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 100mm.

3. Tampo:

3.1 Em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 30mm de espessura. 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 
0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; Possui bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma cor 
do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, 
coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; Possui recorte na parte posterior lado 
inferior, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; Possui fixado em seu lado 
inferior uma chapa de aço dobrada para apoio das portas e um pino de aço inoxidável para o 
travamento da fechadura.

4. Base:

4.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e 

em polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura 
de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado e 
rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca sextavada 5/16”, fixada a um suporte de 
poliuretano injetado; Contém três furos para fixação, por meio de parafusos auto atarraxantes, 
zincados. 

7. Montagem:

7.1 O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em 
madeira estriada e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na 
extremidade oposta à rosca para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK e recorte para 
engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em 
ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e rosca auto atarraxante na externa, com recortes 
no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo duas cavilhas e 
dois pinos de aço por junção.

8. Dimensões: 1750 x 900 x 500 mm (altura x largura x profundidade);

9. Cor cerejeira/mogno ou similar

10. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
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Local de entrega: Av. Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 
Prazo de entrega: 30 dias uteis
Forma de Pagamento: nota de empenho - deposito bancario 30 dias

Garantia do produto : 5 ano contra defeitos de fabricação Agencia: 3219

Validade da proposta : 90 dias C. Corrente: 1636-9

Assistência Técnica Local : Permanente

Atenciosamente,
Luis Ishikawa 8138-1545
Brenda 8832-8271

5

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e 
inferior, na mesma cor do tampo; bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a quente 
por meio do processo HOT MELT; Possui recorte, que propicia acabamento perfeito na união 
das peças; Possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica 
cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, por meio de 
parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16” engatado a porca sextavada 5/16”. Permite a 
regulagem de altura pelo lado interno do armário.

5. Laterais:

5.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na 
mesma cor do tampo; bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio do 
processo HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na montagem das 
peças; No sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 
5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o ajuste da prateleira regulável a cada 
64mm.

6. Fundo:

6.1 Fundo em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de 
espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da 
peça, na mesma cor do tampo; Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato 
telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 35mm, possibilitando ajuste de no 
mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma 
porca sextavada 5/16”, fixada a um suporte de poliuretano injetado; Contém três furos para 
fixação, por meio de parafusos autoatarraxantes, zincados.

7. Montagem:

7.1 O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em 
madeira estriada e  pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na 
extremidade oposta à rosca para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK e recorte para 
engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em 
ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e rosca autoatarraxante na externa, com recortes 
no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo duas cavilhas e 
dois pinos de aço por junção.

8. Dimensões: 710 x 900 x 630 mm (altura x largura x profundidade);

9. Cor cerejeira/mogno ou similar

10. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

Unid. 6  R$           950,00  R$                5.700,00 

CNPJ 06.536.588/0001-89

Caixa Economica Federal

Valor Total 41.700,00R$           
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 16.2022.SCOMS.0774177.2022.002422

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCS
Procedimento Interno: 2022.002422
Processo de Compras: 039/2022

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS
Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60

(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica
em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
MÉDIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

1

MESA EM L CORTE CONVEXO – 1800 L1 X 1800
L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm). 3 R$

3.012,60
R$

9.037,80

FORNECEDOR UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Horizonte Moveis de Escritório Eireli ME – CNPJ:
04.153.748/0001-85 Unidade R$

3.000,00
R$

9.000,00

MUNICÍPIO DE ITAPERUCU – Nº Licitação:873922 Unidade R$
2.957,83

R$
8.873,49

MINISTÉRIO DA DEFESA – Comando do Exército –
Nº Pregão:132021 / UASG:160041 Unidade R$

3.079,96
R$

9.239,88

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
MÉDIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

2

MESA L CORTE CONVEXO – 1600 L1 X 1400 L2
X 740P1 X 740 P2 x740 A (mm). 6 R$

2.940,00
R$

17.640,00

FORNECEDOR UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Horizonte Moveis de Escritório Eireli ME – CNPJ:
04.153.748/0001-85 Unidade R$

2.800,00
R$

16.800,00
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial –
Administração Regional no Rio Grande do Norte – Nº
Pregão:282021 / UASG:928021

Unidade R$
3.300,00

R$
19.800,00

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ – Nº
Pregão:10932021 / UASG:943001 Unidade R$

2.720,00
R$

16.320,00

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
MÉDIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL
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3

GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 450 X 500 X
700 mm (LxPxA) 6 R$ 990,49 R$

5.942,94

FORNECEDOR UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Horizonte Moveis de Escritório Eireli ME - CNPJ:
04.153.748/0001-85 Unidade R$ 750,00 R$

4.500,00
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Santa Maria – Nº
Pregão:1552021 / UASG:153164

Unidade R$ 750,71 R$
4.504,26

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Superior do Trabalho
18ª Região/GO – Nº Pregão:442021 / UASG:80020

Unidade R$
1.470,75

R$
8.824,50

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
MÉDIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

4

ARMÁRIO ALTO EM MDP COM 2 (DUAS)
PORTAS COM CHAVES Dimensões: 1750 x 900
x 500 mm (altura x largura x profundidade).

3 R$
1.857,91

R$
5.573,73

FORNECEDOR UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Horizonte Moveis de Escritório Eireli ME - CNPJ:
04.153.748/0001-85 Unidade R$

1.900,00
R$

5.700,00
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE
PERNAMBUCO – Nº Pregão:52021 / UASG:383514 Unidade R$

2.269,84
R$

6.809,52
MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército – Nº Pregão:242021 /
UASG:160296

Unidade R$
1.403,88

R$
4.211,64

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
MÉDIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

5

ARMÁRIO BAIXO EM MDP COM 2 (DUAS)
PORTAS COM CHAVES Dimensões: 710 x 900 x
630 mm (altura x largura x profundidade).

6 R$
1.216,67

R$
7.300,02

FORNECEDOR UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Horizonte Moveis de Escritório Eireli ME - CNPJ:
04.153.748/0001-85 Unidade R$ 950,00 R$

5.700,00
Prefeitura Municipal de Angélica/MS – Identificação:
1204 Unidade R$

1.350,00
R$

8.100,00

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS –
Identificação: 1511189 000065/2021 Unidade R$

1.350,00
R$

8.100,00

VALOR MÉDIO TOTAL  R$
45.494,49

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
- Período da Cotação: 14/02/2022 a 23/02/2022
- Responsável pela Cotação: Renê Pereira de Oliveira, sob supervisão de Edjane Oliveira.
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- Método matemático aplicado para a definição do valor estimado: (X) Média ( ) Mediana ( )
menor valor ( ) Outro ____________
-Justificativa: O preço médio é adotado quando a frequência de um conjunto de preços é
simétrica, ou seja, quando a média e a mediana coincidem.
- Fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas: A V EMPREENDIMENTOS; A.
KENEDDY DA COSTA EIRELI; BELCHAIR COMERCIO DE MOVEIS EIRELI; COMERCIO
SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM – EIRELI; DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA; DAF TECH - COMERCIO, SERVICOS E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS; DANIEL NOBRE B DE AZEVEDO (OFFICE NOBRE);
D.N. AZEVEDO LTDA (MÓVEIS AN); F N DE ALMEIDA (REFRIMOV); F.N.S. INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA; JCL MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO; LAYOUT
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA; LIDIANE SENA DE MORAIS; MILAN MOVEIS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA; MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA; PROTEMAC
INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA LTDA; S C & M COMERCIAL DE MATERIAS DE
ESCRITORIO E INFORMATI; SANTAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
EIRELISANTAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI; SERRA MOBILE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; TECNOLINEA INJETADOS PLASTICOS LTDA e WM
COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI.
- Também foi utilizado para o item, como base para elaboração deste Mapa, o Banco de Preços
da média das propostas iniciais, devido ao fato de que os preços encontrados foram baixos
devido a disputa das empresas, em todos os itens acima, ofertados nos Pregões Eletrônicos: Nº
Licitação:873922; Nº Pregão:12021 / UASG:158487; Nº Pregão:282021 / UASG:928021; Nº
Pregão:10932021 / UASG:943001; Nº Pregão:1552021 / UASG:153164; Nº Pregão:442021 /
UASG:80020; Nº Pregão:52021 / UASG:383514; Nº Pregão:242021 / UASG:160296;
NºPregão:132021 / UASG:160041.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Beiragrande da Costa, Agente de Apoio -
Administrativo, em 24/02/2022, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rene Pereira de Oliveira, Estagiário(a), em
24/02/2022, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0774177
e o código CRC D368F1F6.

2022.002422 v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
54.2022.SCOMS.0770665.2022.002422

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS PI nº: 2022.002422
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PC nº: 039/2022
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS DATA: 23/02/2022

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

DENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

A LICITAR

DETALHAMENTO DO OBJETO

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica

em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL

1
MESA EM L CORTE CONVEXO –
1800 L1 X 1800 L2 X 740P1 X 740
P2 x740 A (mm).

Unidade 3 R$3.012,60 R$9.037,80

2
MESA L CORTE CONVEXO – 1600
L1 X 1400 L2 X 740P1 X 740 P2
x740 A (mm).

Unidade 6 R$2.940,00 R$17.640,00
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3
GAVETEIRO VOLANTE 4
GAVETAS 450 X 500 X 700 mm
(LxPxA)

Unidade 6 R$990,49 R$5.942,94

4
ARMÁRIO ALTO EM MDP COM 2
(DUAS) PORTAS COM CHAVES
Dimensões: 1750 x 900 x 500 mm
(altura x largura x profundidade).

Unidade 3 R$1.857,91 R$5.573,73

5
ARMÁRIO BAIXO EM MDP COM 2
(DUAS) PORTAS COM CHAVES
Dimensões: 710 x 900 x 630 mm
(altura x largura x profundidade).

Unidade 6 R$1.216,67 R$7.300,02

TOTAL R$45.494,49

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS  

 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO  

X A LICITAR Lei Nº 8.666/93

À DOF, para providências.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Beiragrande da Costa, Agente de Apoio -
Administrativo, em 24/02/2022, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rene Pereira de Oliveira, Estagiário(a), em
24/02/2022, às 13:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0770665
e o código CRC AF40A2B7.

2022.002422 v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 63.2022.DOF - ORÇAMENTO.0775197.2022.002422

1 - INFORMAÇÕES DO PEDIDO

Unidade Administrativa: Setor de Patrimônio e Material
Responsável: Leandro Tavares Bezerra
Descrição do Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços para possível aquisição de mobiliário em
geral com garantia total do fabricante com representante e assistência técnica em Manaus para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, localizadas na capital e do interior do estado, pelo período
de no mínimo 60 (sessenta) meses, conforme documentos presentes no PI-2022.002422.

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.091.3234.2536.0001 -
Aparelhamento de Unidades Administrativas e
Operacionais

Elemento: 4490.52.00 -
Equipamentos e Material Permanente.
Subelemento: 4490.52.42 -
Mobiliário em Geral.

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL DEDUÇÃO PREVISTA SALDO APÓS DESPESA

R$ 2.836.713,09 R$ 45.494,49 R$ 2.791.218,60

 

4 - OBSERVAÇÕES

Saldo atual informado composto pelo valor disponível para o respectivo elemento da despesa,
conforme Demonstrativo da Execução Orçamentária obtido no sistema AFI/SEFAZ no dia 25 de
fevereiro de 2022 (R$ 2.836.713,09).

Tendo em vista que o processo é via Registro de Preços, o impacto orçamentário não é imediato,
e deverá ocorrer conforme a demanda, eventualmente, após homologação do procedimento
licitatório. Desta forma, o recurso será disponibilizado de acordo com a necessidade, com a
emissão das respectivas NAD's e Notas de Empenho a cada pedido de compra.

Informação Orçamentária elaborada conforme Quadro-
Resumo 54.2022.SCOMS.0770665.2022.002422 gerado pelo Setor de Compras e Serviços no
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Resumo 54.2022.SCOMS.0770665.2022.002422 gerado pelo Setor de Compras e Serviços no
dia 23 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Edinaldo Lira de Carvalho, Diretor(a) de
Orçamento e Finanças - DOF, em 03/03/2022, às 08:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0775197
e o código CRC 40A821D4.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 86.2022.CPL.0776954.2022.002422

 

Ilma. Sra.
CAROLINE ELLEN BEZERRA
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios

 
Senhora Chefe,
 
Cumprimentando-a com o presente, informamos que tramitou nesta Comissão Permanente

de Licitação o Processo SEI n.º 2022.002422, cujo objeto é a aquisição de mobiliário em geral com
garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com
representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça, conforme especificações e quantitativos contidos neste documento.

 
Considerando a análise realizada nos autos, especialmente, o TERMO DE

REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT. 0764061.2022.002422, parece-nos patente a necessidade de
estipulações contratuais ou termo de garantia aptas a salvaguardar os direitos das partes e consignar suas
respectivas obrigações, consoante previsão do artigo 62, §4º, da Lei 8.666/93 abaixo transcrito:
 

§4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição
prevista neste artigo, a critério da Administração e independentemente
de seu valor, nos casos adquiridos, dos quais não resultem obrigações
futuras, inclusive assistência técnica.
 

Nesse sentido, também, é o entendimento do Tribunal de Contas da União:
 

A contratação deve ser formalizada obrigatoriamente por meio de termo
de contrato sempre que houver obrigações futuras decorrentes do
fornecimento de bens e serviços, independentemente da modalidade de
licitação sua dispensa ou inexibilidade, conforme preconizado no art. 62,
§4º, da Lei n.º 8.666/1993.

 
Considerando que esta Comissão depende da feitura do instrumento contratual

correspondente para a execução das demais providências, encaminhamos os autos do Procedimento Interno
em epígrafe à Divisão de Contratos e Convênios – DCCON para, caso compartilhado o entendimento
desta Comissão, por obséquio, verifique a necessidade de confecção de Minuta de Termo de Garantia ou
Contrato Administrativo.

 
Por derradeiro, retornem os autos a esta Comissão para que seja dado prosseguimento

regular ao feito.
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Atenciosamente,

 

Manaus, 04 de março de 2022.
 

Maurício Araújo Medeiros
Membro-Secretário da Comissão Permanente de Licitação

 
Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes

Membro da Comissão Permanente de Licitação
 

Iury Fechine Ramos
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 04/03/2022, às 09:09, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Iury Fechine Ramos , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 04/03/2022, às 09:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Secretário(a) da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 04/03/2022, às 09:22, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0776954
e o código CRC 48584ADC.

2022.002422 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA - TERMO DE GARANTIA Nº 11.2022.DCCON.0777277.2022.002422

* MINUTA DE DOCUMENTO   
A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ____________________, com sede na
__________________________, representada por ________________, doravante
designada CONTRATADA, prestará os serviços de assistência técnica – garantia - aos produtos por ela
fabricados e/ou fornecidos, nos seguintes termos e condições:
 
1. Objeto:
1.1. Esta garantia abrange os produtos descritos abaixo, pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses,
contados do Termo de Recebimento Definitivo do objeto:

Item Descrição NF Número de Série

    

    

    

    

    

1.2. A presente GARANTIA compreende a recuperação ou substituição, no todo ou em parte, às expensas
da CONTRATADA, de quaisquer materiais que apresentem defeitos, vícios ou que tenham sofrido danos ou
avarias, de qualquer espécie, no transporte ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular e
adequado.
1.3. A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, por intermédio de rede mantida pelo
próprio fabricante ou por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender na cidade de Manaus-AM
com, no mínimo, um posto de assistência técnica.
1.4. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de manutenção total durante todo o
PERÍODO DE GARANTIA, previsto no subitem 1.1, nas instalações da CONTRATANTE, prestada de
segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, e consistirá na reparação das eventuais
falhas do mobiliário ou na substituição da peça que se apresentar defeituosa e de acordo com manuais e
normas técnicas específicas para as peças mobiliárias, exceto nos casos em que, comprovadamente, a
reparação deva ocorrer em laboratório próprio.
1.5. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE, no PERÍODO DE
GARANTIA, será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data/hora da sua solicitação.
1.6. O prazo para recuperação do equipamento, nos casos em que esta possa ser realizada na sede da
CONTRATANTE, será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data/hora da primeira visita técnica
realizada pela CONTRATADA.
1.7. O prazo para recuperação e devolução do equipamento, nos casos em que este, comprovadamente, deva
ser removido para as instalações da CONTRATADA, será de até 5 (cinco) dias corridos, contados da data
de sua remoção.
1.8. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições previstas nos subitens
anteriores, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar justificativa técnica e a substituir os mesmos, com as
mesmas características e em perfeitas condições de funcionamento, até que o problema no produto original
seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 20 (vinte)
dias corridos para a devolução definitiva do produto original, em perfeito funcionamento ou outro
completamente novo com as mesmas características..
1.9. A CONTRATADA fica obrigada a proceder a substituição por produto e/ou componente
tecnologicamente equivalente ou superior, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de necessidade
de substituição de produto que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em
razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza.
1.10. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser novos e
originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela CONTRATANTE, com garantia mínima
durante o período de vigência da ata.
1.11. Os chamados técnicos serão realizados pelo setor competente da CONTRATANTE, diretamente à
CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as providências
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necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos
e condições aqui estabelecidos.
1.12. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos,
inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da
CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que estiverem sob sua
guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos.
1.13. A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número telefônico de
DDD igual ao da localidade da CONTRATANTE ou por meio de prefixo “0800” para abertura dos
chamados de garantia, sendo de sua responsabilidade comunicá-lo à CONTRATANTE, inclusive no caso de
alteração.
1.14. Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço (O.S.)
diferenciado para acompanhamento de cada equipamento.
1.15. A CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.
1.16. Na falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação
1.17. Relativamente ao disposto neste Termo de Garantia, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor e às demais legislações pertinentes.
 
2. Penalidades:
2.1. A CONTRATADA que descumprir qualquer obrigação assumida neste Termo de Garantia ficará sujeita
às penalidades previstas nas Leis n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93, e no TERMO DE REFERÊNCIA Nº
6.2022.SPAT.0764061.2022.002422.
 

Representante Legal da Empresa
XXXXXXXXXXX

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 04/03/2022, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0777277
e o código CRC AAA863BA.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 150.2022.DCCON.0777279.2022.002422

Manaus, 04 de março de 2022.

 

Ao Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PGJ/AM
 
 
Assunto: Encaminha minuta de Termo de Garantia (Aquisição de mobiliário em geral).
 
Senhor Presidente,
 
Trata-se de processo que visa à aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no
mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em
Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e
quantitativos contidos no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422.
Considerando que a referida compra dar-se-á com entrega imediata e integral dos produtos, sem a
necessidade de estipulação de obrigações futuras para a empresa contratada, esta Divisão de Contratos e
Convênios (DCCON) entende ser dispensável a formalização de "termo de contrato", podendo ser substituído
pela emissão de Autorização de Fornecimento de Materiais/Serviços, nos termos do Art. 62, §4º, da Lei nº
8.666/1993.
Deste modo, elaboramos apenas a minuta de Termo de Garantia (0777277), as quais deverão ser
apresentadas pela empresa contratada na ocasião da solicitação de pagamento. Sugerimos que as minutas
sejam incluídas como anexo no edital de licitação. 
Diante do exposto, quando do envio do presente procedimento interno à Administração Superior, sugiro seja
requerida a avaliação, pela assessoria jurídica deste Parquet, quanto à possibilidade de dispensa do "termo de
contrato" e a análise do Termo de Garantia, em anexo.
Assim, encaminho o Processo SEI nº 2022.002422 a essa Comissão Permanente de Licitação, para a tomada
de providências cabíveis.
 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 04/03/2022, às 11:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0777279
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e o código CRC 368A40A6.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 89.2022.CPL.0777455.2022.002422

Ilmo. Sr.
Francisco Edinaldo Lira de Carvalho
Diretor de Orçamento e Finanças

 

Assunto: Encaminhamento dos autos do Processo SEI n.º 2022.002422, para providências.

 

Senhor Diretor,
 
Ao cumprimentar Vossa Senhoria, após detida análise do caderno processual em epígrafe

observa-se que o objeto do presente visa à aquisição de mobiliário em geral com garantia total do
fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e
assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça,
conforme especificações e quantitativos contidos neste documento.

 
Ademais, visando corroborar acerca das condições da contratação ora pretendida,

entramos em contato com o Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT desta Instituição que asseverou
que o presente processo se refere à contratação propriamente dita, diversamente ao registro de preços.

 
Desta forma, nos parece que a INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 63.2022.DOF

- ORÇAMENTO.0775197.2022.002422 necessita ser substituída por Nota de Autorização de Despesa
e Fornecimento - NAD, a cargo dessa r. Diretoria.

 
Por derradeiro, encaminhamos os autos para as providências cabíveis, caso compartilhe do

nosso entendimento, devendo o mesmo após as adoções dos procedimentos correlatos, retornar a este
Comitê para continuidade em sua regular tramitação.

 
Aproveitamos o ensejo, para renovar votos de consideração e apreço.
 
Atenciosamente,

 

Maurício Araújo Medeiros
Membro-Secretário da Comissão Permanente de Licitação
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Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes
Membro da Comissão Permanente de Licitação

 
Iury Fechine Ramos

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Secretário(a) da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 04/03/2022, às 12:53, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 04/03/2022, às 12:54, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Iury Fechine Ramos , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 04/03/2022, às 12:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0777455
e o código CRC 7E89E302.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO - NAD Nº 64.2022.DOF - ORÇAMENTO.0778835.2022.002422

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2022.002422 
Processo de Compra: 54.2022.SCOMS.0770665.2022.002422 
Interessado: Leandro Tavares Bezerra - Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Modalidade: Ordinário 
Origem: A LICITAR 
Credor: A LICITAR

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas 
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários 
Programa de Trabalho: 03.091.3234.2536.0001 - Aparelhamento de Unidades Administrativas e
Operacionais

Elemento: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Subelemento:  4490.52.42 - Mobiliário em Geral.

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL 
R$ 2.836.713,09

DEDUÇÃO PREVISTA 
R$ 45.494,49

SALDO APÓS DESPESA 
R$ 2.791.218,60

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e
assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 MESA EM L CORTE CONVEXO – 1800 L1 X 1800 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A
(mm). Unidade 3 R$ 3.012,60 R$ 9.037,80

2 MESA L CORTE CONVEXO – 1600 L1 X 1400 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A
(mm). Unidade 6 R$ 2.940,00 R$ 17.640,00

3 GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 450 X 500 X 700 mm (LxPxA) Unidade 6 R$ 990,49 R$ 5.942,94

4 ARMÁRIO ALTO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES Dimensões:
1750 x 900 x 500 mm (altura x largura x profundidade). Unidade 3 R$ 1.857,91 R$ 5.573,73

5 ARMÁRIO BAIXO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES
Dimensões: 710 x 900 x 630 mm (altura x largura x profundidade). Unidade 6 R$ 1.216,67 R$ 7.300,02

TOTAL R$ 45.494,49

Saldo atual composto pelo valor disponível para o respectivo elemento da despesa, conforme demonstrativo da execução orçamentária obtido no sistema AFI/SEFAZ no
dia 08 de março de 2022 (R$ 2.836.713,09).

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 45.494,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios. 
(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação. 
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(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da forma da contratação. 
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Edinaldo Lira de Carvalho, Diretor(a) de Orçamento e Finanças - DOF, em 08/03/2022, às 13:42, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em 08/03/2022, às 14:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0778835 e o código CRC 2604DC49.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e
por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, cadastrada no CNPJ sob o
n.º 04.153.748/0001-85, através da  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL,
designada pelo Ato PGJ n.º 185/2021 e alterações, torna público que, tendo em vista o que
consta do Processo SEI n.º 2022.002422,  fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento  MENOR PREÇO POR ITEM, em
conformidade com o Ato PGJ n.º 389/2007; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, com o De-
creto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e
2013; com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e subsidiariamente com a Lei
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso XXI da
Constituição Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.

O contrato correspondente,  ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido
pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
PROCEDIMENTO SEI N.º 2022.002422
Recebimento das propostas: a partir da data de publicação do aviso no DOMPE.
Abertura das propostas: às 10 horas do dia XX/XX/2022 (horário de Brasília).
Licitação Exclusiva para ME/EPP: (  X  ) SIM (      ) NÃO
Endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br.
Código UASG: 925849

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1.  O pregão será realizado em sessão pública,  por meio da utilização de recursos da
tecnologia da informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação
de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  público  integrante  da  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO deste  Órgão,  por  ato  interno,  denominado(a)
PREGOEIRO(A), e membros da equipe de apoio, previamente credenciado no aplicativo
http://www.comprasgovernamentais.gov.br.
1.3.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública,
observarão rigorosamente o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição
de mobiliário em geral com garantia total do fabricante  por no mínimo 60 (sessenta)
meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento, conforme as condições e especificações descritas
neste Edital e seus anexos.
2.2.  A  licitação  será  em  5  (cinco)  itens,  separadamente,  conforme  especificações
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constantes  no  Anexo  I  do  TERMO  DE  REFERÊNCIA  Nº
6.2022.SPAT.0764061.2022.002422:
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA

01 03 MESA EM L CORTE CONVEXO – 1800 L1 X 1800 L2 X 740P1 X 740 P2 x740
A (mm).

Composta por:

1. Tampo superior:

1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão
de 30 mm de espessura, na cor cerejeira/mogno ou similar; 3 (três) passa ca-
bos em formato de círculo com raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 mm e
acabamento em PVC.

1.2 Bordas côncavas em ABS de 180 graus na cor cerejeira/mogno ou similar;

1.3 Uma das bordas deve ser em formato arrendondado.

2. Painéis:

2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de no mínimo 18
mm de espessura na cor cerejeira/mogno ou similar;

3. Estrutura de sustentação:

3.1 A sustentação da superfície de trabalho deverá ser por meio de pés pai-
néis, localizados nas laterais, interligados pelo painel frontal, que deverá pro-
piciar a estruturação da mesa. Cada pé painel é composto por duas peças uni-
das por meio de parafusos rosca métrica; A peça externa de cada pé painel é
confeccionada  em madeira  MDF ou MDP (MEDIUN DENSITY FIBERBO-
ARD) com espessura mínima de 30 mm e bordas retas em todo seu períme-
tro, protegida pelo mesmo material da peça externa. Revestimento da peça
externa será laminado melamínico; A peça interna de cada pé painel é confec-
cionada em MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura míni-
ma de 30 mm. Possui bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo con-
cordância com a borda reta da peça externa. Revestimento da peça interna em
laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior.

4. Elementos de fixação:

4.1 Por meio de parafusos,  possibilitando a desmontagem sem danificar a
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madeira.

5. Componentes Metálicos: 

5.1 Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9
banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino,
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e seca-
gem, sendo a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a
superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber
pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa
de alta temperatura.

6. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
02 06 MESA L CORTE CONVEXO – 1600 L1 X 1400 L2 X 740P1 X 740 P2 x740 A

(mm).

Composta por:

1. Tampo superior:

1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão
de 30 mm de espessura, na cerejeira/mogno ou similar; 3 (três) passa cabos
em formato de círculo com raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 mm e aca-
bamento em PVC.

1.2 Bordas côncavas em ABS de 180 graus na cor cerejeira/mogno ou similar;

2. Painéis:

2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de no mínimo 18
mm de espessura na cor cerejeira/mogno ou similar;

3. Estrutura de sustentação:

3.1 A sustentação da superfície de trabalho deverá ser por meio de pés pai-
néis, localizados nas laterais, interligados pelo painel frontal, que deverá pro-
piciar a estruturação da mesa. Cada pé painel é composto por duas peças uni-
das por meio de parafusos rosca métrica; A peça externa de cada pé painel é
confeccionada  em madeira  MDF ou MDP (MEDIUN DENSITY FIBERBO-
ARD) com espessura mínima de 30 mm e bordas retas em todo seu períme-
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tro, protegida pelo mesmo material da peça externa. Revestimento da peça
externa será laminado melamínico; A peça interna de cada pé painel é confec-
cionada em MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura míni-
ma de 30 mm. Possui bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo con-
cordância com a borda reta da peça externa. Revestimento da peça interna em
laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior.

4. Elementos de fixação:

4.1 Por meio de parafusos,  possibilitando a desmontagem sem danificar a
madeira.

5. Componentes Metálicos: 

5.1 Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9
banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino,
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e seca-
gem, sendo a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a
superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber
pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa
de alta temperatura.

6. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
03 06 GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 450 X 500 X 700 mm (LxPxA)

Composto por:

1. Tampo superior:

1.1 Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão
de 25 mm de espessura, na cor cerejeira/mogno ou similar.

1.2 Bordas: Chatas em PVC na cor cerejeira/mogno ou similar.

2. Corpo do gaveteiro (laterais – fundo – tampo inferior):

2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de es-
pessura;

3. Frente das gavetas:
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3.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de es-
pessura;

3.2 Bordas Chatas em PVC na cor cerejeira/mogno ou similar.

4. Corpo das gavetas (laterais e fundo):

4.1 Todo em aço com chapa de no mínimo #26 (0,45mm), na cor preta;

5. Ferragens para gaveteiro:

5.1 corrediças p/ gavetas comuns;

5.2 Corrediças em aço com mecanismo que permita abertura/deslizamento
suave;

6. Puxadores:

6.1 Em polipropileno formato alça e na cor prata metalizado ou similar;

7. Sistema de fecho:

7.1 Fechadura em aço niquelado com tambor de giro simples 180º e 2 (duas)
chaves, com acionamento simultâneo entre as gavetas.

8. Rodízios:

8.1 De duplo giro em polipropileno com diâmetro de 50 mm.

9. Cor cerejeira/mogno ou similar

10. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm
04 03 ARMÁRIO ALTO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES

Composto por

1. 04 (quatro) prateleiras, com as seguintes características:

1.1 04 prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em partículas de
média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Reves-
timento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície su-
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perior e inferior, na mesma cor do tampo; Possui bordas transversais pro-
tegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm
no mesmo padrão do revestimento do tampo; Nas bordas longitudinais de
contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, arredonda-
das com raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente por meio do processo
HOT MELT; Cada prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígi-
do  com  sistema  de  engate  para  os  pinos  de  regulagem;  o  travamento
das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos
nas laterais por meio de furos para engate;

2. Portas:

2.1 Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única
com no mínimo de 30mm de espessura;  Revestimento em laminado mela-
mínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura
em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegi-
das por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na
mesma cor do tampo, coladas a quente pelo processo HOLT MELT;  Cada
porta possui, no mínimo, três dobradiças em ZAMAK, adonisado, que permi-
ta abertura de no mínimo 270º, fixadas por parafusos anodizados, auto atar-
raxantes,  de cabeça chata medindo 20x4mm; Apresenta sistema de pressão
acionado ao ser fechada, por meio de molas de alta resistência em aço zinca-
do e lubrificado, evitando corrosão, e peça em plástico de engenharia polia-
mida para travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas
depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua articulação com bu-
chas de POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubri-
ficação; Possui um puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arquea-
do com formato convexo, com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no
mínimo 100mm;

3. Tampo:

3.1 Em  partículas  de  média  densidade,  em  chapa  única  com  no  mínimo
30mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistên-
cia, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e infe-
rior do tampo, na cor a definir; Possui bordas protegidas por fita de poliesti-
reno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma cor do tampo,
com  bordas  arredondadas  em  todo  seu  perímetro  com  raio  mínimo  de
2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT.

4. Base:

4.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de
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espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua
superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegi-
das por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no
mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a quente por meio do pro-
cesso HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na união
das peças; Possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com for-
ma telescópica cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste de no
mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16”
engatado a porca sextavada 5/16”. Permite a regulagem de altura pelo lado
interno do armário.;

5. Laterais:

5.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de
espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em am-
bas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por
fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo
padrão  do revestimento do tampo,  colada a  quente  por meio do processo
HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na montagem
das peças; No sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos
com diâmetro de 5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o ajuste da
prateleira regulável a cada 64mm;

6. Fundo:

6.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de
espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em am-
bas as faces da peça, na mesma cor do tampo; É embutido nas laterais, tampo
superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e
estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injeta-
do, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de
35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de
aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca sextavada 5/16”, fi-
xada a um suporte de poliuretano injetado; Contém três furos para fixação,
por meio de parafusos auto atarraxantes, zincados. 

7. Montagem:

7.1 O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de
cavilhas em madeira estriada e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6,
com rebaixo na extremidade oposta à rosca para o travamento, por meio de
tambor em ZAMAK e recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado ao
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tampo superior e inferior por meio de pino em ZAMAK, rosca padrão M6 na
parte interna e rosca auto atarraxante na externa, com recortes no fio da rosca
para que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo duas cavilhas e
dois pinos de aço por junção.

8. Dimensões: 1750 x 900 x 500 mm (altura x largura x profundidade);

9. Cor cerejeira/mogno ou similar

10. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
05 06 ARMÁRIO BAIXO EM MDP COM 2 (DUAS) PORTAS COM CHAVES

Composto por

1. 01 (uma) prateleira, com as seguintes características:

1.1 Uma prateleira regulável, em partículas de média densidade, chapa única
com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico
de alta resistência em sua superfície  superior  e inferior,  na mesma cor  do
tampo; Possui bordas transversais protegidas por fita de poliestireno semir-
rígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do
tampo; Nas bordas longitudinais de contato com o usuário tem fita com es-
pessura mínima de 3mm, arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, cola-
dos a quente por meio do processo HOT MELT; Cada prateleira contém qua-
tro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de
regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos
em aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para engate.

2. Portas:

2.1 Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única
com no mínimo de 30mm de espessura;  Revestimento em laminado mela-
mínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura
em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo. Possui bordas protegi-
das por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na
mesma cor do tampo, coladas a quente pelo processo HOLT MELT.  Cada
porta possui, no mínimo, duas dobradiças em ZAMAK, anodizado, que per-
mita abertura de no mínimo 270º, fixadas por parafusos anodizados, autoa-
tarraxantes, de cabeça chata medindo 20x4mm; Apresenta sistema de pressão
acionado ao ser fechada, por meio de molas de alta resistência em aço zinca-
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do e lubrificado, evitando corrosão, e peça em plástico de engenharia polia-
mida para travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas
depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua articulação com bu-
chas de POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubri-
ficação; Numa das portas contém uma chapa de aço para travamento, sem
arestas cortantes e arredondada com raio de 10mm; Possui um puxador em
cada  porta,  em  alumínio  anodizado  e  arqueado  com  formato  convexo,
com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 100mm.

3. Tampo:

3.1 Em  partículas  de  média  densidade,  em  chapa  única  com  no  mínimo
30mm de espessura. Revestimento em laminado melamínico de alta resistên-
cia, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e infe-
rior do tampo, na cor a definir; Possui bordas protegidas por fita de poliesti-
reno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma cor do tampo,
com bordas  arredondadas  em  todo  seu  perímetro  com  raio  mínimo  de
2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; Possui recorte
na parte posterior lado inferior, que propicia acabamento perfeito na monta-
gem das peças; Possui fixado em seu lado inferior uma chapa de aço dobrada
para apoio das portas e um pino de aço inoxidável para o travamento da fe-
chadura.

4. Base:

4.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de
espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua
superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; bordas protegidas por
fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo
padrão do revestimento do tampo, colados a quente por meio do processo
HOT MELT; Possui recorte, que propicia acabamento perfeito na união das
peças; Possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma te-
lescópica  cilíndrica,  diâmetro de  55mm e altura  de  35mm, e ajuste  de  no
mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16”
engatado a porca sextavada 5/16”. Permite a regulagem de altura pelo lado
interno do armário.

5. Laterais:

5.1 Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 30mm de
espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em am-
bas as faces das peças, na mesma cor do tampo; bordas protegidas por fita de
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poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão
do revestimento  do  tampo,  colada  a  quente  por  meio  do  processo  HOT
MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na montagem das pe-
ças; No sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com
diâmetro de 5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o ajuste da pra-
teleira regulável a cada 64mm.

6. Fundo:

6.1 Fundo em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo
30mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistên-
cia em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; Sapatas niveladoras
em polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro
de 55mm e altura de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por
meio de parafuso de aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma por-
ca sextavada 5/16”, fixada a um suporte de poliuretano injetado; Contém três
furos para fixação, por meio de parafusos autoatarraxantes, zincados.

7. Montagem:

7.1 O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de
cavilhas em madeira estriada e  pinos de aço inoxidável com rosca padrão
M6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca para o travamento, por meio
de tambor em ZAMAK e recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado
ao tampo superior e inferior por meio de pino em ZAMAK, rosca padrão M6
na parte interna e rosca autoatarraxante na externa, com recortes no fio da
rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo duas cavi-
lhas e dois pinos de aço por junção.

8. Dimensões: 710 x 900 x 630 mm (altura x largura x profundidade);

9. Cor cerejeira/mogno ou similar

10. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
2.3. Todos os itens deverão ser industrializados, NOVOS, sem uso anterior, e, conforme o
caso, entregues em embalagens do fabricante,  devidamente lacradas, acompanhados de
guias e manuais em português.

2.3.1. No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do disposto neste
subitem, os materiais serão recusados, devendo a contratada substituí-los, sem prejuízo
do prazo estabelecido para a entrega e da aplicação das sanções legais cabíveis.
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2.4. Os equipamentos deverão ser entregues na totalidade do(s) item(ns) constante(s) na
nota de empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
alheio à vontade da contratada, solidamente justificada e demonstrada a causalidade entre
o fato alegado e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de
documentos comprobatórios hábeis, e expressamente autorizado pelo Fiscal do Contrato
ou instrumento equivalente.
2.5.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  do  ITEM,  observadas  as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.6. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes
do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422, Anexo I deste Edital,
sem prejuízo das demais prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na
Minuta de Termo de Garantia, Anexo II do Edital.
2.6. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar
inclusas todas as despesas relativas a frete, taxas, análises, amostras, impostos, licenças,
encargos sociais, ou outras que possam influir direta ou indiretamente nos custos.
2.7. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel:

a. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422;
b. Anexo II – Minuta de Termo de Garantia;
c. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares;
d. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
e. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá
recair  por  conta  dos  recursos  específicos  consignados  no  orçamento  da
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – PGJ/AM.
Programa 03.091.3234.2536.0001. Fonte 100, Elemento 449052.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.  As  empresas  interessadas  em  participar  do  certame  deverão  providenciar,
previamente, o credenciamento perante a SECRETARIA DE  LOGÍSTICA  E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO  E  GESTÃO  (MPOG),  provedor  do  sistema  eletrônico  utilizado  nesta
licitação,  no  site  http://www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.1.1.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber
instruções detalhadas para sua correta utilização.
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4.1.2.  O  credenciamento  da  licitante,  bem  como  a  sua  manutenção,  dependerá  de
registro cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE
FORNECEDORES  –  SICAF,  em  seu  nível  básico,  que  também  será  requisito
obrigatório para fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.1.  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exi-
gidas deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição
de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  para  os  fins  previstos  na  Lei
Complementar nº. 123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, através do site  http://www.comprasgovernamentais.gov.br,
por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 12 de 52

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ (0781468)         SEI 2022.002422 / pg. 12

mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

as exigências do instrumento convocatório, nos termos do art. 21, parágrafo 2.º, do Decreto
n.º 5.450/2005.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual
será feita no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de res-
ponsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transa-
ções que forem efetuadas em nome do participante no Sistema Eletrônico ou por eventual
desconexão.
5.6.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: 

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses
elencadas no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93;
5.6.3. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge,  companheiro  ou parente  em reta,  colateral  ou por afinidade,  até  o  terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS e de sua CPL;
5.6.4. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham repre-
sentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder admi-
nistrativa ou judicialmente
5.6.5. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Ex-
trajudicial (conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de
credores, insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime
de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente justifica-
do;
5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido
com suspensão e/ou impedimento de licitar e contratar por órgão da Administração Pú-
blica, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, desde que
o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado nos bancos de dados ofici-
ais (SICAF e/ou outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação,
consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93;
5.6.7. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vin-
culado ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-
dição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49;

a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certa-
me;
a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em-
presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigato-

riedade de declarar ocorrências posteriores; 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Nor-
mativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-
dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     re-
serva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legisla-
ção, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública (horário de Brasília), quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação. 

6.1.1.  Levando-se em conta as nuances do objeto e a divisibilidade do mesmo, será
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admitida proposta para, no mínimo, 50% do quantitativo estimado para cada item.
6.2.  O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
6.4.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição  de regularidade fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.7.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.8.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.8.1.  Na proposta  registrada no sistema,  não deverá conter  qualquer  elemento que
possa  identificar  a  licitante,  sob  pena  de  desclassificação,  sem prejuízo  das  sanções
previstas nesse edital.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Marca;
7.1.3. Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso, sem identificação da licitante;

7.1.4.1.  Não  serão  aceitas  propostas  escritas  contendo  especificações  que  não
contenham as  informações  necessárias  à  perfeita  caracterização  do objeto  e  suas
especificidades, bem como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem
7.6 deste Edital.
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7.2. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
7.5. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência  de  contratações  públicas  federais  ou  estaduais,  quando  participarem  de
licitações públicas;

7.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar  a  fiscalização do Tribunal  de Contas  do Estado do
Amazonas  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei,  nos termos do art.  71,  inciso IX,  da Constituição;  ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

7.6. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá
ser o mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento. 
7.6.  Serão  irrelevantes  quaisquer  ofertas  que  não  se  enquadrem  nas  especificações
exigidas, ou Anexos não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa
obrigar-se-á a executar os serviços/entregar os produtos descritos neste edital.
7.8. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação
contida neste edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.

8.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1.  A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de
Referência. 

8.2.1.  Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do
campo  de  “Descrição  detalhada  do  objeto  ofertado” no  Sistema  Comprasnet
identifique  sua  empresa,  o  que  não  se  confunde  com a  proposta  inicial  juntada  ao
Sistema e a proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.
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8.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de
desconto.

8.6.  Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
8.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais  entre os lances,  que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).
8.9. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances (quando implementado).
8.10.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2
(dois)  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.13.  Não  havendo  novos  lances na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
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deverão  ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada à identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por tempo
superior a 10 (dez) minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20.  O  Critério  de  Julgamento adotado  será  o  menor  preço  POR  ITEM,  conforme
definido neste Edital e seus anexos. 

8.20.1. Foi implementada regra e ferramenta no próprio Sistema Comprasnet que impe-
de a aceitação pelo pregoeiro, na fase de negociação posterior à disputa de lances, de
majoração (aumento) de preço unitário de item já definido na etapa de lances, pelo for-
necedor, quer para os itens adjudicados individualmente, quer para os adjudicados em
grupos. A alteração atende ao disposto no inciso XVII do art. 4° da Lei 10.520/2002 e ao
Acórdão TCU 1872/2018.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
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não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.
8.27.  A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances).
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art.  3º,  § 2º,  da Lei  nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.28.1. no País;
8.28.2. por empresas brasileiras; 
8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.29.  Persistindo o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 
8.30.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,  quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,  no prazo máximo de 02
(duas)  horas, envie  a  proposta  adequada  ao  último lance  ofertado  após  a  negociação
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realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.2.  Na  proposta  vencedora  a  ser  enviada  posteriormente  deverá  constar,  conforme
modelo do Anexo IV:

a) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,  prevalecerão  os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar
duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais
como:  impostos,  transportes,  seguros,  taxas  e  outras  despesas  necessárias  ao
fornecimento dos materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da
data  de  sua  apresentação.  As  propostas  que  omitirem  o  prazo  de  validade  serão
entendidas como válidas pelo período supracitado;
c)  Especificações  claras,  completas  e  minuciosas,  com  detalhes  do  objeto  ofertado,
inclusive marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações
mínimas e quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem  conter  alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
e) O prazo para a entrega para todos os itens  não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias
corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.
f)  Prazo de garantia: A GARANTIA dos produtos objeto deste Termo de Referência,
bem como a Assistência Técnica, observará o prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) meses,
contados a partir do recebimento definitivo do objeto.
g)  Os  seguintes  dados da  licitante:  Razão Social,  endereço,  telefone/fax,  número  do
CNPJ/MF,  e-mail,  se  houver,  Banco,  agência,  número  da  conta-corrente  e  praça  de
pagamento;
h)  Nome,  CNPJ ou CPF dos  3  (três)  principais  integrantes  do quadro societário  da
licitante,  assim  compreendidos  aqueles  que  detenham  maior  parcela  das  cotas
societárias ou o poder de gestão da sociedade;
i) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-
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mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);
j)  Quando  solicitada  pelo  Pregoeiro,  documentação  técnica  (manuais,  catálogos  ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e
medidas) e imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa
averiguação de conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser
realizada por técnicos deste Órgão.

9.3.  As  Declarações  Complementares,  referentes  ao  Anexo  III  do  Edital,  deverão  ser
efetuadas  no momento da elaboração e  envio da proposta  pelos fornecedores,  em seu
próprio conteúdo ou documento apartado, sendo elas:

a) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de credenciamento e habilitação,
inclusive o estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e
seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores
ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes
de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do
Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos
que  o  integram,  dispondo  de  todos  os  elementos  e  informações  necessários  à
elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da
licitação (Anexo III);
c) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados
são fiéis e verdadeiros (Anexo III);
d) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA
FAZENDA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  –  SEFAZ-AM,  encaminhará  a
CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento
no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a contar da adjudicação,  sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem
prejuízo  da  possibilidade  de  responder  a  procedimento  apuratório  por  eventual
retardamento da licitação;
e) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com
tributos  incidentes  e  encargos  devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato ou instrumento equivalente e aplicação de eventual san-
ção à Contratada, se for o caso.

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consi-
derada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça víncu-
lo à proposta de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comple-
mentares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

10.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme  Anexo IV,  constando
dela  todas  as  informações  descritas  no referido  modelo,  essenciais  à  avaliação  pelo
Pregoeiro.
10.1.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe do SETOR
DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPAT, para fins de verificação do atendimento às
características e exigências reclamadas no edital e anexos.
10.1.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e
Formação  de  Preços  não  caracteriza  motivo  suficiente  para  a  desclassificação  da
proposta, desde que não contrariem exigências legais.

10.2. Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no subitem 5.7. deste
Edital:

10.2.1.  Não atendam às exigências do edital  e Anexos, sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
10.2.2. Apresentar preço (global ou unitário) final superior ao preço máximo fixado pela
Administração  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições previstas no
parágrafo 1.º do artigo 48 da Lei n.º 8.666/93.

10.2.2.1.  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.2.3. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do
campo de “Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique
sua empresa,  o  que não se confunde com a proposta inicial  juntada ao Sistema e a
proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

10.3.  A  existência  de  erros  materiais  ou  omissões nas  propostas  de  preços  das
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participantes não ensejará sua desclassificação antecipada.
10.3.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou
Administração  poderá  realizar  diligência  junto  à  Licitante  para  a  devida  correção
apenas  das  falhas  apontadas,  mediante  apresentação  de  nova  oferta,  com desconto
nunca  inferior  a  0,5%  (cinco  décimos  percentuais)  do  valor  total  de  sua  última
proposta, à exceção da primeira retificação que não necessitará de desconto, limitado
a 3 (três) oportunidades, vedada a juntada de documentos novos.

10.4. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências,  na  forma do  §  3°  do  artigo  43  da  Lei  n°  8.666,  de  1993  e  a  exemplo  das
enumeradas  no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5,  de 2017,  para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da
convocação pelo Pregoeiro.

10.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os
indícios que fundamentam a suspeita;
10.4.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,  24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.5.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6.  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6.2. Nas situações da compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo
quanto  a  padrões  de  qualidade  e  desempenho,  não  possa  ser  aferida  pelos  meios
previstos  nos  subitens  acima,  o  Pregoeiro  exigirá  que  o  licitante  classificado  em
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser
indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

10.6.2.1.  Por  meio  de mensagem no sistema,  será  divulgado o local  e  horário  de
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realização  do  procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
10.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
10.6.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.6.2.4. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência. 
10.6.2.5.  Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados
como  protótipos,  podendo  ser  manuseados  e  desmontados  pela  equipe  técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
10.6.2.6.  Após a divulgação do resultado final  da licitação,  as  amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual
poderão  ser  descartadas  ou  incorporadas  pela  Administração,  sem  direito  a
ressarcimento.
10.6.2.7.  Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as
condições  indispensáveis  à realização de  testes  e  fornecer,  sem ônus,  os  manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

10.7.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.9.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.9.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.10. No que couber, nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente,  haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.
10.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
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condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer das declarações complemen-
tares, ou dos prazos previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade
da proposta ou de entrega, entender-se-á que estão aceitos os constantes do Edital.
10.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, fi-
cam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca
da manutenção dos preços ofertados.
10.14.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
10.15. Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro efetuará consulta “on-line” ao sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para comprovar a regularidade do
licitante.

10.15.1.  Nos  casos  em  que  a  habilitação  exigir  documentos  que  não  estejam
contemplados  no  SICAF,  o  pregoeiro  solicitará  do  respectivo  licitante  o
encaminhamento dos documentos de habilitação.

10.16.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor
da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos”
ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste edital.

11.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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11.1.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
11.1.2.3.  No  caso  de  impedimento  indireto,  o  licitante  será  convocado  para
manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
11.1.4.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista,  à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1.  O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

11.3.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de  02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.  
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem emitidos somente em
nome da matriz.
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11.5.1.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.6. Ressalvado o disposto no  subitem 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.7. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.7.2.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;
11.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser o participante sucursal,  filial ou
agência;
11.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
11.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;
11.7.7.  Os  documentos  relativos  à  Habilitação  Jurídica  indicados,  deverão  estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso.
11.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles  relativos  à Seguridade Social,  nos termos da Portaria  Conjunta nº  1.751,  de
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.
11.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.8.4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual,  ficando dispensada esta exigência,  no caso de comprovação de
regularidade prevista no subitem a seguir;
11.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, afastando-se a
necessidade de envio da inscrição prevista no subitem anterior;

11.8.6.1.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

11.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.
11.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua
validade mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.

11.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.9.1.  Balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do último exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que
comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.9.1.1  O  Balanço  apresentado  deverá  cumprir  as  seguintes  formalidades:  a)
Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço
patrimonial  e  a  DRE (Demonstração do Resultado  do Exercício)  no Livro  Diário.
Além  do  acompanhamento  do  respectivo  Termo  de  Abertura  e  Termo  de
Encerramento do mesmo; b) Assinatura do contador e do titular ou representante
legal  da  empresa  no balanço patrimonial  e  DRE (pode ser  feita  digitalmente);  c)
Prova  de  registro  na  Junta  Comercial  ou Cartório  (devidamente  carimbado,  com
etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
11.9.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);
11.9.1.3.  No  caso  de  empresa  constituída  no exercício  social  vigente,  admite-se  a
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apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao
período de existência da sociedade;
11.9.1.4.  Quando  solicitado  ou  autorizado  pelo  Pregoeiro,  será  permitido
apresentação  de  balanço  intermediário,  desde  que  se  decorra  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social da Licitante.
11.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =                            Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =       Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão  comprovar,  considerados  os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.
11.9.3.  Certidões  Negativas  de  Falência  e  Recuperação  Judicial (conforme  Lei  nº
11.101/05),  expedida  pela  Central  de  Certidões  do  Tribunal  de  Justiça  ou  órgão
equivalente do domicílio ou da sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes
da  abertura  desta  licitação,  quando  do  documento  não  constar  data  expressa  de
validade;

11.9.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
deverá  ser  apresentada  Certidão  emitida  pela  SECRETARIA DO TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA ou  órgão  equivalente  do  domicílio  ou  da  sede  do  licitante  constando  a
quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação
Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na
quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido no item
11.9.3;
11.9.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.9.3. deste instrumento
convocatório.
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11.10. Relativos à Qualificação Técnica
11.10.1.  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica  fornecido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de
direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, a
contento, serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que
permita(m)  estabelecer,  por  comparação,  proximidade  de  características  funcionais
técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas, conforme Termo de Referência.

11.10.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.10.1.2.  No caso de pessoa jurídica  de direito  privado, o(s) atestado(s) deverá(ão)
conter  dados  suficientes  para  identificação  civil  do  declarante,  com  referência  ao
cargo/função que ocupa na empresa.
11.10.1.3.  A  ausência  de  apresentação  de  atestado  claro,  legível  e  idôneo,  em  não
conformidade com este Edital, tendo em vista o vulto da aquisição, será motivo de
inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.11. Disposições Gerais da Habilitação:
11.11.1.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006,  estará  dispensado (a)  da prova de inscrição nos cadastros  de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.
11.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente
inabilitado,  sendo convocado  outro  licitante,  observada  a  ordem de  classificação,  e
assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
11.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome
da licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e
11.11.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial.
11.11.3.3.  no  caso  dos  subitens  anteriores,  serão  dispensados  da  filial  aqueles
documentos que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da
matriz, e vice-versa.

11.11.4.  Caso  os  prazos  de  validade  não  constem  expressamente  das  certidões
apresentadas, será considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 10.9.3 deste
instrumento convocatório.

11.11.5. Os originais das documentações habilitatórias, ou cópias autenticadas por meio de
cartório competente, deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a), nos termos do subitem
11.13. do Edital.
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11.11.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível  sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

11.12.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal para
microempresas e empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 0  5     (  cinco)  
dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis
por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.12.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.13. Todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original,
ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is) no
dia  subsequente  ao  do  resultado  da  habilitação,  impreterivelmente,  sob  pena  de
desclassificação, observado o disposto no item 24.7 e subitens, à Comissão Permanente
de  Licitação  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas,  Av.  Coronel
Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP: 69037-473.

11.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível  sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

11.14. Para  fins  de  julgamento  da  habilitação  no  certame,  considerar-se-á  vigente  o
documento com prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.15.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.
11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.
11.17.  Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo inabilitação,  haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.18.  O  licitante  provisoriamente  vencedor  em um item,  que  estiver  concorrendo  em
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outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.18.1.  Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

11.19. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado
vencedor,  sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  do  certame,  caso  não  haja  interposição  de
recursos,  encaminhando-se,  em  seguida  os  autos  à  autoridade  competente  para
homologação.
11.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes,
a classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta
licitação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1.  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido  o  prazo  de  no  mínimo  30  (trinta)  minutos,  para  que  qualquer  licitante
manifeste  a  intenção de  recorrer,  de  forma motivada,  isto  é,  indicando contra  qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o
recurso, fundamentadamente.

12.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.2.  A falta  de  manifestação motivada do licitante  quanto  à  intenção de recorrer
importará  a  decadência  desse  direito,  cabendo  o  pregoeiro  adjudicar  o  objeto  da
licitação à empresa licitante declarada vencedora.

12.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)
dias  corridos para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias corridos, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

12.2.1.  Quando  o  prazo  de  interposição  de  Recursos  Administrativos  ou  de
Contrarrazões terminar em dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro
dia útil subsequente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito  de  recurso  e  adjudicação  do  objeto  pelo  Pregoeiro  à  vencedora.  Os  recursos
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imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.
12.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que
proferiu a decisão
12.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso.

12.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO,  Av.  Coronel  Teixeira  n.º  7.995,  Nova
Esperança, Cep.: 69037-473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local).
12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.7. Não serão providos recursos de  caráter protelatório, fundada em mera insatisfação
da licitante, podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem,
as regras previstas na Lei n.º 13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.8.  A  alegação  de  preço  inexequível  por  parte  de  uma das  licitantes  com relação  à
proposta de preços de outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.9. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o vencedor do
certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso,
cabendo aos licitantes permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa.
12.10. Decididos os recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da
licitação ao licitante vencedor.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2.  Quando houver  erro  na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2.  A convocação feita  por e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1.  Não havendo recurso,  de pronto,  o  Pregoeiro  adjudicará  o  objeto  do certame ao
vencedor. Existindo recurso, após decisão, a autoridade competente adjudicará o objeto ao
licitante vencedor.

14.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.2.  Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado a comparecer,  no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equiva-
lente, devendo manter as condições de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1.  Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura
do  contrato  (ou retirada  do  instrumento  equivalente),  ou recusar-se  a  assiná-lo,  ou
sobrevier  fato  impeditivo  de  sua  celebração,  a  sessão  será  retomada  e  os  demais
licitantes chamados, procedendo-se na forma do item 11.6.2, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
14.2.2.  O  vencedor  do  certame  deverá  apresentar  ao  órgão  interessado,  antes  da
assinatura  do  contrato  (ou  retirada  do  instrumento  equivalente),  nova  proposta  de
preços  escrita,  com  a  devida  recomposição  dos  custos  unitários  decorrentes  da
diminuição dos valores na fase de lances verbais, observado o subitem 8.7 deste Edital.

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15. DOS PRAZOS PARA A ENTREGA E DO RECEBIMENTO

15.1.  O prazo para a entrega do objeto não poderá ultrapassar 30  (trinta) dias corridos,
contados  do  primeiro  dia  útil  subsequente  ao  do  recebimento,  pela  empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento de Material e
Serviços.

15.1.1. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local
de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega determinado pela
Procuradoria-Geral de Justiça, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 8h às 14h,
após agendamento prévio com o  SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPAT,
pelo telefone (92) 3655-0767/766;

15.2.  O  recebimento  dos  equipamentos  será  realizado  pela  fiscalização  da
CONTRATANTE,  conforme  o  ITEM  3  do  TERMO  DE  REFERÊNCIA  Nº
6.2022.SPAT.0764061.2022.002422.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ter-
mo de Garantia e Assistência Técnica ou emitido instrumento equivalente.

16.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
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conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entida-
de para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, me-
diante correspondência eletrônica no e-mail constante da proposta, para que seja as-
sinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a con-
tar da data de seu recebimento.
16.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perí-
odo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
18.1.1.3.  Nos termos do art.  6º  do Decreto  n º  40.674/2019,  o termo contratual  ou
instrumento  equivalente  poderá  ser  assinado por  certificação  digital  ou mediante
assinatura eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição
do ATO Nº 141/2017/PGJ;

16.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de
inteira e  exclusiva  responsabilidade  da  licitante,  incluindo  qualquer  acesso
efetuado diretamente ou por seu representante,  não cabendo ao  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,  promotora  da  licitação,  qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

16.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura
da Ata de Registro de Preços – ARP, será solicitado do representante da fornecedora
o  preenchimento  de  cadastro  disponível  no  endereço  eletrônico:
https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e  envio  dos  seguintes
documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado.
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

16.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante
que já os tiver enviado durante a sessão pública do pregão.
16.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adju-
dicatária obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme
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especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na propos-
ta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições
do edital;

16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa ad-
judicada, implica no reconhecimento de que:

16.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
16.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
16.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar-
tigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.3. A assistência técnica deverá ser prestada durante todo o período de garantia do fa-
bricante, ou seja, prazo mínimo de 60 (sessenta) meses para os móveis e de no mínimo
12 (doze) meses para os demais itens, contados a partir da data de recebimento definiti-
vo dos mesmos
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identifi-
car possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão  ou en-
tidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas in-
diretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,  consulta prévia ao
CADIN.
16.5. Na assinatura do contrato (instrumento equivalente) ou da ata de registro de preços,
será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deve-
rão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de pre-
ços.
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato (ou outro instrumento equivalen-
te) ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, res-
peitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilita-
ção, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato (ou outro instrumento equivalente) ou a ata de registro de preços.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Além das obrigações compreendidas no item 3, 4, e 5 do TERMO DE REFERÊNCIA
Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422, Anexo I a este Edital, bem como na Minuta do Termo
de Garantia, Anexo II, serão também deveres da CONTRATADA:

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 36 de 52

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ (0781468)         SEI 2022.002422 / pg. 36

mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br


Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

17.1.1. Manter as condições de habilitação, como condição para emissão da nota de
empenho,  cuja  confirmação  será  feita  através  de  consulta  ao  SICAF  ou  através  da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

17.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato
da emissão da nota de empenho,  ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de
empenho no prazo estabelecido, os demais licitantes serão convocados observada a ordem
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

17.2.1.  O prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma vez,  por  igual  período,
quando solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

17.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via fax ou e-mail, banco, agência e
número da conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº
do CNPJ e Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 6 do TERMO DE REFERÊNCIA
Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422, Anexo I a este Edital.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com este
Edital, em consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
19.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio
de ordem bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada
pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material,  no prazo
não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir  do atesto da Administração na fatura
apresentada.

19.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo
ICMS  42/2009  (NF-e),  deverão  estar  devidamente  discriminadas,  em  nome  da
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada
das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das
certidões  de  regularidade  junto  à  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  conforme
descrito  no  link  http://www.mpam.mp.br/servicos-sp-261893274/licitacoes/34-
licitacoes/paginas-internas-licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
19.2.2.  Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos produtos, o número da
Nota de Empenho e da Ata de Registro de Preços, conforme o caso;
19.2.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta,
em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual,  nenhum  pagamento  será
efetuado à Contratada, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

19.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
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exigidos  como  condição  de  pagamento  por  parte  da  CONTRATADA,  importará
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
19.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto
contratual,  nem  tampouco  implicará  a  aprovação  definitiva  da  entrega,  total  ou
parcialmente.
19.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato  (ou outro
instrumento equivalente), para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser
entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE.
19.6.  Como condição para  emissão da  nota  de  empenho,  a  licitante  vencedora  deverá
manter  as  mesmas  condições  de  habilitação,  cuja  confirmação  será  feita  através  de
consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das
certidões de regularidade fiscal.
19.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato
da emissão da nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo
estabelecido, os demais licitantes serão convocados, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19.7.1.  Como  condição  inafastável  a  que  seja  emitida  Nota  de  Empenho  à
Fornecedora,  esta  deverá,  também,  estar  cadastrada  junto  ao  Sistema  de
Administração  Financeira  e  Contabilidade  –  Cadastramento  de  Credores  –  da
Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas – SEFAZ.

19.7.1.1.  Com  relação  ao  Cadastramento  de  Credores,  a  empresa  deverá
providenciar  o envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da
licitação (MPAM), durante o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de
envio da proposta, quando convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a
adjudicação para o endereço eletrônico licitacao@mpam.mp.br, no prazo indicado
no subitem anterior, sendo que naqueles primeiros momentos não serão motivos
para  sua  desclassificação,  todavia,  poderá  a  vir  responder  a  procedimento
apuratório  por  eventual  retardamento  da  licitação  com possível  aplicação  das
sanções  previstas  neste  Edital,  bem  como  perda  do  direito  de  preferência  à
contratação  em  favor  dos  demais  licitantes  subsequentes  quando  convocado
posteriormente e deixar de atender no prazo fixado:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo V);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita
Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de
cartão bancário etc.).

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2012, cumulada com
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aplicação de multa de 30% do valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1.  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar  o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3. apresentar documentação falsa;
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6. não mantiver a proposta;
20.1.7. cometer fraude fiscal;
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2.  As  sanções  do  item  acima  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso  assumido  injustificadamente  ou  com  justificativa  recusada  pela
administração pública.
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
20.4.  As  sanções  serão  aplicadas  pela  AUTORIDADE  COMPETENTE,  em  processo
regular que assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla
defesa, com os recursos a ela inerentes.
20.5.  A  falta  de  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem  10.12.
sujeitará a licitante à aplicação das sanções previstas neste edital.
20.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF.
20.7.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens  anteriores  ficará sujeito,  sem prejuízo  da responsabilidade civil  e  criminal,  às
seguintes  sanções  aplicadas  pela  AUTORIDADE  COMPETENTE poderá  aplicar  ao
fornecedor as seguintes sanções:

20.7.1.  Advertência por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital;
20.7.3.  Suspensão  de licitar  e impedimento de contratar com o órgão,  entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
20.7.4.  Declaração  de  Inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
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será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplica com base no item anterior.
20.7.5.  Impedimento de licitar  e de contratar  com o ESTADO DO AMAZONAS e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.8.  Se  a  CONTRATADA,  sem  justa  causa,  não  cumprir  as  obrigações  assumidas  ou
infringir  preceitos  legais,  serão  aplicadas,  segundo  a  gravidade  da  falta,  as  multas
previstas no item 7 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422.
20.9.  As  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  de  participar  em  licitação,
impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar
ou  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA
juntamente às de multa, as quais, por sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a
serem efetuados.
20.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
20.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judi-
cialmente.

20.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicial-
mente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  dos  processos
administrativos  necessários  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR. 
20.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.14. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público. 
20.15.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
Estadual nº 2.794, de 2003.
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20.16.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.17.  O fluxo procedimental  quanto aos processos administrativos sancionadores no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º
187/2021 (publicado no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

21. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

21.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de
preços antes da assinatura da Ata de Registro de Preços ou de instrumento equivalente,
em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação
do pedido por intempestividade. 

21.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da
situação superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
21.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço
de cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por
exemplo: as parcelas relativas à mão de obra direta,  demais insumos, encargos em
geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

21.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços,
caso venha a empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato (ou
outro instrumento equivalente).
21.3.  A cada pedido de reequilíbrio,  reajuste  ou revisão de preço,  deverá a contratada
comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração
da proposta, demonstrando a nova composição do preço.
21.4.  No  caso  do  detentor  do  registro  de  preços/contratado  ser  revendedor  ou
representante  comercial  deverá  demonstrar  de  maneira  clara  a  composição  do  preço
constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do
produto com notas fiscais de fábrica/indústria,  encargos em geral,  lucro e participação
percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
21.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser
exigido  da  contratada,  listas  de  preços  expedidas  pelos  fabricantes,  que  conterão,
obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução
de pedidos de revisão de preços.
21.6.  Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa,  utilizando-se, também, de
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índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual,  devendo a deliberação de
deferimento  ou indeferimento  da alteração  solicitada ser  instruída  com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
21.7.  O  percentual  de  diferença  entre  os  preços  de  mercado  vigentes  à  época  do
julgamento  da  licitação,  devidamente  apurado,  e  os  propostos  pela
CONTRATADA/Detentora do registro de preços será mantido durante toda a vigência do
registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico
durante a vigência deste registro.
21.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a
partir da data da publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
21.9.  É  vedado  à  contratada  interromper  o  fornecimento  ou  a  prestação  do  serviço
enquanto aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.
21.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as
normas legais federais  e estaduais,  que são soberanas  à previsão do conteúdo exposto
neste item.

22. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

22.1. Até o dia xx/xx/2022, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição, que de-
verá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Im-
pugnante (CPF/CNPJ).
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica (preferencialmente), pelo e-
mail licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas
(horário local) da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados  da  data  de  recebimento  da  petição,  prorrogáveis  desde  que  devidamente
justificado,  limitado  ao  dia  anterior  à  data  prevista  de  abertura,  podendo  requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos.
22.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada
nova data para realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formula-
ção das propostas.
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser envi-
ados ao Pregoeiro,  até o dia  xx/xx/2022, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, no horário local de expediente da Instituição (até às 14
horas – horário local), preferencialmente por meio eletrônico via internet ou no endereço
indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, ca-
put, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).
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22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos  no prazo de até 02 (dois)
dias  úteis  contados  da  data  de  recebimento  do  pedido,  prorrogáveis  desde  que
devidamente justificado, limitado ao dia anterior à data prevista de abertura,  podendo
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8.  Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas,
serão  divulgados  no  site  http://www.comprasgovernamentais.gov.br,  na  área  Gestor
Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no
site oficial do MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também no
menu principal, no link: “visualizar impugnações /esclarecimentos/avisos”.
22.9.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos
solicitados  pelos  interessados  nesta  licitação,  estando  disponível  para  atendimento  de
segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança,
Manaus  –  AM,  pelos  telefones  (92)  3655-0701,  (92)  3655-0743  ou,  ainda,  pelo  e-mail:
licitacao@mpam.mp.br.
23.2.  A Autoridade  Competente designará  o  pregoeiro  que  conduzirá  esta  licitação,
necessariamente escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS.
23.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior,  em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

23.3.1.  No julgamento das  propostas  e  da habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo,  24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.
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23.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal  conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,  de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

23.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
23.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
23.4.3.  As licitantes  não terão direito  a  indenização  em decorrência  de anulação do
procedimento  licitatório,  ressalvado  o  direito  do  FORNECEDOR  de  boa-fé  de  ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação
decorrente da execução do objeto deste certame.

23.5.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.6.  Após  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pelo  pregoeiro,  sob  pena  de  abertura  de
procedimento apuratório em face da conduta do licitante.
23.7.  Em caso de licitante  vencedor  sediado fora  da cidade de  Manaus,  cujo envio  de
documentos e demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a
apresentação de cópia do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de
confirmação do atendimento aos prazos previstos em cada subitem.

23.7.1. O comprovante poderá ser enviado para o e-mail: licitacao@mpam.  mp  .br  .
23.7.2. O  descumprimento  dos  prazos  para  envio  dos  documentos  ou  demais
solicitações, sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa
licitante, sem prejuízo das sanções cabíveis.
23.7.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

23.7.3.1.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2,  de 24 de agosto de 2001,  serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

23.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
23.9. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos:

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 44 de 52

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ (0781468)         SEI 2022.002422 / pg. 44

mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mp.am.gov.br
mailto:licitacao@mp.am.gov.br
mailto:licitacao@mp.am.gov.br


Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

1. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422;
2. Anexo II – Minuta de Termo de Garantia;
3. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares;
4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
5. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente normal no MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
23.11.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
23.12.  As normas disciplinadoras  da licitação serão sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.13.  Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentar nova documentação, ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a
inabilitação ou desclassificação das empresas.
23.14. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais
de uma empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
23.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.16.  Em  substituição  aos  respectivos  originais,  todos  os  documentos  poderão  ser
apresentados em cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original
por servidor da CPL. Neste último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita,
preferencialmente, até o dia anterior à data prevista para o recebimento dos envelopes
da Proposta e da Documentação;

23.16.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível  sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

23.17. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
23.18. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente
a  este  pregão  eletrônico,  no  endereço  eletrônico
http://www.comprasgovernamentais.gov.br.
23.19. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes
dos Anexos deste Edital.
23.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças  que  compõem  o  processo,  prevalecerá  as  deste  Edital,  assim como  no  caso  de
divergências entre os lançamentos no Sistema COMPRASNET, prevalecerá o Edital.
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23.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado,
antes  da  realização  da  licitação,  no  formato  eletrônico,  através  de  consulta  aos  sítios
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e  www.mpam.  mp  .br  ,   ou através do  correio
eletrônico da CPL, licitacao@mpam.  mp  .br  .

23.21.1.  Poderão  ser,  também,  adquiridos  impressos  mediante  depósito  da  quantia
referente ao custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por
página, depositado na conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco
S/A  (237),  em  nome  do FUNDO  DE  APOIO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

23.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007,
na  Lei  n.º  10.520,  de  17/07/2002,  no  Decreto  Estadual  n.º  21.178,  de  27/09/2000,  e,
subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e alterações.
23.23.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser
dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  no  foro  da  cidade  de
Manaus, com exclusão expressa de qualquer outro.

Manaus AM, xx de março de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422
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ANEXO II
MINUTA DO TERMO DE GARANTIA
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  para  os  devidos  fins  junto  à  Comissão  Permanente  de
Licitação que:

1. Cumpro  plenamente  os  requisitos  de  credenciamento  e  habilitação,  inclusive  o
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei
n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros,  bem como que a
empresa recebeu o Edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os
elementos  e  informações  necessários  à  elaboração  da  proposta  de  preços  com  total  e
completo conhecimento do objeto da licitação;
3.  Estou  ciente  da  obrigação  de,  caso  seja  vencedor  do  certame  e  não  cadastrado  no
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da  SECRETARIA  DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhar os documentos
necessários à CONTRATANTE, a fim de efetuar o referido cadastramento  no prazo de
cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à
contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de
responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
4. O preço inclui  além do lucro,  todos os custos e despesas,  com tributos incidentes  e
encargos devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem como quaisquer outras despesas
diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2022.

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal
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…/eflpb                     Página 49 de 52

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ (0781468)         SEI 2022.002422 / pg. 49

mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br


Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
_____________,  localizada  _________________________,  na  cidade  de  ___________,  CEP
_____________, fone _________, fax ________, e-mail ______________, para a prestação do
serviço  abaixo  relacionado,  de  acordo  com  todas  as  especificações  e  condições
estabelecidas  no  Pregão  Eletrônico  n.º  4.0XX/2022-CPL/MP/PGJ,  promovido  pelo
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Item Descrição
Qtde.

(A)
Unid.

Valor Unit.
(R$)
(B)

Valor Total
(R$)

(A * B)

A __________(nome da empresa)_________  declara que concorda com
todas as especificações do Edital.

a) Prazo de validade da proposta: ____________
b) Prazo  de  entrega:  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  do  primeiro  dia  útil

subsequente  ao do recebimento,  pela  empresa  FORNECEDORA,  da Nota de
Empenho e da Ordem de Serviço.

c) Prazo  de  garantia:  A  GARANTIA  dos  produtos  objeto  deste  Termo  de
Referência, bem como a Assistência Técnica, observará o prazo de, no mínimo,
60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.

d) Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da
agência e número da conta-corrente);

e) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-
mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

f) Dados dos 3 (três)  principais  integrantes do quadro societário da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias
ou o poder de gestão da sociedade.

Nome: _________________________
CNPJ ou CPF: __________________

DECLARAÇÕES:
1. Cumpro  plenamente  os  requisitos  de  credenciamento  e  habilitação,  inclusive  o
Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
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Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos
da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes,
que  sejam  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de
cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do
Estado do Amazonas e de sua CPL;

2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que a
empresa  recebeu o Edital  e  todos os  documentos  que o integram,  dispondo de
todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços
com total e completo conhecimento do objeto da licitação;

3. Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da  SECRETARIA DA
FAZENDA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  –  SEFAZ-AM,  encaminhar  os
documentos  necessários  à  CONTRATANTE,  a  fim  de  efetuar  o  referido
cadastramento  no prazo de cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de
perder  o  direito  de  preferência  à  contratação  em  favor  dos  demais  licitantes
subsequentes,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  responder  a  procedimento
apuratório por eventual retardamento da licitação;

4. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos  devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem  como  quaisquer  outras
despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

Local e data:
(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)
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Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

ANEXO V
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM

(cidade), ____ de ______ de ______

À
Diretoria de Orçamento e Finanças
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança
69037-473 MANAUS/AM

A empresa  (informar  a  razão  social,  CNPJ  e  endereço)  solicita  a  esse
Setor  o  seu  cadastro  no  SISTEMA  DE  ADMINISTRAÇÃO  FINANCEIRA  E
CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES –  dessa  SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.

Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento
a documentação abaixo listada, exigida para a efetivação do registro:

a)  Comprovante  de  inscrição e  de  situação cadastral  emitido pela
Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica
de cartão bancário, etc.) dos seguintes dados bancários: 
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________

Razão Social e CNPJ da empresa
Nome completo e CPF do Representante Legal
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 30.2022.CPL.0781471.2022.002422

 

 
Objeto: Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do
fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da
entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme
especificações e quantitativos contidos neste documento.

 
Trata-se dos autos do processo em epígrafe, versando sobre o objeto de referência,

instruído por solicitação formalizada através do MEMORANDO Nº
71.2022.SPAT.0764058.2022.002422, subscrito pelo Sr.  Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material, datado de 07/02/2022.

 
O detalhamento do objeto foi realizado por intermédio do TERMO DE REFERÊNCIA

Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422, o qual foi aprovado com ressalvas pelo Exmo. Sr. Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Ordenador(a) de Despesas, através do DESPACHO Nº
145.2022.03AJ-SUBADM.0766675.2022.002422, datado de 07/02/2022. Na sequência, os autos foram,
então, remetidos ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCS para providências.

 
Tendo aquele setor colhido pesquisa de mercado aos autos, emitiu-se no dia 24/02/2022, o

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 16.2022.SCOMS. 0774177.2022.002422, que lastreou a
confecção do QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
54.2022.SCOMS.0770665.2022.002422, encaminhando-se os autos, logo após, à DIRETORIA DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF que, subsidiada pelos dados constantes dos autos, elaborou a
INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 63.2022.DOF -
ORÇAMENTO.0775197.2022.002422, assinada eletronicamente no dia 03/03/2022.

 
Na sequência, aos 03/03/2022, vieram os presentes autos a esta COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, ocasião em que se procedeu ao exame do Termo de
Referência correspondente e dos demais expedientes acostados aos fólios do álbum processual, tendo esta
Comissão verificado que, para o fornecimento do objeto, seria exigida obrigação futura, qual seja: garantia
pelo prazo mínimo de 60 (sessenta), contados a partir do recebimento definitivo do objeto, nos termos do item
"4" do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT. 0764061.2022.002422. Assim, os autos foram
encaminhados à Divisão de Contratos e Convênios para, caso compartilhado o entendimento, fosse elaborada
a respectiva minuta do termo contratual ou termo de garantia para todos os itens descritos do Termo de
Referência, conforme MEMORANDO Nº 86.2022.CPL.0776954.2022.002422.

 
Em seguida, a DCCON, após ter elaborado a MINUTA - TERMO DE GARANTIA

Nº 11.2022.DCCON.0777277.2022.002422, remeteu os autos a esta Comissão para o prosseguimento do
feito, requerendo dessa r. SUBADM que: "quando do envio do presente procedimento interno à
Administração Superior, seja requerida a avaliação, pela assessoria jurídica deste Parquet, quanto
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à possibilidade de dispensa do 'termo de contrato' e a análise do Termo de Garantia, em anexo.",
consoante manifestação lançada no MEMORANDO Nº 150.2022.DCCON.0777279.2022.002422.

 
Portanto, recebidos os autos no dia 09/03/2022, considerando as nuances do caso em

foco, bem como a necessidade de assegurar a boa contratação e prover-se dos instrumentos necessários para
seleção da melhor proposta à Administração, esta CPL confeccionou MINUTA DE EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO (doc. 0781468), cujo critério de seleção é pelo menor preço porITEM,
remetendo os autos em seguida ao d. SUBADM.

 
Ressalte-se, por fim, que em que pese o fato de o valor orçado para o objeto do futuro

certame não ultrapassar o limite estabelecido no Art. 6º do Decreto Federal n.º 8.538/2015, o qual
regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para ME/EPP, disposto nos arts. 42 a 45 e
arts. 47 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, o mesmo não foi reservado para participação exclusiva de
empresas que detêm tal classificação, visto que em certame anterior (PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4.013/2021-CPL/MP/PGJ - Processo SEI n.º 2020.016910) para materiais semelhantes esta Instituição
enfrentou inúmeros contratempos e fornecedores deixando de entregar os produtos, além da instauração de
procedimentos apuratórios em desfavor desses faltosos.

 
Sendo assim, encaminhem-se os autos do processo em epígrafe à

SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , a fim de cumprir o disposto no parágrafo
único do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93 e art. 37, caput da Constituição Federal, quanto à emissão do parecer
jurídico e posterior aprovação pelo Ordenador de Despesas, da nova MINUTA DE EDITAL
confeccionada (doc. 0781468) e manifestação acerca da prescindibilidade do termo de contrato e análise do
MINUTA - TERMO DE GARANTIA Nº 11.2022.DCCON.0777277.2022.002422, conforme solicitado
pela r. DCCON.

 

Manaus, 11 de MARÇO de 2022.

 

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 11/03/2022, às 12:21, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0781471
e o código CRC 1EE7AACF.

2022.002422 v12
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 68.2022.01AJ-SUBADM.0786607.2022.002422

 
RENOVAÇÃO INTEGRAL DO MOBILIÁRIO DAS PROCURADORIAS
DE JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. REDIMENSIONAMENTO
QUE SE FAZ NECESSÁRIO EM PRESTÍGIO AOS PRINCÍPIOS DA
EFICIÊNCIA E ECONOMICIDADE DA GESTÃO PATRIMONIAL,
LICITATÓRIA E CONTRATUAL. Preferência, neste caso, pela
renovação total do mobiliário para atingir-se não só a padronização do
material, como a racionalidade no planejamento das licitações e
contratações no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas. 

 
Trata-se de processo administrativo interno deflagrado a partir do Memorando 71

(0764058), emanado do Setor de Patrimônio - SPAT, no bojo do qual encaminha o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422, considerando a determinação contida no
Despacho nº 603.2021.DG.0732267.2020.003564.

 
No Termo de Referência acima indicado consta como justificativa e finalidade da

contratação o seguinte:
 

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
A presente aquisição visa a suprir a necessidade de dotar o Ministério Público do Estado do Amazonas/
Procuradoria-Geral de Justiça de infraestrutura física necessária ao seu funcionamento.
 
 

Os bens que se visa aqui adquirir seriam utilizados para mobiliar 03 (três) novas
Procuradorias de Justiça, eis que criados pela Lei Complementar nº 219/2021 igual número de cargos de
Procurador, já havendo procedimento de promoção para a respectiva nomeação instaurado.

 
Neste momento procedimental, o feito já conta com Termo de Referência aprovado, e

encontra-se nesta SUBADM para análise das respectivas Minutas de Edital de Pregão Eletrônico e de Termo
de Garantia.

 
Pois bem.
 
Convém registrar, por necessário que, na data de hoje, 21/03/2022, reuni-me com as

senhoras Diretoras Geral e de Administração do Ministério Público, bem como com a Assessoria desta
SUBADM para discutir, dentre outros assuntos, a respeito da instalação das novas Procuradorias de Justiça e
procedimentos instaurados para aparelhá-las.

 
Para isto, há dois procedimentos deflagrados, quais sejam, o presente feito de n.
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2022.002422 e o processo 2022.002770. O primeiro visa a aquisição de mobiliário (mesas, gaveteiros e
armários), ao passo em que o segundo à reforma do local destinado aos novos Gabinetes.

 
Diante deste cenário, ponderou-se a respeito da necessidade a necessidade de

redimensionamento da quantidade de mobiliário novo a ser adquirido para colocação nas Procuradorias de
Justiça.

 
Isto seria necessário, pois, a prevalecer a quantidade a ser aqui licitada, vale dizer, a

contemplar APENAS 3 (três) Gabinetes, mobilizar-se-ia toda a estrutura administrativa dentro do Ministério
Público do Estado do Amazonas para deflagração de certame licitatório e posterior contratação que logo teria
de ser renovado, levando-se em conta a já antiga e premente intenção da Administração em proceder à
substituição total do mobiliário, não só das Procuradorias de Justiça, mas também de toda a Administração
Superior.

 
Este material, é bom que se ressalte, desde a instalação desta sede ministerial em 2001,

nunca fora renovado e, muito embora já conte com sinais de desgaste, convive com móveis mais novos, os
quais, em razão do aumento do número de membros, servidores, estagiários e colaboradores, foram
incorporados ao patrimônio do Ministério Público ao longo dos anos.

 
Dito isto e, para atingir não só a efetiva padronização da mobília, mas também mirando

em aplicar-se maior eficiência e economicidade na gestão patrimonial, licitatória e contratual do
Ministério Público do Estado do Amazonas, entendo que mais condizente com estes princípios norteadores da
Administração Pública seria inaugurar certames a contemplar a aquisição total do mobiliário necessário à
plena renovação das Procuradorias de Justiça e Administração Superior  desta Casa Ministerial.

 
Na verdade, a opção de elastecer o objeto da contratação e também estendê-la neste

momento à aquisição de mobília também para a Administração Superior, revela atendimento a ferramentas de
planejamento estratégico, pois efetua-se manobra de prospecção ao futuro de médio até longo prazo,
evitando-se a aquisição em parcelas pequenas de mobiliário que, malgrado pudessem atender às necessidades
imediatas do Ministério Público, em pouco tempo seriam novamente demandadas, em detrimento daquilo que
pode ser facilmente organizado e elaborado com mais vagar trazendo vantagens administrativas inegáveis para
a instituição.

 
Desta feita, DETERMINO sejam tomadas as seguinter providências:
 
1) Envio do feito para a Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF para verificação da

disponibilidade financeira e orçamentária com vista a viabilizar a continuidade da aquisição.
 
2)  Atestada a disponilidade orçamentária e financeira, devolvam-se os autos ao Setor de

Patrimonio e Material  - SPAT para via confecção de novos Termos de Referência individualizados:
 
2.a) Iniciar procedimento para aquisição de mobília (mesas, gaveteiros e armários) e

cadeiras (Diretor, Secretário e Fixas) para as 24 (vinte e quatro) Procuradorias de Justiça; Para isto, deverá a
Chefia do SPAT aproveitar o presente processo 2022.002422 e adequar o Termo de Referência para a
quantidade necessária a contemplar a totalidade daqueles Gabinetes. Assim, preservar-se-á o histórico do
feito, bem como o registro da tomada de decisão, pela Administração, no sentido de aumentar,
motivadamente, em grande monta, o objeto das compras.
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2.b) Iniciar procedimento para aquisição de mobília (mesas, gaveteiros e armários) e
cadeiras (Diretor, Secretário e Fixas) para os Gabinetes e Secretarias da Administração Superior do
Ministério Público.

 
Atente-se a Chefia do SPAT que já há licitação em curso para aquisição de 50 (cinquenta)

Poltronas estilo Presidente no processo SEI 2021.003231, não sendo necessário, pelo menos por ora, a
aquisição do mesmo objeto, pois as que eventualmente forem adquiridas já serão alocadas em número
suficiente nas Procuradorias de Justiça e Administração Superior.

 
Também deverá o SPAT, ao elaborar os Termos de Referência, assinalar de forma

específica nas seções justificativa e objeto, qual destinação (Procuradorias de Justiça, Administração
Superior) será conferida às coisas a serem adquiridas, de modo a facilitar não só a tramitação do certame,
mas também a identificação do feito nos diferentes setores administrativos do Ministério Público por que
caminhar.

 
Por fim, registro que a obtenção, tanto da mobília (mesas, gaveteiros e armários), quanto

das cadeiras (Secretário, Diretor e Fixas) para as Procuradorias de Justiça e Administração Superior deverá
viabilizar-se não por formação de Ata de Registro de Preços, mas por COMPRA de todo o material
necessário, via realização de Pregão Eletrônico.

 
À Secretaria da SUBADM para as providências cabíveis.
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 21 de março de 2022.

 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 22/03/2022, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0786607
e o código CRC 1C443E3D.
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DESPACHO Nº 1.2022.DOF - ORÇAMENTO.0787705.2022.002422

Ao SPAT, para realizar levantamento de quantitativo de móveis a serem licitados, conforme
determinações exaradas no Despacho 68 (0786607).

Em seguida, ao SCOMS para cotação de preços.
Por fim, retornem-se os autos a esta DOF para atendermos ao item "1" do despacho

supacitado.
 
 
Atenciosamente, 
 
 

FRANCISCO EDINALDO LIRA DE CARVALHO
Diretor de Orçamento e Finanças

Documento assinado eletronicamente por Francisco Edinaldo Lira de Carvalho, Diretor(a) de
Orçamento e Finanças - DOF, em 22/03/2022, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0787705
e o código CRC 0423D844.
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MEMORANDO Nº 182.2022.SPAT.0789689.2022.002422

Ao Exmo. Senhor,

Dr. GEBER MAFRA ROCHA

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Senhor Subprocurador-Geral de Justiça,
 
Com os cumprimentos de estilo, e em obediência às ordens do DESPACHO Nº

68.2022.01AJ-SUBADM.0786607.2022.002422, encaminho o TERMO DE REFERÊNCIA Nº
8.2022.SPAT.0789690.2022.002422 à apreciação de Vossa Excelência.

Tendo em vista a necessidade de manter a padronização e evitar possíveis problemas com
fornecedores diferentes, este SPAT sugere que a procedimento licitatório seja feito por menor preço por lote.

Respeitosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 25/03/2022, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0789689
e o código CRC 39606657.
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT.0789690.2022.002422

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta)
meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento.

 

1.         JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

A presente aquisição visa a suprir a necessidade de dotar o Ministério Público do Estado do
Amazonas/ Procuradoria-Geral de Justiça de infraestrutura física necessária ao seu
funcionamento.

 

2.         DETALHAMENTO DO OBJETO

O objeto deste Termo compreende a Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do
fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e
assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça,
conforme descrição, por item, conforme anexo único do presente Termo de Referência.

 

3.          DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

3.1 O prazo para a entrega do objeto não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa FORNECEDORA, da
Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento de Material e Serviços.

3.2 A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local de sua
fabricação/embalagem, conforme o caso, até o lugar de entrega indicado na Autorização de
Fornecimento de Material e Serviços, no horário de 08h00min às 14h00min.

3.3 A entrega dos equipamentos deverá der previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL pelo telefone (92) 3655-0766/0767, em dias úteis, no horário de
08h00min às 14h00min.

3.3.1 Todo o mobiliário deverá ser entregue obrigatoriamente montado, nos locais indicados
pelo Setor de Patrimônio na Cidade de Manaus, à exceção dos que necessitarem ser
montados nas Sede da Procuradoria Geral de Justiça.

3.4. O não cumprimento do prazo de entrega, poderá caracterizar-se como inexecução contratual
(parcial ou total) e  poderá acarretar em multas e punições previstas em Edital.
 
3.4.1 Não será obrigação da contratante aguardar mais demandas para agrupar solicitações de mais de uma
unidade nos processos de compra.

                            

     

4.          DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.1. A GARANTIA dos produtos objeto deste Termo de Referência, bem como a Assistência
Técnica, observará o prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento
definitivo do objeto.

4.2. A assistência técnica deverá ser garantida pela FORNECEDORA, por intermédio de rede
mantida pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender
na cidade de Manaus-AM com, no mínimo, um posto de assistência técnica;.

4.3. A FORNECEDORA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de manutenção total
durante todo o PERÍODO DE GARANTIA, previsto no subitem 4.1, nas instalações da
ADQUIRENTE, prestada de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min,
e consistirá na reparação das eventuais falhas do mobiliário ou na substituição da peça que se
apresentar defeituosa e de acordo com manuais e normas técnicas específicas para as peças
mobiliárias, exceto nos casos em que, comprovadamente, a reparação deva ocorrer em
laboratório próprio.

4.4. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela ADQUIRENTE no PERÍODO DE
GARANTIA será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data/hora da sua solicitação.

4.5. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que esta possa ser realizada na Sede
da ADQUIRENTE, será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data/hora da primeira visita
técnica realizada pela FORNECEDORA.

4.6. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que este,
comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da FORNECEDORA, será de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua remoção.

4.7. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições previstas
nos subitens 4.4 e 4.5 deste Termo, a FORNECEDORA fica obrigada a substituir os mesmos,
com as mesmas características e em perfeitas condições de funcionamento, até que o problema
no produto original seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a FORNECEDORA terá o
prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos para a devolução definitiva do produto original, em
perfeito funcionamento ou outro completamente novo com as mesmas características.

4.8. A FORNECEDORA fica obrigada a proceder a substituição por produto e/ou componente
tecnologicamente equivalente ou superior, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de
necessidade de substituição de produto que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de
linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o
fabricante não mais o produza.

4.9. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser
novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela ADQUIRENTE, com
garantia mínima durante o período de vigência da ata.

4.10. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo setor competente da ADQUIRENTE
diretamente à FORNECEDORA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá
tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua
credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos.

4.11. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui
descritos, inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a
cargo da FORNECEDORA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes
que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando
com quaisquer danos.

4.12. A FORNECEDORA deverá dispor de um e-mail e/ou um número telefônico para suporte
técnico e abertura de chamados de garantia, sendo de sua responsabilidade comunicá-lo à
ADQUIRENTE, inclusive no caso de alteração.

4.13 A FORNECEDORA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e
controle, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a ADQUIRENTE
julgar necessário;

4.14 Na falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação;

4.15 A presente pretensão à aquisição deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes;

 

5.          DAS OBRIGAÇÕES DA ADQUIRENTE

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-Geral de
Justiça – PGJ-AM:

5.1 Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens móveis objeto desta
aquisição;

5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou com
problemas técnicos;

5.3 Solicitar a substituição, no todo em parte, do objeto deste Termo em que se verificarem vícios
ou defeitos não sanáveis por conserto durante o período de garantia;

5.4 Efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura,
correspondente às quantidades efetivamente entregues, na sua totalidade ou parcialidade;

 

6.          DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA
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6.1. Observar as especificações e condições estabelecidas, de forma que atendam aos requisitos
exigidos, sob pena de tê-los rejeitados pela adquirente, no todo ou em parte, salvo expressa
manifestação de aceite por parte do adquirente.

6.2. Atentar para que o mobiliário seja reconhecidamente de primeira qualidade e original.

6.3. Responsabilizar-se pelo transporte do mobiliário, desde o local da embalagem até a sua
entrega, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, no seguinte
endereço: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança II, CEP 69037-473, Manaus,
Amazonas.

6.4. A entrega deverá ser previamente agendada com o Setor de Patrimônio e Material, pelo
telefone (92) 3655-0767/0766.

6.5. A contratada ficará obrigada, durante o período de 60 (sessenta) meses a partir da data da
respectiva entrega, a prestar os serviços de assistência técnica, devendo substituir, no todo ou em
parte, às suas expensas, nos prazos indicados nos itens 4.4, 4.5, 4.6 e 4.7, quaisquer materiais
que apresentem defeitos, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no
transporte ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado.

6.6. Entregar os produtos embalados, de forma que não sejam danificados durante a operação de
transporte, carga e descarga, assinalando na embalagem a marca e características que
possibilitem a conferência.

6.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo, sem prévia e expressa
anuência da adquirente. A PGJ não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de
responsabilidade da fornecedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos,
subempreiteiros ou quaisquer outros.

6.8. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais,
trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que sejam devidas a
seus empregados. Casos de inadimplência da fornecedora com referência a tais encargos não
transfere à adquirente a responsabilidade por seu pagamento. Cabendo a fornecedora manter-se,
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo.

6.9. A fornecedora deverá aceitar, integralmente, todas as decisões, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pela PGJ, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos e explicações que a adquirente julgar necessários.

6.10. Formalizar imediatamente à adquirente toda e qualquer anormalidade que dificulte ou
impossibilite a execução das obrigações estipuladas neste Termo, e apresentar justificativa
escrita, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela adquirente em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando
não puder cumprir os prazos estabelecidos para o fornecimento dos produtos.

6.11. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

 

7.          DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

7.1 Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, o PROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:
7.1.1 Advertência;

7.1.2 Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Termo de Referência;

7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;

7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei nº. 8.666/93;

7.2 Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir
preceitos legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:
7.2.1 Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total da contratação,
pelo atraso na execução dos serviços, ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos,
limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

7.2.2 Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do serviço, caso
haja recusa em reexecução dos serviços que vierem a ser rejeitados, ou qualquer outra obrigação
prevista, limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

7.2.3 Multa de 10 % (dez por cento), sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais sanções previstas;

7.2.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço quando, sem justificativa aceita
pelo CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de
Serviço ou não assinar o contrato, se houver, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados;

7.2.5 Multa correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta,
quando, sem justificativa aceita pela PGJ/AM, o vencedor não providenciar o devido
cadastramento junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento
de Credores da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM;

7.3 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada, junto de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

7.4 A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular
processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

 

8.          DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

8.1 Para fins de pagamento a FORNECEDORA deverá encaminhar à Procuradoria-Geral de
Justiça os seguintes documentos;

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei.

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS.

c) Prova de inexistência de débito trabalhista.

d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias.

e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), as
quais deverão ser atestadas pela Fiscalização.

f) Recibo em duas vias.

8.2 Caso não esteja cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade –
Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ-AM, a
FORNECEDORA obriga-se a efetuar o referido cadastramento, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos a contar da homologação, para fins de emissão de Nota de Empenho;

8.2.1 Com relação ao Cadastro de credores, a empresa deve providenciar:

a) Carta solicitando o cadastramento;

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;

c) Cópia legível de domicílio bancário (p.ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário etc.).

d) Comprovante de endereço.

8.3 Não será emitida Nota de Empenho à FORNECEDORA enquanto não realizado o referido
cadastramento;

8.4 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos
como condição para pagamento por parte da FORNECEDORA, importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação da ADQUIRENTE;

8.5 Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

 

9.          DA ELABORAÇÃO

O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Patrimônio e Material de acordo com
o novo fluxograma de aquisição de bens e contratação de serviços, estando em consonância com
as disposições legais e normativas aplicáveis, com a necessidade, interesse e conveniência da
Administração, e integra o procedimento interno respectivo.

                                                                                        DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº.
10.520/2002 e alterações.
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LEANDRO TAVARES BEZERRA

Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

 

ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

MOBILIÁRIO EM GERAL – POR ITEM

LOTE ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA

01

01 24

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP 40mm maciço
encabeçados em todos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal
deveram ser compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com
15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço
estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor.
Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa de
tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acabamento preto
fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em um vão fechado,
para a maior segurança do usuário.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

02 24

MESA L CORTE CONVEXO 

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com
sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ser de
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm.
Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas
as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem danificar
o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

03 24

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS

Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e
laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes
com fita borda 1mm. Costa e tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças com sistema
Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura para travamento das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é
feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Medidas:
1770x 450 x 935mm.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

04 48

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com
sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá
ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com fita borda PVC
1mm, todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com
ponteiras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado. Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente. Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de
regulagem em os vãos do produto, sendo que o mesmo deverá se dividir em 03 vãos.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

05 48

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento em todos os
topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço estampado com roletes em nylon,
sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção
simples e prática na montagem. Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg
na gaveta. Travamento simultâneo para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. Medidas: 360x500x650

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

06 24

BANCADA DE TRABALHO DUPLA 

Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para
telefone RJ11 e passagem interna de cabos.

Medidas:

1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas.

Medidas:

1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 25/03/2022, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0789690
e o código CRC 5711D20E.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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PARECER Nº 20.2022.01AJ-SUBADM.0791395.2022.002422

Processo SEI nº 2022.002422
ASSUNTO: Renovação integral do mobiliário das Procuradorias de Justiça do Ministério Público do Estado
do Amazonas.
_______________________________________
 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA. ANÁLISE DE
MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA. APROVAÇÃO No caso em
análise, das informações constantes no Termo de Referência 8, observa-
se que estão presentes requisitos exigidos, tais como do prazo e das
condições de entrega e recebimento; da garantia e da assistência
técnica; das obrigações da adquirente; das obrigações da fornecedora;
das sanções por inadimplemento e; da liquidação e do
pagamento. Inteligência dos arts. 7º, 14 e 15, da Lei nº 8.666/93. Parecer
pela aprovação do Termo de Referência, condicionado à correção das
seções DESCRIÇÃO DO OBJETO, JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
E DETALHAMENTO DO OBJETO, as quais deverão, com clareza
contemplar a destinação do mobiliário a ser adquirido.
 

Retornam os autos de processo administrativo interno deflagrado a partir do Memorando 71, emanado do
Setor de Patrimônio e Material - SPAT que, após redimensiionamento do objeto do certame conforme
consignado no despacho 68, encaminhou minuta de Termo de Referência destinado à nova ata de registro de
preços para aquisição de mobiliário, desta vez, para a totalidade das Procuradorias de Justiça deste Ministério
Público.
 
No Termo de Referência acima indicado consta como justificativa e finalidade da contratação o seguinte:

 

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
A presente aquisição visa a suprir a necessidade de dotar o Ministério Público do Estado do Amazonas/
Procuradoria-Geral de Justiça de infraestrutura física necessária ao seu funcionamento.

 

É o relato no essencial. Passo a OPINAR.
 
Como é cediço, a Administração Pública deverá sempre observar o cumprimento do regime jurídico-
administrativo, que consiste em um conjunto harmônico de preceitos e regras que moldam a atuação dos
entes estatais, impondo limitações e prerrogativas. No âmbito do procedimento de licitação, destacam-se,
dentre os princípios que regem o Direito Administrativo, os princípios da impessoalidade e da indisponibilidade
do interesse público.
 
Acerca do princípio da impessoalidade, de acordo com as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello
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(2009), “[…] a Administração Pública deve tratar a todos sem favoritismos, nem perseguições,
simpatia ou animosidades políticas ou ideológicas [...]”. Já quanto ao princípio da indisponibilidade do
interesse público, Matheus Carvalho (2018) assevera que se trata de preceito que impõe:

 

[…] limites da atuação administrativa e decorre o fato de que a impossibilidade de abrir mão do interesse
público deve estabelecer ao administrador os seus critérios de conduta. De fato, o agente estatal não pode
deixar de atuar quando as necessidades da coletividade assim exigirem, uma vez que suas atividades são
necessárias à satisfação dos interesses do povo [...].
 

Nessa esteira, dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 37, inciso XXI, in
verbis:
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
 

Dessa forma, para garantir justamente a impessoalidade e a supremacia do interesse público, bem como
para a manutenção do equilíbrio social e uma boa gestão da máquina pública, é necessária, por regra, a
realização do processo de licitação que, como procedimento prévio ao contrato em que se escolhe a proposta
mais vantajosa à persecução de seus fins, impede que seja desvirtuado, a critério do administrador, o regime
jurídico-administrativo. Excepcionalmente, como sabido, poderão ser identificadas situações em que serão
aplicados os regramentos legais para as hipóteses de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação. Em qualquer
caso, o Termo de Referência é o balizador e o limitador da atuação da Administração Pública na
procedimentalização da contratação.
 
Feitas tais considerações, cumpre esclarecer que o presente Parecer cinge-se tão somente à análise do
destacado Termo de Referência, à luz da legislação, doutrina e jurisprudência pertinentes; questões de
oportunidade e conveniência, bem como juízo de valor acerca da contratação, fogem à alçada do parecerista.
 
Nesse sentido, cumpre assestar que o Termo de Referência, nomenclatura utilizada na legislação pertinente ao
pregão (Lei Federal nº 10.520/02), que também consta na Lei de Licitação com o nomen juris de Projeto
Básico, é peça técnica indispensável na fase interna da licitação, traduzindo a justificativa e a necessidade de
realização de determinado objeto a ser contratado pela Administração Pública. Sobre o tema, a Lei n.º
8.666/93 assim dispõe:

 

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto
neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo; [...]
§ 9º. O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade
de licitação. [...]
 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado
causa.
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Art. 15. Omissis
§ 7º. Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material.
 

Em consonância com o acima aludido, o Tribunal de Contas da União já decidiu pela necessidade do referido
estudo técnico preliminar:
 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CAUTELAR. OITIVA.
AUDIÊNCIA. DIRECIONAMENTO A PRODUTOS DE
DETERMINADO FABRICANTE. AUSÊNCIA DE ESTUDOS PRÉVIOS
COMPROBATÓRIOS DA NECESSIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
APÓS A ATUAÇÃO DESTA CORTE. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR.
MULTA. DETERMINAÇÕES.
- As especificações técnicas dos objetos a serem adquiridos devem
decorrer de necessidades identificadas em estudos prévios ao certame
licitatório.
- Do processo administrativo para aquisição de bens e serviços deve
constar os estudos e levantamentos que fundamentaram a fixação das
especificações técnicas.
- É defesa a exigência de seguros em licitações que se destinem a
compras de equipamentos sem previsão de pagamentos antecipados,
salvo motivo justificado exposto no instrumento convocatório.
- É defesa a exigência de número de registro no Ministério da Saúde, de
produtos não incluídos na relação estabelecida pela Lei 6.360/1976,
salvo motivo justificado, exposto no instrumento convocatório.
(TCU, Acórdão 310/203, Processo 037.832/2011-5)

 

Com efeito, inobstante a contratação pretendida não envolva e/ou dependa da definição de critérios técnicos
muito detalhados, como sói ser as hipóteses de contratação de obras ou serviços de engenharia ou de soluções
de TI, é forçoso reconhecer que pressupostos técnicos, mesmo que mais simplórios e menos relevantes,
quando considerados em relação ao todo do objeto, compõem de forma decisiva a especificação dos
produtos que ora se pretendem adquirir. Nesse sentido, portanto, como se trata de objeto contratual
sem maiores complexidades, a simples justificativa da contratação suplanta tal necessidade. 
 
Quanto ao objeto contido no citado Termo de Referência, tem-se que o Ministério Público do Estado do
Amazonas - MP/AM pretende a "aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por
no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica
em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça". 
 
Destarte, imperioso verificar se os elementos constitutivos do Termo de Referência se encontram todos
presentes, mormente no que tange à especificação do objeto a ser licitado, bem como a forma pela qual o
objeto da licitação deve ser executado, com a definição de métodos, estratégias de suprimentos e prazo de
execução. Ao se consultar o compêndio de Orientações e Jurisprudência do TCU (disponível
em www.portaltcu.gov.br), tem-se que o Termo de Referência deve conter, dentre outros, os seguintes
elementos:
 

- Descrição do objeto do certame, de forma precisa, suficiente e clara;
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- Critérios de aceitação do objeto;

- Critérios de avaliação do custo do bem ou serviço pela Administração, considerando os preços
praticados no mercado;

- Valor estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, se for o caso;

- Prazo de execução do serviço ou de entrega do objeto;

- Definição dos métodos e estratégia de suprimento;

- Cronograma físico-financeiro, se for o caso;

- Deveres do contratado e do contratante;

- Prazo de garantia, quando for o caso;

- Procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;

- Sanções por inadimplemento

 

Dos critérios mínimos estabelecidos pela egrégia Corte Superior de Contas, constata-se que o Termo de
Referência engloba tanto os elementos fáticos motivadores da contratação, quanto as balizas objetivas que irão
nortear o certame licitatório, conforme o caso. 

No caso em análise, das informações constantes no Termo de Referência 6 (0764061), percebo que não fora
adequado cumprimento ao despacho 68 quanto ao objeto e justificativa da contratação.
 
Sobre isso, transcrevo o trecho da decisão:
 

Também deverá o SPAT, ao elaborar os Termos de Referência, assinalar de forma específica nas seções
justificativa e objeto, qual destinação (Procuradorias de Justiça, Administração Superior) será conferida
às coisas a serem adquiridas , de modo a facilitar não só a tramitação do certame, mas também a
identificação do feito nos diferentes setores administrativos do Ministério Público por que caminhar.

 
Nada obstante, verifica-se que nas seções afeitas à descrição do objeto, justificativa da aquisição e
detalhamento do objeto não há nenhuma referência à destinação que será dada ao mobiliário a ser
adquirido, equívoco que necessita ser retificado pelo SPAT , sobretudo com vistas, como já se
evidenciou, a facilitar o tramitar dos feitos nos diversos setores administrativos do Ministério Público
de modo a ser prontamente identificável a que se destina o certame, não sendo poucos os
procedimentos de aquisição de mobiliário a tramitar de forma autônoma nesta Casa Ministerial.
 
No mais, observa-se que estão presentes todos os requisitos exigidos, a exemplo do prazo e das condições de
entrega e recebimento; da garantia e da assistência técnica; das obrigações da adquirente; das obrigações da
fornecedora; das sanções por inadimplemento e; da liquidação e do pagamento.
 
Em tempo, registre-se que, a despeito da não inclusão de item referente à fiscalização e gerenciamento da
contratação, a unidade de origem sugere que o presente procedimento licitatório possua Termo de Garantia e
Assistência Técnica (há item específico no Termo de Referência), circunstância que, juntamente com as regras
de fiscalização e gerenciamento que, por regra, constam no Edital e/ou na Ata de Registro de Preços, é
suficiente para suplantar a ausência apontada.
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Dessa forma, considerando os fundamentos até aqui expostos, OPINO pela APROVAÇÃO do Termo de
Referência 6 (0764061), condicionado à retificação das seções DESCRIÇÃO DO OBJETO,
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO E DETALHAMENTO DO OBJETO ,  as quais devem ser
confeccionadastendo em conta tudo o que fora abordado no despacho 68 retro
 
Em última ratio, importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, a nova Lei de Licitações, em que pese não ter
revogado de imediato todos os dispositivos da Lei nº 8.666/93, já previu em seu artigo 6º, XXIII, a definição
e os elementos do Termo de Referência, sendo indispensável que as unidades deste Ministério Público iniciem
a cautelosa transposição dos ensinamentos do novo mandamento legal aos documentos correlatos às licitações
e aos contratos administrativos vindouros, preparando-se para a total revogação da Lei nº 8.666/93.
 
É o parecer que submeto à apreciação de V. Exa.
 
ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, Manaus (AM), 28 de março de 2022.
 

 

CLAUDIA DE MORAES MARTINS PEREIRA
Assessora Jurídica

Ato PGJ nº 337/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Cláudia de Moraes Martins Pereira, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 29/03/2022, às 14:35, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0791395
e o código CRC 0C37D617.
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DESPACHO Nº 78.2022.01AJ-SUBADM.0791542.2022.002422

Cuida-se de processo administrativo interno deflagrado a partir do Memorando 71, emanado do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT que, após redimensiionamento do objeto do certame conforme consignado no
despacho 68, encaminhou minuta de Termo de Referência 8 destinado à nova ata de registro de preços
para aquisição de mobiliário, desta vez, para a totalidade das Procuradorias de Justiça deste Ministério
Público.
Após análise do instrumento, a assessoria jurídica se manifestou via PARECER Nº 20.2022.01AJ-
SUBADM.0791395.2022.002422 pela aprovação do citado Termo, com
ressalvas, OPINANDO pela APROVAÇÃO do Termo de Referência 8, condicionado à retificação das
seções DESCRIÇÃO DO OBJETO, JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO E DETALHAMENTO DO
OBJETO , as quais devem ser confeccionadastendo em conta tudo o que fora abordado no despacho 68
retro.
Isso posto, ACOLHO a peça opinativa supra destacada, ao passo em que APROVO o
Termo de Referência o Termo de Referência 8, condicionado à retificação das seções DESCRIÇÃO DO
OBJETO, JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO E DETALHAMENTO DO OBJETO,  as quais devem ser
confeccionadastendo em conta tudo o que fora abordado no despacho 68 retro.
Ao setor de Compras e Serviços - SCOMS, para realização de pesquisa de preços e mercado, seguido
da Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF, paras as providências orçamentárias cabíveis.
 
À Secretaria da SUBADM para os encaminhamentos devidos.
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 28/03/2022.

 
GÉBER MAFRA ROCHA

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 29/03/2022, às 18:16, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0791542
e o código CRC DADDD384.
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E-mail - 0793615

Data de Envio: 
  30/03/2022 16:18:22

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    neryempreendimentos18@gmail.com
    akc.empresa@gmail.com
    licitacoes@belchair.net.br
    comercio.silveira1@gmail.com
    dadami_comercio@yahoo.com.br
    officenobre@gmail.com
    danielnobre07@gmail.com
    anmoveis.escritorios@hotmail.com
    refrimov.refrimov@gmail.com
    luana@scheffer.com.br
    horizontemoveis@horizontemoveis.com.br
    jclmoveis@bol.com.br
    licitacao@layout.ind.br
    vendas@nutricestas.com
    movenorte@movenorte.com.br
    protemac@hotmail.com
    scmcomercialepp@gmail.com
    santaflexgo@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Proposta de Preços referentes a mobiliário em geral. 

Mensagem: 
  Prezada Empresa,

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo inicial de Licitação
(na fase de pesquisa de mercado), para aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no
mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e quantitativos contidos no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT.0789690.2022.002422.

Diante disso, solicito sua atenção em enviar (caso haja interesse), proposta referente aos objeto mencionados,
conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência e anexos.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- Serão solicitadas a qualquer momento a comprovação da regularidade fiscal com a apresentação de Certidões
Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

Favor acusar o recebimento deste.

Renê Pereira de Oliveira
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
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Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Contato: (92) 3655-0763
Whatsapp: https://wa.me/559236550763

Anexos:
    Termo_de_Referencia_0789690.html
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E-mail - 0793616

Data de Envio: 
  30/03/2022 16:21:33

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para:
    gustavotbassani@gmail.com
    serramobile@serramobileexpo.com.br
    bragagnolo.licitacoes@malbanet.com.br
    lumen@lumencsm.com.br
    barcelonamoveis@hotmail.com
    wvc_jucerja@yahoo.com.br
    universaldiesel.empresarial@hotmail.com
    celcinocont@gmail.com
    cleofas.licita@gmail.com
    financeiro@flexibas.com.br
    sular@sular.com.br
    jh.jt.monteiro@gmail.com
    olinezia@milanmoveis.com.br
    vendas@combraz.com
    cmvscont@gmail.com
    mmx.ltda@gmail.com
    cristianocastro.projetista@gmail.com
    grupoc.castro@gmail.com
    spartanempreendimentosmanaus@gmail.com
    engeework@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Proposta de Preços referentes a mobiliário em geral.

Mensagem: 
  Prezada Empresa,

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo inicial de Licitação
(na fase de pesquisa de mercado), para aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no
mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e quantitativos contidos no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT.0789690.2022.002422.

Diante disso, solicito sua atenção em enviar (caso haja interesse), proposta referente aos objeto mencionados,
conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência e anexos.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- Serão solicitadas a qualquer momento a comprovação da regularidade fiscal com a apresentação de Certidões
Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

Favor acusar o recebimento deste.

E-mail SCOMS 0793616         SEI 2022.002422 / pg. 71



Renê Pereira de Oliveira
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Contato: (92) 3655-0763
Whatsapp: https://wa.me/559236550763

Anexos:
    Termo_de_Referencia_0789690.html
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E-mail - 0793619

Data de Envio: 
  30/03/2022 16:23:55

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para:
    scmcomercialepp@gmail.com
    vendas.2tlb@gmail.com
    victor.hugoml@hotmail.com
    mileniomoveissgc@gmail.com
    nildo@planejar.etc.br
    comercial@labormoveis.com.br
    asantos.contabilidade@hotmail.com
    didaquempreendimentos@outlook.com
    comprasdidaque@gmail.com
    foccocomercial@gmail.com
    dougmsantos@hotmail.com
    tribuzy.marcia@gmail.com
    vendas.casamarcelo@gmail.com
    wildesr@yahoo.com.br
    phamarques34@gmail.com
    rccomerciomanaus@gmail.com
    processo@sescontabilidade.com.br
    contato.almarante@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Proposta de Preços referentes a mobiliário em geral.

Mensagem: 
  Prezada Empresa,

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo inicial de Licitação
(na fase de pesquisa de mercado), para aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no
mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e quantitativos contidos no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT.0789690.2022.002422.

Diante disso, solicito sua atenção em enviar (caso haja interesse), proposta referente aos objeto mencionados,
conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência e anexos.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- Serão solicitadas a qualquer momento a comprovação da regularidade fiscal com a apresentação de Certidões
Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

Favor acusar o recebimento deste.

Renê Pereira de Oliveira
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
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Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Contato: (92) 3655-0763
Whatsapp: https://wa.me/559236550763

Anexos:
    Termo_de_Referencia_0789690.html
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E-mail - 0793645

Data de Envio: 
  30/03/2022 16:44:25

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    gustavotbassani@gmail.com
    serramobile@serramobileexpo.com.br
    bragagnolo.licitacoes@malbanet.com.br
    lumen@lumencsm.com.br
    barcelonamoveis@hotmail.com
    wvc_jucerja@yahoo.com.br
    universaldiesel.empresarial@hotmail.com
    celcinocont@gmail.com
    cleofas.licita@gmail.com
    financeiro@flexibas.com.br
    sular@sular.com.br
    jh.jt.monteiro@gmail.com
    olinezia@milanmoveis.com.br
    vendas@combraz.com
    cmvscont@gmail.com
    mmx.ltda@gmail.com
    cristianocastro.projetista@gmail.com
    grupoc.castro@gmail.com
    spartanempreendimentosmanaus@gmail.com
    engeework@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Proposta de Preços referentes a mobiliário em geral.

Mensagem: 
  Prezada Empresa,

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo inicial de Licitação
(na fase de pesquisa de mercado), para aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no
mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e quantitativos contidos no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT.0789690.2022.002422.

Diante disso, solicito sua atenção em enviar (caso haja interesse), proposta referente aos objeto mencionados,
conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência e anexos.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- Serão solicitadas a qualquer momento a comprovação da regularidade fiscal com a apresentação de Certidões
Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

Favor acusar o recebimento deste.
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Renê Pereira de Oliveira
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Contato: (92) 3655-0763
Whatsapp: https://wa.me/559236550763

Anexos:
    Termo_de_Referencia_0789690.html
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E-mail - 0793647

Data de Envio: 
  30/03/2022 16:45:03

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    scmcomercialepp@gmail.com
    vendas.2tlb@gmail.com
    victor.hugoml@hotmail.com
    mileniomoveissgc@gmail.com
    nildo@planejar.etc.br
    comercial@labormoveis.com.br
    asantos.contabilidade@hotmail.com
    didaquempreendimentos@outlook.com
    comprasdidaque@gmail.com
    foccocomercial@gmail.com
    dougmsantos@hotmail.com
    tribuzy.marcia@gmail.com
    vendas.casamarcelo@gmail.com
    wildesr@yahoo.com.br
    phamarques34@gmail.com
    rccomerciomanaus@gmail.com
    processo@sescontabilidade.com.br
    contato.almarante@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Proposta de Preços referentes a mobiliário em geral.

Mensagem: 
  Prezada Empresa,

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo inicial de Licitação
(na fase de pesquisa de mercado), para aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no
mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e quantitativos contidos no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT.0789690.2022.002422.

Diante disso, solicito sua atenção em enviar (caso haja interesse), proposta referente aos objeto mencionados,
conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência e anexos.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- Serão solicitadas a qualquer momento a comprovação da regularidade fiscal com a apresentação de Certidões
Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

Favor acusar o recebimento deste.

Renê Pereira de Oliveira
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 224.2022.SCOMS.0802516.2022.002422

Manaus, 13 de Abril de 2022.

Ao Senhor

FRANCISCO EDINALDO DE LIRA CARVALHO

Diretor de Orçamento e Finanças – DOF

 

Assunto: Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em
Manaus.

 

Senhor Diretor,
 

Em atenção ao Despacho Nº 78.2022.01AJ-SUBADM (0791542), encaminhamos os
presentes autos tendo em vista o processo de licitação para aquisição de mobiliário em geral com garantia total
do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência
técnica em Manaus, conforme especificações e quantitativos contidos no TERMO DE REFERÊNCIA Nº
8.2022.SPAT ( 0789690), destinados ao atendimento das necessidades funcionais desta Procuradoria Geral
de Justiça – PGJ/Ministério Público do Amazonas.

Informamos que este Setor de Compras e Serviços – SCOMS realizou pesquisa de
mercado na plataforma de preços públicos BANCO DE PREÇOS (0802515), bem como em empresas
fornecedoras (0802512) e (0802514), conforme Mapa Demonstrativo de Preços (0802507), servindo de
base para a elaboração do Quadro Resumo do Processo de Compra Nº 105.2022.SCOMS (0802495), com
valor total de R$ 412.383,84 (quatrocentos e doze mil trezentos e oitenta e três reais e oitenta e
quatro centavos).

Dessa forma, encaminhamos os autos para as providências dessa Diretoria de Orçamento e
Finanças – DOF, sendo que, posteriormente, deverão ser enviados à Comissão Permanente de Licitação –
CPL, a fim de que se dê prosseguimento regular ao feito.

Atenciosamente,

 

 
EDJANE DE PINHO OLIVEIRA

Chefe do Setor de Compras e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 18/04/2022, às 09:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Memorando 224 (0802516)         SEI 2022.002422 / pg. 79



A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0802516
e o código CRC 2CDB3F39.
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Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43  (IP: 179.48.99.64)Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43  (IP: 179.48.99.64)

Média dos Preços Obtidos: R$ 5.520,07Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.520,07

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.573,32Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.573,32

Relatório de Cotação: Mobiliário em Geral

Pesquisa realizada entre 06/04/2022 14:21:32 e 06/04/2022 17:13:30Pesquisa realizada entre 06/04/2022 14:21:32 e 06/04/2022 17:13:30

Método Matemático Aplicado: Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

ItemItem 1: MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 16 24 R$ 5.520,07 (un) - R$ 5.520,07 R$ 132.481,68

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO NºPregão:682021

UASG:90031

30/12/2021 R$ 5.352,81

2 MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO | MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL | Procuradoria

da República - PA

NºPregão:32021

UASG:200075

14/10/2021 R$ 5.687,33

Valor UnitárioValor Unitário R$ 5.520,07R$ 5.520,07

ItemItem 2: MESA L CORTE CONVEXO

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 11 24 R$ 3.573,32 (un) - R$ 3.573,32 R$ 85.759,68

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar da Amazônia

| Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva

NºPregão:162021

UASG:160515

22/12/2021 R$ 3.520,64

2 PODER LEGISLATIVO | Senado Federal NºPregão:1072021

UASG:20001

11/11/2021 R$ 3.626,00

Valor UnitárioValor Unitário R$ 3.573,32R$ 3.573,32

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
Código Validação: ew8A8KPqi0Nm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%2ftU%2b36iKKkg5d%2bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ew8A8KPqi0Nm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%252ftU%252b36iKKkg5d%252bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%253d 1 / 28
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Média dos Preços Obtidos: R$ 2.604,78Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.595,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.410,70Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.409,34

Média dos Preços Obtidos: R$ 952,62Mediana dos Preços Obtidos: R$ 952,62

ItemItem 3: ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

3 / 9 24 R$ 2.604,78 (un) - R$ 2.604,78 R$ 62.514,72

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - AR.CE NºPregão:1252021

UASG:451023

07/01/2022 R$ 1.595,00

2 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO NºPregão:272021

UASG:927855

06/01/2022 R$ 4.663,33

3 GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA | Superintendência Estadual de Compras

e Licitações

NºPregão:7432021

UASG:925373

25/11/2021 R$ 1.556,00

Valor UnitárioValor Unitário R$ 2.604,78R$ 2.604,78

ItemItem 4: ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

3 / 5 48 R$ 1.410,70 (un) - R$ 1.410,70 R$ 67.713,60

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro NºPregão:5842021

UASG:986001

24/11/2021 R$ 1.472,77

2 Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Goias CRMV GO NºPregão:102021

UASG:926391

28/10/2021 R$ 1.409,34

Valor UnitárioValor Unitário R$ 1.441,06R$ 1.441,06

PreçoPreço

PúblicoPúblico
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 Prefeitura Municipal de Angélica/MS 1204 16/11/2021 R$ 1.350,00

Valor UnitárioValor Unitário R$ 1.350,00R$ 1.350,00

ItemItem 5: GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 4 48 R$ 952,62 (un) - R$ 952,62 R$ 45.725,76

PreçoPreço

PúblicoPúblico
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 Secretaria Munic.da Saude Rec.Vinculados | Prefeitura Municipal de Barra do Ribeiro/RS 3682022 25/02/2022 R$ 885,25

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 00022721 19/11/2021 R$ 1.020,00

Valor UnitárioValor Unitário R$ 952,62R$ 952,62

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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Item 1: MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 5.352,81R$ 5.352,81

Órgão:Órgão: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO Data:Data: 30/12/2021 08:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.702,39Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.702,39

ItemItem 6: BANCADA DE TRABALHO DUPLA

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 14 24 R$ 2.702,39 (un) - R$ 2.702,39 R$ 64.857,36

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 defensoria publica do estado do amapa NºPregão:12022

UASG:927560

27/01/2022 R$ 3.804,78

Valor UnitárioValor Unitário R$ 3.804,78R$ 3.804,78

PreçoPreço

PúblicoPúblico
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO CEARA 202121801 27/10/2021 R$ 1.600,00

Valor UnitárioValor Unitário R$ 1.600,00R$ 1.600,00

Valor Global:Valor Global:   R$ 459.052,80R$ 459.052,80

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 5.520,07 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 5.520,07 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 5.520,07

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

24 Unidades Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de 

espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com acabamento 

em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos co

m fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP 40mm maciço encabeçados em t

odos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alu

mínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser compos

tos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP dev

erão ter 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm de espessura com 

cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas 

com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco co

m roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A por

ta deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusad

o com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita através de buc

ha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapa

ta niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com regulagem através de rosc

a M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extru

sado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter

termoplástico ABS (antichamas), com acabamento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pontos par

a rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A ca

ixa de tomadas se encontra em um vão fechado, para a maior segurança do usuário. Deverá ser das cores preta e marsala ou si

milar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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Objeto:Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para o

fornecimento, montagem e instalação, sob demanda, de mobiliário, portas e

divisórias em ambientes do Edf. Sede e prédios Anexos do Tribunal Regional

Federal da 5ª Região..

Descrição:Descrição: Mesa escritórioMesa escritório - Altura: 0,80 NaN, Comprimento: 1,50 NaN, Largura: 1,50 NaN,

Características Adicionais: Formato Em "L", Armário Fixo E Gaveta Com Chaves

0, Material Estrutura: Mdf 0, Quantidade Gavetas: 1 NaN, Acabamento Estrutura:

Laminado Melamínico 0, Cor Estrutura: Marfim 0, Espessura Tampo: 3 NaN,

CatMat:CatMat: 396403396403 - MESA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA:MDF, QUANTIDADE

GAVETAS:1 UN, LARGURA:1,50 M, ALTURA:0,80 M, COR ESTRUTURA:MARFIM,

COMPRIMENTO:1,50 M, ACABAMENTO ESTRUTURA:LAMINADO MELAMÍNICO,

ESPESSURA TAMPO:3 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FORMATO EM "L",

ARMÁRIO FIXO E GAVETA COM CHAVES

Identificação:Identificação: NºPregão:682021 / UASG:90031

Lote/Item:Lote/Item: 1/7

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 70

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: PE

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

86.729.324/0002-61 MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 2.961,00

Marca: Marca: MILAN                                                
Fabricante: Fabricante: MILANFLEX                                                
Modelo: Modelo: FOCUS 
Descrição: Descrição: MESA GERÊNCIA COM ARMARIO DE APOIO MEDINDO 2000 x 1600 x 740mm (L x P x H) (com possibilidade de variação de até 5% para mais ou par
a menos) Tampo da mesa (01 unidade) medindo L 1800 x P 800 mm em formato retangular único em MDF ou MDP com 25 mm de espessura, revestido em la
minado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar e com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 
mm de espessura e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17 e colada por meio de adesiv
o hot melt. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMA
K, e cravadas na face inferior do tampo, possibilitando a montagem e desmontagem do móvel sem danificá-lo. Painel (01 unidade) medindo 1400 x 300 mm e
m formato retangular, confeccionado em MDF ou MDP com 18 mm de espessura revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã o
u similar, com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do painel com no mínimo 1,0 mm de espessura, colada por meio de adesivo hot melt e fixado
a face inferior do tampo por meio de parafusos ocultos tipo minifix, possibilitando a montagem e desmontagem do painel/tampo sem danificá-los. As longarin
as de sustentação posicionadas horizontalmente sob tampo (02 unidades), medindo L 1615 x P 85 x H 35 mm em chapa de aço dobradas com espessura de 1,
9 mm em formato de chapéu invertido, com dimensão, perfurações e rasgos que permitem o uso das longarinas em qualquer posição em que a mesa esteja no
layout, possibilitando alterações de layout sem necessidade de troca de longarinas para compor o layout adequado. A longarina fixada sobre mão francesa sold
ada aos pés terminais e diretamente sobre o tampo do armário, onde ela contém furos oblongos para viabilizar fixação por meio de parafuso. O sistema de fixa
ção deverá impedir qualquer instabilidade, folgas, balanço lateral ou longitudinal das mesas em uso individual ou em conjuntos. A estrutura de sustentação é c
omposta por 1 pé modelo requadro e 1 armário pedestal misto (armário 1 porta, gaveteiro com 3 gavetas e armário aberto com 4 nichos), sendo o pé modelo tr
ave medindo L 800 x P 250 x H 673 mm é constituído por chapas em aço SAE 1006/1010 conformadas e tubos, cuja composição se divide mãos francesas e tr
ave tubular, sendo as 02 mãos francesas fabricadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,9 mm, estampada e repuxada, medindo 248 x 48 x 45 mm, c
om 4 furos superiores 15 x 10 mm para conexão com as longarinas e dois cortes em semicírculo R-7 mm na parte inferior e um recorte retangular 47 x 3 x 6 m
m para encaixe no tubo superior do pé a 90 graus perpendicular ao mesmo, o pé trave todo constituído em tubo 50 x 50 x 1,9 mm onde possui ângulos internos 
de 90° de modo dar forma e design para o conjunto, no tubo horizontal possui recortes de 50 x 30 mm na face interna do tubo da parte superior para possibilita
r o encaixe e travamento das mãos francesas/longarinas, de modo que a fixação deverá impedir qualquer instabilidade/ folgas/ balanço lateral ou longitudinal 
da mesa e ainda 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a passagem de cabos oriundas do piso pelo tubo vertical a calha de forma discreta e fu
ncional, já nos tubos verticais face interna perpendicular na parte inferior possui 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a subida de cabos oriun
das do piso pelos tubos verticais a calha de forma discreta e funcional, já na parte inferior interna do tubo vertical possui chapa de aço em formato de “U” medi
ndo 45 x 45 x 12 mm com espessura mínima de 1,5 mm provida de um furo central para arrebite com rosca interna aba plana 3/8” corpo recartilhado bicromati
zado, para receber sapata niveladora redonda em nylon com Ø 2,5” com parafuso central com rosca 3/8” x 15 mm, cuja função será contornar eventuais desnív
eis de piso. Armário pedestal misto medindo 1600 x 500 x 680 mm, composto armário de 400 mm com 1 porta, gaveteiro de 400 mm com 2 gavetas e 1 gaveta
pasta e armário aberto de 800 mm com 4 nichos, unidos todos por um tampo único com 25 mm de espessura em MDF ou MDP revestido em laminado melamí
nico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar e com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 mm de espessu
ra e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, colada por meio de adesivo hot melt e a fixa
ção do tampo/corpos dos componentes do armário pedestal misto deve ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. O tampo possui um recorte retang
ular para acoplamento de uma caixa para tomadas elétricas e lógicas em cada tampo.... DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME O EDITAL.                                      

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MT Cuiabá AV V, 901-A (65) 3317-2100 olinezia@milanmoveis.com.br

21.306.287/0001-52 TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 3.420,00

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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Marca: Marca: TECNO2000                                                
Fabricante: Fabricante: TECNO2000                                                
Modelo: Modelo: BREMEN 
Descrição: Descrição: De acordo com edital e anexos. Termos de habilitação cumpridos. ITEM 7 – MESA GERÊNCIA COM ARMARIO DE APOIO MEDINDO 2000 x 1600 x 7
40mm (L x P x H) – (com possibilidade de variação de até 5% para mais ou para menos) Tampo da mesa (01 unidade) medindo L 1800 x P 800 mm em formato
retangular único em MDF ou MDP com 25 mm de espessura, revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar e com enca
beçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 mm de espessura e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm 
de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17 e colada por meio de adesivo hot melt. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos m
áquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cravadas na face inferior do tampo, possibilitando a montagem e desmontage
m do móvel sem danificá-lo. Painel (01 unidade) medindo 1400 x 300 mm em formato retangular, confeccionado em MDF ou MDP com 18 mm de espessura re
vestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar, com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do painel com no 
mínimo 1,0 mm de espessura, colada por meio de adesivo hot melt e fixado a face inferior do tampo por meio de parafusos ocultos tipo minifix, possibilitando a
montagem e desmontagem do painel/tampo sem danificá-los. As longarinas de sustentação posicionadas horizontalmente sob tampo (02 unidades), medindo 
L 1615 x P 85 x H 35 mm em chapa de aço dobradas com espessura de 1,9 mm em formato de chapéu invertido, com dimensão, perfurações e rasgos que per
mitem o uso das longarinas em qualquer posição em que a mesa esteja no layout, possibilitando alterações de layout sem necessidade de troca de longarinas 
para compor o layout adequado. A longarina fixada sobre mão francesa soldada aos pés terminais e diretamente sobre o tampo do armário, onde ela contém fu
ros oblongos para viabilizar fixação por meio de parafuso. O sistema de fixação deverá impedir qualquer instabilidade, folgas, balanço lateral ou longitudinal da
s mesas em uso individual ou em conjuntos. A estrutura de sustentação é composta por 1 pé modelo requadro e 1 armário pedestal misto (armário 1 porta, gav
eteiro com 3 gavetas e armário aberto com 4 nichos), sendo o pé modelo trave medindo L 800 x P 250 x H 673 mm é constituído por chapas em aço SAE 1006/
1010 conformadas e tubos, cuja composição se divide mãos francesas e trave tubular, sendo as 02 mãos francesas fabricadas em chapa de aço com espessu
ra mínima de 1,9 mm, estampada e repuxada, medindo 248 x 48 x 45 mm, com 4 furos superiores 15 x 10 mm para conexão com as longarinas e dois cortes e
m semicírculo R-7 mm na parte inferior e um recorte retangular 47 x 3 x 6 mm para encaixe no tubo superior do pé a 90 graus perpendicular ao mesmo, o pé tra
ve todo constituído em tubo 50 x 50 x 1,9 mm onde possui ângulos internos de 90° de modo dar forma e design para o conjunto, no tubo horizontal possui recor
tes de 50 x 30 mm na face interna do tubo da parte superior para possibilitar o encaixe e travamento das mãos francesas/longarinas, de modo que a fixação de
verá impedir qualquer instabilidade/ folgas/ balanço lateral ou longitudinal da mesa e ainda 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a passagem 
de cabos oriundas do piso pelo tubo vertical a calha de forma discreta e funcional, já nos tubos verticais face interna perpendicular na parte inferior possui 1 fur
o oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a subida de cabos oriundas do piso pelos tubos verticais a calha de forma discreta e funcional, já na parte inf
erior interna do tubo vertical possui chapa de aço em formato de “U” medindo 45 x 45 x 12 mm com espessura mínima de 1,5 mm provida de um furo central pa
ra arrebite com rosca interna aba plana 3/8” corpo recartilhado bicromatizado, para receber sapata niveladora redonda em nylon com Ø 2,5” com parafuso cent
ral com rosca 3/8” x 15 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Armário pedestal misto medindo 1600 x 500 x 680 mm, composto armário
de 400 mm com 1 porta, gaveteiro de 400 mm com 2 gavetas e 1 gaveta pasta e armário aberto de 800 mm com 4 nichos, unidos todos por um tampo único c
om 25 mm de espessura em MDF ou MDP revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar e com encabeçamento em fita
reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 mm de espessura e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as 
Normas de Ergonomia NR-17, colada por meio de adesivo hot melt e a fixação do tampo/corpos dos componentes do armário pedestal misto deve ser feita por
meio de parafusos ocultos tipo minifix. O tampo possui um recorte retangular para acoplamento de uma caixa para tomadas elétricas e lógicas em cada tamp
o.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MG Formiga R VEREADOR DECIO DE PAULA, 101 (37) 3211-8933 contabilidade2@tecno2000.com.br

25.071.568/0001-24
* VENCEDOR *

CENTRA MOVEIS S/A R$ 3.650,00

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL
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Marca: Marca: Marelli                                                
Fabricante: Fabricante: Marelli                                                
Modelo: Modelo: WORK – WOGPQF1808 + OGAE/D 
Descrição: Descrição: MESA GERÊNCIA COM ARMÁRIO DE APOIO MEDINDO 2000 x 1600 x 740mm (L x P x H) – Tampo da mesa (01 unidade) medindo L 1800 x P 800 m
m em formato retangular único em MDF ou MDP com 25 mm de espessura, revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor a definir e com encabe
çamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 mm de espessura e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de
acordo com as Normas de Ergonomia NR-17 e colada por meio de adesivo hot melt. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máqu
ina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cravadas na face inferior do tampo, possibilitando a montagem e desmontagem d
o móvel sem danificá-lo. Painel (01 unidade) medindo 1400 x 300 mm em formato retangular, confeccionado em MDF ou MDP com 18 mm de espessura revest
ido em laminado melamínico de baixa pressão na cor a definir, com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do painel com no mínimo 1,0 mm de es
pessura, colada por meio de adesivo hot melt e fixado a face inferior do tampo por meio de parafusos ocultos tipo minifix, possibilitando a montagem e desmo
ntagem do painel/tampo sem danificá-los. As longarinas de sustentação posicionadas horizontalmente sob tampo (02 unidades), medindo L 1615 x P 85 x H 35
mm em chapa de aço dobradas com espessura de 1,9 mm em formato de chapéu invertido, com dimensão, perfurações e rasgos que permitem o uso das long
arinas em qualquer posição em que a mesa esteja no layout, possibilitando alterações de layout sem necessidade de troca de longarinas para compor o layout 
adequado. A longarina fixada sobre mão francesa soldada aos pés terminais e diretamente sobre o tampo do armário, onde ela contém furos oblongos para via
bilizar fixação por meio de parafuso. O sistema de fixação deverá impedir qualquer instabilidade, folgas, balanço lateral ou longitudinal das mesas em uso indivi
dual ou em conjuntos. A estrutura de sustentação é composta por 1 pé modelo requadro e 1 armário pedestal misto (armário 1 porta, gaveteiro com 3 gavetas 
e armário aberto com 4 nichos), sendo o pé modelo trave medindo L 800 x P 250 x H 673 mm é constituído por chapas em aço SAE 1006/1010 conformadas e t
ubos, cuja composição se divide mãos francesas e trave tubular, sendo as 02 mãos francesas fabricadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,9 mm, 
estampada e repuxada, medindo 248 x 48 x 45 mm, com 4 furos superiores 15 x 10 mm para conexão com as longarinas e dois cortes em semicírculo R-7 mm 
na parte inferior e um recorte retangular 47 x 3 x 6 mm para encaixe no tubo superior do pé a 90 graus perpendicular ao mesmo, o pé trave todo constituído em 
tubo 50 x 50 x 1,9 mm onde possui ângulos internos de 90° de modo dar forma e design para o conjunto, no tubo horizontal possui recortes de 50 x 30 mm na f
ace interna do tubo da parte superior para possibilitar o encaixe e travamento das mãos francesas/longarinas, de modo que a fixação deverá impedir qualquer i
nstabilidade/ folgas/ balanço lateral ou longitudinal da mesa e ainda 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a passagem de cabos oriundas do 
piso pelo tubo vertical a calha de forma discreta e funcional, já nos tubos verticais face interna perpendicular na parte inferior possui 1 furo oblongo 45 x 25 mm
cuja função é proporcionar a subida de cabos oriundas do piso pelos tubos verticais a calha de forma discreta e funcional, já na parte inferior interna do tubo ve
rtical possui chapa de aço em formato de “U” medindo 45 x 45 x 12 mm com espessura mínima de 1,5 mm provida de um furo central para arrebite com rosca i
nterna aba plana 3/8” corpo recartilhado bicromatizado, para receber sapata niveladora redonda em nylon com Ø 2,5” com parafuso central com rosca 3/8” x 15
mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Armário pedestal misto medindo 1600 x 500 x 680 mm, composto armário de 400 mm com 1 port
a, gaveteiro de 400 mm com 2 gavetas e 1 gaveta pasta e armário aberto de 800 mm com 4 nichos, unidos todos por um tampo único com 25 mm de espessur
a em MDF ou MDP revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor a difinir e com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo co
m no mínimo 2,0 mm de espessura e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, colada por
meio de adesivo hot melt e a fixação do tampo/corpos dos componentes do armário pedestal misto deve ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. O
tampo possui um recorte retangular para acoplamento de uma caixa para tomadas elétricas e lógicas em cada tampo. A caixa para tomadas medindo 220 x 10
0 x 100 mm toda confeccionada em chapa de aço dobrada, composta em três partes (Tampa, chassis e régua de tomadas). Demais Descritivos conforme edita
l e seus anexos Marca: Marelli Modelo: WORK – WOGPQF1808 + OGAE/D                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Caxias do Sul ROD BR-116, 11760 (54) 2108-9960/ (54) 2108-9983 licitacao@centramoveis.com.br

06.983.736/0001-03 LABOR INDUSTRIA DE MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI R$ 3.849,37

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
Código Validação: ew8A8KPqi0Nm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%2ftU%2b36iKKkg5d%2bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ew8A8KPqi0Nm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%252ftU%252b36iKKkg5d%252bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%253d 6 / 28
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Marca: Marca: MIRANTI                                                
Fabricante: Fabricante: MIRANTI                                                
Modelo: Modelo: SIET 
Descrição: Descrição: MESA GERÊNCIA COM ARMARIO DE APOIO MEDINDO 2000 x 1600 x 740mm (L x P x H) – (com possibilidade de variação de até 5% para mais ou p
ara menos). Tampo da mesa (01 unidade) medindo L 1800 x P 800 mm em formato retangular único em MDP com 25 mm de espessura, revestido em laminad
o melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar e com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 mm de
espessura e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17 e colada por meio de adesivo hot m
elt. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cra
vadas na face inferior do tampo, possibilitando a montagem e desmontagem do móvel sem danificá-lo. Painel (01 unidade) medindo 1400 x 300 mm em forma
to retangular, confeccionado em MDP com 18 mm de espessura revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar, com en
cabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do painel com no mínimo 1,0 mm de espessura, colada por meio de adesivo hot melt e fixado a face inferior do
tampo por meio de parafusos ocultos tipo minifix, possibilitando a montagem e desmontagem do painel/tampo sem danificá-los. As longarinas de sustentação
posicionadas horizontalmente sob tampo (02 unidades), medindo L 1615 x P 85 x H 35 mm em chapa de aço dobradas com espessura de 1,9 mm em formato 
de chapéu invertido, com dimensão, perfurações e rasgos que permitem o uso das longarinas em qualquer posição em que a mesa esteja no layout, possibilita
ndo alterações de layout sem necessidade de troca de longarinas para compor o layout adequado. A longarina fixada sobre mão francesa soldada aos pés term
inais e diretamente sobre o tampo do armário, onde ela contém furos oblongos para viabilizar fixação por meio de parafuso. O sistema de fixação deverá imped
ir qualquer instabilidade, folgas, balanço lateral ou longitudinal das mesas em uso individual ou em conjuntos. A estrutura de sustentação é composta por 1 pé 
modelo requadro e 1 armário pedestal misto (armário 1 porta, gaveteiro com 3 gavetas e armário aberto com 4 nichos), sendo o pé modelo trave medindo L 800
x P 250 x H 673 mm é constituído por chapas em aço SAE 1006/1010 conformadas e tubos, cuja composição se divide mãos francesas e trave tubular, sendo a
s 02 mãos francesas fabricadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,9 mm, estampada e repuxada, medindo 248 x 48 x 45 mm, com 4 furos superior
es 15 x 10 mm para conexão com as longarinas e dois cortes em semicírculo R-7 mm na parte inferior e um recorte retangular 47 x 3 x 6 mm para encaixe no tu
bo superior do pé a 90 graus perpendicular ao mesmo, o pé trave todo constituído em tubo 50 x 50 x 1,9 mm onde possui ângulos internos de 90° de modo dar f
orma e design para o conjunto, no tubo horizontal possui recortes de 50 x 30 mm na face interna do tubo da parte superior para possibilitar o encaixe e travame
nto das mãos francesas/longarinas, de modo que a fixação deverá impedir qualquer instabilidade/ folgas/ balanço lateral ou longitudinal da mesa e ainda 1 fur
o oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a passagem de cabos oriundas do piso pelo tubo vertical a calha de forma discreta e funcional, já nos tubos v
erticais face interna perpendicular na parte inferior possui 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a subida de cabos oriundas do piso pelos tubo
s verticais a calha de forma discreta e funcional, já na parte inferior interna do tubo vertical possui chapa de aço em formato de “U” medindo 45 x 45 x 12 mm c
om espessura mínima de 1,5 mm provida de um furo central para arrebite com rosca interna aba plana 3/8” corpo recartilhado bicromatizado, para receber sap
ata niveladora redonda em nylon com Ø 2,5” com parafuso central com rosca 3/8” x 15 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Armário pe
destal misto medindo 1600 x 500 x 680 mm, composto armário de 400 mm com 1 porta, gaveteiro de 400 mm com 2 gavetas e 1 gaveta pasta e armário abert
o de 800 mm com 4 nichos, unidos todos por um tampo único com 25 mm de espessura em MDP revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor C
arvalho Avelã ou similar e com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 mm de espessura e com as quinas arredondad
as com raio ergonômico de 2,5 mm. de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, colada por meio de adesivo hot melt e a fixação do tampo/corpos dos co
mponentes do armário pedestal misto deve ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. MARCA: DO FABRICANTE MODELO: SIET PROCEDÊNCIA NACI
ONAL As especificações foram resumidas para atenderem as limitações de espaço do campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”. Garantimos o pleno at
endimento das especificações técnicas constantes no ANEXO I e demais exigências do edital.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Caxias do Sul EST VALENTIN VENTURIN, 325A (54) 3203-2000 nildo@planejar.etc.br

44.216.778/0001-08 RIVERA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 4.440,00

Marca: Marca: RIVERA                                                
Fabricante: Fabricante: RIVERA                                                
Modelo: Modelo: VERSATILE 
Descrição: Descrição: Altura: 0,80 NaN, Comprimento: 1,50 NaN, Largura: 1,50 NaN, Características Adicionais: Formato Em "L", Armário Fixo E Gaveta Com Chaves 0, Ma
terial Estrutura: Mdf 0, Quantidade Gavetas: 1 NaN, Acabamento Estrutura: Laminado Melamínico 0, Cor Estrutura: Marfim 0, Espessura Tampo: 3 NaN,               

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Araras ROD SP 191 KM 51,5, S/N (19) 3543-2300 queli@riveramoveis.com.br

90.051.160/0001-52 BORTOLINI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA R$ 5.880,00

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
Código Validação: ew8A8KPqi0Nm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%2ftU%2b36iKKkg5d%2bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ew8A8KPqi0Nm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%252ftU%252b36iKKkg5d%252bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%253d 7 / 28
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Marca: Marca: BORTOLINI                                                
Fabricante: Fabricante: BORTOLINI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA                                                
Modelo: Modelo: PLMG/PLURI 
Descrição: Descrição: Tampo da mesa (01 unidade) medindo L 1800 x P 800 mm em formato retangular único em MDF ou MDP com 25 mm de espessura, revestido em l
aminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar e com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0
mm de espessura e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17 e colada por meio de adesiv
o hot melt. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMA
K, e cravadas na face inferior do tampo, possibilitando a montagem e desmontagem do móvel sem danificá-lo. Painel (01 unidade) medindo 1400 x 300 mm e
m formato retangular, confeccionado em MDF ou MDP com 18 mm de espessura revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã o
u similar, com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do painel com no mínimo 1,0 mm de espessura, colada por meio de adesivo hot melt e fixado
a face inferior do tampo por meio de parafusos ocultos tipo minifix, possibilitando a montagem e desmontagem do painel/tampo sem danificá-los. As longarin
as de sustentação posicionadas horizontalmente sob tampo (02 unidades), medindo L 1615 x P 85 x H 35 mm em chapa de aço dobradas com espessura de 1,
9 mm em formato de chapéu invertido, com dimensão, perfurações e rasgos que permitem o uso das longarinas em qualquer posição em que a mesa esteja no
layout, possibilitando alterações de layout sem necessidade de troca de longarinas para compor o layout adequado. A longarina fixada sobre mão francesa sold
ada aos pés terminais e diretamente sobre o tampo do armário, onde ela contém furos oblongos para viabilizar fixação por meio de parafuso. O sistema de fixa
ção deverá impedir qualquer instabilidade, folgas, balanço lateral ou longitudinal das mesas em uso individual ou em conjuntos. A estrutura de sustentação é c
omposta por 1 pé modelo requadro e 1 armário pedestal misto (armário 1 porta, gaveteiro com 3 gavetas e armário aberto com 4 nichos), sendo o pé modelo tr
ave medindo L 800 x P 250 x H 673 mm é constituído por chapas em aço SAE 1006/1010 conformadas e tubos, cuja composição se divide mãos francesas e tr
ave tubular, sendo as 02 mãos francesas fabricadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,9 mm, estampada e repuxada, medindo 248 x 48 x 45 mm, c
om 4 furos superiores 15 x 10 mm para conexão com as longarinas e dois cortes em semicírculo R-7 mm na parte inferior e um recorte retangular 47 x 3 x 6 m
m para encaixe no tubo superior do pé a 90 graus perpendicular ao mesmo, o pé trave todo constituído em tubo 50 x 50 x 1,9 mm onde possui ângulos internos 
de 90° de modo dar forma e design para o conjunto, no tubo horizontal possui recortes de 50 x 30 mm na face interna do tubo da parte superior para possibilita
r o encaixe e travamento das mãos francesas/longarinas, de modo que a fixação deverá impedir qualquer instabilidade/ folgas/ balanço lateral ou longitudinal 
da mesa e ainda 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a passagem de cabos oriundas do piso pelo tubo vertical a calha de forma discreta e fu
ncional, já nos tubos verticais face interna perpendicular na parte inferior possui 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a subida de cabos oriun
das do piso pelos tubos verticais a calha de forma discreta e funcional, já na parte inferior interna do tubo vertical possui chapa de aço em formato de “U” medi
ndo 45 x 45 x 12 mm com espessura mínima de 1,5 mm provida de um furo central para arrebite com rosca interna aba plana 3/8” corpo recartilhado bicromati
zado, para receber sapata niveladora redonda em nylon com Ø 2,5” com parafuso central com rosca 3/8” x 15 mm, cuja função será contornar eventuais desnív
eis de piso. Armário pedestal misto medindo 1600 x 500 x 680 mm, composto armário de 400 mm com 1 porta, gaveteiro de 400 mm com 2 gavetas e 1 gaveta
pasta e armário aberto de 800 mm com 4 nichos, unidos todos por um tampo único com 25 mm de espessura em MDF ou MDP revestido em laminado melamí
nico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar e com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 mm de espessu
ra e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, colada por meio de adesivo hot melt e a fixa
ção do tampo/corpos dos componentes do armário pedestal misto deve ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. O tampo possui um recorte retang
ular para acoplamento de uma caixa para tomadas elétricas e lógicas em cada tampo. A caixa para tomadas medindo 220 x 100 x 100 mm toda confeccionad
a em chapa de aço dobrada, composta em três partes (Tampa, chassis e régua de tomadas), sendo modelo basculante com abertura 105º fixada ao tampo por
meio 02 parafusos atarraxantes na lateral interna do recorte no tampo, Chassis em formato de “U” para ocultar e proteção dos fios e a régua d                               

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Garibaldi ROD RSC 453 ROTA DO SOL, KM 90, S/N (54) 3461-9900 ab&cl@italnet.com.br

02.604.236/0001-62 LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 6.500,00

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
Código Validação: ew8A8KPqi0Nm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%2ftU%2b36iKKkg5d%2bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ew8A8KPqi0Nm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%252ftU%252b36iKKkg5d%252bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%253d 8 / 28
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Marca: Marca: LAYOUT MOVEIS                                                
Fabricante: Fabricante: LAYOUT MOVEIS                                                
Modelo: Modelo: MAD ETLP/MURANO DIRETOR 
Descrição: Descrição: Tampo da mesa (01 unidade) medindo L 1800 x P 800 mm em formato retangular único em MDF ou MDP com 25 mm de espessura, revestido em l
aminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar e com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0
mm de espessura e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17 e colada por meio de adesiv
o hot melt. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMA
K, e cravadas na face inferior do tampo, possibilitando a montagem e desmontagem do móvel sem danificá-lo. Painel (01 unidade) medindo 1400 x 300 mm e
m formato retangular, confeccionado em MDF ou MDP com 18 mm de espessura revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã o
u similar, com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do painel com no mínimo 1,0 mm de espessura, colada por meio de adesivo hot melt e fixado
a face inferior do tampo por meio de parafusos ocultos tipo minifix, possibilitando a montagem e desmontagem do painel/tampo sem danificá-los. As longarin
as de sustentação posicionadas horizontalmente sob tampo (02 unidades), medindo L 1615 x P 85 x H 35 mm em chapa de aço dobradas com espessura de 1,
9 mm em formato de chapéu invertido, com dimensão, perfurações e rasgos que permitem o uso das longarinas em qualquer posição em que a mesa esteja no
layout, possibilitando alterações de layout sem necessidade de troca de longarinas para compor o layout adequado. A longarina fixada sobre mão francesa sold
ada aos pés terminais e diretamente sobre o tampo do armário, onde ela contém furos oblongos para viabilizar fixação por meio de parafuso. O sistema de fixa
ção deverá impedir qualquer instabilidade, folgas, balanço lateral ou longitudinal das mesas em uso individual ou em conjuntos. A estrutura de sustentação é c
omposta por 1 pé modelo requadro e 1 armário pedestal misto (armário 1 porta, gaveteiro com 3 gavetas e armário aberto com 4 nichos), sendo o pé modelo tr
ave medindo L 800 x P 250 x H 673 mm é constituído por chapas em aço SAE 1006/1010 conformadas e tubos, cuja composição se divide mãos francesas e tr
ave tubular, sendo as 02 mãos francesas fabricadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,9 mm, estampada e repuxada, medindo 248 x 48 x 45 mm, c
om 4 furos superiores 15 x 10 mm para conexão com as longarinas e dois cortes em semicírculo R-7 mm na parte inferior e um recorte retangular 47 x 3 x 6 m
m para encaixe no tubo superior do pé a 90 graus perpendicular ao mesmo, o pé trave todo constituído em tubo 50 x 50 x 1,9 mm onde possui ângulos internos 
de 90° de modo dar forma e design para o conjunto, no tubo horizontal possui recortes de 50 x 30 mm na face interna do tubo da parte superior para possibilita
r o encaixe e travamento das mãos francesas/longarinas, de modo que a fixação deverá impedir qualquer instabilidade/ folgas/ balanço lateral ou longitudinal 
da mesa e ainda 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a passagem de cabos oriundas do piso pelo tubo vertical a calha de forma discreta e fu
ncional, já nos tubos verticais face internaperpendicular na parte inferior possui 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a subida de cabos oriund
as do piso pelos tubos verticais a calha de forma discreta e funcional, já na parte inferior interna do tubo vertical possui chapa de aço em formato de “U” medin
do 45 x 45 x 12 mm com espessura mínima de 1,5 mm provida de um furo central para arrebite com rosca interna aba plana 3/8” corpo recartilhado bicromatiz
ado, para receber sapata niveladora redonda em nylon com Ø 2,5” com parafuso central com rosca 3/8” x 15 mm, cuja função será contornar eventuais desnívei
s de piso. Armário pedestal misto medindo 1600 x 500 x 680 mm, composto armário de 400 mm com 1 porta, gaveteiro de 400 mm com 2 gavetas e 1 gaveta 
pasta e armário aberto de 800 mm com 4 nichos, unidos todos por um tampo único com 25 mm de espessura em MDF ou MDP revestido em laminado melamí
nico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar e com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 mm de espessu
ra e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, colada por meio de adesivo hot melt e a fixa
ção do tampo/corpos dos componentes do armário pedestal misto deve ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. O tampo possui um recorte retang
ular para acoplamento de uma caixa para tomadas elétricas e lógicas em cada tampo. A caixa para tomadas medindo 220 x 100 x 100 mm toda confeccionad
a em chapa de aço dobrada, composta em três partes (Tampa, chassis e régua de tomadas), sendo modelo basculante com abertura 105º fixada ao tampo por
meio 02 parafusos atarraxantes na lateral interna do recorte no tampo, Chassis em formato de “U” para ocultar e proteção dos fios e a régua de tomadas co      

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Caxias do Sul R ANTONIO ZANINI, 387 (61) 3554-9099 layoutbrasilia@gmail.com

89.278.519/0001-40 MARCENARIA SULAR LTDA R$ 6.575,00

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL
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Marca: Marca: SULAR                                                
Fabricante: Fabricante: SULAR                                                
Modelo: Modelo: SULAR 
Descrição: Descrição: MESA GERÊNCIA COM ARMARIO DE APOIO MEDINDO 2000 x 1600 x 740mm (L x P x H) Tampo da mesa (01 unidade) medindo L 1800 x P 800 mm
em formato retangular único em MDF ou MDP com 25 mm de espessura, revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar 
e com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 mm de espessura e com as quinas arredondadas com raio ergonômico
de 2,5 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17 e colada por meio de adesivo hot melt. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por meio de pa
rafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cravadas na face inferior do tampo, possibilitando a montagem e de
smontagem do móvel sem danificá-lo. Painel (01 unidade) medindo 1400 x 300 mm em formato retangular, confeccionado em MDF ou MDP com 18 mm de es
pessura revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar, com encabeçamento em fita reta de PVC na mesma cor do pain
el com no mínimo 1,0 mm de espessura, colada por meio de adesivo hot melt e fixado a face inferior do tampo por meio de parafusos ocultos tipo minifix, possi
bilitando a montagem e desmontagem do painel/tampo sem danificá-los. As longarinas de sustentação posicionadas horizontalmente sob tampo (02 unidades
), medindo L 1615 x P 85 x H 35 mm em chapa de aço dobradas com espessura de 1,9 mm em formato de chapéu invertido, com dimensão, perfurações e rasg
os que permitem o uso das longarinas em qualquer posição em que a mesa esteja no layout, possibilitando alterações de layout sem necessidade de troca de l
ongarinas para compor o layout adequado. A longarina fixada sobre mão francesa soldada aos pés terminais e diretamente sobre o tampo do armário, onde ela
contém furos oblongos para viabilizar fixação por meio de parafuso. O sistema de fixação deverá impedir qualquer instabilidade, folgas, balanço lateral ou longi
tudinal das mesas em uso individual ou em conjuntos. A estrutura de sustentação é composta por 1 pé modelo requadro e 1 armário pedestal misto (armário 1 
porta, gaveteiro com 3 gavetas e armário aberto com 4 nichos), sendo o pé modelo trave medindo L 800 x P 250 x H 673 mm é constituído por chapas em aço S
AE 1006/1010 conformadas e tubos, cuja composição se divide mãos francesas e trave tubular, sendo as 02 mãos francesas fabricadas em chapa de aço com
espessura mínima de 1,9 mm, estampada e repuxada, medindo 248 x 48 x 45 mm, com 4 furos superiores 15 x 10 mm para conexão com as longarinas e dois c
ortes em semicírculo R-7 mm na parte inferior e um recorte retangular 47 x 3 x 6 mm para encaixe no tubo superior do pé a 90 graus perpendicular ao mesmo, o
pé trave todo constituído em tubo 50 x 50 x 1,9 mm onde possui ângulos internos de 90° de modo dar forma e design para o conjunto, no tubo horizontal possui
recortes de 50 x 30 mm na face interna do tubo da parte superior para possibilitar o encaixe e travamento das mãos francesas/longarinas, de modo que a fixaç
ão deverá impedir qualquer instabilidade/ folgas/ balanço lateral ou longitudinal da mesa e ainda 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a pass
agem de cabos oriundas do piso pelo tubo vertical a calha de forma discreta e funcional, já nos tubos verticais face interna perpendicular na parte inferior poss
ui 1 furo oblongo 45 x 25 mm cuja função é proporcionar a subida de cabos oriundas do piso pelos tubos verticais a calha de forma discreta e funcional, já na p
arte inferior interna do tubo vertical possui chapa de aço em formato de “U” medindo 45 x 45 x 12 mm com espessura mínima de 1,5 mm provida de um furo ce
ntral para arrebite com rosca interna aba plana 3/8” corpo recartilhado bicromatizado, para receber sapata niveladora redonda em nylon com Ø 2,5” com parafu
so central com rosca 3/8” x 15 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Armário pedestal misto medindo 1600 x 500 x 680 mm, composto 
armário de 400 mm com 1 porta, gaveteiro de 400 mm com 2 gavetas e 1 gaveta pasta e armário aberto de 800 mm com 4 nichos, unidos todos por um tampo
único com 25 mm de espessura em MDF ou MDP revestido em laminado melamínico de baixa pressão na cor Carvalho Avelã ou similar e com encabeçamento 
em fita reta de PVC na mesma cor do tampo com no mínimo 2,0 mm de espessura e com as quinas arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm de acordo c
om as Normas de Ergonomia NR-17, colada por meio de adesivo hot melt e a fixação do tampo/corpos dos componentes do armário pedestal misto deve ser fe
ita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. O tampo possui um recorte retangular para acoplamento de uma caixa para tomadas elétricas e lógicas em cada
tampo. A caixa para tomadas medindo 220 x 100 x 100 mm toda confeccionada em chapa de aço dobrada, composta em três partes (Tampa, chassis e régua 
de tomadas), sendo modelo basculante com abertura 105º fixada ao tampo por meio 02 parafusos atarraxantes na lateral interna do recorte no tampo, Ch         

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Caxias do Sul R NESTOR MOREIRA, 631 Tiago Canevese (54) 3213-7900 sular@sular.com.br

13.611.287/0001-38 GLOBAL HOUSE EIRELI R$ 6.575,27

Marca: Marca: GLOBAL                                                
Fabricante: Fabricante: GLOBAL                                                
Modelo: Modelo: NACIONAL 
Descrição: Descrição: MESA GERÊNCIA COM ARMÁRIO DE APOIO MEDINDO 2000 x 1600 x 740mm (L x P x H) – (com possibilidade de variação de até 5% para mais ou p
ara menos)                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

PE Ipojuca R SAO BENEDITO, 04 RAYANNE (81) 3228-5581 rayanne@cestasglobal.com.br

72.426.141/0001-81 FLORIANRIUS COMERCIO & INSTALACOES DE MOVEIS EIRELI R$ 7.890,00

Marca: Marca: FLORIANRIUS                                                
Fabricante: Fabricante: FLORIANRIUS                                                
Modelo: Modelo: Mesa gerência com armário de apoio 
Descrição: Descrição: Mesa gerência com armário de apoio – medindo: 2000 x 1600 x 740mm (l x p x h).                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone:

RJ Rio de Janeiro R ACRE, 90 (21) 2234-7481

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 5.687,33R$ 5.687,33

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria da República - PA

Objeto:Objeto: Aquisição de mobiliário corporativo, com distribuição e entrega e montagem no

endereço especificado, observando as quantidades e descritivos detalhados,

conforme informado no Termo de Referência anexo a este edital para atender

demanda da Procuradoria da República no Estado do Pará..

Data:Data: 14/10/2021 08:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:32021 / UASG:200075

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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Descrição:Descrição: Estação trabalhoEstação trabalho - Estação trabalho, tipo: multifuncional, componentes: 1 mesa

superficie integrada peninsular em "l", 180, características adicionais: saídas na

parte frontal com 750 mm de profundidade, revestimento: laminado melamínico,

aplicação: composiçao ambiente trabalho, estrutura: madeira aglomerada,aço,

acabamento estrutura: pintado em epóxi, material pefil: pvc

CatMat:CatMat: 293519293519 - ESTAÇÃO TRABALHO, TIPO:MULTIFUNCIONAL, COMPONENTES:1

MESA SUPERFICIE INTEGRADA PENINSULAR EM "L", 180, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:SAÍDAS NA PARTE FRONTAL COM 750 MM DE PROFUNDIDADE,

REVESTIMENTO:LAMINADO MELAMÍNICO, APLICAÇÃO:COMPOSIÇAO

AMBIENTE TRABALHO, ESTRUTURA:MADEIRA AGLOMERADA/AÇO,

ACABAMENTO ESTRUTURA:PINTADO EM EPÓXI, MATERIAL PEFIL:PVC

Quantidade:Quantidade: 18

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: PA

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

21.306.287/0001-52
* VENCEDOR *

TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 4.600,00

Marca: Marca: TECNO2000                                                
Fabricante: Fabricante: TECNO2000                                                
Modelo: Modelo: BREMEN 
Descrição: Descrição: Estamos de acordo com edital e anexos. ITEM 1 – MESA TIPO 1 – PROCURADOR TAMANHO: 2200(L)X1800(C)X740(H) TAMPO SUPERIOR PRINCI
PAL: Com tampo único de 48 mm de espessura, confeccionado em MDF (Medium Density Fiberboard, painel de fibras de média densidade aglutinadas com resi
na sintética, pelo processo seco, mediante calor e pressão) de 6 mm de espessura na parte superior e inferior, revestido em uma face com folha de papel espec
ial impregnada com resina específica que é fundida ao material (MDF) por meio de pressão e alta temperatura em uma das faces, resultando em uma chapa ún
ica e acabada, proporcionando maior resistência e acabamento. Possuem travessas internas confeccionadas em MDP (Medium Density Particleboard, painel d
e partículas de média densidade, produzido com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através de aplicação simultânea de temperatur
a e pressão, resultando em um painel homogêneo e de grande estabilidade dimensional) de 36 mm de espessura posicionadas de acordo com a necessidade d
e estruturação do tampo, todas as peças recebem cola (PV Arte) no lado superior e inferior das peças e são prensados para melhor fixação. Fita de borda de PV
C com 1 mm de espessura, com alta resistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha é resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fit
a de borda possui uma camada na superfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita fixação da borda no painel, possuindo raio de 
1 mm na aresta superior e inferior da borda. O tampo recebe furações para acoplar os pés painéis e os demais acessórios, todos fixados com buchas expansív
eis e parafusos minifix, possui também parafusos de minifix para fixação das peças diretamente nas buchas metálicas. PÉ PAINEL LD/LE: Pé painel de 48 mm 
de espessura, confeccionado em MDF (Medium Density Fiberboard, painel de fibras de média densidade aglutinadas com resina sintética, pelo processo seco, 
mediante calor e pressão) de 6 mm de espessura na parte superior e inferior, revestido em uma face com folha de papel especial impregnada com resina espec
ífica que é fundida ao material (MDF) por meio de pressão e alta temperatura em uma das faces, resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando m
aior resistência e acabamento. Possuem travessas internas confeccionadas em MDP (Medium Density Particleboard, painel de partículas de média densidade, 
produzido com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através de aplicação simultânea de temperatura e pressão, resultando em um pa
inel homogêneo e de grande estabilidade dimensional) de 36 mm de espessura posicionadas de acordo com a necessidade de estruturação do tampo, todas as
peças recebem cola (PV Arte) no lado superior e inferior das peças e são prensados para melhor fixação. Fita de borda de PVC com 1 mm de espessura, com al
ta resistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha é resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na
superfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita fixação da borda no painel, possuindo raio de 1 mm na aresta superior e inferior 
da borda. O pé painel recebe furações para acoplar o painel e tampo, todos fixados com buchas expansíveis e parafusos minifix. Recebe também furações para
sapatas, as furações para sapatas no pé painel são feitas por meio de buchas americanas 5/16 x 13 fixada por chave Allen. Sapata niveladora quadrada medin
do 50 x 50 x 15 confeccionada em alumínio maciço polido com rosca de 5/16 onde possibilita a regulagem na altura em até 25 mm, a mesma recebem um feltr
o na parte inferior para evitar danos ao piso. PAINEL FRONTAL: Confeccionado em MDP (Medium Density Particleboard) de 25 mm de espessura, (painel de par
tículas de média densidade, produzido com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através da aplicação simultânea de temperatura e pr
essão, resultando em um painel homogêneo e de grande estabilidade dimensional. Folha de papel especial impregnada com resina específica que é fundida ao 
material (MDP) por meio de pressão e alta temperatura nos dois lados do (MDP), resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior resistência 
e acabamento. Possui fita de borda de PVC com 2,5 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha 
é resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na superfície interna de PRIMER onde esse material é respo
nsável para a perfeita fixação da borda no painel, possuindo raio de 2,5 mm na aresta superior e inferior da borda. O painel é ficado diretamente no pé painel do 
tampo principal e no painel auxiliar por meio de parafusos de minifix e buchas metálicas. ARMÁRIO AUXILIAR LATERAL BASE SUPERIOR: Possui 1 base superio
r confeccionada em MDP (Medium Density Particleboard) de 25 mm de espessura, (painel de partícul                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MG Formiga R VEREADOR DECIO DE PAULA, 101 (37) 3211-8933 contabilidade2@tecno2000.com.br

24.476.378/0001-24 2P COMERCIO E SERVICOS EM MOVEIS EIRELI R$ 4.774,00

Marca: Marca: MARCA PROPRIA                                                
Fabricante: Fabricante: HOMEOFFICE                                                
Modelo: Modelo: SUBLIME 
Descrição: Descrição: Estação trabalho, tipo: multifuncional, componentes: 1 mesa superficie integrada peninsular em "l", 180, características adicionais: saídas na parte f
rontal com 750 mm de profundidade, revestimento: laminado melamínico, aplicação: composiçao ambiente trabalho, estrutura: madeira aglomerada,aço, acab
amento estrutura: pintado em epóxi, material pefil: pvc                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

MG Belo Horizonte RUA JOSE BONIFACIO MENDES, 135 MARIA DAS GRAÇAS (31) 3110-4028 2pcomerciodemoveis@gmail.com

00.366.257/0001-61 CADERODE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 5.448,00

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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Marca: Marca: Caderode                                                
Fabricante: Fabricante: Caderode                                                
Modelo: Modelo: T48 
Descrição: Descrição: MESA DE TRABALHO MODELO DIRETORIA TAMANHO: 2200(L)X1800(C)X740(H) TAMPO SUPERIOR PRINCIPAL: Com tampo único de 48 mm de es
pessura, confeccionado em MDF (Medium Density Fiberboard, painel de fibras de média densidade aglutinadas com resina sintética, pelo processo seco, media
nte calor e pressão) de 6 mm de espessura na parte superior e inferior, revestido em uma face com folha de papel especial impregnada com resina específica q
ue é fundida ao material (MDF) por meio de pressão e alta temperatura em uma das faces, resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior r
esistência e acabamento. Possuem travessas internas confeccionadas em MDP (Medium Density Particleboard, painel de partículas de média densidade, prod
uzido com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através de aplicação simultânea de temperatura e pressão, resultando em um painel 
homogêneo e de grande estabilidade dimensional) de 36 mm de espessura posicionadas de acordo com a necessidade de estruturação do tampo, todas as peç
as recebem cola (PV Arte) no lado superior e inferior das peças e são prensados para melhor fixação. Fita de borda de PVC com 1 mm de espessura, com alta r
esistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha é resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na su
perfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita fixação da borda no painel, possuindo raio de 1 mm na aresta superior e inferior da 
borda. O tampo recebe furações para acoplar os pés painéis e os demais acessórios, todos fixados com buchas expansíveis e parafusos minifix, possui també
m parafusos de minifix para fixação das peças diretamente nas buchas metálicas. PÉ PAINEL LD/LE: Pé painel de 48 mm de espessura, confeccionado em MD
F (Medium Density Fiberboard, painel de fibras de média densidade aglutinadas com resina sintética, pelo processo seco, mediante calor e pressão) de 6 mm d
e espessura na parte superior e inferior, revestido em uma face com folha de papel especial impregnada com resina específica que é fundida ao material (MDF) 
por meio de pressão e alta temperatura em uma das faces, resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior resistência e acabamento. Poss
uem travessas internas confeccionadas em MDP (Medium Density Particleboard, painel de partículas de média densidade, produzido com a aglutinação de part
ículas de madeira com resinas especiais, através de aplicação simultânea de temperatura e pressão, resultando em um painel homogêneo e de grande estabili
dade dimensional) de 36 mm de espessura posicionadas de acordo com a necessidade de estruturação do tampo, todas as peças recebem cola (PV Arte) no la
do superior e inferior das peças e são prensados para melhor fixação. Fita de borda de PVC com 1 mm de espessura, com alta resistência ao impacto, riscos e 
abrasão, não mancha é resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na superfície interna de PRIMER ond
e esse material é responsável para a perfeita fixação da borda no painel, possuindo raio de 1 mm na aresta superior e inferior da borda. O pé painel recebe furaç
ões para acoplar o painel e tampo, todos fixados com buchas expansíveis e parafusos minifix. Recebe também furações para sapatas, as furações para sapata
s no pé painel são feitas por meio de buchas americanas 5/16 x 13 fixada por chave Allen. Sapata niveladora quadrada medindo 50 x 50 x 15 confeccionada em
alumínio maciço polido com rosca de 5/16 onde possibilita a regulagem na altura em até 25 mm, a mesma recebem um feltro na parte inferior para evitar dano
s ao piso. PAINEL FRONTAL: Confeccionado em MDP (Medium Density Particleboard) de 25 mm de espessura, (painel de partículas de média densidade, produz
ido com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através da aplicação simultânea de temperatura e pressão, resultando em um painel ho
mogêneo e de grande estabilidade dimensional. Folha de papel especial impregnada com resina específica que é fundida ao material (MDP) por meio de pressã
o e alta temperatura nos dois lados do (MDP), resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior resistência e acabamento. Possui fita de bord
a de PVC com 2,5 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha é resistente a umidade e não prop
aga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na superfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita fixação da 
borda no painel, possuindo raio de 2,5 mm na aresta superior e inferior da borda. O painel é ficado diretamente no pé painel do tampo principal e no painel auxili
ar por meio de parafusos de minifix e buchas metálicas. ARMÁRIO AUXILIAR LATERAL BASE SUPERIOR: ...conforme Edital e Anexos. Marca: Caderode / Modelo
: T48 / Validade proposta: 60 dias / Garantia: 5 anos                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Flores da Cunha ROD VRS 814, 381 Sergio Aluizio Guimarães da Silva Teixeira (21) 2213-0962 licitacao@caderode.com.br

02.604.236/0001-62 LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 6.840,00

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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Marca: Marca: LAYOUT MOVEIS                                                
Fabricante: Fabricante: LAYOUT MOVEIS                                                
Modelo: Modelo: MAD MURANO DIR 
Descrição: Descrição: MESA DE TRABALHO MODELO DIRETORIA - TAMANHO: 2200(L)X1800(C)X740(H) TAMPO SUPERIOR PRINCIPAL: Com tampo único de 48 mm de e
spessura, confeccionado em MDF (Medium Density Fiberboard, painel de fibras de média densidade aglutinadas com resina sintética, pelo processo seco, medi
ante calor e pressão) de 6 mm de espessura na parte superior e inferior, revestido em uma face com folha de papel especial impregnada com resina específica 
que é fundida ao material (MDF) por meio de pressão e alta temperatura em uma das faces, resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior 
resistência e acabamento. Possuem travessas internas confeccionadas em MDP (Medium Density Particleboard, painel de partículas de média densidade, prod
uzido com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através de aplicação simultânea de temperatura e pressão, resultando em um painel 
homogêneo e de grande estabilidade dimensional) de 36 mm de espessura posicionadas de acordo com a necessidade de estruturação do tampo, todas as peç
as recebem cola (PV Arte) no lado superior e inferior das peças e são prensados para melhor fixação. Fita de borda de PVC com 1 mm de espessura, com alta r
esistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha é resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na su
perfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita fixação da borda no painel, possuindo raio de 1 mm na aresta superior e inferior da 
borda. O tampo recebe furações para acoplar os pés painéis e os demais acessórios, todos fixados com buchas expansíveis e parafusos minifix, possui també
m parafusos de minifix para fixação das peças diretamente nas buchas metálicas. PÉ PAINEL LD/LE: Pé painel de 48 mm de espessura, confeccionado em MD
F (Medium Density Fiberboard, painel de fibras de média densidade aglutinadas com resina sintética, pelo processo seco, mediante calor e pressão) de 6 mm d
e espessura na parte superior e inferior, revestido em uma face com folha de papel especial impregnada com resina específica que é fundida ao material (MDF) 
por meio de pressão e alta temperatura em uma das faces, resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior resistência e acabamento. Poss
uem travessas internas confeccionadas em MDP (Medium Density Particleboard, painel de partículas de média densidade, produzido com a aglutinação de part
ículas de madeira com resinas especiais, através de aplicação simultânea de temperatura e pressão, resultando em um painel homogêneo e de grande estabili
dade dimensional) de 36 mm de espessura posicionadas de acordo com a necessidade de estruturação do tampo, todas as peças recebem cola (PV Arte) no la
do superior e inferior das peças e são prensados para melhor fixação. Fita de borda de PVC com 1 mm de espessura, com alta resistência ao impacto, riscos e 
abrasão, não mancha é resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na superfície interna de PRIMER ond
e esse material é responsável para a perfeita fixação da borda no painel, possuindo raio de 1 mm na aresta superior e inferior da borda. O pé painel recebe furaç
ões para acoplar o painel e tampo, todos fixados com buchas expansíveis e parafusos minifix. Recebe também furações para sapatas, as furações para sapata
s no pé painel são feitas por meio de buchas americanas 5/16 x 13 fixada por chave Allen. Sapata niveladora quadrada medindo 50 x 50 x 15 confeccionada em
alumínio maciço polido com rosca de 5/16 onde possibilita a regulagem na altura em até 25 mm, a mesma recebem um feltro na parte inferior para evitar dano
s ao piso. PAINEL FRONTAL: Confeccionado em MDP (Medium Density Particleboard) de 25 mm de espessura, (painel de partículas de média densidade, produz
ido com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através da aplicação simultânea de temperatura e pressão, resultando em um painel ho
mogêneo e de grande estabilidade dimensional. Folha de papel especial impregnada com resina específica que é fundida ao material (MDP) por meio de pressã
o e alta temperatura nos dois lados do (MDP), resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior resistência e acabamento. Possui fita de bord
a de PVC com 2,5 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha é resistente a umidade e não prop
aga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na superfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita fixação da 
borda no painel, possuindo raio de 2,5 mm na aresta superior e inferior da borda. O painel é ficado diretamente no pé painel do tampo principal e no painel auxili
ar por meio de parafusos de minifix e buchas metálicas. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME EDITAL                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Caxias do Sul R ANTONIO ZANINI, 387 (61) 3554-9099 layoutbrasilia@gmail.com

09.211.711/0001-80 CENTRAL MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 7.961,00

Marca: Marca: USE MÓVEIS                                                
Fabricante: Fabricante: CENTRAL MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA                                                
Modelo: Modelo: RAVENA 
Descrição: Descrição: Estação trabalho, tipo: multifuncional, componentes: 1 mesa superficie integrada peninsular em "l", 180, características adicionais: saídas na parte f
rontal com 750 mm de profundidade, revestimento: laminado melamínico, aplicação: composiçao ambiente trabalho, estrutura: madeira aglomerada,aço, acab
amento estrutura: pintado em epóxi, material pefil: pvc                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

GO Goianira AV AV. COLOMBO BAIOCCHI FILHO, S/N ELIENE (62) 3414-2100 elieneviana@usemoveis.com.br

04.716.651/0001-33 LIDIANE SENA DE MORAIS R$ 7.961,00

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL
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Marca: Marca: COMBRAZ                                                
Fabricante: Fabricante: COMBRAZ                                                
Modelo: Modelo: MESA 
Descrição: Descrição: MESA DE TRABALHO MODELO DIRETORIA TAMANHO: 2200(L)X1800(C)X740(H) TAMPO SUPERIOR PRINCIPAL: Com tampo único de 48 mm de es
pessura, confeccionado em MDF (Medium Density Fiberboard, painel de fibras de média densidade aglutinadas com resina sintética, pelo processo seco, media
nte calor e pressão) de 6 mm de espessura na parte superior e inferior, revestido em uma face com folha de papel especial impregnada com resina específica q
ue é fundida ao material (MDF) por meio de pressão e alta temperatura em uma das faces, resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior r
esistência e acabamento. Possuem travessas internas confeccionadas em MDP (Medium Density Particleboard, painel de partículas de média densidade, prod
uzido com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através de aplicação simultânea de temperatura e pressão, resultando em um painel 
homogêneo e de grande estabilidade dimensional) de 36 mm de espessura posicionadas de acordo com a necessidade de estruturação do tampo, todas as peç
as recebem cola (PV Arte) no lado superior e inferior das peças e são prensados para melhor fixação. Fita de borda de PVC com 1 mm de espessura, com alta r
esistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha é resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na su
perfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita fixação da borda no painel, possuindo raio de 1 mm na aresta superior e inferior da 
borda. O tampo recebe furações para acoplar os pés painéis e os demais acessórios, todos fixados com bu-chas expansíveis e parafusos minifix, possui també
m parafusos de minifix para fixação das peças diretamente nas buchas metálicas. PÉ PAINEL LD/LE: Pé painel de 48 mm de espessura, confeccionado em MD
F (Medium Density Fiberboard, painel de fibras de média densidade aglutinadas com resina sintética, pelo processo seco, mediante calor e pressão) de 6 mm d
e espessura na parte superior e inferior, revestido em uma face com folha de papel especial impregnada com resina específica que é fundida ao material (MDF) 
por meio de pres-são e alta temperatura em uma das faces, resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior resistência e acabamento. Poss
uem travessas internas confeccionadas em MDP (Medium Den-sity Particleboard, painel de partículas de média densidade, produzido com a aglutinação de par
tícu-las de madeira com resinas especiais, através de aplicação simultânea de temperatura e pressão, re-sultando em um painel homogêneo e de grande estabi
lidade dimensional) de 36 mm de espessura posicionadas de acordo com a necessidade de estruturação do tampo, todas as peças recebem cola (PV Arte) no l
ado superior e inferior das peças e são prensados para melhor fixação. Fita de borda de PVC com 1 mm de espessura, com alta resistência ao impacto, riscos e
abrasão, não mancha é resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na superfície interna de PRIMER ond
e esse material é responsável para a perfeita fixação da borda no painel, possuindo raio de 1 mm na aresta superior e inferior da borda. O pé painel recebe furaç
ões para acoplar o painel e tampo, todos fixados com buchas expansíveis e parafusos minifix. Recebe também furações para sapatas, as furações para sapata
s no pé painel são feitas por meio de buchas americanas 5/16 x 13 fixada por chave Allen. Sapata niveladora quadrada medindo 50 x 50 x 15 confeccionada em
alumínio maciço polido com rosca de 5/16 onde possibilita a regulagem na altura em até 25 mm, a mesma recebem um feltro na parte inferior para evitar dano
s ao piso. PAINEL FRONTAL: Confeccionado em MDP (Medium Density Particleboard) de 25 mm de espessura, (painel de partículas de média densidade, produz
ido com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através da aplicação simultânea de temperatura e pressão, resultando em um painel ho
mogêneo e de grande estabilidade dimensional. Folha de papel especial impregnada com resina específica que é fundida ao material (MDP) por meio de pressã
o e alta temperatura nos dois lados do (MDP), resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior resistência e acabamento. Possui fita de bord
a de PVC com 2,5 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha é resistente a umidade não propa
ga chama (auto extinguível). A fita de borda possui uma camada na superfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita fixação da b
orda no painel, possuindo raio de 2,5 mm na aresta superior e inferior da borda. O painel é ficado diretamente no pé painel do tampo principal e no painel auxilia
r por meio de para-fusos de minifix e buchas metálicas. ARMÁRIO AUXILIAR LATERAL BASE SUPERIOR:Possui 1 base superior confeccionada em MDP (Mediu
m Density Particleboard) de 25 mm de espessura, (painel de partículas de média densidade, produz                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AM Manaus R DOUTORA HELOISA, 95 (92) 9278-8880/ (92) 9230-6534 vendas@nutricestas.com

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Item 2: MESA L CORTE CONVEXO

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.520,64R$ 3.520,64

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva

Objeto:Objeto: Eventual aquisição de Material Permanente, em proveito do Comando da 2ª

Brigada de Infantaria de Selva e Organização Militares Vinculadas..

Data:Data: 22/12/2021 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:162021 / UASG:160515

Lote/Item:Lote/Item: /81

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 3.573,32 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 3.573,32 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 3.573,32

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

24 Unidades Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acab

amento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com sistema de e

ngrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessa

s deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ser de encabeçamento e

m todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os mesmos s

endo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as faces, c

om laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MD

P 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Encabeçamento nos topos apar

entes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e parafuso com ro

sca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata nivelad

ora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm. Deverá ser d

a cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses. *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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Descrição:Descrição: MesaMesa - Mesa Revestimento: Melamínico, Altura: 0,60, Formato Tampo: Em "L",

Cor: A Definir, Largura: Lado Direita 60 E Esquerda 140, Características

Adicionais: Conforme Modelo, Material Estrutura: Metal, Acabamento Estrutura:

Preta Anti-Ferrugem, Material Tampo: Aglomerado, Espessura Tampo: 18,

Formato: Em "L",

CatMat:CatMat: 468457468457 - MESA, MATERIAL ESTRUTURA:METAL, MATERIAL

TAMPO:AGLOMERADO, COR:A DEFINIR, LARGURA:LADO DIREITA 60 E

ESQUERDA 140 MM, ALTURA:0,60 M, ESPESSURA TAMPO:18 MM,

FORMATO:EM "L", CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONFORME MODELO,

REVESTIMENTO:MELAMÍNICO, ACABAMENTO ESTRUTURA:PRETA ANTI-

FERRUGEM, FORMATO TAMPO:EM "L"

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 27/01/2022 13:02

Homologação:Homologação: 27/01/2022 13:31

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 3

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: AM

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

41.037.819/0001-00
* VENCEDOR *

MWP AMORIM LTDA R$ 1.000,00

Marca: Marca: MMX                                                
Fabricante: Fabricante: MWP AMORIM                                                
Modelo: Modelo: ML140 
Descrição: Descrição: Mesa, material estrutura: metal, material tampo: aglomerado, cor: a definir, largura: lado direita 60 e esquerda 140 mm, altura: 0,60 m, espessura ta
mpo: 18 mm, formato: em "l", características adicionais: conforme modelo, revestimento: melamínico, acabamento estrutura: preta anti-ferrugem, formato tamp
o: em "l". (Idem ao item 20, cota reservada de até 25%). Marca MMX, modelo ML140                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AM Manaus RUA SANTUARIO DE FATIMA, 185 (92) 8137-0005 cmvscont@gmail.com

31.137.100/0001-98 DANIEL NOBRE B DE AZEVEDO R$ 1.200,00

Marca: Marca: Office Nobre                                                
Fabricante: Fabricante: Office Nobre                                                
Modelo: Modelo: ME001 
Descrição: Descrição: Mesa, material estrutura: metal, material tampo: aglomerado, cor: a definir, largura: lado direita 60 e esquerda 140 mm, altura: 0,60 m, espessura ta
mpo: 18 mm, formato: em "l", características adicionais: conforme modelo, revestimento: melamínico, acabamento estrutura: preta anti-ferrugem, formato tamp
o: em "l". (Idem ao item 20, cota reservada de até 25%) Fabricante: Office Nobre Marca: Office Nobre, Modelo: ME001                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AM Manaus AV BISPO PEDRO MASSA, 126 (92) 9164-4525 danielnobre07@gmail.com

42.545.548/0001-67 A F S DE MORAIS COMERCIO R$ 1.680,52

Marca: Marca: COMBRAZ                                                
Fabricante: Fabricante: COMBRAZ                                                
Modelo: Modelo: MESA 
Descrição: Descrição: Mesa, material estrutura: metal, material tampo: aglomerado, cor: a definir, largura: lado direita 60 e esquerda 140 mm, altura: 0,60 m, espessura ta
mpo: 18 mm, formato: em "l", características adicionais: conforme modelo, revestimento: melamínico, acabamento estrutura: preta anti-ferrugem, formato tamp
o: em "l". (Idem ao item 20, cota reservada de até 25%)                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AM Manaus R DOUTORA HELOISA, 88 (92) 9278-8880 vendas@combraz.com

36.663.637/0001-05 R C FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
EIRELI

R$ 3.974,00

Marca: Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA                                                
Fabricante: Fabricante: Rondo Móveis                                                
Modelo: Modelo: RC MSL02 
Descrição: Descrição: Mesa, material estrutura: metal, material tampo: aglomerado, cor: a definir, largura: lado direita 60 e esquerda 140 mm, altura: 0,60 m, espessura ta
mpo: 18 mm, formato: em "L", características adicionais: conforme modelo, revestimento: melamínico, acabamento estrutura: preta anti-ferrugem, formato tam
po: em "l". (Idem ao item 20, cota reservada de até 25%) , Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA ; Fabricante: RODON MÓVEIS. Modelo                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AM Manaus AVENIDA COSME FERREIRA, 6138 (92) 9616-4882 rccomerciomanaus@gmail.com

37.216.782/0001-00 MARIA CLEOFAS SAMPAIO ARAUJO R$ 3.974,35

Marca: Marca: BEIRA ALTA                                                
Fabricante: Fabricante: BEIRA ALTA                                                
Modelo: Modelo: 3 GAVETAS 
Descrição: Descrição: Mesa Escritório Altura: 750, Largura: 1,20, Características Adicionais: Puxadores E Tranca Simultâneas, Profundidade: 0,60, Material Estrutura: Mad
eira Aglomerada/Mdf, Quantidade Gavetas: 3, Material Tampo: Madeira Aglomerada Mdp, Revestimento Tampo: Laminado Melamínico, Espessura Tampo: 25.   

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AM Manaus R ARABIA, 07 (92) 9316-8555 cleofas.licita@gmail.com

23.260.598/0001-53 GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO LTDA R$ 3.974,35

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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Marca: Marca: Romanzzi                                                
Fabricante: Fabricante: Romanzzi                                                
Modelo: Modelo: Romanzzi 
Descrição: Descrição: Mesa, material estrutura: metal, material tampo: aglomerado, cor: a definir, largura: lado direita 60 e esquerda 140 mm, altura: 0,60 m, espessura ta
mpo: 18 mm, formato: em "l", características adicionais: conforme modelo, revestimento: melamínico, acabamento estrutura: preta anti-ferrugem, formato tamp
o: em "l". (Idem ao item 20, cota reservada de até 25%)                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RO Ji-Paraná AV ARACAJU, 3031 (92) 9280-5600 celcinocont@gmail.com

29.652.891/0001-42 MAGNATA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI R$ 4.000,00

Marca: Marca: MAG                                                
Fabricante: Fabricante: MAG                                                
Modelo: Modelo: MAG 
Descrição: Descrição: Mesa, material estrutura: metal, material tampo: aglomerado, cor: a definir, largura: lado direita 60 e esquerda 140 mm, altura: 0,60 m, espessura ta
mpo: 18 mm, formato: em "l", características adicionais: conforme modelo, revestimento: melamínico, acabamento estrutura: preta anti-ferrugem, formato tamp
o: em "l". (Idem ao item 20, cota reservada de até 25%)                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone:

AM Manaus R IPANGUACU, 81 (92) 8452-1267

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.626,00R$ 3.626,00

Órgão:Órgão: PODER LEGISLATIVO 

Senado Federal

Objeto:Objeto: Fornecimento de estações de trabalho e mobiliário acessório para composição

dos espaços funcionais do Senado Federal, de acordo com os termos e

especificações do edital e seus anexos..

Descrição:Descrição: Mesa EscritórioMesa Escritório - Mesa Escritório Altura: 0,76, Largura: 1,52, Características

Adicionais: Mesa Em "L", Profundidade: 47, Material Estrutura: Madeira Mdp,

Quantidade Gavetas: 3, Acabamento Estrutura: Pintado, Cor Estrutura: Branca,

Material Tampo: Mdp, Cor Tampo: Branca, Espessura Tampo: 15,

CatMat:CatMat: 461905461905 - MESA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA:MADEIRA MDP, MATERIAL

TAMPO:MDP, COR TAMPO:BRANCA, QUANTIDADE GAVETAS:3 UN,

LARGURA:1,52 M, PROFUNDIDADE:47 CM, ALTURA:0,76 M, COR

ESTRUTURA:BRANCA, ACABAMENTO ESTRUTURA:PINTADO, ESPESSURA

TAMPO:15 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MESA EM "L"

Data:Data: 11/11/2021 09:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:1072021 / UASG:20001

Lote/Item:Lote/Item: 1/20

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 4

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: DF

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

41.305.783/0001-07
* VENCEDOR *

GRIF DESIGN LTDA R$ 1.735,00

Marca: Marca: GRIF DESIGN                                                
Fabricante: Fabricante: GRIF                                                
Modelo: Modelo: AMAZONAS 
Descrição: Descrição: MES 11 (Opção 2), conforme especificações do Edital.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Ribeirão Preto R SYLVIO DE MAGALHAES PADILHA, 1426 (16) 2132-1600 juridico@grifnet.com.br

06.031.911/0001-62 ESPLANADA INDUSTRIA E COMERCIO DE DIVISORIAS E MOVEIS LTDA R$ 3.200,00

Marca: Marca: Bradiv                                                
Fabricante: Fabricante: Bradiv Ind. Com. Ltda                                                
Modelo: Modelo: Mesa de Reunião retangular 
Descrição: Descrição: Mesa de Reunião retangular padrão Especificações Gerais Mínimas (ver projeto): • Estrutura: - Em madeira aglomerada, compensada ou MDF, inteiri
ça e maciça. - Tampo e base com 36 mm de espessura. - Base caracterizada por 2 (dois) suportes em forma de “cruz”, unidos entre si por um painel desmontáv
el, com dimensionamento adequado a permitir uma boa estabilidade. - Montada sobre 8 (oito) sapatas metálicas com 30 mm de diâmetro, que permitam a reg
ulagem de altura, a fim de corrigir possíveis desníveis de piso. - Fixação do tampo através de buchas metálicas com rosca. - Para fixação das sapatas metálica
s deverão ser utilizados reforços metálicos (chapa 16 mm), buchas metálicas embutidas e parafusos de 8 mm. • Revestimento: - Tampo totalmente revestido c
om laminado melamínico de baixa pressão (BP). Cor de referência: Branco Gelo (Duratex), ou similar. - Base revestida integralmente em laminado melamínico, n
a cor preta. • Acabamento: - Bordas do tampo e da base retas e em fitas de PVC coladas a quente, de 3 mm de espessura, sem a presença de quinas vivas. • Di
mensões: Opção 2: C 2400 mm x L 1100 mm x A 750 mm (06 lugares)                                        

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
Código Validação: ew8A8KPqi0Nm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%2ftU%2b36iKKkg5d%2bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%3d 
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Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

DF Brasília QI 03 LOTE, 14/15 Luciane de Oliveira Silva (61) 3354-1739 esplanada@cycrom.com.br

76.291.251/0001-34 MODILAC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA R$ 3.720,00

Marca: Marca: Modilac                                                
Fabricante: Fabricante: Modilac                                                
Modelo: Modelo: MES 11 
Descrição: Descrição: TENS 20 – MES 11 Mesa de Reunião retangular padrão Especificações Gerais Mínimas (ver projeto): • Estrutura: - Em madeira aglomerada, compen
sada ou MDF, inteiriça e maciça. - Tampo e base com 36 mm de espessura. - Base caracterizada por 2 (dois) suportes em forma de “cruz”, unidos entre si por u
m painel desmontável, com dimensionamento adequado a permitir uma boa estabilidade. - Montada sobre 8 (oito) sapatas metálicas com 30 mm de diâmetro, 
que permitam a regulagem de altura, a fim de corrigir possíveis desníveis de piso. - Fixação do tampo através de buchas metálicas com rosca. - Para fixação da
s sapatas metálicas deverão ser utilizados reforços metálicos (chapa 16 mm), buchas metálicas embutidas e parafusos de 8 mm. • Revestimento: - Tampo tot
almente revestido com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Cor de referência: Branco Gelo (Duratex), ou similar. - Base revestida integralmente em lami
nado melamínico, na cor preta. • Acabamento: - Bordas do tampo e da base retas e em fitas de PVC coladas a quente, de 3 mm de espessura, sem a presença d
e quinas vivas. • Dimensões: Opção 2: C 2400 mm x L 1100 mm x A 750 mm (06 lugares                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

PR Toledo R JOAQUIM PIAZZA, 580 Manoel Bonfim Pereira de Sousa (41) 3544-5746 gilogct07@caixa.gov.br

44.216.778/0001-08 RIVERA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 3.958,00

Marca: Marca: RIVERA                                                
Fabricante: Fabricante: RIVERA                                                
Modelo: Modelo: B40 
Descrição: Descrição: Mesa Escritório Altura: 0,76, Largura: 1,52, Características Adicionais: Mesa Em "L", Profundidade: 47, Material Estrutura: Madeira Mdp, Quantidade 
Gavetas: 3, Acabamento Estrutura: Pintado, Cor Estrutura: Branca, Material Tampo: Mdp, Cor Tampo: Branca, Espessura Tampo: 15,                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Araras ROD SP 191 KM 51,5, S/N (19) 3543-2300 queli@riveramoveis.com.br

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Item 3: ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.595,00R$ 1.595,00

Órgão:Órgão: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - AR.CE

Objeto:Objeto: Registro de preço para eventuais aquisições de móveis multiuso para o Sesc/ce

e Senac/ce com instalação e assistência técnica para as características e

especificações constantes do termo de referência em anexo..

Descrição:Descrição: Armário escritórioArmário escritório - Armário Escritório Material: Mdp , Acabamento Superficial:

Laminado Melamínico , Material Base: Aço Com Sapatas Niveladoras , Altura:

740 MM, Cor: Carvalho Malva , Tipo: Baixo , Largura: 80 CM, Características

Adicionais: Com Fechadura Frontal, E Puxadores , Profundidade: 50 CM, Material

Porta: Madeira Mdp , Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 2 UN,

Espessura Tampo: 25 M

Data:Data: 07/01/2022 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:1252021 / UASG:451023

Lote/Item:Lote/Item: 12/81

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 23

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: CE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 2.604,78 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 2.604,78 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 2.604,78

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

24 Unidades Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC

1mm. Deverá ter o acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e laterias co

m a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessur

a e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 

1mm. Costa e tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com lamin

ado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amorteced

or. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as port

as com sistema de fechadura para travamento das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é feita através do sistema minifix, p

ara facilitar a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com aca

bamento anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm. Deverá ser das cor

es preta e marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
Código Validação: ew8A8KPqi0Nm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%2ftU%2b36iKKkg5d%2bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%3d 
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CatMat:CatMat: 458657458657 - ARMÁRIO ESCRITÓRIO, MATERIAL:MDP, QUANTIDADE PORTAS:2 UN,

MATERIAL PORTA:MADEIRA MDP, QUANTIDADE PRATELEIRAS:2 UN,

LARGURA:80 CM, ALTURA:740 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM

FECHADURA FRONTAL, E PUXADORES, PROFUNDIDADE:50 CM, ACABAMENTO

SUPERFICIAL:LAMINADO MELAMÍNICO, COR:CARVALHO MALVA, MATERIAL

BASE:AÇO COM SAPATAS NIVELADORAS, TIPO:BAIXO, ESPESSURA TAMPO:25

MM

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

04.331.090/0001-54
* VENCEDOR *

LIBRAMOVEIS COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 755,00

Marca: Marca: Bortolini Móveis                                                
Fabricante: Fabricante: Bortolini Indústria de Móveis LTDA                                                
Modelo: Modelo: ARB 
Descrição: Descrição: ARMARIO BAIXO COM DUAS PORTAS . TAMPO: CONFECCIONADO EM MDP DE, NO MÍNIMO, 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FA
CES COM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO, SEMIFOSCO, E ANTIRREFLEXO. TODAS AS BORDAS APARENTES COM ACABAMENTO EM FITA DE POLIES
TIRENO COM 2,0MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS. CORPO DO ARMÁRIO: CONFECCIONAD
O EM MDP DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO, SEMIFOSCO, E ANTIRREF
LEXO. TODAS AS BORDAS APARENTES COM ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT 
MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS. POSSUI 04 SAPATAS ARTICULÁVEIS NIVELADORAS EM NYLON INJETADO. O ARMÁRIO POSSUI UMA PRATELEIRA IN
TERNA FIXA, CONFECCIONADA EM MDP DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZ
ADO, SEMIFOSCO, E ANTIRREFLEXO. TODAS AS BORDAS APARENTES COM ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0MM DE ESPESSURA MÍNIMA, 
COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS. OS BORDOS NÃO APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS EM FITA DE POLIE
STIRENO COM 0,45 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA REGULAGEM 
DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. PORTAS: CONFECCIONADAS EM MDP DE NO MÍNIM
O 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO, SEMIFOSCO, E ANTIRREFLEXO. TODAS AS BORDA
S APARENTES COM ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS AR
REDONDADAS. POSSUEM OITO DOBRADIÇAS TOP (4 POR PORTA), EM ZAMAK COM TRAVAMENTO POR LINGUETA. COR A DEFINIR DE ACORDO COM CATÁL
OGO DO FABRICANTE. DIMENSÕES GERAIS (VARIAÇÃO 2%): LARGURA: 800MM PROFUNDIDADE: 500MM ALTURA: 740MM GARANTIA DE NO MÍNIMO 05 (CIN
CO ANOS), CONTRA EVENTUAL DEFEITO DE FABRICAÇÃO. DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO EM NOME DO FABRICANTE, OS 
QUAIS DEVEM SER APRESENTADOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA: - CERTIFICADO AMBIENTAL DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO FSC OU CERFLOR, EM NOM
E DO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO COMPROVANDO A PROCEDÊNCIA DA MADEIRA PROVENIENTE DE MANEJO FLORESTAL RESPONSÁVEL OU DE REFLORE
STAMENTO. Marca: Bortolini Móveis Modelo/Versão: ARB Fabricante: Bortolini Indústria de Móveis LTDA                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

CE Caucaia R DOIS, 351 (85) 3342-7770 bortolibra@ig.com.br

07.236.443/0001-25 STAGE OFFICE COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 1.590,00

Marca: Marca: FORTLINE                                                
Fabricante: Fabricante: FORTLINE                                                
Modelo: Modelo: FIT 
Descrição: Descrição: ARMARIO BAIXO COM DUAS PORTAS: tampo: confeccionado em mdp de, no mínimo, 25mm de espessura, revestido em ambas as faces com lamin
ado melaminico texturizado, semifosco, e antirreflexo. todas as bordas aparentes com acabamento em fita de poliestireno com 2,0mm de espessura mínima, c
oladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone:

CE Fortaleza R CORONEL JUCA, 540 Roberto Mendes (85) 3131-3333

90.051.160/0001-52 BORTOLINI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA R$ 1.600,00

Marca: Marca: BORTOLINI                                                
Fabricante: Fabricante: BORTOLINI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA                                                
Modelo: Modelo: ARB 
Descrição: Descrição: ARMARIO BAIXO COM DUAS PORTAS TAMPO: CONFECCIONADO EM MDP DE 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAM
INADO MELAMINICO TEXTURIZADO, SEMIFOSCO, E ANTIRREFLEXO. TODAS AS BORDAS APARENTES COM ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO COM 2
,0MM DE ESPESSURA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS. CORPO DO ARMÁRIO: CONFECCIONADO EM MDP DE 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO, SEMIFOSCO, E ANTIRREFLEXO. TODAS AS BORDAS APARENT
ES COM ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0MM DE ESPESSURA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS. POS
SUI 04 SAPATAS ARTICULÁVEIS NIVELADORAS EM NYLON INJETADO. O ARMÁRIO POSSUI UMA PRATELEIRA INTERNA FIXA, CONFECCIONADA EM MDP DE 
18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO, SEMIFOSCO, E ANTIRREFLEXO. TODAS AS BORDAS 
APARENTES COM ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0MM DE ESPESSURA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDA
DAS. OS BORDOS NÃO APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS EM FITA DE POLIESTIRENO COM 0,45 MM DE ESPESSURA, COLADAS COM ADESIVO 
HOT MELT. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 PONTOS 
DE APOIO POR PRATELEIRA. PORTAS: CONFECCIONADAS EM MDP DE 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMINI
CO TEXTURIZADO, SEMIFOSCO, E ANTIRREFLEXO. TODAS AS BORDAS APARENTES COM ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0MM DE ESPESS
URA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS. POSSUEM OITO DOBRADIÇAS TOP (4 POR PORTA), EM ZAMAK COM TRAVAMEN
TO POR LINGUETA. DIMENSÕES GERAIS: LARGURA: 800MM PROFUNDIDADE: 500MM ALTURA: 740MM GARANTIA DE 05 (CINCO ANOS), CONTRA EVENTUAL 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. GARANTIA 05 ANOS. MODELO ARB.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Garibaldi ROD RSC 453 ROTA DO SOL, KM 90, S/N (54) 3461-9900 ab&cl@italnet.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 4.663,33R$ 4.663,33

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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Órgão:Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO

Objeto:Objeto: Contratação de Empresa para Confecção de Móveis Planejados destinados para

Atender as Necessidades do Centro de Desenvolvimento Cognitivo Psicomotor e

Secretaria de Educação, deste Município..

Descrição:Descrição: Armário estanteArmário estante - Armário Estante Material: Mdp (Partículas De Média

Densidade) , Revestimento: Laminado Melamínico , Largura: 0,80 M,

Profundidade: 0,40 M, Altura: 1,60 M, Cor: Ovo , Acabamento Superficial: Bp

(Revestimento Melamínico Baixa Pressão) , Quantidade Prateleiras Internas: 3

UN, Quantidade Portas: 2 UN, Espessura Corpo: 15 MM, Características

Adicionais: Puxadores Tipo Alça/Chave Frontal/Fita Pvc

CatMat:CatMat: 391199391199 - ARMÁRIO ESTANTE

Data:Data: 06/01/2022 13:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:272021 / UASG:927855

Lote/Item:Lote/Item: 1/38

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: PE

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

28.358.266/0001-20 WM COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 3.990,00

Marca: Marca: Avantti                                                
Fabricante: Fabricante: Avantti                                                
Modelo: Modelo: Arm Est 
Descrição: Descrição: Armário Estante Material: Mdp (Partículas De Média Densidade) , Revestimento: Laminado Melamínico , Largura: 0,80 M, Profundidade: 0,40 M, Altur
a: 1,60 M, Cor: Ovo , Acabamento Superficial: Bp (Revestimento Melamínico Baixa Pressão) , Quantidade Prateleiras Internas: 3 UN, Quantidade Portas: 2 UN, Es
pessura Corpo: 15 MM, Características Adicionais: Puxadores Tipo Alça/Chave Frontal/Fita Pvc                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

PE Recife R ARQUITETO LUIZ NUNES, 123 (81) 9954-9977/ (81) 9905-3837 wmempreendimentospe@gmail.com

31.794.897/0001-04
* VENCEDOR *

RAFAEL BRUNO DOS SANTOS 10724162470 R$ 4.000,00

Marca: Marca: LUAN MOVEIS                                                
Fabricante: Fabricante: LUAN MOVEIS                                                
Modelo: Modelo: LUAN MOVEIS 
Descrição: Descrição: ARMÁRIO COM PRATELEIRAS: 245X 234X45(A.L.P.) PRODUZIDO EM BLOCO COMPENSADO MOVELEIRO OU COM SEUS SIMILARES COM 18 MM R
EVESTIDO COM FÓRMICA CARVALHO BRANCO FOSCO, FÓRMICA RÍGIDA (FÓRMICA OSSO) EM DUPLA FACE OU COM SEUS SIMILARES.                                        

Endereço:Endereço:

,

29.590.960/0001-30 CAPY REPRESENTACOES E COMERCIO EM GERAL LTDA R$ 6.000,00

Marca: Marca: PROPRIA                                                
Fabricante: Fabricante: HR                                                
Modelo: Modelo: MOVEL SOB MEDIDA 
Descrição: Descrição: ARMÁRIO COM PRATELEIRAS: 245X 234X45(A.L.P.) PRODUZIDO EM BLOCO COMPENSADO MOVELEIRO OU COM SEUS SIMILARES COM 18 MM R
EVESTIDO COM FÓRMICA CARVALHO BRANCO FOSCO, FÓRMICA RÍGIDA (FÓRMICA OSSO) EM DUPLA FACE OU COM SEUS SIMILARES.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

ES São Mateus AV JOSE TOZZI, 1886 (82) 8717-1333/ (82) 3027-2722 compras.capy@gmail.com

06.022.760/0001-86 DURAMOBILE COMERCIO DE MOVEIS EIRELI R$ 8.905,00

Marca: Marca: DURAMOBILE                                                
Fabricante: Fabricante: DURAMIBOLE                                                
Modelo: Modelo: S/MEDIDA 
Descrição: Descrição: Armário Estante Material: Mdp (Partículas De Média Densidade) , Revestimento: Laminado Melamínico , Largura: 0,80 M, Profundidade: 0,40 M, Altur
a: 1,60 M, Cor: Ovo , Acabamento Superficial: Bp (Revestimento Melamínico Baixa Pressão) , Quantidade Prateleiras Internas: 3 UN, Quantidade Portas: 2 UN, Es
pessura Corpo: 15 MM, Características Adicionais: Puxadores Tipo Alça/Chave Frontal/Fita Pvc                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Sumaré R ALICE MARIA ALVES, 90 (19) 4113-1373 eltonjulio10@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.556,00R$ 1.556,00

Órgão:Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Objeto:Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de mobiliário e utensílios

domésticos para atender às unidades desta Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - SESDEC..

Data:Data: 25/11/2021 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:7432021 / UASG:925373

Lote/Item:Lote/Item: 2/14

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021
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Descrição:Descrição: Armário guardar ferramentaArmário guardar ferramenta - ARMÁRIO BAIXO? - Armário Baixo para Escritório

em MDF, com tampo encabeçado de 40mm de espessura com acabamentos em

fita ABS 1mm, com 02 portas e gabinete em MDP 15mm tendo 1 prateleira fixa e

2 reguláveis, com chave, cor nogueira casa blanca, escala de brilho semi

fosco.Conforme anexo I DO EDITAL.

CatMat:CatMat: 86568656 - ARMÁRIO GUARDAR FERRAMENTA, ARMARIO DE GUARDAR

FERRAMENTA

Quantidade:Quantidade: 9

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RO

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

04.248.928/0001-40
* VENCEDOR *

HELENMAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 612,00

Marca: Marca: PANDIN                                                
Fabricante: Fabricante: PANDIN                                                
Modelo: Modelo: AB700-PE40 
Descrição: Descrição: ARMÁRIO BAIXO? - Armário Baixo para Escritório em MDF, com tampo encabeçado de 40mm de espessura com acabamentos em fita ABS 1mm, c
om 02 portas e gabinete em MDP 15mm tendo 1 prateleira fixa e 2 reguláveis, com chave, cor nogueira casa blanca, escala de brilho semi fosco. Conforme ane
xo I DO EDITAL.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RO Porto Velho AV PINHEIRO MACHADO, 1971 José Soares de Souza (69) 3224-1833 helenmaq.manoel@hotmail.com

42.275.474/0001-96 TSG COMERCIO, SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI R$ 2.500,00

Marca: Marca: MDF TSG                                                
Fabricante: Fabricante: TSG                                                
Modelo: Modelo: Armário Baixo 
Descrição: Descrição: Armário baixo para escritório em MDF, com tampo encabeçado de 40mm de espessura com acabamentos em fita ABS 1mm, com 02 portas e gabi
nete em MDP 15mm tendo 1 prateleira fixa e 2 reguláveis, com chave.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RO Candeias do Jamari R RUA 02 LOTE 18, 00 (69) 9227-5098 carvalhoscontabilidade1@gmail.com

Item 4: ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.472,77R$ 1.472,77

Órgão:Órgão: Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro

Objeto:Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, para REGISTRO DE

PREÇOS para Aquisição de EQUIPAMENTOS DIVERSOS, pertencentes às classes

3510, 4110, 4120, 4140, 4610, 7105, 7110, 7310, 7440, 7730, 8340, devidamente

descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de

Referência, na forma da lei..

Descrição:Descrição: Armário EstanteArmário Estante - Armário Estante Material: Mdp (Partículas De Média

Densidade) , Revestimento: Laminado Melamínico , Largura: 0,80 M,

Profundidade: 0,40 M, Altura: 1,60 M, Cor: Ovo , Acabamento Superficial: Bp

(Revestimento Melamínico Baixa Pressão) , Quantidade Prateleiras Internas: 3

UN, Quantidade Portas: 2 UN, Espessura Corpo: 15 MM, Características

Adicionais: Puxadores Tipo Alça/Chave Frontal/Fita Pvc ,

Data:Data: 24/11/2021 14:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:5842021 / UASG:986001

Lote/Item:Lote/Item: /2

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 40

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RJ

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.410,70 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 1.410,70 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 1.410,70

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

48 Unidades Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Dever

á ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com sistema de e

ngrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessa

s deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ter encabeçamento em to

dos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita bord

a PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com lamina

do melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de desliza

mento por trilhos em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com ponteiras em ABS na coloração grafite co

m acabamento acetinado. Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como e

xternamente. Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos do produto, sendo que o 

mesmo deverá se dividir em 03 vãos. Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS 

PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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CatMat:CatMat: 391199391199 - ARMÁRIO ESTANTE

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

29.089.881/0001-40
* VENCEDOR *

OMEGA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI R$ 1.032,00

Marca: Marca: COMAÇO                                                
Fabricante: Fabricante: COMAÇO                                                
Modelo: Modelo: OFFICE CORP 
Descrição: Descrição: ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO EM AÇO 2 PORTAS – EM CHAPA DE AÇO 26; PINTURA HÍBRIDA (RESINA EPÓXI MAIS RESINA POLIÉSTER) APLICADA E
LETROSTATICAMENTE COM SECAGEM EM ESTUFA, 04 PRATELEIRA EM CADA PORTA, MEDIDAS APROXIMADAS ALTURA 196CM / LARGURA 93CM / PROFU
NDIDADE 36CM A 41CM. MOBILIÁRIO DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, GARANTIA DE 12 MESES. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias.       

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RJ Rio de Janeiro AV ERNANI CARDOSO, 00285 (21) 8957-4858 vendas.omegacomercio@gmail.com

24.419.569/0001-54 DANFESSI MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA R$ 1.913,54

Marca: Marca: AMAPA                                                
Fabricante: Fabricante: AMAPA                                                
Modelo: Modelo: PK020004 
Descrição: Descrição: ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO EM AÇO 2 PORTAS - EM CHAPA DE AÇO 26; PINTURA HÍBRIDA (RESINA EPÓXI MAIS RESINA POLIÉSTER) APLICADA EL
ETROSTATICAMENTE COM SECAGEM EM ESTUFA, 04 PRATELEIRA EM CADA PORTA, MEDIDAS APROXIMADAS ALTURA 196CM / LARGURA 93CM / PROFUN
DIDADE 36CM A 41CM. MOBILIÁRIO DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, GARANTIA DE 12 MESES                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Hortolândia R IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA, 866 Wellyngton Bassi (19) 3044-9175 contato@penntaxy.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.409,34R$ 1.409,34

Órgão:Órgão: Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Goias CRMV GO

Objeto:Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente

(móveis corporativos) para o Conselho Regional de Medicina Veterinária de Goiás

(CRMV-GO), para atendimento da demanda de novo layout após reforma do

prédio..

Descrição:Descrição: Armário estanteArmário estante - Armário estante, material: mdp (partículas de média

densidade), revestimento: laminado melamínico, largura: 0,80 m, profundidade:

0,40 m, altura: 1,60 m, cor: ovo, acabamento superficial: bp (revestimento

melamínico baixa pressão), quantidade prateleiras internas: 3 un, quantidade

portas: 2 un, espessura corpo: 15 mm, características adicionais: puxadores tipo

alça,chave frontal,fita pvc

CatMat:CatMat: 391199391199 - ARMÁRIO ESTANTE

Data:Data: 28/10/2021 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:102021 / UASG:926391

Lote/Item:Lote/Item: 1/15

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 13

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: GO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

19.758.320/0001-33 2TLB COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 1.409,34

Marca: Marca: GEBB WORK                                                
Fabricante: Fabricante: GEBB WORK                                                
Modelo: Modelo: OFFICE CORP 
Descrição: Descrição: ARMÁRIO ESTANTE ALTA ABERTA, COM MEDIDAS 800X478X1600 mm                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RJ Rio de Janeiro R BARDANA, 190 Mariana Camargo de Paula (21) 31060-7242 vendas.2tlb@gmail.com

27.589.698/0001-89
* VENCEDOR *

WOOD CENTER COMERCIO - EIRELI R$ 1.409,34

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
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Marca: Marca: MODILAC                                                
Fabricante: Fabricante: MODILAC                                                
Modelo: Modelo: ET 108X 
Descrição: Descrição: ITEM 15 – ARMÁRIO ESTANTE ALTA ABERTA Medidas: 800x500x1600 (LXPXA) Tampo: Confeccionado em placa de MDP, é um composto de partíc
ulas de madeira de média densidade. As partículas de média densidade são derivadas de árvores de eucalipto e pinus das áreas de reflorestamento. O posicion
amento das partículas e realizado para que as maiores ficam dispostas ao centro e as mais finas nas superfícies externas, formando assim três camadas. São 
aglutinadas e compactadas entre si com resina sintética por meio da ação conjunta de pressão e calor, a placa contém 25mm de espessura. Revestido nas du
as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi fosco e antirreflexo. As placas possuem densidade mínima de 
565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de aco
rdo com as normas NBR 14810-1 – Terminologia e NBR 14810-2. São revestidos apenas na frente com fita de policloreto de vinila com 2,5mm de espessura mí
nima, em conformidade com a NBR 13966 que exige que o raio mínimo da borda de contato com o usuário seja de 2,5 mm. Os outros lados são revestidos com
fita de policloreto de vinila com 1mm de espessura mínima, os perfis são colados com adesivo hotmelt. O tampo deverá ser fixado nas laterais e ao posterior p
or meio de buchas metálicas rosqueadas no próprio tampo com auxílio de pino m6 em aço e tambores de zamak. Há dois tipos de prateleira, uma fixa através d
e pino m6 de aço e tambor de zamak encravado na prateleira. Ao girar o tambor será feito o travamento da prateleira. Fundo, Posterior, Laterais e Prateleiras: C
onfeccionados em placa de MDP, é um composto de partículas de madeira de média densidade. As partículas de média densidade são derivadas de árvores de 
eucalipto e pinus das áreas de reflorestamento. O posicionamento das partículas e realizado para que as maiores ficam dispostas ao centro e as mais finas na
s superfícies externas, formando assim três camadas. São aglutinadas e compactadas entre si com resina sintética por meio da ação conjunta de pressão e ca
lor, a placa contém 18mm de espessura. Revestido nas duas faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi fosc
o e antirreflexo. As placas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 
163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 – Terminologia e NBR 14810-2. São revestidos em todo seu períme
tro com fita de policloreto de vinila com 1mm de espessura mínima, os perfis são colados com adesivo hotmelt. As laterais são estruturais no armário, é fixada 
ao fundo, ao tampo, ao posterior e a prateleira fixa. Utiliza bucha metálica, pino metálico e tambor metálico para realizar a montagem. Todas as peças deveram
ser fixadas por meio de buchas metálicas rosqueadas na própria madeira com auxílio de pino metálico m6 e tambores em zamak embutidos nas peças. No fun
do é fixado sapatas redondas de 50mm de diâmetro e com regulagem de altura de até 15mm para possíveis desnível no piso, composta de material copolímero
de alta resistência a impactos e abrasão. É fixada por parafusos metálicos bicromatizados.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

PR Toledo R RUI BARBOSA, 997 SERGIO/TAMARA (45) 3378-3264 woodcentermoveis@gmail.com

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.350,00R$ 1.350,00

Órgão:Órgão: Prefeitura Municipal de Angélica/MS

Objeto:Objeto: AQUISIÇAÕ DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, EM ATENDIMENTO AO GABINETE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS.

Descrição:Descrição: ARMÁRIO BAIXO FECHADO: confeccionado em fibra de madeira aglomeradaARMÁRIO BAIXO FECHADO: confeccionado em fibra de madeira aglomerada

de média densidade (MDP); contendo 02 (duas) portas; 01(uma) prateleirade média densidade (MDP); contendo 02 (duas) portas; 01(uma) prateleira

Interna; 800 (L) x 450 (P) x 935 (735). Cor: tom amadeirado escutro, sendoInterna; 800 (L) x 450 (P) x 935 (735). Cor: tom amadeirado escutro, sendo

na cor ameixa negra, nogal ou afim.na cor ameixa negra, nogal ou afim. - ARMÁRIO BAIXO FECHADO:

confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP);

contendo 02 (duas) portas; 01(uma) prateleira Interna; 800 (L) x 450 (P) x 935

(735). Cor: tom amadeirado escutro, sendo na cor ameixa negra, nogal ou afim.

Data:Data: 16/11/2021 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 1204

Lote/Item:Lote/Item: 1/3

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: web.qualitysistemas.com.br/proces

sos_licitatorios/prefeitura_municipa

l_de_angelica

Quantidade:Quantidade: 2

UF:UF: MS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

36.802.890/0001-00
* VENCEDOR *

DELGADO & MANTELLI LTDA R$ 1.350,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição não informada                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MS Dourados R HAYEL BON FAKER, 3065 (67) 3411-7070 contasapagar@fgdourados.com.br
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Item 5: GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 885,25R$ 885,25

Órgão:Órgão: Secretaria Munic.da Saude Rec.Vinculados 

Prefeitura Municipal de Barra do Ribeiro/RS

Objeto:Objeto: Pesquisa de preço e compra de outros materiais permanentes, para uso do Polo

Base de Saúde Indígena, solicitado pela Sec. da Saúde conforme pedido de

compra nº 4754.

Descrição:Descrição: Gaveteiro volante 4 gavetasGaveteiro volante 4 gavetas - Gaveteiro volante 4 gavetas

Data:Data: 25/02/2022 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa por Limite

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 3682022

Lote/Item:Lote/Item: 1/4

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: 186.216.241.106:8181/pronimtb/ind

ex.asp?acao=1&item=2

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: Un

UF:UF: RS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

12.327.931/0001-88
* VENCEDOR *

FERRAMENTAS FARRAPOS LTDA R$ 789,98

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição não informada                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Porto Alegre AV FARRAPOS, 2096 (51) 3222-9694 contato@ferramentas.farrapos.com.br

13.577.308/0001-46 FERNANDA SILVEIRA DE SOUZA R$ 875,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição não informada                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone:

RS Gravataí R JOAO ALVES DE SOUZA, 31 (51) 3043-3078/ (51) 9617-1809

92.737.832/0001-03 ACOMAT COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA R$ 895,50

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição não informada                                        

Endereço:Endereço:

,

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 952,62 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 952,62 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 952,62

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

48 Unidades Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Dever

á ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter encabeçamento em 

todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes c

om fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1mm.

Todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm reves

tido em uma face e dotadas de corrediças em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da 

gaveta, com capacidade de carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplásti

co ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e prática na montagem. Gaveta para pas

tas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura

da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. Travamento simultâneo para o travamento 

total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. Medidas: 360x500x650 De

verá ser da cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10

mm.

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
Código Validação: ew8A8KPqi0Nm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%2ftU%2b36iKKkg5d%2bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ew8A8KPqi0Nm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%252ftU%252b36iKKkg5d%252bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%253d 23 / 28

Relatório da Cotação - Banco de Preços - Mobiliário em Geral (0802515)         SEI 2022.002422 / pg. 103



Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.020,00R$ 1.020,00

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA

Objeto:Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ATENDER AO PAÇO MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO

DE SIDROLÂNDIA

Descrição:Descrição: GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS.GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS. - GAVETEIRO VOLANTE COM 04

GAVETAS.

Data:Data: 19/11/2021 00:00

Modalidade:Modalidade: CONVITE

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 00022721

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: 187.6.86.78:5656/transparencia/

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UN

UF:UF: MS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

14.166.058/0001-14
* VENCEDOR *

FLEX OFFICE COMERCIO DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO EIRELI R$ 1.020,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição não informada                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone:

MS Campo Grande AV RICARDO BRANDAO, 1504 Florisval Salles Junior (67) 3352-6382

Item 6: BANCADA DE TRABALHO DUPLA

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.804,78R$ 3.804,78

Órgão:Órgão: defensoria publica do estado do amapa

Objeto:Objeto: Registro de Preços para Aquisição de MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA, ELETROS E ELETRÔNICOS para atender às demandas da

Defensoria Pública do Amapá.

Descrição:Descrição: Estação trabalhoEstação trabalho - Estação Trabalho Tipo: Multifuncional C/Painel Divisor ,

Componentes: 2 Tampos Multifuncionais , Comprimento: 3000 MM, Largura:

1320 MM, Altura: 75 CM, Características Adicionais: 03 Painéis Divisores, 06

Lugares , Revestimento: Laminado Melamínico , Estrutura: Madeira Mdp ,

Espessura Tampo: 40 MM, Atendimento: Duplo , Tipo Tampo: Madeira Mdp ,

Comprimento Tampo: 3 M, Largura Tampo: 0,60

Data:Data: 27/01/2022 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:12022 / UASG:927560

Lote/Item:Lote/Item: /9

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 30

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: AP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

28.265.790/0001-56
* VENCEDOR *

AFP CONSTRUTORA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 2.000,00

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 2.702,39 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 2.702,39 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 2.702,39

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

24 Unidades Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de

engrossamento de 40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefon

e RJ11 e passagem interna de cabos. Medidas: 1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura) Deverá ser da cor 

marsala ou similar. Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais ou semelhan

tes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas. Medidas: 1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (

altura) Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
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Marca: Marca: afp                                                
Fabricante: Fabricante: afp                                                
Modelo: Modelo: afp 
Descrição: Descrição: Estação Trabalho Tipo: Multifuncional C/Painel Divisor , Componentes: 2 Tampos Multifuncionais , Comprimento: 3000 MM, Largura: 1320 MM, Altu
ra: 75 CM, Características Adicionais: 03 Painéis Divisores, 06 Lugares , Revestimento: Laminado Melamínico , Estrutura: Madeira Mdp , Espessura Tampo: 40 
MM, Atendimento: Duplo , Tipo Tampo: Madeira Mdp , Comprimento Tampo: 3 M, Largura Tampo: 0,60                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

DF Brasília QUADRA SAAN QUADRA 2, S/N (61) 9233-1241 / (61) 9429-8380 / (61) 9233-1241 anisiofilippe@gmail.com

21.496.889/0001-10 NORTE MOVEIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA R$ 2.087,46

Marca: Marca: GEBB WORK                                                
Fabricante: Fabricante: Gebb Work Industria de Moveis LTDA                                                
Modelo: Modelo: MOD. LEX1224+LEX1245 
Descrição: Descrição: Item 9 Descrição: "ESTAÇÃO DE TRABALHO TIPO MESA 4 LUGARES - ESTAÇÃO DE TRABALHO- componentes: 4 mesas peninsulares em ''L'', divisóri
as removíveis; Material estrutura: aço; Tratamento Superficial: fosfatizado antiferrugem; Acabamento Estrutura: pintura eletrostática epóxi; Material tampo: MD
F; Revestimento tampo: Laminado melamínico; Acabamento bordas: fita ABS; Cor: cinza; Dimensões da mesa: aproximadas; Altura: 0,75 m; Profundidade: 0,60 
m; Largura: 1,20m x 1,20m; Características adicionais: com tampa passa fio; Movel planejado: não." Fabricante Gebb Work Industria de Moveis LTDA. Marca / M
odelo GEBB WORK / MOD. LEX1224+LEX1245 UND 30 V. Unitário 4.187,26 Valor Total R$ 125.617,80 P.unitário: quatro mil, cento e oitenta e sete reais e vinte e 
seis centavos Preço total: cento e vinte e cinco mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta centavos Descrições conforme Termo de Referências - Validade da Pr
oposta: 90 (Noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital. Prazo de entrega: Em até 10 (dez) dias corrido
s, após o recebimento da nota de empenho. GARANTIA DOS PRODUTOS: O prazo de garantia e validade dos produtos será de no mínimo 12 (doze) Meses, cont
ados a partir da entrega destes, A assistência técnica será prestada exclusivamente por representante autorizado, visando futuras revisões, assistência técnica
, manutenção e substituição de peças, quando necessário. Para efeito de tratamento diferenciado, DECLARAMOS que a empresa se enquadra como empresa d
e pequeno porte, informamos ainda que não há restrições de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, cumprimos plenamente
os requisitos de habilitação e nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e que estamos de acordo com todas as e
xigências do edital. Nos valores propostos estão inclusos todos os tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza e quaisquer outros que incidam dir
eta ou indiretamente no fornecimento dos produtos. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, são de nossa exclusiva responsa
bilidades                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

AP Macapá R PROFESSOR TOSTES, 3531 LUCIDIO (96) 99205-2040 lrhospitalar@gmail.com

09.527.426/0001-72 OLIMAQ COM. E SERVICOS EIRELI R$ 2.800,00

Marca: Marca: GEBB WORK                                                
Fabricante: Fabricante: GEBB WORK                                                
Modelo: Modelo: GEBB WORK 
Descrição: Descrição: ESTAÇÃO DE TRABALHO TIPO MESA 4 LUGARES - ESTAÇÃO DE TRABALHO- componentes: 4 mesas peninsulares em ''L'', divisórias removíveis; Ma
terial estrutura: aço; Tratamento Superficial: fosfatizado antiferrugem; Acabamento Estrutura: pintura eletrostática epóxi; Material tampo: MDF; Revestimento t
ampo: Laminado melamínico; Acabamento bordas: fita ABS; Cor: cinza; Dimensões da mesa: aproximadas; Altura: 0,75 m; Profundidade: 0,60 m; Largura: 1,20m
x 1,20m; Características adicionais: com tampa passa fio; Movel planejado: não. MARCA: GEBB WORK                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

AP Macapá R MANOEL EUDOXIO PEREIRA, 1734 Francisco (96) 9118-8484 olimaqap@hotmail.com

21.004.183/0001-93 ELETRO SHOP LTDA R$ 2.800,00

Marca: Marca: GEBB WORK                                                
Fabricante: Fabricante: GEBB WORK                                                
Modelo: Modelo: GEBB WORK 
Descrição: Descrição: Estação Trabalho Tipo: Multifuncional C/Painel Divisor , Componentes: 2 Tampos Multifuncionais , Comprimento: 3000 MM, Largura: 1320 MM, Altu
ra: 75 CM, Características Adicionais: 03 Painéis Divisores, 06 Lugares , Revestimento: Laminado Melamínico , Estrutura: Madeira Mdp , Espessura Tampo: 40 
MM, Atendimento: Duplo , Tipo Tampo: Madeira Mdp , Comprimento Tampo: 3 M, Largura Tampo: 0,60                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AP Santana AVENIDA SANTANA, 242 (96) 8142-1461 jassoncontabil@gmail.com

02.343.430/0001-31 R. G. DE ANDRADE EIRELI R$ 3.000,00

Marca: Marca: Gebb Work                                                
Fabricante: Fabricante: Gebb Work                                                
Modelo: Modelo: Ref. LEX 1224 + LEX1245 
Descrição: Descrição: ESTAÇÃO DE TRABALHO TIPO MESA 4 LUGARES - ESTAÇÃO DE TRABALHO- componentes: 4 mesas peninsulares em ''L'', divisórias removíveis; Ma
terial estrutura: aço; Tratamento Superficial: fosfatizado anti- ferrugem; Acabamento Estrutura: pintura eletrostática epóxi; Material tampo: MDF; Revestimento 
tampo: Laminado melamínico; Acabamento bordas: fita ABS; Cor: cinza; Dimensões da mesa: aproximadas; Altura: 0,75 m; Profundidade: 0,60 m; Largura: 1,20
m x 1,20m; Características adicionais: com tampa passa fio; Movel planejado: não. Marca Gebb Work Ref. LEX 1224 + LEX1245                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AP Macapá AVENIDA PADRE JULIO MARIA LOMBAERD, 392 (96) 3223-4247 grafi t tecia@yahoo.com

01.342.902/0001-79 SYSTEM INFORMATICA LTDA R$ 3.333,33

Marca: Marca: MARANELLO                                                
Fabricante: Fabricante: MARANELLO                                                
Modelo: Modelo: ESTAÇÃO DE TRABALHO COM 04 MESA ANGULAR PE METALIC 
Descrição: Descrição: ESTAÇÃO DE TRABALHO TIPO MESA 4 LUGARES - ESTAÇÃO DE TRABALHO- componentes: 4 mesas peninsulares em ''L'', divisórias removíveis; Ma
terial estrutura: aço; Tratamento Superficial: fosfatizado antiferrugem; Acabamento Estrutura: pintura eletrostática epóxi; Material tampo: MDF; Revestimento t
ampo: Laminado melamínico; Acabamento bordas: fita ABS; Cor: cinza; Dimensões da mesa: aproximadas; Altura: 0,75 m; Profundidade: 0,60 m; Largura: 1,20m
x 1,20m; Características adicionais: com tampa passa fio; Movel planejado: não MARCA MARANELLO, MODELO ESTAÇÃO DE TRABALHO COM 04 MESA ANGU
LAR PE METALICO M25 1,2MX1,2M COM PAINEL DE DIVISÃO                                        

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL
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Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone:

AP Macapá AV PRESIDENTE VARGAS, 957 (096) 2235-940

31.734.960/0001-09 G R LOBATO R$ 4.000,00

Marca: Marca: GEBB WORK                                                
Fabricante: Fabricante: GEBB WORK                                                
Modelo: Modelo: 2021/2021 
Descrição: Descrição: Estação Trabalho Tipo: Multifuncional C/Painel Divisor , Componentes: 2 Tampos Multifuncionais , Comprimento: 3000 MM, Largura: 1320 MM, Altu
ra: 75 CM, Características Adicionais: 03 Painéis Divisores, 06 Lugares , Revestimento: Laminado Melamínico , Estrutura: Madeira Mdp , Espessura Tampo: 40 
MM, Atendimento: Duplo , Tipo Tampo: Madeira Mdp , Comprimento Tampo: 3 M, Largura Tampo: 0,60                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AP Macapá AVENIDA DECIMA OITAVA, 1462 (96) 9208-4955 rgreyceane@hotmail.com

21.353.497/0001-00 MASTER COM. E SERVICOS LTDA R$ 4.066,67

Marca: Marca: PANDIN                                                
Fabricante: Fabricante: PANDIN                                                
Modelo: Modelo: PANDIN ESTAÇÃO DE TRABALHO; TIPO MESA 4 LUGARES 
Descrição: Descrição: MARCA: PANDIN ESTAÇÃO DE TRABALHO; TIPO MESA 4 LUGARES - ESTAÇÃO DE TRABALHO- componentes: 4 mesas peninsulares em ''L'', divisóri
as removíveis; Material estrutura: aço; Tratamento Superficial: fosfatizado anti- ferrugem; Acabamento Estrutura: pintura eletrostática epóxi; Material tampo: M
DF; Revestimento tampo: Laminado melamínico; Acabamento bordas: fita ABS; Cor: cinza; Dimensões da mesa: aproximadas; Altura: 0,75 m; Profundidade: 0,60
m; Largura: 1,20m x 1,20m; Características adicionais: com tampa passa fio; Movel planejado: não.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AP Macapá AV FAB, 1070 (96) 8131-0075 clebsonsiul@gmail.com

39.255.968/0001-02 C. CASTRO MOVEIS PLANEJADOS LTDA R$ 4.166,67

Marca: Marca: C CASTRO MOVEIS PLAN                                                
Fabricante: Fabricante: C CASTRO MOVEIS PERSONALIZADOS                                                
Modelo: Modelo: Estação Trabalho Tipo: Multifuncional C/Painel Di 
Descrição: Descrição: Estação Trabalho Tipo: Multifuncional C/Painel Divisor , Componentes: 2 Tampos Multifuncionais , Comprimento: 3000 MM, Largura: 1320 MM, Altu
ra: 75 CM, Características Adicionais: 03 Painéis Divisores, 06 Lugares , Revestimento: Laminado Melamínico , Estrutura: Madeira Mdp , Espessura Tampo: 40 
MM, Atendimento: Duplo , Tipo Tampo: Madeira Mdp , Comprimento Tampo: 3 M, Largura Tampo: 0,60                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

DF Brasília A ADE CONJUNTO 13 LOTE, 41 (61) 9117-7107 cristianocastro.projetista@gmail.com

28.491.434/0001-50 DARKLE R ARAUJO R$ 4.190,00

Marca: Marca: Gebb Work                                                
Fabricante: Fabricante: Gebb Work                                                
Modelo: Modelo: Gebb Work 
Descrição: Descrição: "ESTAÇÃO DE TRABALHO TIPO MESA 4 LUGARES - ESTAÇÃO DE TRABALHO- componentes: 4 mesas peninsulares em ''L'', divisórias removíveis; Ma
terial estrutura: aço; Tratamento Superficial: fosfatizado antiferrugem; Acabamento Estrutura: pintura eletrostática epóxi; Material tampo: MDF; Revestimento t
ampo: Laminado melamínico; Acabamento bordas: fita ABS; Cor: cinza; Dimensões da mesa: aproximadas; Altura: 0,75 m; Profundidade: 0,60 m; Largura: 1,20m
x 1,20m; Características adicionais: com tampa passa fio; Movel planejado: não."                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone:

AP Macapá AV MENDONCA FURTADO, 1328 (96) 9152-1762

13.653.008/0001-07 AVANTTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 4.791,13

Marca: Marca: AVANTTI                                                
Fabricante: Fabricante: TODESCHINI                                                
Modelo: Modelo: 390116 
Descrição: Descrição: ESTAÇÃO DE TRABALHO TIPO MESA 4 LUGARES - ESTAÇÃO DE TRABALHO- componentes: 4 mesas peninsulares em ''L'', divisórias removíveis; Ma
terial estrutura: aço; Tratamento Superficial: fosfatizado antiferrugem; Acabamento Estrutura: pintura eletrostática epóxi; Material tampo: MDF; Revestimento t
ampo: Laminado melamínico; Acabamento bordas: fita ABS; Cor: cinza; Dimensões da mesa: aproximadas; Altura: 0,75 m; Profundidade: 0,60 m; Largura: 1,20m
x 1,20m; Características adicionais: com tampa passa fio; Movel planejado: não.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Bento Gonçalves AL TODESCHINI, 370 (54) 2102-8100 jaime.prux@todeschinisa.com.br

14.531.956/0001-24 L R DE SOUZA LTDA R$ 4.900,00

Marca: Marca: buzzatos                                                
Fabricante: Fabricante: buzzatos                                                
Modelo: Modelo: buzzatos 
Descrição: Descrição: ESTAÇÃO TRABALHO, TIPO MULTIFUNCIONAL C/PAINEL DIVISOR, COMPONENTES 2 TAMPOS MULTIFUNCIONAIS, COMPRIMENTO 3000 MM, LA
RGURA 1320 MM, ALTURA 75 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 03 PAINÉIS DIVISORES, 06 LUGARES, REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, ESTRUTU
RA MADEIRA MDP, ESPESSURA TAMPO 40 MM, ATENDIMENTODUPLO, TIPO TAMPO MADEIRA MDP, COMPRIMENTO TAMPO 3 M, LARGURA TAMPO 0,60 M   

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AP Macapá AV JOSE ANTONIO SIQUEIRA, 1184 (96) 3224-3718/ (96) 9184-9094 spa.leilaramos@outlook.com

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
Código Validação: ew8A8KPqi0Nm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%2ftU%2b36iKKkg5d%2bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%3d 
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04.063.503/0001-67 SANTA TEREZINHA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI R$ 8.000,00

Marca: Marca: MARTINUCCI                                                
Fabricante: Fabricante: MARTINUCCI                                                
Modelo: Modelo: JOB 
Descrição: Descrição: Estação de trabalho tipo mesa 4 lugares - estação de Trabalho- componentes: 4 mesas peninsulares em ''L'', divisórias removíveis; Material estrutur
a: aço; Tratamento Superficial: fosfatizado antiferrugem; Acabamento Estrutura: pintura eletrostática epóxi; Material tampo: MDF; Revestimento tampo: Lamina
do melamínico; Acabamento bordas: fita ABS; Cor: cinza; Dimensões da mesa: aproximadas; Altura: 0,75 m; Profundidade: 0,60 m; Largura: 1,20m x 1,20m; Cara
cterísticas adicionais: com tampa passa fio; Movel planejado: não.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

GO Goiânia R 74, 557 MARCOS ANTONIO GOMES (62) 3531-5700 comercial@shoppingdoescritorio.com.br

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.600,00R$ 1.600,00

Órgão:Órgão: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO CEARA

Objeto:Objeto: Aquisição de mobiliário para escritório ESTAÇÃO PLATAFORMA, DIVISOR

PLATAFORMA, GAVETEIRO E CADEIRAS através ARP Externa 238/2021

Comando Aeronáutica Grupo de Apoio de São Paulo-GAP

Descrição:Descrição: ESTACAO DE TRABALHOESTACAO DE TRABALHO - ESTACAO DE TRABALHO, PLATAFORMA DUPLA

INICIAL, DIMENSOES 1360X745X1400MM LARGURA X ALTURA X

PROFUNDIDADE, TAMPO MDP, REVESTIDO AMBAS AS FACES, EMBALAGEM 1.0

UNIDADE

Data:Data: 27/10/2021 12:00

Modalidade:Modalidade: ADESÃO À ATA DE RP EXTERNA

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 202121801

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.seplag.ce.gov.br

Quantidade:Quantidade: 15

Unidade:Unidade: EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

UF:UF: CE

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

02.604.236/0001-62
* VENCEDOR *

LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 1.600,00

Marca: Marca: LAYOUT                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição não informada                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Caxias do Sul R ANTONIO ZANINI, 387 (61) 3554-9099 layoutbrasilia@gmail.com

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
Código Validação: ew8A8KPqi0Nm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%2ftU%2b36iKKkg5d%2bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
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LAUDO DA COTAÇÃOLAUDO DA COTAÇÃO

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas,
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDOItem 1 - MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
14/10/2021 e 30/12/2021, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 2 - MESA L CORTE CONVEXOItem 2 - MESA L CORTE CONVEXO

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
11/11/2021 e 22/12/2021, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 3 - ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOSItem 3 - ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
25/11/2021 e 07/01/2022, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 4 - ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRERItem 4 - ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
28/10/2021 e 24/11/2021, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 16/11/2021, calculado pela
fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 5 - GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETASItem 5 - GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 19/11/2021 e 25/02/2022,
calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 6 - BANCADA DE TRABALHO DUPLAItem 6 - BANCADA DE TRABALHO DUPLA

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
27/01/2022, calculado pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 27/10/2021, calculado pela
fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADASDESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

- A “média saneada” consiste em realizar uma avaliação crítica dos preços obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem
grandes variações em relação aos demais.

Relatório gerado no dia 13/04/2022 16:11:43 (IP: 179.48.99.64)
Código Validação: ew8A8KPqi0Nm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%2ftU%2b36iKKkg5d%2bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ew8A8KPqi0Nm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuBQbW2ahkIb%252ftU%252b36iKKkg5d%252bPAIrLu1BLUc1knsMYuE%253d 28 / 28

Relatório da Cotação - Banco de Preços - Mobiliário em Geral (0802515)         SEI 2022.002422 / pg. 108



01/04/2022 14:17 Email – Setor de Compras e Servicos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/compras@mpam.mp.br/inbox/id/AAQkAGRhN2NhOTI1LWI1ODYtNGY5Zi04YTc3LTVhYzI5ODEzOTU1NAAQAKg… 1/2

Re: Solicitação de Proposta de Preços referentes a mobiliário em geral.

Horizonte M. <horizontemoveis@horizontemoveis.com.br>
Sex, 01/04/2022 13:53
Para: Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>

1 anexos (1 MB)
Procuradoria Geral de Justiça - 01.04.2022.pdf;

Olá boa tarde Sr.Renê

Segue abaixo em anexo, orçamento conforme solicitado com nossa proposta comercial.

Informamos tambem que infelizmente não conseguimos atender os itens: 03 e 04.

Fico à disposição para qualquer dúvida ou esclarecimento.

Em qua., 30 de mar. de 2022 às 17:18, MPAM/Setor de Compras e Serviços
<compras@mpam.mp.br> escreveu: 

Prezada Empresa, 
 
A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo
inicial de Licitação (na fase de pesquisa de mercado), para aquisição de mobiliário em geral com
garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega,
com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da
Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações e quantitativos contidos no TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT.0789690.2022.002422. 
 
Diante disso, solicito sua atenção em enviar (caso haja interesse), proposta referente aos objeto
mencionados, conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência e anexos. 
 
É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações: 
 
1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como CNPJ, endereço, contatos, e-mail, etc.; 
 
2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias; 
 
3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência, de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos; 
 
4- Serão solicitadas a qualquer momento a comprovação da regularidade fiscal com a
apresentação de Certidões Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
 
 
Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno. 
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Favor acusar o recebimento deste. 
 
 
Renê Pereira de Oliveira 
Setor de Compras e Serviços - SCOMS 
Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas 
CNPJ: 04.153.748/0001-85 
Contato: (92) 3655-0763 
Whatsapp: https://wa.me/559236550763

--  
Atenciosamente,
     Brenda (92) 9.8832-8271  

Endereço: Rua dos Alves, 1434 - Crespo, CEP: 69073-282, Manaus/AM. 
Telefone : (092)  3237-9400
Fax: (092)  3237-2387

 
 
 

SIGA-NOS EM NOSSAS REDES SOCIAIS:
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Item Unid. Quant. P. Unitário

 R$        2.500,00  R$             60.000,00 

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média
densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato
deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e
robusto. com acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa
pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos com fita
borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em
MDP 40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita borda PVC 1mm e
usinados com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de
alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Tampo
e corpo do armário pedestal deveram ser compostos em MDP 25mm sendo
encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e
estrutura em MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes
com fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm de espessura com cores
diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido
em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico
branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a
profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada
de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em
perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado.
Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha
metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser
em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com
regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma
caixa de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado,
contendo uma tampa basculante também em alumínio com acabamento em
pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas),
com acabamento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém
04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02
pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas
se encontra em um vão fechado, para a maior segurança do usuário.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Unid.  R$           108.000,00 

Manaus, 01 de Abril de 2022.

1 24  R$        4.500,00 

Descritivo Preço Total

Planilha de Formação dos Preços

Cliente: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 
Att: Renê Pereira de Oliveira
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Setor: Setor de Compras e Serviços - SCOMS
Telefone:  (92) 3655-0763
Email: compras@mpam.mp.br

2

MESA L CORTE CONVEXO 

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces,
com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido
com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1
mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo
deverá ser de encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A
mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os mesmos
sendo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em
MDP 25 mm. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa
pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel
Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita
borda PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de
bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata
niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de
rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.

Unid. 24

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com 
representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme 
especificações e quantitativos contidos neste documento.

Horizonte Moveis de Escritorio Eireli ME
Rua dos Alves, 1434- Anexo A - Bairro: Crespo - CEP.: 69073-282 - Manaus/AM

FONE: (92) 3237-9400 /  3237-2387 / E-Mail: horizontemoveis@horizontemoveis.com.br
CGC.:06.536.588/0001-89 - I.E.:04.212.381-0
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Local de entrega: Av. Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 
Prazo de entrega: 30 dias corridos 
Forma de Pagamento: nota de empenho - deposito bancario 30 dias

Garantia do produto : 5 ano contra defeitos de fabricação Agencia: 3219

Validade da proposta : 90 dias C. Corrente: 1636-9

Assistência Técnica Local : Permanente

Atenciosamente,
Luis Ishikawa 8138-1545
Brenda 8832-8271

CNPJ 06.536.588/0001-89

Caixa Economica Federal

5 Unid.

Valor Total 237.600,00R$        

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em
MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda
PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento em todos
os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado melamínico de
baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm
revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço estampado com roletes em
nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de
carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois
conectores em termoplástico ABS que são fixados entre as laterais e costa da
gaveta fazendo uma junção simples e prática na montagem. Gaveta para pastas
suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico
branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a
profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. Travamento simultâneo
para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço
com 30 Kg de capacidade em cada um. Medidas: 360x500x650

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

48  R$           650,00  R$             31.200,00 

6

BANCADA DE TRABALHO DUPLA 

Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência,
adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm
nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02
tomadas para telefone RJ11 e passagem interna de cabos.

Medidas:

* 1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)
Deverá ser da cor marsala ou similar.

Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e
modelos iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo
especificadas.

Medidas:

* 1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)

Unid. 24  R$        1.600,00  R$             38.400,00 
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RES: Solicitação de proposta de preços

rosa_oliveira@movenorte.com.br <rosa_oliveira@movenorte.com.br>
Sex, 08/04/2022 00:56
Para: Rene Pereira de Oliveira <reneoliveira@mpam.mp.br>

1 anexos (296 KB)
MPAM ORÇ 0082 (MOBILIÁRIO) 08.04.22.pdf;

Bom dia!
 
Segue cotação conforme solicitado.
 
Sds,
 
 

 
 
 
De: movenorte@movenorte.com.br <movenorte@movenorte.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 7 de abril de 2022 13:45 
Para: rosa_oliveira@movenorte.com.br 
Assunto: ENC: Solicitação de proposta de preços
 
 
 

De: Rene Pereira de Oliveira <reneoliveira@mpam.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 7 de abril de 2022 13:40 
Assunto: Solicitação de proposta de preços
 
Prezada Empresa, 

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo inicial de
Licitação (na fase de pesquisa de mercado), para aquisição de mobiliário em geral com garantia total do
fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência
técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificações
e quantitativos contidos no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT.0789690.2022.002422. 

Diante disso, solicito sua atenção em enviar (caso haja interesse), proposta referente aos objetos
mencionados, conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência e anexos. 

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações: 

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como
CNPJ, endereço, contatos, e-mail, etc.; 
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2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias; 

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência, de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos; 

4- Serão solicitadas a qualquer momento a comprovação da regularidade fiscal com a apresentação de
Certidões Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno. 

Favor acusar o recebimento deste.
 
Renê Pereira de Oliveira 
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
Procuradoria-Geral de Jus�ça do Amazonas
(92) 3655-0763
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

Ref.: PROPOSTA DE PREÇOS

Nesta

Prezado(a) Senhor(a):

  Unitário Total

01 24 Unid.

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo

1800x800, com 50 mm de espessura

faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os

topos com fita borda PVC 2 mm. P

PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio

extrusado com 1.5mm espessura e co

os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de

espessura, em todos os topos aparentes

melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido

em uma face e dotadas de trilho telescó

com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On

com amortecedor. Puxadores tipo p

deverá ser feita através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e

desmontagem da mesma sem danific

através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9 pontos

confeccionada em seu colarinho em alumio

ter termoplástico ABS (antichamas), com acabamento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A

caixa contém 04 pontos para rede

tomadas se encontra em um vão fechado, para a maior segurança do usuário.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses, modelo EDG2018. Marca GebbWork

4.900,00  117.600,00     

AO                                                                                                                                                                                                                                        ORÇ. NR 0048/22

Pelo presente, apresentamos a V. S.a., nossa Proposta de Preços e condições de fornecimento dos materiais abaixo discriminados:

Item Qtde. Unid. Especificação
Fotos

Ilustrativas

 PREÇO 

Av. Abílio Nery, 1930 - PETRÓPOLIS Cep: 69.063-320
Show Room - Av. Tefé , 1721 - Cacchoerinha                                                                                          
Fone/Fax: (92) 3664-0477 / Site: www.movenorte.com.br                                                                           
e-mail: movenorte@movenorte.com.br
CNPJ: n.º 84.499.755/0002-53 / I.E n.º 04.126.967-5

1 / 4

Proposta de Preço - Movenorte Móveis (0802514)         SEI 2022.002422 / pg. 115



Av. Abílio Nery, 1930 - PETRÓPOLIS Cep: 69.063-320
Show Room - Av. Tefé , 1721 - Cacchoerinha                                                                                          
Fone/Fax: (92) 3664-0477 / Site: www.movenorte.com.br                                                                           
e-mail: movenorte@movenorte.com.br
CNPJ: n.º 84.499.755/0002-53 / I.E n.º 04.126.967-5

02 24 Unid.

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NICHOS

Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos

aparentes com fita borda PVC 1mm. Dev

com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm

espessura e com acabamento a

intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com

laminado melaminico de baixa pressão

alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as portas com

sistema de fechadura para travamento da

sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste

metálica com regulagem através de

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

 modeo EDG1795, Marca GebbWork

2.400,00  57.600,00       

03 24 Unid.

MESA L CORTE CONVEXO

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40

mm de espessura. Acabamento em a

com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as

travessas deverão ser encabeçadas com f

mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os mesmos sendo fixado a

partir de uma chapa metálica 60x4

Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos

revestidos com laminado melaminico d

(montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a

montagem e desmontagem da mesma s

rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.

 modelo PRS1616, Marca GebbWork

1.520,00  36.480,00       

2 / 4
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04 48 Unid.

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40

mm de espessura. Deverá ter acabam

com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as

travessas deverão ser encabeçadas com

mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC

0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espe

faces. Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio

fixado no produto. Puxador alça

injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente. Deverá ser composto por

01 prateleira móvel com possibilidade

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses. modelo PRS1275, Marca GebbWork

1.380,00  66.240,00       

05 48 Unid.

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 25

mm de espessura. Deverá ter acabame

fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos

aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Fr

melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em

uma face e dotadas de corrediças em

cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico ABS que são fixados

entre as laterais e costa da gaveta fazen

eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade,

com capacidade de até 15 Kg na gaveta

em cada um. Medidas: 360x500x650

Deverá ser da cor marsala ou similar., modelo LEX3751, Marca GebbWork

895,00     42.960,00       

3 / 4
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06 24 Unid.

BANCADA DE TRABALHO DUPLA

Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material.

Deverá ser com linha de engrossamen

interna de cabos.

Medidas:

1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais ou

semelhantes aos do item com as seguintes m

Medidas:

1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses Modelo PRS 1418. Marca GebbWork

1.780,00  42.720,00       

363.600,00       

Validade da Proposta: 60 dias

Forma de Pagamento: Empenho

Prazo de Entrega:  35 dias

Consultor(a) de vendas:  Wallace - 3664-0349

Valor Total da Proposta....R$

Manaus, 08 de Abril de 2022

4 / 4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 45.2022.SCOMS.0802507.2022.002422

Procedimento Interno: 2022.002422
Processo de Compra: 065/2022

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica

em Manaus, conforme especificações e quantitativos contidos no TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT, destinados ao atendimento das necessidades funcionais

desta Procuradoria Geral de Justiça – PGJ/Ministério Público do Amazonas.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO

TOTAL

1

MESA EM L CORTE CONVEXO
COM ARMÁRIO EMBUTIDO * 24 R$ 5.110,04 R$ 122.640,96

Fontes Consultadas UNIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

Horizonte Moveis de Escritório Eireli
ME – CNPJ: 04.153.748/0001-85 Unidade R$ 4.500,00 R$ 108.000,00

Movenorte Comércio e
Representações Ltda – CNPJ:
84.499.755/0002-53

Unidade R$ 4.900,00 R$ 117.600,00

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5ª REGIÃO Unidade R$ 5.352,81 R$ 128.467,44

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO –
Procuradoria da República - PA

Unidade R$ 5.687,33 R$ 136.495,92

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO

TOTAL

2

MESA L CORTE CONVEXO * 24 R$ 3.011,66 R$ 72.279,84

Fontes Consultadas UNIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

Horizonte Moveis de Escritório Eireli
ME – CNPJ: 04.153.748/0001-85 Unidade R$ 2.500,00 R$ 60.000,00

Movenorte Comércio e
Representações Ltda – CNPJ:
84.499.755/0002-53

Unidade R$ 2.400,00 R$ 57.600,00

MINISTÉRIO DA
DEFESAMINISTÉRIO DA DEFESA –
Comando Militar da Amazônia –
Comando da 2ª Brigada de Infantaria
de Selva

Unidade R$ 3.520,64 R$ 84.495,36

PODER LEGISLATIVO – Senado
Federal Unidade R$ 3.626,00 R$ 87.024,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO

TOTAL

3

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS
E 4 NICHOS * 24 R$ 2.333,58 R$ 56.005,92

Fontes Consultadas UNIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

Movenorte Comércio e
Representações Ltda – CNPJ:
84.499.755/0002-53

Unidade R$ 1.520,00 R$ 36.480,00

SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO
SESC/CE – SENAC/CE Unidade R$ 1.595,00 R$ 38.280,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE PAUDALHO Unidade R$ 4.663,33 R$ 111.919,92

GOVERNO DO ESTADO DE
RONDÔNIA – Superintendência
Estadual de Compras e Licitações

Unidade R$ 1.556,00 R$ 37.344,00

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO

TOTAL

4

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE
CORRER * 48 R$ 1.403,03 R$ 67.345,44

Fontes Consultadas UNIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

Movenorte Comércio e
Representações Ltda – CNPJ:
84.499.755/0002-53

Unidade R$ 1.380,00 R$ 66.240,00

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO
DE JANEIRO Unidade R$ 1.472,77 R$ 70.692,96

Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado de
Goias/CRMV-GO

Unidade R$ 1.409,34 R$ 67.648,32

Prefeitura Municipal de Angélica/MS Unidade R$ 1.350,00 R$ 64.800,00

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO

TOTAL

5

GAVETEIRO VOLANTE COM 4
GAVETAS * 48 R$ 862,56 R$ 41.402,88

Fontes Consultadas UNIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

Horizonte Moveis de Escritório Eireli
ME – CNPJ: 04.153.748/0001-85 Unidade R$ 650,00 R$ 31.200,00

Movenorte Comércio e
Representações Ltda – CNPJ:
84.499.755/0002-53

Unidade R$ 895,00 R$ 42.960,00

Prefeitura Municipal de Barra do
Ribeiro/RS Unidade R$ 885,25 R$ 42.492,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SIDROLÂNDIA Unidade R$ 1.020,00 R$ 48.960,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO

TOTAL

6

BANCADA DE TRABALHO DUPLA
* 24 R$ 2.196,20 R$ 52.708,80

Fontes Consultadas UNIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

Horizonte Moveis de Escritório Eireli
ME – CNPJ: 04.153.748/0001-85 Unidade R$ 1.600,00 R$ 38.400,00

Movenorte Comércio e
Representações Ltda – CNPJ:
84.499.755/0002-53

Unidade R$ 1.780,00 R$ 42.720,00

DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAPÁ Unidade R$ 3.804,78 R$ 91.314,72

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO CEARA Unidade R$ 1.600,00 R$ 38.400,00

TOTAL R$ 412.383,84

* Especificações técnicas contidas no Termo de Referência Nº
8.2022.SPAT.0789690.2022.002422 (0789690).

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Período de Cotação de Preços: 30/03/2022 a 13/04/2022.
- Responsável pela Cotação: Renê Pereira de Oliveira, sob supervisão de Edjane Oliveira.
- Método matemático aplicado para a definição do valor estimado: (X) Média ( ) Mediana ( )
menor valor ( ) Outro ____________
- Justificativa: O preço médio é adotado quando a frequência de um conjunto de preços é
simétrica, ou seja, quando a média e a mediana coincidem.
- Também foi realizada pesquisa no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, onde foi utilizada a Média Saneada das Propostas Finais
(TCU), ofertados nos Pregões Eletrônicos: NºPregão:682021 / UASG:90031; NºPregão:32021 /
UASG:200075; NºPregão:162021 / UASG:160515; NºPregão:1072021 / UASG:20001;
NºPregão:1252021 / UASG:451023; NºPregão:7432021 / UASG:925373; NºPregão:272021 /
UASG:927855; NºPregão:5842021 / UASG:986001; NºPregão:102021 / UASG:926391;
NºPregão:12022 / UASG:927560.
- Fornecedores e empresas que foram consultados e não enviaram propostas: A V
EMPREENDIMENTOS – CNPJ: 19.323.703/0001-89; A. KENEDDY DA COSTA EIRELI – CNPJ:
33.915.765/0001-00; BELCHAIR COMERCIO DE MOVEIS EIRELI – CNPJ: 29.209.847/0001-62;
COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM-EIRELI – CNPJ:
10.205.116/0001-10; DADAMI-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO
LTDA – CNPJ: 07.986.747/0001-00; DANIEL NOBRE B DE AZEVEDO (OFFICE NOBRE) –
CNPJ: 31.137.100/0001-98; D.N. AZEVEDO LTDA (MÓVEIS AN) – CNPJ: 10.396.799/0001-30;
F N DE ALMEIDA (REFRIMOV) – CNPJ: 84.111.020/0001-20; F.N.S. INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS DE ACO LTDA; JCL MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO; LAYOUT MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA – CNPJ: 02.604.236/0001-62; LIDIANE SENA DE MORAIS – CNPJ:
04.716.651/0002-14; PROTEMAC INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA LTDA – CNPJ:
06.050.437/0001-16; S C & M COMERCIAL DE MATERIAS DE ESCRITORIO E INFORMATICA
– CNPJ: 04.927.672/0001-06; SANTAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI –
CNPJ: 10.713.114/0001-32; SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – CNPJ:
07.875.146/0001-20; TECNOLINEA INJETADOS PLASTICOS LTDA – CNPJ: 93.448.959/0001-
75; LUMEN COMERCIO E SERVICOS DE MOT0793645ORES ELETRICOS EIRELI – CNPJ:
34.777.255/0001-87; NEIDIRENE SILVA DE OLIVEIRA – CNPJ: 23.876.953/0001-13; INOVARE
COMERCIO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO EIRELI – CNPJ: 14.378.714/0001-42; F
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ALVES DOS SANTOS JUNIOR – CNPJ: 27.985.750/0001-16; GLOBAL COMERCIO DE
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO LTDA – CNPJ: 23.260.598/0001-53; MARIA
CLEOFAS SAMPAIO ARAUJO – CNPJ: 37.216.782/0001-00, conforme registros a seguir
(0793615), (0793645) e (0793647).

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 18/04/2022, às 09:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rene Pereira de Oliveira, Estagiário(a), em
18/04/2022, às 10:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0802507
e o código CRC E2AD99A7.

2022.002422 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
105.2022.SCOMS.0802495.2022.002422

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

PI nº : 2022.002422
PC nº: 065/2022

DATA: 13/04/2022

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL
CNPJ INDEFINIDO – A LICITAR

DETALHAMENTO DO OBJETO

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica

em Manaus, conforme especificações e quantitativos contidos no TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT, destinados ao atendimento das necessidades funcionais

desta Procuradoria Geral de Justiça – PGJ/Ministério Público do Amazonas.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário
Estimado

Valor Total
Estimado

1

MESA EM L
CORTE
CONVEXO COM
ARMÁRIO
EMBUTIDO

Unidade 24 R$ 5.110,04 R$ 122.640,96

2 MESA L CORTE
CONVEXO Unidade 24 R$ 3.011,66 R$ 72.279,84

3
ARMÁRIO BAIXO
COM 2 PORTAS
E 4 NICHOS

Unidade 24 R$ 2.333,58 R$ 56.005,92

4
ARMÁRIO BAIXO
COM 2 PORTAS
E 4 NICHOS

Unidade 48 R$ 1.403,03 R$ 67.345,44

5
GAVETEIRO
VOLANTE COM 4
GAVETAS

Unidade 48 R$ 862,56 R$ 41.402,88

6
BANCADA DE
TRABALHO
DUPLA

Unidade 24 R$ 2.196,20 R$ 52.708,80

TOTAL R$ 412.383,84
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MODALIDADE DA
CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE
LICITAÇÃO  

 INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO  

 
SISTEMA DE
REGISTRO DE
PREÇOS

 

 PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO  

X A LICITAR Lei 8.666/93

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Encaminhe-se à DOF para providências.

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 18/04/2022, às 09:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rene Pereira de Oliveira, Estagiário(a), em
18/04/2022, às 10:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0802495
e o código CRC E62D4B59.

2022.002422 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
107.2022.SCOMS.0803932.2022.002422

QUADRO-RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº107.2022.SCOMS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

PI nº : 2022.002422
PC nº: 065/2022

DATA: 19/04/2022

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL
CNPJ INDEFINIDO – A LICITAR

DETALHAMENTO DO OBJETO

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica

em Manaus, conforme especificações e quantitativos contidos no TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT, destinados ao atendimento das necessidades funcionais

desta Procuradoria Geral de Justiça – PGJ/Ministério Público do Amazonas.

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor

Unitário
Estimado

Valor Total
Estimado

1 MESA EM L CORTE CONVEXO COM
ARMÁRIO EMBUTIDO Unidade 24 R$ 5.110,04 R$

122.640,96

2 MESA L CORTE CONVEXO Unidade 24 R$ 3.011,66 R$
72.279,84

3 ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4
NICHOS Unidade 24 R$ 2.333,58 R$

56.005,92

4 ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE
CORRER Unidade 48 R$ 1.403,03 R$

67.345,44

5 GAVETEIRO VOLANTE COM 4
GAVETAS Unidade 48 R$ 862,56 R$

41.402,88

6 BANCADA DE TRABALHO DUPLA Unidade 24 R$ 2.196,20 R$
52.708,80

TOTAL R$
412.383,84
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MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO  

X A LICITAR Lei 8.666/93

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Este QR substitui o QR nº 105.2022 (0802495).

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 19/04/2022, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0803932
e o código CRC 1295E037.

2022.002422 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO - NAD Nº 102.2022.DOF - ORÇAMENTO.0803849.2022.002422

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2022.002422 
Processo de Compra: 107.2022.SCOMS.0803932.2022.002422 
Interessado: Leandro Tavares Bezerra - Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Modalidade: Ordinário 
Origem: A LICITAR 
Credor: A LICITAR

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas 
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários 
Programa de Trabalho: 03.091.3234.2536.0001 - Aparelhamento de Unidades Administrativas e
Operacionais

Elemento: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Subelemento:  4490.52.42 - Mobiliário em Geral.

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL 
R$ 2.665.434,50

DEDUÇÃO PREVISTA 
R$ 412.383,84

SALDO APÓS DESPESA 
R$ 2.253.050,66

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e
assistência técnica em Manaus, conforme especificações e quantitativos contidos no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT, destinados ao atendimento das

necessidades funcionais desta Procuradoria Geral de Justiça – PGJ/Ministério Público do Amazonas.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO Unidade 24 R$ 5.110,04 R$ 122.640,96

2 MESA L CORTE CONVEXO Unidade 24 R$ 3.011,66 R$ 72.279,84

3 ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NICHOS Unidade 24 R$ 2.333,58 R$ 56.005,92

4 ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER Unidade 48 R$ 1.403,03 R$ 67.345,44

5 GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS Unidade 48 R$ 862,56 R$ 41.402,88

6 BANCADA DE TRABALHO DUPLA Unidade 24 R$ 2.196,20 R$ 52.708,80

TOTAL R$ 412.383,84

Saldo atual composto pelo valor disponível para o respectivo elemento da despesa, conforme demonstrativo da execução orçamentária obtido no sistema AFI/SEFAZ no
dia 19 de abril de 2022 (R$ 2.665.434,50).

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 412.383,84 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios. 
(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação. 
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da forma da contratação. 
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Edinaldo Lira de Carvalho, Diretor(a) de Orçamento e Finanças - DOF, em 25/04/2022, às 10:48, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em 27/04/2022, às 17:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0803849 e o código CRC 91E9C948.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 192.2022.CPL.0810662.2022.002422

Manaus, 02 de maio de 2022.
 

Ao Senhor
LEANDRO TAVARES BEZERRA
Chefe do Setor de Patrimônio e Material
Nesta
 
 
Assunto: Encaminhamento dos autos do Processo SEI n.º 2022.002422 para providências.
 

 
Senhor Chefe,
 
Honra-me cumprimentá-lo com o presente e, na oportunidade, visando à escorreita

tramitação processual, encaminhamos o presente caderno processual, para que Vossa Senhoria providencie o
devido cumprimento ao determinado no DESPACHO Nº 68.2022.01AJ-
SUBADM.0786607.2022.002422 e reiterado no DESPACHO Nº 78.2022.01AJ-
SUBADM.0791542.2022.002422.

 
Ademais, indagamos ao Setor Requisitante se a contratação deverá recair apenas sob

um único fornecedor, em face da padronização e perfeita execução contratual, visto que a "variação de
tons" da matéria-prima poderia gerar maiores embaraços à aquisição pretendida caso o fornecimento recai-se
sobre empresas diversas? Caso positivo, solicitamos a inclusão dessa especificidade e necessidade de se
proceder ao certame pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO) expressamente no novo Termo de
Referência a ser emitido por esse i. Setor, bem como, reavaliação de um prazo razoável para que a empresa
vencedora entregue todo o mobiliário solicitado. 

 
Por derradeiro, caso positivo o questionamento anterior, os autos devem ser encaminhados

à DCCON para que avalie a (des) necessidade de substitução da MINUTA - TERMO DE GARANTIA
Nº 11.2022.DCCON.0777277.2022.002422 por contrato administrativo propriamente dito, face o possível
vulto da contratação. Após tais providências, os autos devem retornar conclusos a este Comitê, para
elaboração de nova Minuta de Edital visando ser submetida ao crivo da Douta Assessoria Jurídica e demais
providências necessárias ao andamento do feito.

 
Reiteramos protestos de elevada estima, colocando-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários, quedando-nos no aguardo das providências cabíveis.
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Atenciosamente,

 
 

EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO
 Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 02/05/2022, às 10:27, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0810662
e o código CRC 5198A909.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 268.2022.SPAT.0811050.2022.002422

Ao Exmo. Senhor,

Dr. GEBER MAFRA ROCHA

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Senhor Subprocurador-Geral de Justiça,

 
Com os cumprimentos de estilo, e em obediência às ordens do DESPACHO Nº

68.2022.01AJ-SUBADM.0786607.2022.002422 e reiterado no DESPACHO Nº 78.2022.01AJ-
SUBADM.0791542.2022.002422., encaminho o TERMO DE REFERÊNCIA Nº
14.2022.SPAT.0811051.2022.002422 à apreciação de Vossa Excelência.

Informo ainda que em resposta ao MEMORANDO Nº
192.2022.CPL.0810662.2022.002422, este SPAT sugere que a contratação deva recair apenas
sob um único fornecedor, em face da padronização e perfeita execução contratual, visto que a "variação de
tons" da matéria-prima poderia gerar maiores embaraços à aquisição pretendida, informação devidamente
incluída no novo Termo de Referência (0811051), conforme orientação da CPL.

Além disso, alterou-se o prazo de entrega do objeto para 45 (quarenta e cinco) dias
corridos.

Respeitosamente,
 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 02/05/2022, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0811050
e o código CRC 9AA07B73.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de mobiliário em geral pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total
do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante
e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e
quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos
neste documento.

 

1.         JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

A presente aquisição visa a suprir a necessidade de dotar o Ministério Público do Estado do Amazonas/
Procuradoria-Geral de Justiça de infraestrutura física necessária ao funcionamento das Procuradorias de
Justiça deste Parquet.
 

2.         DETALHAMENTO DO OBJETO

O objeto deste Termo compreende a Aquisição de mobiliário em geral  pelo menor preço GLOBAL (LOTE
ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega,
com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e
quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme descrição, por item, conforme anexo único do
presente Termo de Referência.

 

3.          DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

3.1 O prazo para a entrega do objeto não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento de Material e
Serviços.

3.2 A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local de sua
fabricação/embalagem, conforme o caso, até o lugar de entrega indicado na Autorização de
Fornecimento de Material e Serviços, no horário de 08h00min às 14h00min.

3.3 A entrega dos equipamentos deverá der previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL pelo telefone (92) 3655-0766/0767, em dias úteis, no horário de
08h00min às 14h00min.

3.3.1 Todo o mobiliário deverá ser entregue obrigatoriamente montado, nos locais indicados
pelo Setor de Patrimônio na Cidade de Manaus, à exceção dos que necessitarem ser
montados nas Sede da Procuradoria Geral de Justiça.

3.4. O não cumprimento do prazo de entrega, poderá caracterizar-se como inexecução
contratual (parcial ou total) e poderá acarretar em multas e punições previstas em Edital.

 

3.4.1 Não será obrigação da contratante aguardar mais demandas para agrupar solicitações de
mais de uma unidade nos processos de compra.

                            

     

4.          DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.1. A GARANTIA dos produtos objeto deste Termo de Referência, bem como a Assistência
Técnica, observará o prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento
definitivo do objeto.

4.2. A assistência técnica deverá ser garantida pela FORNECEDORA, por intermédio de rede
mantida pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender
na cidade de Manaus-AM com, no mínimo, um posto de assistência técnica;.

4.3. A FORNECEDORA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de manutenção total
durante todo o PERÍODO DE GARANTIA, previsto no subitem 4.1, nas instalações da
ADQUIRENTE, prestada de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min,
e consistirá na reparação das eventuais falhas do mobiliário ou na substituição da peça que se
apresentar defeituosa e de acordo com manuais e normas técnicas específicas para as peças
mobiliárias, exceto nos casos em que, comprovadamente, a reparação deva ocorrer em
laboratório próprio.

4.4. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela ADQUIRENTE no PERÍODO DE
GARANTIA será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data/hora da sua solicitação.

4.5. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que esta possa ser realizada na Sede
da ADQUIRENTE, será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data/hora da primeira visita
técnica realizada pela FORNECEDORA.

4.6. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que este,
comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da FORNECEDORA, será de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua remoção.

4.7. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições previstas
nos subitens 4.4 e 4.5 deste Termo, a FORNECEDORA fica obrigada a substituir os mesmos,
com as mesmas características e em perfeitas condições de funcionamento, até que o problema
no produto original seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a FORNECEDORA terá o
prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos para a devolução definitiva do produto original, em
perfeito funcionamento ou outro completamente novo com as mesmas características.

4.8. A FORNECEDORA fica obrigada a proceder a substituição por produto e/ou componente
tecnologicamente equivalente ou superior, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de
necessidade de substituição de produto que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de
linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o
fabricante não mais o produza.

4.9. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser
novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela ADQUIRENTE, com
garantia mínima durante o período de vigência da ata.

4.10. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo setor competente da ADQUIRENTE
diretamente à FORNECEDORA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá
tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua
credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos.

4.11. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui
descritos, inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a
cargo da FORNECEDORA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes
que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando
com quaisquer danos.

4.12. A FORNECEDORA deverá dispor de um e-mail e/ou um número telefônico para suporte
técnico e abertura de chamados de garantia, sendo de sua responsabilidade comunicá-lo à
ADQUIRENTE, inclusive no caso de alteração.

4.13 A FORNECEDORA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e
controle, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a ADQUIRENTE
julgar necessário;

4.14 Na falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação;

4.15 A presente pretensão à aquisição deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes;

 

5.          DAS OBRIGAÇÕES DA ADQUIRENTE

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-Geral de
Justiça – PGJ-AM:

5.1 Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens móveis objeto desta
aquisição;

5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou com
problemas técnicos;

5.3 Solicitar a substituição, no todo em parte, do objeto deste Termo em que se verificarem vícios
ou defeitos não sanáveis por conserto durante o período de garantia;
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5.4 Efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura,
correspondente às quantidades efetivamente entregues, na sua totalidade ou parcialidade;

 

6.          DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA

6.1. Observar as especificações e condições estabelecidas, de forma que atendam aos requisitos
exigidos, sob pena de tê-los rejeitados pela adquirente, no todo ou em parte, salvo expressa
manifestação de aceite por parte do adquirente.

6.2. Atentar para que o mobiliário seja reconhecidamente de primeira qualidade e original.

6.3. Responsabilizar-se pelo transporte do mobiliário, desde o local da embalagem até a sua
entrega, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, no seguinte
endereço: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança II, CEP 69037-473, Manaus,
Amazonas.

6.4. A entrega deverá ser previamente agendada com o Setor de Patrimônio e Material, pelo
telefone (92) 3655-0767/0766.

6.5. A contratada ficará obrigada, durante o período de 60 (sessenta) meses a partir da data da
respectiva entrega, a prestar os serviços de assistência técnica, devendo substituir, no todo ou em
parte, às suas expensas, nos prazos indicados nos itens 4.4, 4.5, 4.6 e 4.7, quaisquer materiais
que apresentem defeitos, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no
transporte ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado.

6.6. Entregar os produtos embalados, de forma que não sejam danificados durante a operação de
transporte, carga e descarga, assinalando na embalagem a marca e características que
possibilitem a conferência.

6.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo, sem prévia e expressa
anuência da adquirente. A PGJ não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de
responsabilidade da fornecedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos,
subempreiteiros ou quaisquer outros.

6.8. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais,
trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que sejam devidas a
seus empregados. Casos de inadimplência da fornecedora com referência a tais encargos não
transfere à adquirente a responsabilidade por seu pagamento. Cabendo a fornecedora manter-se,
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo.

6.9. A fornecedora deverá aceitar, integralmente, todas as decisões, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pela PGJ, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos e explicações que a adquirente julgar necessários.

6.10. Formalizar imediatamente à adquirente toda e qualquer anormalidade que dificulte ou
impossibilite a execução das obrigações estipuladas neste Termo, e apresentar justificativa
escrita, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela adquirente em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando
não puder cumprir os prazos estabelecidos para o fornecimento dos produtos.

6.11. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

 

7.          DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

7.1 Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, o PROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:
7.1.1 Advertência;

7.1.2 Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Termo de Referência;

7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;

7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei nº. 8.666/93;

7.2 Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir
preceitos legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:
7.2.1 Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total da contratação,
pelo atraso na execução dos serviços, ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos,
limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

7.2.2 Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do serviço, caso
haja recusa em reexecução dos serviços que vierem a ser rejeitados, ou qualquer outra obrigação
prevista, limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

7.2.3 Multa de 10 % (dez por cento), sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais sanções previstas;

7.2.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço quando, sem justificativa aceita
pelo CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de
Serviço ou não assinar o contrato, se houver, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados;

7.2.5 Multa correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta,
quando, sem justificativa aceita pela PGJ/AM, o vencedor não providenciar o devido
cadastramento junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento
de Credores da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM;

7.3 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada, junto de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

7.4 A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular
processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

 

8.          DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

8.1 Para fins de pagamento a FORNECEDORA deverá encaminhar à Procuradoria-Geral de
Justiça os seguintes documentos;

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei.

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS.

c) Prova de inexistência de débito trabalhista.

d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias.

e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), as
quais deverão ser atestadas pela Fiscalização.

f) Recibo em duas vias.

8.2 Caso não esteja cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade –
Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ-AM, a
FORNECEDORA obriga-se a efetuar o referido cadastramento, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos a contar da homologação, para fins de emissão de Nota de Empenho;

8.2.1 Com relação ao Cadastro de credores, a empresa deve providenciar:

a) Carta solicitando o cadastramento;

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;

c) Cópia legível de domicílio bancário (p.ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário etc.).

d) Comprovante de endereço.

8.3 Não será emitida Nota de Empenho à FORNECEDORA enquanto não realizado o referido
cadastramento;

8.4 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos
como condição para pagamento por parte da FORNECEDORA, importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação da ADQUIRENTE;

8.5 Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

 

9.          DA ELABORAÇÃO
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O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Patrimônio e Material de acordo com
o novo fluxograma de aquisição de bens e contratação de serviços, estando em consonância com
as disposições legais e normativas aplicáveis, com a necessidade, interesse e conveniência da
Administração, e integra o procedimento interno respectivo.

                                                                                        DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº.
10.520/2002 e alterações.

 

LEANDRO TAVARES BEZERRA

Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

 

ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

MOBILIÁRIO EM GERAL – POR ITEM

LOTE ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA

01

01 24

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP 40mm
maciço encabeçados em todos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Tampo e corpo do
armário pedestal deveram ser compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda
1mm. Costa em MDP com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas
de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema
Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha metálica e parafuso com rosca
milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal
também deverá conter uma caixa de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico
ABS (antichamas), com acabamento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A
caixa de tomadas se encontra em um vão fechado, para a maior segurança do usuário.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

02 24

MESA L CORTE CONVEXO 

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com
sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá
ser de encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25
mm. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP)
em ambas as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da
mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

03 24

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS

Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre
tampos e laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, em todos os
topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de
dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura para travamento das mesmas.
Sistema de fixação (montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com
regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

04 48

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com
sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá
ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com fita borda
PVC 1mm, todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil
alumínio com ponteiras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado. Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente. Deverá ser composto por 01 prateleira móvel
com possibilidade de regulagem em os vãos do produto, sendo que o mesmo deverá se dividir em 03 vãos.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

05 48

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento em todos
os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço estampado com roletes em
nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo
uma junção simples e prática na montagem. Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com
capacidade de até 15 Kg na gaveta. Travamento simultâneo para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. Medidas: 360x500x650

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

06 24

BANCADA DE TRABALHO DUPLA 

Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02
tomadas para telefone RJ11 e passagem interna de cabos.

Medidas:

1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas.

Medidas:

1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 02/05/2022, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0811051
e o código CRC 01FB6645.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 165.2022.01AJ-SUBADM.0818872.2022.002422

Autos: 2022.002422
Assunto: Aquisição de mobiliário em geral pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total
do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência
técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério
Público.
____________________________________________________
 
Realizados no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422 os ajustes indicados
no PARECER Nº 20.2022.01AJ-SUBADM.0791395.2022.002422, secundados no DESPACHO Nº
78.2022.01AJ-SUBADM.0791542.2022.002422, voltaram os autos para nova análise desta SUBADM.
 
Pois bem.
 
Após compulsar detidamente os autos, verifico que o Termo de Referência já fora devidamente aprovado em
momento anterior (0791395), sendo certo que o setor solicitante (SPAT) procedeu às correções apontadas,
restando encaminhar-se o feito à Divisão de Contratos e Convêncios para confecção do competente edital de
licitação, que deverá observar as mudanças operadas no TERMO DE REFERÊNCIA Nº
14.2022.SPAT.0811051.2022.002422, ainda que não importem em modificação nem do objeto, suas
quantidades e/ou cotação de preço.
 
Já foram acostados aos autos a cotação junto ao Banco de Preços (0802515), Propostas de Preços
(0802512 e 0802514), os Quadros Resumo do Processo de Compra (0802495 e 0803932) e a Nota de
Autorização de Despesas (0803849), não havendo óbice ao prosseguimento do feito.
 
Assim, determino o envio à Divisão de Contratos e Convênios - DCCON, para providências.
 
Com o edital, voltem os autos conclusos.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 11 de maio de 2022.
 

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça1

 
[1] Subscrito pelo Exmº Procurador Geral de Justiça em razão de licença do Subprocurador Geral de Justiça Para Assuntos Adsministrativos.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
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Procurador(a) - Geral de Justiça, em 12/05/2022, às 15:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0818872
e o código CRC CBE78F01.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 168.2022.01AJ-SUBADM.0819662.2022.002422

Autos: 2022.002422
Assunto: Aquisição de mobiliário em geral pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total
do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência
técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério
Público.
_____________________________________________________________
 
Chamo o feito à ordem para, em atenção ao despacho 165, retificar a determinação de envio à Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, eis que eventuais reparos necessários à minuta de edital são de
competência da Comissão Permanente de Licitação  - CPL, setor para onde deve ser remetido o presente
feito.
 
Assim à Comissão Permanente de Licitação - CPL para providências observândo-se a necessidade de
celeridade na aquisição, tendo em conta que se avizinha a posse dos 3 novos Procuradores de Justiça, sendo
certo que o julgamento do competente processo de promoção ocorrerá no dia 27/05/2022.
 
Com as correções, voltem-me conclusos.
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 16 de maio de 2022.
 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 16/05/2022, às 10:23, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0819662
e o código CRC 287C01EA.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 212.2022.CPL.0820367.2022.002422

 

Ilma. Sra.
CAROLINE ELLEN BEZERRA
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios

 
Senhora Chefe,
 
Cumprimentando-a com o presente, informamos que retornou a esta Comissão Permanente

de Licitação o Processo SEI n.º 2022.002422, cujo objeto é a aquisição de mobiliário em geral com
garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com
representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça, conforme especificações e quantitativos contidos neste documento.

 
Considerando a análise realizada nos autos, especialmente, o novo TERMO DE

REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422, observou-se que a contratação ocorrerá por
menor PREÇO GLOBAL, logo, teremos 1 (um) único fornecedor vencedor para todos os itens.

 
Desta forma, remetemos os autos à  Divisão de Contratos e Convênios – DCCON

para verifique a (des)necessidade de substitução da MINUTA - TERMO DE GARANTIA Nº
11.2022.DCCON.0777277.2022.002422 por contrato administrativo propriamente dito, face ao possível
vulto da contratação, conforme preço estimado no QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE
COMPRA Nº 107.2022.SCOMS.0803932.2022.002422.

 
Por derradeiro, retornem os autos a esta Comissão para que seja dado prosseguimento

regular ao feito.
 
Atenciosamente,

 

Manaus, 16 de maio de 2022.
 

Edson Frederico Lima Paes Barreto
 Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A
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Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 16/05/2022, às 11:25, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0820367
e o código CRC 7B0868C0.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12.2022.DCCON.0820622.2022.002422

* MINUTA DE DOCUMENTO   
Termo de
Contrato
Administrativo que
entre si celebram o
MINISTÉRIO
PÚBLICO DO
ESTADO DO
AMAZONAS e a
empresa
_____________,
visando à
aquisição de
mobiliário para
guarnecer as
Procuradorias de
Justiça da
PGJ/AM.

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de sua
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995 – Nova Esperança, 69.037-473, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Exmo. Sr.
_______________, residente e domiciliado em Manaus/AM, portador do documento de identidade n.º
____________ e inscrito no CPF (MF) sob o n.º ___________,e a empresa ___________, com sede na
______________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º _______________, daqui por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ______________,  portador do documento
de identidade n.º ________________ e inscrito no CPF (MF) sob o n.º _________________, tendo em
vista o que consta no Processo n.º 2022.002422, doravante referido por PROCESSO e, em consequência
do Pregão Eletrônico n.º _____________ – CPL/MP/PGJ, resolvem firmar o presente TERMO DE
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO,  nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e mediante as
seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente ajuste consiste na aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do fabricante por
no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em
Manaus/AM, para atender às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias de Justiça do Ministério
Público do Estado do Amazonas, conforme especificações, quantitativos e prazos contidos no Edital do
Pregão Eletrônico n.º _______ – CPL/MP/PGJ, da proposta apresentada pela CONTRATADA e do Anexo
deste contrato, que fazem parte deste instrumento, independentemente de transcrição.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
A execução do objeto deste contrato dar-se-á indiretamente pela CONTRATADA, cujo fornecimento deve
ser único e integral do objeto contratado, conforme especificações o Edital do Pregão Eletrônico n.º
________ – CPL/MP/PGJ.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:

MINUTA
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Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

1. Edital do Pregão Eletrônico n.º _____________ – CPL/MP/PGJ, conforme a Lei n.º 10.520/2002;
2. Nos termos propostos pela CONTRATADA, datados de _________, simultaneamente:

constem no Processo n.º 2022.002422;
não contrariem o interesse público.

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA E RECEBIMENTO:
A CONTRATADA deverá entregar os mobiliários, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa CONTRATADA, da
Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento de Material e Serviços.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local de
sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o lugar de entrega indicado na Autorização de
Fornecimento de Material e Serviços, no horário de 08h00min às 14h00min.
Parágrafo segundo. A entrega de produtos deverá ser previamente agendada, junto ao SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL — SPAT no telefone (92) 3655-0766/766, em dias úteis, no horário de
08h00min às 14h00min.
Parágrafo terceiro. Todo mobiliário deve ser entregue obrigatoriamente montado, nos locais indicados
pelo Setor de Patrimônio na Cidade de Manaus, à exceção dos que necessitarem ser montados nas Sede
da Procuradoria Geral de Justiça.
Parágrafo quarto. O não cumprimento do prazo de entrega, poderá caracterizar-se como inexecução
contratual (parcial ou total) e poderá acarretar em multas e punições previstas no contrato.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
O recebimento do objeto deste Termo será realizado por servidores da CONTRATANTE, na forma prevista
no art. 73 da Lei n.' 8.666/93, e ocorrerá conforme abaixo.

1. PROVISORIAMENTE (inspeção quantitativa), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a
contar da efetiva entrega do objeto na UNIDADE, devidamente acompanhada do documento fiscal,
constituindo-se na inspeção quantitativa, para posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações técnicas.

1. Cumpridos os requisitos quantitativos, a equipe local atestará o documento fiscal, para fins de
confirmação do quantitativo do mobiliário.

2. DEFINITIVAMENTE (inspeção qualitativa), no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
contar da assinatura do Termo de Recebimento Provisório, após a verificação da conformidade do
objeto com as condições, especificações e obrigações contratuais, cabendo à CONTRATADA o
dever de substituir os itens que não estejam de acordo com as especificações, observando-se o
disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.

2. Para avaliação da qualidade, após o recebimento provisório, será designado Fiscal/Gesto ou
Comissão de Recebimento Definitivo, que submeterá os produtos recebidos a testes de
aceitação, o qual após resultará na emissão de um relatório técnico com a análise dos resultados.

2. Os testes de aceitação serão desenvolvidos de acordo com os seguintes eventos e atividades:
1. Abertura das embalagens;
2. Comprovação de que os produtos atendam às especificações mínimas exigidas ou

superiores oferecidas.
3. Colocação de amostra dos equipamentos em funcionamento;
4. Observação do funcionamento dos produtos – período de teste.

2. Cumpridos os requisitos contratuais e edilícios do objeto e, por conseguinte, seja constatada a
viabilidade do recebimento, a equipe de FISCALIZAÇÃO e GESTÃO ou Comissão de
Recebimento Definitivo expedirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO que será
assinado por esta equipe.

Parágrafo primeiro. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem
a ético-profissional, pela perfeita execução do objeto deste Termo.
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Parágrafo segundo. Com o processo de recebimento, realizar-se-á a verificação detalhada do cumprimento
de todas obrigações da CONTRATADA, bem como a conformidade do objeto com as condições e
especificações constantes no instrumento compromissário.
Parágrafo terceiro. Na eventualidade de serem encontradas restrições para recebimento do objeto, em
qualquer etapa do recebimento, a FISCALIZAÇÃO fará constar em seu relatório técnico as pendências
encontradas, comunicando-as à CONTRATADA.
Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá sanar as pendências no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, observando-se o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93, devendo efetuar as devidas correções, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo quinto. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no
objeto que não estiver de acordo com os requisitos acordados, mesmo após o recebimento definitivo pela
CONTRATANTE, nos termos do art. 69, da Lei 8.666/93, durante o período de vigência da garantia.
Parágrafo sexto.  No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido deverá conter,
necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substituiu.
Parágrafo sétimo. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o produto fornecido o foi em desacordo
com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde
está sendo utilizado, o reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da lei pertinente.
Parágrafo oitavo.  Nenhum pagamento será efetivado sem que seja emitido o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO atestando que o objeto contratado foi integralmente entregue e
disponibilizado pela CONTRATADA.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão, por meio de ato específico, doravante denominado
(a) FISCALIZAÇÃO, para gerir e fiscalizar a execução deste contrato, com autoridade para exercer, como
representante da CONTRATANTE, toda e qualquer ação destinada ao acompanhamento da execução
contratual, observando as determinações do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993, do Edital e, ainda:

1. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar todos os documentos referentes à
fiscalização do objeto contratado.

2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como indicar as ocorrências verificadas,
determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas.

3. Verificar se o fornecimento foi realizado de acordo com as exigências do edital e seus anexos.
4. Realizar reunião com a CONTRATADA, com o objetivo de detalhar a execução do contrato.
5. Informar, com a antecedência necessária, o término do contrato e/ou término da garantia.
6. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execução do objeto do contrato, fixando prazo para a sua correção e exigindo
as medidas reparadoras devidas.

7. Atestar a respectiva nota fiscal/fatura, emitida corretamente pela CONTRATADA, para a efetivação
do pagamento correspondente.

8. Verificar quando da liquidação do objeto, por meio da emissão da nota fiscal, a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

9. Verificar a manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal e trabalhista da
CONTRATADA, exigindo a sua regularização, durante a vigência do contrato.

10. Emitir os termos de recebimento do objeto contratado, conforme disposto no contrato.
11. Acompanhar todos os testes e ensaios necessários ao perfeito funcionamento dos serviços e/ou

recomendados pelas normas técnicas pertinentes.
12. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.
13. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato.
14. Manifestar-se quanto à liberação da garantia;
15. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva

acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas
indispensáveis.

16. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de
penalidades administrativas.

Minuta de Contrato Administrativo 12 (0820622)         SEI 2022.002422 / pg. 14



17. Solicitar aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapassarem sua
competência, para a adoção das medidas convenientes.

18. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de exercício das suas atividades.
19. Providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a

ocorrer.

Parágrafo primeiro. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.
Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto deste contrato deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da
assinatura do instrumento, informar nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a
CONTRATANTE e o preposto responsável pela execução do contrato.
Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de ofícios, e-mails, via fax ou por
telefone.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, caberá à CONTRATADA:

1. Observar as especificações e condições estabelecidas, de forma que atendam aos requisitos exigidos,
sob pena de tê-los rejeitados pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, salvo expressa
manifestação de aceite por parte da CONTRATANTE.

2. Atentar para que o mobiliário seja reconhecidamente de primeira qualidade e original.
3. Responsabilizar-se pelo transporte do mobiliário, desde o local da embalagem até a sua entrega, a qual

ocorrerá em dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, no seguinte endereço: Avenida Coronel
Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança II, CEP 69037-473, Manaus, Amazonas.

4. Agendar, previamente, com o Setor de Patrimônio e Material, pelo telefone (92) 3655-0767/0766,
a entrega do mobiliário.

5. Prestar os serviços de assistência técnica, durante o período de 60 (sessenta) meses a partir da data da
respectiva entrega, devendo substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, nos prazos indicados na
cláusula décima sexta, quaisquer materiais que apresentem defeitos, vícios ou que tenham sofrido danos
ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular
e adequado.

6. Entregar os produtos embalados, de forma que não sejam danificados durante a operação de
transporte, carga e descarga, assinalando na embalagem a marca e características que possibilitem a
conferência.

7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Ajuste, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE. A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos,
subempreiteiros ou quaisquer outros.

8. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas,
tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que sejam devidas a seus empregados.
Casos de inadimplência da CONTRATADA com referência a tais encargos não transfere à
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. Cabendo a CONTRATADA manter-se,
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo.

9. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos
os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.

10. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer anormalidade que dificulte
ou impossibilite a execução do objeto deste contrato, e apresentar justificativa escrita, devidamente
comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
CONTRATANTE em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os
prazos estabelecidos para o fornecimento dos produtos.

11. Entregar os mobiliários objeto desta contratação em perfeitas condições de uso, conforme as
especificações técnicas exigidas e a proposta apresentada, dentro do prazo, observando estreitamente
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as prescrições e as recomendações do fabricante, a legislação estadual ou municipal, se houver, bem
como outras normas correlatas, ainda que não estejam explicitamente citadas neste documento e seus
anexos.

12. Manter contato com a CONTRATANTE de forma a executar quaisquer tarefas ou ajustes inerentes
ao objeto contratado.

13. Executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução
do objeto contratado, bem como a solucionar quaisquer intercorrências que porventura venham a
ocorrer no atendimento e no desenvolvimento do fornecimento.

14. Acatar as observações feitas pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE quanto â execução do
objeto contratado.

15. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste
contrato que não atendam as especificações exigidas, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções
ou rejeitados pela FISCALIZAÇÃO.

16. Responsabilizar-se por falhas na execução do objeto e eventuais serviços que venham a se tornar
aparentes em data posterior â sua entrega, ainda que tenha havido aceitação do mesmo.

17. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e
ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação,
inclusive quanto aos preços praticados no contrato.

18. Responder por perdas e danos em que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, motivada pela
sua ação ou omissão, na forma dolosa ou culposa, independente de outras cominações pactuadas neste
contrato, ou pela legislação a que estiver sujeita, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos
e aplicações da lei.

19. Prestar à CONTRATANTE esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a
prestação de serviços independente de solicitação.

20. Apresentar toda a documentação solicitada neste instrumento, sob pena de não serem efetuados os
pagamentos, e de serem aplicadas multas.

21. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, apresentando os documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas, especialmente, encargos sociais, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

22. Responder pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos
serviços objeto deste contrato, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas,
respondendo por si e seus procuradores.

23. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de
execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução,
total ou parcial, do objeto deste contrato.

24. Além dos encargos pertinentes, ser responsável por todas as obrigações relativas a acidentes de
trabalho, bem como pelo ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material causado à
CONTRATANTE ou a terceiros que possa advir, direta ou indiretamente, da execução do objeto
deste contrato.

25. Entregar as notas fiscais devidamente discriminadas, em nome da Procuradoria-Geral de Justiça,
CNPJ n.º 04.153.748.0001-85, e acompanhadas das respectivas certidões de regularidade para com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, para com as Fazendas Federal (incluindo regularidade com a
seguridade social), Estadual e Municipal e para com a justiça trabalhista, sendo que a regularidade
deverá ser mantida durante todo o período do contrato.

26. Fazer constar nas notas fiscais a descrição dos produtos, o número da nota de empenho e o
número do instrumento contratual correspondente.

27. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alterações que sofrer em seu estatuto ou contrato
social, razão ou denominação social, CNPJ/MF, dados bancários, endereço, telefones, fax, e outros
dados que forem importantes, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.

28. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências, da
CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das
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legislações mencionadas nesta cláusula, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
Parágrafo segundo. A inobservância das presentes especificações técnicas, bem como das cláusulas
contratuais, implicará a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as
partes recusadas sem direito à indenização.
Parágrafo terceiro. Este contrato deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, obriga-se a:

1. Designar, conforme dispõe o art. 67 e §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/1993 e alterações posteriores,
representante(s) da CONTRATANTE a ser(em) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

2. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou com problemas
técnicos.

3. Solicitar a substituição, no todo em parte, do objeto deste contrato em que se verificarem vícios ou
defeitos não sanáveis por conserto durante o período de garantia.

4. Efetuar o pagamento do objeto contratado, dentro dos critérios estabelecidos neste contrato e no Edital
do Pregão Eletrônico, após o atesto da fatura/nota fiscal pela FISCALIZAÇÃO e emissão do
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, desde que não haja pendência de ordem contratual
ou legal.

5. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei n.º
8.666/1993, o exato cumprimento das obrigações previstas neste contrato, verificando a conformidade
da prestação de serviços.

6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
7. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às suas instalações, sempre que se fizer

necessário, exclusivamente para a execução do objeto.
8. Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
9. Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito.

 
CLÁUSULA NONA – DO VALOR:
O valor do presente contrato é de R$ _____________ (________________), a ser executado da seguinte
forma:

ITEM DESCRIÇÃO QTD
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

1 MESA EM L, CORTE CONVEXO, COM
ARMÁRIO EMBUTIDO 24   

2 MESA L, CORTE CONVEXO 24  

3 ARMÁRIO BAIXO, COM 2 PORTAS E 4
NINCHOS 24   

4 ARMÁRIO BAIXO, COM PORTA DE
CORRER 48   

5 GAVETEIRO VOLANTE, COM 4
GAVETAS 48   

6 BANCADA DE TRABALHO DUPLA 24   

TOTAL  

Minuta de Contrato Administrativo 12 (0820622)         SEI 2022.002422 / pg. 17



 
Parágrafo primeiro.  A proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de ________, faz parte deste
instrumento como anexo.
Parágrafo segundo. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE os seguintes
documentos:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa,
ou outra equivalente, na forma da lei.
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
c) Prova de inexistência de débito trabalhista.
d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias.
e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), as quais
deverão ser atestadas pela Fiscalização.
f) Recibo em duas vias.
Parágrafo primeiro. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.
Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA fica ciente que o pagamento dos produtos fica condicionado a
emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Protocolo da CONTRATANTE
(Sede Manaus), ou encaminhar para o e-mail protocolo@mpam.mp.br, juntamente com o documento fiscal,
todos documentos previsto neste Contrato, para fins de abertura do processo de pagamento.
Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da
CONTRANTATE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: a) os serviços não
abrangidos pelo objeto contratual; e b) ausência de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista prevista
no contrato.
Parágrafo sexto. Havendo erro no documento fiscal, ou circunstância que impeça a sua liquidação, este será
devolvido à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo sétimo. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal
que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. Assim, caso a licitante deseje operar com filial,
apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ, deverá apresentar, no certame, a documentação de habilitação
da filial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora:
03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Unidade Orçamentária: 03101 - Procuradoria Geral de Justiça;
Programa de Trabalho: _______; Fonte: ________; Natureza da Despesa: __________, tendo sido
emitida, pela CONTRATANTE, em _________, a Nota de Empenho n.º _________, no valor global de
R$ _______ (__________).
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO:
Os valores dos produtos objeto do presente contrato é fixo e irreajustável.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES:
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Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste contrato, na Lei n.º
8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.
Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto no
art. 65, I, da Lei n.º 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL:
Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do contrato, a
CONTRATADA apresentará garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura deste termo, de 5%
(cinco por cento) do seu valor total, correspondendo à importância de R$ _______ (_______).
Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela
CONTRATADA referentes à:
1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
2. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.
Parágrafo segundo. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no parágrafo primeiro.
Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, devidamente designada
para este fim, aberta em instituição financeira oficial e mediante autorização específica da CONTRATANTE
ou em conta caução criada pela CONTRATANTE.
Parágrafo quarto. A garantia deverá ter vigência durante os dozes meses do contrato. Na hipótese de
prorrogação do prazo de execução/entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação
equivalente de prazo de validade da referida garantia.
Parágrafo quinto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento).
Parágrafo sexto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção
dos pagamentos devidos à CONTRATADA  e/ou a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666, de
1993.
Parágrafo sétimo. A CONTRATADA se compromete a repor ou a completar a garantia na hipótese de
utilização parcial ou total, para o pagamento da multa contratual, e ainda, na alteração do valor contratado,
para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da assinatura do termo aditivo ou a
partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto nesta
cláusula.
Parágrafo oitavo. A garantia somente será liberada mediante a realização dos serviços e comprovação pela
de toda a documentação exigida no contrato, e com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado.
Parágrafo nono. A garantia não será extinta, em caso de ocorrência de sinistro ou irregularidade,
devidamente comunica à seguradora.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado, por
meio de aditivo.
Parágrafo primeiro. O prazo de vigência nada interfere no prazo de garantia e suporte, que é de 60
(sessenta) meses, contados do recebimento definitivo dos produtos.
Parágrafo segundo. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de expediente, e terá eficácia
legal após a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas e/ou Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA TÉCNICA E SUPORTE:           
A GARANTIA dos produtos objeto deste Termo de Referência, bem como a Assistência Técnica, observará
o prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.
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Parágrafo primeiro. A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, por intermédio
de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender na
cidade de Manaus/AM, com, no mínimo, um posto de assistência técnica.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de manutenção total
durante todo o PERÍODO DE GARANTIA, previsto nesta cláusula, nas instalações da CONTRATANTE,
prestada de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, e consistirá na reparação das
eventuais falhas do mobiliário ou na substituição da peça que se apresentar defeituosa e de acordo com
manuais e normas técnicas específicas para as peças mobiliárias, exceto nos casos em que, comprovadamente,
a reparação deva ocorrer em laboratório próprio.
Parágrafo terceiro. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATADA no
PERÍODO DE GARANTIA será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data/hora da sua
solicitação.
Parágrafo quarto. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que esta possa ser realizada na Sede
da CONTRATANTE, será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data/hora da primeira visita
técnica realizada pela CONTRATADA.
Parágrafo quinto. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que este,
comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da CONTRATADA, será de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data de sua remoção.
Parágrafo sexto. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições
previstas acima, a CONTRATADA fica obrigada a substituir os mesmos, com as mesmas características e
em perfeitas condições de funcionamento, até que o problema no produto original seja solucionado e o mesmo
devolvido. Neste caso, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos para a
devolução definitiva do produto original, em perfeito funcionamento ou outro completamente novo com as
mesmas características.
Parágrafo sétimo. A CONTRATADA fica obrigada a proceder a substituição por produto e/ou
componente tecnologicamente equivalente ou superior, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de
necessidade de substituição de produto que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de
fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o
produza.
Parágrafo oitavo. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser
novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela CONTRATANTE, com garantia
mínima durante o período de vigência da ata.
Parágrafo nono. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo setor competente da
CONTRATANTE diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada,
deverá tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada,
obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos.
Parágrafo décimo. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA
aqui descritos, inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da
CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que estiverem sob sua
guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos.
Parágrafo décimo primeiro. A CONTRATADA deverá dispor de um e-mail e/ou um número telefônico
para suporte técnico e abertura de chamados de garantia, sendo de sua responsabilidade comunicá-lo à
CONTRATANTE, inclusive no caso de alteração.
Parágrafo décimo segundo. A CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção,
verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a
CONTRATANTEjulgar necessário;
Parágrafo décimo terceiro. Na falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade,
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação;
Parágrafo décimo quarto. A CONTRATADA deverá obedecer, no que couber, aos dispositivos da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
Parágrafo décimo quinto.  No ato do pedido de pagamento, a CONTRATADA deverá entregar um
CERTIFICADO DE GARANTIA ou documento substitutivo, informando que os referidos produtos estão
cobertos por garantia de fábrica ou por rede credenciada mantida pela CONTRATADA, contendo no
mínimo o seguinte: o nome do item, o prazo de garantia do item, telefone, e-mail e endereço de contato da
assistência técnica, prazo de atendimento e resolução dos defeitos, conforme informações descritas nesta
Cláusula.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:
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Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

I. Advertência.
II. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo primeiro. De acordo com o art. 88, da Lei n.º 8.666/93, poderão também ser aplicadas as
sanções previstas nesta cláusula, nos itens “III” e “IV”, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos
contratos regidos por esta Lei:

1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no
recolhimento de quaisquer tributos;

2. Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo segundo. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da
CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão
unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da
contratação, a CONTRATADA que:

1.1. Apresentar documentação falsa;
1.2. Fraudar a execução do contrato;
1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
1.4. Cometer fraude fiscal; ou
1.5. Fizer declaração falsa.

Parágrafo terceiro. Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimentos de contratar com a Administração, com base no inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, por
até 2 (dois) anos, por culpa ou dolo, no caso de inexecução parcial do objeto.
Parágrafo quarto. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela
autoridade competente.
Parágrafo quinto. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
Parágrafo sexto. A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular
processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS MULTAS:
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da contratação, por dia, pelo atraso na execução dos
serviços, ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos, limitada a sua aplicação até 5% (cinco por
cento).
0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do serviço, por dia, caso haja recusa em
reexecução dos serviços que vierem a ser rejeitados, ou qualquer outra obrigação prevista, limitada a
sua aplicação até 5% (cinco por cento).
10 % (dez por cento), sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratado, sem prejuízo das demais sanções previstas.
10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço quando, sem justificativa aceita pelo
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de Serviço ou
não assinar o contrato, se houver, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados.
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não assinar o contrato, se houver, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados.
2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa aceita
pela CONTRATANTE, o vencedor não providenciar o devido cadastramento junto ao Sistema de
Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores da SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM.

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
 
Parágrafo segundo. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA, ou da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste ajuste.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente pela
CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art.
78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.
Parágrafo quarto. A falta dos registros ou documentações, incluindo a ART ou RRT, ou, ainda, constatada a
irregularidade, ensejará o rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como
das demais cominações legais.
Parágrafo quinto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
As partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as disposições legais vigentes,
nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas
naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.

1. O consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por meio da
assinatura deste contrato.

2. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao cumprimento do
objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade.

3. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam compartilhados
pela CONTRATADA com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no exercício de sua
competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse
efeito, para os seguintes fins: 

3.1. colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade intelectual ou
qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal
para a CONTRATADA e/ou aos seus usuários;
3.2. resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, exercício ou
defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e
3.3. cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de autoridade
competente devidamente fundamentado e motivado.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE:
A rescisão de que trata o parágrafo primeiro da cláusula anterior, acarreta, no que couber, conforme dispõe o
artigo 80 da Lei nº 8.666/93, as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo
a CONTRATADA, desde já, os direitos da CONTRATANTE de:
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assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu;
ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato,
necessários a sua continuidade, , na forma do inciso V do art. 58 da Lei de Licitações e Contratos;
execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo a
CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., no todo ou em parte,
o objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado do Amazonas e no
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas
por conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ
N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS:
O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

1. Lei n.º 10.520/2005 – Institui a modalidade pregão;
2. Lei n.º 8.666/1993 – Licitações e Contratos;
3. Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor;
4. Lei n.º 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro;
5. Demais regulamentações e legislações referentes ao objeto do contrato.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior da
CONTRATANTE, baseada na legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO CONTRATUAL:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia da
CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias, de igual
teor e para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presente, para que se
produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir o presente contrato, por si
e seus sucessores, em juízo ou fora dele.
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal da Empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 
 

 

ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

MOBILIÁRIO EM GERAL – POR ITEM

LOTE ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA

01 24

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF),
medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato deverá ser composto por duas
chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento
em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário
pedestal deverá ser em MDP 40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita borda
PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil
de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Tampo e corpo
do armário pedestal deveram ser compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos
os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15
mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com
15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado
melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3
mm revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco
eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a
profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de
dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de
alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de fixação
(montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha metálica e parafuso com rosca
milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto.
Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste
metálica com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma
caixa de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo
uma tampa basculante também em alumínio com acabamento em pintura na cor preto.
A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acabamento preto fosco.
Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos
com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem
conectores. A caixa de tomadas se encontra em um vão fechado, para a maior segurança do
usuário.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

MESA L CORTE CONVEXO 
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01

02 24

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média densidade
(MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com sistema de
engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das
travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm
em todos os topos aparentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em todos os topos
com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um
“L” e os mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis
laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de
baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal
em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em
ambas as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema
de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e parafuso com rosca
milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto.
Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com
regulagem através de rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

03 24

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS

Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos
os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e laterias com a
usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio
extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em
MDP 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e
tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo,
todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces.
Portas dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo
pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado.
Em ambas as portas com sistema de fechadura para travamento das mesmas. Sistema de
fixação (montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado
com acabamento anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6.
Medidas: 1770x 450 x 935mm.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

04 48

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade
(MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com sistema de engrossuramento
com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo
assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os
topos aparentes. O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC
1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita
borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com fita
borda PVC 1mm, todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em
ambas as faces. Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de
deslizamento por trilhos em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com
ponteiras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado. Niveladoras de piso em
polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente.
Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos
do produto, sendo que o mesmo deverá se dividir em 03 vãos.
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Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

05 48

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade
(MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos
com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento
nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com
laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em
HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço estampado com roletes
em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de
até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em
termoplástico ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção
simples e prática na montagem. Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho telescópico
em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da
gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta.
Travamento simultâneo para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e
haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. Medidas: 360x500x650

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

06 24

BANCADA DE TRABALHO DUPLA 

Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso
do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm nos tampos. Possuíndo no
mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e
passagem interna de cabos.

Medidas:

1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos
iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas.

Medidas:

1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 18/05/2022, às 11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
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http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0820622
e o código CRC 24CC64F1.

2022.002422 v47
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 368.2022.DCCON.0821645.2022.002422

Manaus (Am.), 17 de maio de 2022.

 

 

Ao Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PGJ/AM
 
Assunto: Encaminha minuta de contrato – aquisição de mobiliário.
 
 
Senhor Presidente,
 
Trata-se de Procedimento Interno que visa à aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do fabricante
por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em
Manaus/AM, para atender às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias de Justiça do Ministério
Público do Estado do Amazonas, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência
nº. 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422, e seus anexos.
Assim, encaminho a Minuta de Contrato Administrativo 12 (0820622) elaborada por esta Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis a essa Comissão
Permanente de Licitação.
Em tempo, informo que a referida minuta deve ser analisada e aprovada pela assessoria jurídica
deste Parquet, nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei Federal de Licitação e Contratos.
 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 18/05/2022, às 11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0821645
e o código CRC 014570DD.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e
por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, cadastrada no CNPJ sob o
n.º 04.153.748/0001-85, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL,
designada pelo Ato PGJ n.º 185/2021 e alterações, torna público que, tendo em vista o que
consta do Processo SEI n.º 2022.002422,  fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE
ÚNICO), em conformidade com o Ato PGJ n.º 389/2007; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002,
com o Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto nº 7892, de 23 de ja-
neiro e 2013; com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e subsidiariamente
com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso
XXI da Constituição Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.

O contrato correspondente,  ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido
pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
PROCEDIMENTO SEI N.º 2022.002422
Recebimento das propostas: a partir da data de publicação do aviso no DOMPE.
Abertura das propostas: às 10 horas do dia XX/XX/2022 (horário de Brasília).
Licitação Exclusiva para ME/EPP: (  X  ) SIM (      ) NÃO
Endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br.
Código UASG: 925849

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1.  O pregão será realizado em sessão pública,  por meio da utilização de recursos da
tecnologia da informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação
de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  público  integrante  da  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO deste  Órgão,  por  ato  interno,  denominado(a)
PREGOEIRO(A), e membros da equipe de apoio, previamente credenciado no aplicativo
http://www.comprasgovernamentais.gov.br.
1.3.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública,
observarão rigorosamente o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de
mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses,
a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender  às  necessidades  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  conforme  especificações  e
quantitativos contidos neste documento, conforme as condições e especificações descritas
neste Edital e seus anexos.
2.2.  A licitação será em 1 (um) LOTE ÚNICO, composto de 6 (seis)  itens,  conforme

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 1 de 48

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ (0823204)         SEI 2022.002422 / pg. 29

mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

especificações  constantes  no  Anexo  I  do  TERMO  DE  REFERÊNCIA  Nº
14.2022.SPAT.0811051.2022.002422:
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA

01 24

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média
densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato
deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e
robusto. com acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de
baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos
com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal
deverá ser em MDP 40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita
borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na monta-
gem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com
acabamento  anodizado.  Tampo  e  corpo  do  armário  pedestal  deveram  ser
compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes
com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de
espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP
com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos
com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gave-
tas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de trilho te-
lescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas
de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade
de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema
Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extru-
sado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de fixação
(montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha metálica e parafuso
com rosca milimétrica,  facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado
com acabamento anodizado com haste metálica com regulagem através de
rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9
pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma
tampa basculante também em alumínio com acabamento em pintura na cor
preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acaba-
mento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pon-
tos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos
para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se
encontra em um vão fechado, para a maior segurança do usuário.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
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02 24

MESA L CORTE CONVEXO 

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces,
com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produ-
zido com sistema de engrossuramento com pinos  em aço zincado 35 mm
(compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas
deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos apa-
rentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em todos os topos com fita bor-
da PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando
um  “L”  e  os  mesmos  sendo  fixado  a  partir  de  uma  chapa  metálica
60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas
laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos
revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as fa-
ces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema
de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e parafuso
com rosca milimétrica,  facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipro-
pileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Medi-
das: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
03 24 ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS

Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeça-
das em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o aca-
bamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP).
Entre tampos e laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado
na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura
e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espes-
sura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo inter-
mediário em MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, to-
dos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as
faces. Portas dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor.
Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e
com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura
para travamento das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é feita através
do sistema minifix, para facilitar a montagem e desmontagem da mesma sem
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danificar o produto.  Sapata niveladora em alumínio extrusado com acaba-
mento anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6.
Medidas: 1770x 450 x 935mm.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

04 48

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em am-
bas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é
produzido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35
mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as traves-
sas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos
aparentes. O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita
borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos
topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de es-
pessura, em todos os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com
laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto de-
verá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos
em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com pontei-
ras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado. Niveladoras de
piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto interna-
mente como externamente. Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com
possibilidade de regulagem em os vãos do produto, sendo que o mesmo de-
verá se dividir em 03 vãos.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm
05 48 GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em am-
bas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deve-
rá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e
Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes
com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeça-
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mento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com la-
minado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com
Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço
estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da
gaveta, com capacidade de carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da
gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico ABS que são fixados entre
as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e prática na monta-
gem. Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço es-
tampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da
gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na ga-
veta. Travamento simultâneo para o travamento total das gavetas. Rodízios
em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. Me-
didas: 360x500x650

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

06 24

BANCADA DE TRABALHO DUPLA 

Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência,
adequada ao uso do material.  Deverá ser com linha de engrossamento de
40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas
elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e passagem interna de cabos.

Medidas:

1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)
Deverá ser da cor marsala ou similar.

Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores
e modelos iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abai-
xo especificadas.

Medidas:

1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
2.3. Todos os itens deverão ser industrializados, NOVOS, sem uso anterior, e, conforme o
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caso, entregues em embalagens do fabricante,  devidamente lacradas, acompanhados de
guias e manuais em português.

2.3.1. No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do disposto neste
subitem, os materiais serão recusados, devendo a contratada substituí-los, sem prejuízo
do prazo estabelecido para a entrega e da aplicação das sanções legais cabíveis.

2.4. Os equipamentos deverão ser entregues na totalidade do(s) item(ns) constante(s) na
nota de empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
alheio à vontade da contratada, solidamente justificada e demonstrada a causalidade entre
o fato alegado e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de
documentos comprobatórios hábeis, e expressamente autorizado pelo Fiscal do Contrato
ou instrumento equivalente.
2.5.  O critério  de  julgamento adotado será  o  menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO),
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.
2.6. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes
do  TERMO  DE  REFERÊNCIA  Nº  14.2022.SPAT.0811051.2022.002422,  Anexo  I  deste
Edital, sem prejuízo das demais prescrições figuradas no mencionado documento, bem
assim na Minuta de Termo de Garantia, Anexo II do Edital.
2.6. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar
inclusas todas as despesas relativas a frete, taxas, análises, amostras, impostos, licenças,
encargos sociais, ou outras que possam influir direta ou indiretamente nos custos.
2.7. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel:

a. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422;
b. Anexo II – Minuta de Contrato Administrativo;
c. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares;
d. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
e. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá
recair  por  conta  dos  recursos  específicos  consignados  no  orçamento  da
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – PGJ/AM.
Programa 03.091.3234.2536.0001. Fonte 100, Elemento 449052.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.  As  empresas  interessadas  em  participar  do  certame  deverão  providenciar,
previamente, o credenciamento perante a SECRETARIA DE  LOGÍSTICA  E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO  E  GESTÃO  (MPOG),  provedor  do  sistema  eletrônico  utilizado  nesta
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licitação,  no  site  http://www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.1.1.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber
instruções detalhadas para sua correta utilização.
4.1.2.  O  credenciamento  da  licitante,  bem  como  a  sua  manutenção,  dependerá  de
registro cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE
FORNECEDORES  –  SICAF,  em  seu  nível  básico,  que  também  será  requisito
obrigatório para fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou por  seu representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.1.  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exi-
gidas deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição
de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  para  os  fins  previstos  na  Lei
Complementar nº. 123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA
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E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, através do site  http://www.comprasgovernamentais.gov.br,
por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do instrumento convocatório, nos termos do art. 21, parágrafo 2.º, do Decreto
n.º 5.450/2005.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual
será feita no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de res-
ponsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transa-
ções que forem efetuadas em nome do participante no Sistema Eletrônico ou por eventual
desconexão.
5.6.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: 

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses
elencadas no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93;
5.6.3. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge,  companheiro ou parente  em reta,  colateral  ou por afinidade,  até  o  terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS e de sua CPL;
5.6.4. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham repre-
sentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder admi-
nistrativa ou judicialmente
5.6.5. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Ex-
trajudicial (conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de
credores, insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime
de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente justifica-
do;
5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido
com suspensão e/ou impedimento de licitar e contratar por órgão da Administração Pú-
blica, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, desde que
o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado nos bancos de dados ofici-
ais (SICAF e/ou outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto perdura-
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rem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação,
consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93;
5.6.7. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vin-
culado ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-
dição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49;

a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certa-
me;
a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em-
presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigato-

riedade de declarar ocorrências posteriores; 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Nor-
mativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-
dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     re-
serva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legisla-
ção, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.
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6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública (horário de Brasília), quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação. 

6.1.1. 
6.2.  O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
6.4.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação,  ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.7.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.8.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados para  avaliação do pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.8.1.  Na proposta  registrada  no sistema,  não deverá  conter  qualquer elemento que
possa  identificar  a  licitante,  sob  pena  de  desclassificação,  sem prejuízo  das  sanções
previstas nesse edital.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Marca;
7.1.3. Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
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ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso, sem identificação da licitante;

7.1.4.1.  Não  serão  aceitas  propostas  escritas  contendo  especificações  que  não
contenham as  informações  necessárias  à  perfeita  caracterização  do objeto  e  suas
especificidades, bem como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem
7.6 deste Edital.

7.2. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
7.5. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência  de  contratações  públicas  federais  ou  estaduais,  quando  participarem  de
licitações públicas;

7.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar  a  fiscalização do Tribunal  de  Contas  do Estado do
Amazonas  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei,  nos termos do art.  71,  inciso IX,  da Constituição;  ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

7.6. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá
ser o mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento. 
7.6.  Serão  irrelevantes  quaisquer  ofertas  que  não  se  enquadrem  nas  especificações
exigidas, ou Anexos não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa
obrigar-se-á a executar os serviços/entregar os produtos descritos neste edital.
7.8. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação
contida neste edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.

8.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1.  A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
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vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de
Referência. 

8.2.1.  Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do
campo  de  “Descrição  detalhada  do  objeto  ofertado” no  Sistema  Comprasnet
identifique  sua  empresa,  o  que  não  se  confunde  com a  proposta  inicial  juntada  ao
Sistema e a proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.
8.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual  de
desconto.

8.6.  Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
8.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais  entre os lances,  que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).
8.9. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances (quando implementado).
8.10.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2
(dois)  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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8.13.  Não  havendo  novos  lances na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão  ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada à identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por tempo
superior a 10 (dez) minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20. O  Critério de Julgamento adotado será o  menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO),
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.20.1. Foi implementada regra e ferramenta no próprio Sistema Comprasnet que impe-
de a aceitação pelo pregoeiro, na fase de negociação posterior à disputa de lances, de
majoração (aumento) de preço unitário de item já definido na etapa de lances, pelo for-
necedor, quer para os itens adjudicados individualmente, quer para os adjudicados em
grupos. A alteração atende ao disposto no inciso XVII do art. 4° da Lei 10.520/2002 e ao
Acórdão TCU 1872/2018.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
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lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.
8.27.  A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances).
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art.  3º,  § 2º,  da Lei  nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.28.1. no País;
8.28.2. por empresas brasileiras; 
8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.29.  Persistindo o empate,  a  proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 
8.30.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,  quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,  no prazo máximo de 02
(duas)  horas, envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.2.  Na  proposta  vencedora  a  ser  enviada  posteriormente  deverá  constar,  conforme
modelo do Anexo IV:

a) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.  5º da Lei nº 8.666/93).
Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,  prevalecerão  os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar
duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais
como:  impostos,  transportes,  seguros,  taxas  e  outras  despesas  necessárias  ao
fornecimento dos materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da
data  de  sua  apresentação.  As  propostas  que  omitirem  o  prazo  de  validade  serão
entendidas como válidas pelo período supracitado;
c)  Especificações  claras,  completas  e  minuciosas,  com  detalhes  do  objeto  ofertado,
inclusive marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações
mínimas e quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem  conter  alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
e) O prazo para a entrega do objeto não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento de Material
e Serviços.
f) Modo  de  envio/transporte  das  mercadorias/equipamentos:  se  por  meio
terrestre/rodoviário, aéreo, ou de outra forma. Quando aéreo, dizer se por encomenda

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 15 de 48

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ (0823204)         SEI 2022.002422 / pg. 43

mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br


Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

normal  ou  expressa.  E  quando  por  outro  meio,  especificar  claramente  a  forma  de
entrega.
g)  Prazo de garantia: A GARANTIA dos produtos objeto deste Termo de Referência,
bem como a Assistência Técnica, observará o prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) meses,
contados a partir do recebimento definitivo do objeto.
h) Indicação da(s) empresa(s) responsável(is) pela assistência técnica  autorizada ou
posto de assistência técnica ou ainda representante na cidade de Manaus, mencionando
o endereço completo, bem como os meios de contato.
i)  Os  seguintes  dados  da  licitante:  Razão  Social,  endereço,  telefone/fax,  número  do
CNPJ/MF,  e-mail,  se  houver,  Banco,  agência,  número  da  conta-corrente  e  praça  de
pagamento;
j)  Nome,  CNPJ  ou  CPF  dos  3  (três)  principais  integrantes  do  quadro  societário  da
licitante,  assim  compreendidos  aqueles  que  detenham  maior  parcela  das  cotas
societárias ou o poder de gestão da sociedade;
k) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-
mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);
l)  Quando  solicitada  pelo  Pregoeiro,  documentação  técnica  (manuais,  catálogos  ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e
medidas) e imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa
averiguação de conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser
realizada por técnicos deste Órgão.

9.3.  As  Declarações  Complementares,  referentes  ao  Anexo  III  do  Edital,  deverão  ser
efetuadas  no momento da elaboração e  envio  da proposta  pelos  fornecedores,  em seu
próprio conteúdo ou documento apartado, sendo elas:

a) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de credenciamento e habilitação,
inclusive o estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e
seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores
ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes
de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do
Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos
que  o  integram,  dispondo  de  todos  os  elementos  e  informações  necessários  à
elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da
licitação (Anexo III);
c) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados
são fiéis e verdadeiros (Anexo III);
d) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA
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FAZENDA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  –  SEFAZ-AM,  encaminhará  a
CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento
no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a  contar da adjudicação,  sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem
prejuízo  da  possibilidade  de  responder  a  procedimento  apuratório  por  eventual
retardamento da licitação;
e) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com
tributos  incidentes  e  encargos  devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato ou instrumento equivalente e aplicação de eventual san-
ção à Contratada, se for o caso.

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consi-
derada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça víncu-
lo à proposta de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comple-
mentares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

10.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme  Anexo IV,  constando
dela  todas  as  informações  descritas  no referido  modelo,  essenciais  à  avaliação pelo
Pregoeiro.
10.1.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe do SETOR
DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPAT, para fins de verificação do atendimento às
características e exigências reclamadas no edital e anexos.
10.1.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e
Formação  de  Preços  não  caracteriza  motivo  suficiente  para  a  desclassificação  da
proposta, desde que não contrariem exigências legais.

10.2. Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no subitem 5.7. deste
Edital:

10.2.1. Não atendam às exigências do edital e Anexos, sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
10.2.2. Apresentar preço (global ou unitário) final superior ao preço máximo fixado pela

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 17 de 48

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ (0823204)         SEI 2022.002422 / pg. 45

mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br


Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

Administração  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições previstas no
parágrafo 1.º do artigo 48 da Lei n.º 8.666/93.

10.2.2.1.  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.2.3. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do
campo de “Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique
sua empresa,  o  que não se confunde com a proposta  inicial  juntada ao  Sistema e a
proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

10.3.  A  existência  de  erros  materiais  ou  omissões nas  propostas  de  preços  das
participantes não ensejará sua desclassificação antecipada.

10.3.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou
Administração  poderá  realizar  diligência  junto  à  Licitante  para  a  devida  correção
apenas  das  falhas  apontadas,  mediante  apresentação  de  nova  oferta,  com desconto
nunca  inferior  a  0,5%  (cinco  décimos  percentuais)  do  valor  total  de  sua  última
proposta, à exceção da primeira retificação que não necessitará de desconto, limitado
a 3 (três) oportunidades, vedada a juntada de documentos novos.

10.4. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências,  na  forma  do  §  3°  do  artigo  43  da  Lei  n°  8.666,  de  1993  e  a  exemplo  das
enumeradas  no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5,  de 2017,  para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da
convocação pelo Pregoeiro.

10.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os
indícios que fundamentam a suspeita;
10.4.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,  24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.5.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública  para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6.  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
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complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6.2. Nas situações da compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo
quanto  a  padrões  de  qualidade  e  desempenho,  não  possa  ser  aferida  pelos  meios
previstos  nos  subitens  acima,  o  Pregoeiro  exigirá  que  o  licitante  classificado  em
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser
indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

10.6.2.1.  Por meio  de  mensagem no sistema,  será  divulgado o  local  e  horário  de
realização  do  procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
10.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
10.6.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.6.2.4. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência. 
10.6.2.5.  Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados
como  protótipos,  podendo  ser  manuseados  e  desmontados  pela  equipe  técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
10.6.2.6.  Após a divulgação do resultado final  da licitação,  as  amostras  entregues
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual
poderão  ser  descartadas  ou  incorporadas  pela  Administração,  sem  direito  a
ressarcimento.
10.6.2.7.  Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as
condições  indispensáveis  à  realização de testes  e  fornecer,  sem ônus,  os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

10.7.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
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data e horário para a sua continuidade.
10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso,  com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.10. No que couber,  nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente,  haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.
10.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer das declarações complemen-
tares, ou dos prazos previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade
da proposta ou de entrega, entender-se-á que estão aceitos os constantes do Edital.
10.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, fi-
cam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca
da manutenção dos preços ofertados.
10.14.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
10.15. Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro efetuará consulta “on-line” ao sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para comprovar a regularidade do
licitante.

10.15.1.  Nos  casos  em  que  a  habilitação  exigir  documentos  que  não  estejam
contemplados  no  SICAF,  o  pregoeiro  solicitará  do  respectivo  licitante  o
encaminhamento dos documentos de habilitação.

10.16.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor
da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos”
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ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste edital.
11.1.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
11.1.2.3.  No  caso  de  impedimento  indireto,  o  licitante  será  convocado  para
manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
11.1.4.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 21 de 48

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ (0823204)         SEI 2022.002422 / pg. 49

mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

11.3.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de  02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.  
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,  pela  própria natureza,  comprovadamente,  forem emitidos somente em
nome da matriz.

11.5.1.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com diferenças  de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.6. Ressalvado o disposto no  subitem 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.7. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.7.2.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.7.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;
11.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,  filial ou
agência;
11.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
11.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;
11.7.7.  Os  documentos  relativos  à  Habilitação  Jurídica  indicados,  deverão  estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso.
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11.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a  todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles  relativos à  Seguridade Social,  nos  termos da Portaria  Conjunta nº  1.751,  de
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.
11.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.8.4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual,  ficando dispensada esta exigência,  no caso de comprovação de
regularidade prevista no subitem a seguir;
11.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, afastando-se a
necessidade de envio da inscrição prevista no subitem anterior;

11.8.6.1.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

11.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.
11.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua
validade mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.

11.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.9.1.  Balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do último exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que
comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.9.1.1  O  Balanço  apresentado  deverá  cumprir  as  seguintes  formalidades:  a)
Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço
patrimonial  e  a  DRE (Demonstração  do Resultado  do Exercício)  no Livro  Diário.
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Além  do  acompanhamento  do  respectivo  Termo  de  Abertura  e  Termo  de
Encerramento do mesmo; b) Assinatura do contador e do titular ou representante
legal  da  empresa  no balanço  patrimonial  e  DRE (pode ser  feita  digitalmente);  c)
Prova  de  registro  na  Junta  Comercial  ou Cartório  (devidamente  carimbado,  com
etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
11.9.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);
11.9.1.3.  No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao
período de existência da sociedade;
11.9.1.4.  Quando  solicitado  ou  autorizado  pelo  Pregoeiro,  será  permitido
apresentação  de  balanço  intermediário,  desde  que  se  decorra  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social da Licitante.
11.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =                            Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =       Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices  de Liquidez Geral  (LG), Solvência Geral  (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão  comprovar,  considerados  os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.
11.9.3. Deverá comprovar ainda Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro
(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor
final da proposta da licitante vencedora.
11.9.4.  Certidões  Negativas  de  Falência  e  Recuperação  Judicial (conforme  Lei  nº
11.101/05),  expedida  pela  Central  de  Certidões  do  Tribunal  de  Justiça  ou  órgão
equivalente do domicílio ou da sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes
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da  abertura  desta  licitação,  quando  do  documento  não  constar  data  expressa  de
validade;

11.9.4.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
deverá  ser  apresentada  Certidão  emitida  pela  SECRETARIA DO TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA ou  órgão  equivalente  do  domicílio  ou da  sede  do  licitante  constando  a
quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação
Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na
quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido no item
11.9.4;
11.9.4.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.9.3. deste instrumento
convocatório.

11.10. Relativos à Qualificação Técnica
11.10.1.  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica  fornecido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de
direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, a
contento, serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que
permita(m)  estabelecer,  por  comparação,  proximidade  de  características  funcionais
técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas, conforme Termo de Referência.

11.10.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.10.1.2.  No caso de pessoa jurídica  de direito privado,  o(s)  atestado(s)  deverá(ão)
conter  dados  suficientes  para  identificação  civil  do  declarante,  com  referência  ao
cargo/função que ocupa na empresa.
11.10.1.3.  A  ausência  de  apresentação  de  atestado  claro,  legível  e  idôneo,  em não
conformidade com este Edital,  tendo em vista o vulto da aquisição, será motivo de
inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.11. Disposições Gerais da Habilitação:
11.11.1.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006,  estará  dispensado (a)  da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.
11.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente
inabilitado,  sendo  convocado outro  licitante,  observada a  ordem de classificação,  e
assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
11.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome
da licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
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matriz, e
11.11.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial.
11.11.3.3.  no  caso  dos  subitens  anteriores,  serão  dispensados  da  filial  aqueles
documentos que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da
matriz, e vice-versa.

11.11.4.  Caso  os  prazos  de  validade  não  constem  expressamente  das  certidões
apresentadas, será considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 10.9.3 deste
instrumento convocatório.

11.11.5. Os originais das documentações habilitatórias, ou cópias autenticadas por meio de
cartório competente, deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a), nos termos do subitem
11.13. do Edital.

11.11.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

11.12.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal para
microempresas e empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 0  5     (  cinco)  
dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis
por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.12.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.13. Todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original,
ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is) no
dia  subsequente  ao  do  resultado  da  habilitação,  impreterivelmente,  sob  pena  de
desclassificação, observado o disposto no item 24.7 e subitens, à Comissão Permanente
de  Licitação  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas,  Av.  Coronel
Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP: 69037-473.

11.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

11.14. Para  fins  de  julgamento  da  habilitação  no  certame,  considerar-se-á  vigente  o
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documento com prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.15.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.
11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação,  ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.
11.17.  Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo inabilitação, haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.18.  O licitante  provisoriamente  vencedor  em um item,  que  estiver  concorrendo  em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.18.1.  Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

11.19. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado
vencedor,  sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  do  certame,  caso  não  haja  interposição  de
recursos,  encaminhando-se,  em  seguida  os  autos  à  autoridade  competente  para
homologação.
11.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes,
a classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta
licitação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1.  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido  o  prazo  de  no  mínimo  30  (trinta)  minutos,  para  que  qualquer  licitante
manifeste  a  intenção de  recorrer,  de  forma motivada,  isto  é,  indicando contra  qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o
recurso, fundamentadamente.

12.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.2.  A falta  de  manifestação motivada do licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará  a  decadência  desse  direito,  cabendo  o  pregoeiro  adjudicar  o  objeto  da
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licitação à empresa licitante declarada vencedora.
12.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)
dias  corridos para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias corridos, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

12.2.1.  Quando  o  prazo  de  interposição  de  Recursos  Administrativos  ou  de
Contrarrazões terminar em dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro
dia útil subsequente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito  de  recurso  e  adjudicação  do  objeto  pelo  Pregoeiro  à  vencedora.  Os  recursos
imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

12.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que
proferiu a decisão
12.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso.

12.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO,  Av.  Coronel  Teixeira  n.º  7.995,  Nova
Esperança, Cep.: 69037-473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local).
12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.7. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação
da licitante, podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem,
as regras previstas na Lei n.º 13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.8.  A  alegação  de  preço  inexequível  por  parte  de  uma das  licitantes  com relação  à
proposta de preços de outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.9. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o vencedor do
certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso,
cabendo aos licitantes permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa.
12.10. Decididos os recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da
licitação ao licitante vencedor.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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13.1.2.  Quando houver erro  na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2.  A convocação feita por e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1.  Não havendo recurso,  de  pronto,  o  Pregoeiro  adjudicará  o objeto  do certame ao
vencedor. Existindo recurso, após decisão, a autoridade competente adjudicará o objeto ao
licitante vencedor.

14.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.2.  Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado a comparecer,  no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equiva-
lente, devendo manter as condições de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato  (ou retirada  do instrumento  equivalente),  ou recusar-se a  assiná-lo,  ou
sobrevier  fato  impeditivo  de  sua  celebração,  a  sessão  será  retomada  e  os  demais
licitantes chamados, procedendo-se na forma do item 11.6.2, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
14.2.2.  O  vencedor  do  certame  deverá  apresentar  ao  órgão  interessado,  antes  da
assinatura  do  contrato  (ou  retirada  do  instrumento  equivalente),  nova  proposta  de
preços  escrita,  com  a  devida  recomposição  dos  custos  unitários  decorrentes  da
diminuição dos valores na fase de lances verbais, observado o subitem 8.7 deste Edital.

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15. DOS PRAZOS PARA A ENTREGA E DO RECEBIMENTO

15.1. O prazo para a entrega do objeto não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) dias
corridos,  contados do  primeiro  dia  útil  subsequente  ao  do  recebimento,  pela  empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento de Material e
Serviços.

15.1.1. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local
de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega determinado pela
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Procuradoria-Geral de Justiça, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 8h às 14h,
após agendamento prévio com o  SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPAT,
pelo telefone (92) 3655-0767/766;

15.2.  O  recebimento  dos  equipamentos  será  realizado  pela  fiscalização  da
CONTRATANTE,  conforme  o  ITEM  3  do  TERMO  DE  REFERÊNCIA  Nº
14.2022.SPAT.0811051.2022.002422.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ter-
mo de Garantia e Assistência Técnica ou emitido instrumento equivalente.

16.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entida-
de para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, me-
diante correspondência eletrônica no e-mail constante da proposta, para que seja as-
sinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a con-
tar da data de seu recebimento.
16.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perí-
odo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
18.1.1.3.  Nos termos do art.  6º  do Decreto  n º  40.674/2019,  o  termo contratual  ou
instrumento  equivalente  poderá  ser  assinado por certificação  digital  ou mediante
assinatura eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição
do ATO Nº 141/2017/PGJ;

16.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de
inteira e  exclusiva  responsabilidade  da  licitante,  incluindo  qualquer  acesso
efetuado diretamente  ou por seu representante,  não cabendo ao  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,  promotora  da  licitação,  qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

16.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura
da Ata de Registro de Preços – ARP, será solicitado do representante da fornecedora
o  preenchimento  de  cadastro  disponível  no  endereço  eletrônico:
https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e  envio  dos  seguintes
documentos:
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I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado.
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

16.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante
que já os tiver enviado durante a sessão pública do pregão.
16.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adju-
dicatária obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme
especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na propos-
ta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições
do edital;

16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa ad-
judicada, implica no reconhecimento de que:

16.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
16.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
16.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar-
tigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.3. A assistência técnica deverá ser prestada durante todo o período de garantia do fa-
bricante, ou seja, prazo mínimo de 60 (sessenta) meses para os móveis, contados a partir
da data de recebimento definitivo dos mesmos.
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identifi-
car possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão  ou en-
tidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências  impeditivas in-
diretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,  consulta prévia ao
CADIN.
16.5. Na assinatura do contrato (instrumento equivalente) ou da ata de registro de preços,
será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deve-
rão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de pre-
ços.
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato (ou outro instrumento equivalen-
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te) ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, res-
peitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilita-
ção, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato (ou outro instrumento equivalente) ou a ata de registro de preços.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Além das obrigações compreendidas no item 3, 4, e 5 do TERMO DE REFERÊNCIA
Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422,  Anexo  I a  este  Edital,  bem  como na  Minuta  do
Termo de Garantia, Anexo II, serão também deveres da CONTRATADA:

17.1.1. Manter as condições de habilitação, como condição para emissão da nota de
empenho,  cuja  confirmação  será  feita  através  de  consulta  ao  SICAF  ou  através  da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

17.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato
da emissão da nota de empenho,  ou recusar-se injustificadamente  a receber  a nota de
empenho no prazo estabelecido, os demais licitantes serão convocados observada a ordem
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

17.2.1.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma vez,  por  igual  período,
quando solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

17.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via fax ou e-mail, banco, agência e
número da conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº
do CNPJ e Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 6 do TERMO DE REFERÊNCIA
Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422, Anexo I a este Edital.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com este
Edital, em consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
19.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio
de ordem bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada
pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo
não superior a 30 (trinta) dias,  contados a partir do atesto da Administração na fatura
apresentada.

19.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo
ICMS  42/2009  (NF-e),  deverão  estar  devidamente  discriminadas,  em  nome  da
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada
das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com
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o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das
certidões  de  regularidade  junto  à  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  conforme
descrito  no  link  http://www.mpam.mp.br/servicos-sp-261893274/licitacoes/34-
licitacoes/paginas-internas-licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
19.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos produtos, o número da
Nota de Empenho e da Ata de Registro de Preços, conforme o caso;
19.2.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta,
em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual,  nenhum  pagamento  será
efetuado à Contratada, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

19.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos  como  condição  de  pagamento  por  parte  da  CONTRATADA,  importará
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
19.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto
contratual,  nem  tampouco  implicará  a  aprovação  definitiva  da  entrega,  total  ou
parcialmente.
19.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato  (ou outro
instrumento equivalente), para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser
entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE.
19.6.  Como condição  para  emissão  da  nota  de  empenho,  a  licitante  vencedora  deverá
manter  as  mesmas  condições  de  habilitação,  cuja  confirmação  será  feita  através  de
consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das
certidões de regularidade fiscal.
19.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato
da emissão da nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo
estabelecido, os demais licitantes serão convocados, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19.7.1.  Como  condição  inafastável  a  que  seja  emitida  Nota  de  Empenho  à
Fornecedora,  esta  deverá,  também,  estar  cadastrada  junto  ao  Sistema  de
Administração  Financeira  e  Contabilidade  –  Cadastramento  de  Credores  –  da
Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas – SEFAZ.

19.7.1.1.  Com  relação  ao  Cadastramento  de  Credores,  a  empresa  deverá
providenciar o envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da
licitação (MPAM), durante o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de
envio da proposta, quando convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a
adjudicação para o endereço eletrônico licitacao@mpam.mp.br, no prazo indicado
no subitem anterior, sendo que naqueles primeiros momentos não serão motivos
para  sua  desclassificação,  todavia,  poderá  a  vir  responder  a  procedimento
apuratório  por  eventual  retardamento  da  licitação  com possível  aplicação  das
sanções  previstas  neste  Edital,  bem  como  perda  do  direito  de  preferência  à
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contratação  em  favor  dos  demais  licitantes  subsequentes  quando  convocado
posteriormente e deixar de atender no prazo fixado:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo V);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral  emitido pela Receita
Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de
cartão bancário etc.).

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei  nº 10.520/2012, cumulada com
aplicação de multa de 30% do valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1.  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar  o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3. apresentar documentação falsa;
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6. não mantiver a proposta;
20.1.7. cometer fraude fiscal;
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2.  As  sanções  do  item  acima  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso  assumido  injustificadamente  ou  com  justificativa  recusada  pela
administração pública.
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
20.4.  As  sanções  serão  aplicadas  pela  AUTORIDADE  COMPETENTE,  em  processo
regular que assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla
defesa, com os recursos a ela inerentes.
20.5.  A  falta  de  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem  10.12.
sujeitará a licitante à aplicação das sanções previstas neste edital.
20.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF.
20.7.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens  anteriores  ficará sujeito,  sem prejuízo  da responsabilidade civil  e  criminal,  às
seguintes  sanções  aplicadas  pela  AUTORIDADE  COMPETENTE poderá  aplicar  ao
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fornecedor as seguintes sanções:
20.7.1.  Advertência por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital;
20.7.3.  Suspensão de licitar  e  impedimento de contratar com o órgão,  entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
20.7.4.  Declaração  de  Inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública  enquanto perdurarem os motivos determinantes  da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplica com base no item anterior.
20.7.5.  Impedimento de licitar  e de contratar  com o ESTADO DO AMAZONAS e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.8.  Se  a  CONTRATADA,  sem  justa  causa,  não  cumprir  as  obrigações  assumidas  ou
infringir  preceitos  legais,  serão  aplicadas,  segundo  a  gravidade  da  falta,  as  multas
previstas no item 7 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422.
20.9.  As  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  de  participar  em  licitação,
impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar
ou  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA
juntamente às de multa, as quais, por sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a
serem efetuados.
20.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
20.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judi-
cialmente.

20.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicial-
mente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  dos  processos
administrativos  necessários  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR. 
20.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
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12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.14. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público. 
20.15.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
Estadual nº 2.794, de 2003.
20.16.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.17. O fluxo procedimental  quanto aos processos administrativos sancionadores no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º
187/2021 (publicado no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

21. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

21.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de
preços antes da assinatura da Ata de Registro de Preços ou de instrumento equivalente,
em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação
do pedido por intempestividade. 

21.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da
situação superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
21.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço
de cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por
exemplo:  as parcelas relativas à mão de obra direta,  demais insumos, encargos em
geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.
21.1.3. O pedido deverá vir instruído com os seguintes documentos/informações:  a)
Planilha ou equivalente, contendo o custo (preço de custo, impostos, frete, lucro) de
cada item constante da proposta inicial em confronto com a nova planilha atualizada, a
fim de comprovar a elevação dos encargos do particular;  b) Demonstração de forma
cabal que o desequilíbrio decorre de fato superveniente, isto é, ocorrência de evento
posterior  à  apresentação  da  proposta;  c) Vínculo  de  causalidade  entre  o  evento
ocorrido  e  a  majoração  dos  encargos  da  empresa;  d) Comprovação  de  que  o
desequilíbrio  decorre  de  fato,  imprevisível  ou  previsível,  porém  de  conseqüência
incalculáveis,  apresentado,  para  tanto  TODOS  os  documentos  que  comprovem  a
imprevisibilidade da ocorrência do evento (notas fiscais, cotações e etc.);  e) Memória
de cálculo em conformidade com a variação pleiteada, por item;  f) Demonstração de
que o desequilíbrio de fato alheio à vontade das partes.
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21.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços,
caso venha a empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato (ou
outro instrumento equivalente).
21.3.  A cada pedido de reequilíbrio,  reajuste  ou revisão de preço,  deverá a contratada
comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração
da proposta, demonstrando a nova composição do preço.
21.4.  No  caso  do  detentor  do  registro  de  preços/contratado  ser  revendedor  ou
representante  comercial  deverá  demonstrar  de  maneira  clara  a  composição  do  preço
constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do
produto com notas fiscais  de fábrica/indústria,  encargos em geral,  lucro e participação
percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
21.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , poderá ser
exigido  da  contratada,  listas  de  preços  expedidas  pelos  fabricantes,  que  conterão,
obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução
de pedidos de revisão de preços.
21.6.  Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa,  utilizando-se, também, de
índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual,  devendo a deliberação de
deferimento  ou indeferimento  da alteração solicitada ser  instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
21.7.  O  percentual  de  diferença  entre  os  preços  de  mercado  vigentes  à  época  do
julgamento  da  licitação,  devidamente  apurado,  e  os  propostos  pela
CONTRATADA/Detentora do registro de preços será mantido durante toda a vigência do
registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico
durante a vigência deste registro.
21.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a
partir da data da publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
21.9.  É  vedado  à  contratada  interromper  o  fornecimento  ou  a  prestação  do  serviço
enquanto aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.
21.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as
normas legais  federais  e estaduais,  que são soberanas à previsão do conteúdo exposto
neste item.
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22. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

22.1. Até o dia xx/xx/2022, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição, que de-
verá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Im-
pugnante (CPF/CNPJ).
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica (preferencialmente), pelo e-
mail licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas
(horário local) da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados  da  data  de  recebimento  da  petição,  prorrogáveis  desde  que  devidamente
justificado,  limitado  ao  dia  anterior  à  data  prevista  de  abertura,  podendo  requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos.
22.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada
nova data para realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formula-
ção das propostas.
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser envi-
ados ao Pregoeiro,  até o dia  xx/xx/2022, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, no horário local de expediente da Instituição (até às 14
horas – horário local), preferencialmente por meio eletrônico via internet ou no endereço
indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, ca-
put, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos  no prazo de até 02 (dois)
dias  úteis  contados  da  data  de  recebimento  do  pedido,  prorrogáveis  desde  que
devidamente justificado, limitado ao dia anterior à data prevista de abertura,  podendo
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8.  Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas,
serão  divulgados  no  site  http://www.comprasgovernamentais.gov.br,  na  área  Gestor
Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no
site oficial do MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também no
menu principal, no link: “visualizar impugnações /esclarecimentos/avisos”.
22.9.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.
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23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos
solicitados  pelos  interessados  nesta  licitação,  estando  disponível  para  atendimento  de
segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança,
Manaus  –  AM,  pelos  telefones  (92)  3655-0701,  (92)  3655-0743  ou,  ainda,  pelo  e-mail:
licitacao@mpam.mp.br.
23.2.  A Autoridade  Competente designará  o  pregoeiro  que  conduzirá  esta  licitação,
necessariamente escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS.
23.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior,  em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

23.3.1.  No julgamento das propostas e  da habilitação,  o  Pregoeiro  poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo,  24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

23.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal  conduta,  devendo anulá-la por ilegalidade,  de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

23.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
23.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
23.4.3.  As licitantes  não terão  direito  a  indenização em decorrência  de  anulação do
procedimento  licitatório,  ressalvado  o  direito  do  FORNECEDOR  de  boa-fé  de  ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação
decorrente da execução do objeto deste certame.

23.5.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.6.  Após  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pelo  pregoeiro,  sob  pena  de  abertura  de
procedimento apuratório em face da conduta do licitante.
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23.7.  Em caso de licitante vencedor sediado fora  da cidade de Manaus,  cujo  envio de
documentos e demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a
apresentação de cópia do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de
confirmação do atendimento aos prazos previstos em cada subitem.

23.7.1. O comprovante poderá ser enviado para o e-mail: licitacao@mpam.  mp  .br  .
23.7.2. O  descumprimento  dos  prazos  para  envio  dos  documentos  ou  demais
solicitações, sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa
licitante, sem prejuízo das sanções cabíveis.
23.7.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

23.7.3.1.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2,  de 24 de agosto de 2001,  serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

23.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
23.9. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos:

1. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422;
2. Anexo II – Minuta de Contrato Administrativo;
3. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares;
4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
5. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente normal no MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
23.11.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
23.12.  As normas disciplinadoras  da licitação serão  sempre  interpretadas  em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.13.  Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentar nova documentação, ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a
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inabilitação ou desclassificação das empresas.
23.14. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais
de uma empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
23.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.16.  Em  substituição  aos  respectivos  originais,  todos  os  documentos  poderão  ser
apresentados em cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original
por servidor da CPL. Neste último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita,
preferencialmente, até o dia anterior à data prevista para o recebimento dos envelopes
da Proposta e da Documentação;

23.16.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

23.17. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
23.18. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente
a  este  pregão  eletrônico,  no  endereço  eletrônico
http://www.comprasgovernamentais.gov.br.
23.19. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes
dos Anexos deste Edital.
23.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças  que  compõem  o  processo,  prevalecerá  as  deste  Edital,  assim  como  no  caso  de
divergências entre os lançamentos no Sistema COMPRASNET, prevalecerá o Edital.
23.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado,
antes  da  realização  da  licitação,  no  formato  eletrônico,  através  de  consulta  aos  sítios
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e  www.mpam.  mp  .br  ,   ou através do  correio
eletrônico da CPL, licitacao@mpam.  mp  .br  .

23.21.1.  Poderão  ser,  também,  adquiridos  impressos  mediante  depósito  da  quantia
referente ao custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por
página, depositado na conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco
S/A  (237),  em  nome  do FUNDO  DE  APOIO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

23.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007,
na  Lei  n.º  10.520,  de  17/07/2002,  no  Decreto  Estadual  n.º  21.178,  de  27/09/2000,  e,
subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e alterações.
23.23.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser
dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  no  foro  da  cidade  de
Manaus, com exclusão expressa de qualquer outro.
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Manaus AM, xx de maio de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 43 de 48

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ (0823204)         SEI 2022.002422 / pg. 71

mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br


Comissão Permanente de Licitação
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  para  os  devidos  fins  junto  à  Comissão  Permanente  de
Licitação que:

1. Cumpro  plenamente  os  requisitos  de  credenciamento  e  habilitação,  inclusive  o
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei
n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros,  bem como que a
empresa recebeu o Edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os
elementos  e  informações  necessários  à  elaboração  da  proposta  de  preços  com total  e
completo conhecimento do objeto da licitação;
3.  Estou  ciente  da  obrigação  de,  caso  seja  vencedor  do  certame  e  não  cadastrado  no
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da  SECRETARIA  DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhar os documentos
necessários à CONTRATANTE, a fim de efetuar o referido cadastramento  no prazo de
cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à
contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de
responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
4. O preço inclui  além do lucro,  todos os custos e despesas,  com tributos  incidentes  e
encargos devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem como quaisquer outras despesas
diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2022.

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal
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ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
_____________,  localizada  _________________________,  na  cidade  de  ___________,  CEP
_____________, fone _________, fax ________, e-mail ______________, para a prestação do
serviço  abaixo  relacionado,  de  acordo  com  todas  as  especificações  e  condições
estabelecidas  no  Pregão  Eletrônico  n.º  4.0XX/2022-CPL/MP/PGJ,  promovido  pelo
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Item Descrição
Qtde.

(A)
Unid.

Valor Unit.
(R$)
(B)

Valor Total
(R$)

(A * B)

A __________(nome da empresa)_________  declara que concorda com
todas as especificações do Edital.

a) Prazo de validade da proposta: ____________
b) Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do primeiro dia

útil subsequente ao do recebimento, pela empresa FORNECEDORA, da Nota de
Empenho e da Ordem de Serviço.

c) Modo de Transporte dos Produtos:
(  ) rodoviário/terrestre
(  ) aéreo: (  ) normal (  ) expresso
(  ) outros. Especificar:__________________________________
d) Prazo  de  garantia:  A  GARANTIA  dos  produtos  objeto  deste  Termo  de

Referência, bem como a Assistência Técnica, observará o prazo de, no mínimo,
60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.

e) Nome, meios de contato e endereço completo da assistência técnica/posto ou
representante em Manaus-AM:________________

f) Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da
agência e número da conta-corrente);

g) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-
mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

h) Dados dos 3  (três)  principais  integrantes do quadro societário  da licitante,
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assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias
ou o poder de gestão da sociedade.

Nome: _________________________
CNPJ ou CPF: __________________

DECLARAÇÕES:
1. Cumpro  plenamente  os  requisitos  de  credenciamento  e  habilitação,  inclusive  o

estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos
da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes,
que  sejam  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de
cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do
Estado do Amazonas e de sua CPL;

2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que a
empresa  recebeu  o  Edital  e  todos os documentos  que o  integram,  dispondo de
todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços
com total e completo conhecimento do objeto da licitação;

3. Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da  SECRETARIA DA
FAZENDA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  –  SEFAZ-AM,  encaminhar  os
documentos  necessários  à  CONTRATANTE,  a  fim  de  efetuar  o  referido
cadastramento  no prazo de cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de
perder  o  direito  de  preferência  à  contratação  em  favor  dos  demais  licitantes
subsequentes,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  responder  a  procedimento
apuratório por eventual retardamento da licitação;

4. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos  devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem  como  quaisquer  outras
despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

Local e data:
(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)
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ANEXO V
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM

(cidade), ____ de ______ de ______

À
Diretoria de Orçamento e Finanças
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança
69037-473 MANAUS/AM

A empresa  (informar  a  razão  social,  CNPJ  e  endereço)  solicita  a  esse
Setor  o  seu  cadastro  no  SISTEMA  DE  ADMINISTRAÇÃO  FINANCEIRA  E
CONTABILIDADE –  CADASTRAMENTO DE CREDORES –  dessa  SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.

Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento
a documentação abaixo listada, exigida para a efetivação do registro:

a)  Comprovante de  inscrição e  de  situação cadastral  emitido pela
Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica
de cartão bancário, etc.) dos seguintes dados bancários: 
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________

Razão Social e CNPJ da empresa
Nome completo e CPF do Representante Legal

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 48 de 48
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DESPACHO Nº 54.2022.CPL.0823206.2022.002422

 

 
Objeto: Aquisição de mobiliário em geral pelo menor preço GLOBAL
(LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e
assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24
(vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme
especificações e quantitativos contidos neste documento.

 
Trata-se dos autos do processo em epígrafe, versando sobre o objeto de referência,

instruído por solicitação inicial formalizada através do MEMORANDO Nº
71.2022.SPAT.0764058.2022.002422, subscrito pelo Sr.  Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material, datado de 07/02/2022.

 
O detalhamento do objeto foi realizado por intermédio do TERMO DE REFERÊNCIA

Nº 6.2022.SPAT.0764061.2022.002422, o qual foi aprovado com ressalvas pelo Exmo. Sr. Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Ordenador(a) de Despesas, através do DESPACHO Nº
145.2022.03AJ-SUBADM.0766675.2022.002422, datado de 07/02/2022. Na sequência, os autos foram,
então, remetidos ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCS para providências.

 
Tendo aquele setor colhido pesquisa de mercado aos autos, emitiu-se no dia 24/02/2022, o

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 16.2022.SCOMS. 0774177.2022.002422, que lastreou a
confecção do QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
54.2022.SCOMS.0770665.2022.002422, encaminhando-se os autos, logo após, à DIRETORIA DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF que, subsidiada pelos dados constantes dos autos, elaborou a
INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 63.2022.DOF -
ORÇAMENTO.0775197.2022.002422, assinada eletronicamente no dia 03/03/2022.

 
Na sequência, aos 03/03/2022, vieram os presentes autos a esta COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, ocasião em que se procedeu ao exame do Termo de
Referência correspondente e dos demais expedientes acostados aos fólios do álbum processual, tendo esta
Comissão verificado que, para o fornecimento do objeto, seria exigida obrigação futura, qual seja: garantia
pelo prazo mínimo de 60 (sessenta), contados a partir do recebimento definitivo do objeto, nos termos do item
"4" do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 6.2022.SPAT. 0764061.2022.002422. Assim, os autos foram
encaminhados à Divisão de Contratos e Convênios para, caso compartilhado o entendimento, fosse elaborada
a respectiva minuta do termo contratual ou termo de garantia para todos os itens descritos do Termo de
Referência, conforme MEMORANDO Nº 86.2022.CPL.0776954.2022.002422.

 
Em seguida, a DCCON, após ter elaborado a MINUTA - TERMO DE GARANTIA

Nº 11.2022.DCCON.0777277.2022.002422, remeteu os autos a esta Comissão para o prosseguimento do
feito, requerendo dessa r. SUBADM que: "quando do envio do presente procedimento interno à
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Administração Superior, seja requerida a avaliação, pela assessoria jurídica deste Parquet, quanto
à possibilidade de dispensa do 'termo de contrato' e a análise do Termo de Garantia, em anexo.",
consoante manifestação lançada no MEMORANDO Nº 150.2022.DCCON.0777279.2022.002422.

 
Portanto, recebidos os autos no dia 09/03/2022, considerando as nuances do caso em

foco, bem como a necessidade de assegurar a boa contratação e prover-se dos instrumentos necessários para
seleção da melhor proposta à Administração, esta CPL confeccionou MINUTA DE EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO (doc. 0781468), cujo critério de seleção é pelo menor preço por ITEM,
remetendo os autos em seguida ao d. SUBADM.

 
Ressalte-se, por fim, que em que pese o fato de o valor orçado para o objeto do futuro

certame não ultrapassar o limite estabelecido no Art. 6º do Decreto Federal n.º 8.538/2015, o qual
regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para ME/EPP, disposto nos arts. 42 a 45 e
arts. 47 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, o mesmo não foi reservado para participação exclusiva de
empresas que detêm tal classificação, visto que em certame anterior (PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4.013/2021-CPL/MP/PGJ - Processo SEI n.º 2020.016910) para materiais semelhantes esta Instituição
enfrentou inúmeros contratempos e fornecedores deixando de entregar os produtos, além da instauração de
procedimentos apuratórios em desfavor desses faltosos.

 
Seguindo o fluxo, o Exmo. Sr. Dr. Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos

Administrativos, exarou o DESPACHO Nº 68.2022.01AJ-SUBADM.0786607.2022.002422, com as
seguintes determinações: 1) Envio do feito para a Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF para
verificação da disponibilidade financeira e orçamentária com vista a viabilizar a continuidade da aquisição; 2) 
Atestada a disponilidade orçamentária e financeira, devolvam-se os autos ao Setor de Patrimonio e
Material  - SPAT  para via confecção de novos Termos de Referência individualizados; 2.a) Iniciar
procedimento para aquisição de mobília (mesas, gaveteiros e armários) e cadeiras (Diretor, Secretário e Fixas)
para as 24 (vinte e quatro) Procuradorias de Justiça; Para isto, deverá a Chefia do SPAT aproveitar o
presente processo 2022.002422 e adequar o Termo de Referência para a quantidade necessária a contemplar
a totalidade daqueles Gabinetes. Assim, preservar-se-á o histórico do feito, bem como o registro da tomada
de decisão, pela Administração, no sentido de aumentar, motivadamente, em grande monta, o objeto das
compras. 2.b) Iniciar procedimento para aquisição de mobília (mesas, gaveteiros e armários) e cadeiras
(Diretor, Secretário e Fixas) para os Gabinetes e Secretarias da Administração Superior do Ministério Público;
Atente-se a Chefia do SPAT que já há licitação em curso para aquisição de 50 (cinquenta) Poltronas estilo
Presidente no processo SEI 2021.003231, não sendo necessário, pelo menos por ora, a aquisição do mesmo
objeto, pois as que eventualmente forem adquiridas já serão alocadas em número suficiente nas Procuradorias
de Justiça e Administração Superior. Também deverá o SPAT, ao elaborar os Termos de Referência, assinalar
de forma específica nas seções justificativa e objeto, qual destinação (Procuradorias de Justiça,
Administração Superior) será conferida às coisas a serem adquiridas, de modo a facilitar não só a
tramitação do certame, mas também a identificação do feito nos diferentes setores administrativos do
Ministério Público por que caminhar. Por fim, registro que a obtenção, tanto da mobília (mesas, gaveteiros e
armários), quanto das cadeiras (Secretário, Diretor e Fixas) para as Procuradorias de Justiça e Administração
Superior deverá viabilizar-se não por formação de Ata de Registro de Preços, mas por COMPRA de
todo o material necessário, via realização de Pregão Eletrônico. À Secretaria da SUBADM para as
providências cabíveis.

 
Nessa esteira, mediante o MEMORANDO Nº 182.2022.SPAT. 0789689.2022.002422,

o Ilmo. Sr. Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de Patrimônio e Material, encaminhou nova versão
do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 8.2022.SPAT.0789690.2022.002422.

 
Assim, a Douta Assessoria Jurídica emitiu o PARECER Nº 20.2022.01AJ-

SUBADM.0791395.2022.002422, aprovando o aludido documento, tendo sido tal manifestação acolhida
pelo Exmo. Sr. Dr. Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, por intermédio
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do DESPACHO Nº 78.2022.01AJ-SUBADM.0791542.2022.002422, datado de 29/03/2022. Na
sequência, os autos foram, então, remetidos ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCS para
providências.

 
Tendo aquele setor colhido pesquisa de mercado aos autos, emitiu-se no dia 18/04/2022, o

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 45.2022.SCOMS. 0802507.2022.002422, que lastreou a
confecção do QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
107.2022.SCOMS.0803932.2022.002422, encaminhando-se os autos, logo após, à DIRETORIA DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF que, subsidiada pelos dados constantes dos autos, elaborou a
NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO - NAD Nº 102.2022.DOF -
ORÇAMENTO.0803849.2022.002422, chancelada eletronicamente pelo Ordenador de Despesas no dia
27/04/2022.

 
Na sequência, aos 28/04/2022, vieram os presentes autos a esta COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, ocasião em que se procedeu ao exame do Termo de
Referência correspondente e dos demais expedientes acostados aos fólios do álbum processual, tendo esta
Comissão verificado a necessidade de diligência ao Setor Requisitante para análise e verificação da
(des)necessidade de promover alterações no documento supra, bem como, ao DCCON para que avalie a
(des) necessidade de substitução da MINUTA - TERMO DE GARANTIA Nº
11.2022.DCCON.0777277.2022.002422 por contrato administrativo propriamente dito, face o possível
vulto da contratação, consoante se vislumbra no MEMORANDO Nº
192.2022.CPL.0810662.2022.002422, datado e 02/05/2022.

 
Por sua vez, através do MEMORANDO Nº 268.2022.SPAT.0811050.2022.002422 ,

datado de 02/05/2022, o Ilmo. Sr. Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de Patrimônio e Material,
encaminhou nova versão do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT. 0811051.2022.002422 ao
crivo da Administração Superior, tendo sido emitido o DESPACHO Nº 165.2022.01AJ-
SUBADM.0818872.2022.002422, posteriormente retificado mediante o DESPACHO Nº 168.2022.01AJ-
SUBADM.0819662.2022.002422, determinando-se o envio à Comissão Permanente de Licitação  - CPL
para os reparos necessários à minuta de edital.

 
Nesse ínterim, a Divisão de Contratos e Convênios - DCCON confeccionou a MINUTA

DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12.2022.DCCON. 0820622.2022.002422, encaminhada por
meio do MEMORANDO Nº 212.2022.CPL.0820367.2022.002422.

 
Retornando os autos conclusos somente no dia 18/05/2022, considerando as nuances do

caso em foco, bem como a necessidade de assegurar a boa contratação e prover-se dos instrumentos
necessários para seleção da melhor proposta à Administração, esta CPL confeccionou MINUTA DE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (doc. 0823204), cujo critério de seleção é pelo menor preço
GLOBAL (LOTE ÚNICO).

 
Da mesma forma que o anterior, ressalte-se, oportunamente, em que pese o fato de o valor

orçado para o objeto do futuro certame não ultrapassar o limite estabelecido no Art. 6º do Decreto Federal n.º
8.538/2015, o qual regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para ME/EPP, disposto
nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, o mesmo não foi reservado para
participação exclusiva de empresas que detêm tal classificação, visto que em certame anterior (PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 4.013/2021-CPL/MP/PGJ - Processo SEI n.º 2020.016910) para materiais
semelhantes esta Instituição enfrentou inúmeros contratempos e fornecedores deixando de entregar os
produtos, além da instauração de procedimentos apuratórios em desfavor desses faltosos.
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Lado outro, tendo em vista que as exigências usuais de qualificação econômica-financeira,
dentre eles, balanço patrimonial, índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), não estão sendo capazes de evitar a contratação de empresas sem a devida
capacidade econômico-financeira para honrar os compromissos pertinentes à prestação dos
serviços/fornecimento de materiais, considerando o vulto da presente contratação e relevância face à instalação
de novas procuradorias de justiça, considerando ainda o espírito da lei ao realizarmos uma interpretação
sistemática do artigo 31 e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93, considerando uma análise dos
fundamentos apresentados no Acórdão n.º 1.214/2013-TCU-Plenário, considerando, por derradeiro, os
inúmeros entraves enfrentados com fornecedores faltosos desse ramo de atividades nos últimos tempos,
optamos por inserir a seguinte exigência: "Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor final da proposta da
licitante vencedora.", tendo em vista, igualmente, a necessidade da empresa possuir um aporte financeiro
inicial para aquisição dos materiais necessários ao início da produção do mobiliário ora almejado. Deste modo,
solicitamos especial manifestação da d. Assessoria Jurídica acerca dessa temática e possibiilidade jurídica de
sua inclusão.

 
Sendo assim, encaminhem-se os autos do processo em epígrafe à

SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , a fim de cumprir o disposto no parágrafo
único do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93 e art. 37, caput da Constituição Federal, quanto à emissão do parecer
jurídico e posterior aprovação pelo Ordenador de Despesas, da MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 12.2022.DCCON.0820622.2022.002422 e da nova MINUTA DE EDITAL
confeccionada (doc. 0823204), alertando-se para a ponderação elaborada no parágrafo anterior.

 
Manaus, 23 de maio de 2022.

 

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 23/05/2022, às 09:18, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0823206
e o código CRC 70793350.

2022.002422 v27
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PARECER Nº 44.2022.01AJ-SUBADM.0828224.2022.002422

Processo SEI nº 2022.002422
ASSUNTO: Renovação integral do mobiliário das Procuradorias de Justiça do Ministério Público do
Estado do Amazonas.
_______________________________________
 
Retornam os autos de processo administrativo interno deflagrado a partir do Memorando 71, emanado do
Setor de Patrimônio e Material - SPAT que, após redimensionamento do objeto do certame, conforme
consignado no Despacho 68 (0786607), encaminhou minuta de Termo de Referência destinado à nova ata de
registro de preços para aquisição de mobiliário, desta vez, para a totalidade das Procuradorias de Justiça deste
Ministério Público.
 
Devidamente aprovado o Termo de Referência, juntou-se aos autos o Mapa Demonstrativo de Preços Nº 45
(0802507), contendo propostas de preços distintas, bem como o Quadro - Resumo do Processo de Compra
Nºs 105 (0802495) e 107 (0803932), a Minuta de Contrato Administrativo 12 (0820622) e, por fim,
a Minuta de Edital do Pregão Eletrônico (0823204).
 
 Desta feita, vieram os autos novamente para manifestação desta assessoria jurídica. 
 
É o breve relatório. OPINO.
 
Ao compulsar os autos, verifico que o Termo de Referência já foi analisado e aprovado outrora, restando
a apreciação da Minuta de Edital e de Contrato Administrativo. 
 
Conforme já ressaltado, em respeito ao disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, a
Administração Pública deverá deflagrar, como regra, o procedimento licitatório para seleção da proposta
mais vantajosa. Para regular andamento do processo de licitação, é necessário a elaboração de Edital, que
vincula os licitantes e a Administração Pública. Passa-se, então, à análise dos documentos acostados aos
autos.
 
A Lei Federal n.º 10.520/02, instituiu o Pregão como modalidade de licitação tendente à aquisição de "bem ou
serviço comum", definido pelo parágrafo único, do seu art. 1º, como, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado,
como se pode aferir, in verbis:
 

Art. 1.º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão,
que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

Parecer 44 (0828224)         SEI 2022.002422 / pg. 81



especificações usuais no mercado.
 

Na realidade, a norma, ao restringir o âmbito de aplicação do Pregão, objetiva viabilizar a realização de um
procedimento mais simples para aquisição de bens e serviços razoavelmente padronizados, possibilitando à
Administração negociar o melhor preço, sem comprometer a viabilidade da proposta.
 
Dessa maneira, em observância aos preceitos legais acima mencionados, reconheço como adequada a
modalidade selecionada para a contratação pretendida pela Administração – Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item único –, uma vez que atende aos ditames legais e se afigura compatível com o
conceito de “bem comum”, dado que o objeto dos autos teve seus padrões objetivamente definidos por
especificações usuais no mercado, em consonância com o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei n.°
10.520/02.
 
O art. 21 do Decreto n° 3.555/00, elenca todos os atos essenciais a realização do Pregão:

Art. 21. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados
ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o
seguinte:
I - justificativa da contratação;
II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;
III - planilhas de custo;
IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;
VII - parecer jurídico;
VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;
IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos que a
instruírem;
XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida
para habilitação e dos recursos interpostos; e
XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos
demais atos relativos a publicidade do certame, conforme o caso.
 

De logo, constata-se a presença da justificativa da aquisição constante do Termo de Referência, contendo a
descrição detalhada do objeto, da Planilha de Custo e de pesquisa de Mercado; Informações Orçamentárias;
Minuta de Edital e anexos.
 
Desta feita, consoante ao ressaltado, o Edital é o instrumento convocatório do cotejo, cabendo a ele dispor
acerca das condições e regras de habilitação, critérios de julgamento, bem como definir as penalidades a
serem cominadas, a forma de pagamento, dentre outros aspectos. Assim, cumpre-lhe atribuir mecanismos que
assegurem e promovam a máxima competitividade e a igualdade entre os licitantes, de maneira que o resultado
do certame seja o mais efetivo e legítimo aos interesses da Administração Pública.
 
In casu, considero presentes todos os elementos obrigatórios desse instrumento, em conformidade com o
disposto no inciso III do art. 4.º da Lei n.° 10.520/02, art. 40 da Lei n.° 8.666/93, naquilo que é cabível, com
o art. 9.° do Decreto n.° 3.931/01 e, no âmbito interno, com o art. 7.º do Ato PGJ n.º 389/07 (regulamenta o
Pregão Presencial e Eletrônico).
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Nada obstante, constata-se que o objeto a constar da Minuta do Edital, a par de presentes todos os requisitos
legais, encontra-se em desconformidade com o Termo de Referência 14, sendo necessário que a Comissão
Permanente de Licitação, antes de publicá-lo, proceda à correção do erro material constatado do seguinte
modo:
 
ONDE CONSTA:
 
2. DO OBJETO 2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de
mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da
entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-
Geral de Justiça, conforme especificações e quantitativos contidos neste documento, conforme as condições e
especificações descritas neste Edital e seus anexos.
 
DEVERÁ CONSTAR:
 
Aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar
da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24
(vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos neste
documento. (descrição do objeto conforme Termo de Referência 14).
 
Assim, a par do singelo equívoco acima observado, a situação apresentada se amolda à legislação referente à
matéria.
 
Quanto à Minuta de Contrato Administrativo, tenho que delimita, à contento, o objeto do contrato,
amoldando-se à legislação vigente, estipulando satisfatoriamente os prazos, obrigações do contratante e da
contratada, acompanhamento e fiscalização, garantia contratual, vigência e penalidades.  
 
Ex positis, esta Assessoria Jurídica OPINA favoravelmente pela aprovação das Minutas de Contrato
Administrativo 12 (0820622) e Edital de Pregão Eletrônico (08203204), devendo a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, antes da publicação do edital, proceder a correção aqui aventada, acerca da
descrição do objeto do certame.
 
É o parecer que submeto à apreciação de Vossa Excelência.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, Manaus (AM), 26 de maio de 2022.
 
CLÁUDIA DE MORAES MARTINS PEREIRA
Assessora Jurídica - Ato PGJ nº 337/2020 
 

Documento assinado eletronicamente por Cláudia de Moraes Martins Pereira, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 27/05/2022, às 09:13, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
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http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0828224
e o código CRC C9104FCD.

2022.002422 v13

Parecer 44 (0828224)         SEI 2022.002422 / pg. 84

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 189.2022.01AJ-SUBADM.0826122.2022.002422

Processo SEI nº 2022.002422
ASSUNTO: Renovação integral do mobiliário das Procuradorias de Justiça do Ministério Público do
Estado do Amazonas.
_______________________________________
 
Retornam os autos de processo administrativo interno deflagrado a partir do Memorando 71, emanado do
Setor de Patrimônio e Material - SPAT que, após redimensionamento do objeto do certame, conforme
consignado no Despacho 68 (0786607), encaminhou minuta de Termo de Referência destinado à nova ata de
registro de preços para aquisição de mobiliário, desta vez, para a totalidade das Procuradorias de Justiça deste
Ministério Público.
 
Devidamente aprovado o Termo de Referência, juntou-se aos autos o Mapa Demonstrativo de Preços Nº 45
(0802507), contendo propostas de preços distintas, bem como o Quadro - Resumo do Processo de Compra
Nºs 105 (0802495) e 107 (0803932), a Minuta de Contrato Administrativo 12 (0820622) e, por fim,
a Minuta de Edital do Pregão Eletrônico (0823204).
 
Encontram-se presentes todos os elementos obrigatórios desse instrumento, em conformidade com o disposto
no inciso III do art. 4.º da Lei n.° 10.520/02, art. 40 da Lei n.° 8.666/93, naquilo que é cabível, com o art. 9.°
do Decreto n.° 3.931/01 e, no âmbito interno, com o art. 7.º do Ato PGJ n.º 389/07 (regulamenta o Pregão
Presencial e Eletrônico).
 
No entanto, conforme explicitado no Parecer 44 (0828224), constata-se que o objeto a constar da Minuta do
Edital, a par de presentes todos os requisitos legais, encontra-se em desconformidade com o Termo de
Referência 14, sendo necessário que a Comissão Permanente de Licitação, antes de publicá-lo, proceda à
correção do erro material constatado do seguinte modo:
 
ONDE CONSTA:
 
2. DO OBJETO 2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de
mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da
entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-
Geral de Justiça, conforme especificações e quantitativos contidos neste documento, conforme as condições e
especificações descritas neste Edital e seus anexos.
 
DEVERÁ CONSTAR:
 
Aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar
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da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24
(vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos neste
documento. (descrição do objeto conforme Termo de Referência 14).
 
Por fim, a Assessoria Jurídica desta SUBADM confeccionou o parecer PARECER Nº 44.2022.01AJ-
SUBADM.0828224.2022.002422 em que OPINA favoravelmente pela aprovação das Minutas de Termo de
Garantia e Assistência Técnica (0767164) e Edital de Pregão Eletrônico (0769287), devendo a Comissão
Permanente de Licitação - CPL, antes da publicação do edital, proceder à correção de erro material na
descrição do objeto do certame.
 
À vista do exposto, ACOLHO a peça opinativa, sinalizando para a Comissão Permanente de Licitação -
CPL  que antes da publicação do edital, proceder à correção devendo a Comissão Permanente de
Licitação - CPL, antes da publicação do edital, proceder a correção aqui aventada, acerca da
descrição do objeto do certame, conforme devidamente explicitado no parecer.
 
Ato contínuo, DETERMINO o encaminhamento dos autos à CPL para as providências de estilo.
 
Cumpra-se.

 

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 26 de maio de 2022.
 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

                                                                                                                                        

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 27/05/2022, às 11:21, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0826122
e o código CRC 9FB8774C.
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Estado do Amazonas, o extrato da presente Portaria, nos termos do
artigo 46 da Resolução nº 006/2015 - CSMP;

    2) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Centro
de Apoio Operacional da Infância e Juventude (CAO-IJ) e Centro de
Apoio Operacional de Proteção e Defesa dos Direitos Constitucionais
do Cidadão, dos Direitos do Consumidor e da Defesa do Patrimônio
Público ( CAO-PDC), para fins do disposto no art. 45, §2º, da Resolução
006-2015 do CSMPAM.

    3) A designação da servidora Leila Corrêa dos Santos para
secretariar os trabalhos.

Dê ciência. Cumpra-se.

PRISCILLA CARVALHO PINI
02º Promotor de Justiça de Itacoatiara

Em anexo
Ref. Notícia de Fato 040.2022.000119

DESPACHO Nº 2022/0000043065

Em anexo
Ref. Notícia de Fato 162.2021.000165

DESPACHO Nº 2022/0000034708

Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais
indisponíveis nº 121.2021.000015
Portaria nº 2022/0000023050

Representante(s): CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL

OBJETO: Relatório de Ocorrência dos Alunos Desistentes, da Esc.
Munic. Manoel Raimundo de Andrade

Presidente Figueiredo28 de Março de 2022
KARLA CRISTINA DA SILVA SOUSA
01º Promotor de Justiça de Presidente Figueiredo

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº 2022/0000023050

Em anexo
Ref. Notícia de Fato 162.2021.000098

DESPACHO Nº 2022/0000044362

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2022.002422

OBJETO: Aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do
fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da
entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste
Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos
neste documento. (descrição do objeto conforme Termo de Referência
14).

ABERTURA: 14/06/2022, às 10h. (horário de Brasília).

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 1.º/06/2022.

LOCAL: Por ta l  de Compras do Governo Federal  no s i te
ht tps: / /www.comprasgovernamenta is .gov.br / .

AVISO DE LICITAÇÃO

UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento /
impugnações deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 30 de maio de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Suzete Maria dos Santos
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA

Publicação DOMPE - Ed. 2380 - 30.05.2022 - Aviso de Abertura (0832959)         SEI 2022.002422 / pg. 87



Manaus, Terça-feira, 31 de maio de 2022Nº 2381

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Em anexo
Declara inservíveis os bens indicados na tabela, pertencentes ao
patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça

ATO Nº 103/2022/PGJ

ALTERA O ANEXO I DO ATO N° 078/2021/PGJ.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo art. 10, inciso V, primeira parte, da Lei Federal nº. 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público – LONMP), e pelo art. 29,
incisos V, primeira parte, e inciso XIX, da Lei Complementar Estadual
nº. 011/93 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Amazonas
– LOMPAM), e

CONSIDERANDO a edição pelo Conselho Nacional do Ministério
Público (CNMP) da Resolução nº 223, de 16 de dezembro de 2020, que
regulamenta o “programa de assistência à saúde suplementar para
membros e servidores” do Ministério Público brasileiro, determinando
em seu art. 6º, que os Ministérios Públicos deverão adequar seus
programas à Resolução;

CONSIDERANDO a edição do ATO N.º 071/2021/PGJ, datado de
17.03.2021, alterado pelo ATO N.º 078/2021/PGJ, datado de
23.03.2021, que tratam do programa de assistência à saúde
suplementar para membros e servidores do Ministério Público do
Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a edição da Resolução n.º 011/2022-CPJ, de 1º de
abril de 2022, do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do
Amazonas;

CONSIDERANDO a decisão constante no DESPACHO Nº
56.2022.03AJ-PGJ.0825673.2022.009182, datado de 24 de maio de
2022;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Anexo I do ATO N° 078/2021/PGJ, datado de 23 de
março de 2021, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Declaro, na forma da Resolução nº 011/2022-CPJ, de 1º de abril de
2022, que todas as pessoas acima relacionadas são meus dependentes
junto ao plano de saúde ou seguro saúde do qual sou titular, não
cabendo à fonte pagadora qualquer responsabilidade sobre as
informações por mim prestadas."

Art. 2º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus/AM, 27 de maio de 2022.

ATO Nº 104/2022/PGJ

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

Em anexo
Promoção de servidores pertencentes ao Quadro Efetivo da
Procuradoria-Geral de Justiça

ATO Nº 106/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d o  M E M O R A N D O  N º
115.2022.CEAF.0824638.2022.000832, datado de 23 de maio de 2022,
oriundo do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público - CEAF/MP (Procedimeno Interno SEI n.º
(2022.000832);

CONSIDERANDO as disposições contidas no DESPACHO Nº
2310.2022.SGMP.0825726.2022.000832, datado de 24 de maio de
2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

EXCLUIR o nome do Exmo. Sr.  Dr. VITOR RAFAEL DE MORAIS
HONORATO, Promotor de Justiça Substituto, da Portaria n.º
1528/2022/PGJ, datada de 20.05.2022, que o autorizou a deslocar-se
até esta cidade, no período de 23 a 27.05.2022, a fim de participar da
reposição dos módulos do Curso de Vitaliciamento realizado pelo
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público -
CEAF/MP.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 25 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

PORTARIA Nº 1571/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 31.2022.CAO-
IJ.0818202.2022.007416, oriundo do Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça da Infância e Juventude - CAO-IJ (Procedimento
Interno SEI n.º 2022.007416);

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

PORTARIA Nº 1577/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Suzete Maria dos Santos
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. NILDA SILVA DE
SOUSA, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 27ª
Promotoria de Justiça Especializada junto à Vara da Infância e
Juventude Cível, para a 28ª Promotoria de Justiça Especializada junto à
Vara da Infância e Juventude Cível, no período de 30/05/2022 a
05/06/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 31.2022.CAO-
IJ.0818202.2022.007416, oriundo do Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça da Infância e Juventude - CAO-IJ (Procedimento
Interno SEI n.º 2022.007416);

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. ROMINA CARMEN
BRITO CARVALHO, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da
30ª Promotoria de Justiça Especializada junto à Vara da Infância e
Juventude Infracional, para a 28ª Promotoria de Justiça Especializada
junto à Vara da Infância e Juventude Cível, no período de 06/06/2022 a
15/06/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1578/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 31.2022.CAO-
IJ.0818202.2022.007416, oriundo do Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça da Infância e Juventude - CAO-IJ (Procedimento
Interno SEI n.º 2022.007416);

PORTARIA Nº 1579/2022/PGJ

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. NILDA SILVA DE
SOUSA, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 27ª
Promotoria de Justiça Especializada junto à Vara da Infância e
Juventude Cível, para a 28ª Promotoria de Justiça Especializada junto à
Vara da Infância e Juventude Cível, no período de 16/06/2022 a
28/06/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 31.2022.CAO-
IJ.0818202.2022.007416, oriundo do Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça da Infância e Juventude - CAO-IJ (Procedimento
Interno SEI n.º 2022.007416);

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. ROMINA CARMEN BRITO
CARVALHO, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 30ª
Promotoria de Justiça Especializada junto à Vara da Infância e
Juventude Infracional, para a 27ª Promotoria de Justiça Especializada
junto à Vara da Infância e Juventude Cível, no período de 06/06/2022 a
15/06/2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1580/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.007301, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr.
JEFFERSON NEVES DE CARVALHO, Promotor de Justiça de
Entrância Final;

PORTARIA Nº 1584/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Suzete Maria dos Santos
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05 de novembro de 2020,
alterada pela Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

CONSIDERANDO o teor do r. Despacho Nº 83.2022.04AJ-
PGJ.0826429.2022.007301, datado de 25 de maio de 2022;

RESOLVE:

CONCEDER ao Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON NEVES DE CARVALHO,
Promotor de Justiça de Entrância Final, o usufruto de folgas
compensatórias, em razão do cumprimento do plantão ministerial, a
serem usufruídas nos dias 23 e 24.06.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

CONSIDERAR REVOGADA, a contar de 21/05/2022, o teor da Portaria
nº 1331/2022/PGJ, datada de 06/05/2022, que ampliou as atribuições
do Exmo. Sr. Dr. JOÃO GASPAR RODRIGUES, Promotor de Justiça de
Entrância Final, para a 60ª Promotoria de Justiça Especializada no
Controle Externo da Atividade Policial.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1598/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. VIVALDO CASTRO DE
SOUZA, Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 104ª
Promotoria de Justiça (1ª Vara do Tribunal do Júri), para a 14ª
Promotoria de Justiça (1ª Vara do Tribunal do Júri), no período de
01/06/2022 a 15/06/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

PORTARIA Nº 1600/2022/PGJ

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. MARCELO DE SALLES
MARTINS, Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 15ª
Promotoria de Justiça (1ª Vara do Tribunal do Júri), para a 14ª
Promotoria de Justiça (1ª Vara do Tribunal do Júri), no período de
16/06/2022 a 30/06/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1601/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. PRISCILLA
CARVALHO PINI, Promotora de Justiça de Entrância Inicial, ora
designada exclusivamente para a 2.ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Itacoatiara, para a 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Itacoatiara, no período de 26/05/2022 a 12/06/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2022.

PORTARIA Nº 1602/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Suzete Maria dos Santos
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. CAROLINA MONTEIRO
CHAGAS MAIA, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 20ª
Promotoria de Justiça (3ª Vara do Tribunal do Júri), para a 89ª
Promotoria de Justiça (3ª Vara do Tribunal do Júri), no período de
01/06/2022 a 05/06/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1604/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. GABRIEL SALVINO
CHAGAS DO NASCIMENTO, Promotor de Justiça de Entrância Inicial,
titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Apuí, para a Promotoria
de Justiça da Comarca de Lábrea, no período de 30/05/2022 a
15/06/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 30 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1620/2022/PGJ

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessado: Cley Barbosa Martins
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2021, para fruição no período  de 11/07/2022 a 20/07/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 162613/2022

Interessado: Vitor Moreira da Fonseca
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 15 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2020, para fruição no período  de 13/06/2022 a 27/06/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 163134/2022

Interessado: Renata Cintrão Simões de Oliveira
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativos ao período aquisitivo
1º/2020, originalmente previstas para o período de 28/09/2022 a
07/10/2022, para fruição no período de 09/01/2023 a 18/01/2023.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 163281/2022

Interessado: Thiago de Melo Roberto Freire
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 30 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça Substituto em epígrafe, relativas ao período aquisitivo 1º/2022,
para fruição no período  de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 164161/2022

Interessado: Tânia Maria de Azevedo Feitosa
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Inicial em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2022, para fruição no período  de 04/01/2023 a 23/01/2023.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 164208/2022

Interessado: Marina Campos Maciel
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,

REQUERIMENTO Nº 164537/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Suzete Maria dos Santos
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Inicial em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2022, para fruição no período  de 20/06/2022 a 29/06/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, em substituição,
no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão do c.
Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes,
em sessão ordinária realizada em 27 de maio de 2022;

RESOLVE:

I) SUBSTITUIR, na forma do art. 43, XIII, c/c o art. 214, da Lei
Complementar n.º 011/1993, a Resolução n.º 072/2021-CSMP, alterada
pela Resolução n.º 080/2021-CSMP, o nome do Exmo. Sr. Promotor de
Justiça, Dr. Vitor Moreira da Fonsêca pelo nome da Exma. Sra.
Promotora de Justiça, Dra. Renilce Helen Queiroz de Souza, da
composição do quadro de suplência da Comissão de Concurso Público
de Ingresso na Carreira Ministerial;

II) APROVAR a indicação da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional do Amazonas, de substituição do nome da Exma. Sra.
Advogada, Dra. Karina Lima Moreno – OAB/AM 3932 pelo nome da
Exma. Sra. Advogada, Dra. Evanete Batista Frota – OAB/AM 4635, da
composição do quadro de suplência da Comissão de Concurso Público
de Ingresso na Carreira Ministerial.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do c. CSMP, em substituição

RESOLUÇÃO/CSMP Nº 038/2022-CSMP

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Aviso 0002/2022/53PRODEMAP
Notícia de Fato nº 01.2022.00002135-5

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio do Promotor de Justiça da 53ª Promotoria Especializada na
Proteção e Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico, nos
termos do art. 18, § 3º, da Resolução Nº
006/2015-CSMP;

CONSIDERANDO a NF de denunciante anônimo acerca de supostos
ilícitos ambientais cometidos por Fé Comércio Posto de Combustíveis e
Derivados de Petróleo LTDA e Distribuidora Atem.

CONSIDERANDO a impossibilidade de cientificação pessoal do
requerido, conforme consta nos autos do mencionado Inquérito Civil;

I – DETERMINA que seja efetuado um aviso a quem possa interessar
para manifestação acerca da decisão de arquivamento da Notícia de
Fato, ressaltando que, nos termos do art. 20 da Resolução nº 006/2015-
CSMP, do indeferimento ou

AVISO Nº 002

arquivamento da notícia de fato caberá recurso administrativo ao
Conselho Superior do Ministério Público, devidamente fundamentado e
com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias

53ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA
PROTEÇÃO E DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO – PRODEMAPH.

Manaus/AM, 31 de maio de 2022

Carlos Sérgio Edwards de Freitas
Promotor de Justiça Titular da 53ª PRODEMAPH

IC nº 06.2022.00000393-5

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO nº 0015/2022/62PJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
62.ª Promotoria de Justiça ESPECIALIZADA NA PROTEÇÃO E
DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA, no exercício de suas atribuições
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei
nº 7.347/85 e art. 26, I, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser função institucional e dever do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da Lei, para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados à ordem
urbanística, na forma do inciso VI do artigo 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público adotar medidas
administrativas e judiciais previstas no Ato PGJ n.º 166/2002 c/c incisos
I e XVIII do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 002, de 16 de janeiro de
2014 – que estabelece que o Plano Diretor Urbano e Ambiental constitui
o instrumento básico da Política Urbana e Ambiental do Município de
Manaus, formulado e implementado com base nos seguintes princípios:
I – cumprimento das funções sociais e ambientais da Cidade e da
propriedade urbana, assim como os espaços territoriais especialmente
protegidos; II - promoção da qualidade de vida e do ambiente; III –
valorização cultural da Cidade e de seus costumes e tradições, visando
ao desenvolvimento das diversidades culturais; IV – inclusão social, por
meio da regularização da propriedade territorial e da ampliação do
acesso à moradia; V – aprimoramento da atuação do Poder Executivo
sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de instrumentos de
controle do uso e ocupação do solo; VI – articulação das ações de
desenvolvimento no contexto regional; VII – fortalecimento do Poder
Executivo sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de
instrumento de controle e ocupação do solo; VIII – integração entre
órgãos, entidades e conselhos municipais, visando à atuação
coordenada no cumprimento das estratégias fixadas nesta Lei
Complementar e na execução dos planos, programas e projetos a ela
relacionados; IX – gestão democrática, participativa e descentralizada
da Cidade;

CONSIDERANDO o que consta dos autos da Notícia de Fato nº
01.2021.00004137-0, sobre situação de risco iminente de deslizamento
em encosta, necessitando de manutenção/recuperação do sistema de
drenagem de águas pluviais na Av. Noel Nutels, n.º 03, Conjunto
Cidade Nova 3, iniciada a partir de manifestação da Igreja MINISTÉRIO
APOSTÓLICO DEUS PROVERÁ, cujos fatos são atribuídos a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Manaus - SEMINF;

CONSIDERANDO que, após o recebimento da presente notícia de
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fato, expediu-se ofício a SEMINF para conhecimento dos fatos
noticiados e adoção de providências;

CONSIDERANDO  a resposta da SEMINF que encaminhou
informações sobre a realização de ação fiscalizatória através da sua
Divisão Distrital da Cidade Nova - DDCN, que constatou a procedência
dos fatos e informou que a erosão possui uma proporção de cerca de
500 m², sendo necessário a realização de uma grande obra de
drenagem profunda e serviço de terraplanagem. Contudo, não possui
pessoal, equipamento e material adequado para adotar as medidas de
intervenção;

CONSIDERANDO, todavia, que por meio de despacho de fls. 24, da
Subsecretaria de Serviços Básicos - SSSB, em 06.12.2021, o problema
foi encaminhado ao setor de projetos da Subsecretaria de Obras
Públicas SSOP, para elaboração de Projeto Básico e Licitação da obra;

CONSIDERANDO que por meio do Ofício nº 0020/2022/62PJ à
SEMINF (fls. 27), solicitou-se informações atualizadas, bem como se já
houve a elaboração do Projeto Básico de Intervenção pela
Subsecretaria de Obras Públicas SSOP e se já ocorreu a licitação da
obra. Porém, até o presente momento, não se obteve resposta;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento dos
desdobramentos dos fatos, visando solução satisfatória da questão;

RESOLVE

DETERMINAR

I – a instauração de Inquérito Civil a fim de apurar a situação de risco
iminente de des l izamento em encosta ,  necess i tando de
manutenção/recuperação do sistema de drenagem de águas pluviais na
Av. Noel Nutels, n.º 03, Conjunto Cidade Nova 3.

II – como providência inaugural, em sede de IC, Requisite-se à
SEMINF, para que apresente informações atualizadas, a este órgão
ministerial, a respeito da elaboração do Projeto Básico de Intervenção
pela Subsecretaria de Obras Públicas, bem quanto a realização da
licitação referente a obra;

III – a designação do servidor Cleiton da Silva Alves, Agente de Apoio-
Administrativo, para secretariar os trabalhos do presente procedimento.

Manaus, 30 de maio de 2022

LAURO TAVARES DA SILVA
Promotor de Justiça

IC nº 06.2022.00000392-4

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO nº 0016/2022/62PJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
62.ª Promotoria de Justiça ESPECIALIZADA NA PROTEÇÃO E
DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA, no exercício de suas atribuições
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei
nº 7.347/85 e art. 26, I, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser função institucional e dever do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da Lei, para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados à ordem
urbanística, na forma do inciso VI do artigo 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público adotar medidas
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administrativas e judiciais previstas no Ato PGJ n.º 166/2002 c/c incisos
I e XVIII do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 002, de 16 de janeiro de
2014 – que estabelece que o Plano Diretor Urbano e Ambiental constitui
o instrumento básico da Política Urbana e Ambiental do Município de
Manaus, formulado e implementado com base nos seguintes princípios:
I – cumprimento das funções sociais e ambientais da Cidade e da
propriedade urbana, assim como os espaços territoriais especialmente
protegidos; II - promoção da qualidade de vida e do ambiente; III –
valorização cultural da Cidade e de seus costumes e tradições, visando
ao desenvolvimento das diversidades culturais; IV – inclusão social, por
meio da regularização da propriedade territorial e da ampliação do
acesso à moradia; V – aprimoramento da atuação do Poder Executivo
sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de instrumentos de
controle do uso e ocupação do solo; VI – articulação das ações de
desenvolvimento no contexto regional; VII – fortalecimento do Poder
Executivo sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de
instrumento de controle e ocupação do solo; VIII – integração entre
órgãos, entidades e conselhos municipais, visando à atuação
coordenada no cumprimento das estratégias fixadas nesta Lei
Complementar e na execução dos planos, programas e projetos a ela
relacionados; IX – gestão democrática, participativa e descentralizada
da Cidade;

CONSIDERANDO o que consta dos autos da Notícia de Fato nº
01.2021.00004058-1, sobre suposta atividade irregular de empresa de
armazenamento, venda e revenda de hortifrutigranjeiros, localizada na
Rua Virgínia Wolf (Antiga Rua N), n.º 5 e 7, bairro Shangrilá VII, P10,
causando poluição do ar, sonora e visual, bem como estacionamento
irregular de caminhões, carretas e contêineres, iniciada a partir de
manifestação do sr(a) VITOR RODRIGO SANS, cujos fatos são
atribuídos a EMPRESA DE VENDA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS,
Instituto Municipal de Mobilidade Urbana – IMMU e Instituto Municipal
de Ordem Social e Planejamento Urbano - IMPLURB;

CONSIDERANDO que, recebida a Notícia de Fato, determinou-se a
expedição de ofícios ao IMPLURB, SEMMAS, IMMU, SEMEF e VISA
MANAUS, a fim de que estes adquirissem conhecimento dos fatos
noticiados e adoção das providências cabíveis;

CONSIDERANDO o teor da resposta da SEMMAS, por meio das fls.
51/58: "Ainda segundo o Sr. Benilde, a denúncia foi originada devido a
reclamação de um vizinho por suposta emissão de ruídos produzidos
pelo caminhão frigorifico que é utilizado para armazenar os vegetais e
frutas. No momento da fiscalização esse caminhão não estava
funcionando. A equipe foi conduzida até o interior do empreendimento e
constatou a existência de 6 câmaras frigoríficas, todas funcionando e
com produtos no interior. Com relação ao lixo orgânico produzido pela
atividade, as eventuais perdas são encaminhadas para o sítio de um
amigo, servindo de alimento para os animais. Essa coleta é feita
semanalmente. Não foram observados resíduos na área externa do
empreendimento". Posteriormente, no momento da fiscalização foi
solicitada a documentação ambiental da atividade, porém o responsável
informou que desconhece a necessidade desta licença. Diante disso,
sendo possível o licenciamento ambiental da atividade, foi lavrado o
Auto de Notificação nº 002631, solicitando o comparecimento junto a
SEMMAS para inicar o processo de licenciamento. Decorrente disto,
informou-se que: "No dia 08 de outubro de 2021, o Sr. Benilde Lodi,
compareceu a SEMMAS para protocolar defesa. De acordo com sua
defesa, houve consulta a Divisão de Licenciamento Ambiental – DILA
desta SEMMAS e que as atividades desenvolvidas pela Agro Comércio
e Beneficiamento Bueno Badense Ltda., não são passiveis de
licenciamento nesta SEMMAS".
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CONSIDERANDO  a resposta do  IMPLURB, por meio das fls. 61/62:
"(...) conforme fiscalização realizada pela equipe do IMPLURB (anexa),
foi constatado que não há obstrução ou depredação de logradouro
público visto que essas são nossas competências e quanto aos demais
assuntos denunciados são de competência de outras secretarias".

CONSIDERANDO a resposta da SEMEF, por meio das fls. 102/106:
"De acordo com o Sr. Benilde, vários órgãos de fiscalização já
estiveram no local; SEMMAS, VISA MANAUS, DETRAN, com o objetivo
de solucionar o problema. Quanto ao que concerne a competência da
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação- SEMEF,
a empresa está em situação de regularidade, como foi explicitado acima
e comprovado com cópia de documentos em anexo".

CONSIDERANDO a resposta da SEMSA, por meio das fls. 107/111:
"Em inspeção ao estabelecimento fomos recebidos pelo Sr. Benilder
Carneiro Lodi, CPF: 705.853.006-82, gerente responsável. Pode-se
constatar que o estabelecimento realiza a armazenagem e venda de
produtos hortifrutigranjeiros, possuindo condições higiênico sanitárias
satisfatórias. Possui área de recebimento e área de armazenagem com
temperatura controlada (câmara de resfriamento), com os produtos
estocados de forma organizada e sobre paletes. Possui licença
sanitária N. 11187/2021 válida até 08/11/2024. Documentação exigida
pela legislação foi apresentada e encontra-se atualizada. Sendo assim,
o estabelecimento atende a legislação sanitária vigente para a atividade
de comercio varejista de hortifrutigranjeiros possuindo a licença
sanitária válida."

CONSIDERANDO assim, mesmo diante das informações prestadas,
restava manifestação complementar por parte do IMMU, que após
solicitação ministerial informou às fls. 123/125: "(...) que uma equipe da
Divisão Centro Sul esteve no local e identificou que não havia
sinalização vertical restritiva, também não tinha obstrução de passeio
público durante a última fiscalização, desta forma foi solicitado da
Diretoria de Engenharia avaliação técnica para possível implantação de
sinalização restritiva no referido local, quanto ao serviço de sinalização
vertical foi realizado pela Diretoria de Engenharia no dia 08/03/2022."
(grifo nosso);

CONSIDERANDO que, por meio de Despacho nº 0182/2022/62PJ, este
órgão ministerial havia entendido pelo indeferimento da presente
Notícia de Fato. Todavia, o reclamante ao ser notificado, nos
encaminhou fotos e os seguintes esclarecimentos: "As atividades no
galpão ainda continuam as mesmas, bem como os problemas gerados
e descritos na peça inicial. O que mudou foi que o Instituto Municipal de
Mobilidade Urbana - IMMU depois de várias reclamações dos
moradores atendeu os apelos fazendo abordagens/operações no local
constatando as irregularidades dos estacionamentos das carretas,
cam inhões  e  baús  e  co locou  PLACAS DE PROIB IDO
ESTACIONAMENTO CARRETAS E CAMINHÕES, na frente do galpão
e vizinhanças. Mesmo assim os infratores continuam estacionando
neste local proibido. Cabendo aos moradores continuar a acionar o
órgão de trânsito, através do Disk Denuncia, que tem comparecido
algumas vezes e retirado os infratores do local PROIBIDO
ESTACIONAR".

CONSIDERANDO o conteúdo da supramencionada manifestação do
denunciante, bem como as informações fornecidas pelos órgãos
publicos no corpo deste despacho, reconsidero o teor do Despacho nº
0182/2022/62PJ, tendo em vista a necessidade da continuidade
investigativa para uma solução eficaz do objeto da demanda.

RESOLVE

DETERMINAR

I – a instauração de Inquérito Civil a fim de apurar suposta atividade
irregular de empresa de armazenamento, venda e revenda de
hortifrutigranjeiros, localizada na Rua Virgínia Wolf (Antiga Rua N), n.º 5
e 7, bairro Shangrilá VII, P10, causando poluição do ar, sonora e visual,
bem como estacionamento irregular de caminhões, carretas e
contêineres.

II – como providência inaugural, em sede de IC, reconsidera-se o teor
do Despacho nº 0182/2022/62PJ;

III  oficie-se o IMMU para que adote medidas eficazes com a finalidade
de sanar permanentemente a ocorrência de estacionamento irregular
de caminhões em local proibido, conforme as imagens de fls. 138 e
140, as quais serão encaminhadas em anexo.

IV – oficie-se o IMPLURB para que se manifeste a cerca dos seguintes
questionamentos:
A) qual o tipo de atividade exercida pela referida empresa?
B) a atividade exercida de fato se enquadra como atividade varejista ou
atacadista? Ou seja, em fiscalização foi possível verificar se de fato a
empresa exerce atividade atacadista?
C) a empresa está de acordo com a legislação vigente acerca do Uso e
Ocupação do Solo e é permitida para o local?

V – a designação do servidor Cleiton da Silva Alves, Agente de Apoio-
Administrativo, para secretariar os trabalhos do presente procedimento.

Manaus, 30 de maio de 2022

LAURO TAVARES DA SILVA
Promotor de Justiça

IC nº 06.2022.00000400-1

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO nº 0017/2022/62PJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
62.ª Promotoria de Justiça ESPECIALIZADA NA PROTEÇÃO E
DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA, no exercício de suas atribuições
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei
nº 7.347/85 e art. 26, I, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser função institucional e dever do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da Lei, para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados à ordem
urbanística, na forma do inciso VI do artigo 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público adotar medidas
administrativas e judiciais previstas no Ato PGJ n.º 166/2002 c/c incisos
I e XVIII do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 002, de 16 de janeiro de
2014 – que estabelece que o Plano Diretor Urbano e Ambiental constitui
o instrumento básico da Política Urbana e Ambiental do Município de
Manaus, formulado e implementado com base nos seguintes princípios:
I – cumprimento das funções sociais e ambientais da Cidade e da
propriedade urbana, assim como os espaços territoriais especialmente
protegidos; II - promoção da qualidade de vida e do ambiente; III –
valorização cultural da Cidade e de seus costumes e tradições, visando
ao desenvolvimento das diversidades culturais; IV – inclusão social, por
meio da regularização da propriedade territorial e da ampliação do
acesso à moradia; V – aprimoramento da atuação do Poder Executivo
sobre os espaços da cidade, mediante a
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utilização de instrumentos de controle do uso e ocupação do solo; VI –
articulação das ações de desenvolvimento no contexto regional; VII –
fortalecimento do Poder Executivo sobre os espaços da cidade,
mediante a utilização de instrumento de controle e ocupação do solo;
VIII – integração entre órgãos, entidades e conselhos municipais,
visando à atuação coordenada no cumprimento das estratégias fixadas
nesta Lei Complementar e na execução dos planos, programas e
projetos a ela relacionados; IX – gestão democrática, participativa e
descentralizada da Cidade;

CONSIDERANDO o que consta dos autos da Notícia de Fato nº
01.2022.00000236-9, sobre invasão/ocupação de Área Verde e Área de
Preservação Permanente do Conjunto Residencial Viver Melhor 1ª e 2ª
Etapas, bairro Lagoa Azul, bem como para verificar a atuação do Poder
Público em evitar a expansão da degradação, iniciada a partir de
manifestação de noticiante ANÔNIMO, cujos fatos são atribuídos a
Invasores desconhecidos, Gigiap - Grupo Integrado de Prevençãoas
Invasões em Áreas Públicas, SSP - SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, Insituto Municipal de Planejamento Urbano -
IMPLURB, SUHAB - Superintendência Estadual de Habitação, -
Secretaria Executiva Adjunta de Operações, SEAI - Secretaria de
Aperfeiçoamento Institucional, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Sustentabilidade – SEMMAS;

CONSIDERANDO que da análise do teor da Ação Civil Pública
0629945-07.2014.8.04.0001, proposta pelo Estado do Amazonas, que
tem por objeto invasões em áreas verdes e de preservação permanente
do Conjunto Residencial Viver Melhor 1ª e 2ª etapa, Bairro Lago Azul,
esta Promotoria de Justiça decidiu pelo  INDEFERIMENTO da presente
Notícia de Fato posto se tratar de objeto já tutelado por ação judicial,
com a aplicação do disposto no art. 5º, da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 5º
da Resolução Nº 548/07-CSMP, conforme teor do DESPACHO N.º
0193/2022/62PJ;

C O N S I D E R A N D O  q u e ,  p o r  m e i o  d a  M a n i f e s t a ç ã o  n . º
11.2022.00001353-2, o noticiante irresignado assim manifestou-se:
"Desejo atuação do Ministério Público quanto a manifestação anterior
de número 1202200000236-9, arquivada,  pela insegurança pública que
assola os moradores da localidade e a omissão dos órgãos
competentes em evitar a expansão da degradação do local². Além dos
ofícios não cumpridos pelo Bpamb - batalhão de policiamento ambiental
oficiado pelo promotor Francisco Arguelles da 18ª Promotoria de
Justiça, bem como a Dema - Delegacia do Meio Ambiente não está
atuando conforme pedido da 18ª promotoria³.

CONSIDERANDO que buscando a celeridade das medidas
extrajudiciais adotadas, por meio do DESPACHO N.º 0285/2022/62PJ,
reformou-se o entendimento quanto ao arquivamento da Notícia de Fato
n.º  01.2022.00000236-9, ante os novos acontecimentos indicados pela
denunciante;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento dos
desdobramentos dos fatos, visando solução satisfatória da questão;

RESOLVE

DETERMINAR

I – a instauração de Inquérito Civil a fim de apurar a invasão/ocupação
de Área Verde e Área de Preservação Permanente do Conjunto
Residencial Viver Melhor 1ª e 2ª Etapas, bairro Lagoa Azul, bem como
para verificar a atuação do Poder Público em evitar a expansão da
degradação.

II – como providência inaugural, em sede de IC, designo reunião a ser
realizada no dia 02 de junho do corrente ano, às 10:00, na sala da 62º
PROURB, com os órgãos envolvidos para tratar das estratégias de
atuação e delimitação de atribuições com o fim de solucionar o
problema das invasões/ocupações na Área Verde e APP Conjunto
Residencial Viver Melhor 1ª e 2ª Etapas, bairro Lagoa Azul;

III  oficie-se a SEMMAS, o GIPIAP, o 26º CICOM e a SUHAB para
participarem da  reunião;

IV – oficie-se a PGE para participar da reunião, fazendo referência a
Ação Civil Pública n.º 0629945-07.2014.8.04.0001 de autoria do Estado
do Amazonas com pedido de reintegração de posse da área objeto do
presente Inquérito Civil.

V – designe-se o servidor Cleiton da Silva Alves, Agente de Apoio-
Administrativo, para secretariar os trabalhos do presente procedimento.

Manaus, 31 de maio de 2022

LAURO TAVARES DA SILVA
Promotor de Justiça

Portaria nº 0107/2022/61ªPROCEAP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça, que esta subscreve, com atribuição junto a 61ª
Promotoria de Justiça Especializada no Controle Externo da Atividade
Policial,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127, “caput” e artigo 129, incisos
I, II, VII, VIII e IX, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que dispõem o art. 26 da Lei n.º 8.625/1993 e o art.
4º, parágrafo único, do Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO as disposições dos arts. 4º e 89 da Lei
Complementar nº. 11/1993 do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº. 181/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público, a qual disciplina, no âmbito do Ministério
Público, a instauração e tramitação do procedimento investigatório
criminal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º da mencionada Resolução
nº. 181/2017-CNMP, o procedimento investigatório criminal poderá ser
instaurado de ofício, por membro do Ministério Público, no âmbito de
suas atribuições criminais, ao tomar conhecimento de infração penal,
por qualquer meio, ainda que informal, ou mediante provocação;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 20/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, a qual disciplina, no âmbito do Ministério
Público, o controle externo da atividade policial;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da mencionada Resolução
nº. 20/2007-CNMP, estão sujeitos ao controle externo do Ministério
Público, na forma do art. 129, inciso VII, da Constituição Federal, da
legislação em vigor e da presente Resolução, os organismos policiais
relacionados no art. 144 da Constituição Federal, bem como as polícias
legislativas ou qualquer outro órgão ou instituição, civil ou militar, à qual
seja atribuída parcela de poder de polícia, relacionada com a segurança
pública e persecução criminal;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 2º da mencionada Resolução
nº. 20/2007-CNMP, o controle externo da atividade

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 0107/2022/61ªPROCEAP

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Suzete Maria dos Santos
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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policial pelo Ministério Público tem como objetivo manter a regularidade
e a adequação dos procedimentos empregados na execução da
atividade policial, bem como a integração das funções do Ministério
Público e das Polícias voltadas para a persecução penal e o interesse
público;

RESOLVE:

1. INSTAURAR o competente Procedimento Investigatório Criminal nº
06.2022.00000384-6 com vistas à "Apurar eventual violência policial por
parte dos Policiais Militares a identificar por ocasião da ABORDAGEM
POLICIAL de ANDRADES CARNEIRO DE SOUSA ocorrida no dia
27/11/2021 às 21:30H na RUA PEDRO BOTELHO, MERCADINHO
LISBOA." servindo como preparação e embasamento para o juízo de
propositura, ou não, da respectiva ação penal.

2. DETERMINAR, com fulcro nos arts. 4º e 5º da Resolução nº
181/2017- CNMP, conversão da Notícia de Fato nº 01.2021.00004547-6
em Procedimento Investigatório Criminal – PIC – com o devido registro
no Livro-Tombo desta Promotoria. Dispensada a comunicação da
presente instauração consoante os termos do Art. 55 da Res. 006/2015-
CSMP

CUMPRA-SE.

Gabinete da 61ª Promotoria de Justiça (PROCEAP), em 27 de maio de
2022

João Gaspar Rodrigues
Promotor de Justiça
61ª PROCEAP

Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas
nº 121.2022.000032
Portaria nº 2022/0000043246

Representante(s): ROSEMARY ANDRADE PINTO BANDEIRA -
Coordenadora Regional da Educação de Pres. Figueiredo/AM

OBJETO: Acompanhamento de medidas preventivas de segurança -
CETIMES

Presidente Figueiredo18 de Maio de 2022
KARLA CRISTINA DA SILVA SOUSA
01º Promotor de Justiça de Presidente Figueiredo

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº 2022/0000043246

Nº MP 01.2022.00001488-7

Comunico, a quem interessar, que foi determinado o indeferimento da
presente Notícia de Fato, que trata de reclamação oriunda do MPF em
razão de declínio de atribuição na qual consta expediente anônimo,
pontua:

Suposta edificação de posto de gasolina em área de preservação
permanente situada na Avenida Desembargador João Machado s/nº,
bairro da Alvorada.

Verificando-se a ausência de elementos formais ensejadores da
atuação desta PRODEMAPH, bem como, a impossibilidade de adoção
de outras providências extrajudiciais, impõe-se o arquivamento da NF,
providência esta determinada com fundamento no art. 23-A, III, da
Resolução nº 006/2015-CSMP.

Manaus, 30 de maio de 2022.

AVISO Nº AVISO Nº 0003/2022/18PJ

(assinado eletronicamente)
Francisco de Assis Aires Arguelles
Promotor de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2022.002422

OBJETO: Aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do
fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da
entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste
Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos
neste documento. (descrição do objeto conforme Termo de Referência
14).

ABERTURA: A licitação anteriormente agendada para o dia 14/06/2022,
às 10h. (horário de Brasília), fica remarcada para data a ser definida.

LOCAL: Por ta l  de Compras do Governo Federal  no s i te
ht tps: / /www.comprasgovernamenta is .gov.br / .
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento /
impugnações deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 31 de maio de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Suzete Maria dos Santos
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ATO Nº 103/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º 2022.009656;

CONSIDERANDO  o  teor  do  r.  DESPACHO  Nº  191.2022.01AJ-
SUBADM.0826331.2022.009656, oriundo da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,

RESOLVE:

Art. 1º. DECLARAR inservíveis os bens abaixo indicados, pertencentes ao patrimônio desta
Procuradoria-Geral de Justiça.

Tombo Fabricante Modelo Antigo
Série

Antiga
Novo Modelo Nova Série Observações

001638F Dell OptiPlex 9020 AiO 56HP9Z1 OptiPlex 7490 AiO 3VL1XM3 NF 4049269

001617F Dell OptiPlex 9020 AiO 565M9Z1 OptiPlex 7490 AiO 3VL1XM3 NF 4035145

Art. 2º. DETERMINAR que o Setor de Patrimônio e Material dê prosseguimento ao processo de
desfazimento dos citados bens, conforme os autos do Procedimento Interno SEI n.º 2022.009656.

Art. 3º. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 25 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior, Procurador(a) - Geral
de Justiça, em 26/05/2022, às 12:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ATO Nº 106/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,  no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  teor  do  Procedimento  Interno  SEI  n.º  2022.010046,  onde
figura, como interessada, a Comissão Especial de Promoção dos Servidores Administrativos, instituída
pela Portaria n.º 1367/2021/PGJ, de 16 de junho de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, e seus incisos, arts. 23, 24 e 26, todos da
Lei  n.º  2.708,  de  26.12.2001,  que  instituiu  o  Plano  de  Carreiras  e  Vencimentos  dos  Servidores
Administrativos desta Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas;

CONSIDERANDO  as  disposições  do  r.  Despacho  Nº
2382.2022.SGMP.0828380.2022.010046, datado de 27 de maio de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º
011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

FICAM  promovidos  os  servidores  pertencentes  ao  Quadro  Efetivo  desta
Procuradoria-Geral de Justiça, conforme o quadro abaixo, a saber:

AGENTE TÉCNICO – JURÍDICO

SERVIDORA
PROMOÇÃO A CONTAR
DE 09 DE JUNHO DE 2021

HEMILLI SILVEIRA CHAVES DE LIMA MP.07.D.VII

AGENTE TÉCNICO – JURÍDICO

SERVIDORA
PROMOÇÃO A CONTAR
DE 13 DE OUTUBRO DE

2021

SILVANA GRACE DE CASTRO LEAL MP.07.G.VII
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Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE  DO  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 30 de maio de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador(a) - Geral de Justiça, em 30/05/2022, às 16:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0830333 e o código CRC 6F34C40F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 235.2022.CPL.0830774.2022.002422

 

Ilmo. Sr.
LEANDRO TAVARES BEZERRA
Chefe do Setor de Patrimônio e Material
 
 
Assunto: Encaminhamento dos autos do Processo SEI n.º 2022.002422 para providências.
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, conforme informações obtidas no

corrente dia, via aplicativo de mensagens Whatsapp, devolvo os presentes autos para que este esse r. Setor
verifique a imprescindibilidade de adequação dos quantitativos constantes do TERMO DE REFERÊNCIA
Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422, a fim de ampliar o objeto pretendido, aproveitando o ensejo para
que (re)avalie a (des)necessidade de inserção das dimensões no descritivo do Item 4 - ARMÁRIO BAIXO
COM PORTA DE CORRER.

 
Outrossim, destaca-se que o novo Termo de Referência deverá ser enviado à apreciação

do Ordenador de Despesas que, por sua vez, aprovando-o encaminhará para o Setor de Compras e
Serviços - SCOMS para adequação da quantidade inserida no QUADRO - RESUMO DO PROCESSO
DE COMPRA Nº 107.2022.SCOMS.0803932.2022.002422, alertando-se para avaliar se a alteração do
item 4 trará reflexos ou não na estimativa e, após, à Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF, para
retificação da NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO - NAD Nº
102.2022.DOF - ORÇAMENTO.0803849.2022.002422, seguindo ainda à Divisão de Contratos e
Convênios - DCCON para correção do Anexo Único presente na MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 12.2022.DCCON.0820622.2022.002422. Por derradeiro, a SUBADM deverá
determinar o retorno dos autos a esta Comissão, avlaiando a necessidade de confecção de nova Minuta de
Edital ou publicação direta do Edital definitivo, considerando que não ocorrerá mudanças substanciais que
alterem a manifestação já exarada pela d. Assessoria Jurídica, mediante o PARECER Nº 44.2022.01AJ-
SUBADM.0828224.2022.002422 e pelo e. Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
via DESPACHO Nº 189.2022.01AJ-SUBADM.0826122.2022.002422.

 
Reitero protestos de elevada estima, no aguardo do retorno dos autos conclusos para

adoção das providências correletas e de competência deste Comitê.
 
Atenciosamente,
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Manaus, 31 de maio de 2022.
 

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 31/05/2022, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0830774
e o código CRC 302A68B7.

2022.002422 v16
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 371.2022.SPAT.0834814.2022.002422

Ao Senhor

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

 

Senhor Presidente,
 
Com os cumprimentos de estilo, e em resposta ao MEMORANDO Nº

235.2022.CPL.0830774.2022.002422, informo que não haverá mudanças no quantitativo a ser adquirido
pela PGJ. 

Em relação às medidas do Item 4 - ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER,
informo que as medidas são 1200mm (Largura) x 450 mm (Profundidade ) x 750 mm (Altura).

Podendo apresenta variação de 10mm.
 
 
Respeitosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 06/06/2022, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0834814
e o código CRC 8236B592.

2022.002422 v3
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Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e
por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, cadastrada no CNPJ sob o
n.º 04.153.748/0001-85, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL,
designada pelo Ato PGJ n.º 185/2021 e alterações, torna público que, tendo em vista o que
consta do Processo SEI n.º 2022.002422,  fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE
ÚNICO), em conformidade com o Ato PGJ n.º 389/2007; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002,
com o Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto nº 7892, de 23 de ja-
neiro e 2013; com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e subsidiariamente
com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso
XXI da Constituição Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.

O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido
pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
PROCEDIMENTO SEI N.º 2022.002422
Recebimento das propostas: a partir da data de publicação do aviso no DOMPE.
Abertura das propostas: às 10 horas do dia 23/06  /2022   (horário de Brasília).
Licitação Exclusiva para ME/EPP: (     ) SIM (  X  ) NÃO
Endereço eletrônico: hBp://www.comprasgovernamentais.gov.br.
Código UASG: 925849

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1.  O pregão será realizado em sessão pública,  por  meio da utilização de recursos da
tecnologia da informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação
de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  público  integrante  da  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO deste  Órgão,  por  ato  interno,  denominado(a)
PREGOEIRO(A), e membros da equipe de apoio, previamente credenciado no aplicativo
hBp://www.comprasgovernamentais.gov.br.
1.3.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública,
observarão rigorosamente o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de

mobiliário em geral, com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses,

a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para

atender às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público,

conforme especificações e quantitativos contidos neste Edital e seus Anexos.

2.2.  A licitação  será em 1  (um) LOTE ÚNICO, composto de 6 (seis)  itens,  conforme
especificações  constantes  no  Anexo  I  do  TERMO  DE  REFERÊNCIA  Nº
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14.2022.SPAT.0811051.2022.002422:
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA

01 24

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média
densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato
deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e
robusto. com acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de
baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos
com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal
deverá ser em MDP 40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita
borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na monta-
gem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com
acabamento  anodizado.  Tampo  e  corpo  do  armário  pedestal  deveram ser
compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes
com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de
espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP
com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos
com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gave-
tas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de trilho te-
lescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas
de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade
de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema
Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extru-
sado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de fixação
(montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha metálica e parafuso
com rosca milimétrica,  facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado
com acabamento anodizado com haste metálica com regulagem através de
rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9
pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma
tampa basculante também em alumínio com acabamento em pintura na cor
preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acaba-
mento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pon-
tos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos
para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se
encontra em um vão fechado, para a maior segurança do usuário.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
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02 24

MESA L CORTE CONVEXO 

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces,
com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produ-
zido com sistema de engrossuramento com pinos  em aço zincado 35  mm
(compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas
deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos apa-
rentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em todos os topos com fita bor-
da PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando
um  “L”  e  os  mesmos  sendo  fixado  a  partir  de  uma  chapa  metálica
60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas
laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos re-
vestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces.
Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema de
fixação (montagem) deverá  ser  feito  através de bucha metálica  e  parafuso
com rosca milimétrica,  facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipro-
pileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Medi-
das: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
03 24 ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS

Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeça-
das em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o aca-
bamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP).
Entre tampos e laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado
na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura
e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espes-
sura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo inter-
mediário em MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, to-
dos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as
faces. Portas dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor.
Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e
com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura
para travamento das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é feita através
do sistema minifix, para facilitar a montagem e desmontagem da mesma sem
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danificar o produto.  Sapata niveladora em alumínio extrusado com acaba-
mento anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6.
Medidas: 1770x 450 x 935mm.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

04 48

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em am-
bas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é
produzido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35
mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as traves-
sas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos
aparentes. O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita
borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos
topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de es-
pessura, em todos os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com
laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto de-
verá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos
em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com pontei-
ras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado. Niveladoras de
piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto interna-
mente como externamente. Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com
possibilidade de regulagem em os vãos do produto, sendo que o mesmo de-
verá se dividir em 03 vãos. Medidas: 1200mm (Largura) x 450 mm (Profundi-
dade ) x 750 mm (Altura).

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm
05 48 GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em am-
bas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deve-
rá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e
Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes
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com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeça-
mento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com la-
minado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com
Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço
estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da
gaveta, com capacidade de carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da
gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico ABS que são fixados entre
as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e prática na monta-
gem. Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço es-
tampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da
gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na ga-
veta. Travamento simultâneo para o travamento total das gavetas. Rodízios
em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. Me-
didas: 360x500x650

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

06 24

BANCADA DE TRABALHO DUPLA 

Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência,
adequada ao uso do material.  Deverá ser com linha de engrossamento de
40mm nos tampos.  Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas
elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e passagem interna de cabos.

Medidas:

1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)
Deverá ser da cor marsala ou similar.

Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores
e modelos iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abai-
xo especificadas.

Medidas:

1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 5 de 48

Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ (0835218)         SEI 2022.002422 / pg. 110



Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

2.3. Todos os itens deverão ser industrializados, NOVOS, sem uso anterior, e, conforme o
caso, entregues em embalagens do fabricante,  devidamente lacradas, acompanhados de
guias e manuais em português.

2.3.1. No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do disposto neste
subitem, os materiais serão recusados, devendo a contratada substituí-los, sem prejuízo
do prazo estabelecido para a entrega e da aplicação das sanções legais cabíveis.

2.4. Os equipamentos deverão ser entregues na totalidade do(s) item(ns) constante(s) na
nota de empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
alheio à vontade da contratada, solidamente justificada e demonstrada a causalidade entre
o fato alegado e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de
documentos comprobatórios hábeis, e expressamente autorizado pelo Fiscal do Contrato
ou instrumento equivalente.
2.5.  O critério  de  julgamento  adotado será  o  menor preço  GLOBAL (LOTE ÚNICO),
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.
2.6. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes
do  TERMO  DE  REFERÊNCIA  Nº  14.2022.SPAT.0811051.2022.002422,  Anexo  I  deste
Edital,  sem prejuízo das demais prescrições figuradas no mencionado documento, bem
assim na Minuta de Termo de Garantia, Anexo II do Edital.
2.6. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar
inclusas todas as despesas relativas a frete, taxas, análises, amostras, impostos, licenças,
encargos sociais, ou outras que possam influir direta ou indiretamente nos custos.

2.7. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel:
a. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422;
b. Anexo II – Minuta de Contrato Administrativo;
c. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares;
d. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
e. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá
recair  por  conta  dos  recursos  específicos  consignados  no  orçamento  da
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – PGJ/AM.
Programa 03.091.3234.2536.0001. Fonte 100, Elemento 449052.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.  As  empresas  interessadas  em  participar  do  certame  deverão  providenciar,
previamente, o credenciamento perante a SECRETARIA DE  LOGÍSTICA  E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
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ORÇAMENTO  E  GESTÃO  (MPOG),  provedor  do  sistema  eletrônico  utilizado  nesta
licitação,  no  site  hBp://www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.1.1.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber
instruções detalhadas para sua correta utilização.
4.1.2.  O  credenciamento  da  licitante,  bem  como  a  sua  manutenção,  dependerá  de
registro cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE
FORNECEDORES  –  SICAF,  em  seu  nível  básico,  que  também  será  requisito
obrigatório para fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.1.  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exi-
gidas deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição
de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  para  os  fins  previstos  na  Lei
Complementar nº. 123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.
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5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO,  através do site  hBp://www.comprasgovernamentais.gov.br,
por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do instrumento convocatório, nos termos do art. 21, parágrafo 2.º, do Decreto
n.º 5.450/2005.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual
será feita no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de res-
ponsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transa-
ções que forem efetuadas em nome do participante no Sistema Eletrônico ou por eventual
desconexão.
5.6.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: 

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses
elencadas no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93;
5.6.3. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge,  companheiro ou parente em reta,  colateral  ou por  afinidade,  até  o  terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS e de sua CPL;
5.6.4. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham repre-
sentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder admi-
nistrativa ou judicialmente
5.6.5. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Ex-
trajudicial (conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de
credores, insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime
de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente justifica-
do;
5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido
com suspensão e/ou impedimento de licitar e contratar por órgão da Administração Pú-
blica, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, desde que
o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado nos bancos de dados ofici-
ais (SICAF e/ou outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto perdura-
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rem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação,
consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93;
5.6.7. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vin-
culado ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-
dição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49;

a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certa-
me;
a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em-
presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigato-

riedade de declarar ocorrências posteriores; 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Nor-
mativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-
dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     re-
serva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legisla-
ção, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.
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6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública (horário de Brasília), quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação. 

6.1.1. 
6.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
6.4.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação,  ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.7.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.8.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.8.1.  Na  proposta  registrada no sistema,  não  deverá  conter  qualquer elemento que
possa  identificar  a  licitante,  sob  pena  de  desclassificação,  sem prejuízo  das  sanções
previstas nesse edital.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Marca;
7.1.3. Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
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ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso, sem identificação da licitante;

7.1.4.1.  Não  serão  aceitas  propostas  escritas  contendo  especificações  que  não
contenham as  informações necessárias  à  perfeita  caracterização  do objeto  e  suas
especificidades, bem como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem
7.6 deste Edital.

7.2. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
7.5. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência  de  contratações  públicas  federais  ou  estaduais,  quando  participarem  de
licitações públicas;

7.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar  a  fiscalização  do Tribunal  de  Contas  do  Estado do
Amazonas  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei,  nos termos do art.  71,  inciso IX,  da  Constituição;  ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

7.6. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá
ser o mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento. 
7.6.  Serão  irrelevantes  quaisquer  ofertas  que  não  se  enquadrem  nas  especificações
exigidas, ou Anexos não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa
obrigar-se-á a executar os serviços/entregar os produtos descritos neste edital.
7.8. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação
contida neste edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.

8.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1.  A abertura  da presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
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vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de
Referência. 

8.2.1.  Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do
campo  de  “Descrição  detalhada  do  objeto  ofertado” no  Sistema  Comprasnet
identifique  sua  empresa,  o  que  não  se  confunde  com a  proposta  inicial  juntada  ao
Sistema e a proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.
8.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de
desconto.

8.6.  Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
8.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores  ou percentuais  entre os lances,  que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).
8.9. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances (quando implementado).
8.10.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2
(dois)  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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8.13.  Não  havendo  novos  lances na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão  ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada à identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20. O  Critério de Julgamento adotado será o  menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO),
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.20.1. Foi implementada regra e ferramenta no próprio Sistema Comprasnet que impe-
de a aceitação pelo pregoeiro, na fase de negociação posterior à disputa de lances, de
majoração (aumento) de preço unitário de item já definido na etapa de lances, pelo for-
necedor, quer para os itens adjudicados individualmente, quer para os adjudicados em
grupos. A alteração atende ao disposto no inciso XVII do art. 4° da Lei 10.520/2002 e ao
Acórdão TCU 1872/2018.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 13 de 48

Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ (0835218)         SEI 2022.002422 / pg. 118



Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,  contados após a comunicação
automática para tanto.
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.
8.27.  A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances).
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art.  3º,  § 2º,  da Lei nº  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.28.1. no País;
8.28.2. por empresas brasileiras; 
8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.29. Persistindo o empate, a  proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 
8.30.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,  quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,  no prazo máximo de 02
(duas)  horas, envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.2.  Na  proposta  vencedora  a  ser  enviada  posteriormente  deverá  constar,  conforme
modelo do Anexo IV:

a) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.  5º da Lei nº 8.666/93).
Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,  prevalecerão  os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar
duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais
como:  impostos,  transportes,  seguros,  taxas  e  outras  despesas  necessárias  ao
fornecimento dos materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da
data  de  sua  apresentação.  As  propostas  que  omitirem  o  prazo  de  validade  serão
entendidas como válidas pelo período supracitado;
c)  Especificações  claras,  completas  e  minuciosas,  com  detalhes  do  objeto  ofertado,
inclusive marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações
mínimas e quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem  conter  alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
e) O prazo para a entrega do objeto não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento de Material
e Serviços.
f) Modo  de  envio/transporte  das  mercadorias/equipamentos:  se  por  meio
terrestre/rodoviário, aéreo, ou de outra forma. Quando aéreo, dizer se por encomenda

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 15 de 48

Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ (0835218)         SEI 2022.002422 / pg. 120



Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

normal  ou  expressa.  E  quando  por  outro  meio,  especificar  claramente  a  forma  de
entrega.

g)  Prazo de garantia: A GARANTIA dos produtos objeto deste Termo de Referência,
bem como a Assistência Técnica, observará o prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) meses,
contados a partir do recebimento definitivo do objeto.
h) Indicação da(s) empresa(s) responsável(is) pela assistência técnica  autorizada ou
posto de assistência técnica ou ainda representante na cidade de Manaus, mencionando
o endereço completo, bem como os meios de contato.

i)  Os  seguintes  dados  da  licitante:  Razão  Social,  endereço,  telefone/fax,  número  do
CNPJ/MF,  e-mail,  se  houver,  Banco,  agência,  número  da  conta-corrente  e  praça  de
pagamento;
j)  Nome,  CNPJ  ou  CPF  dos  3  (três)  principais  integrantes  do  quadro  societário  da
licitante,  assim  compreendidos  aqueles  que  detenham  maior  parcela  das  cotas
societárias ou o poder de gestão da sociedade;
k) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-
mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);
l)  Quando  solicitada  pelo  Pregoeiro,  documentação  técnica  (manuais,  catálogos  ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e
medidas) e imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa
averiguação de conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser
realizada por técnicos deste Órgão.

9.3.  As  Declarações  Complementares,  referentes  ao  Anexo  III  do  Edital,  deverão  ser
efetuadas no momento  da elaboração e envio  da proposta pelos  fornecedores,  em seu
próprio conteúdo ou documento apartado, sendo elas:

a) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de credenciamento e habilitação,
inclusive o estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e
seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores
ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes
de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do
Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos
que  o  integram,  dispondo  de  todos  os  elementos  e  informações  necessários  à
elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da
licitação (Anexo III);
c) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados
são fiéis e verdadeiros (Anexo III);
d) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA
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FAZENDA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  –  SEFAZ-AM,  encaminhará  a
CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento
no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a  contar da adjudicação,  sob pena de perder  o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem
prejuízo  da  possibilidade  de  responder  a  procedimento  apuratório  por  eventual
retardamento da licitação;
e) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com
tributos  incidentes  e  encargos  devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato ou instrumento equivalente e aplicação de eventual san-
ção à Contratada, se for o caso.

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consi-
derada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça víncu-
lo à proposta de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comple-
mentares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

10.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme  Anexo IV,  constando
dela  todas  as  informações  descritas  no  referido modelo,  essenciais  à  avaliação  pelo
Pregoeiro.
10.1.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe do SETOR
DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPAT, para fins de verificação do atendimento às
características e exigências reclamadas no edital e anexos.
10.1.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e
Formação  de  Preços  não  caracteriza  motivo  suficiente  para  a  desclassificação  da
proposta, desde que não contrariem exigências legais.

10.2. Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no subitem 5.7. deste
Edital:

10.2.1. Não atendam às exigências do edital e Anexos,  sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
10.2.2. Apresentar preço (global ou unitário) final superior ao preço máximo fixado pela
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Administração  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições previstas no
parágrafo 1.º do artigo 48 da Lei n.º 8.666/93.

10.2.2.1.  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou
unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.2.3. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do
campo de “Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique
sua empresa,  o  que não se  confunde  com a  proposta inicial  juntada ao  Sistema e a
proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

10.3.  A  existência  de  erros  materiais  ou  omissões nas  propostas  de  preços  das
participantes não ensejará sua desclassificação antecipada.

10.3.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou
Administração  poderá  realizar  diligência  junto  à  Licitante  para  a  devida  correção
apenas  das  falhas  apontadas,  mediante  apresentação  de  nova  oferta,  com  desconto
nunca  inferior  a  0,5%  (cinco  décimos  percentuais)  do  valor  total  de  sua  última
proposta, à exceção da primeira retificação que não necessitará de desconto, limitado
a 3 (três) oportunidades, vedada a juntada de documentos novos.

10.4. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências,  na  forma do  §  3°  do  artigo  43  da  Lei  n°  8.666,  de  1993  e  a  exemplo  das
enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5,  de 2017,  para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da
convocação pelo Pregoeiro.

10.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os
indícios que fundamentam a suspeita;
10.4.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,  24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.5.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte  e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6.  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
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complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6.2. Nas situações da compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo
quanto  a  padrões  de  qualidade  e  desempenho,  não  possa  ser  aferida  pelos  meios
previstos  nos  subitens  acima,  o  Pregoeiro  exigirá  que  o  licitante  classificado  em
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser
indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

10.6.2.1.  Por  meio de  mensagem no sistema,  será  divulgado o  local  e  horário  de
realização  do  procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
10.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
10.6.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.6.2.4. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência. 
10.6.2.5.  Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados
como  protótipos,  podendo  ser  manuseados  e  desmontados  pela  equipe  técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
10.6.2.6.  Após a divulgação do resultado final  da licitação,  as  amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual
poderão  ser  descartadas  ou  incorporadas  pela  Administração,  sem  direito  a
ressarcimento.
10.6.2.7.  Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as
condições  indispensáveis  à  realização de testes  e  fornecer,  sem ônus,  os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

10.7.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
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data e horário para a sua continuidade.
10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso,  com o fim de negociar a  obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.9.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.9.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.10. No que couber, nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.
10.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer das declarações complemen-
tares, ou dos prazos previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade
da proposta ou de entrega, entender-se-á que estão aceitos os constantes do Edital.
10.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, fi-
cam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca
da manutenção dos preços ofertados.
10.14.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
10.15. Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro efetuará consulta “on-line” ao sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para comprovar a regularidade do
licitante.

10.15.1.  Nos  casos  em  que  a  habilitação  exigir  documentos  que  não  estejam
contemplados  no  SICAF,  o  pregoeiro  solicitará  do  respectivo  licitante  o
encaminhamento dos documentos de habilitação.

10.16.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor
da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos”
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ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste edital.
11.1.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(hBps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas,  o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
11.1.2.3.  No  caso  de  impedimento  indireto,  o  licitante  será  convocado  para
manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
11.1.4.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal  e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 21 de 48

Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ (0835218)         SEI 2022.002422 / pg. 126



Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

11.3.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de  02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.  
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,  pela própria natureza,  comprovadamente,  forem emitidos somente em
nome da matriz.

11.5.1.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.6. Ressalvado o disposto no  subitem 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.7. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.7.2.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.7.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual  de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;
11.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser o participante sucursal,  filial ou
agência;
11.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
11.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;
11.7.7.  Os  documentos  relativos  à  Habilitação  Jurídica  indicados,  deverão  estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso.
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11.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a  todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles  relativos à Seguridade Social,  nos  termos da Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.
11.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.8.4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual,  ficando dispensada esta exigência,  no caso de comprovação de
regularidade prevista no subitem a seguir;
11.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, afastando-se a
necessidade de envio da inscrição prevista no subitem anterior;

11.8.6.1.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

11.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.
11.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua
validade mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.

11.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.9.1.  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007),  que
comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.9.1.1  O  Balanço  apresentado  deverá  cumprir  as  seguintes  formalidades:  a)
Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço
patrimonial  e  a  DRE (Demonstração  do Resultado do Exercício)  no Livro  Diário.
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Além  do  acompanhamento  do  respectivo  Termo  de  Abertura  e  Termo  de
Encerramento do mesmo; b) Assinatura do contador e do titular ou representante
legal  da  empresa  no  balanço  patrimonial  e  DRE (pode  ser  feita  digitalmente);  c)
Prova  de  registro  na  Junta  Comercial  ou Cartório  (devidamente  carimbado,  com
etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
11.9.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);
11.9.1.3.  No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao
período de existência da sociedade;
11.9.1.4.  Quando  solicitado  ou  autorizado  pelo  Pregoeiro,  será  permitido
apresentação  de  balanço  intermediário,  desde  que  se  decorra  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social da Licitante.
11.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =                            Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =       Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices  de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral (SG)  e Liquidez Corrente (LC),
deverão  comprovar,  considerados  os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.
11.9.3. Deverá comprovar ainda Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro
(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor
final da proposta da licitante vencedora.
11.9.4.  Certidões  Negativas  de  Falência  e  Recuperação  Judicial (conforme  Lei  nº
11.101/05),  expedida  pela  Central  de  Certidões  do  Tribunal  de  Justiça  ou  órgão
equivalente do domicílio ou da sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes
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da  abertura  desta  licitação,  quando  do  documento  não  constar  data  expressa  de
validade;

11.9.4.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
deverá  ser  apresentada  Certidão  emitida  pela  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL DE
JUSTIÇA ou  órgão  equivalente  do  domicílio  ou  da  sede  do  licitante  constando  a
quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação
Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na
quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido no item
11.9.4;
11.9.4.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.9.3. deste instrumento
convocatório.

11.10. Relativos à Qualificação Técnica
11.10.1.  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica  fornecido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de
direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, a
contento, serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que
permita(m)  estabelecer,  por  comparação,  proximidade  de  características  funcionais
técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas, conforme Termo de Referência.

11.10.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.10.1.2.  No caso de pessoa jurídica de direito  privado,  o(s)  atestado(s)  deverá(ão)
conter  dados  suficientes  para  identificação  civil  do  declarante,  com  referência  ao
cargo/função que ocupa na empresa.
11.10.1.3.  A  ausência  de  apresentação  de  atestado  claro,  legível  e  idôneo,  em  não
conformidade com este Edital, tendo em vista o vulto da aquisição, será motivo de
inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.11. Disposições Gerais da Habilitação:
11.11.1.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006,  estará dispensado (a)  da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.
11.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente
inabilitado,  sendo convocado outro  licitante,  observada  a  ordem de classificação,  e
assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
11.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome
da licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
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matriz, e
11.11.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial.
11.11.3.3.  no  caso  dos  subitens  anteriores,  serão  dispensados  da  filial  aqueles
documentos que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da
matriz, e vice-versa.

11.11.4.  Caso  os  prazos  de  validade  não  constem  expressamente  das  certidões
apresentadas, será considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 10.9.3 deste
instrumento convocatório.

11.11.5. Os originais das documentações habilitatórias, ou cópias autenticadas por meio de
cartório competente, deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a), nos termos do subitem
11.13. do Edital.

11.11.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio  eletrônico de autoridade certificadora oficial  e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

11.12.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal para
microempresas e empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 0  5     (  cinco)  
dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis
por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.12.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.13. Todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original,
ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is) no
dia  subsequente  ao  do  resultado  da  habilitação,  impreterivelmente,  sob  pena  de
desclassificação, observado o disposto no item 24.7 e subitens, à Comissão Permanente
de  Licitação  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas,  Av.  Coronel
Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP: 69037-473.

11.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio  eletrônico de autoridade certificadora oficial  e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

11.14. Para  fins  de  julgamento  da  habilitação  no  certame,  considerar-se-á  vigente  o
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documento com prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.15.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.
11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação,  ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

11.17.  Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo inabilitação,  haverá nova verificação,  pelo sistema,  da eventual  ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.18.  O licitante  provisoriamente  vencedor  em um item,  que  estiver  concorrendo  em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.18.1.  Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es)  valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

11.19. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado
vencedor,  sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  do  certame,  caso  não  haja  interposição  de
recursos,  encaminhando-se,  em  seguida  os  autos  à  autoridade  competente  para
homologação.
11.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes,
a classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta
licitação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1.  Declarado o  vencedor  e  decorrida a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido  o  prazo  de  no  mínimo  30  (trinta)  minutos,  para  que  qualquer  licitante
manifeste  a  intenção de  recorrer,  de  forma motivada,  isto  é,  indicando contra  qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o
recurso, fundamentadamente.

12.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.2.  A falta de  manifestação  motivada  do licitante  quanto à intenção de  recorrer
importará  a  decadência  desse  direito,  cabendo  o  pregoeiro  adjudicar  o  objeto  da
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licitação à empresa licitante declarada vencedora.
12.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)
dias  corridos para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias corridos, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

12.2.1.  Quando  o  prazo  de  interposição  de  Recursos  Administrativos  ou  de
Contrarrazões terminar em dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro
dia útil subsequente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito  de  recurso  e  adjudicação  do  objeto  pelo  Pregoeiro  à  vencedora.  Os  recursos
imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

12.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que
proferiu a decisão
12.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso.

12.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO,  Av.  Coronel  Teixeira  n.º  7.995,  Nova
Esperança, Cep.: 69037-473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local).
12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.7. Não serão providos recursos de  caráter protelatório, fundada em mera insatisfação
da licitante, podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem,
as regras previstas na Lei n.º 13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.8.  A  alegação  de  preço  inexequível  por  parte  de  uma das  licitantes  com  relação  à
proposta de preços de outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.9. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o vencedor do
certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso,
cabendo aos licitantes permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa.
12.10. Decididos os recursos, a  autoridade competente fará a adjudicação do objeto da
licitação ao licitante vencedor.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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13.1.2.  Quando houver  erro na aceitação do preço  melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2.  A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1.  Não havendo recurso,  de  pronto,  o  Pregoeiro adjudicará  o objeto  do certame ao
vencedor. Existindo recurso, após decisão, a autoridade competente adjudicará o objeto ao
licitante vencedor.

14.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.2.  Homologado o resultado,  o adjudicatário será convocado a comparecer,  no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equiva-
lente, devendo manter as condições de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato  (ou retirada  do instrumento  equivalente),  ou  recusar-se  a  assiná-lo,  ou
sobrevier  fato  impeditivo  de  sua  celebração,  a  sessão  será  retomada  e  os  demais
licitantes chamados, procedendo-se na forma do item 11.6.2, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
14.2.2.  O  vencedor  do  certame  deverá  apresentar  ao  órgão  interessado,  antes  da
assinatura  do  contrato  (ou  retirada  do  instrumento  equivalente),  nova  proposta  de
preços  escrita,  com  a  devida  recomposição  dos  custos  unitários  decorrentes  da
diminuição dos valores na fase de lances verbais, observado o subitem 8.7 deste Edital.

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15. DOS PRAZOS PARA A ENTREGA E DO RECEBIMENTO

15.1. O prazo para a entrega do objeto não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) dias
corridos,  contados do primeiro dia  útil  subsequente  ao  do recebimento,  pela  empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento de Material e
Serviços.

15.1.1. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local
de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega determinado pela
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Procuradoria-Geral de Justiça, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 8h às 14h,
após agendamento prévio com o  SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPAT,
pelo telefone (92) 3655-0767/766;

15.2.  O  recebimento  dos  equipamentos  será  realizado  pela  fiscalização  da
CONTRATANTE,  conforme  o  ITEM  3  do  TERMO  DE  REFERÊNCIA  Nº
14.2022.SPAT.0811051.2022.002422.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ter-
mo de Garantia e Assistência Técnica ou emitido instrumento equivalente.

16.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entida-
de para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, me-
diante correspondência eletrônica no e-mail constante da proposta, para que seja as-
sinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a con-
tar da data de seu recebimento.
16.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perí-
odo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
18.1.1.3.  Nos termos do art.  6º  do Decreto n º  40.674/2019,  o termo contratual  ou
instrumento equivalente  poderá ser  assinado por  certificação  digital  ou mediante
assinatura eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição
do ATO Nº 141/2017/PGJ;

16.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de
inteira e  exclusiva  responsabilidade  da  licitante,  incluindo  qualquer  acesso
efetuado diretamente ou por seu representante,  não cabendo ao  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO  ESTADO  DO AMAZONAS,  promotora  da  licitação,  qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

16.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura
da Ata de Registro de Preços – ARP, será solicitado do representante da fornecedora
o  preenchimento  de  cadastro  disponível  no  endereço  eletrônico:
h^ps://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e  envio  dos  seguintes
documentos:
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I – Documento de identidade;

II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;

III – Comprovante de residência atualizado.

IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e

V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

16.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante
que já os tiver enviado durante a sessão pública do pregão.

16.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adju-
dicatária obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme
especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na propos-
ta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições
do edital;

16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa ad-
judicada, implica no reconhecimento de que:

16.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
16.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
16.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar-
tigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.3. A assistência técnica deverá ser prestada durante todo o período de garantia do fa-
bricante, ou seja, prazo mínimo de 60 (sessenta) meses para os móveis, contados a partir
da data de recebimento definitivo dos mesmos.
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identifi-
car possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou en-
tidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas in-
diretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.
16.5. Na assinatura do contrato (instrumento equivalente) ou da ata de registro de preços,
será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deve-
rão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de pre-
ços.
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato (ou outro instrumento equivalen-
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te) ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, res-
peitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilita-
ção, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato (ou outro instrumento equivalente) ou a ata de registro de preços.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Além das obrigações compreendidas no item 3, 4, e 5 do TERMO DE REFERÊNCIA
Nº  14.2022.SPAT.0811051.2022.002422,  Anexo  I a  este  Edital,  bem  como na  Minuta  do
Termo de Garantia, Anexo II, serão também deveres da CONTRATADA:

17.1.1. Manter as condições de habilitação, como condição para emissão da nota de
empenho,  cuja  confirmação  será  feita  através  de  consulta  ao  SICAF  ou  através  da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

17.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato
da emissão da nota de  empenho,  ou recusar-se injustificadamente  a receber  a nota de
empenho no prazo estabelecido, os demais licitantes serão convocados observada a ordem
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

17.2.1.  O prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma vez,  por  igual  período,
quando solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

17.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via fax ou e-mail, banco, agência e
número da conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº
do CNPJ e Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 6 do TERMO DE REFERÊNCIA
Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422, Anexo I a este Edital.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com este
Edital, em consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
19.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio
de ordem bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada
pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo
não superior a 30 (trinta) dias,  contados a partir  do atesto da Administração na fatura
apresentada.

19.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo
ICMS  42/2009  (NF-e),  deverão  estar  devidamente  discriminadas,  em  nome  da
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada
das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com
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o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das
certidões  de  regularidade  junto  à  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  conforme
descrito  no  link  hBp://www.mpam.mp.br/servicos-sp-261893274/licitacoes/34-
licitacoes/paginas-internas-licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
19.2.2.  Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos produtos, o número da
Nota de Empenho e da Ata de Registro de Preços, conforme o caso;
19.2.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta,
em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual,  nenhum  pagamento  será
efetuado à Contratada, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

19.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos  como  condição  de  pagamento  por  parte  da  CONTRATADA,  importará
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
19.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto
contratual,  nem  tampouco  implicará  a  aprovação  definitiva  da  entrega,  total  ou
parcialmente.
19.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato  (ou outro
instrumento equivalente), para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser
entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE.
19.6.  Como condição  para  emissão  da nota  de  empenho,  a  licitante  vencedora  deverá
manter  as  mesmas  condições  de  habilitação,  cuja  confirmação  será  feita  através  de
consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das
certidões de regularidade fiscal.
19.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato
da emissão da nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo
estabelecido, os demais licitantes serão convocados, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19.7.1.  Como  condição  inafastável  a  que  seja  emitida  Nota  de  Empenho  à
Fornecedora,  esta  deverá,  também,  estar  cadastrada  junto  ao  Sistema  de
Administração  Financeira  e  Contabilidade  –  Cadastramento  de  Credores  –  da
Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas – SEFAZ.

19.7.1.1.  Com  relação  ao  Cadastramento  de  Credores,  a  empresa  deverá
providenciar  o envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da
licitação (MPAM), durante o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de
envio da proposta, quando convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a
adjudicação para o endereço eletrônico licitacao@mpam.mp.br, no prazo indicado
no subitem anterior, sendo que naqueles primeiros momentos não serão motivos
para  sua  desclassificação,  todavia,  poderá  a  vir  responder  a  procedimento
apuratório  por  eventual  retardamento  da licitação  com  possível  aplicação  das
sanções  previstas  neste  Edital,  bem  como  perda  do  direito  de  preferência  à
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contratação  em  favor  dos  demais  licitantes  subsequentes  quando  convocado
posteriormente e deixar de atender no prazo fixado:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo V);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita
Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de
cartão bancário etc.).

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei  nº 10.520/2012, cumulada com
aplicação de multa de 30% do valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1.  não assinar o  termo de contrato ou aceitar/retirar  o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3. apresentar documentação falsa;
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6. não mantiver a proposta;
20.1.7. cometer fraude fiscal;
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2.  As  sanções  do  item  acima  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso  assumido  injustificadamente  ou  com  justificativa  recusada  pela
administração pública.
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
20.4.  As  sanções  serão  aplicadas  pela  AUTORIDADE  COMPETENTE,  em  processo
regular que assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla
defesa, com os recursos a ela inerentes.
20.5.  A  falta  de  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem  10.12.
sujeitará a licitante à aplicação das sanções previstas neste edital.
20.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF.
20.7.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo da responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes  sanções  aplicadas  pela  AUTORIDADE  COMPETENTE poderá  aplicar  ao
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fornecedor as seguintes sanções:
20.7.1.  Advertência por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital;
20.7.3.  Suspensão de licitar  e  impedimento  de contratar com o órgão,  entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
20.7.4.  Declaração  de  Inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplica com base no item anterior.
20.7.5.  Impedimento  de licitar  e  de contratar  com o ESTADO DO AMAZONAS e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.8.  Se  a  CONTRATADA,  sem  justa  causa,  não  cumprir  as  obrigações  assumidas  ou
infringir  preceitos  legais,  serão  aplicadas,  segundo  a  gravidade  da  falta,  as  multas
previstas no item 7 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422.
20.9.  As  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  de  participar  em  licitação,
impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar
ou  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA
juntamente às de multa, as quais, por sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a
serem efetuados.
20.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
20.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judi-
cialmente.

20.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicial-
mente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  dos  processos
administrativos  necessários  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR. 
20.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos termos da Lei nº
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12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.14. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público. 
20.15.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
Estadual nº 2.794, de 2003.
20.16.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.17. O fluxo procedimental quanto aos processos administrativos sancionadores no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º
187/2021 (publicado no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

21. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

21.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de
preços antes da assinatura da Ata de Registro de Preços ou de instrumento equivalente,
em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação
do pedido por intempestividade. 

21.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da
situação superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
21.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço
de cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por
exemplo: as parcelas relativas à mão de obra direta,  demais  insumos,  encargos em
geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.
21.1.3. O pedido deverá vir instruído com os seguintes documentos/informações:  a)

Planilha ou equivalente, contendo o custo (preço de custo, impostos, frete, lucro) de
cada item constante da proposta inicial em confronto com a nova planilha atualizada, a
fim de comprovar a elevação dos encargos do particular;  b) Demonstração de forma
cabal que o desequilíbrio decorre de fato superveniente, isto é, ocorrência de evento
posterior  à  apresentação  da  proposta;  c) Vínculo  de  causalidade  entre  o  evento
ocorrido  e  a  majoração  dos  encargos  da  empresa;  d) Comprovação  de  que  o
desequilíbrio  decorre  de  fato,  imprevisível  ou  previsível,  porém  de  conseqüência
incalculáveis,  apresentado,  para  tanto  TODOS  os  documentos  que  comprovem  a
imprevisibilidade da ocorrência do evento (notas fiscais, cotações e etc.);  e) Memória
de cálculo em conformidade com a variação pleiteada, por item;  f) Demonstração de
que o desequilíbrio de fato alheio à vontade das partes.
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21.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços,
caso venha a empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato (ou
outro instrumento equivalente).
21.3.  A cada pedido de reequilíbrio,  reajuste ou revisão de preço,  deverá a contratada
comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração
da proposta, demonstrando a nova composição do preço.
21.4.  No  caso  do  detentor  do  registro  de  preços/contratado  ser  revendedor  ou
representante  comercial  deverá  demonstrar  de  maneira  clara  a  composição  do  preço
constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do
produto com notas fiscais  de fábrica/indústria,  encargos em geral,  lucro e participação
percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
21.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser
exigido  da  contratada,  listas  de  preços  expedidas  pelos  fabricantes,  que  conterão,
obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução
de pedidos de revisão de preços.
21.6.  Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa,  utilizando-se, também, de
índices setoriais  ou outros adotados pelo Governo Estadual,  devendo a deliberação de
deferimento ou indeferimento da alteração  solicitada ser  instruída com justificativa  da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
21.7.  O  percentual  de  diferença  entre  os  preços  de  mercado  vigentes  à  época  do
julgamento  da  licitação,  devidamente  apurado,  e  os  propostos  pela
CONTRATADA/Detentora do registro de preços será mantido durante toda a vigência do
registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico
durante a vigência deste registro.
21.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a
partir da data da publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
21.9.  É  vedado  à  contratada  interromper  o  fornecimento  ou  a  prestação  do  serviço
enquanto aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.
21.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as
normas legais federais  e  estaduais,  que são soberanas à previsão do conteúdo exposto
neste item.
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22. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

22.1. Até o dia 15  /06/2022  , 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição, que de-
verá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Im-
pugnante (CPF/CNPJ).
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica (preferencialmente), pelo e-
mail licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas
(horário local) da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados  da  data  de  recebimento  da  petição,  prorrogáveis  desde  que  devidamente
justificado,  limitado  ao  dia  anterior  à  data  prevista  de  abertura,  podendo  requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos.
22.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada
nova data para realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formula-
ção das propostas.
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser envi-
ados ao Pregoeiro,  até o dia  15  /06/2022  , 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, no horário local de expediente da Instituição (até às 14
horas – horário local), preferencialmente por meio eletrônico via internet ou no endereço
indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, ca-
put, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos  no prazo de até 02 (dois)
dias  úteis  contados  da  data  de  recebimento  do  pedido,  prorrogáveis  desde  que
devidamente justificado, limitado ao dia anterior à data prevista de abertura, podendo
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8.  Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas,
serão  divulgados  no  site  hBp://www.comprasgovernamentais.gov.br,  na  área  Gestor
Público/consultas/pregões/agendados
(hBp://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no
site oficial do MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também no
menu principal, no link: “visualizar impugnações /esclarecimentos/avisos”.
22.9.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.
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23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos
solicitados  pelos  interessados  nesta  licitação,  estando  disponível  para  atendimento  de
segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança,
Manaus  –  AM,  pelos  telefones  (92)  3655-0701,  (92)  3655-0743  ou,  ainda,  pelo  e-mail:
licitacao@mpam.mp.br.
23.2.  A Autoridade  Competente designará  o  pregoeiro  que  conduzirá  esta  licitação,
necessariamente escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS.
23.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

23.3.1.  No julgamento das propostas e  da habilitação,  o  Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo,  24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

23.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e  suficiente para justificar  tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,  de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

23.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
23.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
23.4.3.  As licitantes  não terão  direito  a  indenização em decorrência  de anulação  do
procedimento  licitatório,  ressalvado  o  direito  do  FORNECEDOR  de  boa-fé  de  ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação
decorrente da execução do objeto deste certame.

23.5.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável  por  esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.6.  Após  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pelo  pregoeiro,  sob  pena  de  abertura  de
procedimento apuratório em face da conduta do licitante.
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23.7.  Em caso  de licitante  vencedor sediado fora  da cidade de  Manaus,  cujo  envio  de
documentos e demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a
apresentação de cópia do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de
confirmação do atendimento aos prazos previstos em cada subitem.

23.7.1. O comprovante poderá ser enviado para o e-mail: licitacao@mpam.  mp  .br  .
23.7.2. O  descumprimento  dos  prazos  para  envio  dos  documentos  ou  demais
solicitações, sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa
licitante, sem prejuízo das sanções cabíveis.
23.7.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial  e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

23.7.3.1.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2,  de 24 de agosto de 2001,  serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

23.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
23.9. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos:

1. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422;
2. Anexo II – Minuta de Contrato Administrativo;
3. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares;
4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
5. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente normal no MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
23.11.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
23.12.  As normas disciplinadoras  da licitação  serão sempre interpretadas  em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.13.  Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentar nova documentação, ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a
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inabilitação ou desclassificação das empresas.
23.14. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais
de uma empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
23.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.16.  Em  substituição  aos  respectivos  originais,  todos  os  documentos  poderão  ser
apresentados em cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original
por servidor da CPL. Neste último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita,
preferencialmente, até o dia anterior à data prevista para o recebimento dos envelopes
da Proposta e da Documentação;

23.16.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio  eletrônico de autoridade certificadora oficial  e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

23.17. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
23.18. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente
a  este  pregão  eletrônico,  no  endereço  eletrônico
h^p://www.comprasgovernamentais.gov.br.
23.19. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes
dos Anexos deste Edital.
23.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças  que  compõem  o  processo,  prevalecerá  as  deste  Edital,  assim  como  no  caso  de
divergências entre os lançamentos no Sistema COMPRASNET, prevalecerá o Edital.
23.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado,
antes  da  realização  da  licitação,  no  formato  eletrônico,  através  de  consulta  aos  sítios
h^p://www.comprasgovernamentais.gov.br e  www.mpam.  mp  .br  ,   ou através do  correio
eletrônico da CPL, licitacao@mpam.  mp  .br  .

23.21.1.  Poderão  ser,  também,  adquiridos  impressos  mediante  depósito  da quantia
referente ao custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por
página, depositado na conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco
S/A  (237),  em  nome  do FUNDO  DE  APOIO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

23.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007,
na  Lei  n.º  10.520,  de  17/07/2002,  no  Decreto  Estadual  n.º  21.178,  de  27/09/2000,  e,
subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e alterações.
23.23.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser
dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  no  foro  da  cidade  de
Manaus, com exclusão expressa de qualquer outro.
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Manaus AM, 06 de junho de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021

Matrícula n.º 001.042-1A
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ANEXO I
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de mobiliário em geral pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e
quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos neste documento.

 

1.         JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

A presente aquisição visa a suprir a necessidade de dotar o Ministério Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-Geral de Justiça de infraestrutura física necessária ao funcionamento das Procuradorias de Justiça deste Parquet.

 

2.         DETALHAMENTO DO OBJETO

O objeto deste Termo compreende a Aquisição de mobiliário em geral  pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme descrição, por item, conforme anexo único do presente Termo de Referência.

 

3.          DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

3.1 O prazo para a entrega do objeto não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento de Material e Serviços.

3.2 A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o lugar de entrega indicado na Autorização de Fornecimento de Material e Serviços, no horário de 08h00min às 14h00min.

3.3 A entrega dos equipamentos deverá der previamente agendada com o SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL pelo telefone (92) 3655-0766/0767, em dias úteis, no horário de 08h00min às 14h00min.

3.3.1 Todo o mobiliário deverá ser entregue obrigatoriamente montado, nos locais indicados pelo Setor de Patrimônio na Cidade de Manaus, à exceção dos que necessitarem ser montados nas Sede da Procuradoria Geral de Justiça.

3.4. O não cumprimento do prazo de entrega, poderá caracterizar-se como inexecução contratual (parcial ou total) e poderá acarretar em multas e punições previstas em Edital.

 

3.4.1 Não será obrigação da contratante aguardar mais demandas para agrupar solicitações de mais de uma unidade nos processos de compra.

                            

     

4.          DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.1. A GARANTIA dos produtos objeto deste Termo de Referência, bem como a Assistência Técnica, observará o prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.

4.2. A assistência técnica deverá ser garantida pela FORNECEDORA, por intermédio de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender na cidade de Manaus-AM com, no mínimo, um posto de assistência técnica;.

4.3. A FORNECEDORA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de manutenção total durante todo o PERÍODO DE GARANTIA, previsto no subitem 4.1, nas instalações da ADQUIRENTE, prestada de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, e consistirá na
reparação das eventuais falhas do mobiliário ou na substituição da peça que se apresentar defeituosa e de acordo com manuais e normas técnicas específicas para as peças mobiliárias, exceto nos casos em que, comprovadamente, a reparação deva ocorrer em laboratório próprio.

4.4. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela ADQUIRENTE no PERÍODO DE GARANTIA será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data/hora da sua solicitação.

4.5. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que esta possa ser realizada na Sede da ADQUIRENTE, será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data/hora da primeira visita técnica realizada pela FORNECEDORA.

4.6. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que este, comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da FORNECEDORA, será de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua remoção.

4.7. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições previstas nos subitens 4.4 e 4.5 deste Termo, a FORNECEDORA fica obrigada a substituir os mesmos, com as mesmas características e em perfeitas condições de funcionamento, até que o problema no
produto original seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a FORNECEDORA terá o prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos para a devolução definitiva do produto original, em perfeito funcionamento ou outro completamente novo com as mesmas características.

4.8. A FORNECEDORA fica obrigada a proceder a substituição por produto e/ou componente tecnologicamente equivalente ou superior, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de necessidade de substituição de produto que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha
de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza.

4.9. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela ADQUIRENTE, com garantia mínima durante o período de vigência da ata.

4.10. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo setor competente da ADQUIRENTE diretamente à FORNECEDORA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada,
obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos.

4.11. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos, inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da FORNECEDORA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que
estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos.

4.12. A FORNECEDORA deverá dispor de um e-mail e/ou um número telefônico para suporte técnico e abertura de chamados de garantia, sendo de sua responsabilidade comunicá-lo à ADQUIRENTE, inclusive no caso de alteração.

4.13 A FORNECEDORA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a ADQUIRENTE julgar necessário;

4.14 Na falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação;

4.15 A presente pretensão à aquisição deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes;

 

5.          DAS OBRIGAÇÕES DA ADQUIRENTE

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ-AM:

5.1 Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens móveis objeto desta aquisição;

5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou com problemas técnicos;

5.3 Solicitar a substituição, no todo em parte, do objeto deste Termo em que se verificarem vícios ou defeitos não sanáveis por conserto durante o período de garantia;

5.4 Efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura, correspondente às quantidades efetivamente entregues, na sua totalidade ou parcialidade;

 

6.          DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA

6.1. Observar as especificações e condições estabelecidas, de forma que atendam aos requisitos exigidos, sob pena de tê-los rejeitados pela adquirente, no todo ou em parte, salvo expressa manifestação de aceite por parte do adquirente.

6.2. Atentar para que o mobiliário seja reconhecidamente de primeira qualidade e original.

6.3. Responsabilizar-se pelo transporte do mobiliário, desde o local da embalagem até a sua entrega, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, no seguinte endereço: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança II, CEP 69037-473, Manaus, Amazonas.

6.4. A entrega deverá ser previamente agendada com o Setor de Patrimônio e Material, pelo telefone (92) 3655-0767/0766.

6.5. A contratada ficará obrigada, durante o período de 60 (sessenta) meses a partir da data da respectiva entrega, a prestar os serviços de assistência técnica, devendo substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, nos prazos indicados nos itens 4.4, 4.5, 4.6 e 4.7, quaisquer materiais que
apresentem defeitos, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado.

6.6. Entregar os produtos embalados, de forma que não sejam danificados durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando na embalagem a marca e características que possibilitem a conferência.

6.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo, sem prévia e expressa anuência da adquirente. A PGJ não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da fornecedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou quaisquer
outros.

6.8. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que sejam devidas a seus empregados. Casos de inadimplência da fornecedora com referência a tais encargos não transfere
à adquirente a responsabilidade por seu pagamento. Cabendo a fornecedora manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo.

6.9. A fornecedora deverá aceitar, integralmente, todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela PGJ, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a adquirente julgar necessários.

6.10. Formalizar imediatamente à adquirente toda e qualquer anormalidade que dificulte ou impossibilite a execução das obrigações estipuladas neste Termo, e apresentar justificativa escrita, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela adquirente em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estabelecidos para o fornecimento dos produtos.

6.11. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

 

7.          DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

7.1 Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 
7.1.1 Advertência;

7.1.2 Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Termo de Referência;

7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei nº. 8.666/93;

7.2 Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas: 
7.2.1 Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total da contratação, pelo atraso na execução dos serviços, ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos, limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

7.2.2 Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do serviço, caso haja recusa em reexecução dos serviços que vierem a ser rejeitados, ou qualquer outra obrigação prevista, limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

7.2.3 Multa de 10 % (dez por cento), sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais sanções previstas;

7.2.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço quando, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de Serviço ou não assinar o contrato, se houver, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados;

7.2.5 Multa correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa aceita pela PGJ/AM, o vencedor não providenciar o devido cadastramento junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores
da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM;
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7.3 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada, junto de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

7.4 A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

 

8.          DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

8.1 Para fins de pagamento a FORNECEDORA deverá encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça os seguintes documentos;

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei.

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

c) Prova de inexistência de débito trabalhista.

d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias.

e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), as quais deverão ser atestadas pela Fiscalização.

f) Recibo em duas vias.

8.2 Caso não esteja cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ-AM, a FORNECEDORA obriga-se a efetuar o referido cadastramento, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos a contar da homologação, para fins de emissão de Nota de Empenho;

8.2.1 Com relação ao Cadastro de credores, a empresa deve providenciar:

a) Carta solicitando o cadastramento;

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;

c) Cópia legível de domicílio bancário (p.ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário etc.).

d) Comprovante de endereço.

8.3 Não será emitida Nota de Empenho à FORNECEDORA enquanto não realizado o referido cadastramento;

8.4 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da FORNECEDORA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da ADQUIRENTE;

8.5 Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

 

9.          DA ELABORAÇÃO

O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Patrimônio e Material de acordo com o novo fluxograma de aquisição de bens e contratação de serviços, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com a necessidade, interesse e conveniência da
Administração, e integra o procedimento interno respectivo.

                                                                                        DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e alterações.

 

LEANDRO TAVARES BEZERRA

Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

 

ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

MOBILIÁRIO EM GERAL – POR ITEM

LOTE ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA

01

01 24

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com acabamento em ambas
as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP 40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita
borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser compostos em MDP 25mm sendo
encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos
revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta
com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado.
Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento
anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com acabamento
em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acabamento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou
USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em um vão fechado, para a maior segurança do usuário.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

02 24

MESA L CORTE CONVEXO 

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com sistema de
engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em todos os
topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda
PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e
haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

03 24

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS

Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e laterias com a
usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e
tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega
em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura para travamento das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

04 48

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com sistema de
engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos
com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com laminado melamínico de
baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com ponteiras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado.
Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente. Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos do produto, sendo que o mesmo deverá se dividir em 03
vãos.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

05 48

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter encabeçamento em todos os
topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos
com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de
carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e prática na montagem. Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho
telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. Travamento simultâneo para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com
eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. Medidas: 360x500x650

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
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06 24 BANCADA DE TRABALHO DUPLA 

Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e
passagem interna de cabos.

Medidas:

1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas.

Medidas:

1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT, em 02/05/2022, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0811051 e o código CRC 01FB6645.

2022.002422 v7

Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ (0835218)         SEI 2022.002422 / pg. 151



Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  

…/eflpb                     Página 44 de 48

Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ (0835218)         SEI 2022.002422 / pg. 152



06/06/2022 14:31 SEI/MPAM - 0820622 - Minuta de Contrato Administrativo

https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=958616&infra_sist… 1/15

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12.2022.DCCON.0820622.2022.002422

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Termo de Contrato Administrativo
que entre si celebram o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS e a
empresa _____________, visando à
aquisição de mobiliário para
guarnecer as Procuradorias de
Justiça da PGJ/AM.

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de sua PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida
Coronel Teixeira, 7.995 – Nova Esperança, 69.037-473, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, Exmo. Sr. _______________, residente e domiciliado em Manaus/AM, portador do documento de
identidade n.º ____________ e inscrito no CPF (MF) sob o n.º ___________,e a empresa ___________, com sede na
______________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º _______________, daqui por diante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ______________,  portador do documento de identidade n.º
________________ e inscrito no CPF (MF) sob o n.º _________________, tendo em vista o que consta no Processo n.º
2022.002422, doravante referido por PROCESSO e, em consequência do Pregão Eletrônico n.º _____________ –
CPL/MP/PGJ, resolvem firmar o presente TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, nos
termos da Lei n.º 8.666/1993 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O objeto do presente ajuste consiste na aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do fabricante por no mínimo
60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus/AM, para atender às
necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Amazonas, conforme
especificações, quantitativos e prazos contidos no Edital do Pregão Eletrônico n.º _______ – CPL/MP/PGJ, da proposta
apresentada pela CONTRATADA e do Anexo deste contrato, que fazem parte deste instrumento, independentemente de
transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:

A execução do objeto deste contrato dar-se-á indiretamente pela CONTRATADA, cujo fornecimento deve ser único e
integral do objeto contratado, conforme especificações o Edital do Pregão Eletrônico n.º ________ – CPL/MP/PGJ.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:

Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem transcritos, os
seguintes documentos:

1. Edital do Pregão Eletrônico n.º _____________ – CPL/MP/PGJ, conforme a Lei n.º 10.520/2002;

2. Nos termos propostos pela CONTRATADA, datados de _________, simultaneamente:

constem no Processo n.º 2022.002422;

não contrariem o interesse público.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA E RECEBIMENTO:

M
IN

U
T

intermédio 
cidade de 

no CNPJ (MF) 
por seu ubprocurador

domiciliado em Manaus/AM, 
n.º ___________,e 

sob _______________, 
______________,

n.º _________________, 
e, em consequênc

TERMO DE CONTRA
termos da Lei n.º 8.666/1993 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

M
IN

U
T

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

na aquisição de 
contar da da entrega, 

e quatro) Procuradorias 
e prazos contidos 
ADA e Anex

Ade ua PROCURADORIA-GERAL
Manaus, Estado 

sob o 
ubprocurador-Geral 

M
IN

U
T

M
IN

U
T

intermédio 

ubprocurador
Manaus/AM, 

Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ (0835218)         SEI 2022.002422 / pg. 153



06/06/2022 14:31 SEI/MPAM - 0820622 - Minuta de Contrato Administrativo

https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=958616&infra_sist… 2/15

A CONTRATADA deverá entregar os mobiliários, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados
do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa CONTRATADA, da Nota de Empenho e da
Autorização de Fornecimento de Material e Serviços.

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local de sua
fabricação/embalagem, conforme o caso, até o lugar de entrega indicado na Autorização de Fornecimento de Material
e Serviços, no horário de 08h00min às 14h00min.

Parágrafo segundo. A entrega de produtos deverá ser previamente agendada, junto ao SETOR DE PATRIMÔNIO E
MATERIAL — SPAT no telefone (92) 3655-0766/766, em dias úteis, no horário de 08h00min às 14h00min.

Parágrafo terceiro. Todo mobiliário deve ser entregue obrigatoriamente montado, nos locais indicados pelo Setor de
Patrimônio na Cidade de Manaus, à exceção dos que necessitarem ser montados nas Sede da Procuradoria Geral de
Justiça.

Parágrafo quarto. O não cumprimento do prazo de entrega, poderá caracterizar-se como inexecução contratual (parcial
ou total) e poderá acarretar em multas e punições previstas no contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

O recebimento do objeto deste Termo será realizado por servidores da CONTRATANTE, na forma prevista no art. 73 da
Lei n.' 8.666/93, e ocorrerá conforme abaixo.

1. PROVISORIAMENTE (inspeção quantitativa), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da efetiva
entrega do objeto na UNIDADE, devidamente acompanhada do documento fiscal, constituindo-se na inspeção
quantitativa, para posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações técnicas.

1. Cumpridos os requisitos quantitativos, a equipe local atestará o documento fiscal, para fins de confirmação do
quantitativo do mobiliário.

2. DEFINITIVAMENTE (inspeção qualitativa), no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura
do Termo de Recebimento Provisório, após a verificação da conformidade do objeto com as condições,
especificações e obrigações contratuais, cabendo à CONTRATADA o dever de substituir os itens que não estejam
de acordo com as especificações, observando-se o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.

2. Para avaliação da qualidade, após o recebimento provisório, será designado Fiscal/Gesto ou Comissão de
Recebimento Definitivo, que submeterá os produtos recebidos a testes de aceitação, o qual após resultará na
emissão de um relatório técnico com a análise dos resultados.

2. Os testes de aceitação serão desenvolvidos de acordo com os seguintes eventos e atividades:

1. Abertura das embalagens;

2. Comprovação de que os produtos atendam às especificações mínimas exigidas ou superiores oferecidas.

3. Colocação de amostra dos equipamentos em funcionamento;

4. Observação do funcionamento dos produtos – período de teste.

2. Cumpridos os requisitos contratuais e edilícios do objeto e, por conseguinte, seja constatada a viabilidade do
recebimento, a equipe de FISCALIZAÇÃO e GESTÃO ou Comissão de Recebimento Definitivo expedirá
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO que será assinado por esta equipe.

Parágrafo primeiro. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
profissional, pela perfeita execução do objeto deste Termo.

Parágrafo segundo. Com o processo de recebimento, realizar-se-á a verificação detalhada do cumprimento de todas
obrigações da CONTRATADA, bem como a conformidade do objeto com as condições e especificações constantes no
instrumento compromissário.

Parágrafo terceiro. Na eventualidade de serem encontradas restrições para recebimento do objeto, em qualquer etapa do
recebimento, a FISCALIZAÇÃO fará constar em seu relatório técnico as pendências encontradas, comunicando-as à
CONTRATADA.

Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá sanar as pendências no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, observando-
se o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93, devendo efetuar as devidas correções, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo quinto. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no objeto que não
estiver de acordo com os requisitos acordados, mesmo após o recebimento definitivo pela CONTRATANTE, nos termos
do art. 69, da Lei 8.666/93, durante o período de vigência da garantia.

Parágrafo sexto.  No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido deverá conter, necessariamente, todas
as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substituiu.

M
IN

U
T

atestará o 

máximo de 30 (trinta) dias
verificação conformidade 

CONTRATCONTRA ADAT dever 
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Parágrafo sétimo. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o produto fornecido o foi em desacordo com as
especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde está sendo utilizado, o
reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, nos
termos da lei pertinente.

Parágrafo oitavo.  Nenhum pagamento será efetivado sem que seja emitido o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO atestando que o objeto contratado foi integralmente entregue e disponibilizado pela CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão, por meio de ato específico, doravante denominado (a)
FISCALIZAÇÃO, para gerir e fiscalizar a execução deste contrato, com autoridade para exercer, como representante da
CONTRATANTE, toda e qualquer ação destinada ao acompanhamento da execução contratual, observando as
determinações do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993, do Edital e, ainda:

1. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar todos os documentos referentes à fiscalização do
objeto contratado.

2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como indicar as ocorrências verificadas, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas.

3. Verificar se o fornecimento foi realizado de acordo com as exigências do edital e seus anexos.

4. Realizar reunião com a CONTRATADA, com o objetivo de detalhar a execução do contrato.

5. Informar, com a antecedência necessária, o término do contrato e/ou término da garantia.

6. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução do objeto do contrato, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas reparadoras
devidas.

7. Atestar a respectiva nota fiscal/fatura, emitida corretamente pela CONTRATADA, para a efetivação do pagamento
correspondente.

8. Verificar quando da liquidação do objeto, por meio da emissão da nota fiscal, a documentação de regularidade fiscal
e trabalhista da CONTRATADA.

9. Verificar a manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA,
exigindo a sua regularização, durante a vigência do contrato.

10. Emitir os termos de recebimento do objeto contratado, conforme disposto no contrato.

11. Acompanhar todos os testes e ensaios necessários ao perfeito funcionamento dos serviços e/ou recomendados pelas
normas técnicas pertinentes.

12. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.

13. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato.

14. Manifestar-se quanto à liberação da garantia;

15. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva acréscimo ou
supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas indispensáveis.

16. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de penalidades
administrativas.

17. Solicitar aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapassarem sua competência, para a
adoção das medidas convenientes.

18. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de exercício das suas atividades.

19. Providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer.

Parágrafo primeiro. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto deste contrato deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la
administrativamente na execução do contrato, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do
instrumento, informar nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato.

Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a serem realizadas
sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de ofícios, e-mails, via fax ou por telefone.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, caberá à CONTRATADA:

1. Observar as especificações e condições estabelecidas, de forma que atendam aos requisitos exigidos, sob pena de tê-
los rejeitados pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, salvo expressa manifestação de aceite por parte da
CONTRATANTE.

2. Atentar para que o mobiliário seja reconhecidamente de primeira qualidade e original.

3. Responsabilizar-se pelo transporte do mobiliário, desde o local da embalagem até a sua entrega, a qual ocorrerá em
dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, no seguinte endereço: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro
Nova Esperança II, CEP 69037-473, Manaus, Amazonas.

4. Agendar, previamente, com o Setor de Patrimônio e Material, pelo telefone (92) 3655-0767/0766, a entrega
do mobiliário.

5. Prestar os serviços de assistência técnica, durante o período de 60 (sessenta) meses a partir da data da respectiva
entrega, devendo substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, nos prazos indicados na cláusula décima
sexta, quaisquer materiais que apresentem defeitos, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer
espécie, no transporte ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado.

6. Entregar os produtos embalados, de forma que não sejam danificados durante a operação de transporte, carga e
descarga, assinalando na embalagem a marca e características que possibilitem a conferência.

7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Ajuste, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE. A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou quaisquer outros.

8. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias,
fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que sejam devidas a seus empregados. Casos de inadimplência da
CONTRATADA com referência a tais encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento. Cabendo a CONTRATADA manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo.

9. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.

10. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer anormalidade que dificulte ou
impossibilite a execução do objeto deste contrato, e apresentar justificativa escrita, devidamente comprovada, nos
casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estabelecidos para o fornecimento dos
produtos.

11. Entregar os mobiliários objeto desta contratação em perfeitas condições de uso, conforme as especificações técnicas
exigidas e a proposta apresentada, dentro do prazo, observando estreitamente as prescrições e as recomendações do
fabricante, a legislação estadual ou municipal, se houver, bem como outras normas correlatas, ainda que não estejam
explicitamente citadas neste documento e seus anexos.

12. Manter contato com a CONTRATANTE de forma a executar quaisquer tarefas ou ajustes inerentes ao objeto
contratado.

13. Executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução do objeto
contratado, bem como a solucionar quaisquer intercorrências que porventura venham a ocorrer no atendimento e no
desenvolvimento do fornecimento.

14. Acatar as observações feitas pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE quanto â execução do objeto contratado.

15. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste contrato que não
atendam as especificações exigidas, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou rejeitados pela
FISCALIZAÇÃO.

16. Responsabilizar-se por falhas na execução do objeto e eventuais serviços que venham a se tornar aparentes em data
posterior â sua entrega, ainda que tenha havido aceitação do mesmo.

17. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e ainda,
assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação, inclusive quanto aos
preços praticados no contrato.

18. Responder por perdas e danos em que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, motivada pela sua ação ou
omissão, na forma dolosa ou culposa, independente de outras cominações pactuadas neste contrato, ou pela
legislação a que estiver sujeita, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos e aplicações da lei.

19. Prestar à CONTRATANTE esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a prestação de
serviços independente de solicitação.
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20. Apresentar toda a documentação solicitada neste instrumento, sob pena de não serem efetuados os pagamentos, e de
serem aplicadas multas.

21. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, especialmente, encargos sociais, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

22. Responder pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e exclusivamente
responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados, direta ou
indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste contrato,
quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus procuradores.

23. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente,
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder
cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, do objeto deste contrato.

24. Além dos encargos pertinentes, ser responsável por todas as obrigações relativas a acidentes de trabalho, bem como
pelo ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material causado à CONTRATANTE ou a terceiros que
possa advir, direta ou indiretamente, da execução do objeto deste contrato.

25. Entregar as notas fiscais devidamente discriminadas, em nome da Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ n.º
04.153.748.0001-85, e acompanhadas das respectivas certidões de regularidade para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, para com as Fazendas Federal (incluindo regularidade com a seguridade social), Estadual e
Municipal e para com a justiça trabalhista, sendo que a regularidade deverá ser mantida durante todo o período do
contrato.

26. Fazer constar nas notas fiscais a descrição dos produtos, o número da nota de empenho e o número do
instrumento contratual correspondente.

27. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alterações que sofrer em seu estatuto ou contrato social, razão ou
denominação social, CNPJ/MF, dados bancários, endereço, telefones, fax, e outros dados que forem importantes, a
fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.

28. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências, da
CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das legislações
mencionadas nesta cláusula, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

Parágrafo segundo. A inobservância das presentes especificações técnicas, bem como das cláusulas contratuais, implicará
a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à
indenização.

Parágrafo terceiro. Este contrato deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, obriga-se a:

1. Designar, conforme dispõe o art. 67 e §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/1993 e alterações posteriores, representante(s) da
CONTRATANTE a ser(em) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos.

2. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou com problemas técnicos.

3. Solicitar a substituição, no todo em parte, do objeto deste contrato em que se verificarem vícios ou defeitos não
sanáveis por conserto durante o período de garantia.

4. Efetuar o pagamento do objeto contratado, dentro dos critérios estabelecidos neste contrato e no Edital do Pregão
Eletrônico, após o atesto da fatura/nota fiscal pela FISCALIZAÇÃO e emissão do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, desde que não haja pendência de ordem contratual ou legal.

5. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei n.º 8.666/1993, o
exato cumprimento das obrigações previstas neste contrato, verificando a conformidade da prestação de serviços.

6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às suas instalações, sempre que se fizer necessário,
exclusivamente para a execução do objeto.

8. Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.

M
IN

U
T

númer

ões que sofrer 
endereço, telefones, fax, 

interno, inclusive 

CONTRATCONTRA ADAT , com referência 
TANTET a responsabilidade 

CONTRATCONTRA ADAT renuncia 
ANTE

A inobservância das presentes especificações técnicas, bem como das cláusulas contratuais, implicará
dos serviços, devendo 

Este contrato deverá atender, no que couber
Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

A – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA

A
o da nota de empenho 

seu 
outros 

M
IN

U
T

M
IN

U
T

númer

outros 

Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ (0835218)         SEI 2022.002422 / pg. 157



06/06/2022 14:31 SEI/MPAM - 0820622 - Minuta de Contrato Administrativo

https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=958616&infra_sist… 6/15

9. Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito.

 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR:

O valor do presente contrato é de R$ _____________ (________________), a ser executado da seguinte forma:

ITEM DESCRIÇÃO QTD
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

1
MESA EM L, CORTE CONVEXO, COM

ARMÁRIO EMBUTIDO
24   

2 MESA L, CORTE CONVEXO 24  

3
ARMÁRIO BAIXO, COM 2 PORTAS E 4

NINCHOS
24   

4
ARMÁRIO BAIXO, COM PORTA DE

CORRER
48   

5
GAVETEIRO VOLANTE, COM 4

GAVETAS
48   

6 BANCADA DE TRABALHO DUPLA 24   

TOTAL  

 

Parágrafo primeiro.  A proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de ________, faz parte deste instrumento
como anexo.

Parágrafo segundo. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, ou outra
equivalente, na forma da lei.

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

c) Prova de inexistência de débito trabalhista.

d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias.

e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), as quais deverão ser atestadas
pela Fiscalização.

f) Recibo em duas vias.

Parágrafo primeiro. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da
obrigação da CONTRATANTE.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA fica ciente que o pagamento dos produtos fica condicionado a emissão do
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Protocolo da CONTRATANTE (Sede Manaus), ou
encaminhar para o e-mail protocolo@mpam.mp.br, juntamente com o documento fiscal, todos documentos previsto neste
Contrato, para fins de abertura do processo de pagamento.

Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as irregularidades
abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da CONTRANTATE e, por conseguinte,
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não geram direito à compensação financeira: a) os serviços não abrangidos pelo objeto contratual; e b) ausência de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista prevista no contrato.

Parágrafo sexto. Havendo erro no documento fiscal, ou circunstância que impeça a sua liquidação, este será devolvido à
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nessa hipótese, o prazo para pagamento
se iniciará após a regularização ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo sétimo. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser
o mesmo cadastro habilitado na licitação. Assim, caso a licitante deseje operar com filial, apresentando nota fiscal/fatura
com seu CNPJ, deverá apresentar, no certame, a documentação de habilitação da filial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora: 03101 -
Procuradoria Geral de Justiça; Unidade Orçamentária: 03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Programa de Trabalho:
_______; Fonte: ________; Natureza da Despesa: __________, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em
_________, a Nota de Empenho n.º _________, no valor global de R$ _______ (__________).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO:

Os valores dos produtos objeto do presente contrato é fixo e irreajustável.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES:

Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste contrato, na Lei n.º 8.666/93 e em
outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as alterações contratuais que
julgarem convenientes.

Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto no art. 65, I, da
Lei n.º 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL:

Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do contrato, a
CONTRATADA apresentará garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura deste termo, de 5% (cinco por
cento) do seu valor total, correspondendo à importância de R$ _______ (_______).

Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela CONTRATADA
referentes à:

1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

2. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

Parágrafo segundo. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
parágrafo primeiro.

Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, devidamente designada para este fim,
aberta em instituição financeira oficial e mediante autorização específica da CONTRATANTE ou em conta caução criada
pela CONTRATANTE.

Parágrafo quarto. A garantia deverá ter vigência durante os dozes meses do contrato. Na hipótese de prorrogação do
prazo de execução/entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação equivalente de prazo de validade
da referida garantia.

Parágrafo quinto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

Parágrafo sexto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos
pagamentos devidos à CONTRATADA e/ou a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993.

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA se compromete a repor ou a completar a garantia na hipótese de utilização parcial
ou total, para o pagamento da multa contratual, e ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial,
no prazo de até 10 (dez) dias, contados da assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela
CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto nesta cláusula.
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Parágrafo oitavo. A garantia somente será liberada mediante a realização dos serviços e comprovação pela de toda a
documentação exigida no contrato, e com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da FISCALIZAÇÃO, mediante
termo circunstanciado.

Parágrafo nono. A garantia não será extinta, em caso de ocorrência de sinistro ou irregularidade, devidamente comunica à
seguradora.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA:

O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado, por meio de
aditivo.

Parágrafo primeiro. O prazo de vigência nada interfere no prazo de garantia e suporte, que é de 60 (sessenta) meses,
contados do recebimento definitivo dos produtos.

Parágrafo segundo. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de expediente, e terá eficácia legal após a
publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas e/ou Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado do Amazonas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA TÉCNICA E SUPORTE:           

A GARANTIA dos produtos objeto deste Termo de Referência, bem como a Assistência Técnica, observará o prazo de, no
mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.

Parágrafo primeiro. A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, por intermédio de rede mantida
pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender na cidade de Manaus/AM, com, no
mínimo, um posto de assistência técnica.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de manutenção total durante todo o
PERÍODO DE GARANTIA, previsto nesta cláusula, nas instalações da CONTRATANTE, prestada de segunda-feira a
sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, e consistirá na reparação das eventuais falhas do mobiliário ou na
substituição da peça que se apresentar defeituosa e de acordo com manuais e normas técnicas específicas para as peças
mobiliárias, exceto nos casos em que, comprovadamente, a reparação deva ocorrer em laboratório próprio.

Parágrafo terceiro. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATADA no PERÍODO DE
GARANTIA será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data/hora da sua solicitação.

Parágrafo quarto. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que esta possa ser realizada na Sede da
CONTRATANTE, será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data/hora da primeira visita técnica realizada
pela CONTRATADA.

Parágrafo quinto. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que este, comprovadamente, deva ser
removido para laboratório próprio da CONTRATADA, será de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua remoção.

Parágrafo sexto. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições previstas acima, a
CONTRATADA fica obrigada a substituir os mesmos, com as mesmas características e em perfeitas condições de
funcionamento, até que o problema no produto original seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a
CONTRATADA terá o prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos para a devolução definitiva do produto original, em
perfeito funcionamento ou outro completamente novo com as mesmas características.

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA fica obrigada a proceder a substituição por produto e/ou componente
tecnologicamente equivalente ou superior, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de necessidade de substituição
de produto que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica
ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza.

Parágrafo oitavo. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser novos e
originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela CONTRATANTE, com garantia mínima durante o
período de vigência da ata.

Parágrafo nono. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo setor competente da CONTRATANTE diretamente
à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as providências necessárias
ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui
estabelecidos.

Parágrafo décimo. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos,
inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATADA, bem
como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua
Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos.

Parágrafo décimo primeiro. A CONTRATADA deverá dispor de um e-mail e/ou um número telefônico para suporte
técnico e abertura de chamados de garantia, sendo de sua responsabilidade comunicá-lo à CONTRATANTE, inclusive no
caso de alteração.
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Parágrafo décimo segundo. A CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e
controle, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTEjulgar necessário;

Parágrafo décimo terceiro. Na falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação;

Parágrafo décimo quarto. A CONTRATADA deverá obedecer, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

Parágrafo décimo quinto.  No ato do pedido de pagamento, a CONTRATADA deverá entregar um CERTIFICADO
DE GARANTIA ou documento substitutivo, informando que os referidos produtos estão cobertos por garantia de fábrica
ou por rede credenciada mantida pela CONTRATADA, contendo no mínimo o seguinte: o nome do item, o prazo de
garantia do item, telefone, e-mail e endereço de contato da assistência técnica, prazo de atendimento e resolução dos
defeitos, conforme informações descritas nesta Cláusula.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:

Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado,
assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

I. Advertência.

II. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo primeiro. De acordo com o art. 88, da Lei n.º 8.666/93, poderão também ser aplicadas as sanções previstas
nesta cláusula, nos itens “III” e “IV”, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de
quaisquer tributos;

2. Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.

Parágrafo segundo. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 20%
(vinte por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

1.1. Apresentar documentação falsa;

1.2. Fraudar a execução do contrato;

1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

1.4. Cometer fraude fiscal; ou

1.5. Fizer declaração falsa.

Parágrafo terceiro. Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com a Administração, com base no inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, por até 2 (dois) anos, por culpa ou
dolo, no caso de inexecução parcial do objeto.

Parágrafo quarto. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela autoridade
competente.

Parágrafo quinto. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a do
item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo sexto. A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular processo
administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS MULTAS:

Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais, serão aplicadas,
segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:
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0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da contratação, por dia, pelo atraso na execução dos serviços, ou
pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos, limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento).

0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do serviço, por dia, caso haja recusa em reexecução dos
serviços que vierem a ser rejeitados, ou qualquer outra obrigação prevista, limitada a sua aplicação até 5% (cinco por
cento).

10 % (dez por cento), sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado,
sem prejuízo das demais sanções previstas.

10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço quando, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, o
vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de Serviço ou não assinar o contrato, se houver,
deixando, assim, de cumprir os prazos fixados.

2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa aceita pela
CONTRATANTE, o vencedor não providenciar o devido cadastramento junto ao Sistema de Administração
Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM.

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como independentes e
cumulativas.

 

Parágrafo segundo. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, ou da
garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará à
CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para Administração e prejuízo das sanções previstas
neste ajuste.

Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei
n.º 8.666/93.

Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja
conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/93.

Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos termos da lei.

Parágrafo quarto. A falta dos registros ou documentações, incluindo a ART ou RRT, ou, ainda, constatada a
irregularidade, ensejará o rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como das demais
cominações legais.

Parágrafo quinto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou utilizar o Contrato
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:

As partes obrigam- se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as disposições legais vigentes, nos moldes
da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam i����i�i���� 
las ou torná- las identificáveis.

1. O consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por meio da assinatura deste
contrato.

2. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade.

3. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam compartilhados
pela CONTRATADA com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no exercício de sua competência,
exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes
fins: 

3.1. colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade intelectual ou qualquer
outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal para
a CONTRATADA e/ou aos seus usuários;

3.2. resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, exercício ou defesa de um
direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e
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3.3. cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de autoridade competente
devidamente fundamentado e motivado.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:

A rescisão de que trata o parágrafo primeiro da cláusula anterior, acarreta, no que couber, conforme dispõe o artigo 80 da
Lei nº 8.666/93, as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo a CONTRATADA,
desde já, os direitos da CONTRATANTE de:

assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu;

ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários a sua
continuidade, , na forma do inciso V do art. 58 da Lei de Licitações e Contratos;

execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos;

retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE,
correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e
comercial, as quais se obriga a saldar na época devida

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo a CONTRATADA
transferir a outrem, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:

O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado do Amazonas e no Diário
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da
CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ N.º 082/2012.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS:

O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

1. Lei n.º 10.520/2005 – Institui a modalidade pregão;

2. Lei n.º 8.666/1993 – Licitações e Contratos;

3. Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor;

4. Lei n.º 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro;

5. Demais regulamentações e legislações referentes ao objeto do contrato.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às estipulações,
sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente
instrumento.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, declara que
não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.

Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior da CONTRATANTE,
baseada na legislação vigente.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO CONTRATUAL:
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As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia da CONTRATADA a
qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e para
um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presente, para que se produzam os jurídicos e
legais efeitos, comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir o presente contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora
dele.

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

 

 

ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

MOBILIÁRIO EM GERAL – POR ITEM

LOTE ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA

01
01 24 MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF),
medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de
6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos com fita
borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP 40mm
maciço encabeçados em todos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º
sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com
acabamento anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser compostos em MDP 25mm
sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em
MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em
MDP com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado
melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm
revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco
com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade
de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com
amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com
acabamento anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha
metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem
danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado
com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter
uma caixa de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma
tampa basculante também em alumínio com acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior
deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acabamento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x
760mm. A caixa contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02
pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em um
vão fechado, para a maior segurança do usuário.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
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*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

02 24

MESA L CORTE CONVEXO 

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com
40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão
(BP). O mesmo deverá ser produzido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35
mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ser de
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02
tampos assim formando um “L” e os mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica
60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel
Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em
ambas as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema de
fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica,
facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e
sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16.
Medidas: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

03 24

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS

Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos
aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e laterias com a usinagem com um corte em 45º
sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com
acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos
aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com
cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em
ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores
tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em
ambas as portas com sistema de fechadura para travamento das mesmas. Sistema de fixação
(montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento anodizado com
haste metálica com regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm.

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

04 48 ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com
40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa
pressão (BP). O mesmo é produzido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35
mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá
ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de
espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm
de espessura, em todos os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com laminado
melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto deverá ser dotado de portas de correr
com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil
alumínio com ponteiras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado. Niveladoras de
piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente.
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Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos do
produto, sendo que o mesmo deverá se dividir em 03 vãos.

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm

05 48

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com
25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa
pressão (BP). O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm.
Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda
PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento em todos os topos com fita
borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as
faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço
estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade
de carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em
termoplástico ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e
prática na montagem. Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado,
zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a
profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. Travamento simultâneo para o travamento
total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um.
Medidas: 360x500x650

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

06 24

BANCADA DE TRABALHO DUPLA 

Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do
material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo
adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e passagem interna de
cabos.

Medidas:

1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)

Deverá ser da cor marsala ou similar.

Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais ou
semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas.

Medidas:

1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios -
DCCON, em 18/05/2022, às 11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um.

*AS MEDIDAS PODEM APRESENT ARIAÇÃO DE 10 mm.
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Deverá ser confeccionada em MDP
material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo
adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone RJ1

Medidas:

1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)

Deverá ser da cor marsala ou similar
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0820622 e o código CRC
24CC64F1.

2022.002422 v47
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Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  para  os  devidos  fins  junto  à  Comissão  Permanente  de
Licitação que:

1. Cumpro  plenamente  os  requisitos  de  credenciamento  e  habilitação,  inclusive  o
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei
n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros,  bem como que a
empresa recebeu o Edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os
elementos  e  informações  necessários  à  elaboração  da  proposta  de  preços  com  total  e
completo conhecimento do objeto da licitação;
3.  Estou  ciente  da  obrigação  de,  caso  seja  vencedor  do  certame e  não  cadastrado  no
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da  SECRETARIA  DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhar os documentos
necessários à CONTRATANTE, a fim de efetuar o referido cadastramento  no prazo de
cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à
contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de
responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
4. O preço inclui  além do lucro, todos os custos  e  despesas,  com tributos incidentes e
encargos devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem como quaisquer  outras despesas
diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2022.

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
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Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
_____________,  localizada  _________________________,  na  cidade  de  ___________,  CEP
_____________, fone _________, fax ________, e-mail ______________, para a prestação do
serviço  abaixo  relacionado,  de  acordo  com  todas  as  especificações  e  condições
estabelecidas  no  Pregão  Eletrônico  n.º  4.026/2022-CPL/MP/PGJ,  promovido  pelo
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Item Descrição
Qtde.

(A)
Unid.

Valor Unit.
(R$)
(B)

Valor Total
(R$)

(A * B)

A __________(nome da empresa)_________  declara que concorda com
todas as especificações do Edital.

a) Prazo de validade da proposta: ____________
b) Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do primeiro dia

útil subsequente ao do recebimento, pela empresa FORNECEDORA, da Nota de
Empenho e da Ordem de Serviço.

c) Modo de Transporte dos Produtos:

(  ) rodoviário/terrestre

(  ) aéreo: (  ) normal (  ) expresso

(  ) outros. Especificar:__________________________________

d) Prazo  de  garantia:  A  GARANTIA  dos  produtos  objeto  deste  Termo  de
Referência, bem como a Assistência Técnica, observará o prazo de, no mínimo,
60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.

e) Nome, meios de contato e endereço completo da assistência técnica/posto ou
representante em Manaus-AM:________________

f) Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da

agência e número da conta-corrente);
g) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-

mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

h) Dados dos 3  (três)  principais  integrantes do quadro societário  da licitante,
Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
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Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias
ou o poder de gestão da sociedade.

Nome: _________________________
CNPJ ou CPF: __________________

DECLARAÇÕES:

Declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  para  os  devidos  fins  junto  à  Comissão  Permanente  de
Licitação que:

1. Cumpro  plenamente  os  requisitos  de  credenciamento  e  habilitação,  inclusive  o
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos
da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes,
que  sejam  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de
cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do
Estado do Amazonas e de sua CPL;

2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que a
empresa  recebeu o  Edital  e  todos os  documentos  que o  integram,  dispondo de
todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços
com total e completo conhecimento do objeto da licitação;

3. Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da  SECRETARIA DA
FAZENDA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  –  SEFAZ-AM,  encaminhar  os
documentos  necessários  à  CONTRATANTE,  a  fim  de  efetuar  o  referido
cadastramento  no prazo de cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de
perder  o  direito  de  preferência  à  contratação  em  favor  dos  demais  licitantes
subsequentes,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  responder  a  procedimento
apuratório por eventual retardamento da licitação;

4. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos  devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem  como  quaisquer  outras
despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

Local e data:
(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
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Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

ANEXO V
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM

(cidade), ____ de ______ de ______

À
Diretoria de Orçamento e Finanças
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança
69037-473 MANAUS/AM

A empresa  (informar  a  razão  social,  CNPJ e  endereço)  solicita  a  esse
Setor  o  seu  cadastro  no  SISTEMA  DE  ADMINISTRAÇÃO  FINANCEIRA  E
CONTABILIDADE –  CADASTRAMENTO DE CREDORES –  dessa  SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.

Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento
a documentação abaixo listada, exigida para a efetivação do registro:

a)  Comprovante  de  inscrição  e  de  situação cadastral  emitido  pela
Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica
de cartão bancário, etc.) dos seguintes dados bancários: 
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________

Razão Social e CNPJ da empresa

Nome completo e CPF do Representante Legal

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
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93320 - ESTADO DO AMAZONAS
925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04026/2022-000

1 - Itens da Licitação

1 - Módulo de trabalho

Descrição Detalhada: Módulo De Trabalho Material: Madeira Mdf , Dimensões Mesa Escritório: 1,80 X 0,75 X 0,74 M, Número Gavetas Mesa
Escritório: 3 UN, Dimensões Conexão: 0,75 X 0,74 M, Dimensões Mesa Microcomputador: 1,00 X 0,75 X 0,74 M, Características
Adicionais: Mesa Computador Com Porta-Teclado Retrátil / Mesa , Revestimento: Laminado Melamínico , Tipo Conexão Mesas:
Angular Arredondada De 90° , Composição: Mesa Base, Conexão E Mesa P/Microcomputador

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 24

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (24)

2 - Mesa

Descrição Detalhada: Mesa Material Estrutura: Parafusos , Material Tampo: Mdp , Material Borda: Filme Melamínico , Largura: 1600 MM, Altura: 740
MM, Espessura Tampo: 25 MM, Formato: Retangular , Características Adicionais: Conforme Modelo , Revestimento: Melamínico
, Formato Tampo: Retangular

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 24

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (24)

3 - Armário escritório

Descrição Detalhada: Armário Escritório Material: Mdp , Quantidade Portas: 2 UN, Material Porta: Madeira Mdp , Largura: 680 MM, Altura: 1850 MM,
Características Adicionais: Puxadores Em Pvc, Dobradiças Metálicas , Profundidade: 400 MM, Tipo: Alto , Espessura: 15 M

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 24

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (24)

4 - Armário

Descrição Detalhada: Armário Material: Madeira Mdf , Tipo Portas: Correr , Características Adicionais: Revestimento Em Lâmina Natural De Pau-
Marfim, Aca

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 48

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (48)
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5 - Gaveteiro móvel

Descrição Detalhada: Gaveteiro Móvel Material: Madeira Mdp , Quantidade Gavetas: 4 UN, Altura: 650 MM, Largura: 340 MM, Profundidade: 500 MM,
Cor: Nogal , Características Adicionais: Chaveametos Simultâneo De Todas As Gavetas , Espessura Tampo: 25 M

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 48

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (48)

6 - Estação trabalho

Descrição Detalhada: Estação Trabalho Tipo: Modular C/Painel Divisor , Componentes: 2 Lugares , Comprimento: 1,20 M, Largura: 1,20 M, Altura:
0,75 M, Características Adicionais: Suporte Para Cpu/Gaveteiro Embutido Com 3 Gavetas , Revestimento: Laminado
Melamínico , Cor: Marfim , Espessura Tampo: 25 M

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 24

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (24)

2 - Composição dos Grupos

241 Módulo de trabalho Unidade
242 Mesa Unidade
243 Armário escritório Unidade
484 Armário Unidade
485 Gaveteiro móvel Unidade
246 Estação trabalho Unidade

Grupo 1
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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06/06/2022 16:00 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 06/06/2022 16:00:08 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras) na data de 08/06/2022.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
93320 - ESTADO DO AMAZONAS 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa
Pregão 04026/2022 Eletrônico Tradicional Aberto

Nº do Processo Tipo de Licitação
2022.002422 Menor Preço   

  Quantidade de Itens  

Equalização de ICMS Internacional 6  

Objeto

Aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da 
data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e 
quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos neste Edital e seus 
Anexos.

Data da Divulgação
08/06/2022

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  08/06/2022  às 08:00 Em 23/06/2022  às 10:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação
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Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 06 de junho de 2022 Página 18Nº 2385

Notícia de Fato: 01.2021.00004625-3
Investigada: Defensoria Pública do Estado do Amazonas
Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Assunto: Apurar a ilegitimidade do enquadramento, no âmbito da
DPE/AM, de 173 servidores oriundos de relotações de diversos órgãos
do Poder Executivo do Estado do Amazonas
Ementa: Direito Administrativo. Servidores Públicos. Enquadramento.
Ilegitimidade. Matéria Objeto da ACP nº 0654.819-80.2019.8.04.0001.
Indeferimento Liminar. Arquivamento

Trata-se de Notícia de Fato, encaminhada pela 77ªPRODEPPP, em que
se aduz a ilegitimidade, julgada pelo TCE/AM, do enquadramento, feito
no âmbito da DPE/AM, de 173 servidores oriundo de relotações de
diversos órgãos do Poder Executivo do
Estado do Amazonas.
Os autos vieram instruídos com documentos pertinentes à espécie.
É o relatório.
Passo a considerar.
Verifico, preliminarmente, que o objeto da presente investigação já
encon t ra -se  jud ic ia l i zado ,  por  me io  da  ACP 0654.819-
80.2019.8.04.0001, atualmente, em grau de Apelação, perante o TJAM.
Diante do exposto, decido pelo Arquivamento com fundamento no art.
23-A, I, da Resolução nº 006/2015-CSMP, determinando, para tanto,
que se adotem as seguintes providências:
I – Cientifique-se o Interessado pelos meios convencionais ou, na sua
impossibilidade, através da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público (DOMPE), nos termos do art. 18, §1º, da Resolução
nº 006/2015-CSMP;
II – Transcorrido o prazo recursal in albis, promova-se o arquivamento
em local próprio nesta promotoria de justiça e cientifique-se o CAOPDC,
ou em caso de apresentação de recurso, v. os autos conclusos, nos
termos dos §§ 1º e 2º do art. 20 da Resolução 006/2015-CSMP.
Manaus, 06 de junho de 2022
ANTONIO JOSÉ MANCILHA
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo Nº:09.2016.00000210-5
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça in fine assinado, nos termos do art. 10, §§1º e 2º,
da Resolução N.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, e, art. 39, §4º, da Resolução N.º
006/2015-CSMP/AM, vem INTIMAR parte interessada na Procedimento
Administrativo Nº:09.2016.00000210-5, cujo objeto trata de
acompanhamento do cumprimento das cláusulas do Termo de
C o m p r o m i s s o  d e  A j u s t a m e n t o  d e  C o n d u t a
002.2016.51.1.1.1112474.2014.28764 para regularização de atuação
em área educacional, em face de Centro de Recreação Infanto Juvenil -
CRIJ, José Ronaldo Tavares da Silva para se manifestar acerca do
DESPACHO DE INDEFERIMENTO que, ao julgar dispensável a
continuidade do feito, determinou seu arquivamento no âmbito desta
especializada.

Por oportuno, informo que após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação no Diário Oficial do Ministério Público (DOMPE), dar-se-á
sequência ao processo de arquivamento dos autos, nos termos da
Resolução N.º 006/2015-CSMP/AM.

Manaus, 06 de junho de 2022
Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manaus

AVISO Nº Aviso nº0050/2022/51ªPJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2022.002422

OBJETO: Aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do
fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da
entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para
atender às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste
Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos
neste documento. (descrição do objeto conforme Termo de Referência
14).

ABERTURA: A licitação anteriormente agendada para o dia 14/06/2022,
às 10h. (horário de Brasília), fica remarcada para o dia 23/06/2022, no
mesmo horário.

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 08/06/2022.

LOCAL: Por ta l  de Compras do Governo Federal  no s i te
ht tps: / /www.comprasgovernamenta is .gov.br / .
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento /
impugnações deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 06 de junho de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 1º, inciso V, do Ato PGJ n.º
345/2007, com supedâneo no Ato PGJ nº 187/2021, de 12 de julho de
2021, e;

CONSIDERANDO a avença firmada entre esta Procuradoria-Geral de
Justiça e a empresa HORIZONTE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO – EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 06.536.588/0001-89, por meio da ATA DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 12.2021.CPL.0657928.2020.016910 (doc.
cópia n.º 0830865), relativa à formação de Registro de Preços para
futura aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante
por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com
representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça por um período de 12
(doze) meses;

CONSIDERANDO que a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
12.2021.CPL.0657928.2020.016910 (doc. cópia n.º 0830865) originou-
se do Pregão Eletrônico nº 4.013/2021-CPL/MP/PGJ SRP (doc. cópia
n.º 0830875);

CONSIDERANDO que a empresa HORIZONTE MÓVEIS DE
ESCRITÓRIO – EIRELI, inscrita no CNPJ nº 06.536.588/0001-89,
supostamente deixou de cumprir termos da referida Ata de RP, ao não
entregar o material descrito na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
D E  M A T E R I A I S  E  S E R V I Ç O  N º
251.2021.SCOMS.0745967.2020.017702 (doc. cópia n.º 0830846),
relacionada à NOTA DE EMPENHO Nº 2021NE0002014 (doc. cópia nº
0830842), a saber UMA "MESA EM L CORTE CONVEXO 2000 L1"
(item 1 da Ata de RP nº 12.2021.CPL);

CONSIDERANDO a determinação exarada através do DESPACHO

PORTARIA Nº 38/2022/CPL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Suzete Maria dos Santos
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Publicações LegaisManaus, 7 de junho de 2022
Edição nº 43.558 B3

www.jcam.com.br

AVISO DE RETIFICAÇÃO
No 1° adTC 051/2021, publicado no Jornal do Comercio no dia 16/05/2022, 
Edição n° 43.542, onde se Lê: Vigência: Cláusula Sétima da (execução) 
leia-se:  Vigência: Cláusula oitava da (entrega). Mantidas as demais 
disposições do aviso, Apuí/AM, 18 de maio de 2022.

ERICA CRISTINA DE ALMEIDA LEVY
Departamento de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2022.002422

OBJETO: Aquisição  de  mobiliário  em  geral,  com
garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta)
meses, a contar da data da entrega, com representante
e  assistência  técnica  em  Manaus,  para  atender  às
necessidades  das  24  (vinte  e  quatro)  Procuradorias
deste  Ministério  Público,  conforme  especificações  e
quantitativos contidos neste documento. (descrição do
objeto conforme Termo de Referência 14).

ABERTURA:  A licitação anteriormente agendada para
o  dia 14  /0  6  /2022  ,  às  10h.  (horário  de  Brasília),  fica
remarcada para o dia 23/06/2022, no mesmo horário.

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 08/06/2022.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal no site
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

UASG:  925849  –  PROCURADORIA  GERAL  DE
JUSTIÇA AM.

Informações  adicionais,  dúvidas  e  pedidos  de
esclarecimento / impugnações deverão ser dirigidos à
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  pelos
telefones  (92)  3655-0743  (Whatsapp  Business)  ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 06 de junho de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

EDSON FREDERICO LIMA 
PAES 
BARRETO:85614017291

Assinado de forma digital por EDSON FREDERICO LIMA 
PAES BARRETO:85614017291 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=VALID, ou=AR ASCON, 
ou=Presencial, ou=10470704000181, cn=EDSON 
FREDERICO LIMA PAES BARRETO:85614017291 
Dados: 2022.06.06 16:01:15 -04'00'

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A COOPAFASIL- Cooperativa Agrícola Familiar Silva Lopes LTDA convoca 
todos os seus COOPERADOS, para Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE), de acordo com o Artigo 45 da Lei nº 5.764/71, para o dia: 11 de 
Junho de 2022, a realizar-se em sua Sede na Rodovia AM 010 km 152 – 
Ramal Bom Jesus -Comunidade Monte Sinai – km 17 - Cep.: 69113-800 –
Bairro: Zona Rural – Itacoatiara - AM, com a 1ª Chamada às 18:00h, com 
a 2ª Chamada às 18:30h e com a 3ª Chamada às 19:00h, ou na falta de 
quórum necessário com qualquer número de presente para deliberarem 
sobre os seguintes assuntos da Ordem do Dia:
1) Saída ou Retirada de Membro da Diretoria;
2) Inclusão de Novo Membro;
3) Inclusão de novas atividades
4) Atualização do Estatuto Social
5) Eleição da nova diretoria
6) E o que se fizer necessário;

Manaus (Am), 06 de junho de 2022.
George Lopes da Silva Filho

Diretor Presidente

COOPAFASIL–Cooperativa de
agrícola Familiar Silva Lopes LTDA

CNPJ.: 29.068.090/0001-34
Espécie: Termo de Contrato n.º 030/2022. 
Pregão Eletrônico n.º 005/2022.
Contratante: Prefeitura Municipal de Apuí/AM.
Contratada: Geovane P da Silva Eireli, inscrita no CNPJ sob o n.º 
41.126.800/0001-30.
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, 
conforme Convênio Plataforma +Brasil N.º 911730/2021.
Valor: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais).
Vigência: 06/06/22 á 05/06/2023.
02.07.01 – Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento.
Dotação do Item 01- Aquisição de Carreta de Trator;
20.608.0124.2044 – Ações de apoio e assistência a produção, 
benef. e escoamento da produção vegetal.
Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente.
Fonte de Recurso: 790 (Convênio Federal - MAPA)
Ficha: 588
Valor: R$ 21.250,00 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta reais).
20.608.0124.2044 – Ações de apoio e assistência a produção, 
benef. e escoamento da produção vegetal.
Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente.
Fonte de Recurso: 10 (Recurso Ordinário)
Ficha: 232
Valor: R$ 1.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta reais).
Valor Total do item 01: 23.000,00 (vinte e três mil reais).
Dotação do Item 02- Aquisição de Grade de Disco;
20.608.0124.2044 – Ações de apoio e assistência a produção, 
benef. e escoamento da produção vegetal.
Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente.
Fonte de Recurso: 790 (Convênio Federal - MAPA)
Ficha: 588
Valor: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).
Dotação do Item 03- Aquisição de Grade Niveladora de arrasto;
20.608.0124.2044 – Ações de apoio e assistência a produção, 
benef. e escoamento da produção vegetal.
Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente.
Fonte de Recurso: 790 (Convênio Federal - MAPA).
Ficha: 588
Valor: R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais).
Data: 06/06/22

MARCOS ANTONIO LISE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Contrato n.º 029/2022. 
Pregão Presencial n.º 032/2021-SRP.
Contratante: Prefeitura Municipal de Apuí/AM.
Contratada:  A. R. Longo Construtora e Comercio de Materiais de 
Construção Ltda inscrita no CNPJ sob o n.º 13.116.765/0001-33
Objeto: Contratação de empresa para locação de caminhão equipado com 
munck (guindauto).
Valor: R$ 113.960,00 (cento e treze mil, novecentos e sessenta reais).
Vigência: 03/06/2022 a 02/10/2022.
Unidade Orçamentária: 02.06.01 – Secretaria Municipal de Transporte, 
Obras e Urbanismo. 
Projeto de Atividade:25.752.0091-2041.0000-Manutenção da rede de 
Iluminação Pública.
Elemento de Despesa: 33.90.39 –Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica
Fonte de Recurso: 10 (Recurso Ordinário).
Ficha: 209
Data: 03/06/2022.

MARCOS ANTONIO LISE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

PL n.º 028/2022, PP n.º 014/2022.
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos e próteses dentárias.
Assinatura da Ata: 03/06/2022.
Vigência: 12 meses.
Fornecedores:
Empresa 01: Vinorte Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 
inscrita no CNPJ sob o n.º 38.314.675/0001-88.
Itens: 1, 3, 5, 9, 22, 23, 26, 33, 39, 40, 69, 70, 73, 83, 84, 85, 87, 
89, 90, 114, 125, 128, 129, 134, 135, 153 e 182.
Valor: R$ 177.755,92 (cento e setenta e sete mil, setecentos e 
cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos);
Empresa 02: J S Serviços Especializados para Construção Civil 
e Comercio Atacadista de Instrumentos e Materiais Cirúrgico, 
Hospitalar e de Laboratórios Ltda inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.177.822/0001-05.
Itens: 2, 27, 29, 62, 63, 66, 76, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 124, 
133, 147, 148, 163, 166, 168, 172, 176 e 178.
Valor: R$ 72.580,18 (setenta e dois mil, quinhentos e oitenta reais 
e dezoito centavos)
Empresa 03: Elvis Roberto Matos de Souza inscrita no CNPJ sob 
o n.º 31.597.128/0001-08.
Itens: 6, 67, 68, 81, 88, 126, 136, 152, 167 e 171.
Valor: R$ 30.372,00 (trinta mil, trezentos e setenta e dois mil).
Empresa 04: WN Comercio Odonto-Cirurgico Ltda inscrita no 
CNPJ sob o n.º 17.119.265/0001-06.
Itens: 4, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 24, 30, 31, 
32, 34, 35, 36, 37, 38, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 64, 65, 71, 72, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 
82, 86, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 
105, 106, 113, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 127, 
130, 131, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 149, 
150, 151, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 
169, 170, 173, 174, 175, 177, 179, 180 e 181.
Valor: R$ 371.789,06 (trezentos e setenta e um mil, setecentos e 
oitenta e nove reais e seis centavos).
A ata integral encontrar-se disponibilizada para consulta na 
SEMAD, Órgão Gerenciador.

HAMILTON DA SILVA CABRAL
Gestor da Ata de Registro de Preços

EXTRATO DE ATA SRP N.º 011/2022.

O Prefeito municipal de Apuí, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o teor do relatório da Comissão Municipal de Licitação, 
referente à licitação na modalidade de Pregão Presencial, Tipo: Menor 
Preço por Item;
Considerando que o processo licitatório foi julgado com observância de 
critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a menor 
proposta orçada;
Considerando que no referido certame licitatório foram respeitados todos 
os prazos estabelecidos pela legislação vigente;
Considerando que a inexistência de recursos pendentes ao referido 
procedimento, como vencedoras do referido certame, através do Pregão 
Presencial acima mencionado.
Decreta:
I - HOMOLOGAR a decisão adotada pela Comissão Municipal de Licitação 
constante do relatório apresentado onde foram consideradas as licitantes:
Vinorte Comercio de Produtos Hospitalares Ltda inscrita no CNPJ sob o 
n.º 38.314.675/0001-88 constando em sua proposta o valor global de R$ 
177.755,92 (cento e setenta e sete mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais e noventa e dois centavos).
J S Serviços Especializados para Construção Civil e Comercio Atacadista 
de Instrumentos e Materiais Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios Ltda 
inscrita no CNPJ sob o n.º 01.177.822/0001-05 constando em sua proposta 
o valor global de R$ 72.580,18 (setenta e dois mil, quinhentos e oitenta 
reais e dezoito centavos);
Elvis Roberto Matos de Souza inscrita no CNPJ sob o n.º 31.597.128/0001-
08 constando em sua proposta o valor global de R$ 30.372,00 (trinta mil, 
trezentos e setenta e dois mil);
WN Comercio Odonto-Cirúrgico Ltda inscrita no CNPJ sob o n.º 
17.119.265/0001-06 constando em sua proposta o valor de R$ 371.789,06 
(trezentos e setenta e um mil, setecentos e oitenta e nove reais e seis 
centavos).
Como vencedora do referido certame, tendo como objetivo a aquisição de 
materiais odontológicos e próteses dentárias.
Gabinete do prefeito municipal de Apuí,

Apuí-AM, 03 de junho de 2022.
MARCOS ANTONIO LISE

Prefeito Municipal de Apuí-AM

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2022-SRP
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
de Santa Isabel do Rio Negro, a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO visando a seleção de propostas mais vantajosas 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE 
MATERIAL ESPORTIVO ORIUNDO DO TERMO DE COMPROMISSO 
DE EMENDAS Nº 202003583-8. EM CONFORMIDADE COM AS    
EXIGÊNCIAS, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
conforme especificações constantes nos anexos deste Edital.
Legislação aplicável: A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal 
10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente 
pelos Decretos Federais 5.450/2005, 7.892/2013 e 10.024/19 observadas 
as alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.
Em relação ao benefício de tratamento diferenciado, é aplicado o disposto 
na Lei Complementar 123/2006.
Sessão: A abertura desta licitação ocorrerá no dia 15 de JUNHO de 2022 
às 10h00min (horário de Brasília), através do endereço eletrônico www.
licitanet.com.br.
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.licitanet.
com.br
Nomeada através do Decreto nº 018 de 17 de JUNHO de 2022, a Sra. 
Ayandra Hortência Bezerra do Nascimento terá a função de Pregoeira.
Santa Isabel do Rio Negro, (AM), 11 de MAIO de 2022.

NILSON FONTES RODRIGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°002/2022

Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

A AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
- AADC torna público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar a seguinte licitação:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 – AADC, tipo menor 
valor global para a contratação de empresa especializada nos 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, para 
atender as necessidades do Arquivo Musical das Orquestras 
dos Corpos Artísticos, espaço administrado e apoiado por esta 
Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural, sendo este 
regido pela Lei Federal nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 
123/2006; Decreto Estadual nº 28.182/2008; e subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/1993, suas alterações e demais legislações 
complementares.
Data da Sessão: 22/06/2022 Horário: 09:00h.
Solicitação do edital, a partir de 08/06/2022, através e-mail 
licitacao@agenciacultural.org.br em papel timbrado da empresa 
contendo a razão social, C.N.P.J., telefone, e-mail e nome 
do responsável solicitante; ou, os interessados em obter o 
Edital completo e seus anexos poderão retirá-lo, a partir do dia 
08/06/2022, na sede da AADC.

Manaus, 06 de junho de 2022.
EDVAL MACHADO JUNIOR

AGÊNCIA AMAZONENSE DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL – AADC

PRESIDENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE – SEMMAS

EDITAL DE COMUNICAÇÃO - SBA TORRES BRASIL, portadora do CNPJ 
nº 16.587.135/0001-35, torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, a Licenças Municipal 
de Operação nº 037/2022, processo 2018.15848.15875.0.000837 com 
validade até 01/06/2025, para atividade da Estação de Rádio Base – 
localizada no endereço Avenida Coronel Sávio Belota (R.197), n° 1-B, 
Novo Aleixo – Manaus/AM (BR88586).

EDITAL DE COMUNICAÇÃO - SBA TORRES BRASIL, portadora do CNPJ 
nº 16.587.135/0001-35, torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, a Licenças Municipal 
de Operação nº 012/2022, processo 2018.15848.15875.0.000846 com 
validade até 01/06/2025, para atividade da Estação de Rádio Base – 
localizada no endereço Avenida Abiurana, n° 295, - Distrito Industrial I 
– Manaus/AM (BR88572).

EDITAL DE COMUNICAÇÃO - SBA TORRES BRASIL, portadora do CNPJ 
nº 16.587.135/0001-35, torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, a Licenças Municipal 
de Operação nº 038/2022, processo 2018.15848.15875.0.000841 com 
validade até 01/06/2025, para atividade da Estação de Rádio Base – 
localizada no endereço Avenida Desembargador João Machado, n° 1478, 
Alvorada – Manaus/AM (BR88584).

EDITAL DE COMUNICAÇÃO - SBA TORRES BRASIL, portadora do CNPJ 
nº 16.587.135/0001-35, torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, a Licenças Municipal 
de Operação nº 039/2022, processo 2017.15848.15875.0.001444 com 
validade até 01/06/2025, para atividade da Estação de Rádio Base – 
localizada no endereço Avenida Constantino Nery, n° 940 –  Centro – 
Manaus/AM (BR88598).

EDITAL DE COMUNICAÇÃO - SBA TORRES BRASIL, portadora do CNPJ 
nº 16.587.135/0001-35, torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, a Licenças Municipal 
de Operação nº 040/2022, processo 2017.15848.15875.0.001443 com 
validade até 01/06/2025, para atividade da Estação de Rádio Base – 
localizada no endereço Avenida nossa Senhora da conceição – n° 782, 
Jorge Teixeira – Manaus/AM (BR88582).

COMUNICADO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitação da Defensoria Pública do Estado do Amazonas – DPE/
AM torna público, para conhecimento dos interessados, o seguinte procedimento 
licitatório: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2022-CL/DPE/AM
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de veículos 
automotivos através de rede própria de estabelecimentos credenciados em sistema 
informatizado, para atender às necessidades da DPE/AM.
Data e horário de início de recebimento das propostas: a partir do dia 07/06/2022 
às 09:00 horas (horário de Brasília).
Data e horário da abertura da sessão do Pregão Eletrônico: 22/06/2022 às 
10:00 horas (horário de Brasília).
O Edital estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico: https://
www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia 07/06/2022. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública online pela INTERNET, através do portal de Compras 
Governamentais – Comprasnet-SIASG, com endereço eletrônico “https://www.
gov.br/compras/pt-br”.

Manaus, 07 de junho de 2022.
Cynthia Dantas de Brito Rebelo

Presidente da Comissão de Licitação da Defensoria Pública 
do Estado do Amazonas

Este documento foi assinado digitalmente por 
Jornal do Comercio LTDA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 64EB-FF0F-985D-1E6F.
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL da 
Prefeitura Municipal de Manacapuru/AM, torna público 
aos interessados que está PRORROGADA a licitação na 
modalidade, PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº. 010/2022-
CPL.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada 
na aquisição de material pedagógico recreativo, educativo 
e esportivo, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS, prédio Central 
e demais Programas Federais vinculados à esta Secretaria 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS/
MANACAPURU/AM/EMENDAS/2022, conforme Processo 
Administrativo nº 2022/04157-00. A Sessão pública marcada 
para o dia 13/06/2022, às 09:00hs. Foi remarcada para 
o dia 23/06/2022 as 09:00hs. MOTIVO: Em atendimento
ao OFÍCIO N° 298/2022/cpl – 25/05/2022 e PARECER
JURÍDICO, solicitando a Prorrogação do PREGÃO
PRESENCIAL-SRP Nº. 010/2022-CPL.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados na
CPL, a partir do dia 09/06/2022, situada a Travessa
Maria Walcacer Nogueira, 567 – Terra Preta, mediante
o pagamento de DAM no valor de R$ 50,00 (Cinquenta
Reais), no Setor de Tributação da Prefeitura Municipal de 
Manacapuru, no horário das 9h às 12h, e no site: https://
manacapuru.am.gov.br/editais-licitacoes.php.

Manacapuru-AM, 03 de junho de 2022.
Maycita Nayana de Menezes Pinheiro

Presidente da CPL

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

 
PREGÃO – SEBRAE/AM 

O SEBRAE, COM BASE EM SEU REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE 
LICITAÇÃO: 

PE Nº 020/2022 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE IMPRESSORA JATO DE TINTA 
ECOTANK A3 COLORIDA, SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº. 020/2022, DATA E HORÁRIO: 
20/06/2022, ÀS 10:00 horas (NO HORÁRIO DE BRASILIA). 

AS PROPOSTAS DE PREÇO SERÃO RECEBIDAS POR MEIO ELETRÔNICO 
PELO SITE DO LICITANET www.licitanet.com.br ATÉ AS 09:00 HORAS DO 
DIA 20/06/2022 (NO HORÁRIO DE BRASILIA) 

EDITAL E INFORMAÇÕES: As empresas interessadas poderão obter o referido 
edital, através do site:  www.licitanet.com.br, informações através dos e-mails: 
cpl@am.sebrae.com.br e gerencia.uso@gmail.com.  

Manaus, 07 de Junho de 2022. 

TACIANI CRUZ DE MENDONÇA SILVANY 
Presidente da CPL-SEBRAE/AM 

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo Artigo 1.525 e incisos, do Código Civil 
Brasileiro, as pessoas de: 
FABIO ALVES PEREIRA e ANDREZZA ROBERTA DE ALMEIDA 
DA SILVA, sendo o  pretendente, divorciado, operador de 
guindaste, nascido em 20-09-1972, natural de Crato, Estado do 
Ceará residente em Rua 7, Parque Dez, Manaus, filho de Juracy 
Pereira e de Maria Alves Pereira, e a  pretendente, divorciada, 
bombeiro militar, nascida em 30-09-1976, natural de Manaus, 
Estado do Amazonas residente em Rua 7, Parque Dez, Manaus, 
filha de Francisco Alberto Reis da Silva e de Rita Almeida da 
Silva. YAN IMBIRIBA DA COSTA PINTO e NATASHA HAIKAL DE 
OLIVEIRA, sendo o primeiro pretendente, solteiro, empresário, 
nascido em 03-11-1995, natural de Manaus, Estado do Amazonas 
residente em Rua Tome de Souza, Dom Pedro I, Manaus, filho de 
Mario Jorge da Costa Pinto e de Maria Swely Imbiriba da Costa, e 
o segundo pretendente, solteiro, funcionária pública, nascido em
27-10-1993, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente
em Rua Miguel Angelo, Adrianopolis, Manaus, filho de Marco
Antonio Almeida de Oliveira e de Margerita da Silva Haikal.
TIAGO DA SILVA GOMES e EMILY SILVA CAMPOS, sendo o
pretendente, solteiro, Auxiliar de produção, nascido em 06-11-
1991, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente em Rua
Israel, Flores, Manaus, filho de Gilvan Pereira Gomes e de Rosa
Maria da Silva Gomes, e a  pretendente, solteira, Autônoma,
nascida em 05-04-1999, natural de Manaus, Estado do Amazonas 
residente em Rua Garça Real, Lago Azul, Manaus, filha de Eliel
Dutra Campos e de Ecicléia Silva Campos. ITALO ROSSELINI
FERREIRA DA SILVA e BIANCA DANIELE SILVA DE OLIVEIRA,
sendo o  pretendente, solteiro, engenheiro, nascido em 11-01-
1995, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente em Rua
Iraguara, Alvorada, Manaus, filho de Rosselini Carmelo da Silva
e de Maria Cleny Ferreira Pimentel, e a  pretendente, solteira,
biomedica, nascida em 23-08-1998, natural de Aracaju, Estado
de Sergipe residente em Rua Waldemar Sholz, Betania, Manaus,
filha de Mauro Cezar Moraes de Oliveira e de Francisca Elizabeth
Pereira Silva de Oliveira; (Conversão de União Estável em
Casamento). AMAURY AZEVEDO LUZ e IANNE ROBERTA DOS
SANTOS CARDOSO, sendo o primeiro pretendente, solteiro,
veterinário, nascido em 10-04-1988, natural de Monção, Estado
do Maranhão residente em Av Prof Nilton Lins, Flores, Manaus,
filho de Benedito Araujo Luz Filho e de Regina Cele Azevedo Luz,
e o segundo pretendente, solteiro, veterinária, nascido em 07-
01-1990, natural de São Luis, Estado do Maranhão residente em
Av Prof Nilton Lins, Flores, Manaus, filho de Stenio Mendonça
Cardoso e de Jualilde Cunha dos Santos Cardoso. Se alguém
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro
o presente Edital para ser afixado em lugar de costume e será
publicado uma vez na imprensa local desta cidade.

MANAUS-AM, 06 de junho de 2022
Maria da Graça de Miranda Sales.

Oficial.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Amazonas - Comarca de Manaus

EDITAL DE PROCLAMAS

Rua Comendador Alexandre Amorim, n.º 528, Aparecida
Fone: (92) 3232-8818 / 3233-3806

Bel. Maria da Graça de Miranda Sales - Oficial Efertiva

2º Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil 
1. ANDERSON CARLOS DA SILVA DANTAS, de nacionalidade
brasileira, divorciado, militar, nascido em Nova Iguaçu, Estado do Rio
de Janeiro, ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de
mil novecentos e setenta e um (1971), domiciliado e residente na Rua
Professora Cacilda Cardoso, Manaus, Estado do Amazonas, filho de
Glecio Geraldo de Souza Dantas e de Maria Lucia da Silva Dantas e
DANIELLE NASCIMENTO ALBUQUERQUE, de nacionalidade brasileira, 
divorciada, autônoma, nascida em Manaus, Estado do Amazonas,
aos cinco (05) dias do mês de março (03) do ano de mil novecentos e
setenta e sete (1977), domiciliada e residente na Rua Professora Cacilda 
Cardoso, Manaus, Estado do Amazonas, filha de José Evangelista
Albuquerque e de Maria Nascimento Albuquerque. Manaus, 3 de junho
de 2022.
2. LUIZ HILDELBRANDO SAID NEVES, de nacionalidade
brasileira, solteiro, servidor público estadual, nascido em Manaus, Estado 
do Amazonas, aos onze (11) dias do mês de outubro (10) do ano de mil 
novecentos e noventa e quatro (1994), domiciliado e residente na Rua 
Cabo José Ayrton, Manaus, Estado do Amazonas, filho de Luís Gonzaga 
Rodrigues Neves e de Solange Pereira Said e DANIELE DA SILVA E 
SILVA, de nacionalidade brasileira, solteira, advogada, nascida em 
Manaus, Estado do Amazonas, aos trinta (30) dias do mês de dezembro 
(12) do ano de mil novecentos e noventa e cinco (1995), domiciliada e
residente na Rua Cabo José Ayrton, Manaus, Estado do Amazonas, filha
de Evernaldo Costa da Silva e de Darlene da Silva e Silva. Manaus, 2 de
junho de 2022.
3. FERNANDO LUIZ DE LIMA VIEIRA, de nacionalidade
brasileira, solteiro, agricultor, nascido em Parintins, Estado do
Amazonas, aos vinte e cinco (25) dias do mês de julho (07) do ano de
mil novecentos e sessenta e três (1963), domiciliado e residente na Rua
Fabio Couto, Manaus, Estado do Amazonas, filho de Benedito de Freitas
Vieira e de Valdina de Lima Vieira e MARCELO MOURA DA SILVA, de
nacionalidade brasileira, solteiro, agricultor, nascido em Manaus, Estado
do Amazonas, aos quinze (15) dias do mês de janeiro (01) do ano de
mil novecentos e setenta e dois (1972), domiciliado e residente na Rua
Fabio Couto, Manaus, Estado do Amazonas, filho de Ademir da Silva e
de Brigida Maria Moura da Silva. Manaus, 2 de junho de 2022.
4. SÉRGIO HENRIQUE DA SILVA MECENAS, de nacionalidade
brasileira, solteiro, analista de planejamento de compras, nascido em 
Manaus, Estado do Amazonas, aos trinta (30) dias do mês de junho (06) 
do ano de mil novecentos e oitenta e quatro (1984), domiciliado e residente 
na Rua Dona Carlota Vera Cruz, Manaus, Estado do Amazonas, filho 
de Juberto Pereira Mecenas e de Maria de Fátima da Silva Mecenas e 
ROSANGELA DA SILVA XIMENES, de nacionalidade brasileira, solteira, 
assistente social, nascida em Manaus, Estado do Amazonas, aos dez 
(10) dias do mês de junho (06) do ano de mil novecentos e setenta e dois 
(1972), domiciliada e residente na Rua Dona Carlota Vera Cruz, Manaus, 
Estado do Amazonas, filha de Juarez de Araujo Ximenes e de Lindalva
da Silva Ximenes. Manaus, 3 de junho de 2022.
5. RENAN BARBOZA DE MORAES, de nacionalidade brasileira,
solteiro, operador A, nascido em Manaus, Estado do Amazonas, aos
dezesseis (16) dias do mês de setembro (09) do ano de mil novecentos
e noventa e cinco (1995), domiciliado e residente na Rua Praia de Icarai,
Manaus, Estado do Amazonas, filho de Arnoudo Sabino de Moraes e
de Ivone da Silva Barboza e LOIANE KEROLY BATISTA BORGES,
de nacionalidade brasileira, solteira, operadora multifuncional, nascida
em Manaus, Estado do Amazonas, aos vinte e dois (22) dias do mês
de novembro (11) do ano de mil novecentos e noventa e seis (1996),
domiciliada e residente na Rua Diadema, Manaus, Estado do Amazonas, 
filha de Raimundo Gilson Borges e de Maria Creuza Batista. Manaus, 3
de junho de 2022.
6. TIAGO CICERO DE CARVALHO, de nacionalidade brasileira,
solteiro, montador, nascido em Manaus, Estado do Amazonas, aos
trinta e um (31) dias do mês de agosto (08) do ano de mil novecentos
e noventa e dois (1992), domiciliado e residente na Rua Boa Vista,
Manaus, Estado do Amazonas, filho de Cicero Amadeu de Carvalho e
de Maria Isabel de Carvalho e TATIANE EVELIN SILVA DA SILVA, de
nacionalidade brasileira, solteira, autônoma, nascida em Belém, Estado
do Pará, aos vinte e três (23) dias do mês de junho (06) do ano de mil
novecentos e noventa e cinco (1995), domiciliada e residente na Rua
Boa Vista, Manaus, Estado do Amazonas, filha de Carlos Alberto da Cruz
Silva e de Jaciane Silva da Silva. Manaus, 4 de junho de 2022.
7. RODOLFO GRAEFF DA SILVA, de nacionalidade brasileira,
solteiro, analista de compras, nascido em Rio Branco, Estado do
Acre, aos vinte e nove (29) dias do mês de outubro (10) do ano de mil
novecentos e noventa e três (1993), domiciliado e residente na Rua
Raimundo Nonato de Castro, Manaus, Estado do Amazonas, filho de
Ivan Pereira da Silva e de Valdete Aparecida Graeff da Silva e LUANA 
PASCARELLI REBOUÇAS FERNANDES, de nacionalidade brasileira,
solteira, designer de interiores, nascida em Manaus, Estado do
Amazonas, aos vinte e um (21) dias do mês de julho (07) do ano de mil
novecentos e noventa e seis (1996), domiciliada e residente na Avenida
Via Láctea, Manaus, Estado do Amazonas, filha de Jorveti Rodrigues
Fernandes e de Dicele Pascarelli Rebouças Fernandes. Manaus, 4 de
junho de 2022.
8. MARCOS VINÍCIUS DE SOUZA PEREIRA, de nacionalidade
brasileira, solteiro, marítimo, nascido em Manaus, Estado do Amazonas,
aos trinta e um (31) dias do mês de outubro (10) do ano de mil
novecentos e noventa e oito (1998), domiciliado e residente na Rua
Imperatriz, Manaus, Estado do Amazonas, filho de François Marcos
Pereira e de Gisele Moreira de Souza e BLENDA OLIVEIRA BARCO, de
nacionalidade brasileira, solteira, assistente administrativo, nascida em
Manaus, Estado do Amazonas, aos quatorze (14) dias do mês de agosto
(08) do ano de mil novecentos e noventa e dois (1992), domiciliada e
residente na Rua Imperatriz, Manaus, Estado do Amazonas, filha de
Manuel Medeiros Barco e de Odete Magno Oliveira. Manaus, 4 de junho
de 2022.
9. DIEGO SOARES DE LIMA, de nacionalidade brasileira,
solteiro, militar, nascido em Manaus, Estado do Amazonas, aos vinte e
cinco (25) dias do mês de março (03) do ano de mil novecentos e noventa 
e dois (1992), domiciliado e residente na Rua 27, Manaus, Estado do
Amazonas, filho de Domingos Vieira de Lima e de Maria Raimunda
Soares da Silva e DANYELLA SANTOS DA SILVA, de nacionalidade
brasileira, solteira, recepcionista, nascida em Belford Roxo, Estado do
Rio de Janeiro, aos seis (06) dias do mês de janeiro (01) do ano de
mil novecentos e noventa e oito (1998), domiciliada e residente na Rua
27, Manaus, Estado do Amazonas, filha de Daniel Martins da Silva e de
Valeria Castro dos Santos. Manaus, 6 de junho de 2022.
Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei. 

Raimundo José Pinheiro Guimarães, Escrevente.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Amazonas - Comarca de Manaus

EDITAL DE PROCLAMAS

Rua Alvares de Azevedo, nº. 32, Compensa I, Manaus/AM, CEP: 69.036-410, 
Fone/Fax: (092)3671-2580

7º Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais

FAÇO SABER a todos; que pretendem casar-se e apresentaram 
os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes; -  1 -  CAIO FELIPE MOREIRA DOS 
SANTOS e AMANDA MACHADO ARCOS, sendo o  pretendente, 
solteiro, advogado, nascido em 03-05-1996, natural de Manaus, 
Estado do Amazonas residente em Avenida Compensa, 638 
- Manaus-AM, filho de Edmilson Moreira da Silva e de Dolores
Santos Cabral, e a  pretendente, solteira, arquiteta, nascida em
23-08-1993, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente
em Rua 02, 33 - Manaus-AM, filha de Augusto Sergio Oliveira
Arcos e de Sylvia Helena Rodrigues Machado Arcos; 2-  NILTON
MARQUES PINTO e ELIS DEISE BONETE ABENSUR, sendo
o pretendente, solteiro, engenheiro mecânico, nascido em 10-
07-1975, natural de Codajás, Estado do Amazonas residente
em Rua Parintins, 1 - Manaus-AM, filho de José Marques do
Nascimento e de Sebastiana Pinto Marques, e a  pretendente,
divorciada, assistente administrativo, nascida em 27-05-1987,
natural de Manaus, Estado do Amazonas residente em Rua
Parintins, 1 - Manaus-AM, filha de Nicomedes Bonet Abensur e
de Dalila Maciel Bonete;  3 -  DIOGO FERREIRA DE QUEIROZ e
KARINA KAREN SILVA BATISTA, sendo o  pretendente, solteiro,
médico, nascido em 27-02-1989, natural de Manaus, Estado do
Amazonas residente em Rua General Glicerio, 247 - Manaus-AM,
filho de Vera Lúcia Ferreira de Queiroz, e a  pretendente, solteira,
médica, nascida em 01-02-1989, natural de São Paulo, Estado
de São Paulo residente em Avenida Maneca Marques, 115 -
Manaus-AM, filha de Fábio Rodyney Nunes Batista e de Gilonita
Silva Batista; 4 -  RODRIGO CARDOSO PRADO DE SOUZA e
KATIA DE OLIVEIRA MELO, sendo o  pretendente, divorciado,
administrador, nascido em 29-08-1987, natural de Aracaju, Estado 
de Sergipe residente em CD Rio Eufrates, 201 - Manaus-AM, filho
de Cristiano Prado de Souza e de Eliana Maria Cardoso Prado
de Souza, e a  pretendente, solteira, Administradora, nascida em
13-10-1987, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente
em CD Rio Eufrates, 201 - Manaus-AM, filha de Francisco
Ferreira Melo e de Vanda de Oliveira Melo; 5 -  IRWIN MATHEUS
PONIWASS e REBECA GUIMARÃES DOS SANTOS, sendo o
pretendente, solteiro, mecânico industrial, nascido em 07-01-
1997, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente em R.
U-CJ, Eldorado, 9 - Manaus-AM, filho de Rudi Arno Poniwass e de
Zuleika Conceição Santos Poniwass, e a  pretendente, solteira,
professora, nascida em 10-07-1999, natural de Manaus, Estado
do Amazonas residente em R. U-CJ, Eldorado, 9 - Manaus-AM,
filha de José Carlos Tavares dos Santos e de Maria Fernanda dos
Santos Guimarães; 6 -  MATHEUS LABORDA DOS SANTOS e
IZABEL QUEIROZ DE ALBUQUERQUE, sendo o  pretendente,
solteiro, autônomo, nascido em 27-07-1999, natural de Manaus,
Estado do Amazonas residente em Bec Leonor Martins, 59
- Manaus-AM, filho de Jataniel dos Santos e de Gleiciane
Delermano Laborda, e a  pretendente, solteira, industriaria,
nascida em 08-12-2001, natural de Manaus, Estado do Amazonas 
residente em R. 55- CJ 31 de Março, 180 - Manaus-AM, filha de
Marcos Ferreira de Albuquerque e de Adriane Campos Queiroz
de Albuquerque; 7 -  SÉRGIO JOSÉ DOS SANTOS e ELENILZA
TRAVASSOS VIANA, sendo o  pretendente, solteiro, militar da
reserva, nascido em 29-10-1988, natural de Santarém, Estado
do Pará residente em Av. Riacho Fundo, 320 - Manaus-AM,
filho de Francisco Solano Santos e de Rosenilda dos Santos, e
a  pretendente, solteira, do lar, nascida em 21-07-1986, natural
de Santarém, Estado do Pará residente em Av. Riacho Fundo,
320 - Manaus-AM, filha de Vicente Nogueira Viana e de Joanice
Travassos Viana;  8 -  DANIEL SILVA DO NASCIMENTO e SUE-
HELEN SOUZA DOS SANTOS, sendo o  pretendente, solteiro,
médico, nascido em 14-07-1983, natural de Manaus, Estado do
Amazonas residente em CD Life da Villa, 407 - Manaus-AM, filho
de Argemiro Nogueira do Nascimento Neto e de Solange Silva do
Nascimento, e a  pretendente, solteira, secretária, nascida em 21-
03-1991, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente em
CD Life da Villa, 407 - Manaus-AM, filha de Joicilander Ferreira
dos Santos e de Maria Suely Pinto de Souza; 9 -  CICERO
GUILHERME ALVES DE SOUSA e SARA ALBANO DE SOUZA
CORDEIRO, sendo o  pretendente, divorciado, engenheiro civil,
nascido em 13-06-1981, natural de Patos, Estado da Paraíba
residente em Ed Jd Adrianópolis, 243 - Manaus-AM, filho de
Bartolomeu Alves de Sousa e de Neliete Alves de Sousa, e a
pretendente, solteira, servidora pública, nascida em 02-04-1985,
natural de Manaus, Estado do Amazonas residente em Ed Jd
Adrianópolis, 243 - Manaus-AM, filha de Murilo César Cordeiro e
de Gicely Albano de Souza;

Manaus, 06 de Junho de 2022.
Luciléia Nery Araújo - Suboficiala

EDITAL DE PROCLAMAS

Av. Constantino Nery-3872 - B. Chapada-Manaus/AM
Cep: 69.050-001- Fone: (92)3642.1315

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Amazonas - Comarca de Manaus

8º Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais

FAÇO SABER a todos; que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes; 10 -  DANIEL BELTRÃO FEITOSA e KETHLEN SABRINA 
MESSIAS DA SILVA, sendo o  pretendente, solteiro, empresário, 
nascido em 25-07-1988, natural de Manaus, Estado do Amazonas 
residente em Cd. Ocean Park, 102 - Manaus-AM, filho de João Manoel 
Feitosa de Souza e de Cinira Maria Beltrão Duarte, e a  pretendente, 
solteira, administradora, nascida em 16-07-1994, natural de Manaus, 
Estado do Amazonas residente em Cd. Ocean Park, 102 - Manaus-AM, 
filha de Amauri Januário da Silva e de Izabel Cristina Maia Messias; 
11 -  SADOK DE OLIVEIRA PIRANGY JÚNIOR e SUELLEM VIVIAN, 
sendo o  pretendente, solteiro, advogado, nascido em 14-11-1992, 
natural de Manaus, Estado do Amazonas residente em Av Bart Bueno 
Silva, 587 - Manaus-AM, filho de Sadok de Oliveira Pirangy e de Pauline 
Claudia Marques Pirangy, e a  pretendente, solteira, bancária, nascida 
em 03-03-1995, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente 
em Av Bart Bueno Silva, 587 - Manaus-AM, filha de Luiz Domingos 
Vivian e de Marines Vivian; 12 -  LUCAS IANNUZZI MARTINS e 
JANAÍNA SANTOS DA SILVA, sendo o  pretendente, solteiro, médico, 
nascido em 12-05-1995, natural de Manaus, Estado do Amazonas 
residente em Rua A - Arthur Reis, 17 - Manaus-AM, filho de Diones 
Batista Martins e de Carmem Rosa Teixeira Iannuzzi, e a  pretendente, 
solteira, estudante, nascida em 21-10-1995, natural de Manaus, 
Estado do Amazonas residente em Rua A - Arthur Reis, 17 - Manaus-
AM, filha de Edson Ricardo da Silva e de Jacqueline Lima dos Santos; 
13- SANDRO DANTAS SILVESTRE e ANA CAROLINA MAGNO DA
SILVA, sendo o  pretendente, solteiro, industriário, nascido em 07-
11-1988, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente em R.
Acapulco, 6 - Manaus-AM, filho de Manoel Silvestre Sobrinho e de
Suelde Dantas Silvestre, e a  pretendente, solteira, contadora, nascida
em 19-02-1994, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente
em R. Acapulco, 6 - Manaus-AM, filha de Marcos Antonio Pereira da
Silva e de Vania Maria Magno de Souza; 14 -  RAINÊ RODRIGUES
DE CARVALHO JUNIOR e SUELLEN HIROMI CAMINHA OKA, sendo
o pretendente, solteiro, assistente financeiro, nascido em 04-09-1991,
natural de Manaus, Estado do Amazonas residente em Rua Taperoa,
36 - Manaus-AM, filho de Rainê Rodrigues de Carvalho e de Maria
Auxiliadora Mota de Carvalho, e a  pretendente, solteira, farmacêutica,
nascida em 05-02-1991, natural de Manaus, Estado do Amazonas
residente em Rua Plácido Castro, 373 - Manaus-AM, filha de Hiroshi
Oka e de Rozelita Caminha Oka; 15 -  ERISON FERREIRA DE MORAIS 
e MARIA VITÓRIA BASTOS DA SILVA, sendo o  pretendente, solteiro,
soldado militar, nascido em 05-01-2002, natural de Manaus, Estado do 
Amazonas residente em Rua Chile, 91 - Manaus-AM, filho de Edivaldo
Soares de Morais e de Raquel Cavalcante Ferreira, e a  pretendente,
solteira, estudante, nascida em 18-12-2003, natural de Manaus,
Estado do Amazonas residente em Rua Breves, 18 - Manaus-AM, filha
de Carlos Pereira da Silva e de Rita da Cunha Bastos; 16 -  DANIEL
PEREIRA PIO SUWA e LARYSSA MADEIRA DE ARAÚJO, sendo o
pretendente, solteiro, advogado, nascido em 03-06-1989, natural de
Porto Velho, Estado de Rondônia residente em Rua Dom Diogo de
Souza,  - Manaus-AM, filho de Sótaro Pio Suwa e de Maria de Jesus
Pereira Pio Suwa, e a  pretendente, solteira, médica, nascida em 15-
11-1985, natural de Manaus, Estado do Amazonas residente em Rua
Dom Diogo de Souza,  - Manaus-AM, filha de Fernando Andrade de
Araújo e de Maria Anete Madeira de Araújo; 17 -  DIEGO DE SOUZA
ARAÚJO e GEORGIA DO NASICMENTO JUCA, sendo o  pretendente, 
solteiro, dentista, nascido em 03-08-1987, natural de São Gabriel da
Cachoeira, Estado do Amazonas residente em R. Francisco Loureiro,
185 - Manaus-AM, filho de Antonio Cardoso de Araujo e de Maria
Eugênia de Souza Araujo, e a  pretendente, divorciada, advogada,
nascida em 31-10-1979, natural de Manaus, Estado do Amazonas
residente em R. Francisco Loureiro, 185 - Manaus-AM, filha de
Milberwal Ferreira Juca e de Maria Mirtis do Nascimento;

Manaus, 06 de Junho de 2022.
Luciléia Nery Araújo - Suboficiala

EDITAL DE PROCLAMAS

Av. Constantino Nery-3872 - B. Chapada-Manaus/AM
Cep: 69.050-001- Fone: (92)3642.1315

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Amazonas - Comarca de Manaus

8º Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

PORTARIA N° 618/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.011266 – SEI,
 
CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 389/2007, datado de 26.11.2007, que

regulamenta a utilização da modalidade Pregão no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR o servidor EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO, Agente

de Apoio – Administrativo, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, como Pregoeiro do Pregão
Eletrônico n.º  4.026/2022-CPL/MP/PGJ (Mobiliário - Procuradorias), e, para auxiliá-lo, bem como
substituí-lo em seus impedimentos ou afastamentos, a servidora SARAH MADALENA BARBOSA
SANTOS CORTES, Agente de Apoio – Administrativo;

 
II – DESIGNAR os servidores IURY FECHINE RAMOS e THIAGO NORONHA

DAMASCENO OLIVEIRA, ambos Agentes de Apoio – Administrativo, membros da Comissão
Permanente de Licitação desta Instituição, para compor a Equipe de Apoio do referido Pregão.

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 22 de junho de 2022.
 

 
GÉBER MAFRA ROCHA

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
 

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos, em 22/06/2022, às 19:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0844322 e o
código CRC 0B3020A6.
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PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO 40262022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Razão Social: A F S DE MORAIS COMERCIO EPP Nome de fantasia: COMERCIAL BRASIL 

CNPJ: 42.545.548/0001-67 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 50883401 Telefone: 92-99278-8880 

Endereço: RUA Dra. HELOIZA, 88, SALA 2, ZUMBI DOS PALMARES, Cidade: MANAUS – AM 

CEP: 69.084-320 Site www.combraz.com           E-mail: vendas@combraz.com 

Banco: 077 – INTER Agencia: 0001       Conta: 13584864 4 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR TOTAL 

1 

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO 

EMBUTIDO 

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de 

madeira de média densidade (MDF), medindo 1800x800, com 

50 mm de espessura. O tamburato deverá ser composto por 

duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e 

robusto. com acabamento em ambas as faces, com laminado 

melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser 

encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. 

Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser 

em MDP 40mm maciço encabeçados em todos os topos com 

fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo 

aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio 

extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento 

anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser 

compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os 

topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura 

em MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os topos 

aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm 

de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos 

revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) 

em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm 

revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico 

em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e 

esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a 

profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A 

porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema 

Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de 

alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento 

anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá 

ser feita através de bucha metálica e parafuso com rosca 

milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da 

mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá 

COMBRAZ 

24 1519,99 36479,76 
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A F S DE MORAIS COMERCIO EPP 

Rua Dra. Heloiza, 95A, Zumbi dos Palmares - Manaus / AM  CEP: 69084-320 

Fone (92) 99278-8880 - Site: www.nutricestas.com - e-mail: vendas@nutricestas.com 

ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com 

haste metálica com regulagem através de rosca M6. Armário 

pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9 

pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, 

contendo uma tampa basculante também em alumínio com 

acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá 

ter termoplástico ABS (antichamas), com acabamento 

preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa 

contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes 

para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os 

pontos sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em 

um vão fechado, para a maior segurança do usuário. 

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar. 

Garantia: 60 (sessenta) meses 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 

mm. 

 
 

2 

MESA L CORTE CONVEXO 

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira 

aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de 

espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado 

melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser 

produzido com sistema de engrossuramento com pinos em 

aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das 

travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas 

com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. 

O tampo deverá ser de encabeçamento em todos os topos 

com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 

02 tampos assim formando um “L” e os mesmos sendo fixado 

a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis 

laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as faces, 

com laminado melamínico de baixa pressão (BP). 

Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. 

Painel Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com 

laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as 

COMBRAZ 

24 979,79 23514,96 

Proposta de Preço A F S DE MORAIS COMERCIO (0845032)         SEI 2022.002422 / pg. 181



 
 

A F S DE MORAIS COMERCIO EPP 

Rua Dra. Heloiza, 95A, Zumbi dos Palmares - Manaus / AM  CEP: 69084-320 

Fone (92) 99278-8880 - Site: www.nutricestas.com - e-mail: vendas@nutricestas.com 

faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda 

PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito 

através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, 

facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem 

danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora 

em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem 

através de rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm. 

Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia: 60 (sessenta) 

meses. 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 

mm 

 
 

3 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS 

Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm 

sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita 

borda PVC 1mm. Deverá ter o acabamento em ambas as 

faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). 

Entre tampos e laterias com a usinagem com um corte em 45º 

sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio 

extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento 

anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, 

em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e 

tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores 

diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado 

melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas 

dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com 

amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio 

extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento 

anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura 

para travamento das mesmas. Sistema de fixação (montagem) 

é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e 

desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata 

niveladora em alumínio extrusado com acabamento 

anodizado com haste metálica com regulagem através de 

rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm. Deverá ser das cores 

COMBRAZ 

24 1089,99 26159,76 
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preta e marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) 

meses 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 

mm 

 
 

4 

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER 

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira 

aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de 

espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com 

laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é 

produzido com sistema de engrossuramento com pinos em 

aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das 

travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas 

com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O 

tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita 

borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, 

encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 

0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os 

topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com 

laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as 

faces. Produto deverá ser dotado de portas de correr com 

sistema de deslizamento por trilhos em alumínio fixado no 

produto. Puxador alça em perfil alumínio com ponteiras 

em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado. 

Niveladoras de piso em polipropileno injetado com 

regulagem para o móvel tanto internamente como 

externamente. Deverá ser composto por 01 prateleira móvel 

com possibilidade de regulagem em os vãos do produto, 

sendo que o mesmo deverá se dividir em 03 vãos. Medidas: 

1200mm (Largura) x 450 mm (Profundidade ) x 750 mm 

(Altura). Deverá ser da cor marsala ou similar. 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses 

COMBRAZ 

48 757,99 36383,52 
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*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 

mm 

 

5 

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS 

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira 

aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de 

espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com 

laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá 

ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 

2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, 

encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 

0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, 

encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. 

Todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão 

(BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm 

revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço 

estampado com roletes em nylon, sistema de freio que 

delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de 

até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter 

dois conectores em termoplástico ABS que são fixados entre 

as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e 

prática na montagem. Gaveta para pastas suspensas dotadas 

de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico 

branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com 

total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na 

gaveta. Travamento simultâneo para o travamento total das 

gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 

Kg de capacidade em cada um. Medidas: 360x500x650 

Deverá ser da cor marsala ou similar. 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 

mm. 

COMBRAZ 

48 698,59 33532,32 
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O valor total da nossa proposta é R$ 184.630,08 (cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta reais e oito centavos) 

 

A empresa A F S MORAIS COMERCIO declara expressamente: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de 
certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros 
de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, 
conforme caso; 

 
 

6 

BANCADA DE TRABALHO DUPLA 

Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de 

alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá ser com 

linha de engrossamento de 40mm nos tampos. Possuíndo no 

mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas 

para telefone RJ11 e passagem interna de cabos. Medidas: 

1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm 

(altura) Deverá ser da cor marsala ou similar. Deverá vir 

acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as 

cores e modelos iguais ou semelhantes aos do item com as 

seguintes medidas abaixo especificadas. 

Medidas: 1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 

340mm (altura) 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 

mm. 

 
 

COMBRAZ 

24 1189,99 28559,76 

Total 184630,08 
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b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, 
cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital, sob pena de 
rescisão unilateral do contrato. 

d) A Validade da Proposta de Preços. Ressalva-se que a Validade mínima da Proposta: 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da data da sessão pública. 

e) O Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Edital. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ANTONIO FELIPE SENA DE MORAIS 

Manaus, 23 de junho de 2022 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 260.2022.CPL.0845077.2022.002422

 

Ilmo. Sr.
LEANDRO TAVARES BEZERRA
Chefe do Setor de Patrimônio e Material
 
 
Assunto: Solicitação de Análise de Proposta - PE 4.026/2022-CPL/MP/PGJ.
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

4.026/2022-CPL/MP/PGJ (doc. 0835218), cujo objeto é a aquisição de mobiliário em geral pelo menor
preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a
contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento., cuja abertura ocorreu no corrente dia, encaminho a proposta
(doc. 0845032) ofertada pela empresa A F S DE MORAIS COMERCIO , CNPJ N.º 42.545.548/0001-
67, para o único Grupo (Itens 1 ao 6), para análise técnica desse renomado Setor.

 
A solicitação acima decorre da necessidade de se compatibilizar os itens ofertados às

exigências descritas no Edital do Pregão e seus Anexos (doc. 0835218), bem como subsidiar a decisão do
Pregoeiro no que se refere à aceitação da Proposta de Preços.

 
Informo que, conforme os termos editalícios, é possível diligenciar a empresa melhor

classificada no intuito de que se apresente amostras dos serviços ofertados, com observância ao princípio da
proporcionalidade.

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a
continuidade do certame. 

 
Atenciosamente,

 

Manaus, 23 de junho de 2022.
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Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 23/06/2022, às 10:54, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0845077
e o código CRC 0C5BDA18.

2022.002422 v10
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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INFORMAÇÃO Nº 118.2022.SPAT.0845163.2022.002422

Edson Frederico Lima Paes Barreto

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP

 

Senhor Presidente,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do PE Nº 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

A F S DE MORAIS
COMERCIO

CNPJ
Nº  42.545.548/0001-
67

 

AVALIAÇÃO PARA:

Item 1: Após análise sobre a marca e modelo ofertados, constatou-se que em
relação ao item 1, que não foram observadas as especificações editalícias, visto que
o modelo apresentado pelo proponente não observa as cores especificadas no
Termo de Referência.

AVALIAÇÃO PARA:

Item 2: Após análise sobre a marca e modelo ofertados, constatou-se que em
relação ao item 2, que não foram observadas as especificações editalícias, visto que
o modelo apresentado pelo proponente não observa as cores especificadas no
Termo de Referência.

AVALIAÇÃO PARA:

Item 3: Após análise sobre a marca e modelo ofertados, constatou-se que em
relação ao item 3, que não foram observadas as especificações editalícias, visto que
o modelo apresentado pelo proponente não observa as cores especificadas no
Termo de Referência.

Informação 118 (0845163)         SEI 2022.002422 / pg. 189



 

 

 

 

AVALIAÇÃO PARA:

Item 4: Após análise sobre a marca e modelo ofertados, constatou-se que em
relação ao item 4, foram observadas as especificações editalícias, visto que o
modelo apresentado pelo proponente observa as especificações no Termo de
Referência.

AVALIAÇÃO PARA:

Item 5: Após análise sobre a marca e modelo ofertados, constatou-se que em
relação ao item 5, que não foram observadas as especificações editalícias, visto que
o modelo apresentado pelo proponente não observa as cores especificadas no
Termo de Referência.

AVALIAÇÃO PARA:

Item 6: Após análise sobre a marca e modelo ofertados, constatou-se que em
relação ao item 6, que não foram observadas as especificações editalícias, visto que
o modelo apresentado pelo proponente não observa as cores e
modelos especificados no Termo de Referência.

 

Assim sendo, a proposta só observa um dos itens, desta feita por se tratar de aquisição de
mobiliário em geral pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), sugere-se a Reprovação da proposta
ofertada.

Atenciosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 23/06/2022, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0845163
e o código CRC 188583A5.

2022.002422 v3
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E-mail: building.am.matriz@gmail.com  Fone/Fax: (92) 992459373 

 

                  

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ 

 

ANEXO IV 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Proposta que faz a empresa S R M DECORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 29.125.105/0001-59, localizada Av. Tancredo Neves, 

nº 282, LJ-27 C.Com Vila Mariana , na cidade de Manaus/AM, CEP 69.054-040, fone (92) 99245-9373, e-mail arteemambientes@gmail.com, para 

a prestação do serviço abaixo relacionado, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-

CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça 

 

 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

LOTE ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNID. 
Valor Unit. 

(R$) (B) 

Valor Total (R$) 

(A * B) 

1 01 24 

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO 

Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média 

densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O 

tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um 

painel leve e robusto. com acabamento em ambas 

as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá 

ser encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel 

lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP 40mm 

maciço encabeçados em todos os topos com fita 

borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na 

montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e 

 R$1.520,00 R$36.480,00 
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com acabamento anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal deveram 

ser compostos em MDP 25mm sendo 

encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. 

Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os 

topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm de 

espessura com cores diferenciadas do corpo, todos 

revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as 

faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e 

dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco 

com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta 

com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. 

A porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com 

amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 

1.5mm espessura e com acabamento anodizado. 

Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha 

metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e 

desmontagem da mesma sem danificar o produto.  

Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento 

anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Armário 

pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9 pontos 

confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa 

basculante também em alumínio com acabamento 

em pintura na cor preto.  

A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acabamento 

preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm.  

A caixa contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para 

RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou 

USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em 

um vão fechado, para a maior segurança do usuário. 
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Deverá ser das cores preta e marsala ou similar. 

 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 

02 24 

MESA L CORTE CONVEXO Deverá ter tampos confeccionados em fibra de 

madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. 

Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa 

pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com sistema de 

engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) 

para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser 

encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O 

tampo deverá ser de encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 

1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” 

e os mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. 

Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as faces, com 

laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais 

com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos 

revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as 

faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. 

Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica 

e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem 

da mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora 

em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 

5/16. Medidas: 1600x1600x745mm.  

Deverá ser da cor marsala ou similar.  

 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.  

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm 

 R$1.205,71 R$28.937,04 
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03 24 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS Deverá ter o tampo e 

corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos 

aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o acabamento em ambas as 

faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e 

laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem 

entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com 

acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, 

em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo 

intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do 

corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em 

ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com 

amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 

1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as portas com 

sistema de fechadura para travamento das mesmas. Sistema de fixação 

(montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e 

desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora em 

alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com 

regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm.  

 

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.  

 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses  

 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm 

 R$1.057,00 R$25.375,20 

04 48 

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER Deverá ter o tampo 

confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) 

com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com 

laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com 

sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 

 R$758,00 R$36.384,00 
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1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão 

ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. 

O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 

1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos 

aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de 

espessura, em todos os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos 

com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. 

Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento 

por trilhos em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio 

com ponteiras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado. 

Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel 

tanto internamente como externamente. Deverá ser composto por 01 

prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos do produto, 

sendo que o mesmo deverá se dividir em 03 vãos.  

 

Deverá ser da cor marsala ou similar.  

 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses  

 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm 

05 48 

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS Deverá ter o tampo 

confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) 

com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com 

laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter 

encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e 

Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos 

aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de 

espessura, encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. 

Todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em 

 R$850,00 R$40.800,00 
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ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face 

e dotadas de corrediças em aço estampado com roletes em nylon, sistema 

de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de até 

10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em 

termoplástico ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta 

fazendo uma junção simples e prática na montagem. Gaveta para pastas 

suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco 

eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com 

total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. 

Travamento simultâneo para o travamento total das gavetas. Rodízios em 

nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. 

Medidas: 360x500x650  

 

Deverá ser da cor marsala ou similar.  

 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses  

 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 

06 24 

BANCADA DE TRABALHO DUPLA Deverá ser confeccionada em MDP, 

com matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá 

ser com linha de engrossamento de 40mm nos tampos. Possuíndo no 

mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone 

RJ11 e passagem interna de cabos. Medidas: 1200mm (largura) x 1200mm 

(profundidade) x 730mm (altura)  

 

Deverá ser da cor marsala ou similar.  

 

Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as 

cores e modelos iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes 

 R$1.190,00 R$28.560,00 
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medidas abaixo especificadas. Medidas: 1200mm (largura) x 45mm 

(profundidade) x 340mm (altura)  

 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses 

  

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 

 

 

TOTAL LOTE 1 R$196.536,24 (Cento e Noventa e Seis Mil e Quinhentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos) 

 

 

A S R M DECORAÇÕES LTDA, declara que concorda com todas as especificações do Edital.  

 

a) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação 

b) Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa 

FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.  

c) Modo de Transporte dos Produtos:  

( X ) rodoviário/terrestre  

( ) aéreo: ( ) normal ( ) expresso  

( ) outros. Especificar:__________________________________  

 

d) Prazo de garantia: A GARANTIA dos produtos objeto deste Termo de Referência, bem como a Assistência Técnica, observará o prazo 

de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.  

 

e) Nome, meios de contato e endereço completo da assistência técnica/posto ou representante em Manaus-AM: Renato Teixeira 

Lopes, procurador, (92) 9 9245-9373(nº p/ whatsapp e ligação), Rua Castro Alves, Número 558, Bairro Aleixo, Manaus – Amazonas – Posto da 

empresa. 

 

f) Dados Bancários: AG: 03734 C/C : 58585-8 Banco Bradesco  S R M DECORAÇÕES LTDA  CNPJ 29.125.105/0001-59;  

Proposta de Preço S M R DECORACOES LTDA (0846190)         SEI 2022.002422 / pg. 197

mailto:building.am.matriz@gmail.com


BUILDING  

S M R DECORAÇÕES LTDA 
CNPJ: 29.125.105/0001-59, Inscrição Municipal nº 40154101 

Av. Tancredo Neves nº 282, Com. Vila Mariana Lj 27 – P. Dez de Novembro– CEP: 69054-040 – Manaus / AM. 
E-mail: building.am.matriz@gmail.com  Fone/Fax: (92) 992459373 

 

                  

 

g) Contato para fins de faturamento: Raimunda Camara Fernandes, responsável legal, Av. Tancredo Neves nº 282, Com. Vila Mariana 

Lj 27 – P. Dez de Novembro– CEP: 69054-040 , fax, e- mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).  

 

h) Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante assim compreendidos aqueles que detenham maior 

parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade.  

 

Nome: Raimunda Camara Fernandes 

CPF: 046.609.432-91 

 

DECLARAÇÕES: 

  

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:  

1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins 

elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 

ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;  

 

2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que a empresa recebeu o Edital e todos os 

documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com 

total e completo conhecimento do objeto da licitação;  

 
 

3. Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhar os documentos necessários à 

CONTRATANTE, a fim de efetuar o referido cadastramento no prazo de cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito 

de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento apuratório 

por eventual retardamento da licitação;  
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4. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, 

bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços 

 

 

 

Manaus, 24 de Junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

S M R DECORACOES LTDA 
Raimunda Camara Fernandes 

CPF n.º 046.609.432-91 
Representante Legal 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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MEMORANDO Nº 263.2022.CPL.0846191.2022.002422

 

Ilmo. Sr.
LEANDRO TAVARES BEZERRA
Chefe do Setor de Patrimônio e Material
 
 
Assunto: Solicitação de Análise de Proposta - PE 4.026/2022-CPL/MP/PGJ.
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

4.026/2022-CPL/MP/PGJ (doc. 0835218), cujo objeto é a aquisição de mobiliário em geral pelo menor
preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a
contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento., informamos que a proposta da empresa anterior, qual seja, A F S
DE MORAIS COMERCIO, CNPJ N.º 42.545.548/0001-67 (doc. 0845032), para o único Grupo (Itens 1
ao 6), fora devidamente recusada, com base na análise lançada na INFORMAÇÃO Nº
118.2022.SPAT.0845163.2022.002422.

 
Desta forma, dando prosseguimento ao certame, obtivemos a proposta da empresa S M R

DECORACOES LTDA, CNPJ: 29.125.105/0001-59 (doc. 0846190), de forma que encaminhamos
para análise técnica desse renomado Setor.

 
A solicitação acima decorre da necessidade de se compatibilizar os itens ofertados às

exigências descritas no Edital do Pregão e seus Anexos (doc. 0835218), bem como subsidiar a decisão do
Pregoeiro no que se refere à aceitação da Proposta de Preços.

 
Informo que, conforme os termos editalícios, é possível diligenciar a empresa melhor

classificada no intuito de que se apresente amostras dos serviços ofertados, com observância ao princípio da
proporcionalidade. Diante disto, este Pregoeiro convocou a empresa para comparecer nesta Instituição, para
fins de apresentar a paleta de cores da matéria prima a ser utilizada visando subsidiar vossa decisão. Acerca
desse procedimento, informo que este subscrevente indicou o telefone do SPAT para o devido agendamento,
o qual deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer eventualidade favor nos
notificar.

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer
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esclarecimentos que se façam necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a
continuidade do certame. 

 
Atenciosamente,

 

Manaus, 23 de junho de 2022.
 

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 24/06/2022, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0846191
e o código CRC EC29C2D4.

2022.002422 v8
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INFORMAÇÃO Nº 122.2022.SPAT.0848037.2022.002422

Edson Frederico Lima Paes Barreto

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP

 

Senhor Presidente,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do PE Nº 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP,
manifestamo-nos da seguinte forma:

Tendo em vista a imposibilidade de o licitante, S M R DECORACOES LTDA,
CNPJ: 29.125.105/0001-59, apresentar modelo/amostra, conforme contato telefônico, sugere-se
a Reprovação da proposta ofertada.

Atenciosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 28/06/2022, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848037
e o código CRC 0C445A30.

2022.002422 v3
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PE Nº 4026/2022 - Setor de Patrimônio e Material - SPAT
Building Moveis Planejados Decor Construção Reforma <building.am.matriz@gmail.com>
Qua, 29/06/2022 14:26
Para:

Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>

Prezado sr Pregoeiro,  
Viemos por meio deste, informar que na data de 28/06/2022, terça-feira, esta empresa S M R
DECORAÇÕES LTDA, CNPJ 29.125.105/0001-59, esteve no setor de Patrimônio e Material com o sr
Leandro, ao qual fez as escolha das cores do MDF, na cor Trancoso Design e Nero Dual Syncro,
analisando o material apresentado.  

Informamos que estamos no aguardo para a próxima fase deste pregão e desde disponibilizamos
para visitação nossa loja e galpão, citados neste pregão.  

att 
Renato Lopes 
(92) 99245-9373

E-mail Empresa SRM - Informações e Visita (0849099)         SEI 2022.002422 / pg. 203



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 270.2022.CPL.0849107.2022.002422

 

Ilmo. Sr.
LEANDRO TAVARES BEZERRA
Chefe do Setor de Patrimônio e Material
 
 
Assunto: Encaminhamento dos autos do Processo SEI nº 2022.002422 - PE 4.026/2022-CPL/MP/PGJ,
para providências.
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

4.026/2022-CPL/MP/PGJ (doc. 0835218), cujo objeto é a aquisição de mobiliário em geral pelo menor
preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a
contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento, informamos que a empresa S M R DECORACOES LTDA,
CNPJ: 29.125.105/0001-59 (doc. 0846190, encaminhou e-mail (doc.0849099), no dia de ontem
(29.06.2022), informando o que segue:

 
Prezado sr Pregoeiro, 
Viemos por meio deste, informar que na data de 28/06/2022, terça-feira,
esta empresa S M R DECORAÇÕES LTDA, CNPJ 29.125.105/0001-59,
esteve no setor de Patrimônio e Material com o sr Leandro, ao qual fez
as escolha das cores do MDF, na cor Trancoso Design e Nero Dual
Syncro, analisando o material apresentado. 

Informamos que estamos no aguardo para a próxima fase deste pregão e
desde disponibilizamos para visitação nossa loja e galpão, citados neste
pregão.

att
Renato Lopes
(92) 99245-9373

 
Desta forma, considerando que a providência anterior solicitada pelo Pregoeiro fora

devidamente atendida, face o comparecimento e a apresentação da paletas de cores por parte da Licitante,
inclusive dentro do prazo fixado, devolvemos os autos  para que esse renomado Setor nos informe se existe a
necessidade/interesse em promover outra(s) diligência(a), dentre elas, solicitação de amostra(s), com
especificação de qual(is) item(ns), vistoria à sede da fornecedora e dentre outras salutares para fins
de verificação do pleno atendimento às especificações editalícias.
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Conforme informado anteriormente, com base no que disciplina o instrumento convocatório

(vide subitens 10.6.2. c/c 2.6., ambos do Edital), é perfeitamente possível a realização de diligências à
empresa melhor classificada no intuito de requistar a apresentação de amostra(s) do(s) serviço(s) ofertado(s),
entretanto, com estrita observância ao princípio da proporcionalidade/razoabilidade e competitividade, a fim de
não impor ônus excessivo e desnecessário ao Licitante, prática esta, veementemente combatida pela
jurisprudência do Egrégio Tribunal de Contas da União.

 
Diante disto, esta Equipe de Apoio ficará no aguardo de vossa manifestação para, caso

solicitada nova(s) diligência(s), promova a correlata convocação da empresa melhor classificada, fixando-se o
prazo para seu atendimento de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis.

 
Reiteramos protestos de elevada estima, colocando-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários, quedando-nos no aguardo das considerações cabíveis para a
continuidade do certame. 

 
Atenciosamente,

 

Manaus, 30 de junho de 2022.
 

Maurício Araújo Medeiros

Membro-Secretário da Comissão Permanente de Licitação

 

Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes 

Membro da Comissão Permanente de Licitação

 

Iury Fechine Ramos

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Secretário(a) da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 30/06/2022, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Iury Fechine Ramos , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 30/06/2022, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 30/06/2022, às 13:25, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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MEMORANDO Nº 496.2022.SPAT.0850131.2022.002422

Ao Senhor

Edson Frederico Lima Paes Barreto

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP

 

Senhor Presidente,
 
Em atenção ao MEMORANDO Nº 270.2022.CPL.0849107.2022.002422,  solicitamos

de Vossa Senhoria que a empresa S M R DECORACOES LTDA, CNPJ: 29.125.105/0001-59, seja
comunicada, para que apresente amostras dos itens para que este SPAT junto com a Administração Superior
deste Parquet possa subsidiar a decisão acerca do Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP.

Solicitamos amostras do itens, preferencialmente o Item 1 - MESA EM L CORTE
CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO e se a referida empresa tiver outras amostras além desse item
que também seja apresentado a este SPAT.

Atenciosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 30/06/2022, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0850131
e o código CRC 3908B1A8.
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MEMORANDO Nº 537.2022.SPAT.0858156.2022.002422

Edson Frederico Lima Paes Barreto

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP

 

Senhor Presidente,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações da amostra

do item 1 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422, este SPAT se
manifesta da seguinte forma:

A amostra apresentada pelo licitante  S M R DECORACOES LTDA,
CNPJ: 29.125.105/0001-59, o tampo principal não apresenta a espessura de 50mm, a amostra tem a
espessura de 10mm estando fora da variação aceitável de 10mm;

A amostra apresenta também em relação à porta não apresenta o sistema Slide-On com
amortecedor.

Tendo em vista a análise dos itens acima expostos sugere-se a Reprovação da proposta
ofertada.

Atenciosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 14/07/2022, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0858156
e o código CRC 8E010960.
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MEMORANDO Nº 312.2022.CPL.0860966.2022.002422

 

Senhor
LEANDRO TAVARES BEZERRA
Chefe do Setor de Patrimônio e Material
 
 
Assunto: Encaminhamento dos autos do Processo SEI nº 2022.002422 - PE 4.026/2022-CPL/MP/PGJ,
para manifestação e providências.
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

4.026/2022-CPL/MP/PGJ (doc. 0835218), cujo objeto é a aquisição de mobiliário em geral pelo menor
preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a
contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento, informo que a amostra da empresa S M R DECORACOES
LTDA, CNPJ: 29.125.105/0001-59 fora devidamente RECUSADA, com base na manifestação da sua
lavra, lançada no MEMORANDO Nº 537.2022.SPAT.0858156.2022.002422.

 
Lado outro, conforme informações repassadas por Vossa Senhoria, fora ventilada a

necessidade de possíveis ajustes no descritivo do(s) item(ns), em especial, a ausência de previsão de "saia ou
painel frontal" no item 1. Desta forma, encaminho os autos ao crivo de Vossa Senhoria, para manifestação,
considerando que a realização de alterações na descrição, salvo melhor juízo, ocasionaria o cancelamento
do objeto na aceitação e consequentemente o fracasso do certame.

 
Reiteramos protestos de elevada estima, colocando-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários, quedando-nos no aguardo das considerações cabíveis para a
continuidade do certame. 

 
Atenciosamente,

 

Manaus, 19 de julho de 2022.
 

Edson Frederico Lima Paes Barreto
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 160/2022 - DOMPE, Ed. 2409, de 13.07.2022

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 19/07/2022, às 09:03, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0860966
e o código CRC 12AD17CD.
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MEMORANDO Nº 559.2022.SPAT.0862089.2022.002422

Ao Senhor

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 160/2022 - DOMPE, Ed. 2409, de 13.07.2022

Matrícula n.º 001.042-1A

 

Senhor Presidente,

 

Cumprimento Vossa Sennhoria com o presente, e a oportunidade, solicito que seja encaminhada
para este SPAT a proposta do 3º colocado do Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ.

Atenciosamente,

 

Leandro Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 20/07/2022, às 11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0862089
e o código CRC A47668DF.
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AO MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

Pregão: 4026/2022 

 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND 

 

QTD 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 

 
 

01 

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO 

EMBUTIDO 

Deverá ter o tam o nci confeccionado em 
fibra de madeira   de   média   densidade 
(MDF), medindo 1800x800, 

espessura. O tamburato 
deverá ser composto por duas chapas de 6mm, 
devendo p ve e robusto. com 
acabamento em ambas as faces, com 
laminado melamínico   e   aix   ssã   (BP). O 
tampo deverá ser encabeçamento em todos os 
topos com fita borda PVC 2         Pa         lateral e 
complemento do armário pedestal deverá ser 
em MDP 40mm maciço en ad todos 
os topos com fita borda PVC 1mm e usinados 
com um corte  em 45º   sendo    a l  a o 
montagem entre si um perfil de alumínio 
extrusado  com 1.5mm    espessura  e com 
acabamento anodizado. Tampo e corpo do 
armário pedestal deveram ser compostos em 
MDP 25mm sendo encab ç das em todos os 
topos aparentes com fita borda PVC 1mm. 
Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm 
de espessura, em todos os topos aparentes com 
fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm de 
espessura com cores diferenciadas do corpo, 
todos revestidos com laminado melaminico de 
baixa pressão (BP) em ambas as faces. As 
gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em 
uma face e dotadas de trilho telescópico em aço 
estampado, zinco eletrolítico branco com 
roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta 
com total acesso a profundidade, com 
capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta 
deverá ser dotada de   dobradiças   com 
sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores 
tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 
1.5mm espessura e com acabamento 
anodizado. Sistema de fixação (montagem da 
mesa) deverá ser feita através de bucha 
metálica e parafuso com rosca milimétrica, 
facilitando a montagem e desmontagem da 
mesma sem danificar o produto. Sapata 
niveladora deverá ser em alumínio extrusado 
com acabamento anodizado com haste metálica 
com regulagem através de rosca M6. Armário 
pedestal também deverá conter uma caixa de 
tomadas    9   pontos    confeccionada   em   seu 

 

UND 

 

24 

 

R$ 1.818,60 

 

R$ 43.646,40 
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 colarinho em alumio extrusado, contendo uma 
tampa basculante também em alumínio com 
acabamento em pintura na cor preto. A parte 
inferior deverá ter termoplástico ABS 
(antichamas), com acabamento preto fosco. 
Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa 
contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos 
com suportes para RJ45 ou RJ11, 02pontos para 
HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. 
A caixa de tomadas se encontra em um vão 
fechado, para a maior segurança do usuário. 

Deverá ser das cores preta e marsala ou similar. 
 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses 

    

 
 

02 

MESA L CORTE CONVEXO 

Deverá ter tampos confeccionados em fibra de 
madeira aglomerada de média densidade 
(MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento 
em ambas as faces, com laminado melamínico 
de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser 
produzido com sistema de engrossuramento 
com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 
mm (esp.) para fixação das travessas, sendo 
assim as travessas deverão ser encabeçadas 
com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos 
aparentes. O tampo deverá ser de 
encabeçamento em todos os topos com fita 
borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta 
por 02 tampos assim formando um “L” e os 
mesmos sendo fixado a partir de uma chapa 
metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em 
MDP 25 mm. Acabamento em ambas as faces, 
com laminado melamínico de baixa pressão 
(BP). Encabeçamento nas laterais com fita 
borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 
mm, todos revestidos com laminado 
melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as 
faces. Encabeçamento nos topos aparentes 
com fita borda PVC 0,45mm. Sistema de 
fixação (montagem) deverá ser feito através de 
bucha metálica e parafuso com rosca 
milimétrica, facilitando a montagem e 
desmontagem da mesma sem danificar o 
produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora 
em polipropileno injetado e haste metálica com 
regulagem através de rosca 5/16. Medidas: 
1600x1600x745mm. 

Deverá ser da cor marsala ou similar. 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses. 
 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIA ÃO 
D 10 m 

 
 

UND 

 
 

24 

 
 

R$ 979,79 

 
 

R$ 23.515,00 

 

03 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 

NINCH S 

Deverá ter o tampo e corpo confeccionado 
montagem   nt    si fil de alumínio 
extrusado com 1.5mm espessura e com 
acabamento anodizado.  e  em 
MDP 15 mm de espessura, em todos os 
topos aparentes com fita borda    mm sta e 
tampo   intermediário   em   MDP   15   mm   de 

 
 

UND 

 
 

24 

 
 

R$ 2.012,38 

 
 

R$ 48.297,12 
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 espessura com cores diferenciadas orp 

revestidos    com   laminado 
melaminico de baixa pressão (BP) em ambas 
as faces.  ort  tad     dobradiças com 
sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores 
tipo pega em pe de a   io extrusado com 
1.5mm espessura   e com acabamento 
anodizado. Em ambas as  rtas  tema  de 
fechadura para travamento das mesmas. 
Sistema de fixação(montagem) é fe a a  o 
sistema minifix, para facilitar a montagem e 
desmontagem da mesmasem dan pr   uto. 
Sapata niveladora em alumínio extrusado com 
acabamento   anodizado   com haste   m táli 
co regulagem através de rosca M6. Medidas: 
1770x 450 x 935mm. 

Deverá ser d s cores preta e marsala ou similar. 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses 
 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO 
DE 10 mm 

    

 
 

04 

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER 

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de 
madeira aglomerada de média densidade 
(MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter 
acabamento em ambas as faces, com laminado 
melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é 
produzido com sistema de engrossuramento 
com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 
mm (esp.) para fixação das travessas, sendo 
assim as travessas deverão serencabeçadas 
com fita borda PVC 0,45mm em todos os 
topos aparentes. O tampo deveráter 
encabeçamento em todos os topos com fita 
borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de 
espessura, encabeçamento nos topos aparentes 
com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 
mmde espessura, em todos os topos com fita 
borda PVC 1mm, todos revestidos com 
laminado melamínico de baixa pressão (BP) em 
ambas as faces. Produto deverá ser dotado de 
portas de correr com sistema de deslizamento 
por trilhos em alumínio fixado no produto. 
Puxador alça em perfil alumínio com ponteiras 
em ABS na coloração grafite com acabamento 
acetinado. Niveladoras depiso em 
polipropileno injetado com regulagem para o 
móvel tanto internamente como externamente 
Deverá ser composto por 01 prateleira 
móvel com possibilidade de regulagem em 
os vãos doproduto, sendo que o mesmo deverá 
se dividir em 03 vãos. 

Deverá ser da cor marsala ou similar. 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO 
DE 10 mm. 

 
 

UND 

 
 

48 

 
 

R$ 898,12 

 
 

R$ 43.110,00 

 

05 

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS 

Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de 
madeira aglomerada de média densidade 

 

UND 

 

48 

 

R$ 698,58 

 

R$ 33.532,00 
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 (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter 
acabamento em ambas as faces, com laminado 
melamínico de baixa pressão (BP). O tampo 
deverá ter encabeçamento em todos os topos 
com fita borda PVC 2mm.Corpo e Gavetas em 
MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos 
topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. 
Frentes em MDP 15 mm de espessura, 
encabeçamento em todos os topos com fita 
borda PVC 1mm. Todos revestidos com 
laminado melamínico de baixa pressão (BP) em 
ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 
mm revestido em uma face e dotadas de 
corrediças em aço estampado com roletes em 
nylon, sistema de freio que delimita a abertura 
da gaveta, com capacidadede carga de até 10 Kg 
em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter 
dois conectores em termoplástico ABS que são 
fixados entre as laterais e costa da gaveta 
fazendo uma junção simples e prática na 
montagem. Gaveta para pastas suspensas 
dotadas trilho telescópico em aço estampado, 
zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas 
de ço ertura da gaveta com total acesso a 
profundidade, com capacidade de até 15 Kg na 
gaveta.   T mento simultâneo para o 

travamento total das gavetas. Rodízios em 
nylon com eixo e has e em aço com 30 Kg de 
capacidade em cada um.Medidas: 360x500x650 

Deverá ser da cor marsala ou similar. 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses 

*AS MEDIDAS PODEM APRESE   T       ARIA O 
DE 10 mm. 

    

 
 

06 

BANCADA DE TRAB LHO DUP A 

Deverá ser confec i nada em , com 
matéria-prima de alta resistência, 
adequada ao uso do material. Deve á 
ser com lin a de engrossamento de 
40mm nos tampos. Possuíndo no 
mínimo adaptabilidad par 04 tom das 

e étricas, 02 tomadas para telefone 

RJ11 e passagem interna de cabos. 

Medi a : 

120 

(la 

g a) x 

1200mm 

(profundidade) 

x 730mm 

(altura)Deverá 

ser da cor 

marsala ou 

 
 

UND 

 
 

24 

 
 

R$ 1.678,60 

 
 

R$ 40.286,40 

 Proposta de Preço MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI (0863558)         SEI 2022.002422 / pg. 215



 similar. 

Deverá vir acompanhada com um painel 
divisor para a bancada, com as cores e 
modelos iguais ousemelhantes aos do item 
com as seguintes medidas abaixo 
especificadas. 

Medidas: 

1200mm (largura) x 45mm 
(profundidade) x 340mm (altura) 

Garantia mínima: 60 (sessenta) meses 

*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR 
VARIAÇÃO DE 10 mm. 

    

 

  Valor total R$ 232.386,92  

 

 
 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: MOSAICO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

CNPJ/MF: 30.456.523/0001-08 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:05.404.112-0 
ENDEREÇO: RUA JOÃO CAMARA, Nº 476 -.NOVO ALEIXO 

E-MAIL: MOSAICONET@HOTMAIL.COM CEP: 69.098-165 

CIDADE: MANAUS UF: AM 

BANCO: CORA AG. 0001 CC. 2151289-6  CÓDIGO. 403 

 
REPRESENTANTE LEGAL: 

NOME: SANDRA MARIA FERREIRA RAMOS 
TELEFONE: (92)99528-7621 

CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIA/DIRETORA 

CART.IDENT. Nº: 1390273-3 ÓRGÃO EMISSOR: SSP UF: AM 

CPF/MF Nº: 615.686.512-87 

NATURALIDADE: MONTE ALEGRE UF: PA NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MANAUS, 22 DE JULHO DE 2022 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 321.2022.CPL.0863561.2022.002422

 

Ilmo. Sr.
LEANDRO TAVARES BEZERRA
Chefe do Setor de Patrimônio e Material
 
 
Assunto: Solicitação de Análise de Proposta - PE 4.026/2022-CPL/MP/PGJ.
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

4.026/2022-CPL/MP/PGJ (doc. 0835218), cujo objeto é a aquisição de mobiliário em geral pelo menor
preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a
contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento., informamos que a amostra da empresa anterior, qual seja, S M R
DECORACOES LTDA, CNPJ: 29.125.105/0001-59 (doc. 0846190), para o único Grupo (Itens 1 ao 6),
fora devidamente recusada, com base na análise lançada na MEMORANDO Nº
537.2022.SPAT.0858156.2022.002422.

 
Desta forma, dando prosseguimento ao certame, obtivemos a proposta da

empresa MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ:
30.456.523/0001-08 (doc. 0863558), de forma que encaminhamos para análise técnica desse renomado
Setor.

 
A solicitação acima decorre da necessidade de se compatibilizar os itens ofertados às

exigências descritas no Edital do Pregão e seus Anexos (doc. 0835218), bem como subsidiar a decisão do
Pregoeiro no que se refere à aceitação da Proposta de Preços.

 
Informo que, conforme os termos editalícios, é possível diligenciar a empresa melhor

classificada no intuito de que se apresente amostras dos serviços ofertados, com observância ao princípio da
proporcionalidade. Diante disto, este Pregoeiro convocou a empresa para comparecer nesta Instituição, para
fins de apresentar a paleta de cores da matéria prima a ser utilizada visando subsidiar vossa decisão. Acerca
desse procedimento, informo que este subscrevente indicou o telefone do SPAT para o devido agendamento,
o qual deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer eventualidade favor nos
notificar.
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Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a
continuidade do certame. 

 
Atenciosamente,

 

Manaus, 22 de julho de 2022.
 

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 160/2022 - DOMPE, Ed. 2409, de 13.07.2022

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 22/07/2022, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0863561
e o código CRC E8F2F9E5.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 576.2022.SPAT.0863881.2022.002422

Ao Senhor

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP

 

Senhor Presidente,
 
Em atenção ao MEMORANDO Nº 270.2022.CPL.0849107.2022.002422,  solicitamos

de Vossa Senhoria que a empresa  MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI, CNPJ: 30.456.523/0001-08, seja comunicada, para que apresente amostras dos itens para que este
SPAT junto com a Administração Superior deste Parquet possa subsidiar a decisão acerca do Pregão
Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP.

Solicitamos amostras do itens, preferencialmente o Item 1 - MESA EM L CORTE
CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO e se a referida empresa tiver outras amostras além desse item
que também seja apresentado a este SPAT.

Atenciosamente,
 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 22/07/2022, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0863881
e o código CRC AB28B041.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 595.2022.SPAT.0869030.2022.002422

Ao Senhor

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 160/2022 - DOMPE, Ed. 2409, de 13.07.2022

Matrícula n.º 001.042-1A

 

Senhor Presidente,
 
Cumprimento Vossa Sennhoria com o presente, e a oportunidade, solicito que seja

encaminhada para este SPAT a proposta do 4º colocado do Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-
CPL/MP/PGJ.

Informo que a empresa MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI, CNPJ: 30.456.523/0001-08, não apresentou nenhuma amostra. Em contato com a empresa foi
informado que a mesma não produzia os móveis, mas comprava de outras duas empresas. Este SPAT fez
diligências nas duas empresas informadas pelo licitante e no local não obtivemos êxito em analisar os itens da
proposta.

Atenciosamente,

 

Leandro Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 01/08/2022, às 08:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0869030
e o código CRC 331A7CBF.
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ANEXO IV

Item
Qtde.
(A)

Unid. Valor Unitario

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

Proposta que faz a empresa BETEL MOVEIS EIRELE EPP, inscrita no CNPJ (MF) n° 30.746.178/0001-47, localizada na AV. DUQUE DE CAXIAS, 454 –
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Manaus, CEP 69020-140, fone (92) 98263-7499/ 8158-0241, e-mail betelmoveis.escritorio1@gmail.com, para o
fornecimento dos bens abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.o 4.026/2022-
CPL/MP/PGJ-SRP, promovido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCU- RADORIA-GERAL DE JUSTIÇA:

BETEL MOVEIS EIRELI EPP

Descrição - GRUPO 01

V.Unitário: dois mil novecentos e cinquenta reais
V.Total: setenta mil e oitocentos reais

2.950,00R$            

Valor Total

70.800,00R$              1

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO
Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média
densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato
deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e
robusto. com acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de
baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos
com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal
deverá ser em MDP 40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita
borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na

 monta gem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e
com acabamento anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser
compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes
com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de
espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP
com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos
com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As

 gave tas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de trilho
 te lescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e

esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com
capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de dobradiças
com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de
alumínio  extru sado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado.
Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha
metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá
ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica
com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter
uma caixa de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio
extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com
acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico
ABS (antichamas), com  acaba mento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x
760mm. A caixa contém 04  pon tos para rede elétrica, 03 pontos com
suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos
sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em um vão fechado, para a
maior segurança do usuário. 
Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
FAB:BETEL/ MOD:MLCA01.

24 Unid.
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2

MESA L CORTE CONVEXO 
Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces,
com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser

 produ zido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35
mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as
travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os
topos  apa rentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em todos os topos
com fita  bor da PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim
formando um “L” e os mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica
60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas
laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos
 re vesƟdos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as

faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm.
Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e
parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da
mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em

 polipro pileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16.
 Medi das: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.
FAB:BETEL/ MOD:MLCC02.

24 Unid. 1.600,00R$            38.400,00R$              

V.Unitário: hum mil e seiscentos reais
V.Total: trinta e oito mil e quatrocentos reais

40.800,00R$              

V.Unitário:  hum mil e setecentos reais

3

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS
Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo

 encabeça das em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá
ter o  aca bamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa
pressão (BP). Entre tampos e laterias com a usinagem com um corte em 45º
sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com
1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP
15 mm de  espes sura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm.
Costa e tampo  inter mediário em MDP 15 mm de espessura com cores
diferenciadas do corpo,  to dos revestidos com laminado melaminico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças com sistema
Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio
extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as
portas com sistema de fechadura para travamento das mesmas. Sistema de
fixação (montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a
montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata
niveladora em alumínio extrusado com  acaba mento anodizado com haste
metálica com regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm.
Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
FAB:BETEL/ MOD:AB2P.

24 Unid. 1.700,00R$            

V.Total: quarenta mil e oitocentos reais
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1.395,00R$            66.960,00R$              4

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER
Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em

 am bas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é
produzido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35
mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as

 traves sas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os
topos aparentes. O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com
fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento
nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de
 es pessura, em todos os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos

com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto
 de verá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por

trilhos em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com
 pontei ras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado.

Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel
tanto  interna mente como externamente. Deverá ser composto por 01
prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos do produto,
sendo que o mesmo  de verá se dividir em 03 vãos. Medidas: 1200mm

 (Largura) x 450 mm (Profundi dade ) x 750 mm (Altura).
Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
FAB:BETEL/ MOD:ABPC04.

48 Unid.

V.Unitário:  hum mil e trezentos e noventa e cinco reais
V.Total: sessenta e seis mil e novecentos e sessenta reais

5

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS
Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em

 am bas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo
 deve rá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm.

Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos
aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura,

 encabeça mento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos
revestidos com  la minado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as
faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de
corrediças em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que
delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de até 10 Kg em cada
gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico
ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção
simples e prática na  monta gem. Gaveta para pastas suspensas dotadas de
trilho telescópico em aço  es tampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e
esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com
capacidade de até 15 Kg na  ga veta. Travamento simultâneo para o
travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com

 30 Kg de capacidade em cada um. Me didas: 360x500x650.
Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
FAB:BETEL/ MOD:GV4P.

48 Unid. 700,00R$               33.600,00R$              

V.Unitário:  setecentos reais
V.Total: trinta e tres mil e seiscentos reais
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A BETEL MOVEIS EIRELE EPP declara que concorda com todas as especificações do Edital.

DECLARAÇÕES:

V.Total:  trezentos e dois mil e quinhentos e quarenta e quatro reais

302.544,00R$           Valor Total

Manaus, 01 de agosto de 2022.

Declaro para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 6.6., para os devidos fins elencados no art. 9º e
seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que a empresa recebeu o Edital e todos os documentos que o integram,
dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
3. Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, efetuar o referido cadastramento no prazo de cinco dias úteis, a contar da adjudicação,
sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a
procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
4. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PRODUTOS COM PROCEDENCIA NACIONAL

6

BANCADA DE TRABALHO DUPLA 
Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência,
adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de
40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas
elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e passagem interna de cabos.
Medidas: 1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)
Deverá ser da cor marsala ou similar. Deverá vir acompanhada com um painel
divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais ou semelhantes aos do

 item com as seguintes medidas abai xo especificadas.
Medidas: 1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
FAB:BETEL/ MOD:BDTD06.

24 Unid.

a) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias
b) Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
c) Prazo de garantia: 60 (sessenta) meses
d) Indicação da empresa responsável pela assistência técnica autorizada na cidade de Manaus/AM, para cada um dos itens ofertados, mencionando o
endereço completo, bem como os meios de contato para abertura de chamados. Apresentar, também, a comprovação de tratar-se de rede mantida pelo
próprio fabricante, ou por ele credenciada, com, no mínimo, um posto de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no
local de entrega e instalação dos equipamentos. (BRENDA 92 8263-7499 )
e) Modo de Transporte dos Produtos:
(X) rodoviário/terrestre ( ) aéreo: ( ) normal ( ) expresso ( ) outros. Especificar:
f) Site e/ou e-mail do fabricante, se houver: betelmoveis.escritorio1@gmail.com
g) Dados Bancários: (BETEL MOVEIS EIRELI ; Código banco: 237 ;  Bradesco / AGENCIA: 2396 ; CONTA CORRENTE: 0046218-7);
h) Contato para fins de faturamento: (Brenda Nunes Okawa, Rua dos Alves, Av. Duque de Caxias, nº 454 – Bairro: Centro – CEP: 69.020-140,
Manaus/AM/30.746.178/0001-47- I.E.: 05.417.189-0 / FONE: (92) 9.8263-7499/ E-Mail: betelmoveis.escritorio1@gmail.com);
i) Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas
societárias ou o poder de gestão da sociedade. Nome: Brenda Nunes Okawa ; CPF n° 001.132.112-10.
Nome: Eliseu da Mota Trindade
CPF: 313.556.092-91

51.984,00R$              

V.Unitário:  dois mil e cento e sessenta e seis reais
V.Total: cinquenta e um mil e novecentos e oitenta e quatro reais

2.166,00R$            

BETEL MOVEIS 
EIRELI:30746178000147

Assinado de forma digital por BETEL 
MOVEIS EIRELI:30746178000147 
Dados: 2022.08.01 17:11:53 -04'00'
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FOLDER

Item
Qtde.
(A)

Unid.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

Proposta que faz a empresa BETEL MOVEIS EIRELE EPP, inscrita no CNPJ (MF) n° 30.746.178/0001-47, localizada na AV. DUQUE DE CAXIAS, 454 – BAIRRO:
CENTRO, na cidade de Manaus, CEP 69020-140, fone (92) 98263-7499, fax (92) 8138-1545, e-mail betelmoveis.escritorio1@gmail.com, para o
fornecimento dos bens abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.o 4.026/2022-
CPL/MP/PGJ-SRP, promovido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCU- RADORIA-GERAL DE JUSTIÇA:

BETEL MOVEIS EIRELI EPP

Descrição

1

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO
Deverá ter o tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média
densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato
deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e
robusto. com acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de
baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos
com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal
deverá ser em MDP 40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita
borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na

 monta gem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e
com acabamento anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser
compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes
com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de
espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP
com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos
com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As

 gave tas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de trilho
 te lescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e

esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com
capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de dobradiças
com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de
alumínio  extru sado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado.
Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha
metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá
ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica
com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter
uma caixa de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio
extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com
acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico
ABS (antichamas), com  acaba mento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x
760mm. A caixa contém 04  pon tos para rede elétrica, 03 pontos com
suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos
sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em um vão fechado, para a
maior segurança do usuário. 
Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
FAB:BETEL/ MOD:MLCA01.

24 Unid.
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2

MESA L CORTE CONVEXO 
Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces,
com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser

 produ zido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35
mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as
travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os
topos  apa rentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em todos os topos
com fita  bor da PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim
formando um “L” e os mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica
60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas
laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos
 re vesƟdos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as

faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm.
Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e
parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da
mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em

 polipro pileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16.
 Medi das: 1600x1600x745mm.

Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.
FAB:BETEL/ MOD:MLCC02.

24 Unid.

3

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS
Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo

 encabeça das em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá
ter o  aca bamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa
pressão (BP). Entre tampos e laterias com a usinagem com um corte em 45º
sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com
1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP
15 mm de  espes sura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm.
Costa e tampo  inter mediário em MDP 15 mm de espessura com cores
diferenciadas do corpo,  to dos revestidos com laminado melaminico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças com sistema
Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio
extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as
portas com sistema de fechadura para travamento das mesmas. Sistema de
fixação (montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a
montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata
niveladora em alumínio extrusado com  acaba mento anodizado com haste
metálica com regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm.
Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
FAB:BETEL/ MOD:AB2P.

24 Unid.
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5

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS
Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em

 am bas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo
 deve rá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm.

Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos
aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura,

 encabeça mento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos
revestidos com  la minado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as
faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de
corrediças em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que
delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de até 10 Kg em cada
gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico
ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção
simples e prática na  monta gem. Gaveta para pastas suspensas dotadas de
trilho telescópico em aço  es tampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e
esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com
capacidade de até 15 Kg na  ga veta. Travamento simultâneo para o
travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com

 30 Kg de capacidade em cada um. Me didas: 360x500x650.
Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
FAB:BETEL/ MOD:GV4P.

48 Unid.

4

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER
Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em

 am bas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é
produzido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35
mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as

 traves sas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os
topos aparentes. O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com
fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento
nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de
 es pessura, em todos os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos

com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto
 de verá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por

trilhos em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com
 pontei ras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado.

Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel
tanto  interna mente como externamente. Deverá ser composto por 01
prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos do produto,
sendo que o mesmo  de verá se dividir em 03 vãos. Medidas: 1200mm

 (Largura) x 450 mm (Profundi dade ) x 750 mm (Altura).
Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
FAB:BETEL/ MOD:ABPC04.

48 Unid.
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Manaus, 01 DE AGOSTO DE 2022.

6

BANCADA DE TRABALHO DUPLA 
Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência,
adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de
40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas
elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e passagem interna de cabos.
Medidas: 1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura)
Deverá ser da cor marsala ou similar. Deverá vir acompanhada com um painel
divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais ou semelhantes aos do

 item com as seguintes medidas abai xo especificadas.
Medidas: 1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
FAB:BETEL/ MOD:BDTD06.

24 Unid.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.746.178/0001-47 DUNS®: 94*****36
Razão Social: BETEL MOVEIS EIRELI
Nome Fantasia: BETEL MOVEIS EPP
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/01/2023
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/01/2023
FGTS 19/08/2022
Trabalhista Validade: 28/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/08/2022
Receita Municipal Validade: 12/09/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/08/2022 17:57 de
CPF: 313.556.092-91      Nome: ELIZEU DA MOTA TRINDADE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 229

http://www.tst.jus.br/certidao


Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 230



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 231



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 232



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 233



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 234



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 235



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 236



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 237



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 238



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 239



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 240



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 241



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 242



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 243



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 244



Proposta de Preço BETEL MOVEIS EIRELI (0870229)         SEI 2022.002422 / pg. 245



20/06/2022 14:24

1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.746.178/0001-47
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/06/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
BETEL MOVEIS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BETEL MOVEIS EPP 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV DUQUE DE CAXIAS 

NÚMERO 
454 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
69.020-140 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DANNYEL@DSALESASSESSORIA.COM.BR 

TELEFONE 
(92) 9186-5752/ (92) 9161-9312 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/06/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/06/2022 às 15:07:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.746.178/0001-47
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/06/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
BETEL MOVEIS EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV DUQUE DE CAXIAS 

NÚMERO 
454 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
69.020-140 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DANNYEL@DSALESASSESSORIA.COM.BR 

TELEFONE 
(92) 9186-5752/ (92) 9161-9312 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/06/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/06/2022 às 15:07:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.746.178/0001-47
Razão Social:BETEL MOVEIS EIRELI
Endereço: AV DUQUE DE CAXIAS 454 / CENTRO / MANAUS / AM / 69020-140

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2022 a 19/08/2022 
 
Certificação Número: 2022072102294058813322

Informação obtida em 27/07/2022 15:04:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA DE MANAUS

B.C.M. - BOLETIM DE CADASTRO MERCANTIL

TVS ISSQN

Jurídica

41158201 BETEL MOVEIS EIRELI

30746178000147

Permanente

Ativo

BETEL MOVEIS EPP

Mensal 0,0000 0,00

Não

70 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DE NATUREZA EMPRESÁRIA

0

0 0 0

20/06/2018   /  /   /  /

Não Não  /  /

Outros

Tributável EPP   /  /

1364922

20/06/2018

NÃO TRIBUTÁVEL

Opt. do SIMEI Porte Simples Nac.Opt. do Simples

Classificação da Atividade

Razão Social Reduzida

Reativação

Estimado até

Prz. Vigência

Autônomo

Natureza Jurídica

Vlr EstimadoPerc.Porte

Tipo (E/P)Fantasia

Cad. PrefeituraAbertura Encerramento

Suspensão

Situação

I.E. / R.G.CNPJ/CPF

Pessoa

Cad. por OfícioCód. GeralQtd. Instr. Mus.Qtde Profis.Qtde Func.Nome do ContadorC.R.C.

Razão SocialC.M.C.

Alvará/TLF

Processo

N.º Cons. Prof.

     0 - 0

Data ProcessoNº Proc. IsençãoQtdePagamentoAutônomo

0 Não0   /  /

Nº Conselho Prof: Data ProcessoNº Processo Isenção Nº Revisão Cadastral Revisado

Localização da Empresa

,

454

0 0

69020140CENTRO AVENIDA - DUQUE DE CAXIAS

10800233033100010

MANAUS AM

ARAUJO.DINHO2000@GMAIAL.COM 92 81427637

395,002068996 0,00

92 81427637

Lote no LoteamentoQuadra no LoteamentoLoteamento

FAXE-Mail

UFMunicípio

TelefoneCEPNúmero

Complemento

LogradouroBairro

Área OcupadaLoteQuadraInscriçãoMatrícula Área Risco Sanitário

Endereço de Domicílio Fiscal

MANAUS AM69020140

CENTROAVENIDA - DUQUE DE CAXIAS 454

Endereço Bairro

Complemento

Número

CEPMunicípio UF

E-Mail Telefone FAX

ARAUJO.DINHO2000@GMAIAL.COM 92 81427637

Junta Comercial

13101556021 16/10/2019 150000,00

RegistroCapital SocialData ÚltimaÚltima Alteração EmissãoRegistro Junta

Atividades Econômicas
Tipo AtividadeDescrição AtividadeCNA Tipo PDUAM Class. Sanitária

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO Primário478900700 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA Secundário331479900 Tipo 3 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 1 3/Página:
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SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL Secundário332950100 Tipo 1 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO Secundário433049901 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário431930000 Tipo 4 0 - Não Incidente

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPO Secundário439910200 Tipo 2 0 - Não Incidente

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃ Secundário464940800 Tipo 4 3 - Alto Risco

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FUNERÁRIOS, CAIXÃO E URNA Secundário478909902 Tipo 3 0 - Não Incidente

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL Secundário429280200 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO ELÉTRICA Secundário432150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO Secundário432230201 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTID Secundário433040201 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE ALVENARIA Secundário439910300 Tipo 2 0 - Não Incidente

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS Secundário467960200 Tipo 4 0 - Não Incidente

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO Secundário474230000 Tipo 2 0 - Não Incidente

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS Secundário475470100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Secundário422190300 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS Secundário432910101 Tipo 3 0 - Não Incidente

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL Secundário474409900 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Secundário412040001 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS Secundário432230100 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL Secundário433040400 Tipo 3 0 - Não Incidente

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA Secundário439910500 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTER Secundário439919999 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO Secundário773310001 Tipo 2 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRI Secundário422190200 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - Secundário421380001 Tipo 4 0 - Não Incidente

COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO Secundário467450000 Tipo 4 0 - Não Incidente

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS Secundário474400100 Tipo 2 0 - Não Incidente

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO Secundário181300100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTI Secundário182299900 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE Secundário433040300 Tipo 2 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA Secundário310120001 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL Secundário310210001 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL Secundário310390001 0 - Não Incidente

Serviços

Tipo AtividadeSERVIÇOS

7.06.1 COLOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TAPETES, CARPETES, ASSOALHOS, CORT Secundária

14.01.1 LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, Secundária

7.05.1 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS, ESTRADAS, PON Secundária

7.02.1 EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE Secundária

7.01.1 ENGENHARIA, AGRONOMIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, U Secundária

14.06.1 INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE APARELHOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Secundária

7.03.1 ELABORAÇÃO DE PLANOS DIRETORES, ESTUDOS DE VIABILIDADE, ESTU Secundária

13.05.1 COMPOSIÇÃO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICO Secundária

Horário de Funcionamento

às

Domingo

às

Sábado

àse   dasàs

Segunda a Sexta

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 2 3/Página:
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SEMEF

DIVISÃO DE CADASTRO MERCANTIL

MANAUS, 20 de Julho de 2021

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 3 3/Página:
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VÁLIDA ATÉ 12/09/2022

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

132777/2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

 
CONTRIBUINTE : BETEL MOVEIS EIRELI 
ENDEREÇO : AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, Nº: 454, CEP: 69020140 
BAIRRO :     CENTRO     COMPLEMENTO: ,      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  41158201  
CNPJ/CPF : 30746178000147

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

14/06/2022Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°132777/2022

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
B33.833.04F.BFC. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 14/06/2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600129641 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BETEL MOVEIS EIRELI

223 BALANCO

MANAUS

29 Abril 2022

Nº FCN/REMP

AME2200203076

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/021.535-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2200203076

Data

29/04/2022

981.265.802-59 DANNYEL SALES 29/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 29/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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BETEL MOVEIS EIRELI 

    CNPJ: 30.746.178/0001-47 

 NIRE: 1360012964-1 

Endereço Matriz: AV, Duque de Caxias  N° 454  

Bairro: Centro - CEP: 69020-140 , Manaus-AM 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL 
(Encerrado em 31 de dezembro de 2021) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2021 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/021.535-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2200203076

Data

29/04/2022

981.265.802-59 DANNYEL SALES 29/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 29/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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06/04/22, 10:21

1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME................. : DANNYEL SALES

REGISTRO.......... : AM-015439/O-0

CATEGORIA........ : CONTADOR

CPF..................... : ***.265.802-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: AMAZONAS, 06/04/2022 as 11:19:11.

Válido até: 05/07/2022.

Código de Controle: 3622.4637.7567.5202.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAM.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/021.535-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2200203076

Data

29/04/2022

981.265.802-59 DANNYEL SALES 29/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 29/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/021.535-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2200203076

Data

29/04/2022

981.265.802-59 DANNYEL SALES 29/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 29/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/021.535-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BETEL MOVEIS EIRELI, de CNPJ 30.746.178/0001-47 e
protocolado sob o número 22/021.535-9 em 29/04/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
1194590, em 01/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Michelly Ferreira de Almeida.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 29/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

981.265.802-59 DANNYEL SALES 29/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 29/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

981.265.802-59 DANNYEL SALES 29/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 29/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

981.265.802-59 DANNYEL SALES 29/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/021.535-9.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 29/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

981.265.802-59 DANNYEL SALES 29/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Michelly Ferreira de Almeida, Servidor(a) Público(a), em
01/05/2022, às 23:08.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. domingo, 01 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1194590 em 01/05/2022 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ 30746178000147 e protocolo 220215359 -
29/04/2022. Autenticação: 71B3D6E280CC48FB4367A3DA181A1FB9510B0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.535-9 e o código de segurança S40E Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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30/06/22, 10:54

1/1

 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  DANNYEL SALES
REGISTRO.......... :  AM-015439/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.265.802-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: AMAZONAS, 30/06/2022 as 11:53:16.
Válido até: 28/09/2022.
Código de Controle: 9868.9700.7567.5266.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAM.
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 07/07/2022  0006182041 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   006182041  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 06/07/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 BETEL   MOVEIS   EIRELI,   residente   na   AV   DUQUE   DE   CAXIAS   454,   ,   CENTRO,   CEP: 
 69020-140, Manaus - AM, vinculado ao CNPJ: 30.746.178/0001-47. ********************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 7 de julho de 2022. 

                0006182041 
 PEDIDO N°:  
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13101556021 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ELISEU DA MOTA TRINDADE

002 ALTERACAO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

307

2244

2221

MANAUS

15 Outubro 2019

Nº FCN/REMP

AMP1900153497

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

19/052.122-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP1900153497

Data

10/10/2019

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP1900153497 AM70307253

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

313.556.092-91

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

20/06/2018

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, FABRICACAO DE MOVEIS COM
PREDOMINANCIA DE MADEIRA, FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL, FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS
MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS, COMECIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS,
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES
E GRANITOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER
MATERIAL, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO,
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, SERVICOS DE ACABAMENTOS
GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, INSTALACAO
E MANUTENCAO ELETRICA, MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1971

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

3314799
3329501
3103900
3102100
3101200

1

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

00323249975

14/10/2019

1310155602-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA FRANCISCO DE FREITAS

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

55

MUNICÍPIO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RUA GOVERNADOR GILBERTO MESTRINHO

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

4

2244

NIRE anterior

UF

MANAUS

ELISEU DA MOTA TRINDADE

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

BETELMOVEIS.ESCRITORIO1@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

LETRA A;

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 5

69093479

30746178000147

100.000,00

DETRAN

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69067514

COLONIA STO ANTONIO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

ANIBAL CALDAS TRINDADE

SOLTEIRO

(mãe)

PETROPOLIS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4789007

307

RAIMUNDA DA MOTA TRINDADE

2221

AM

CEM MIL REAIS

ELIZEU DA MOTA TRINDADE

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP1900153497 AM70307253

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

313.556.092-91

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

20/06/2018

PARA USOS INDUSTRIAIS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM
CONSTRUCOES, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA.

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1971

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

1813001
1822999
4329199
4322302
4321500

2

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

00323249975

14/10/2019

1310155602-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA FRANCISCO DE FREITAS

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

55

MUNICÍPIO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RUA GOVERNADOR GILBERTO MESTRINHO

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

4

2244

NIRE anterior

UF

MANAUS

ELISEU DA MOTA TRINDADE

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

BETELMOVEIS.ESCRITORIO1@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

LETRA A;

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 5

69093479

30746178000147

100.000,00

DETRAN

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69067514

COLONIA STO ANTONIO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

ANIBAL CALDAS TRINDADE

SOLTEIRO

(mãe)

PETROPOLIS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4789007

307

RAIMUNDA DA MOTA TRINDADE

2221

AM

CEM MIL REAIS

ELIZEU DA MOTA TRINDADE

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP1900153497 AM70307253

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

313.556.092-91

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

20/06/2018
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1971

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4399102
4399103
4399199
4292802
4120400

3

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

00323249975

14/10/2019

1310155602-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA FRANCISCO DE FREITAS

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

55

MUNICÍPIO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RUA GOVERNADOR GILBERTO MESTRINHO

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

4

2244

NIRE anterior

UF

MANAUS

ELISEU DA MOTA TRINDADE

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

BETELMOVEIS.ESCRITORIO1@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

LETRA A;

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 5

69093479

30746178000147

100.000,00

DETRAN

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69067514

COLONIA STO ANTONIO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

ANIBAL CALDAS TRINDADE

SOLTEIRO

(mãe)

PETROPOLIS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4789007

307

RAIMUNDA DA MOTA TRINDADE

2221

AM

CEM MIL REAIS

ELIZEU DA MOTA TRINDADE

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP1900153497 AM70307253

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

313.556.092-91

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

20/06/2018
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1971

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4744099
4754701
4789099
4639701
4649408

4

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

00323249975

14/10/2019

1310155602-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA FRANCISCO DE FREITAS

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

55

MUNICÍPIO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RUA GOVERNADOR GILBERTO MESTRINHO

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

4

2244

NIRE anterior

UF

MANAUS

ELISEU DA MOTA TRINDADE

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

BETELMOVEIS.ESCRITORIO1@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

LETRA A;

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 5

69093479

30746178000147

100.000,00

DETRAN

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69067514

COLONIA STO ANTONIO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

ANIBAL CALDAS TRINDADE

SOLTEIRO

(mãe)

PETROPOLIS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4789007

307

RAIMUNDA DA MOTA TRINDADE

2221

AM

CEM MIL REAIS

ELIZEU DA MOTA TRINDADE

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP1900153497 AM70307253

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

313.556.092-91

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

20/06/2018
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1971

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4679602
7733100

5

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

00323249975

14/10/2019

1310155602-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA FRANCISCO DE FREITAS

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

55

MUNICÍPIO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RUA GOVERNADOR GILBERTO MESTRINHO

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

4

2244

NIRE anterior

UF

MANAUS

ELISEU DA MOTA TRINDADE

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

BETELMOVEIS.ESCRITORIO1@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

LETRA A;

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 5

69093479

30746178000147

100.000,00

DETRAN

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69067514

COLONIA STO ANTONIO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

ANIBAL CALDAS TRINDADE

SOLTEIRO

(mãe)

PETROPOLIS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4789007

307

RAIMUNDA DA MOTA TRINDADE

2221

AM

CEM MIL REAIS

ELIZEU DA MOTA TRINDADE

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

19/052.122-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP1900153497

Data

10/10/2019

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Abadia De Goias, 15 de outubro de 2019.

Eu, ELIZEU DA MOTA TRINDADE, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESARIO,

DATA DE NASCIMENTO 07/04/1975, RG Nº 10757686 SESEP-AM, CPF

313.556.092-91, RUA GOVERNADOR GILBERTO MESTRINHO, Nº 4, BAIRRO

PETROPOLIS, CEP 69067-514, MANAUS - AM, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

ELIZEU DA MOTA TRINDADE
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Alberto Pacheco da Silva Ladeira: 600.742.212-72 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, de nire
1310155602-1 e protocolado sob o número 19/052.122-8 em 10/10/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1014485, em 16/10/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Glayson Luiz Oliveira Peixoto. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE

Manaus. quarta-feira, 16 de outubro de 2019

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

GLAYSON LUIZ OLIVEIRA PEIXOTO601.415.732-87

ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA600.742.212-72

Manaus. quarta-feira, 16 de outubro de 2019

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1014485 em 16/10/2019 da Empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147 e protocolo 190521228 -
10/10/2019. Autenticação: 3A1E913A4E821804B9E1BE4301614F0119B329F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C211000078788 e o código de segurança eebn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR AM 
Rua José Paranaguá, nº 435 – Centro – Manaus/Am.    CEP: 69005-130 

www.senar-am.org.br Tel.: (92) 3198-8400 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

                                                       Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, 

que a empresa , BETEL MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.746.178/0001-47,  Inscrição Municipal n° 

41158201, estabelecida na cidade de Manaus/AM, na Duque de Caxias, n° 454,  Bairro: Centro, CEP: 

69.020-140, detém qualificação técnica na prestação de serviço de montagem e instalação de 

divisórias, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo fatos 

supervenientes que desabone sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 

desempenho, de modo que a mesma cumpriu com suas obrigações, não havendo, portanto, 

reclamação ou objeção quanto à qualidade dos respectivos produtos/serviços fornecidos. 

A referida empresa prestou o serviço de montagem e instalação de 

divisórias para o SENAR-AMAZONAS, inscrita no CNPJ n° 04.262.769/0001-39, situada na Rua José 

Paranaguá, nº 435, bairro Centro, Manaus/Am, cumprindo com todas as condições que lhe foram 

solicitadas relativas a quantidade, qualidade, prazo de entrega e garantia, atendendo prontamente, 

com excelência e de acordo com os pedidos, bem como de forma ética, de acordo com o item abaixo 

descriminado: 

PROCESSO: 0400.000021/2022-14 

Prestação de Serviço  

ITEM TIPO ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DOS 
EQUIPAMENTOS 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

1 
Montagem e Instalação de 

Divisórias  

• Gaveteiro fixo com 4 gavetas c/ 
chave medindo 450 x 470 x 750 mm 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Armario tipo Alto com 2 portas de 
abrir + 4 prateleiras internas 
medindo 900 x 450 x 1600 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

1 
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• Cadeira fixa tipo DIRETOR com 
braços corsega fixo. Dimensões: 
Assento: 450 x 450 (largura x 
profundidade) com espessura 8mm. 
Encosto em espuma injetada. 
Encosto: 450 x 450 (largura x altura) 
com espessura de 5mm com 
curvatura lombar (ergonomia). 
Capacidade do assento 120kg. 
Revestimento em Tecido 100% 
poliester na cor ? Bordas protetoras 
contra impacto em perfil PVC ou 
similar. Ligação do assento encosto 
em tubo redondo em formato de 
‘’U’’. Estrutura 04 pés fixos, 
fabricado em tubo 7/8’’ parede 
1.20mm. Ponteiras articuladas para 
corrigir imperfeição do piso. Todas 
as peças metálicas recebem pintura 
e tratamento antifegurrinoso. Tinta 
epóxi pó na cor preto. 

• Aparador com prateleira inferior 
medindo 1570 x 400 x 920 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Mesa Retangular com GAVETEIRO 
PÉ medindo 1300 x 600 x 750 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Armario tipo Alto com 2 portas de 
abrir medindo 0.90 x 0.45 x 1.60 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Cadeira GIRATORIA tipo DIRETOR 
com braços corsega fixo. 
Dimensões: Assento: 450 x 450 
(largura x profundidade) com 
espessura 8mm. Encosto em 
espuma injetada. Encosto: 450 x 
450 (largura x altura) com espessura 
de 5mm com curvatura lombar 
(ergonomia). Capacidade do 
assento 120kg. Revestimento em 
Tecido 100% poliester na cor ? 
Bordas protetoras contra impacto 
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em perfil PVC ou similar. Ligação do 
assento encosto em lamina 5mm. 
Bases giratória, coluna a gás para 
altura do assento, capa telescópica 
de 3 estágio para proteção da 
coluna, estrela metálica composta 
de 5 patas e com capa de 
acabamento em polipropileno, 05 
rodízios de nylon de duplo giro 

• LONGARIA COM 03 LUGARES TIPO 
DIRETOR. Assento/Encosto espuma 
poliuretano injetado, com 
densidades de 55kg/m³, moldada 
anatomicamente com espessura de 
40 a 46mm, com ergonomia. 
Assento 490mmx470mm (largura x 
profundidade). Capacidade do 
assento 120Kg. Encosto 
420mmx450mm (largura x altura). 
Largura total da haste da longarina 
1800mm. Revestido em vinil, 
courvin ou poliéster. Cor conforme 
órgão solicitante. Ligação do 
assento/encosto por dispositivo ‘’L’’ 
haste tubular aço oblongo, medindo 
160x300 espessura de 1.20mm. 
Estrutura da longarina em haste 
duplo em aço metalon 50x30 
parede 1.20mm, medindo 1800mm, 
pintado com tinta epóxi pó na cor 
preto, fixado em duas bases em 
formato ‘’Y’’ invertido com 
acabamento cromado com 
diâmetro de 51mm espessura 
1.50mm, promovido de sapata 
niveladora em termoplástico 
injetado em alta pressão (para 
correção das superfícies do piso). 
Braço fixo modelo americano. 
Todas as peças metálicas recebem 
pintura e tratamento 
antiferruginoso. Tinta epóxi pó na 
cor preto. 

• Balcão tipo Baixo com 3 portas de 
abrir medindo 1350 x 450 x 750 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 
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• Cadeira fixatipo DIRETOR com 
braços corsega fixo. Dimensões: 
Assento: 450 x 450 (largura x 
profundidade) com espessura 8mm. 
Encosto em espuma injetada. 
Encosto: 450 x 450 (largura x altura) 
com espessura de 5mm com 
curvatura lombar (ergonomia). 
Capacidade do assento 120kg. 
Revestimento em Tecido 100% 
poliester na cor ? Bordas protetoras 
contra impacto em perfil PVC ou 
similar. Ligação do assento encosto 
em tubo redondo em formato de 
‘’U’’. Estrutura 04 pés fixos, 
fabricado em tubo 7/8’’ parede 
1.20mm. Ponteiras articuladas para 
corrigir imperfeição do piso. Todas 
as peças metálicas recebem pintura 
e tratamento antifegurrinoso. Tinta 
epóxi pó na cor preto. 

• Aparador medindo 1570 x 400 x 920 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Parede em Drywall: * 3.11 x 1.50 x 
altura: 2.75, * 3.11 x altura: 2.75, * 
3.56 x 2.75 altura c/ porta de correr 
0.80x2.10 * 1.64 x 2.75 com porta 
de abrir 0.80x2.10 

 

 

 

Manaus, 19 de julho de 2022. 

 

CLAUDIO HEVERTON MACHADO MACEDO 
- Gerente Administrativo e Financeiro -  

 

 JEYN’S MARTINS ALVES 
- Superintendente - 
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Claudio Heverton Machado Macedo, Gerente Administrativo e Financeiro, 19/07/22 às 15:10 
CPF 800.134.062-72, IP 179.222.10.209, autenticação por usuário e senha.

Jeyn's Martins Alves, Superintendente, 20/07/22 às 11:11 
CPF 801.878.542-20, IP 200.223.233.154, autenticação por usuário e senha.

Documento: Atestado de Capacidade Técnica (S-4599) 
Certificado de assinatura gerado em 20/07/2022, 11:11.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site senaram.meuping.io/autenticar informando o
código verificador S-4599 e o código CRC 8C4DE94F.

CERTIFICADO

ASSINATURAS

Baseado no horário oficial de Brasília GMT -03:00 
Documento contendo 2 assinatura(s).
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Av. Duque de Caxias, nº 454 – Bairro: Centro – CEP: 69.020-140, Manaus/AM. 
CGC.: 30.746.178/0001-47- I.E.: 05.417.189-0 / FONE: (92) 9. 8458-5422 / 9.8263-7499 

 E-Mail: betelmoveis.escritorio1@gmail.com 

BETEL MÓVEIS EIRELI EPP 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
BETEL MOVEIS EIRELE EPP, inscrita no CNPJ n°30.746.178/0001-47, por intermédio de sua 
representante legal a Sra. BRENDA NUNES OKAWA, portador da Carteira de Identidade 
n°25230514 e do CPF n°001.132.112-10, DECLARA:  

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
 
 
 
 

Manaus, 01 de agosto de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente 
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 E-Mail: betelmoveis.escritorio1@gmail.com 

BETEL MÓVEIS EIRELI EPP 

DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, de 18 de dezembro 
de 2008, que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido às Microempresa(s) e Empresa(s) 
de Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e obras na Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta: 

Eu, BRENDA NUNES OKAWA, RG 25230514, legalmente nomeado representante da empresa 
BETEL MOVEIS EIRELI EPP, CNPJ N° 30.746.178/0001-47, e participante do procedimento 
licitatório nº 4.026/2022 – PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA , na modalidade de Pregão 
Eletrônico, menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), declaro, sob as penas da lei, que, a empresa 
a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação como 
Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte), estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado, e, que, não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no §4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº. 123/06. 

 

 
Manaus, 01 de agosto de 2022. 

 
Atenciosamente 
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BETEL MÓVEIS EIRELI EPP 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins junto à Comissão de Licitação – que cumpro plenamente 
os requisitos de habilitação. Pregão Eletrônico nº 4.026/2022 – PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA. 

 

 

 

Manaus, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente 
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BETEL MÓVEIS EIRELI EPP 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

BRENDA NUNES OKAWA, como representante devidamente constituída de BETEL 
MOVEIS EIRELI EPP, doravante denominada licitante, declara, sob penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, e nos termos da Instrução normativa SLTI/MP N° 2; de 16 de 
Setembro de 2009 que:  

A proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº4.026/2022 – 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, foi elaborada de maneira independente (BETEL 
MOVEIS EIRELI EPP), e o conteúdo da proposta não foi, no todo e em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do pregão em 
pauta, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico 
nº4.026/2022 – PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, não foi informada, discutida ou recebida 
de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame, por qualquer meio ou qualquer 
pessoa.  

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, incluir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico nº4.026/2022 – PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA.  

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº4.026/2022 – 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação.  

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº4.026/2022 – 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro integrante da PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão 
desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la 

Manaus, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
Atenciosamente 
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BETEL MÓVEIS EIRELI EPP 

DECLARAÇÃO DE CONCORDANCIA COM TODOS OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

 

A empresa BETEL MÓVEIS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 30.746.178/0001-47 com 
sede em AV. DUQUE DE CAXIAS, 454 – BAIRRO: CENTRO, CEP: 69020-140 
MANAUS/AM, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do 
previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 4.026/2022 – PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA expressamente que cumpre e que 
concorda plenamente com os requisitos de habilitação exigidos no Edital e no seu Termo de 
referência. 

 
 
 
 
 

Manaus, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
Atenciosamente 
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BETEL MÓVEIS EIRELI EPP 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DECLARAÇÃO 

 

 

  A empresa BETEL MÓVEIS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 30.746.178/0001-47 com 
sede em AV. DUQUE DE CAXIAS, Nº 454 – BAIRRO: CENTRO, CEP: 69020-140 NA 
CIDADE: MANAUS no Estado do Amazonas, sob as penas da lei, declara que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua participação no presente processo licitatório PE nº 
4.026/2022 – PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 

 

Manaus, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente 
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BETEL MÓVEIS EIRELI EPP 

DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

BETEL MOVEIS EIRELI EPP, por seu Representante legalmente constituído, 
DECLARA, sob as penas da lei:  

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de 
quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por 
si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham 
a agir em seu nome.  

Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente 
Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, 
ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de 
valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer 
terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou 
para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que 
violem as Regras Anticorrupção. 

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, 
proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final 
terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua 
com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. 

Declara neste ato que: (a) BETEL MOVEIS EIRELI EPP me não violou, viola ou violará 
as Regras Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras 
Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a 
possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contratual, independentemente de 
qualquer notificação, observadas as penalidades devidas. 

Manaus, 01 de agosto de 2022. 
 
 
Atenciosamente 
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 E-Mail: betelmoveis.escritorio1@gmail.com 

BETEL MÓVEIS EIRELI EPP 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

 

 

Declaramos que não constam em nossos quadros societários servidores do pregão 
eletrônico nº4.026/2022 – PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, ou administradores que 
mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante 
na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior, em cumprimento ao Acórdão N° 409/2015 – TCU - Plenário. 

 

 

Manaus, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente 
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BETEL MÓVEIS EIRELI EPP 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 

BRENDA NUNES OKAWA, portador da Carteira de Identidade nº 25230514 e 
do CPF nº 001.132.112-10, como representante devidamente constituído da empresa BETEL 
MOVEIS EIRELI EPP, CNPJ Nº 30.746.178/0001-47, sediada à Av. Duque de Caxias, nº 454 – 
Bairro: Centro, Cidade: Manaus no estado do Amazonas – cep: 69020-140, doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto do Edital nº4.026/2022 – PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2010 de 19 de janeiro de 
2010, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete 
em adotar as práticas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: 

- Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, 
caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o 
cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas 
a base de vapor de mercúrio, sódio ou similar, cartuchos e recipientes de 
tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio 
ambiente. 

- Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de 
documentos; 

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando 
todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta 
atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

Manaus, 01 de agosto de 2022. 
 
Atenciosamente 
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BETEL MÓVEIS EIRELI EPP 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

Declaro para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:  
 
a) Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no 
subitem 6.6., para os devidos fins elencados no art. 9º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto 
ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de 
servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;  
 
b) Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que a empresa 
recebeu o Edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e 
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento 
do objeto da licitação;  
 
c) Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado ao SISTEMA 
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, efetuar o referido cadastramento no 
prazo de cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à 
contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de 
responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;  
 
d) O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos 
devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas 
incidentes na prestação de serviços; 

 
Manaus, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
Atenciosamente 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 350.2022.CPL.0870230.2022.002422

 

Ilmo. Sr.
LEANDRO TAVARES BEZERRA
Chefe do Setor de Patrimônio e Material
 
 
Assunto: Solicitação de Análise de Proposta - PE 4.026/2022-CPL/MP/PGJ.
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

4.026/2022-CPL/MP/PGJ (doc. 0835218), cujo objeto é a aquisição de mobiliário em geral pelo menor
preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a
contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento., informamos que a empresa anterior (MOSAICO MADEIRAS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI) deixou de apresentar a amostra no prazo fixado. Logo, a
proposta fora devidamente recusada.

 
Desta forma, dando prosseguimento ao certame, obtivemos a proposta da

empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ: 30.746.178/0001-47 (doc. 0870229), de forma que
encaminhamos para análise técnica desse renomado Setor.

 
A solicitação acima decorre da necessidade de se compatibilizar os itens ofertados às

exigências descritas no Edital do Pregão e seus Anexos (doc. 0835218), bem como subsidiar a decisão do
Pregoeiro no que se refere à aceitação da Proposta de Preços.

 
Informo que, conforme os termos editalícios e, em prol da celeridade, diligenciamos no dia

de ontem, a próxima empresa melhor classificada (BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ: 30.746.178/0001-
47) no intuito de que se apresente amostras dos produtos ofertados, especialmente, o item 1, a semelhança
das licitantes anteriores, o qual deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, findando-se no
dia 08/08/2022, qualquer eventualidade favor nos notificar.

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a
continuidade do certame. 
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Atenciosamente,

 

Manaus, 2 de agosto de 2022.
 

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 160/2022 - DOMPE, Ed. 2409, de 13.07.2022

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 02/08/2022, às 07:46, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0870230
e o código CRC 31897DD6.

2022.002422 v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 146.2022.SPAT.0875455.2022.002422

Ao Senhor

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP

 

Senhor Presidente,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações da amostra

do item 1 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422, este SPAT se
manifesta da seguinte forma:

A amostra apresentada pelo licitante  BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ:
30.746.178/0001-47, tem as seguintes inconsistências: A amostra não apresenta a cor marsala ou similar,
a sapata niveladora não é em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com
regulagem através de rosca M6. O armário pedestal não contém uma caixa de tomadas 9 pontos
confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio
com acabamento em pintura na cor preto. Não possui a caixa contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos
com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB.

Tendo em vista a análise dos itens acima expostos sugere-se a Reprovação da proposta
ofertada.

Atenciosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 09/08/2022, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0875455
e o código CRC BC20FC12.

2022.002422 v3
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Sessão Pública: 23/06/2022, às 09:00 horas.

ITEM UNID
QUA
NT

UNITARIO TOTAL

CNPJ: 84.499.755/0001-72

BAIRRO:  CACHOEIRINHA
CEP: 69.065-020

DESCRIÇÃO

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONTA BANCÁRIA: 89139-8

ANEXO IV
PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
NOME FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Optante pelo SIMPLES? Não
Endereço: Av.Tefé, 1721 

NOME E N° DA AGÊNCIA BANCÁRIA:  2164-4

CIDADE: MANAUS

FAX: (92) 3664-0477
E-mail: movenorte@movenorte.com.br

TELEFONE: (92) 3664-0477
BANCO: BRADESCO - UMA

R$ 106.920,001

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO Deverá ter o tampo
principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo
1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato deverá ser composto por duas
chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com acabamento em ambas
as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e
complemento do armário pedestal deverá ser em MDP 40mm maciço encabeçados
em todos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo
aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm
espessura e com acabamento anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal
deveram ser compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos
aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm
de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP
com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com
laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com
Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço
estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da
gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A
porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor.
Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com
acabamento anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita
através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem
e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser
em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com
regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa
de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado,
contendo uma tampa basculante também em alumínio com acabamento em pintura
na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com
acabamento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04
pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos
para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se
encontra em um vão fechado, para a maior segurança do usuário. Deverá ser das
cores preta e marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses. *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA: GEBBWORK / MOD EDG2018.2415

24UND R$ 4.455,00

MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Av. Tefé, nº 1.721 - CACHOEIRINHA Cep: 69.068-020

Fone/Fax (92) 3664-0477 / Site: www.movenorte.com.br /                 
e-mail: movenorte@movenorte.com.br

CNPJ: n.º 84.499.755/0001-72 / Insc. Est. n.º 04.126.967-5
Manaus - Amazonas
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MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Av. Tefé, nº 1.721 - CACHOEIRINHA Cep: 69.068-020

Fone/Fax (92) 3664-0477 / Site: www.movenorte.com.br /                 
e-mail: movenorte@movenorte.com.br

CNPJ: n.º 84.499.755/0001-72 / Insc. Est. n.º 04.126.967-5
Manaus - Amazonas

2 UND 24 R$ 1.512,00 R$ 36.288,00

3 UND 24 R$ 2.333,58 R$ 56.005,92

Quatro Mil Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais. 

Cento e Seis Mil Novecentos e Vinte Reais. 
MESA L CORTE CONVEXO
Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com
sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm
(esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo
deverá ser de encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa
deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os mesmos sendo
fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25
mm. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão
(BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em
MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em
ambas as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm.
Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e
parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno
injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Medidas:
1600x1600x745mm.
Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA: 
GEBBWORK / MOD PRS1616.2424

Um Mil Quinhentos e Doze Reais

Trinta e Seis Mil Duzentos e Oitenta e Oito Reais. 
ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS
Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em
todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o acabamento em
ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP).
Entre tampos e laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado
na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura
e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura,
em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo intermediário em
MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com
laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de
dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor.
Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e
com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura
para travamento das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é feita através
do sistema minifix, para facilitar a montagem e desmontagem da mesma sem
danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento
anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6.
Medidas: 1770x 450 x 935mm.
Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA: 
GEBBWORK / MOD EDG1795.2415

Dois Mil Trezentos e Trinta e Três Reais e Cinquenta e Oito Centavos. 

Cinquenta e Seis Mil Cinco Reais E Noventa e Dois Centavos.
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4 UND 48 R$ 1.381,50 R$ 66.312,00

5 UND 48 R$ 829,80 R$ 39.830,40

Oitocentos e Vinte e Nove Reais e Oitenta Centavos. 

Trinta e Nove Mil Oitocentos e Trinta Reais e Quarenta Centavos. 

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER
Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é
produzido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35
mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas
deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes.
O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm.
Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita
borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com
fita borda PVC 1mm, todos revestidos com
laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto deverá ser
dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio
fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com ponteiras em ABS na
coloração grafite com acabamento acetinado. Niveladoras de piso em polipropileno
injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente.
Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os
vãos do produto, sendo que o mesmo deverá se dividir em 03 vãos. Medidas:
1200mm (Largura) x 450 mm (Profundidade) x 750 mm (Altura).
Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA:
GEBBWORK / MOD PRS1275.2424

Um Mil Trezentos e Oitenta e Um Reais e Cinquenta Centavos.

Sessenta e Seis Mil Trezentos e Doze Reais.
GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS
Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em
MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC
0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento em todos os topos
com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado melamínico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em
uma face e dotadas de corrediças em aço estampado com roletes em nylon, sistema
de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de até 10 Kg
em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico
ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples
e prática na montagem.
Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado,
zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total
acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta.
Travamento simultâneo para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com
eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. Medidas: 360x500x650
Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA: 
GEBBWORK / MOD EXP 3751.2424
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MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Av. Tefé, nº 1.721 - CACHOEIRINHA Cep: 69.068-020

Fone/Fax (92) 3664-0477 / Site: www.movenorte.com.br /                 
e-mail: movenorte@movenorte.com.br

CNPJ: n.º 84.499.755/0001-72 / Insc. Est. n.º 04.126.967-5
Manaus - Amazonas

6 UND 24 R$ 2.196,20 R$ 52.708,80

358.065,12

a) Prazo de validade da proposta:90 DIAS. 

d) Indicação da(s) empresa(s) responsável(is) pela assistência técnica autorizada na cidade de Manaus/AM: MOVENORTE 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA FILIAL, Rua: Abilio Nery, 1930 - Petrópolis, cep: 69.063-320, RESPONSAVEL: HARLEY, 
CONTATO: 3664-0477.

f) Site e/ou e-mail do fabricante, se houver: www.plaxmetal.com.br

g) Dados Bancários: (BRADESCO - UMA 237, C/C 89139-8, AG 2164-4  ); 

b) Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa 
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.

e) Modo de Transporte dos Produtos: (x) rodoviário/terrestre ( ) aéreo: ( ) normal ( ) expresso ( ) outros. 
Especificar:__________________________________

h) Contato para fins de faturamento: (Rosimar Oliveira, Gerente, 92 3664-0477, email de contato do responsável pelo recebimento 
das futuras notas de empenho rosa_oliveira@movenorte.com.br);

i) Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade.

c) Prazo de garantia: A GARANTIA do mobiliário objeto deste Pregão, bem como a Assistência Técnica, observará o prazo de, no 
mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto;

Valor Total da Proposta (Trezentos e Cinquenta e Oito Mil e Sessenta e Cinco Reais e Doze Centavos)

A MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA declara que concorda com todas as especificações do Edital.

BANCADA DE TRABALHO DUPLA
Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência,
adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de
40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas
elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e passagem interna de cabos.
Medidas:
1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura) Deverá ser da cor
marsala ou similar.
Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e
modelos iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo
especificadas.
Medidas: 1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA:
GEBBWORK / MOD PRS 1201.2424 1218.2424

JORGE CHALUB PEREIRA - 018.136.762-91

DELFIM DE ALBUQUERQUE CHALUB PEREIRA - 846.398.062-87

JORGE CHALUB PEREIRA FILHO - 666.579.462-87

Dois Mil Cento e Noventa e Seis Reais e Vinte Centavos. 

Cinquenta e Dois Mil Setecentos e Oito Reais e Oitenta Centavos. 
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MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Av. Tefé, nº 1.721 - CACHOEIRINHA Cep: 69.068-020

Fone/Fax (92) 3664-0477 / Site: www.movenorte.com.br /                 
e-mail: movenorte@movenorte.com.br

CNPJ: n.º 84.499.755/0001-72 / Insc. Est. n.º 04.126.967-5
Manaus - Amazonas

DECLARAÇÕES:
Declaro para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
a) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6., 
para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, 
diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da 
licitação (Anexo IV);
c) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros (Anexo IV);
d) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os 
documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob 
pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da 
possibilidade de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
e) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, 
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

Manaus, 10 de Agosto de 2022.
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Av. Tefé, 1721, Cachoeirinha – CEP: 69.065-020 
Fone/Fax: (92) 3664-0477 / e-mail: movenorte@movenorte.com.br  

CNPJ: n.º 84.499.755/0001-72 / Insc. Est. n.º 04.126.967-5 
Manaus - Amazonas 

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Declaro para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive 

o estabelecido no subitem 6.6., para os devidos fins elencados no art. 9º e seus 

incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores 

ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 

ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 

Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

 

b) Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como 

que a empresa recebeu o Edital e todos os documentos que o integram, dispondo 

de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de 

preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 

 

c) Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado 

ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, 

efetuar o referido cadastramento no prazo de cinco dias úteis, a contar da 

adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor 

dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder 

a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;  

 

d) O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos 

incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como 

quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 63.2022.CPL.0876683.2022.002422

 

Ilmo. Sr.
LEANDRO TAVARES BEZERRA
Chefe do Setor de Patrimônio e Material
 
 
Assunto: Solicitação de Análise de Proposta - PE 4.026/2022-CPL/MP/PGJ.
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

4.026/2022-CPL/MP/PGJ (doc. 0835218), cujo objeto é a aquisição de mobiliário em geral pelo menor
preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a
contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento., informamos que a empresa anterior (MOSAICO MADEIRAS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI) deixou de apresentar a amostra no prazo fixado. Logo, a
proposta fora devidamente recusada.

 
Desta forma, dando prosseguimento ao certame, obtivemos a proposta da

empresa MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , CNPJ: 84.499.755/0001-72
(doc. 0876680), de forma que encaminhamos para análise técnica desse renomado Setor.

 
A solicitação acima decorre da necessidade de se compatibilizar os itens ofertados às

exigências descritas no Edital do Pregão e seus Anexos (doc. 0835218), bem como subsidiar a decisão do
Pregoeiro no que se refere à aceitação da Proposta de Preços.

 
Informo que, conforme os termos editalícios e, em prol da celeridade, diligenciamos no dia

de ontem, a próxima empresa melhor classificada (MOVENORTE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA , CNPJ: 84.499.755/0001-72) no intuito de que se apresente amostras dos
produtos ofertados, especialmente, o item 1, a semelhança das licitantes anteriores, o qual deverá ocorrer no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, findando-se no dia 19/08/2022, qualquer eventualidade favor
nos notificar.

 
Outrossim, conforme vossa orientação, considerando o espaço reduzido de depósito,

solicitamos que a empresa indicasse-nos uma data e horário para o comparecimento e visita às suas
instalações, visando à verificação da amostra respectiva. Por sua vez, a aludida empresa, via mensagem
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registrada na Ata de Realização, agendou para o dia 17/08/2022, às 10h00min. Por oportuno, informo que
este subscrevente acompanhará a devida diligência.

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a
continuidade do certame. 

 
Atenciosamente,

 

Manaus, 10 de agosto de 2022.
 

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 160/2022 - DOMPE, Ed. 2409, de 13.07.2022

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 10/08/2022, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0876683
e o código CRC DAE45514.

2022.002422 v6
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 151.2022.SPAT.0879851.2022.002422

Ao Senhor

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ-SRP

 

Senhor Presidente,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para realizar a compatibilização os itens

ofertados na Proposta de Preços (0876680) às exigências descritas no Edital do Pregão e seus Anexos.
Informa-se que no dia 17/08/2022 foi realizada diligência na empresa MOVENORTE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA , CNPJ: 84.499.755/0001-72. Foi apresentada a amostra do item 03
(Armário baixo com 2 portas e 4 ninchos) e verificou-se que estava de acordo com as especificações
editalícias.

Em relação aos outros itens, a empresa apresentou catalógo do fabricante e este SPAT
constatou que os outros itens estavam de acordo com as especificações do edital. Além de ter outras peças do
fabricante em seu showroom e contatou-se que seguia os padrões exigidos no edital.

Tendo em vista a análise dos itens acima expostos sugere-se a Aprovação da proposta
ofertada.

Atenciosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 17/08/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0879851
e o código CRC DF2DA02E.

2022.002422 v6
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Sessão Pública: 23/06/2022, às 09:00 horas.

ITEM UNID
QUA
NT

UNITARIO TOTAL

1

MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO Deverá ter o tampo
principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo
1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato deverá ser composto por duas
chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com acabamento em ambas
as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e
complemento do armário pedestal deverá ser em MDP 40mm maciço encabeçados
em todos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo
aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm
espessura e com acabamento anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal
deveram ser compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos
aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm
de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP
com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com
laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com
Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço
estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da
gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A
porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor.
Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com
acabamento anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser feita
através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem
e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser
em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com
regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa
de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado,
contendo uma tampa basculante também em alumínio com acabamento em pintura
na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com
acabamento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04
pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos
para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se
encontra em um vão fechado, para a maior segurança do usuário. Deverá ser das
cores preta e marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses. *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA: GEBBWORK / MOD EDG2018.2415

24UND R$ 4.455,00

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
NOME FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Optante pelo SIMPLES? Não

ANEXO IV
PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

Endereço: Av.Tefé, 1721 

NOME E N° DA AGÊNCIA BANCÁRIA:  2164-4

CIDADE: MANAUS

FAX: (92) 3664-0477
E-mail: movenorte@movenorte.com.br

TELEFONE: (92) 3664-0477
BANCO: BRADESCO - UMA

R$ 106.920,00

CNPJ: 84.499.755/0001-72

BAIRRO:  CACHOEIRINHA
CEP: 69.065-020

DESCRIÇÃO

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONTA BANCÁRIA: 89139-8

MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Av. Tefé, nº 1.721 - CACHOEIRINHA Cep: 69.068-020

Fone/Fax (92) 3664-0477 / Site: www.movenorte.com.br /                 
e-mail: movenorte@movenorte.com.br

CNPJ: n.º 84.499.755/0001-72 / Insc. Est. n.º 04.126.967-5
Manaus - Amazonas
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MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Av. Tefé, nº 1.721 - CACHOEIRINHA Cep: 69.068-020

Fone/Fax (92) 3664-0477 / Site: www.movenorte.com.br /                 
e-mail: movenorte@movenorte.com.br

CNPJ: n.º 84.499.755/0001-72 / Insc. Est. n.º 04.126.967-5
Manaus - Amazonas

2 UND 24 R$ 1.512,00 R$ 36.288,00

3 UND 24 R$ 2.333,58 R$ 56.005,92

Trinta e Seis Mil Duzentos e Oitenta e Oito Reais. 
ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS
Deverá ter o tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em
todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o acabamento em
ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP).
Entre tampos e laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado
na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura
e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura,
em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo intermediário em
MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com
laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de
dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor.
Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e
com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura
para travamento das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é feita através
do sistema minifix, para facilitar a montagem e desmontagem da mesma sem
danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento
anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6.
Medidas: 1770x 450 x 935mm.
Deverá ser das cores preta e marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA: 
GEBBWORK / MOD EDG1795.2415

Dois Mil Trezentos e Trinta e Três Reais e Cinquenta e Oito Centavos. 

Cinquenta e Seis Mil Cinco Reais E Noventa e Dois Centavos.

Quatro Mil Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais. 

Cento e Seis Mil Novecentos e Vinte Reais. 
MESA L CORTE CONVEXO
Deverá ter tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com
sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm
(esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo
deverá ser de encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa
deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os mesmos sendo
fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25
mm. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão
(BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em
MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em
ambas as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm.
Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e
parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno
injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Medidas:
1600x1600x745mm.
Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses.
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA: 
GEBBWORK / MOD PRS1616.2424

Um Mil Quinhentos e Doze Reais
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MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Av. Tefé, nº 1.721 - CACHOEIRINHA Cep: 69.068-020

Fone/Fax (92) 3664-0477 / Site: www.movenorte.com.br /                 
e-mail: movenorte@movenorte.com.br

CNPJ: n.º 84.499.755/0001-72 / Insc. Est. n.º 04.126.967-5
Manaus - Amazonas

4 UND 48 R$ 1.381,50 R$ 66.312,00

5 UND 48 R$ 829,80 R$ 39.830,40

Um Mil Trezentos e Oitenta e Um Reais e Cinquenta Centavos.

Sessenta e Seis Mil Trezentos e Doze Reais.
GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS
Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em
MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC
0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento em todos os topos
com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado melamínico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em
uma face e dotadas de corrediças em aço estampado com roletes em nylon, sistema
de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de até 10 Kg
em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico
ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples
e prática na montagem.
Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado,
zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total
acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta.
Travamento simultâneo para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com
eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. Medidas: 360x500x650
Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA: 
GEBBWORK / MOD EXP 3751.2424

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER
Deverá ter o tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é
produzido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35
mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas
deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes.
O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm.
Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita
borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com
fita borda PVC 1mm, todos revestidos com
laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto deverá ser
dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio
fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com ponteiras em ABS na
coloração grafite com acabamento acetinado. Niveladoras de piso em polipropileno
injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente.
Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os
vãos do produto, sendo que o mesmo deverá se dividir em 03 vãos. Medidas:
1200mm (Largura) x 450 mm (Profundidade) x 750 mm (Altura).
Deverá ser da cor marsala ou similar.
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA:
GEBBWORK / MOD PRS1275.2424

Oitocentos e Vinte e Nove Reais e Oitenta Centavos. 

Trinta e Nove Mil Oitocentos e Trinta Reais e Quarenta Centavos. 
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6 UND 24 R$ 2.196,20 R$ 52.708,80

358.065,12

JORGE CHALUB PEREIRA - 018.136.762-91

DELFIM DE ALBUQUERQUE CHALUB PEREIRA - 846.398.062-87

JORGE CHALUB PEREIRA FILHO - 666.579.462-87

Dois Mil Cento e Noventa e Seis Reais e Vinte Centavos. 

i) Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade.

c) Prazo de garantia: A GARANTIA do mobiliário objeto deste Pregão, bem como a Assistência Técnica, observará o prazo de, no 
mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto;

Valor Total da Proposta (Trezentos e Cinquenta e Oito Mil e Sessenta e Cinco Reais e Doze Centavos)

A MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA declara que concorda com todas as especificações do Edital.

BANCADA DE TRABALHO DUPLA
Deverá ser confeccionada em MDP, com matéria-prima de alta resistência,
adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de
40mm nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas
elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e passagem interna de cabos.
Medidas:
1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura) Deverá ser da cor
marsala ou similar.
Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e
modelos iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo
especificadas.
Medidas: 1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura)
Garantia mínima: 60 (sessenta) meses
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. MARCA:
GEBBWORK / MOD PRS 1201.2424 1218.2424

Cinquenta e Dois Mil Setecentos e Oito Reais e Oitenta Centavos. 

a) Prazo de validade da proposta:90 DIAS. 

d) Indicação da(s) empresa(s) responsável(is) pela assistência técnica autorizada na cidade de Manaus/AM: MOVENORTE 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA FILIAL, Rua: Abilio Nery, 1930 - Petrópolis, cep: 69.063-320, RESPONSAVEL: HARLEY, 
CONTATO: 3664-0477.

f) Site e/ou e-mail do fabricante, se houver: www.plaxmetal.com.br

g) Dados Bancários: (BRADESCO - UMA 237, C/C 89139-8, AG 2164-4  ); 

b) Prazo de entrega: 45 (Quarenta e Cinco) dias corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela 
empresa FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.

e) Modo de Transporte dos Produtos: (x) rodoviário/terrestre ( ) aéreo: ( ) normal ( ) expresso ( ) outros. 
Especificar:__________________________________

h) Contato para fins de faturamento: (Rosimar Oliveira, Gerente, 92 3664-0477, email de contato do responsável pelo recebimento 
das futuras notas de empenho rosa_oliveira@movenorte.com.br);
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DECLARAÇÕES:
Declaro para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
a) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6., 
para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, 
diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da 
licitação (Anexo IV);
c) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros (Anexo IV);
d) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os 
documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob 
pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da 
possibilidade de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
e) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, 
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

Manaus, 10 de Agosto de 2022.
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Bento Gonçalves, 17 de agosto de 2022 

  

 
  

 
DECLARAÇÃO DE REVENDA AUTORIZADA E ASSISTENTE TÉCNICO 

 

 
 
 
Declaramos para devidos fins que a empresa MOVENORTE COMÉRCIO 

E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ: 84.499.755/0001-72, 

sediada na AVENIDA TEFÉ, n° 1721, bairro CACHOEIRINHA, na cidade  

MANAUS/AM é revenda devidamente cadastrada e autorizada da GEBB WORK 

INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, CNPJ: 09.634.476/0001-59 sediada na rua Felix 

Roman, nº 190, Bento Goncalves/RS, ficando responsável com aval da indústria 

para comercializar produtos e prestar assistência técnica, esta  revenda é 

credenciada pelo prazo de 05 anos. 

Declaramos também que os produtos GEBB WORK tem garantia de 5 

anos para problemas de fabricação. Sendo o que temos a declarar, 

agradecemos e nos colocamos à disposição. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 84.499.755/0001-72
Razão Social: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

Endereço:
AVENIDA TEFE, 1721 - CACHOEIRINHA - Manaus / Amazonas

Emitido em: 22/06/2022 16:50 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/08/2016 11:09 SOB Nº 20160175879.
PROTOCOLO: 160175879 DE 29/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601339486. NIRE: 13200279174.
MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

       Milton Aurélio Rosas Gomes
            SECRETÁRIO-GERAL
           MANAUS, 02/08/2016
     www.empresasuperfacil.am.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
84.499.755/0001-72
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/10/1993 

 
NOME EMPRESARIAL 
MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.49-4-04 - Com ércio atacadista de m óveis e artigos de colchoaria 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.13-3-00 - Representantes com erciais e agentes do com ércio de m adeira, m aterial de construção e ferragens
46.15-0-00 - Representantes com erciais e agentes do com ércio de eletrodom ésticos, m óveis e artigos de uso
dom éstico 
46.41-9-01 - Com ércio atacadista de tecidos  
46.41-9-02 - Com ércio atacadista de artigos de cam a, m esa e banho 
46.41-9-03 - Com ércio atacadista de artigos de arm arinho 
46.42-7-02 - Com ércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-02 - Com ércio atacadista de bolsas, m alas e artigos de viagem  
46.47-8-01 - Com ércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Com ércio atacadista de equipam entos elétricos de uso pessoal e dom éstico 
46.49-4-02 - Com ércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e dom éstico 
46.49-4-05 - Com ércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas  
46.49-4-06 - Com ércio atacadista de lustres, lum inárias e abajures  
46.49-4-08 - Com ércio atacadista de produtos de higiene, lim peza e conservação dom iciliar 
46.51-6-01 - Com ércio atacadista de equipam entos de inform ática 
46.51-6-02 - Com ércio atacadista de suprim entos para inform ática 
46.52-4-00 - Com ércio atacadista de com ponentes eletrônicos e equipam entos de telefonia e com unicação 
46.65-6-00 - Com ércio atacadista de m áquinas e equipam entos para uso com ercial; partes e peças  
46.69-9-01 - Com ércio atacadista de bom bas e com pressores; partes e peças  
46.71-1-00 - Com ércio atacadista de m adeira e produtos derivados  
46.86-9-01 - Com ércio atacadista de papel e papelão em  bruto 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

 
LOGRADOURO 
AV TEFE 

NÚMERO 
1721 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
69.065-020 

BAIRRO/DISTRITO 
CACHOEIRINHA 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM  

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MOVENORTE@MOVENORTE.COM.BR 

TELEFONE 
(92) 3664-0349 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
84.499.755/0001-72
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/10/1993 

 
NOME EMPRESARIAL 
MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.86-9-02 - Com ércio atacadista de em balagens  
47.53-9-00 - Com ércio varejista especializado de eletrodom ésticos e equipam entos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Com ércio varejista de m óveis  
47.63-6-03 - Com ércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios  
47.63-6-05 - Com ércio varejista de em barcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios  
47.89-0-05 - Com ércio varejista de produtos saneantes dom issanitários  
47.89-0-07 - Com ércio varejista de equipam entos para escritório 
46.45-1-01 - Com ércio atacadista de instrum entos e m ateriais para uso m édico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios  
46.45-1-02 - Com ércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.64-8-00 - Com ércio atacadista de m áquinas, aparelhos e equipam entos para uso odonto-m édico-hospitalar;
partes e peças  
46.35-4-03 - Com ércio atacadista de bebidas com  atividade de fracionam ento e acondicionam ento associada 
46.35-4-99 - Com ércio atacadista de bebidas não especificadas anteriorm ente  
46.31-1-00 - Com ércio atacadista de leite e laticínios  
46.34-6-03 - Com ércio atacadista de pescados e frutos do m ar 
46.35-4-02 - Com ércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante  
46.37-1-01 - Com ércio atacadista de café torrado, m oído e solúvel 
46.37-1-04 - Com ércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e sim ilares  
46.39-7-01 - Com ércio atacadista de produtos alim entícios em  geral 
46.39-7-02 - Com ércio atacadista de produtos alim entícios em  geral, com  atividade de fracionam ento e
acondicionam ento associada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

 
LOGRADOURO 
AV TEFE 

NÚMERO 
1721 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
69.065-020 

BAIRRO/DISTRITO 
CACHOEIRINHA 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM  

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MOVENORTE@MOVENORTE.COM.BR 

TELEFONE 
(92) 3664-0349 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 84.499.755/0001-72
Certidão nº: 115926/2022
Expedição: 04/01/2022, às 09:57:56
Validade: 02/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.499.755/0001-72, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 

 
 

Balanço Patrimonial da Sociedade Limitada: 
 
 
 
 

Movenorte Comércio e Representações Ltda 
 
 
 
 
 

CNPJ/MF: 84.499.755/0001-72 
 

NIRE: 13200279174 em 14.10.1993 
 

Endereço: Av. Tefé, nº 1.721 
 

Bairro: Cachoeirinha 
 

Cidade/UF: Manaus  Amazonas 
 

CEP: 69.065-020 
 
 

 
Data de Encerramento do Exercício: 

 
31.12.2020 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2020 

    
ATIVO 

    

  31.12.2020    31.12.2019  

    
ATIVO CIRCULANTE    

    
Caixa R$              3.672,82  R$              4.699,30 

    
Bancos  R$      4.043.058,14  R$         524.782,25 

    
Estoque R$         641.728,53  R$      1.102.664,21 

    
Duplicatas a Receber R$      2.644.512,61  R$      4.387.847,32 

    
Imposto a Recuperar R$              8.393,51  R$         119.342,54 

    
TOTAL ATIVO CIRCULANTE R$      7.341.365,61  R$      6.139.335,62 

    
ATIVO NÃO CIRCULANTE    

    
Empréstimos  Pessoas Ligadas  R$   18.824.953,05  R$   19.185.697,64 

    
Imobilizado R$      2.190.427,54  R$      2.262.976,86 

    
TOTAL NÃO CIRCULANTE  R$   21.015.380,59  R$   21.448.674,50 

    
TOTAL DO ATIVO R$   28.356.746,20  R$   27.588.010,12 

 
 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2020 

    
PASSIVO 

    

  31.12.2020    31.12.2019  

    
PASSIVO CIRCULANTE    

    
Fornecedores  R$              528.689,59  R$         407.310,77 

    
Impostos e Contribuições a Recolher R$                75.643,04  R$         170.230,38 

    
Parcelamento Tributos R$          1.210.808,92  R$      1.254.945,20 

    
Emprestimos Instituições Financeiras R$          3.455.922,60  R$      3.336.723,93 

    
Contribuições Previdenciarias a Recolher R$                32.426,64  R$            21.788,36 

    
TOTAL PASSIVO CIRCULANTE R$          5.303.490,79  R$      5.190.998,64 

    
PATRIMONIO LÍQUIDO    

    
Capital Social  R$          3.500.000,00  R$      3.500.000,00 

    
Reserva de Capital R$          1.567.247,54  R$      1.567.247,54 

    
Lucros Acumulados R$        17.986.007,87  R$   17.329.763,94 

    
TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO R$        23.053.255,41  R$   22.397.011,48 

    
TOTAL DO PASSIVO R$        28.356.746,20  R$   27.588.010,12 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2020 

    
Demonstração do Resultado do Exercício 

    

  31.12.2020    31.12.2019  

    
Revenda de Mercadorias R$     16.094.809,67  R$     43.361.358,96 

    
Deduções da Receita de Revendas R$     (2.480.970,56)  R$   (17.110.321,74) 

    
Receitas Líquidas R$     13.613.839,11  R$     26.251.037,22 

    
Custo das Mercadorias Revendidas R$     (6.759.738,95)  R$   (11.306.758,11) 

    
Lucro Bruto R$       6.854.100,16  R$     14.944.279,11 

    
Despesas Administrativas R$     (2.073.389,37)  R$     (1.731.460,48) 

    
Resultado Operacional Antes do Resultado Financeiro R$       4.780.710,79  R$     13.212.818,63 

    
Despesas Financeiras R$         (461.052,30)  R$         (703.364,83) 
Receitas Financeiras R$             22.735,71  R$             11.924,79 
Outras Receitas R$             87.002,25  R$             20.000,00 

    
Resultado antes das despesas com Tributos R$       4.429.396,45  R$     12.541.378,59 

    
CSLL  Lucro Presumido R$         (166.261,26)  R$         (336.465,45) 

    
IRPJ Lucro Presumido R$         (283.891,26)  R$         (599.084,17) 

    
Lucros Acumulados R$       3.979.243,93  R$     11.605.828,97 

 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2020 

     
ÍNDICES ECONÔMICOS-FINANCEIROS 

     

     

   Valores R$    Valores R$  
ILG  Índices de Liquidez Geral     

     
Ativo Circulante +  Exigiveis a L.Prazo   R$          26.166.318,66    

------------------------------------------------------------- =   -------------------------  =  R$            4,9338  
Pass. Circulante + Pass. não Circ. L. Prazo   R$            5.303.490,79    

     

     
ILC  Índice de Liquidez Corrente     

     
Ativo Circulante   R$            7.341.365,61    

------------------------------------------------------------- =   -------------------------  =  R$            1,3843  
Passivo Circulante   R$            5.303.490,79    

     

     
IE  Índice de Endividamento Geral     

     
Pass. Circulante + Pass.  Não Circulante L. Prazo   R$            5.303.490,79    
------------------------------------------------------------- =   -------------------------  =  R$            0,2301  

Patrimonio Liquido   R$          23.053.255,41    

     

     
ISG  Índice de Solvência Geral     

     
Ativo Total   R$          28.356.746,20    

------------------------------------------------------------- =   -------------------------  =  R$            5,3468  
Pass. Circulante + Pass. Não Circ. L. Prazo   R$            5.303.490,79    

 
 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2020 
    

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LÍQUIDO 
    

    

Descrição  
 Capital Social 

(R$)  
 Reservas de 
Capital (R$)  

 Lucros 
Acumulados (R$)  

Saldo conforme Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31.12.2019 R$   3.500.000,00 R$    1.567.247,54 R$     17.329.763,94 

Distribuição de Lucros em 2020   R$     (3.323.000,00) 

Resultado do exercicio encerrado em 
31.12.2020 

  R$       3.979.243,93 

Saldo conforme Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31.12.2020 R$   3.500.000,00 R$    1.567.247,54 R$     17.986.007,87 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2020 
  

Demonstração do Fluxo de Caixa 
  

Atividades Operacionais 
Receitas Liquidas R$              13.613.839,11 
Custos  R$              (6.759.738,95) 
Despesas operacionais R$              (2.073.389,37) 
Resultado Financeiro R$                 (351.314,34) 
Impostos sobre o Lucro R$                 (450.152,52) 
Bancos R$              (3.518.275,89) 
Estoques R$                   460.935,68 
Clientes R$                1.743.334,71 
Outros ativos R$                   471.693,62 
Fornecedores  R$                   121.378,82 
Tributos e Contribuições R$                   (83.949,06) 
Outros passivos operacionais R$                     75.062,39 
Caixa líq Ativ. Operacionais R$                3.249.424,20 

Atividades de Investimentos 
Ativos imobilizados (líq) R$                     72.549,32 
Caixa Líq. Ativ. Investimemnto R$                     72.549,32 

Atividades de Financiamentos 
Dividendos pagos R$              (3.323.000,00) 
Caixa Líq Ativ. Financiamento R$              (3.323.000,00) 
Variação de Caixa R$                     (1.026,48) 
Caixa Inicial R$                       4.699,30 
Caixa Final R$                       3.672,82 

 
 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras para o exercício findo em 31.12.2020.  
 
1. Contexto operacional  
 
Fundada em 14.10.1993 a empresa MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, é uma empresa 
comercial instalada na cidade de Manaus/AM, com inscrição junto a SUFRAMA para utilização dos incentivos 
fiscais oferecidos pelo órgão, tem como atividade principal a comercialização de móveis em geral de madeira e 
ferro.  
 
A empresa possui uma filial inscrita com o CNPJ 84.499.755/0002-53 localizada na cidade de Manaus/AM na 
Rua Abílio Nery, n.º 1930, Parte II, Petrópolis, CEP: 69.063-320, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Amazonas sob NIRE n.º 13900182483 em sessão realizada no dia 09/12/2011. Essa filial destina-se como 
deposito central, que realiza todas as compras da empresa, como também concentra maior parte das 
operações de vendas da sociedade.  
 
A inscrição Matriz serve como loja de revenda das mercadorias, onde a mesma recebe os produtos através de 
transferência da filial/deposito.  
 
As vendas podem ser entregues no ato, caso o produto esteja a disposição, ou se precisar de entrega e 
montagem, a loja Matriz abre uma ordem de venda para que seja faturado pela inscrição da filial/deposito.  
 
A contabilidade da empresa é feita de forma centralizada, ou seja, todas as operações de compra, venda, 
despesas, tributos etc., da matriz e filial, e são contabilizadas pelo CNPJ centralizador da matriz. 
 
2. Base de preparação  
 
2.1 Declaração de conformidade com os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).  
As presentes demonstrações financeiras incluem as demonstrações financeiras individuais da sociedade, 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
As principais práticas contábeis adotadas pela Sociedade foram as seguintes:  
 
2.2 Base de mensuração  
As demonstrações financeiras individuais foram preparadas com base no custo histórico.  
 
2.3 Moeda funcional e moeda de apresentação  
Essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas são apresentadas em Real, que é a moeda 
funcional da sociedade.  
 
2.4 Uso de estimativas e julgamentos  
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com os normas CPC exige que a Administração faça 
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e 
premissas são revistos de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são 
reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. 
 
3. Principais políticas contábeis  
As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os 
períodos apresentados nessas demonstrações financeiras.  
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
Transações em moeda estrangeira  
 
Transações em moeda estrangeira são convertidas para a respectiva moeda funcional da sociedade pelas taxas 
de câmbio nas datas das transações.  
 
Instrumentos financeiros  
 
Ativos financeiros não derivativos  
A sociedade reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram originados.  
A sociedade deixa de reconhecer um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do 
ativo expiram, ou quando transferem os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo 
financeiro em uma transação no qual essencialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo 
financeiro são transferidos. Eventual participação que seja criada ou retida nos ativos financeiros são 
reconhecidos como um ativo ou passivo individual.  
 
Empréstimos e recebíveis  
Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis e que não são cotados no 
mercado ativo. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado 
através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável.  
 
Passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado 
A sociedade reconhece títulos de dívida emitidos inicialmente na data em que são originados.  
A sociedade baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou 
pagas.  
Após o reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado através do 
método dos juros efetivos. 
 
Outros passivos financeiros  
Nessa categoria são incluídos passivos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis, que não são cotados 
em um mercado ativo. São medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos.  
 
Caixa e equivalentes de caixa  
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e aplicações financeiras com vencimento original de 
três meses ou menos a partir da data da contratação.  
 
Contas a receber de clientes  
Registradas pelos valores efetivos faturados e entregues até as datas dos balanços.  
 
Estoques  
Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido.  
Avaliados ao custo médio de aquisição ou de produção e quando necessário, deduzidos de provisão para 
refletir o valor realizável líquido.  
O valor realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos negócios, deduzido dos custos 
estimados de conclusão e despesas de vendas.  
 
Investimentos  
As controladas são aquelas entidades nas quais a sociedade tenha controle sobre as políticas financeiras e 
operacionais.  
Os investimentos em entidades, quando há, são contabilizados por meio do método de equivalência 
patrimonial e são reconhecidos inicialmente pelo custo.  
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
Imobilizado  
O imobilizado é demonstrado ao custo histórico de aquisição, deduzido das depreciações acumuladas.  
A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradas compatíveis com a vida útil.  
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada encerramento de exercício 
social e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de estimativas contábeis.  
 
Redução ao valor recuperável de ativos 
 
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou 
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou 
perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas é constituída provisão para desvalorização 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável.  
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2015 não houve necessidade de constituir provisão para 
redução dos ativos ao seu valor recuperável.  
 
Custos incorridos a faturar  
Apropriados obedecendo ao regime de competência. Referem-se a custos incorridos na produção e instalação 
dos equipamentos ligados a atividade, os quais serão faturados pelos fornecedores em período subsequente.  
 
Provisões e outras contas a pagar  
Uma provisão é reconhecida em função de um evento passado, se houver uma obrigação legal ou construtiva 
que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja exigido para  liquidar 
a obrigação. As provisões registradas referem-se em sua maioria à provisão para garantia de produtos vendidos 
e outras provisões julgadas necessárias. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas 
do risco envolvido.  
 
Imposto de renda e contribuição social  
As bases de cálculo do imposto de renda e da contribuição social e as respectivas aplicações das alíquotas estão 
de acordo com os critérios estabelecidos pela legislação fiscal vigente. A sociedade utiliza-se como forma de 
tributação o LUCRO PRESUMIDO, apurando de forma trimestral o IRPJ e CSLL.  
 
Receita operacional 
 
Venda de Bens  
A receita operacional da venda de bens no curso normal das atividades é medida pelo valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber. A receita operacional é reconhecida quando existe evidência 
convincente de que os riscos e benefícios mais significativos inerentes a propriedade dos bens foram 
transferidos para o comprador, de que for provável que os benefícios econômicos financeiros fluirão para a 
entidade, de que os custos associados e a possível devolução de mercadorias pode ser estimada de maneira 
confiável, de que não haja envolvimento contínuo com os bens vendidos, e de que o valor da receita 
operacional possa ser mensurada de maneira confiável.  
 
Serviços  
A receita de serviços é reconhecida no resultado em função da sua prestação.  
 
Benefícios a empregados  
 
Benefícios de curto prazo a empregados 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em uma base não descontada e são 
incorridas como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado.  
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 
Receitas financeiras e despesas financeiras  
 
As receitas financeiras abrangem basicamente as receitas de juros sobre aplicações financeiras e juros sobre 
recebimento de clientes em atraso.  
As despesas financeiras abrangem basicamente as despesas com juros sobre empréstimos e juros sobre atrasos 
de pagamentos de fornecedores.  
 
4. Ativo  
 
4.1 Ativo Circulante  
 
Caixa 3.672,82R$              

Bancos 4.043.058,14R$     

Estoque 641.728,53R$         

Duplicatas a Receber 2.644.512,61R$     

Imposto a Recuperar 8.393,51R$              

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 7.341.365,61R$      
 
O saldo do caixa é composto por: 1) adiantamento a terceiros pendentes de documentação; 2) fundo fixo para 
pequenas despesas e troco a clientes; 
 
O saldo das contas correntes e aplicação financeira é o saldo existente no dia 31.12.2020.  
 
O estoque existente em 31.12.2020 é composto por mercadorias destinadas a revenda.  
 
O saldo de contas a receber corresponde ao valor faturado de notas fiscais de vendas a clientes a prazo. A 
variação de recebimento das faturas de serviços é de 60 a 90 dias, dependendo do cliente.  
 
O saldo do imposto a recuperar corresponde ao valor do PIS. 
 
4.3 Ativo Não Circulante  
 

18.824.953,05R$   

Imobilizado 2.190.427,54R$     

TOTAL NÃO CIRCULANTE 21.015.380,59R$    
 
O saldo de empréstimo de pessoas ligadas correspondente aos valores remetidos para as empresas Beira Alta 
Industrial, JG Moveis e Equip. Ltda. e Jaraqui Turismo, todas do mesmo grupo econômico.  
 
O saldo da conta de imobilizado corresponde aos bens ativo da empresa, já deduzidos os valores da 
depreciação acumulada. No ano calendário a depreciação foi de R$ 216.402,53. 
 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
5. Passivo  
 
5.1 Passivo Circulante a Curto Prazo 
 
Fornecedores 528.689,59R$              

Impostos e Contribuições a Recolher 75.643,04R$                

Parcelamento Tributos 1.210.808,92R$          

Emprestimos Instituições Financeiras 3.455.922,60R$          

Contribuições Previdenciarias a Recolher 32.426,64R$                

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 5.303.490,79R$           
 
O saldo de fornecedores é composto pelas compras a prazo da sociedade. 
 
O saldo de impostos a pagar corresponde ao saldo do IRPJ, CSLL, COFINS e PIS sobre a receita faturada; pelo 
IRRF sobre terceiros, pró-labore e funcionários;  
 
O saldo do parcelamento de tributos corresponde ao valor dos IRPJ, CSLL, INSS e ICMS parcelados.  
 
O saldo de empréstimos bancários correspondente ao saldo devedor da liberação de crédito feito pelos Bancos 
do Brasil e BASA. Todas encontram-se com suas parcelas em dia, sem pendências de pagamento.  
 
O saldo de contribuições previdenciárias correspondente ao saldo a pagar do FGTS e INSS do mês de dezembro 
de 2020. 
 
 
5.2 Patrimônio Líquido  
 
Capital Social 3.500.000,00R$          

Reserva de Capital 1.567.247,54R$          

Lucros Acumulados 17.986.007,87R$        

TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO 23.053.255,41R$         
 
 
O total do patrimônio líquido da empresa está composto pelo capital social da empresa, pelas reservas de 
capital e reservas de lucros acumulados, conforme demonstrativo acima.  
 
Manaus, 31 de dezembro de 2020. 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2020 a 31/12/2020 84.499.755/0001-72

01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 28.356.746,20R$ 30.034.111,00

 ATIVO CIRCULANTE R$ 7.341.365,61R$ 9.443.413,89

  DISPONIVEL R$ 4.046.730,96R$ 3.024.934,11

   CAIXA GERAL R$ 3.672,82R$ 7.581,22

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 188.152,95R$ 155.644,19

   APLICACAO FINANCEIRA/POUPANCA R$ 3.854.905,19R$ 2.861.708,70

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 3.294.634,65R$ 6.418.479,78

   ESTOQUE R$ 641.728,53R$ 1.102.664,21

   CLIENTES R$ 2.644.512,61R$ 5.307.422,06

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 8.393,51R$ 8.393,51

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 18.824.953,05R$ 18.223.322,85

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 18.824.953,05R$ 18.223.322,85

   EMPRESTIMOS PESSOAS LIGADAS R$ 18.824.953,05R$ 18.223.322,85

 ATIVO NAO CIRCULANTE - PERMANENTE R$ 2.190.427,54R$ 2.367.374,26

  ATIVO PERMANENTE R$ 2.190.427,54R$ 2.367.374,26

   IMOBILIZADO R$ 3.249.486,01R$ 3.210.030,20

   (-) DEPRECIAÇÃO R$ (1.059.058,47)R$ (842.655,94)

PASSIVO R$ 28.356.746,20R$ 30.034.111,00

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.303.490,79R$ 6.302.381,97

  EXIGÍVEL A CURTO PRAZO R$ 5.303.490,79R$ 5.419.825,60

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 528.689,59R$ 612.408,76

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 25.106,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 75.643,04R$ 166.325,39

   EMPRESTIMOS / PARCELAMENTOS R$ 4.666.731,52R$ 4.582.455,41

   CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA A
RECOLHER

R$ 32.426,64R$ 33.530,04

  OUTRAS OBRIGACOES R$ (0,00)R$ 882.556,37

   EMPRÉSTIMOS SÓCIOS / PESSOAS
LIGADAS

R$ (0,00)R$ 882.556,37

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 23.053.255,41R$ 23.731.729,03

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.500.000,00R$ 3.500.000,00

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 3.500.000,00R$ 3.500.000,00

  RESERVAS PATRIMONIAIS R$ 19.553.255,41R$ 20.231.729,03

   RESERVAS R$ 19.553.255,41R$ 20.231.729,03

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2020 a 31/12/2020 84.499.755/0001-72

01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

NIRE 13200279174

CNPJ 84.499.755/0001-72

Número de Ordem 17

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Manaus

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/10/1993

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

28758

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

28758

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2020 a 31/12/2020 84.499.755/0001-72

01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            RECEITA BRUTA R$ 2.791.136,57R$ 3.359.050,98

              RECEITA DE REVENDA DE
MERCADORIAS R$ 2.791.136,57R$ 3.359.050,98

            (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (795.599,27)R$ (495.425,57)

              (-) IMPOSTOS S/RECEITAS DE
REVENDAS R$ (368.713,05)R$ (405.039,35)

              (-) DEVOLUCOES E DESCONTOS R$ (426.886,22)R$ (90.386,22)

          RECEITA LÍQUIDA R$ 1.995.537,30R$ 2.863.625,41

            (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (1.590.022,68)R$ (1.374.290,08)

              (-) COMPRAS MERCADORIAS R$ (1.590.022,68)R$ (1.374.290,08)

                (-) COMPRAS DE MERCADORIAS R$ (1.129.087,00)R$ (1.374.290,08)

                (-) FECHAMENTO ANUAL R$ (460.935,68)R$ 0,00

        LUCRO BRUTO R$ 405.514,62R$ 1.489.335,33

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (798.121,29)R$ (442.728,46)

              (-) DESPESAS GERAIS -
ADMINISTRACAO R$ (798.121,29)R$ (442.728,46)

                (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (798.121,29)R$ (442.728,46)

            (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (229.423,57)R$ (125.525,20)

              (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (229.423,57)R$ (125.525,20)

                (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (229.423,57)R$ (125.525,20)

            OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 9.067,16R$ 13.539,87

              RECEITAS FINANCEIRAS R$ 9.067,16R$ 13.539,87

      (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (612.963,08)R$ 934.621,54

            (-) RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ 87.002,25

              (-) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ 87.002,25

                (-) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ 87.002,25

    (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (612.963,08)R$ 1.021.623,79

            (-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (65.510,54)R$ (94.516,52)

              (-) IMPOSTOS FEDERAIS R$ (65.510,54)R$ (94.516,52)

  (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (678.473,62)R$ 927.107,27

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (678.473,62)R$ 927.107,27

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

84.499.755/0001-72

01/01/2020 a 31/12/2020

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

Versão: 8.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

13200279174

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  17

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

57.10.FF.DF.C2.D4.3C.41.79.92.31.AC.05.D8.DF.AF.0B.77.3B.1A

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 56703961204 NEY RAYOL
NETO:56703961204

386917213898120810
1

18/05/2018 a
17/05/2021 Não

Administrador 66657946287
JORGE CHALUB

PEREIRA
FILHO:66657946287

756133787594634163
1

13/05/2020 a
13/05/2021 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

57.10.FF.DF.C2.D4.3C.41.79.92.31.AC.
05.D8.DF.AF.0B.77.3B.1A-0 em às29/04/2021 17:12:15

F6.39.B5.77.C9.67.9F.82
05.6D.F5.61.92.5E.3D.5B

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS
 
Certidão n.º: AM/2021/00003569
Nome: NEY RAYOL NETO  CPF: 567.039.612-04
CRC/UF n.º AM-009874/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 22.11.2021
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página
https://www3.cfc.org.br/spwAM/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 567.039.612-04   Controle : 3312.5822.7391.8960
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS
 
Certidão n.º: AM/2021/00004378
Nome: NEY RAYOL NETO  CPF: 567.039.612-04
CRC/UF n.º AM-009874/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 15.02.2022
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página
https://www3.cfc.org.br/spwAM/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 567.039.612-04   Controle : 8296.1493.2062.3631
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200279174 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

223 BALANCO

MANAUS

27 Abril 2022

Nº FCN/REMP

AME2200124408

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1193998 em 28/04/2022 da Empresa MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 84499755000172
e protocolo 220208689 - 27/04/2022. Autenticação: 92763DE98C6EC0C07FCC553D49218016B4275259. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/020.868-9 e o código de segurança
o51W Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/020.868-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2200124408

Data

27/04/2022

666.579.462-87 JORGE CHALUB PEREIRA FILHO 27/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1193998 em 28/04/2022 da Empresa MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 84499755000172
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Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/020.868-9 e o código de segurança
o51W Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 

 
 

Balanço Patrimonial da Sociedade Limitada: 
 
 
 
 

Movenorte Comércio e Representações Ltda 
 
 
 
 
 

CNPJ/MF: 84.499.755/0001-72 
 

NIRE: 13200279174 em 14.10.1993 
 

Endereço: Av. Tefé, nº 1.721 
 

Bairro: Cachoeirinha 
 

Cidade/UF: Manaus – Amazonas 
 

CEP: 69.065-020 
 
 

 
Data de Encerramento do Exercício: 

 
31.12.2021 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1193998 em 28/04/2022 da Empresa MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 84499755000172
e protocolo 220208689 - 27/04/2022. Autenticação: 92763DE98C6EC0C07FCC553D49218016B4275259. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/020.868-9 e o código de segurança
o51W Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

    

ATIVO 

    

 31.12.2021  31.12.2020 

    

ATIVO CIRCULANTE    

    

Caixa  R$              3.279,59  R$              3.672,82 

    

Bancos  R$         458.148,54  R$      4.043.058,14 

    

Estoque R$      1.506.872,11  R$         641.728,53 

    

Duplicatas a Receber R$      2.933.825,02  R$      2.644.512,61 

    

Imposto a Recuperar R$            11.198,72  R$              8.393,51 

    

TOTAL ATIVO CIRCULANTE R$      4.913.323,98  R$      7.341.365,61 

    

ATIVO NÃO CIRCULANTE    

    

Empréstimos – Pessoas Ligadas  R$   19.176.786,70  R$   18.824.953,05 

    

Imobilizado R$      2.499.451,32  R$      2.190.427,54 

    

TOTAL NÃO CIRCULANTE  R$   21.676.238,02  R$   21.015.380,59 

    

TOTAL DO ATIVO R$   26.589.562,00  R$   28.356.746,20 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

    

PASSIVO 

    

 31.12.2021  31.12.2020 

    

PASSIVO CIRCULANTE    

    

Fornecedores  R$              448.270,97  R$         528.689,59 

    

Impostos e Contribuições a Recolher R$              129.388,32  R$            75.643,04 

    

Parcelamento Tributos R$              846.504,53  R$      1.210.808,92 

    

Emprestimos Instituições Financeiras R$          2.233.034,40  R$      3.455.922,60 

    

Contribuições Previdenciarias a Recolher R$                23.613,06  R$            32.426,64 

    

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE R$          3.680.811,28  R$      5.303.490,79 

    

PATRIMONIO LÍQUIDO    

    

Capital Social  R$          3.500.000,00  R$      3.500.000,00 

    

Reserva de Capital R$          1.567.247,54  R$      1.567.247,54 

    

Lucros Acumulados R$        17.841.503,18  R$   17.986.007,87 

    

TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO R$        22.908.750,72  R$   23.053.255,41 

    

TOTAL DO PASSIVO R$        26.589.562,00  R$   28.356.746,20 
 
 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

    

Demonstração do Resultado do Exercício 

    

 31.12.2021  31.12.2020 

    

Revenda de Mercadorias R$       8.708.035,51  R$     16.094.809,67 

    

Deduções da Receita de Revendas R$     (1.569.458,73)  R$     (2.480.970,56) 

    

Receitas Líquidas R$       7.138.576,78  R$     13.613.839,11 

    

Custo das Mercadorias Revendidas R$     (2.946.885,89)  R$     (6.759.738,95) 

    

Lucro Bruto R$       4.191.690,89  R$       6.854.100,16 

    

Despesas Administrativas R$     (2.122.124,77)  R$     (2.073.389,37) 

    

Resultado Operacional Antes do Resultado Financeiro R$       2.069.566,12  R$       4.780.710,79 

    

Despesas Financeiras R$         (612.447,76)  R$         (461.052,30) 

Receitas Financeiras R$                8.575,54  R$             22.735,71 

Outras Receitas R$           100.778,89  R$             87.002,25 

    

Resultado antes das despesas com Tributos R$       1.566.472,79  R$       4.429.396,45 

    

CSLL – Lucro Presumido R$           (89.780,84)  R$         (166.261,26) 

    

IRPJ – Lucro Presumido R$         (142.260,84)  R$         (283.891,26) 

    

Lucros Acumulados R$       1.334.431,11  R$       3.979.243,93 
 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

     

ÍNDICES ECONÔMICOS-FINANCEIROS 

     

     

   Valores R$    Valores R$  

ILG – Índices de Liquidez Geral     

     

Ativo Circulante +  Exigiveis a L.Prazo  R$          24.090.110,68   

------------------------------------------------------------- = ------------------------- = R$            6,5448 

Pass. Circulante + Pass. não Circ. L. Prazo  R$            3.680.811,28   

     

     

ILC – Índice de Liquidez Corrente     

     

Ativo Circulante  R$            4.913.323,98   

------------------------------------------------------------- = ------------------------- = R$            1,3348 

Passivo Circulante  R$            3.680.811,28   

     

     

IE – Índice de Endividamento Geral     

     

Pass. Circulante + Pass.  Não Circulante L. Prazo  R$            3.680.811,28   

------------------------------------------------------------- = ------------------------- = R$            0,1607 

Patrimonio Liquido  R$          22.908.750,72   

     

     

ISG – Índice de Solvência Geral     

     

Ativo Total  R$          26.589.562,00   

------------------------------------------------------------- = ------------------------- = R$            7,2238 

Pass. Circulante + Pass. Não Circ. L. Prazo  R$            3.680.811,28   
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2021 
    

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LÍQUIDO 
    

    

Descrição  
 Capital Social 

(R$)  
 Reservas de 
Capital (R$)  

 Lucros 
Acumulados (R$)  

Saldo conforme Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31.12.2020 

R$ 3.500.000,00  R$ 1.567.247,54  R$ 17.986.007,87  

Distribuição de Lucros em 2021 R$ 0,00  R$ 0,00  R$ (1.727.000,00) 

Ajuste Contábil R$ 0,00  R$ 0,00   R$ 248.064,20  

Resultado do exercicio encerrado em 
31.12.2021 

R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 1.334.431,11  

Saldo conforme Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31.12.2021 

 R$ 3.500.000,00 R$ 1.567.247,54  R$ 17.841.503,18  

 
 
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2021 
  

Demonstração do Fluxo de Caixa 
  

Atividades Operacionais 

Receitas Liquidas  R$                7.138.576,78  

Custos   R$              (2.946.885,89) 

Despesas operacionais  R$              (2.122.124,77) 

Resultado Financeiro  R$                 (503.093,33) 

Impostos sobre o Lucro  R$                 (232.041,68) 

Bancos  R$                3.584.909,60  

Estoques  R$                 (865.143,58) 

Clientes  R$                 (289.312,41) 

Outros ativos  R$                 (354.638,86) 

Fornecedores   R$                   (80.418,62) 

Tributos e Contribuições  R$                     44.931,70  

Outros passivos operacionais  R$              (1.587.192,59) 

Caixa líq Ativ. Operacionais  R$                1.787.566,35  

Atividades de Investimentos 

Investimentos   

Ativos imobilizados (líq)  R$                 (309.023,78) 

Ativos intangíveis   

Caixa Líq. Ativ. Investimemnto  R$                 (309.023,78) 

Atividades de Financiamentos 

Aporte de Capital   

Emprést. e financiamentos   

Dividendos pagos  R$              (1.727.000,00) 

Ajustes Contabeis  R$                   248.064,20  

Despesas não operacionais   

Receitas não operacionais   

Caixa Líq Ativ. Financiamento  R$              (1.478.935,80) 

Variação de Caixa  R$                        (393,23) 

Caixa Inicial  R$                       3.672,82  

Caixa Final  R$                       3.279,59  
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
 

Carta de Responsabilidade da Administração 
 
 
A 
Ney Rayol Neto 
Contador CRC AM 009874 
 

 
Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa. Sr. JORGE CHALUB 
PEREIRA FILHO, que as informações relativas ao período-base de 2021, fornecidas a Vossas Senhorias para 
escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e 
arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são 
fidedignas. 
 
Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão 
adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação 
vigente; 

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, 
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos 
de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós contados e levantados fisicamente e 
avaliados de acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e perfazem a 
realidade do período encerrado em 2021; 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e validadas com 
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de 
dados e arquivos eletrônicos gerados.  

 
Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam 
afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa. 
 
Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas 
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador - CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
 
 
 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 
 
 

 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador - CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras para o exercício findo em 31.12.2021.  
 
1. Contexto operacional  
 
Fundada em 14.10.1993 a empresa MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, é uma empresa 
comercial instalada na cidade de Manaus/AM, com inscrição junto a SUFRAMA para utilização dos incentivos 
fiscais oferecidos pelo órgão, tem como atividade principal a comercialização de móveis em geral de madeira e 
ferro.  
 
A empresa possui uma filial inscrita com o CNPJ 84.499.755/0002-53 localizada na cidade de Manaus/AM na 
Rua Abílio Nery, n.º 1930, Parte II, Petrópolis, CEP: 69.063-320, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Amazonas sob NIRE n.º 13900182483 em sessão realizada no dia 09/12/2011. Essa filial destina-se como 
deposito central, que realiza todas as compras da empresa, como também concentra maior parte das 
operações de vendas da sociedade.  
 
A inscrição Matriz serve como loja de revenda das mercadorias, onde a mesma recebe os produtos através de 
transferência da filial/deposito.  
 
As vendas podem ser entregues no ato, caso o produto esteja a disposição, ou se precisar de entrega e 
montagem, a loja Matriz abre uma ordem de venda para que seja faturado pela inscrição da filial/deposito.  
 
A contabilidade da empresa é feita de forma centralizada, ou seja, todas as operações de compra, venda, 
despesas, tributos etc., da matriz e filial, e são contabilizadas pelo CNPJ centralizador da matriz. 
 
2. Base de preparação  
 
2.1 Declaração de conformidade com os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).  
As presentes demonstrações financeiras incluem as demonstrações financeiras individuais da sociedade, 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
As principais práticas contábeis adotadas pela Sociedade foram as seguintes:  
 
2.2 Base de mensuração  
As demonstrações financeiras individuais foram preparadas com base no custo histórico.  
 
2.3 Moeda funcional e moeda de apresentação  
Essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas são apresentadas em Real, que é a moeda 
funcional da sociedade.  
 
2.4 Uso de estimativas e julgamentos  
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com os normas CPC exige que a Administração faça 
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e 
premissas são revistos de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são 
reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. 
 
3. Principais políticas contábeis  
As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os 
períodos apresentados nessas demonstrações financeiras.  
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Transações em moeda estrangeira  
 
Transações em moeda estrangeira são convertidas para a respectiva moeda funcional da sociedade pelas taxas 
de câmbio nas datas das transações.  
 
Instrumentos financeiros  
 
Ativos financeiros não derivativos  
A sociedade reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram originados.  
A sociedade deixa de reconhecer um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do 
ativo expiram, ou quando transferem os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo 
financeiro em uma transação no qual essencialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo 
financeiro são transferidos. Eventual participação que seja criada ou retida nos ativos financeiros são 
reconhecidos como um ativo ou passivo individual.  
 
Empréstimos e recebíveis  
Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis e que não são cotados no 
mercado ativo. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado 
através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável.  
 
Passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado  
A sociedade reconhece títulos de dívida emitidos inicialmente na data em que são originados.  
A sociedade baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou 
pagas.  
Após o reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado através do 
método dos juros efetivos. 
 
Outros passivos financeiros  
Nessa categoria são incluídos passivos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis, que não são cotados 
em um mercado ativo. São medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos.  
 
Caixa e equivalentes de caixa  
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e aplicações financeiras com vencimento original de 
três meses ou menos a partir da data da contratação.  
 
Contas a receber de clientes  
Registradas pelos valores efetivos faturados e entregues até as datas dos balanços.  
 
Estoques  
Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido.  
Avaliados ao custo médio de aquisição ou de produção e quando necessário, deduzidos de provisão para 
refletir o valor realizável líquido.  
O valor realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos negócios, deduzido dos custos 
estimados de conclusão e despesas de vendas.  
 
Investimentos  
As controladas são aquelas entidades nas quais a sociedade tenha controle sobre as políticas financeiras e 
operacionais.  
Os investimentos em entidades, quando há, são contabilizados por meio do método de equivalência 
patrimonial e são reconhecidos inicialmente pelo custo.  
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Imobilizado  
O imobilizado é demonstrado ao custo histórico de aquisição, deduzido das depreciações acumuladas.  
A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradas compatíveis com a vida útil.  
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada encerramento de exercício 
social e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de estimativas contábeis.  
 
Redução ao valor recuperável de ativos 
 
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou 
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou 
perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas é constituída provisão para desvalorização 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável.  
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2015 não houve necessidade de constituir provisão para 
redução dos ativos ao seu valor recuperável.  
 
Custos incorridos a faturar  
Apropriados obedecendo ao regime de competência. Referem-se a custos incorridos na produção e instalação 
dos equipamentos ligados a atividade, os quais serão faturados pelos fornecedores em período subsequente.  
 
Provisões e outras contas a pagar  
Uma provisão é reconhecida em função de um evento passado, se houver uma obrigação legal ou construtiva 
que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar 
a obrigação. As provisões registradas referem-se em sua maioria à provisão para garantia de produtos vendidos 
e outras provisões julgadas necessárias. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas 
do risco envolvido.  
 
Imposto de renda e contribuição social  
As bases de cálculo do imposto de renda e da contribuição social e as respectivas aplicações das alíquotas estão 
de acordo com os critérios estabelecidos pela legislação fiscal vigente. A sociedade utiliza-se como forma de 
tributação o LUCRO PRESUMIDO, apurando de forma trimestral o IRPJ e CSLL.  
 
Receita operacional 
 
Venda de Bens  
A receita operacional da venda de bens no curso normal das atividades é medida pelo valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber. A receita operacional é reconhecida quando existe evidência 
convincente de que os riscos e benefícios mais significativos inerentes a propriedade dos bens foram 
transferidos para o comprador, de que for provável que os benefícios econômicos financeiros fluirão para a 
entidade, de que os custos associados e a possível devolução de mercadorias pode ser estimada de maneira 
confiável, de que não haja envolvimento contínuo com os bens vendidos, e de que o valor da receita 
operacional possa ser mensurada de maneira confiável.  
 
Serviços  
A receita de serviços é reconhecida no resultado em função da sua prestação.  
 
Benefícios a empregados  
 
Benefícios de curto prazo a empregados 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em uma base não descontada e são 
incorridas como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado.  
 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1193998 em 28/04/2022 da Empresa MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 84499755000172
e protocolo 220208689 - 27/04/2022. Autenticação: 92763DE98C6EC0C07FCC553D49218016B4275259. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/020.868-9 e o código de segurança
o51W Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 14/19Documento(s) de Habilitação (0877068)         SEI 2022.002422 / pg. 397



MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 84.499.755/0001-72     NIRE: 13200279174 

 
 
Receitas financeiras e despesas financeiras  
 
As receitas financeiras abrangem basicamente as receitas de juros sobre aplicações financeiras e juros sobre 
recebimento de clientes em atraso.  
As despesas financeiras abrangem basicamente as despesas com juros sobre empréstimos e juros sobre atrasos 
de pagamentos de fornecedores.  
 
4. Ativo  
 
4.1 Ativo Circulante  
 

Caixa 3.279,59R$              

Bancos 458.148,54R$         

Estoque 1.506.872,11R$     

Duplicatas a Receber 2.933.825,02R$     

Imposto a Recuperar 11.198,72R$           

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 4.913.323,98R$      
 
O saldo do caixa é composto por: 1) adiantamento a terceiros pendentes de documentação; 2) fundo fixo para 
pequenas despesas e troco a clientes; 
 
O saldo das contas correntes e aplicação financeira é o saldo existente no dia 31.12.2021.  
 
O estoque existente em 31.12.2021 é composto por mercadorias destinadas a revenda.  
 
O saldo de contas a receber corresponde ao valor faturado de notas fiscais de vendas a clientes a prazo. A 
variação de recebimento das faturas de serviços é de 60 a 90 dias, dependendo do cliente.  
 
O saldo do imposto a recuperar corresponde ao valor do PIS e COFINS. 
 
4.3 Ativo Não Circulante  
 

Empréstimos – Pessoas Ligadas 19.176.786,70R$   

Imobilizado 2.499.451,32R$     

TOTAL NÃO CIRCULANTE 21.676.238,02R$    
 
O saldo de empréstimo de pessoas ligadas correspondente aos valores remetidos para as empresas Beira Alta 
Industrial, JG Moveis e Equip. Ltda. e Jaraqui Turismo, todas do mesmo grupo econômico.  
 
O saldo da conta de imobilizado corresponde aos bens ativo da empresa, já deduzidos os valores da 
depreciação acumulada.  
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5. Passivo  
 
5.1 Passivo Circulante a Curto Prazo 
 

Fornecedores 448.270,97R$              

Impostos e Contribuições a Recolher 129.388,32R$              

Parcelamento Tributos 846.504,53R$              

Emprestimos Instituições Financeiras 2.233.034,40R$          

Contribuições Previdenciarias a Recolher 23.613,06R$                

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 3.680.811,28R$           
 
O saldo de fornecedores é composto pelas compras a prazo da sociedade.  
 
O saldo de impostos a pagar corresponde ao saldo do IRPJ, CSLL, COFINS e PIS sobre a receita faturada; pelo 
IRRF sobre terceiros, pró-labore e funcionários;  
 
O saldo do parcelamento de tributos corresponde ao valor dos IRPJ, CSLL e INSS parcelados.  
 
O saldo de empréstimos bancários correspondente ao saldo devedor da liberação de crédito feito pelos Banco 
BASA. Todas encontram-se com suas parcelas em dia, sem pendências de pagamento.  
 
O saldo de contribuições previdenciárias correspondente ao saldo a pagar do FGTS e INSS do mês de dezembro 
de 2021. 
 
 
5.2 Patrimônio Líquido  
 

Capital Social 3.500.000,00R$          

Reserva de Capital 1.567.247,54R$          

Lucros Acumulados 17.841.503,18R$        

TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO 22.908.750,72R$         
 
 
O total do patrimônio líquido da empresa está composto pelo capital social da empresa, pelas reservas de 
capital e reservas de lucros acumulados, conforme demonstrativo acima.  
 
Manaus, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
Ney Rayol Neto      Jorge Chalub Pereira Filho 
Contador: CRC AM0009874/O    Sócio-Administrador 
CPF: 567.039.612-04     CPF: 666.579.462-87 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1193998 em 28/04/2022 da Empresa MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 84499755000172
e protocolo 220208689 - 27/04/2022. Autenticação: 92763DE98C6EC0C07FCC553D49218016B4275259. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/020.868-9 e o código de segurança
o51W Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 16/19Documento(s) de Habilitação (0877068)         SEI 2022.002422 / pg. 399



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/020.868-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2200124408

Data

27/04/2022

666.579.462-87 JORGE CHALUB PEREIRA FILHO 27/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/020.868-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
de CNPJ 84.499.755/0001-72 e protocolado sob o número 22/020.868-9 em 27/04/2022, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1193998, em 28/04/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Michelly
Ferreira de Almeida.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

666.579.462-87 JORGE CHALUB PEREIRA FILHO 27/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

666.579.462-87 JORGE CHALUB PEREIRA FILHO 27/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

567.039.612-04 NEY RAYOL NETO 27/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/04/2022

Documento assinado eletronicamente por Michelly Ferreira de Almeida, Servidor(a) Público(a), em
28/04/2022, às 14:06.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. quinta-feira, 28 de abril de 2022
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2021 a 31/12/2021 84.499.755/0001-72

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 28.085.919,72R$ 28.356.746,20

 ATIVO CIRCULANTE R$ 4.250.784,50R$ 7.341.365,61

  DISPONIVEL R$ 1.144.160,47R$ 4.046.730,96

   CAIXA GERAL R$ 2.048,47R$ 3.672,82

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 208.672,93R$ 188.152,95

   APLICACAO FINANCEIRA/POUPANCA R$ 933.439,07R$ 3.854.905,19

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 3.106.624,03R$ 3.294.634,65

   ESTOQUE R$ 641.728,53R$ 641.728,53

   CLIENTES R$ 2.456.457,46R$ 2.644.512,61

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 8.438,04R$ 8.393,51

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 21.348.111,25R$ 18.824.953,05

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 21.348.111,25R$ 18.824.953,05

   EMPRESTIMOS PESSOAS LIGADAS R$ 21.348.111,25R$ 18.824.953,05

 ATIVO NAO CIRCULANTE - PERMANENTE R$ 2.487.023,97R$ 2.190.427,54

  ATIVO PERMANENTE R$ 2.487.023,97R$ 2.190.427,54

   IMOBILIZADO R$ 3.298.018,24R$ 3.249.486,01

   (-) DEPRECIAÇÃO R$ (810.994,27)R$ (1.059.058,47)

PASSIVO R$ 28.085.919,72R$ 28.356.746,20

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.043.426,14R$ 5.303.490,79

  EXIGÍVEL A CURTO PRAZO R$ 4.664.324,00R$ 5.303.490,79

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 175.084,30R$ 528.689,59

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 17.486,00R$ 0,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 101.298,41R$ 75.643,04

   EMPRESTIMOS / PARCELAMENTOS R$ 4.345.357,15R$ 4.666.731,52

   CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA A
RECOLHER

R$ 25.098,14R$ 32.426,64

  OUTRAS OBRIGACOES R$ 1.379.102,14R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS SÓCIOS / PESSOAS
LIGADAS

R$ 1.379.102,14R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 22.042.493,58R$ 23.053.255,41

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.500.000,00R$ 3.500.000,00

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 3.500.000,00R$ 3.500.000,00

  RESERVAS PATRIMONIAIS R$ 18.542.493,58R$ 19.553.255,41

   RESERVAS R$ 18.542.493,58R$ 19.553.255,41
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2021 a 31/12/2021 84.499.755/0001-72

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 28.568.509,72R$ 28.085.919,72

 ATIVO CIRCULANTE R$ 3.558.785,95R$ 4.250.784,50

  DISPONIVEL R$ 278.798,24R$ 1.144.160,47

   CAIXA GERAL R$ 4.561,48R$ 2.048,47

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 45.321,03R$ 208.672,93

   APLICACAO FINANCEIRA/POUPANCA R$ 228.915,73R$ 933.439,07

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 3.279.987,71R$ 3.106.624,03

   ESTOQUE R$ 641.728,53R$ 641.728,53

   CLIENTES R$ 2.627.060,46R$ 2.456.457,46

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 11.198,72R$ 8.438,04

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 22.482.147,88R$ 21.348.111,25

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 22.482.147,88R$ 21.348.111,25

   EMPRESTIMOS PESSOAS LIGADAS R$ 22.482.147,88R$ 21.348.111,25

 ATIVO NAO CIRCULANTE - PERMANENTE R$ 2.527.575,89R$ 2.487.023,97

  ATIVO PERMANENTE R$ 2.527.575,89R$ 2.487.023,97

   IMOBILIZADO R$ 3.338.570,16R$ 3.298.018,24

   (-) DEPRECIAÇÃO R$ (810.994,27)R$ (810.994,27)

PASSIVO R$ 28.568.509,72R$ 28.085.919,72

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.641.142,42R$ 6.043.426,14

  EXIGÍVEL A CURTO PRAZO R$ 5.648.701,44R$ 4.664.324,00

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 520.743,52R$ 175.084,30

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 18.349,00R$ 17.486,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 52.578,08R$ 101.298,41

   EMPRESTIMOS / PARCELAMENTOS R$ 5.031.188,69R$ 4.345.357,15

   CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA A
RECOLHER

R$ 25.842,15R$ 25.098,14

  OUTRAS OBRIGACOES R$ 992.440,98R$ 1.379.102,14

   EMPRÉSTIMOS SÓCIOS / PESSOAS
LIGADAS

R$ 992.440,98R$ 1.379.102,14

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 21.927.367,30R$ 22.042.493,58

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.500.000,00R$ 3.500.000,00

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 3.500.000,00R$ 3.500.000,00

  RESERVAS PATRIMONIAIS R$ 18.427.367,30R$ 18.542.493,58

   RESERVAS R$ 18.427.367,30R$ 18.542.493,58
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2021 a 31/12/2021 84.499.755/0001-72

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 28.920.226,96R$ 28.568.509,72

 ATIVO CIRCULANTE R$ 4.609.515,78R$ 3.558.785,95

  DISPONIVEL R$ 1.196.232,65R$ 278.798,24

   CAIXA GERAL R$ 14.772,86R$ 4.561,48

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 44.579,90R$ 45.321,03

   APLICACAO FINANCEIRA/POUPANCA R$ 1.136.879,89R$ 228.915,73

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 3.413.283,13R$ 3.279.987,71

   ESTOQUE R$ 641.728,53R$ 641.728,53

   CLIENTES R$ 2.760.355,88R$ 2.627.060,46

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 11.198,72R$ 11.198,72

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 21.724.982,66R$ 22.482.147,88

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 21.724.982,66R$ 22.482.147,88

   EMPRESTIMOS PESSOAS LIGADAS R$ 21.724.982,66R$ 22.482.147,88

 ATIVO NAO CIRCULANTE - PERMANENTE R$ 2.585.728,52R$ 2.527.575,89

  ATIVO PERMANENTE R$ 2.585.728,52R$ 2.527.575,89

   IMOBILIZADO R$ 3.396.722,79R$ 3.338.570,16

   (-) DEPRECIAÇÃO R$ (810.994,27)R$ (810.994,27)

PASSIVO R$ 28.920.226,96R$ 28.568.509,72

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.802.642,42R$ 6.641.142,42

  EXIGÍVEL A CURTO PRAZO R$ 6.090.911,90R$ 5.648.701,44

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 365.496,62R$ 520.743,52

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 15.216,00R$ 18.349,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 58.956,74R$ 52.578,08

   EMPRESTIMOS / PARCELAMENTOS R$ 5.626.953,29R$ 5.031.188,69

   CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA A
RECOLHER

R$ 24.289,25R$ 25.842,15

  OUTRAS OBRIGACOES R$ 711.730,52R$ 992.440,98

   EMPRÉSTIMOS SÓCIOS / PESSOAS
LIGADAS

R$ 711.730,52R$ 992.440,98

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 22.117.584,54R$ 21.927.367,30

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.500.000,00R$ 3.500.000,00

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 3.500.000,00R$ 3.500.000,00

  RESERVAS PATRIMONIAIS R$ 18.617.584,54R$ 18.427.367,30

   RESERVAS R$ 18.617.584,54R$ 18.427.367,30
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2021 a 31/12/2021 84.499.755/0001-72

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 26.589.562,00R$ 28.920.226,96

 ATIVO CIRCULANTE R$ 4.913.323,98R$ 4.609.515,78

  DISPONIVEL R$ 461.428,13R$ 1.196.232,65

   CAIXA GERAL R$ 3.279,59R$ 14.772,86

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 97.784,40R$ 44.579,90

   APLICACAO FINANCEIRA/POUPANCA R$ 360.364,14R$ 1.136.879,89

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 4.451.895,85R$ 3.413.283,13

   ESTOQUE R$ 1.506.872,11R$ 641.728,53

   CLIENTES R$ 2.933.825,02R$ 2.760.355,88

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 11.198,72R$ 11.198,72

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 19.176.786,70R$ 21.724.982,66

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 19.176.786,70R$ 21.724.982,66

   EMPRESTIMOS PESSOAS LIGADAS R$ 19.176.786,70R$ 21.724.982,66

 ATIVO NAO CIRCULANTE - PERMANENTE R$ 2.499.451,32R$ 2.585.728,52

  ATIVO PERMANENTE R$ 2.499.451,32R$ 2.585.728,52

   IMOBILIZADO R$ 3.424.456,12R$ 3.396.722,79

   (-) DEPRECIAÇÃO R$ (925.004,80)R$ (810.994,27)

PASSIVO R$ 26.589.562,00R$ 28.920.226,96

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.680.811,28R$ 6.802.642,42

  EXIGÍVEL A CURTO PRAZO R$ 3.680.811,28R$ 6.090.911,90

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 448.270,97R$ 365.496,62

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 15.216,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 129.388,32R$ 58.956,74

   EMPRESTIMOS / PARCELAMENTOS R$ 3.079.538,93R$ 5.626.953,29

   CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA A
RECOLHER

R$ 23.613,06R$ 24.289,25

  OUTRAS OBRIGACOES R$ 0,00R$ 711.730,52

   EMPRÉSTIMOS SÓCIOS / PESSOAS
LIGADAS

R$ 0,00R$ 711.730,52

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 22.908.750,72R$ 22.117.584,54

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.500.000,00R$ 3.500.000,00

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 3.500.000,00R$ 3.500.000,00

  RESERVAS PATRIMONIAIS R$ 19.408.750,72R$ 18.617.584,54

   RESERVAS R$ 19.408.750,72R$ 18.617.584,54
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2021 a 31/12/2021 84.499.755/0001-72

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 1.762.376,06R$ 2.791.136,57

       RECEITA DE REVENDA DE MERCADORIAS R$ 1.762.376,06R$ 2.791.136,57

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (269.240,71)R$ (795.599,27)

       (-) IMPOSTOS S/RECEITAS DE REVENDAS R$ (239.453,47)R$ (368.713,05)

       (-) DEVOLUCOES E DESCONTOS R$ (29.787,24)R$ (426.886,22)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 1.493.135,35R$ 1.995.537,30

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (541.972,41)R$ (1.590.022,68)

       (-) COMPRAS MERCADORIAS R$ (541.972,41)R$ (1.590.022,68)

        (-) COMPRAS DE MERCADORIAS R$ (541.972,41)R$ (1.129.087,00)

        (-) FECHAMENTO ANUAL R$ (0,00)R$ (460.935,68)

    LUCRO BRUTO R$ 951.162,94R$ 405.514,62

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (403.195,59)R$ (798.121,29)

       (-) DESPESAS GERAIS - ADMINISTRACAO R$ (403.195,59)R$ (798.121,29)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (403.195,59)R$ (798.121,29)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (38.823,67)R$ (229.423,57)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (38.823,67)R$ (229.423,57)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (38.823,67)R$ (229.423,57)

      OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 6.275,28R$ 9.067,16

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 6.275,28R$ 9.067,16

   RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 515.418,96R$ (612.963,08)

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 515.418,96R$ (612.963,08)

      (-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (47.244,99)R$ (65.510,54)

       (-) IMPOSTOS FEDERAIS R$ (47.244,99)R$ (65.510,54)

 RESULTADO LÍQUIDO R$ 468.173,97R$ (678.473,62)

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 468.173,97R$ (678.473,62)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2021 a 31/12/2021 84.499.755/0001-72

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 2.048.108,67R$ 1.762.376,06

       RECEITA DE REVENDA DE MERCADORIAS R$ 2.048.108,67R$ 1.762.376,06

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (455.741,88)R$ (269.240,71)

       (-) IMPOSTOS S/RECEITAS DE REVENDAS R$ (287.492,93)R$ (239.453,47)

       (-) DEVOLUCOES E DESCONTOS R$ (168.248,95)R$ (29.787,24)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 1.592.366,79R$ 1.493.135,35

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (1.131.086,32)R$ (541.972,41)

       (-) COMPRAS MERCADORIAS R$ (1.131.086,32)R$ (541.972,41)

        (-) COMPRAS DE MERCADORIAS R$ (1.131.086,32)R$ (541.972,41)

    LUCRO BRUTO R$ 461.280,47R$ 951.162,94

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (475.067,03)R$ (403.195,59)

       (-) DESPESAS GERAIS - ADMINISTRACAO R$ (475.067,03)R$ (403.195,59)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (475.067,03)R$ (403.195,59)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (52.210,38)R$ (38.823,67)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (52.210,38)R$ (38.823,67)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (52.210,38)R$ (38.823,67)

      OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 2.037,13R$ 6.275,28

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 2.037,13R$ 6.275,28

   (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (63.959,81)R$ 515.418,96

  (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (63.959,81)R$ 515.418,96

      (-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (51.166,47)R$ (47.244,99)

       (-) IMPOSTOS FEDERAIS R$ (51.166,47)R$ (47.244,99)

 (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (115.126,28)R$ 468.173,97

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (115.126,28)R$ 468.173,97
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2021 a 31/12/2021 84.499.755/0001-72

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 2.214.135,55R$ 2.048.108,67

       RECEITA DE REVENDA DE MERCADORIAS R$ 2.214.135,55R$ 2.048.108,67

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (405.294,89)R$ (455.741,88)

       (-) IMPOSTOS S/RECEITAS DE REVENDAS R$ (297.666,62)R$ (287.492,93)

       (-) DEVOLUCOES E DESCONTOS R$ (107.628,27)R$ (168.248,95)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 1.808.840,66R$ 1.592.366,79

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (1.041.497,44)R$ (1.131.086,32)

       (-) COMPRAS MERCADORIAS R$ (1.041.497,44)R$ (1.131.086,32)

        (-) COMPRAS DE MERCADORIAS R$ (1.041.497,44)R$ (1.131.086,32)

    LUCRO BRUTO R$ 767.343,22R$ 461.280,47

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (538.950,72)R$ (475.067,03)

       (-) DESPESAS GERAIS - ADMINISTRACAO R$ (538.950,72)R$ (475.067,03)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (538.950,72)R$ (475.067,03)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (80.637,19)R$ (52.210,38)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (80.637,19)R$ (52.210,38)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (80.637,19)R$ (52.210,38)

      OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 171,00R$ 2.037,13

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 171,00R$ 2.037,13

   RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 147.926,31R$ (63.959,81)

      RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ 100.778,89R$ 0,00

       RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 100.778,89R$ 0,00

        RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 100.778,89R$ 0,00

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 248.705,20R$ (63.959,81)

      (-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (58.487,96)R$ (51.166,47)

       (-) IMPOSTOS FEDERAIS R$ (58.487,96)R$ (51.166,47)

 RESULTADO LÍQUIDO R$ 190.217,24R$ (115.126,28)

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 190.217,24R$ (115.126,28)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2021 a 31/12/2021 84.499.755/0001-72

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 2.683.415,23R$ 2.214.135,55

       RECEITA DE REVENDA DE MERCADORIAS R$ 2.683.415,23R$ 2.214.135,55

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (439.181,25)R$ (405.294,89)

       (-) IMPOSTOS S/RECEITAS DE REVENDAS R$ (398.957,19)R$ (297.666,62)

       (-) DEVOLUCOES E DESCONTOS R$ (40.224,06)R$ (107.628,27)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 2.244.233,98R$ 1.808.840,66

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (232.329,72)R$ (1.041.497,44)

       (-) COMPRAS MERCADORIAS R$ (232.329,72)R$ (1.041.497,44)

        (-) COMPRAS DE MERCADORIAS R$ (1.097.473,30)R$ (1.041.497,44)

        FECHAMENTO ANUAL R$ 865.143,58R$ 0,00

    LUCRO BRUTO R$ 2.011.904,26R$ 767.343,22

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (704.911,43)R$ (538.950,72)

       (-) DESPESAS GERAIS - ADMINISTRACAO R$ (704.911,43)R$ (538.950,72)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (704.911,43)R$ (538.950,72)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (440.776,52)R$ (80.637,19)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (440.776,52)R$ (80.637,19)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (440.776,52)R$ (80.637,19)

      OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 92,13R$ 171,00

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 92,13R$ 171,00

   RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 866.308,44R$ 147.926,31

      (-) RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ 100.778,89

       (-) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ 100.778,89

        (-) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ 100.778,89

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 866.308,44R$ 248.705,20

      (-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (75.142,26)R$ (58.487,96)

       (-) IMPOSTOS FEDERAIS R$ (75.142,26)R$ (58.487,96)

 RESULTADO LÍQUIDO R$ 791.166,18R$ 190.217,24

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 791.166,18R$ 190.217,24

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 1Página 1 de
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

84.499.755/0001-72

01/01/2021 a 31/12/2021

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

Versão: 9.0.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

13200279174

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  18

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

14.F9.0F.BA.94.1C.42.9E.EE.AB.6A.E9.A2.84.9B.8C.F9.1B.67.04

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 56703961204 NEY RAYOL
NETO:56703961204

778507121154646958
3

17/05/2021 a
17/05/2024 Não

Administrador 66657946287
JORGE CHALUB

PEREIRA
FILHO:66657946287

786400231550039036
3

13/05/2021 a
13/05/2022 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

14.F9.0F.BA.94.1C.42.9E.EE.AB.6A.E9.
A2.84.9B.8C.F9.1B.67.04-3 em às28/04/2022 19:47:11

A6.3F.29.B5.38.90.E1.58
11.0B.ED.65.3F.0A.AA.72

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

01/01/2021 a 31/12/2021 84.499.755/0001-72

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

NIRE 13200279174

CNPJ 84.499.755/0001-72

Número de Ordem 18

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Manaus

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/10/1993

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

28067

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 18

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

28067

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Documento(s) de Habilitação (0877068)         SEI 2022.002422 / pg. 412



 31/05/2022  0006115379 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   006115379  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 30/05/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 MOVENORTE   COMÉRCIO   E   REPRESENTAÇÕES   LTDA,   residente   na   AV.   Tefé,   1721,   , 
 CACHOEIRINHA,   CEP:   69065-020,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 84.499.755/0001-72. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 31 de maio de 2022. 

                0006115379 
 PEDIDO N°:  
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 17/08/2022  0006267821 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   006267821  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 16/08/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 MOVENORTE   COMERCIO   E   REPRESENTACOES   LTDA,   vinculado   ao   CNPJ: 
 84.499.755/0001-72. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quarta-feira, 17 de agosto de 2022. 

                0006267821 
 PEDIDO N°:  
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Av. Tefé, 1721, Cachoeirinha – CEP: 69.065-020 
Fone/Fax: (92) 3664-0477 / e-mail: movenorte@movenorte.com.br  

CNPJ: n.º 84.499.755/0001-72 / Insc. Est. n.º 04.126.967-5 
Manaus - Amazonas 

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Declaro para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive 

o estabelecido no subitem 6.6., para os devidos fins elencados no art. 9º e seus 

incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores 

ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 

ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 

Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

 

b) Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como 

que a empresa recebeu o Edital e todos os documentos que o integram, dispondo 

de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de 

preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 

 

c) Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado 

ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, 

efetuar o referido cadastramento no prazo de cinco dias úteis, a contar da 

adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor 

dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder 

a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;  

 

d) O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos 

incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como 

quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 
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LICITACAO
Nota

LICITACAO
Caixa de texto



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160356388691 13/01/2016 15:24:21

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
13/01/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00004842

Quantidade

300

Espécie
Diversos

Peso Bruto

300

Peso Líquido

300

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
0,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
105.000,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
0,00

Valor Total dos Produtos
105.000,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

901299 ESTANTE AÇO 6 PRAT 1980X920X420 CH22/14 
RFL 94031000 060 5405 PC 300,000 350,0000 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02006743-A 12/02/2016 105.000,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00004842 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 6226,50
REF EMPENHO 2015NE07640
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 105000,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00004842RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 006743

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 006743

NF-e

Chave de Acesso
1316 0184 4997 5500 0172 5500 1000 0067 4310 0004 8424

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403450949 01/04/2016 14:53:22

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005029

Quantidade

1500

Espécie
Diversos

Peso Bruto

1,5

Peso Líquido

1,5

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
72.900,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
405.000,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
405.000,00

Valor Total dos Produtos
405.000,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

911767 CADEIRA GIRATORIA TECIDO 94039900 000 5102 UN 1.500,000 270,0000 405.000,00 405.000,0
0

72.900,
00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02006995-A 01/05/2016 405.000,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005029 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 92866,50
EMPENHO 2016NE01673
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 405000,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005029RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 006995

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 006995

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0069 9510 0005 0290

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403451879 01/04/2016 14:53:38

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005030

Quantidade

1500

Espécie
Diversos

Peso Bruto

1500

Peso Líquido

1500

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
337.500,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
1.875.000,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
1.875.000,00

Valor Total dos Produtos
1.875.000,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

903753 LONGARINA C/ CONCHA B.SINAL VERDE 3 LUG 
EC 219 94017900 000 5102 PC 1.500,000 1.250,000

0
1.875.000,0

0
1.875.000

,00
337.500

,00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02006996-A 01/05/2016 1.875.000,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005030 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 429937,50
EMPENHO 2016NE01673
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 1875000,00
ICMS-Mercadoria Produzida na ZFM conforme Portaria Suframa nº257e 276-Redução BC conf.Dec.23994 Art.22 Par.19
IPI Isento Conf.Art.81,Inc I Dec.7212/2010. De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados, lei 13.709/2018, declaro livre 
consentimento no tratamento
de meus dados pessoais, para as finalidades comerciais e cadastrais com a empresa.

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005030RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 006996

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 006996

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0069 9610 0005 0300

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403451606 01/04/2016 14:53:56

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005031

Quantidade

300

Espécie
Diversos

Peso Bruto

0,3

Peso Líquido

0,3

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
10.260,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
57.000,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
57.000,00

Valor Total dos Produtos
57.000,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

912933 MESA REDONDA 1000X750 CZ/CZ BB EP 4 PÉS 912933 94033000 000 5102 UN 300,000 190,0000 57.000,00 57.000,00 10.260, 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02006997-A 01/05/2016 57.000,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005031 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 13070,10
EMPENHO 2016NE01673
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 57000,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005031RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 006997

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 006997

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0069 9710 0005 0316

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 425



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403451891 01/04/2016 14:54:12

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005032

Quantidade

20

Espécie
Diversos

Peso Bruto

0,02

Peso Líquido

0,02

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
2.376,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
13.200,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
13.200,00

Valor Total dos Produtos
13.200,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

908465 ESTOFADO 3 LUG NAPOLIS CORINO PRETO 3610 94016100 000 5102 UN 20,000 660,0000 13.200,00 13.200,00 2.376,0 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02006998-A 01/05/2016 13.200,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005032 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 3026,76
EMPENHO 2016NE01673
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 13200,00
ICMS-Mercadoria Produzida na ZFM conforme Portaria Suframa nº257e 276-Redução BC conf.Dec.23994 Art.22 Par.19
IPI Isento Conf.Art.81,Inc I Dec.7212/2010. De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados, lei 13.709/2018, declaro livre 
consentimento no tratamento
de meus dados pessoais, para as finalidades comerciais e cadastrais com a empresa.

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005032RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 006998

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 006998

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0069 9810 0005 0321

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 426



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403451897 01/04/2016 14:54:28

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005033

Quantidade

689

Espécie
Diversos

Peso Bruto

689

Peso Líquido

689

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
179.829,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
999.050,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
999.050,00

Valor Total dos Produtos
999.050,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

903755 LONGARINA C/ CONCHA B.SINAL VERDE 4 LUG 
EC 94017900 000 5102 PC 689,000 1.450,000

0 999.050,00 999.050,0
0

179.829
,00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02006999-A 01/05/2016 999.050,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005033 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 229082,17
EMPENHO 2016NE01673
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 999050,00
ICMS-Mercadoria Produzida na ZFM conforme Portaria Suframa nº257e 276-Redução BC conf.Dec.23994 Art.22 Par.19
IPI Isento Conf.Art.81,Inc I Dec.7212/2010. De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados, lei 13.709/2018, declaro livre 
consentimento no tratamento
de meus dados pessoais, para as finalidades comerciais e cadastrais com a empresa.

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005033RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 006999

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 006999

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0069 9910 0005 0337

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 427



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403453007 01/04/2016 14:54:44

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005034

Quantidade

140

Espécie
Diversos

Peso Bruto

140

Peso Líquido

140

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
10.584,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
58.800,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
58.800,00

Valor Total dos Produtos
58.800,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

234103 EST ACO 06 PRAT 198X92,5X58 CH24/18 EDRR-
580/24 CI

2708040005
20808 94031000 000 5102 PC 140,000 420,0000 58.800,00 58.800,00 10.584,

00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007000-A 01/05/2016 58.800,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005034 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 13482,84
REF FAT PARCIAL EMPENHO 2016NE01673
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 58800,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005034RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007000

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007000

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0070 0010 0005 0348

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 428



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403464600 01/04/2016 15:06:44

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005035

Quantidade

811

Espécie
Diversos

Peso Bruto

811

Peso Líquido

811

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
211.671,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
1.175.950,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
1.175.950,00

Valor Total dos Produtos
1.175.950,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

903755 LONGARINA C/ CONCHA B.SINAL VERDE 4 LUG 
EC 94017900 000 5102 PC 811,000 1.450,000

0
1.175.950,0

0
1.175.950

,00
211.671

,00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007001-A 01/05/2016 1.175.950,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005035 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 269645,34
EMPENHO 2016NE01674
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 1175950,00
ICMS-Mercadoria Produzida na ZFM conforme Portaria Suframa nº257e 276-Redução BC conf.Dec.23994 Art.22 Par.19
IPI Isento Conf.Art.81,Inc I Dec.7212/2010. De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados, lei 13.709/2018, declaro livre 
consentimento no tratamento
de meus dados pessoais, para as finalidades comerciais e cadastrais com a empresa.

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005035RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007001

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007001

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0070 0110 0005 0353

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 429



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403471996 01/04/2016 15:15:26

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005036

Quantidade

30

Espécie
Diversos

Peso Bruto

0,03

Peso Líquido

0,03

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
2.538,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
14.100,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
14.100,00

Valor Total dos Produtos
14.100,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

910336 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPE 2,05X2,05 80" TDPCT8 85299090 000 5102 UN 30,000 470,0000 14.100,00 14.100,00 2.538,0 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007002-A 01/05/2016 14.100,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005036 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 3233,13
EMPENHO 2016NE01675
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 14100,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005036RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007002

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007002

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0070 0210 0005 0369

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 430



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403472202 01/04/2016 15:15:56

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005037

Quantidade

100

Espécie
Diversos

Peso Bruto

0,1

Peso Líquido

0,1

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
11.520,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
64.000,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
64.000,00

Valor Total dos Produtos
64.000,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

909159 CONJ LIX SELETIVA 3LUG 
219241.902471.902468.902469

CONJLIXC
OL 39239000 000 5102 UN 100,000 640,0000 64.000,00 64.000,00 11.520,

00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007003-A 01/05/2016 64.000,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005037 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 14675,20
FAT PARCIAL EMPENHO 2016NE01675
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 64000,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005037RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007003

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007003

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0070 0310 0005 0374

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 431



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403473425 01/04/2016 15:16:29

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005038

Quantidade

200

Espécie
Diversos

Peso Bruto

200

Peso Líquido

200

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
5.220,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
29.000,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
29.000,00

Valor Total dos Produtos
29.000,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

280304 QUADRO FELTRO 120X90 ALUMINIO 9523 9523 44219900 000 5102 PC 200,000 145,0000 29.000,00 29.000,00 5.220,0 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007004-A 01/05/2016 29.000,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005038 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 6649,70
FAT PARCIAL EMPENHO 2016NE001675
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 29000,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005038RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007004

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007004

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0070 0410 0005 0380

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 432



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160403498892 01/04/2016 15:45:50

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
01/04/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005040

Quantidade

40

Espécie
Diversos

Peso Bruto

0,04

Peso Líquido

0,04

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
1.418,40

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
7.880,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
7.880,00

Valor Total dos Produtos
7.880,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

911767 CADEIRA GIRATORIA TECIDO 94039900 000 5102 UN 40,000 197,0000 7.880,00 7.880,00 1.418,4 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007006-A 01/05/2016 7.880,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005040 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 1806,88
EMPENHO 2016NE02340
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 7880,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005040RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007006

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007006

NF-e

Chave de Acesso
1316 0484 4997 5500 0172 5500 1000 0070 0610 0005 0406

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 433



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160421256798 02/05/2016 12:41:26

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
02/05/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005108

Quantidade

600

Espécie
Diversos

Peso Bruto

0,6

Peso Líquido

0,6

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
3.672,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
20.400,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
20.400,00

Valor Total dos Produtos
20.400,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

911946 DISPENSER INOX P COPO DE ÁGUA 180/200 ML 
A10 A10 73249000 000 5102 UN 600,000 34,0000 20.400,00 20.400,00 3.672,0

0 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007101-A 01/06/2016 20.400,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005108 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 4677,72
REF FAT PARCIAL DO EMPENHO 2016NE01675
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 20400,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005108RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007101

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007101

NF-e

Chave de Acesso
1316 0584 4997 5500 0172 5500 1000 0071 0110 0005 1081

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 434



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160421256807 02/05/2016 12:41:50

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
02/05/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005109

Quantidade

300

Espécie
Diversos

Peso Bruto

300

Peso Líquido

300

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
7.830,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
43.500,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
43.500,00

Valor Total dos Produtos
43.500,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

280304 QUADRO FELTRO 120X90 ALUMINIO 9523 9523 44219900 000 5102 PC 300,000 145,0000 43.500,00 43.500,00 7.830,0 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007102-A 01/06/2016 43.500,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005109 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 9974,55
REF FAT PARCIAL DO EMPENHO 2016NE01675
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 43500,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005109RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007102

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007102

NF-e

Chave de Acesso
1316 0584 4997 5500 0172 5500 1000 0071 0210 0005 1097

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 435



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160421256811 02/05/2016 12:42:06

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
02/05/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005110

Quantidade

60

Espécie
Diversos

Peso Bruto

60

Peso Líquido

60

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
4.536,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
25.200,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
25.200,00

Valor Total dos Produtos
25.200,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

234103 EST ACO 06 PRAT 198X92,5X58 CH24/18 EDRR-
580/24 CI

2708040005
20808 94031000 000 5102 PC 60,000 420,0000 25.200,00 25.200,00 4.536,0

0 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007103-A 01/06/2016 25.200,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005110 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 5778,36
REF FAT PARCIAL DO EMPENHO 2016NE01673
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 25200,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005110RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007103

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007103

NF-e

Chave de Acesso
1316 0584 4997 5500 0172 5500 1000 0071 0310 0005 1108

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 436



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160421256813 02/05/2016 12:42:22

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
02/05/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005111

Quantidade

60

Espécie
Diversos

Peso Bruto

0,06

Peso Líquido

0,06

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
7.128,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
39.600,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
39.600,00

Valor Total dos Produtos
39.600,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

908465 ESTOFADO 3 LUG NAPOLIS CORINO PRETO 3610 94016100 000 5102 UN 60,000 660,0000 39.600,00 39.600,00 7.128,0 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007104-A 01/06/2016 39.600,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005111 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 9080,28
REF FAT FINAL DO EMPENHO 2016NE01673
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 39600,00
ICMS-Mercadoria Produzida na ZFM conforme Portaria Suframa nº257e 276-Redução BC conf.Dec.23994 Art.22 Par.19
IPI Isento Conf.Art.81,Inc I Dec.7212/2010. De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados, lei 13.709/2018, declaro livre 
consentimento no tratamento
de meus dados pessoais, para as finalidades comerciais e cadastrais com a empresa.

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005111RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007104

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007104

NF-e

Chave de Acesso
1316 0584 4997 5500 0172 5500 1000 0071 0410 0005 1113

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 437



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160430035652 17/05/2016 13:23:45

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

17/05/2016

Data da Emissão
17/05/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005143

Quantidade

400

Espécie
Diversos

Peso Bruto

400

Peso Líquido

400

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
25.200,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
140.000,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
140.000,00

Valor Total dos Produtos
140.000,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

903299 EST ACO 6PT 1980X925X420 EDR-420 RFL-RFX CZ 94031000 000 5102 PC 400,000 350,0000 140.000,00 140.000,0
0

25.200,
00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007144-A 16/06/2016 140.000,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005143 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 32102,00
REF EMPENHO 2016NE02655
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 140000,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005143RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007144

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007144

NF-e

Chave de Acesso
1316 0584 4997 5500 0172 5500 1000 0071 4410 0005 1437

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 438



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160430038242 17/05/2016 13:25:28

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

17/05/2016

Data da Emissão
17/05/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005144

Quantidade

516

Espécie
Diversos

Peso Bruto

516

Peso Líquido

516

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
32.508,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
180.600,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
180.600,00

Valor Total dos Produtos
180.600,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

903299 EST ACO 6PT 1980X925X420 EDR-420 RFL-RFX CZ 94031000 000 5102 PC 516,000 350,0000 180.600,00 180.600,0
0

32.508,
00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007145-A 16/06/2016 180.600,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005144 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 41411,58
REF EMPENHO 2016NE02654
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 180600,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005144RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007145

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007145

NF-e

Chave de Acesso
1316 0584 4997 5500 0172 5500 1000 0071 4510 0005 1442

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 439



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160439411666 02/06/2016 10:56:56

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
02/06/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005224

Quantidade

245

Espécie
Diversos

Peso Bruto

245

Peso Líquido

245

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
11.113,20

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
61.740,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
61.740,00

Valor Total dos Produtos
61.740,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

903299 EST ACO 6PT 1980X925X420 EDR-420 RFL-RFX CZ 94031000 000 5102 PC 245,000 252,0000 61.740,00 61.740,00 11.113, 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007241-A 02/07/2016 61.740,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005224 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 14774,38
REF EMPENHO 2016NE03672
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 61740,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005224RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007241

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007241

NF-e

Chave de Acesso
1316 0684 4997 5500 0172 5500 1000 0072 4110 0005 2244

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 440



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160440241371 03/06/2016 14:00:41

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

03/06/2016

Data da Emissão
03/06/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005227

Quantidade

195

Espécie
Diversos

Peso Bruto

0,195

Peso Líquido

0,195

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
22.464,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
124.800,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
124.800,00

Valor Total dos Produtos
124.800,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

909531 CJ 4LIX SEL 50L 
219242.902470.902471.902468.902469

CJ4COLSE
L 39239000 000 5102 UN 195,000 640,0000 124.800,00 124.800,0

0
22.464,

00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007245-A 03/07/2016 124.800,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005227 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 29864,64
REF FATURAMENTO PARCIAL EMPENHO 2016NE01675
O MESMO
Formas de Pagamento: DEPOSITO EM CONTA 30 D: R$ 124800,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005227RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007245

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007245

NF-e

Chave de Acesso
1316 0684 4997 5500 0172 5500 1000 0072 4510 0005 2278

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 441



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160496355865 01/09/2016 10:18:11

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

01/09/2016

Data da Emissão
01/09/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005431

Quantidade

294

Espécie
Diversos

Peso Bruto

294

Peso Líquido

294

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
76.734,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
426.300,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
426.300,00

Valor Total dos Produtos
426.300,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

903755 LONGARINA C/ CONCHA B.SINAL VERDE 4 LUG 
EC 94017900 000 5102 PC 294,000 1.450,000

0 426.300,00 426.300,0
0

76.734,
00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007513-A 01/10/2016 426.300,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005431 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 102013,59
REF EMPENHO 2016NE06079
O MESMO
Formas de Pagamento: NOTA DE EMPENHO: R$ 426300,00
ICMS-Mercadoria Produzida na ZFM conforme Portaria Suframa nº257e 276-Redução BC conf.Dec.23994 Art.22 Par.19
IPI Isento Conf.Art.81,Inc I Dec.7212/2010. De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados, lei 13.709/2018, declaro livre 
consentimento no tratamento
de meus dados pessoais, para as finalidades comerciais e cadastrais com a empresa.

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005431RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007513

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007513

NF-e

Chave de Acesso
1316 0984 4997 5500 0172 5500 1000 0075 1310 0005 4312

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 442



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160496357036 01/09/2016 10:18:30

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

01/09/2016

Data da Emissão
01/09/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005432

Quantidade

3000

Espécie
Diversos

Peso Bruto

3

Peso Líquido

3

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
145.800,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
810.000,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
810.000,00

Valor Total dos Produtos
810.000,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

912046 CAD  DIG C/BR TEC AZ 902460.904420.910383 CDCBRTEC
AZ 94039900 000 5102 UN 3.000,000 270,0000 810.000,00 810.000,0

0
145.800

,00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007514-A 01/10/2016 810.000,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005432 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 193833,00
REF EMPENHO 2016NE06079
O MESMO
Formas de Pagamento: NOTA DE EMPENHO: R$ 810000,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005432RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007514

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007514

NF-e

Chave de Acesso
1316 0984 4997 5500 0172 5500 1000 0075 1410 0005 4328

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Documento(s) Complementares Atestado - Habilitação (0880960)         SEI 2022.002422 / pg. 443



UF

AM

Inscrição Estadual

ISENTO

Hora da Saída

Inscrição Estadual
04.126.967-5

Inscrição Estadual Substituição Tributária CNPJ
84.499.755/0001-72

Natureza da Operação
Rev.Merc.Adq.Terc.DE

Prodocolo de Autorização de uso
113160505048720 15/09/2016 15:54:10

Bairro/Distrito
JAPIIM II

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da Saída / Entrada

Data da Emissão
15/09/2016

CEP
69.076-830

Endereço
RUA WALDEMIRO LUSTOSA, 250 

Nome Razão Social
SEC DE EST DE EDUC E DESPORTO

CNPJ/CPF
04.312.419/0001-30

Fone/Fax
(92)9480-3858

Município

MANAUS

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Marca

Diversos

Numeração

00005469

Quantidade

5

Espécie
Diversos

Peso Bruto

0,005

Peso Líquido

0,005

Endereço Município

Razão Especial

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

UF Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

Outras Despesas Acessórias
0,00

0- Por conta do Remetente (CIF)

Frete por Conta Placa do Veículo UF

Valor do ICMS
576,00

Base de Cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor Total do IPI
0,00

Valor do ICMS Substituição
0,00

Valor Total da Nota
3.200,00

Valor do ICMS Deson.
0,00

Base de Cálculo do ICMS
3.200,00

Valor Total dos Produtos
3.200,00

Código Valor Valor BC Valor Valor % %

Código Descrição do Produto Fabricante NCM/SH CST CFOP UN Quantidade Unitário Total Icms Icms IPI Icms IPI

909531 CJ 4LIX SEL 50L 
219242.902470.902471.902468.902469

CJ4COLSE
L 39239000 000 5102 UN 5,000 640,0000 3.200,00 3.200,00 576,00 0,00 18,00 0,00

Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

02007558-A 15/10/2016 3.200,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO

Informações Complementares
Pedido: 00005469 Cliente: 00307 Vendedor: 099-OUTROS; Valor Total aproximado dos tributos: R$ 765,76
FATURAMENTO FINAL EMPENHO 2016NE01675
O MESMO
Formas de Pagamento: NOTA DE EMPENHO: R$ 3200,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao Fisco

DATA DE RECEBIMENTO

Pág. 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Pedido: 00005469RECEBEMOS DE MOVENORTE COM E REP LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1

Série: 001

Nº. 007558

0 - Entrada
1 - Saída

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

DANFEMOVENORTE COM E REP LTDA

www.movenorte.com.br

faturamentoxml-
movenorte@outlook.com.br

(92)-3664-0349

CACHOEIRINHA - 69.065-020  MANAUS-
AM

AV. TEFE, 1721

Série: 001

Nº. 007558

NF-e

Chave de Acesso
1316 0984 4997 5500 0172 5500 1000 0075 5810 0005 4691

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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DECLARAÇÕES

 
UASG 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Pregão Eletrônico Nº 40262022

CNPJ/CPF  Razão Social/Nome Porte da Empresa
72.426.141/0001-81  FLORIANRIUS COMERCIO & INSTALACOES DE MOVEIS EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 08/06/2022 12:18  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
42.545.548/0001-67  A F S DE MORAIS COMERCIO ME/EPP
Data Declarações: 08/06/2022 15:23  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
28.927.482/0001-49  LIMA FARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 15/06/2022 12:40  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
16.981.984/0001-79  GEISA GOMES DA SILVA ME/EPP
Data Declarações: 20/06/2022 19:36  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
84.499.755/0001-72  MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA Demais (Diferente de ME/EPP)
Data Declarações: 22/06/2022 17:00  Declaração MEE/EPP: NÃO  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
30.746.178/0001-47  BETEL MOVEIS EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 22/06/2022 17:28  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
30.456.523/0001-08  MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 22/06/2022 17:51  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
09.211.711/0001-80  CENTRAL MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA Demais (Diferente de ME/EPP)
Data Declarações: 23/06/2022 08:11  Declaração MEE/EPP: NÃO  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
29.125.105/0001-59  S M R DECORACOES LTDA ME/EPP
Data Declarações: 23/06/2022 09:43  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 

 
Fechar
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 84.499.755/0001-72
Razão Social: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

Endereço:
AVENIDA TEFE, 1721 - CACHOEIRINHA - Manaus / Amazonas

Emitido em: 17/08/2022 13:05 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 84.499.755/0001-72 DUNS®: 913995416
Razão Social: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 3.500.000,00 Data de Abertura da Empresa: 14/10/1993
CNAE Primário: 4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE

COLCHOARIA

CNAE Secundário 1: 4613-3/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
CNAE Secundário 2: 4615-0/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
CNAE Secundário 3: 4631-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS
CNAE Secundário 4: 4634-6/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR
CNAE Secundário 5: 4635-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E
CNAE Secundário 6: 4635-4/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE
CNAE Secundário 7: 4635-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 8: 4637-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ TORRADO, MOÍDO E
CNAE Secundário 9: 4637-1/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E
CNAE Secundário 10: 4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
CNAE Secundário 11: 4639-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
CNAE Secundário 12: 4641-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS
CNAE Secundário 13: 4641-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
CNAE Secundário 14: 4641-9/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
CNAE Secundário 15: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 16: 4643-5/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE
CNAE Secundário 17: 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
CNAE Secundário 18: 4645-1/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE
CNAE Secundário 19: 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E
CNAE Secundário 20: 4649-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
CNAE Secundário 21: 4649-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE

Emitido em: 17/08/2022 13:06 de
CPF: 856.140.172-91      Nome: EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 22: 4649-4/05 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA;
CNAE Secundário 23: 4649-4/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E
CNAE Secundário 24: 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
CNAE Secundário 25: 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
CNAE Secundário 26: 4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
CNAE Secundário 27: 4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
CNAE Secundário 28: 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
CNAE Secundário 29: 4665-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 30: 4669-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES;
CNAE Secundário 31: 4671-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS
CNAE Secundário 32: 4686-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO EM BRUTO
CNAE Secundário 33: 4686-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
CNAE Secundário 34: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 35: 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
CNAE Secundário 36: 4763-6/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS
CNAE Secundário 37: 4763-6/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS
CNAE Secundário 38: 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
CNAE Secundário 39: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

Dados para Contato
CEP: 69.065-020
Endereço: AVENIDA TEFE, 1721 - CACHOEIRINHA
Município / UF: Manaus / Amazonas
Telefone: (92) 36640349
E-mail: MOVENORTE@MOVENORTE.COM.BR

Dados do Responsável Legal
666.579.462-87CPF:

Nome: JORGE CHALUB PEREIRA FILHO

Dados do Responsável pelo Cadastro
018.136.762-91CPF:

Nome: JORGE CHALUB PEREIRA
E-mail: movenorte@movenorte.com.br

Emitido em: 17/08/2022 13:06 de
CPF: 856.140.172-91      Nome: EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 846.398.062-72 Participação Societária: 10,00%
Nome: DELFIM DE ALBUQUERQUE CHALUB PEREIRA
Número do Documento: 17880599 Órgão Expedidor: SSP/AM
Data de Expedição: 13/01/2015 Data de Nascimento: 03/10/1986
Filiação Materna: MARIA DAS GRACAS DE ALBUQUERQUE PEREIRA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 69.055-736
Endereço: AVENIDA EFIGENIO SALES COND NAU CAPITANIA, 428 - APT 601 -
Município / UF: Manaus / Amazonas
Telefone: (92) 36331833
E-mail: movenorte@movenorte.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 240.601.942-04 Participação Societária: 0,01%
Nome: RAQUEL COHEN DA SILVA
Número do Documento: 07303645 Órgão Expedidor: SSP/AM
Data de Expedição: 13/11/1989 Data de Nascimento: 08/09/1966
Filiação Materna: LUZIA MENDONCA COHEN
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 69.068-130
Endereço: RUA AYRES DE ALMEIDA, 99 - RAIZ
Município / UF: Manaus / Amazonas
Telefone: (92) 36331833
E-mail: MOVENORTE@MOVENORTE.COM.BR

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 018.136.762-91 Participação Societária: 59,97%
Nome: JORGE CHALUB PEREIRA
Número do Documento: 01894463 Órgão Expedidor: SSP/AM
Data de Expedição: 13/02/2007 Data de Nascimento: 01/02/1952
Filiação Materna: VITORIA CHALUB PEREIRA
Estado Civil: Separado(a) Judicialmente

CEP: 69.055-736
Endereço: AVENIDA EFIGENIO SALES COND NAU CAPITANIA, 428 - APT 601 -
Município / UF: Manaus / Amazonas
Telefone: (92) 36331833
E-mail: MOVENORTE@MOVENORTE.COM.BR

Emitido em: 17/08/2022 13:06 de
CPF: 856.140.172-91      Nome: EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 666.579.462-87 Participação Societária: 30,02%
Nome: JORGE CHALUB PEREIRA FILHO
Número do Documento: 14654580 Órgão Expedidor: SSP/AM
Data de Expedição: 09/02/2012 Data de Nascimento: 20/06/1980
Filiação Materna: MARIA DAS GRACAS DE ALBUQUERQUE PEREIRA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 69.055-736
Endereço: AVENIDA EFIGENIO SALES COND NAU CAPITANIA, 428 - APT 601 -
Município / UF: Manaus / Amazonas
Telefone: (92) 36331833
E-mail: movenorte@movenorte.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
1905 - NAVIOS DE GUERRA E EMBARCACOES DE DESEMBARQUE
1940 - EMBARCAÇÕES PEQUENAS
2040 - FERRAGENS DE MARINHARIA E ITENS DE CASCO
2090 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA NAVIOS E MARINHARIA
2340 - MOTOCICLETAS, MOTONETAS E BICICLETAS
2540 - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
2815 - MOTORES DIESEL E COMPONENTES
3220 - MÁQUINAS PARA TRABALHOS EM MADEIRA
3450 - MÁQUINAS-FERRAMENTA PORTÁTEIS
3510 - EQUIPAMENTOS DE LAVANDERIA E LAVAGEM A SECO
3520 - EQUIPAMENTOS PARA CONSERTO DE CALÇADOS
3530 - MÁQUINAS DE COSTURA INDUSTRIAL E OFICINAS MÓVEIS  DE  CONSERTOS EM
TECIDOS
3550 - MÁQUINAS REGISTRADORAS AUTOMÁTICAS E MÁQUINAS ACIONADAS  COMFICHAS
3590 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS E  COMERCIAIS
3605 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
3610 - EQUIPAMENTO PARA IMPRESSÃO, DUPLICAÇÃO E ENCADERNAÇÃO
3630 - MÁQUINAS PARA INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE ARGILA E CONCRETO
3695 - MÁQUINAS DIVERSAS PARA INDÚSTRIAS ESPECIALIZADAS
3710 - EQUIPAMENTO PARA PREPARAÇÃO DO SOLO
3730 - EQUIPAMENTO DE LATICÍNIOS, AVICULTURA E PECUÁRIA
3750 - IMPLEMENTOS E FERRAMENTAS DE JARDINAGEM
3770 - SELARIA, ARREAMENTO, CHICOTE E ACESSÓRIOS CORRELATOS PARA   ANIMAIS
3810 - GUINDASTES E ESCAVADEIRAS
3895 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO
3920 - EQUIPAMENTOS NÃO AUTOPROPULSIONADO PARA MOVIMENTAÇÃO  DE
MATERIAIS
4110 - EQUIPAMENTO PARA REFRIGERAÇÃO
4120 - EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO
4130 - COMPONENTES DE EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERAÇÃO E AR  CONDICIONADO

Emitido em: 17/08/2022 13:06 de
CPF: 856.140.172-91      Nome: EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO
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Relatório de Credenciamento

Materiais
4140 - VENTILADORES, CIRCULADORES DE AR E VENTOINHAS
4210 - EQUIPAMENTOS PARA COMBATE A INCÊNDIO
4220 - EQUIPAMENTO PARA MERGULHO E SALVAMENTO MARÍTIMO
4430 - FORNALHAS, FORNOS E ESTUFAS INDUSTRIAIS
4440 - SECADORES, DESIDRATADORES E ANTI-HIDRATADORES
4460 - EQUIPAMENTOS PARA PURIFICAÇÃO DE AR
4510 - DISPOSITIVOS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
4520 - EQUIPAMENTOS PARA CALEFAÇÃO E AQUECEDORES DOMÉSTICOS DE ÁGUA
4540 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIASE DE
CALEFAÇÃO
4610 - EQUIPAMENTOS PARA PURIFICAÇÃO DE ÁGUA
4910 - EQUIPAMENTO ESPECIALIZADO PARA OFICINA DE MANUTENÇÃO E  REPARO DE
VEÍCULOS MOTORIZADOS
5110 - FERRAMENTAS MANUAIS DE CORTE, NÃO ACIONADAS POR FORÇA MOTRIZ
5120 - FERRAMENTAS MANUAIS SEM CORTE, NÃO ACIONADAS  POR  FORÇA  MOTRIZ
5130 - FERRAMENTAS MANUAIS ACIONADAS POR FORÇA MOTRIZ
5140 - CAIXAS PARA FERRAMENTAS E FERRAGENS
5440 - EQUIPAMENTOS PARA MONTAGEM DE ANDAIME E FORMAS DE CONCRETO
5530 - COMPENSADOS E FOLHEADOS
5640 - PAINEL DE PAPELÃO,PAPEL EMPREGADO EM CONSTRUÇÃO E MATERIAIS DE
ISOLAMENTO TÉRMICO
5670 - COMPONENTES PRÉ-FABRICADOS PARA CONSTRUÇÃO
5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO
5805 - EQUIPAMENTO TELEFÔNICO E TELEGRÁFICO
5815 - EQUIPAMENTOS DE TELETIPO E FAC-SÍMILE
5835 - EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE SOM
5965 - FONES, MICROFONES E ALTO-FALANTES
5985 - ANTENAS, GUIAS DE ONDA E ITENS CORRELATOS
6110 - EQUIPAMENTOS DE CONTROLE ELÉTRICO
6130 - CONVERSORES ELÉTRICOS ESTÁTICOS
6210 - APARELHOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA DE USO INTERNO E EXTERNO
6230 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA MANUAL E PORTÁTIL
6350 - SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA  SEGURANÇA
6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS  E  CIRÚRGICOS
6520 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DENTÁRIOS
6525 - EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE RAIOS-X DE USO  MÉDICO,  DENTÁRIO E
VETERINÁRIO
6530 - MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E  SUPRIMENTOS  HOSPITALARES
6540 - EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E SUPRIMENTOS OFTALMOLÓGICOS
6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO
6670 - ESCALAS E BALANÇAS
6675 - INSTRUMENTOS DE DESENHO, TOPOGRAFIA E CARTOGRAFIA
6730 - EQUIPAMENTO PARA PROJEÇÃO FOTOGRÁFICA
6740 - EQUIPAMENTO PARA REVELAÇÃO E ACABAMENTO FOTOGRÁFICO
6750 - SUPRIMENTOS FOTOGRÁFICOS
6760 - EQUIPAMENTO FOTOGRÁFICO E ACESSÓRIOS

Emitido em: 17/08/2022 13:06 de
CPF: 856.140.172-91      Nome: EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO
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Relatório de Credenciamento

Materiais
7025 - UNIDADES DE ARMAZENAMENTO DE ENTRADA E SAÍDA DE DADOS
7045 - ARTIGOS DIVERSOS PARA PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE DADOS
7105 - MOBILIÁRIO DOMÉSTICO
7110 - MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO
7125 - ARMÁRIOS E ESTANTES
7195 - MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS
7210 - UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
7240 - RECEPIENTES PARA USO DOMÉSTICO E COMERCIAL
7290 - UTENSÍLIOS COMERCIAIS E DOMÉSTICOS DIVERSOS
7310 - EQUIPAMENTOS PARA COZINHAR, ASSAR E SERVIR ALIMENTOS
7320 - EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE COZINHA
7330 - UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MANUAIS DE COZINHA
7340 - CUTELARIA E TALHERES
7350 - LOUÇA E ARTIGOS DE MESA
7360 - JOGOS, CONJUNTOS  E  EQUIPAMENTOS PARA PREPARAR E SERVIR ALIMENTOS
7420 - MÁQUINAS DE CONTABILIDADE E DE CALCULAR
7430 - MÁQUINAS DE ESCREVER E DE COMPOSIÇÃO PARA ESCRITÓRIO
7435 - EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES PARA ESCRITÓRIO
7460 - ARQUIVOS VISUAIS
7490 - MÁQUINAS DIVERSAS PARA ESCRITÓRIO
7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
7520 - ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS PARA ESCRITÓRIO
7710 - INSTRUMENTOS MUSICAIS
7720 - PEÇAS E ACESSÓRIOS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
7730 - FONÓGRAFOS, RÁDIOS E TELEVISORES DE TIPO DOMÉSTICO
7810 - EQUIPAMENTO PARA ATLETISMO E DESPORTO
7830 - EQUIPAMENTO PARA GINÁSTICA E RECREAÇÃO
7910 - ENCERADEIRAS E ASPIRADORES DE PÓ
8110 - TAMBORES E LATAS
8125 - GARRAFAS E JARROS
8135 - MATERIAIS A GRANEL PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
8315 - MIUDEZAS E AVIAMENTOS PARA COSTURA
9520 - PERFIS ESTRUTURAIS DE FERRO E AÇO
9540 - PERFIS ESTRUTURAIS DE METAIS NÃO FERROSOS
9920 - ARTIGOS PARA FUMANTES
Serviços
3506 - Manutenção de Geladeiras e Bebedouros

Emitido em: 17/08/2022 13:06 de
CPF: 856.140.172-91      Nome: EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 84.499.755/0001-72 DUNS®: 913995416
Razão Social: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/01/2023
FGTS 13/09/2022
Trabalhista Validade: 13/02/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/09/2022
Receita Municipal Validade: 07/11/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/08/2022 15:18 de
CPF: 856.140.172-91      Nome: EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Anexo CRC, Rel. Nível I - Credenc., SICAF e Consulta TCU (0877070)         SEI 2022.002422 / pg. 453

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 17/08/2022 13:10:11 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ: 84.499.755/0001-72 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Anexo CRC, Rel. Nível I - Credenc., SICAF e Consulta TCU (0877070)         SEI 2022.002422 / pg. 454

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Pregão Eletrônico

925849.40262022 .69029 .5011 .5275525632

Procuradoria Geral de Justiça
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 04026/2022

 
Às 10:00 horas do dia 23 de junho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal ATO PGJ 188/2021 de 09/07/2021, em atendimento às disposições contidas na
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº
2022.002422, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 04026/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto:
Aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da
entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e quatro)
Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos neste Edital e seus Anexos.. O
Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas.
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Módulo de trabalho
Descrição Complementar: Módulo De Trabalho Material: Madeira Mdf , Dimensões Mesa Escritório: 1,80 X 0,75 X 0,74 M,
Número Gavetas Mesa Escritório: 3 UN, Dimensões Conexão: 0,75 X 0,74 M, Dimensões Mesa Microcomputador: 1,00 X
0,75 X 0,74 M, Características Adicionais: Mesa Computador Com Porta-Teclado Retrátil / Mesa , Revestimento: Laminado
Melamínico , Tipo Conexão Mesas: Angular Arredondada De 90° , Composição: Mesa Base, Conexão E Mesa
P/Microcomputador
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 122.640,9600 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,05

Aceito para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 106.920,0000 .

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Mesa
Descrição Complementar: Mesa Material Estrutura: Parafusos , Material Tampo: Mdp , Material Borda: Filme Melamínico ,
Largura: 1600 MM, Altura: 740 MM, Espessura Tampo: 25 MM, Formato: Retangular , Características Adicionais: Conforme
Modelo , Revestimento: Melamínico , Formato Tampo: Retangular
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 72.279,8400 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,05

Aceito para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 36.288,0000 .

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Armário escritório
Descrição Complementar: Armário Escritório Material: Mdp , Quantidade Portas: 2 UN, Material Porta: Madeira Mdp ,
Largura: 680 MM, Altura: 1850 MM, Características Adicionais: Puxadores Em Pvc, Dobradiças Metálicas , Profundidade:
400 MM, Tipo: Alto , Espessura: 15 M
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 56.005,9200 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,05

Aceito para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 56.592,0000 e com valor
negociado a R$ 56.005,9200 .

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Armário
Descrição Complementar: Armário Material: Madeira Mdf , Tipo Portas: Correr , Características Adicionais: Revestimento
Em Lâmina Natural De Pau-Marfim, Aca
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 48 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 67.345,4400 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,05

Aceito para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 66.312,0000 .

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Gaveteiro móvel
Descrição Complementar: Gaveteiro Móvel Material: Madeira Mdp , Quantidade Gavetas: 4 UN, Altura: 650 MM, Largura:
340 MM, Profundidade: 500 MM, Cor: Nogal , Características Adicionais: Chaveametos Simultâneo De Todas As Gavetas ,
Espessura Tampo: 25 M
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Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 48 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 41.402,8800 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,05

Aceito para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 39.830,4000 .

Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Estação trabalho
Descrição Complementar: Estação Trabalho Tipo: Modular C/Painel Divisor , Componentes: 2 Lugares , Comprimento:
1,20 M, Largura: 1,20 M, Altura: 0,75 M, Características Adicionais: Suporte Para Cpu/Gaveteiro Embutido Com 3 Gavetas ,
Revestimento: Laminado Melamínico , Cor: Marfim , Espessura Tampo: 25 M
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 52.708,8000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,05

Aceito para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 54.000,0000 e com valor
negociado a R$ 52.708,8000 .

Relação de Grupos
Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 412.383,8400 Situação: Aceito e Habilitado
Aceito para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 359.942,4000 e com valor
negociado a R$ 358.065,1200 .

Itens do grupo:

 1 - Módulo de trabalho

 2 - Mesa

 3 - Armário escritório

 4 - Armário

 5 - Gaveteiro móvel

 6 - Estação trabalho

Histórico
Item: 1 - Grupo 1 - Módulo de trabalho

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
29.125.105/0001-59 S M R

DECORACOES LTDA
Sim Sim 24 R$ 1.520,0000 R$ 36.480,0000 23/06/2022

09:43:55
Marca: BUILDING 
Fabricante: BUILDING 
Modelo / Versão: modulo de trabalho 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Módulo De Trabalho Material: Madeira Mdf , Dimensões Mesa Escritório:
1,80 X 0,75 X 0,74 M, Número Gavetas Mesa Escritório: 3 UN, Dimensões Conexão: 0,75 X 0,74 M, Dimensões Mesa
Microcomputador: 1,00 X 0,75 X 0,74 M, Características Adicionais: Mesa Computador Com Porta-Teclado Retrátil /
Mesa , Revestimento: Laminado Melamínico , Tipo Conexão Mesas: Angular Arredondada De 90° , Composição: Mesa
Base, Conexão E Mesa P/Microcomputador 
Porte da empresa: ME/EPP

30.456.523/0001-08 MOSAICO
MADEIRAS E
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 1.818,6000 R$ 43.646,4000 22/06/2022
17:51:56

Marca: YARIS 
Fabricante: YARIS 
Modelo / Versão: Módulo De Trabalho Material: Madeira Mdf , Dimensõ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Módulo De Trabalho Material: Madeira Mdf , Dimensões Mesa Escritório:
1,80 X 0,75 X 0,74 M, Número Gavetas Mesa Escritório: 3 UN, Dimensões Conexão: 0,75 X 0,74 M, Dimensões Mesa
Microcomputador: 1,00 X 0,75 X 0,74 M, Características Adicionais: Mesa Computador Com Porta-Teclado Retrátil /
Mesa , Revestimento: Laminado Melamínico , Tipo Conexão Mesas: Angular Arredondada De 90° , Composição: Mesa
Base, Conexão E Mesa P/Microcomputador 
Porte da empresa: ME/EPP

30.746.178/0001-47 BETEL MOVEIS
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 3.500,0000 R$ 84.000,0000 22/06/2022
17:28:05

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: MLCA01 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO Deverá ter o
tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de
espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com
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acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento
em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP
40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo
aplicado na monta gem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado.
Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos
aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os topos
aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos
revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gave tas com Fundo em HDF 3 mm
revestido em uma face e dotadas de trilho te lescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e
esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta
deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio
extru sado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser
feita através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste
metálica com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9 pontos
confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com
acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acaba mento
preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pon tos para rede elétrica, 03 pontos com suportes
para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em
um vão fechado, para a maior segurança do usuário. Deverá ser das cores preta e marsala ou similar. Garantia mínima:
60 (sessenta) meses FAB:BETEL/ MOD:MLCA01. 
Porte da empresa: ME/EPP

72.426.141/0001-81 FLORIANRIUS
COMERCIO &
INSTALACOES DE
MOVEIS EIRELI

Sim Sim 24 R$ 4.700,0000 R$ 112.800,0000 08/06/2022
12:18:44

Marca: FLORIANRIUS 
Fabricante: FLORIANRIUS 
Modelo / Versão: MESA EM L COM ARMÁRIO EMBUTIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO 
Porte da empresa: ME/EPP

84.499.755/0001-72 MOVENORTE
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

Não Não 24 R$ 4.950,0000 R$ 118.800,0000 22/06/2022
17:00:33

Marca: GEBBWORK 
Fabricante: GEBBWORK 
Modelo / Versão: EDG2018.2415 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO Deverá ter o
tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de
espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento
em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP
40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo
aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado.
Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos
aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os topos
aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos
revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm
revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e
esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta
deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio
extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser
feita através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste
metálica com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9 pontos
confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com
acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acabamento
preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes
para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em
um vão fechado, para a maior segurança do usuário. Deverá ser das cores preta e marsala ou similar. Garantia mínima:
60 (sessenta) meses. *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

42.545.548/0001-67 A F S DE MORAIS
COMERCIO

Sim Sim 24 R$ 5.000,0000 R$ 120.000,0000 08/06/2022
15:23:32

Marca: COMBRAZ 
Fabricante: COMBRAZ 
Modelo / Versão: MOVEL DE MDF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO Deverá ter o
tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de
espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento
em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP
40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo
aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado.
Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos
aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os topos
aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos
revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm
revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e
esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta
deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio
extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser
feita através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste
metálica com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9 pontos
confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com
acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acabamento
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preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes
para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em
um vão fechado, para a maior segurança do usuário. Deverá ser das cores preta e marsala ou similar. Garantia mínima:
60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: ME/EPP

09.211.711/0001-80 CENTRAL MOVEIS
PARA ESCRITORIO
LTDA

Não Não 24 R$ 8.976,0000 R$ 215.424,0000 23/06/2022
08:11:49

Marca: USE MÓVEIS 
Fabricante: USE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
Modelo / Versão: RAVENA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO Deverá ter o
tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de
espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento
em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP
40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo
aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado.
Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos
aparentes com fita borda PVC 1mm... 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

16.981.984/0001-79 GEISA GOMES DA
SILVA

Sim Sim 24 R$ 9.300,0000 R$ 223.200,0000 20/06/2022
19:36:51

Marca: Ebenézer 
Fabricante: Ebenézer 
Modelo / Versão: Mesa em L corte convexo com armário embutido 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade
(MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm,
devendo ser um painel leve e robusto. com acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa
pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e
complemento do armário pedestal deverá ser em MDP 40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita borda
PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com
1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser compostos em MDP
25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão
ter 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm de espessura
com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as
faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço estampado,
zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com
capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor.
Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de
fixação (montagem da mesa) deverá ser feita através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a
montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado
com acabamento anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá
conter uma caixa de tomadas 9 pontos confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa
basculante também em alumínio com acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico
ABS (antichamas), com acabamento preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pontos para
rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem
conectores. A caixa de tomadas se encontra em um vão fechado, para a maior segurança do usuário. Nas cores preta e
guararapes, MDF Arauco atendendo as tolerâncias dimensionais e qualidade tecnológica aos requisitos da norma ABNT
NBR 15316-2:2015 (MDF), bem como os ensaios para laminado decorativo descrito na norma ABNT NBR 15761.
Procedência Nacional, Garantia de 60 meses. 
Porte da empresa: ME/EPP

28.927.482/0001-49 LIMA FARIA
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 30.499,3800 R$ 731.985,1200 15/06/2022
12:40:45

Marca: LIMA FARIA 
Fabricante: FABRICAÇÃO PROPRIA 
Modelo / Versão: 001 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO Deverá ter o
tampo principal confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF), medindo 1800x800, com 50 mm de
espessura. O tamburato deverá ser composto por duas chapas de 6mm, devendo ser um painel leve e robusto. com
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ser encabeçamento
em todos os topos com fita borda PVC 2 mm. Painel lateral e complemento do armário pedestal deverá ser em MDP
40mm maciço encabeçados em todos os topos com fita borda PVC 1mm e usinados com um corte em 45º sendo
aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado.
Tampo e corpo do armário pedestal deveram ser compostos em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos
aparentes com fita borda PVC 1mm. Frentes e estrutura em MDP deverão ter 15 mm de espessura, em todos os topos
aparentes com fita borda 1mm. Costa em MDP com 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos
revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. As gavetas com Fundo em HDF 3 mm
revestido em uma face e dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e
esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. A porta
deverá ser dotada de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio
extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Sistema de fixação (montagem da mesa) deverá ser
feita através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Sapata niveladora deverá ser em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste
metálica com regulagem através de rosca M6. Armário pedestal também deverá conter uma caixa de tomadas 9 pontos
confeccionada em seu colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com
acabamento em pintura na cor preto. A parte inferior deverá ter termoplástico ABS (antichamas), com acabamento
preto fosco. Medida total: 2025 x 180x 760mm. A caixa contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes
para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. A caixa de tomadas se encontra em
um vão fechado, para a maior segurança do usuário. Deverá ser das cores preta e marsala ou similar. Garantia mínima:
60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 731.985,1200 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:00:00:983
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R$ 223.200,0000 16.981.984/0001-79 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 215.424,0000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 120.000,0000 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 118.800,0000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 112.800,0000 72.426.141/0001-81 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 84.000,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 43.646,4000 30.456.523/0001-08 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 36.480,0000 29.125.105/0001-59 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 70.800,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:09:27:793
R$ 120.000,0000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:12:27:960
R$ 96.000,0000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:12:58:033
R$ 36.479,9500 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:16:05:920
R$ 106.920,0000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:16:43:007
R$ 344.521,0000 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:16:56:043

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Recusa de
proposta

24/06/2022
14:36:15

Recusa da proposta. Fornecedor: A F S DE MORAIS COMERCIO, CNPJ/CPF: 42.545.548/0001-67, pelo
melhor lance de R$ 36.479,9500. Motivo: Proposta recusada pelo item 6 figurar fora da especificação
solicitada, com fundamento no subitem 10.2.1. do Edital.

Recusa de
proposta

19/07/2022
09:49:23

Recusa da proposta. Fornecedor: S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59, pelo melhor
lance de R$ 36.480,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
MEMORANDO Nº 537.2022.SPAT.0858156.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Em análise 19/07/2022
09:49:54 Item Em Análise. Motivo: Considerando a necessidade de diligências ao Setor Requisitante.

Desfeito
situação
em análise

20/07/2022
17:25:10

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Considerando o retorno com manifestação do Setor
Requisitante para continuidade do certame.

Em análise 29/07/2022
16:48:43 Item Em Análise. Motivo: Aguardando o envio da amostra solicitada.

Desfeito
situação
em análise

29/07/2022
16:49:24

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Reabertura agendada para segunda-feira (dia 01/08) às 16
hrs (Horário Local) para continuidade.

Recusa de
proposta

01/08/2022
17:03:50

Recusa da proposta. Fornecedor: MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF:
30.456.523/0001-08, pelo melhor lance de R$ 43.646,4000. Motivo: Proposta recusada, por não envio da
amostra solicitada no prazo fixado, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Recusa de
proposta

10/08/2022
14:48:53

Recusa da proposta. Fornecedor: BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47, pelo melhor
lance de R$ 70.800,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
INFORMAÇÃO Nº 146.2022.SPAT.0875455.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Aceite de
proposta

18/08/2022
11:20:40

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF:
84.499.755/0001-72, pelo melhor lance de R$ 106.920,0000.

Habilitação
de
fornecedor

18/08/2022
11:48:39

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 2 - Grupo 1 - Mesa

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
30.456.523/0001-08 MOSAICO

MADEIRAS E
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 980,0000 R$ 23.520,0000 22/06/2022
17:51:56

Marca: DMOVEIS 
Fabricante: DMOVEIS 
Modelo / Versão: Mesa Material Estrutura: Parafusos , Material Tamp 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mesa Material Estrutura: Parafusos , Material Tampo: Mdp , Material
Borda: Filme Melamínico , Largura: 1600 MM, Altura: 740 MM, Espessura Tampo: 25 MM, Formato: Retangular ,
Características Adicionais: Conforme Modelo , Revestimento: Melamínico , Formato Tampo: Retangula 
Porte da empresa: ME/EPP

29.125.105/0001-59 S M R
DECORACOES LTDA

Sim Sim 24 R$ 1.243,0000 R$ 29.832,0000 23/06/2022
09:43:55

Marca: BUILDING 
Fabricante: BUILDING 
Modelo / Versão: Mesa Material Estrutura Formato: Retangular 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mesa Material Estrutura: Parafusos , Material Tampo: Mdp , Material
Borda: Filme Melamínico , Largura: 1600 MM, Altura: 740 MM, Espessura Tampo: 25 MM, Formato: Retangular ,
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Características Adicionais: Conforme Modelo , Revestimento: Melamínico , Formato Tampo: Retangular 
Porte da empresa: ME/EPP

84.499.755/0001-72 MOVENORTE
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

Não Não 24 R$ 1.680,0000 R$ 40.320,0000 22/06/2022
17:00:33

Marca: GEBBWORK 
Fabricante: GEBBWORK 
Modelo / Versão: MOD PRS1616.2424 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA L CORTE CONVEXO Deverá ter tampos confeccionados em fibra de
madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com sistema de engrossuramento com
pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em
todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os
mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em
ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC
0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas
as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) deverá ser
feito através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com
regulagem através de rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm. Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia
mínima: 60 (sessenta) meses. *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

30.746.178/0001-47 BETEL MOVEIS
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 1.900,0000 R$ 45.600,0000 22/06/2022
17:28:05

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: MLCC02 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mesa Material Estrutura: Parafusos , Material Tampo: Mdp , Material
Borda: Filme Melamínico , Largura: 1600 MM, Altura: 740 MM, Espessura Tampo: 25 MM, Formato: Retangular ,
Características Adicionais: Conforme Modelo , Revestimento: Melamínico , Formato Tampo: Retangular 
Porte da empresa: ME/EPP

72.426.141/0001-81 FLORIANRIUS
COMERCIO &
INSTALACOES DE
MOVEIS EIRELI

Sim Sim 24 R$ 2.500,0000 R$ 60.000,0000 08/06/2022
12:18:44

Marca: FLORIANRIUS 
Fabricante: FLORIANRIUS 
Modelo / Versão: MESA L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA L CORTE CONVEXO 
Porte da empresa: ME/EPP

42.545.548/0001-67 A F S DE MORAIS
COMERCIO

Sim Sim 24 R$ 5.000,0000 R$ 120.000,0000 08/06/2022
15:23:32

Marca: COMBRAZ 
Fabricante: COMBRAZ 
Modelo / Versão: MOVEL DE MDF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA L CORTE CONVEXO Deverá ter tampos confeccionados em fibra de
madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com sistema de engrossuramento com
pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em
todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os
mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em
ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC
0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas
as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) deverá ser
feito através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com
regulagem através de rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm. Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia
mínima: 60 (sessenta) meses. *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: ME/EPP

16.981.984/0001-79 GEISA GOMES DA
SILVA

Sim Sim 24 R$ 6.200,0000 R$ 148.800,0000 20/06/2022
19:36:51

Marca: Ebenézer 
Fabricante: Ebenézer 
Modelo / Versão: Mesa L corte convexo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tampos confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa
pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm
(compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda
PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em todos os topos com fita borda
PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os mesmos sendo fixado a partir de
uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 0,45mm. Painel Frontal em MDP 15
mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Encabeçamento nos topos
aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) deverá ser feito através de bucha metálica e
parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Conjunto
de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16.
Medidas: 1600x1600x745mm. Na cor guararapes, MDF Arauco atendendo as tolerâncias dimensionais e qualidade
tecnológica aos requisitos da norma ABNT NBR 15316-2:2015 (MDF), bem como os ensaios para laminado decorativo
descrito na norma ABNT NBR 15761. Procedência Nacional, Garantia de 60 meses. 
Porte da empresa: ME/EPP

09.211.711/0001-80 CENTRAL MOVEIS
PARA ESCRITORIO

Não Não 24 R$ 6.771,0300 R$ 162.504,7200 23/06/2022
08:11:49

Ata de Realização - PE 4026/2022 (0877071)         SEI 2022.002422 / pg. 461



18/08/2022 11:36 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 7/31

LTDA
Marca: USE MÓVEIS 
Fabricante: USE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
Modelo / Versão: RAVENA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA L CORTE CONVEXO Deverá ter tampos confeccionados em fibra de
madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com sistema de engrossuramento com
pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em
todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os
mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em
ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC
0,45mm... 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

28.927.482/0001-49 LIMA FARIA
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 13.386,0000 R$ 321.264,0000 15/06/2022
12:40:45

Marca: LIMA FARIA 
Fabricante: FABRICAÇÃO PROPRIA 
Modelo / Versão: 001 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA L CORTE CONVEXO Deverá ter tampos confeccionados em fibra de
madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo deverá ser produzido com sistema de engrossuramento com
pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ser de encabeçamento em
todos os topos com fita borda PVC 1 mm. A mesa deverá ser composta por 02 tampos assim formando um “L” e os
mesmos sendo fixado a partir de uma chapa metálica 60x40x2,25mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento em
ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC
0,45mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas
as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) deverá ser
feito através de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesma
sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com
regulagem através de rosca 5/16. Medidas: 1600x1600x745mm. Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia
mínima: 60 (sessenta) meses. *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 321.264,0000 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 162.504,7200 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 148.800,0000 16.981.984/0001-79 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 120.000,0000 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 60.000,0000 72.426.141/0001-81 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 45.600,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 40.320,0000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 29.832,0000 29.125.105/0001-59 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 23.520,0000 30.456.523/0001-08 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 38.400,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:09:52:560
R$ 48.000,0000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:12:19:847
R$ 36.288,0000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:17:15:173
R$ 23.519,0000 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:17:19:597
R$ 151.208,2600 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:17:34:293
R$ 23.515,0000 30.456.523/0001-08 23/06/2022 10:19:22:330

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Recusa de
proposta

24/06/2022
14:36:15

Recusa da proposta. Fornecedor: A F S DE MORAIS COMERCIO, CNPJ/CPF: 42.545.548/0001-67, pelo
melhor lance de R$ 23.519,0000. Motivo: Proposta recusada pelo item 6 figurar fora da especificação
solicitada, com fundamento no subitem 10.2.1. do Edital.

Recusa de
proposta

19/07/2022
09:49:23

Recusa da proposta. Fornecedor: S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59, pelo melhor
lance de R$ 29.832,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
MEMORANDO Nº 537.2022.SPAT.0858156.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Em análise 19/07/2022
09:49:54 Item Em Análise. Motivo: Considerando a necessidade de diligências ao Setor Requisitante.

Desfeito
situação
em análise

20/07/2022
17:25:10

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Considerando o retorno com manifestação do Setor
Requisitante para continuidade do certame.

Em análise 29/07/2022
16:48:43 Item Em Análise. Motivo: Aguardando o envio da amostra solicitada.

Desfeito
situação
em análise

29/07/2022
16:49:24

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Reabertura agendada para segunda-feira (dia 01/08) às 16
hrs (Horário Local) para continuidade.

Recusa de
proposta

01/08/2022
17:03:50

Recusa da proposta. Fornecedor: MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF:
30.456.523/0001-08, pelo melhor lance de R$ 23.515,0000. Motivo: Proposta recusada, por não envio da
amostra solicitada no prazo fixado, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.
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Recusa de
proposta

10/08/2022
14:48:53

Recusa da proposta. Fornecedor: BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47, pelo melhor
lance de R$ 38.400,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
INFORMAÇÃO Nº 146.2022.SPAT.0875455.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Aceite de
proposta

18/08/2022
11:20:40

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF:
84.499.755/0001-72, pelo melhor lance de R$ 36.288,0000.

Habilitação
de
fornecedor

18/08/2022
11:48:39

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 3 - Grupo 1 - Armário escritório

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
29.125.105/0001-59 S M R

DECORACOES LTDA
Sim Sim 24 R$ 1.090,0000 R$ 26.160,0000 23/06/2022

09:43:55
Marca: BUILDING 
Fabricante: BUILDING 
Modelo / Versão: Armário Escritório Madeira Mdp , Largura: 680 MM, 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Armário Escritório Material: Mdp , Quantidade Portas: 2 UN, Material
Porta: Madeira Mdp , Largura: 680 MM, Altura: 1850 MM, Características Adicionais: Puxadores Em Pvc, Dobradiças
Metálicas , Profundidade: 400 MM, Tipo: Alto , Espessura: 15 M 
Porte da empresa: ME/EPP

72.426.141/0001-81 FLORIANRIUS
COMERCIO &
INSTALACOES DE
MOVEIS EIRELI

Sim Sim 24 R$ 1.315,0000 R$ 31.560,0000 08/06/2022
12:18:44

Marca: FLORIANRIUS 
Fabricante: FLORIANRIUS 
Modelo / Versão: ARMÁRIO BAIXO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS 
Porte da empresa: ME/EPP

30.746.178/0001-47 BETEL MOVEIS
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 2.000,0000 R$ 48.000,0000 22/06/2022
17:28:05

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: AB2P 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS Deverá ter o tampo e
corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeça das em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm.
Deverá ter o aca bamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e
laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado
com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espes sura, em todos os
topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo inter mediário em MDP 15 mm de espessura com cores
diferenciadas do corpo, to dos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas
dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado
com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura para travamento
das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acaba mento
anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm. Deverá ser das
cores preta e marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses FAB:BETEL/ MOD:AB2P 
Porte da empresa: ME/EPP

30.456.523/0001-08 MOSAICO
MADEIRAS E
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 2.012,3800 R$ 48.297,1200 22/06/2022
17:51:56

Marca: JCL MOVEIS 
Fabricante: JCL MOVEIS 
Modelo / Versão: Armário Escritório Material: Mdp , Quantidade Port 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Armário Escritório Material: Mdp , Quantidade Portas: 2 UN, Material
Porta: Madeira Mdp , Largura: 680 MM, Altura: 1850 MM, Características Adicionais: Puxadores Em Pvc, Dobradiças
Metálicas , Profundidade: 400 MM, Tipo: Alto , Espessura: 15 M 
Porte da empresa: ME/EPP

84.499.755/0001-72 MOVENORTE
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

Não Não 24 R$ 2.620,0000 R$ 62.880,0000 22/06/2022
17:00:33

Marca: GEBBWORK 
Fabricante: GEBBWORK 
Modelo / Versão: EDG1795.2415 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS Deverá ter o tampo e
corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm.
Deverá ter o acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e
laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado
com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, em todos os
topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores
diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas
dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado
com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura para travamento
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das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento
anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm. Deverá ser das
cores preta e marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

42.545.548/0001-67 A F S DE MORAIS
COMERCIO

Sim Sim 24 R$ 3.000,0000 R$ 72.000,0000 08/06/2022
15:23:32

Marca: COMBRAZ 
Fabricante: COMBRAZ 
Modelo / Versão: MOVEL DE MDF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS Deverá ter o tampo e
corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm.
Deverá ter o acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e
laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado
com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, em todos os
topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores
diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas
dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado
com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura para travamento
das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento
anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm. Deverá ser das
cores preta e marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm 
Porte da empresa: ME/EPP

16.981.984/0001-79 GEISA GOMES DA
SILVA

Sim Sim 24 R$ 3.875,0000 R$ 93.000,0000 20/06/2022
19:36:51

Marca: Ebenézer 
Fabricante: Ebenézer 
Modelo / Versão: Armário baixo com 2 portas e 4 ninchos 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tampo e corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em
todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm. Deverá ter o acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e laterais com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na
montagem entre si um perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e
estrutura em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo
intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado
melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com
amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado com 1.5mm espessura e com acabamento
anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura para travamento das mesmas. Sistema de fixação
(montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o
produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste metálica com regulagem
através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm. Nas cores preta e guararapes, MDF Arauco atendendo as
tolerâncias dimensionais e qualidade tecnológica aos requisitos da norma ABNT NBR 15316-2:2015 (MDF), bem como
os ensaios para laminado decorativo descrito na norma ABNT NBR 15761. Procedência Nacional, Garantia de 60
meses. 
Porte da empresa: ME/EPP

09.211.711/0001-80 CENTRAL MOVEIS
PARA ESCRITORIO
LTDA

Não Não 24 R$ 6.977,7000 R$ 167.464,8000 23/06/2022
08:11:49

Marca: USE MÓVEIS 
Fabricante: USE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
Modelo / Versão: RAVENA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS Deverá ter o tampo e
corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm.
Deverá ter o acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e
laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado
com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, em todos os
topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores
diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas
dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado
com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura para travamento
das mesmas... 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

28.927.482/0001-49 LIMA FARIA
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 9.436,4400 R$ 226.474,5600 15/06/2022
12:40:45

Marca: LIMA FARIA 
Fabricante: FABRICAÇÃO PROPRIA 
Modelo / Versão: 001 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 4 NINCHOS Deverá ter o tampo e
corpo confeccionado em MDP 25mm sendo encabeçadas em todos os topos aparentes com fita borda PVC 1mm.
Deverá ter o acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Entre tampos e
laterias com a usinagem com um corte em 45º sendo aplicado na montagem entre si um perfil de alumínio extrusado
com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Frentes e estrutura em MDP 15 mm de espessura, em todos os
topos aparentes com fita borda 1mm. Costa e tampo intermediário em MDP 15 mm de espessura com cores
diferenciadas do corpo, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas
dotadas de dobradiças com sistema Slide-On com amortecedor. Puxadores tipo pega em perfil de alumínio extrusado
com 1.5mm espessura e com acabamento anodizado. Em ambas as portas com sistema de fechadura para travamento
das mesmas. Sistema de fixação (montagem) é feita através do sistema minifix, para facilitar a montagem e
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Sapata niveladora em alumínio extrusado com acabamento
anodizado com haste metálica com regulagem através de rosca M6. Medidas: 1770x 450 x 935mm. Deverá ser das
cores preta e marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)
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Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 226.474,5600 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 167.464,8000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 93.000,0000 16.981.984/0001-79 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 72.000,0000 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 62.880,0000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 48.297,1200 30.456.523/0001-08 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 48.000,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 31.560,0000 72.426.141/0001-81 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 26.160,0000 29.125.105/0001-59 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 40.800,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:11:23:053
R$ 48.000,0000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:12:08:223
R$ 26.159,9500 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:16:06:997
R$ 39.600,0000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:17:38:997
R$ 106.594,0300 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:17:48:873
R$ 56.592,0000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:17:51:533

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Recusa de
proposta

24/06/2022
14:36:15

Recusa da proposta. Fornecedor: A F S DE MORAIS COMERCIO, CNPJ/CPF: 42.545.548/0001-67, pelo
melhor lance de R$ 26.159,9500. Motivo: Proposta recusada pelo item 6 figurar fora da especificação
solicitada, com fundamento no subitem 10.2.1. do Edital.

Recusa de
proposta

19/07/2022
09:49:23

Recusa da proposta. Fornecedor: S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59, pelo melhor
lance de R$ 26.160,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
MEMORANDO Nº 537.2022.SPAT.0858156.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Em análise 19/07/2022
09:49:54 Item Em Análise. Motivo: Considerando a necessidade de diligências ao Setor Requisitante.

Desfeito
situação
em análise

20/07/2022
17:25:10

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Considerando o retorno com manifestação do Setor
Requisitante para continuidade do certame.

Em análise 29/07/2022
16:48:43 Item Em Análise. Motivo: Aguardando o envio da amostra solicitada.

Desfeito
situação
em análise

29/07/2022
16:49:24

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Reabertura agendada para segunda-feira (dia 01/08) às 16
hrs (Horário Local) para continuidade.

Recusa de
proposta

01/08/2022
17:03:50

Recusa da proposta. Fornecedor: MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF:
30.456.523/0001-08, pelo melhor lance de R$ 48.297,1200. Motivo: Proposta recusada, por não envio da
amostra solicitada no prazo fixado, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Recusa de
proposta

10/08/2022
14:48:53

Recusa da proposta. Fornecedor: BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47, pelo melhor
lance de R$ 40.800,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
INFORMAÇÃO Nº 146.2022.SPAT.0875455.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Aceite de
proposta

18/08/2022
11:20:40

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF:
84.499.755/0001-72, pelo melhor lance de R$ 56.592,0000 e com valor negociado a R$ 56.005,9200.
Motivo: Valor negociado para fins de adequação ao estimado, conforme chat e proposta escrita.

Habilitação
de
fornecedor

18/08/2022
11:48:39

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 4 - Grupo 1 - Armário

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
29.125.105/0001-59 S M R

DECORACOES LTDA
Sim Sim 48 R$ 758,0000 R$ 36.384,0000 23/06/2022

09:43:55
Marca: BUILDING 
Fabricante: BUILDING 
Modelo / Versão: Armário Material 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Armário Material: Madeira Mdf , Tipo Portas: Correr , Características
Adicionais: Revestimento Em Lâmina Natural De Pau-Marfim, Aca 
Porte da empresa: ME/EPP

84.499.755/0001-72 MOVENORTE
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

Não Não 48 R$ 1.535,0000 R$ 73.680,0000 22/06/2022
17:00:33

Marca: GEBBWORK 
Fabricante: GEBBWORK 
Modelo / Versão: PRS1275.2424 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER Deverá ter o tampo
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com sistema
de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo
assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo
deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os
topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces.
Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio fixado no
produto. Puxador alça em perfil alumínio com ponteiras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado.
Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente.
Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos do produto, sendo que o
mesmo deverá se dividir em 03 vãos. Medidas: 1200mm (Largura) x 450 mm (Profundidade) x 750 mm (Altura).
Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

30.746.178/0001-47 BETEL MOVEIS
EIRELI

Sim Sim 48 R$ 1.700,0000 R$ 81.600,0000 22/06/2022
17:28:05

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: ABP04 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER Deverá ter o tampo
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter
acabamento em am bas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com
sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas,
sendo assim as traves sas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O
tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de es pessura, em todos os
topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces.
Produto de verá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio fixado no
produto. Puxador alça em perfil alumínio com pontei ras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado.
Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto interna mente como externamente.
Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos do produto, sendo que o
mesmo de verá se dividir em 03 vãos. Medidas: 1200mm (Largura) x 450 mm (Profundi dade ) x 750 mm (Altura).
Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses FAB:BETEL/ MOD:ABPC04 
Porte da empresa: ME/EPP

72.426.141/0001-81 FLORIANRIUS
COMERCIO &
INSTALACOES DE
MOVEIS EIRELI

Sim Sim 48 R$ 1.900,0000 R$ 91.200,0000 08/06/2022
12:18:44

Marca: FLORIANRIUS 
Fabricante: FLORIANRIUS 
Modelo / Versão: ARMÁRIO BAIXO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER 
Porte da empresa: ME/EPP

30.456.523/0001-08 MOSAICO
MADEIRAS E
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
EIRELI

Sim Sim 48 R$ 2.009,4600 R$ 96.454,0800 22/06/2022
17:51:56

Marca: JCL MOVEIS 
Fabricante: JCL MOVEIS 
Modelo / Versão: Armário Material: Madeira Mdf , Tipo Portas: Corr 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Armário Material: Madeira Mdf , Tipo Portas: Correr , Características
Adicionais: Revestimento Em Lâmina Natural De Pau-Marfim, Aca 
Porte da empresa: ME/EPP

42.545.548/0001-67 A F S DE MORAIS
COMERCIO

Sim Sim 48 R$ 3.000,0000 R$ 144.000,0000 08/06/2022
15:23:32

Marca: COMBRAZ 
Fabricante: COMBRAZ 
Modelo / Versão: MOVEL DE MDF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER Deverá ter o tampo
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com sistema
de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo
assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo
deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os
topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces.
Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio fixado no
produto. Puxador alça em perfil alumínio com ponteiras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado.
Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente.
Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos do produto, sendo que o
mesmo deverá se dividir em 03 vãos. Medidas: 1200mm (Largura) x 450 mm (Profundidade ) x 750 mm (Altura).
Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm 
Porte da empresa: ME/EPP

16.981.984/0001-79 GEISA GOMES DA
SILVA

Sim Sim 48 R$ 3.875,0000 R$ 186.000,0000 20/06/2022
19:36:51

Marca: Ebenézer 
Fabricante: Ebenézer 
Modelo / Versão: Armário baixo com porta de correr 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de
baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm
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(compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda
PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC
1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas
em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com laminado
melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de
deslizamento por trilhos em alumínio fixado no produto. Puxador alça em perfil alumínio com ponteiras em ABS na
coloração grafite com acabamento acetinado. Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o
móvel tanto internamente como externamente. Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de
regulagem em os vãos do produto, sendo que o mesmo deverá se dividir em 03 vãos. Medidas: 1200mm (Largura) x
450 mm (Profundidade ) x 750 mm (Altura). Na cor guararapes, MDF Arauco atendendo as tolerâncias dimensionais e
qualidade tecnológica aos requisitos da norma ABNT NBR 15316-2:2015 (MDF), bem como os ensaios para laminado
decorativo descrito na norma ABNT NBR 15761. Procedência Nacional, Garantia de 60 meses. 
Porte da empresa: ME/EPP

09.211.711/0001-80 CENTRAL MOVEIS
PARA ESCRITORIO
LTDA

Não Não 48 R$ 6.913,2600 R$ 331.836,4800 23/06/2022
08:11:49

Marca: USE MÓVEIS 
Fabricante: USE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
Modelo / Versão: RAVENA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER Deverá ter o tampo
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com sistema
de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo
assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo
deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os
topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as
faces... 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

28.927.482/0001-49 LIMA FARIA
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Sim Sim 48 R$ 7.147,3700 R$ 343.073,7600 15/06/2022
12:40:45

Marca: LIMA FARIA 
Fabricante: FABRICAÇÃO PROPRIA 
Modelo / Versão: 001 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER Deverá ter o tampo
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Deverá ter
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com sistema
de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo
assim as travessas deverão ser encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo
deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os
topos com fita borda PVC 1mm, todos revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces.
Produto deverá ser dotado de portas de correr com sistema de deslizamento por trilhos em alumínio fixado no
produto. Puxador alça em perfil alumínio com ponteiras em ABS na coloração grafite com acabamento acetinado.
Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto internamente como externamente.
Deverá ser composto por 01 prateleira móvel com possibilidade de regulagem em os vãos do produto, sendo que o
mesmo deverá se dividir em 03 vãos. Medidas: 1200mm (Largura) x 450 mm (Profundidade ) x 750 mm (Altura).
Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 343.073,7600 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 331.836,4800 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 186.000,0000 16.981.984/0001-79 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 144.000,0000 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 96.454,0800 30.456.523/0001-08 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 91.200,0000 72.426.141/0001-81 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 81.600,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 73.680,0000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 36.384,0000 29.125.105/0001-59 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 96.000,0000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:11:58:623
R$ 69.120,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:12:05:683
R$ 43.110,0000 30.456.523/0001-08 23/06/2022 10:13:12:270
R$ 36.383,9500 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:16:08:023
R$ 161.473,2700 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:18:01:437
R$ 66.312,0000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:18:41:763

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Recusa de
proposta

24/06/2022
14:36:15

Recusa da proposta. Fornecedor: A F S DE MORAIS COMERCIO, CNPJ/CPF: 42.545.548/0001-67, pelo
melhor lance de R$ 36.383,9500. Motivo: Proposta recusada pelo item 6 figurar fora da especificação
solicitada, com fundamento no subitem 10.2.1. do Edital.

Recusa de
proposta

19/07/2022
09:49:23

Recusa da proposta. Fornecedor: S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59, pelo melhor
lance de R$ 36.384,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
MEMORANDO Nº 537.2022.SPAT.0858156.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.
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Em análise 19/07/2022
09:49:54 Item Em Análise. Motivo: Considerando a necessidade de diligências ao Setor Requisitante.

Desfeito
situação
em análise

20/07/2022
17:25:10

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Considerando o retorno com manifestação do Setor
Requisitante para continuidade do certame.

Em análise 29/07/2022
16:48:43 Item Em Análise. Motivo: Aguardando o envio da amostra solicitada.

Desfeito
situação
em análise

29/07/2022
16:49:24

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Reabertura agendada para segunda-feira (dia 01/08) às 16
hrs (Horário Local) para continuidade.

Recusa de
proposta

01/08/2022
17:03:50

Recusa da proposta. Fornecedor: MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF:
30.456.523/0001-08, pelo melhor lance de R$ 43.110,0000. Motivo: Proposta recusada, por não envio da
amostra solicitada no prazo fixado, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Recusa de
proposta

10/08/2022
14:48:53

Recusa da proposta. Fornecedor: BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47, pelo melhor
lance de R$ 69.120,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
INFORMAÇÃO Nº 146.2022.SPAT.0875455.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Aceite de
proposta

18/08/2022
11:20:40

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF:
84.499.755/0001-72, pelo melhor lance de R$ 66.312,0000.

Habilitação
de
fornecedor

18/08/2022
11:48:39

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 5 - Grupo 1 - Gaveteiro móvel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
30.456.523/0001-08 MOSAICO

MADEIRAS E
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
EIRELI

Sim Sim 48 R$ 698,6000 R$ 33.532,8000 22/06/2022
17:51:56

Marca: JCL MOVEIS 
Fabricante: JCL MOVEIS 
Modelo / Versão: Gaveteiro Móvel Material: Madeira Mdp , Quantidade 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gaveteiro Móvel Material: Madeira Mdp , Quantidade Gavetas: 4 UN,
Altura: 650 MM, Largura: 340 MM, Profundidade: 500 MM, Cor: Nogal , Características Adicionais: Chaveametos
Simultâneo De Todas As Gavetas , Espessura Tampo: 25 M 
Porte da empresa: ME/EPP

29.125.105/0001-59 S M R
DECORACOES LTDA

Sim Sim 48 R$ 890,0000 R$ 42.720,0000 23/06/2022
09:43:55

Marca: BUILDING 
Fabricante: BUILDING 
Modelo / Versão: Gaveteiro Móvel 4 gavetas 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gaveteiro Móvel Material: Madeira Mdp , Quantidade Gavetas: 4 UN,
Altura: 650 MM, Largura: 340 MM, Profundidade: 500 MM, Cor: Nogal , Características Adicionais: Chaveametos
Simultâneo De Todas As Gavetas , Espessura Tampo: 25 M 
Porte da empresa: ME/EPP

30.746.178/0001-47 BETEL MOVEIS
EIRELI

Sim Sim 48 R$ 900,0000 R$ 43.200,0000 22/06/2022
17:28:05

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: GV4P 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS Deverá ter o tampo
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter
acabamento em am bas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deve rá ter
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeça
mento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com la minado melamínico de baixa pressão (BP)
em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço
estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de até
10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico ABS que são fixados entre
as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e prática na monta gem. Gaveta para pastas suspensas
dotadas de trilho telescópico em aço es tampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da
gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na ga veta. Travamento simultâneo para o
travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. Me
didas: 360x500x650. Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses FAB:BETEL/
MOD:GV4P. 
Porte da empresa: ME/EPP

84.499.755/0001-72 MOVENORTE
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

Não Não 48 R$ 922,0000 R$ 44.256,0000 22/06/2022
17:00:33

Marca: GEBBWORK 
Fabricante: GEBBWORK 
Modelo / Versão: EXP 3751.2424 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS Deverá ter o tampo

Ata de Realização - PE 4026/2022 (0877071)         SEI 2022.002422 / pg. 468



18/08/2022 11:36 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 14/31

confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado melamínico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças
em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de
carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico ABS que são
fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e prática na montagem. Gaveta para pastas
suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço,
abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. Travamento simultâneo
para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada
um. Medidas: 360x500x650 Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS
MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

72.426.141/0001-81 FLORIANRIUS
COMERCIO &
INSTALACOES DE
MOVEIS EIRELI

Sim Sim 48 R$ 1.200,0000 R$ 57.600,0000 08/06/2022
12:18:44

Marca: FLORIANRIUS 
Fabricante: FLORIANRIUS 
Modelo / Versão: GAVETEIRO VOLANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS 
Porte da empresa: ME/EPP

42.545.548/0001-67 A F S DE MORAIS
COMERCIO

Sim Sim 48 R$ 2.000,0000 R$ 96.000,0000 08/06/2022
15:23:32

Marca: COMBRAZ 
Fabricante: COMBRAZ 
Modelo / Versão: MOVEL DE MDF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS Deverá ter o tampo
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado melamínico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças
em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de
carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico ABS que são
fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e prática na montagem. Gaveta para pastas
suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço,
abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. Travamento simultâneo
para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada
um. Medidas: 360x500x650 Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS
MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: ME/EPP

16.981.984/0001-79 GEISA GOMES DA
SILVA

Sim Sim 48 R$ 2.325,0000 R$ 111.600,0000 20/06/2022
19:36:51

Marca: Ebenézer 
Fabricante: Ebenézer 
Modelo / Versão: Gaveteiro volante com 4 gavetas 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de
baixa pressão (BP). O tampo deverá ter encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas
em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15
mm de espessura, encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado
melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e
dotadas de corrediças em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta,
com capacidade de carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em
termoplástico ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e prática na
montagem. Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco
com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na
gaveta. Travamento simultâneo para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com
30 Kg de capacidade em cada um. Medidas: 360x500x650. Na cor guararapes, MDF Arauco atendendo as tolerâncias
dimensionais e qualidade tecnológica aos requisitos da norma ABNT NBR 15316-2:2015 (MDF), bem como os ensaios
para laminado decorativo descrito na norma ABNT NBR 15761. Procedência Nacional, Garantia de 60 meses. 
Porte da empresa: ME/EPP

28.927.482/0001-49 LIMA FARIA
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Sim Sim 48 R$ 4.516,7400 R$ 216.803,5200 15/06/2022
12:40:45

Marca: LIMA FARIA 
Fabricante: FABRICAÇÃO PROPRIA 
Modelo / Versão: 001 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS Deverá ter o tampo
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado melamínico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças
em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de
carga de até 10 Kg em cada gaveta. Montagem da gaveta deverá ter dois conectores em termoplástico ABS que são
fixados entre as laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e prática na montagem. Gaveta para pastas
suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço,
abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. Travamento simultâneo
para o travamento total das gavetas. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada
um. Medidas: 360x500x650 Deverá ser da cor marsala ou similar. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS
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MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: ME/EPP

09.211.711/0001-80 CENTRAL MOVEIS
PARA ESCRITORIO
LTDA

Não Não 48 R$ 5.260,0500 R$ 252.482,4000 23/06/2022
08:11:49

Marca: USE MÓVEIS 
Fabricante: USE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
Modelo / Versão: RAVENA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS Deverá ter o tampo
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura. Deverá ter
acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo deverá ter
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura,
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1mm. Todos revestidos com laminado melamínico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças
em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de
carga de até 10 Kg em cada gaveta... 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 252.482,4000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 216.803,5200 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 111.600,0000 16.981.984/0001-79 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 96.000,0000 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 57.600,0000 72.426.141/0001-81 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 44.256,0000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 43.200,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 42.720,0000 29.125.105/0001-59 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 33.532,8000 30.456.523/0001-08 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 48.000,0000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:10:57:977
R$ 33.600,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:12:16:947
R$ 33.532,7500 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:16:11:133
R$ 102.042,1900 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:18:12:710
R$ 39.830,4000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:19:25:143
R$ 33.532,0000 30.456.523/0001-08 23/06/2022 10:19:41:163

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Recusa de
proposta

24/06/2022
14:36:15

Recusa da proposta. Fornecedor: A F S DE MORAIS COMERCIO, CNPJ/CPF: 42.545.548/0001-67, pelo
melhor lance de R$ 33.532,7500. Motivo: Proposta recusada pelo item 6 figurar fora da especificação
solicitada, com fundamento no subitem 10.2.1. do Edital.

Recusa de
proposta

19/07/2022
09:49:23

Recusa da proposta. Fornecedor: S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59, pelo melhor
lance de R$ 42.720,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
MEMORANDO Nº 537.2022.SPAT.0858156.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Em análise 19/07/2022
09:49:54 Item Em Análise. Motivo: Considerando a necessidade de diligências ao Setor Requisitante.

Desfeito
situação
em análise

20/07/2022
17:25:10

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Considerando o retorno com manifestação do Setor
Requisitante para continuidade do certame.

Em análise 29/07/2022
16:48:43 Item Em Análise. Motivo: Aguardando o envio da amostra solicitada.

Desfeito
situação
em análise

29/07/2022
16:49:24

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Reabertura agendada para segunda-feira (dia 01/08) às 16
hrs (Horário Local) para continuidade.

Recusa de
proposta

01/08/2022
17:03:50

Recusa da proposta. Fornecedor: MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF:
30.456.523/0001-08, pelo melhor lance de R$ 33.532,0000. Motivo: Proposta recusada, por não envio da
amostra solicitada no prazo fixado, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Recusa de
proposta

10/08/2022
14:48:53

Recusa da proposta. Fornecedor: BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47, pelo melhor
lance de R$ 33.600,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
INFORMAÇÃO Nº 146.2022.SPAT.0875455.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Aceite de
proposta

18/08/2022
11:20:40

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF:
84.499.755/0001-72, pelo melhor lance de R$ 39.830,4000.

Habilitação
de
fornecedor

18/08/2022
11:48:39

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 6 - Grupo 1 - Estação trabalho

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)
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CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
29.125.105/0001-59 S M R

DECORACOES LTDA
Sim Sim 24 R$ 1.190,0000 R$ 28.560,0000 23/06/2022

09:43:55
Marca: BUILDING 
Fabricante: BUILDING 
Modelo / Versão: Estação Trabalho Tipo: Modular 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Estação Trabalho Tipo: Modular C/Painel Divisor , Componentes: 2
Lugares , Comprimento: 1,20 M, Largura: 1,20 M, Altura: 0,75 M, Características Adicionais: Suporte Para
Cpu/Gaveteiro Embutido Com 3 Gavetas , Revestimento: Laminado Melamínico , Cor: Marfim , Espessura Tampo: 25 M
Porte da empresa: ME/EPP

30.456.523/0001-08 MOSAICO
MADEIRAS E
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 1.678,6000 R$ 40.286,4000 22/06/2022
17:51:56

Marca: JCL MOVEIS 
Fabricante: JCL MOVEIS 
Modelo / Versão: Estação Trabalho Tipo: Modular C/Painel Divisor , 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Estação Trabalho Tipo: Modular C/Painel Divisor , Componentes: 2
Lugares , Comprimento: 1,20 M, Largura: 1,20 M, Altura: 0,75 M, Características Adicionais: Suporte Para
Cpu/Gaveteiro Embutido Com 3 Gavetas , Revestimento: Laminado Melamínico , Cor: Marfim , Espessura Tampo: 25 M
Porte da empresa: ME/EPP

84.499.755/0001-72 MOVENORTE
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

Não Não 24 R$ 2.250,0000 R$ 54.000,0000 22/06/2022
17:00:33

Marca: GEBBWORK 
Fabricante: GEBBWORK 
Modelo / Versão: PRS 1201.2424 1218.2424 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANCADA DE TRABALHO DUPLA Deverá ser confeccionada em MDP, com
matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm
nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e
passagem interna de cabos. Medidas: 1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura) Deverá ser da
cor marsala ou similar. Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais
ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas. Medidas: 1200mm (largura) x 45mm
(profundidade) x 340mm (altura) Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

42.545.548/0001-67 A F S DE MORAIS
COMERCIO

Sim Sim 24 R$ 3.000,0000 R$ 72.000,0000 08/06/2022
15:23:32

Marca: COMBRAZ 
Fabricante: COMBRAZ 
Modelo / Versão: MOVEL DE MDF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANCADA DE TRABALHO DUPLA Deverá ser confeccionada em MDP, com
matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm
nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e
passagem interna de cabos. Medidas: 1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura) Deverá ser da
cor marsala ou similar. Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais
ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas. Medidas: 1200mm (largura) x 45mm
(profundidade) x 340mm (altura) Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: ME/EPP

30.746.178/0001-47 BETEL MOVEIS
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 3.500,0000 R$ 84.000,0000 22/06/2022
17:28:05

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: BDTD06 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANCADA DE TRABALHO DUPLA Deverá ser confeccionada em MDP, com
matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm
nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e
passagem interna de cabos. Medidas: 1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura) Deverá ser da
cor marsala ou similar. Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais
ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abai xo especificadas. Medidas: 1200mm (largura) x 45mm
(profundidade) x 340mm (altura) Garantia mínima: 60 (sessenta) meses FAB:BETEL/ MOD:BDTD06. 
Porte da empresa: ME/EPP

72.426.141/0001-81 FLORIANRIUS
COMERCIO &
INSTALACOES DE
MOVEIS EIRELI

Sim Sim 24 R$ 4.570,0000 R$ 109.680,0000 08/06/2022
12:18:44

Marca: FLORIANRIUS 
Fabricante: FLORIANRIUS 
Modelo / Versão: BANCADA DE TRABALHO DUPLA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANCADA DE TRABALHO DUPLA 
Porte da empresa: ME/EPP

09.211.711/0001-80 CENTRAL MOVEIS
PARA ESCRITORIO
LTDA

Não Não 24 R$ 6.130,7700 R$ 147.138,4800 23/06/2022
08:11:49

Marca: USE MÓVEIS 
Fabricante: USE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
Modelo / Versão: RAVENA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANCADA DE TRABALHO DUPLA Deverá ser confeccionada em MDP, com
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matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm
nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e
passagem interna de cabos. Medidas: 1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura) Deverá ser da
cor marsala ou similar. Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais
ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas. Medidas: 1200mm (largura) x 45mm
(profundidade) x 340mm (altura) Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

16.981.984/0001-79 GEISA GOMES DA
SILVA

Sim Sim 24 R$ 6.510,0000 R$ 156.240,0000 20/06/2022
19:36:51

Marca: Ebenézer 
Fabricante: Ebenézer 
Modelo / Versão: Bancada de trabalho dupla 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Confeccionada em MDF, com matéria-prima de alta resistência,
adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm nos tampos. Possuindo no mínimo
adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e passagem interna de cabos. Medidas:
1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura), acompanhada com um painel divisor para a bancada,
com as cores e modelos iguais ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas. Medidas:
1200mm (largura) x 45mm (profundidade) x 340mm (altura). Na cor guararapes, MDF Arauco atendendo as
tolerâncias dimensionais e qualidade tecnológica aos requisitos da norma ABNT NBR 15316-2:2015 (MDF), bem como
os ensaios para laminado decorativo descrito na norma ABNT NBR 15761. Procedência Nacional, Garantia de 60
meses. 
Porte da empresa: ME/EPP

28.927.482/0001-49 LIMA FARIA
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Sim Sim 24 R$ 8.339,3400 R$ 200.144,1600 15/06/2022
12:40:45

Marca: LIMA FARIA 
Fabricante: FABRICAÇÃO PROPRIA 
Modelo / Versão: 001 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANCADA DE TRABALHO DUPLA Deverá ser confeccionada em MDP, com
matéria-prima de alta resistência, adequada ao uso do material. Deverá ser com linha de engrossamento de 40mm
nos tampos. Possuíndo no mínimo adaptabilidade para 04 tomadas elétricas, 02 tomadas para telefone RJ11 e
passagem interna de cabos. Medidas: 1200mm (largura) x 1200mm (profundidade) x 730mm (altura) Deverá ser da
cor marsala ou similar. Deverá vir acompanhada com um painel divisor para a bancada, com as cores e modelos iguais
ou semelhantes aos do item com as seguintes medidas abaixo especificadas. Medidas: 1200mm (largura) x 45mm
(profundidade) x 340mm (altura) Garantia mínima: 60 (sessenta) meses *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 200.144,1600 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 156.240,0000 16.981.984/0001-79 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 147.138,4800 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 109.680,0000 72.426.141/0001-81 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 84.000,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 72.000,0000 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 54.000,0000 84.499.755/0001-72 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 40.286,4000 30.456.523/0001-08 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 28.560,0000 29.125.105/0001-59 23/06/2022 10:00:00:983
R$ 72.000,0000 09.211.711/0001-80 23/06/2022 10:11:11:080
R$ 60.000,0000 30.746.178/0001-47 23/06/2022 10:12:34:033
R$ 28.559,9500 42.545.548/0001-67 23/06/2022 10:16:11:830
R$ 94.201,1800 28.927.482/0001-49 23/06/2022 10:18:21:617

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Recusa de
proposta

24/06/2022
14:36:15

Recusa da proposta. Fornecedor: A F S DE MORAIS COMERCIO, CNPJ/CPF: 42.545.548/0001-67, pelo
melhor lance de R$ 28.559,9500. Motivo: Proposta recusada pelo item 6 figurar fora da especificação
solicitada, com fundamento no subitem 10.2.1. do Edital.

Recusa de
proposta

19/07/2022
09:49:23

Recusa da proposta. Fornecedor: S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59, pelo melhor
lance de R$ 28.560,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
MEMORANDO Nº 537.2022.SPAT.0858156.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Em análise 19/07/2022
09:49:54 Item Em Análise. Motivo: Considerando a necessidade de diligências ao Setor Requisitante.

Desfeito
situação
em análise

20/07/2022
17:25:10

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Considerando o retorno com manifestação do Setor
Requisitante para continuidade do certame.

Em análise 29/07/2022
16:48:43 Item Em Análise. Motivo: Aguardando o envio da amostra solicitada.

Desfeito
situação
em análise

29/07/2022
16:49:24

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Reabertura agendada para segunda-feira (dia 01/08) às 16
hrs (Horário Local) para continuidade.

Recusa de
proposta

01/08/2022
17:03:50

Recusa da proposta. Fornecedor: MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF:
30.456.523/0001-08, pelo melhor lance de R$ 40.286,4000. Motivo: Proposta recusada, por não envio da
amostra solicitada no prazo fixado, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.
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Recusa de
proposta

10/08/2022
14:48:53

Recusa da proposta. Fornecedor: BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47, pelo melhor
lance de R$ 60.000,0000. Motivo: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do
INFORMAÇÃO Nº 146.2022.SPAT.0875455.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Aceite de
proposta

18/08/2022
11:20:40

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF:
84.499.755/0001-72, pelo melhor lance de R$ 54.000,0000 e com valor negociado a R$ 52.708,8000.
Motivo: Valor negociado para fins de adequação ao estimado, conforme chat e proposta escrita.

Habilitação
de
fornecedor

18/08/2022
11:48:39

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
HISTÓRICO DO Grupo 1

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Global Data/Hora

Registro
29.125.105/0001-59 S M R DECORACOES LTDA Sim Sim - R$ 200.136,0000 23/06/2022

09:43:55
30.456.523/0001-08 MOSAICO MADEIRAS E

MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

Sim Sim - R$ 285.736,8000 22/06/2022
17:51:56

30.746.178/0001-47 BETEL MOVEIS EIRELI Sim Sim - R$ 386.400,0000 22/06/2022
17:28:05

84.499.755/0001-72 MOVENORTE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

Não Não - R$ 393.936,0000 22/06/2022
17:00:33

72.426.141/0001-81 FLORIANRIUS COMERCIO &
INSTALACOES DE MOVEIS EIRELI

Sim Sim - R$ 462.840,0000 08/06/2022
12:18:44

42.545.548/0001-67 A F S DE MORAIS COMERCIO Sim Sim - R$ 624.000,0000 08/06/2022
15:23:32

16.981.984/0001-79 GEISA GOMES DA SILVA Sim Sim - R$ 918.840,0000 20/06/2022
19:36:51

09.211.711/0001-80 CENTRAL MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA

Não Não - R$ 1.276.850,8800 23/06/2022
08:11:49

28.927.482/0001-49 LIMA FARIA EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Sim Sim - R$ 2.039.745,1200 15/06/2022
12:40:45

Eventos do Grupo
Evento Data Observações

Encerramento análise de
propostas

23/06/2022
10:05:38 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 23/06/2022
10:08:03 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

23/06/2022
10:21:42 Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento 23/06/2022
10:21:42 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

23/06/2022
10:29:37

Convocado para envio de anexo o fornecedor A F S DE MORAIS COMERCIO, CNPJ/CPF:
42.545.548/0001-67.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

23/06/2022
10:57:31

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A F S DE MORAIS COMERCIO,
CNPJ/CPF: 42.545.548/0001-67.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

24/06/2022
14:55:24

Convocado para envio de anexo o fornecedor S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF:
29.125.105/0001-59.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

24/06/2022
15:18:25

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor S M R
DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

24/06/2022
15:18:29

Convocado para envio de anexo o fornecedor S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF:
29.125.105/0001-59.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

24/06/2022
17:04:29

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor S M R DECORACOES LTDA,
CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

21/07/2022
17:30:47

Convocado para envio de anexo o fornecedor MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF: 30.456.523/0001-08.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

22/07/2022
09:01:58

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MOSAICO MADEIRAS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF: 30.456.523/0001-08.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

22/07/2022
11:12:11

Convocado para envio de anexo o fornecedor MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF: 30.456.523/0001-08.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

22/07/2022
11:29:29

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MOSAICO MADEIRAS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF: 30.456.523/0001-08.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

01/08/2022
17:29:53

Convocado para envio de anexo o fornecedor BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
30.746.178/0001-47.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

01/08/2022
18:14:01

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BETEL MOVEIS EIRELI,
CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47.

Abertura do prazo - 10/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES
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Convocação anexo 15:13:42 LTDA, CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72.
Encerramento do prazo -
Convocação anexo

10/08/2022
16:03:33

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MOVENORTE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

18/08/2022
11:08:37

Convocado para envio de anexo o fornecedor MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA, CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

18/08/2022
11:14:11

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MOVENORTE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

18/08/2022
11:29:03

Convocado para envio de anexo o fornecedor MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA, CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

18/08/2022
11:30:35

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MOVENORTE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72.

Habilitação de fornecedor 18/08/2022
11:48:39

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MOVENORTE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 23/06/2022
10:00:01

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da análise
de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início dos lances.

Até 1 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para
disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1 minutos.

Mantenham-se conectados.
Pregoeiro 23/06/2022

10:01:35
Bom dia, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do pregão eletrônico n.º
4026/2022, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas. Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para

alguns breves avisos a respeito da presente licitação.
Pregoeiro 23/06/2022

10:01:45
Sejam bem-vindos à sessão pública do pregão eletrônico n.º 4026/2022, cujo objeto é
aquisição de mobiliário em geral, com garantia total do fabricante por no mínimo 60

(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em
Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste

Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos neste documento.
Pregoeiro 23/06/2022

10:01:52
Portanto, para fins dos lances levem em consideração que se trata de AQUISIÇÃO

PROPRIAMENTE DITA!
Pregoeiro 23/06/2022

10:01:54
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações

efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de
lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Pregoeiro 23/06/2022
10:01:57

Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO, previsto no art. 32 e
parágrafos do decreto n.º 10.024/2019.

Pregoeiro 23/06/2022
10:01:59

O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 0,05 (cinco centavos), de modo que as ofertas em

desacordo com este critério não serão processadas pelo sistema.
Pregoeiro 23/06/2022

10:03:09
8.20.1. Foi implementada regra e ferramenta no próprio Sistema Comprasnet que impede a

aceitação pelo pregoeiro, na fase de negociação posterior à disputa de lances, de
majoração (aumento) de preço unitário de item já definido na etapa de lances, pelo

fornecedor, quer para os itens adjudicados individualmente, quer para os adjudicados em
grupos. A alteração atende ao disposto no inciso XVII do art. 4° da Lei 10.520/2002 e ao

Acórdão TCU 1872/2018
Pregoeiro 23/06/2022

10:03:14
Conforme disposição contida no art. 26, §2º, do decreto n.º 10.024/2019, o licitante

poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sistema de
Cadastramento de Fornecedores – Sicaf, cabendo ao interessado em participar do pregão o

envio, juntamente com a proposta, dos documentos de habilitação não disponíveis no
mencionado cadastro.

Pregoeiro 23/06/2022
10:03:17

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 43,
§3º, da Lei n.º 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações sobre a

proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de habilitação.
Pregoeiro 23/06/2022

10:03:20
Nos termos do art. 49, inciso V, do Decreto Federal n.º 10.024/19, o fornecedor que não
mantiver sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Estado do Amazonas

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances
com prudência e responsabilidade.

Pregoeiro 23/06/2022
10:03:23

A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e
somente será promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Pregoeiro 23/06/2022
10:03:25

As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema
(chat), com indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos

condições de acompanhar os atos praticados durante a licitação.
Pregoeiro 23/06/2022

10:03:33
Logo, para que tenhamos celeridade, solicito especial colaboração dos Senhores fornecerem

seus melhores preços.
Pregoeiro 23/06/2022

10:03:38
Alerto para os cuidados necessários quanto à EXEQUIBILIDADE de suas propostas.

Ademais, observem a logística de envio da matéria-prima necessária para confecção para o
Estado do Amazonas!

Pregoeiro 23/06/2022
10:03:45

Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros
Estados, quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Pregoeiro 23/06/2022 Quanto aos lances, relembro que os mesmos podem ser inferiores ao próprio lance, no
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10:03:48 intuito de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.
Pregoeiro 23/06/2022

10:03:52
Por oportuno, considerando a relevância do objeto do presente certame, ALERTO que o

presente Edital exigiu na qualificação econômica que a empresa vencedora deverá
“comprovar ainda Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante –
Passivo Circulante) de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor final da proposta da

licitante vencedora.”
Pregoeiro 23/06/2022

10:03:58
Desta forma, solicito gentilmente que as empresas que não atendam tal requisito

habilitatório não prossigam para fase de lances, visando não prejudicar o andamento dos
trabalhos.

Pregoeiro 23/06/2022
10:04:01

Ademais, ALERTO para as empresas adotarem os cuidados necessários na precificação,
tendo em vista que se trata de projeto vultoso e de extrema importância para esta

Instituição, pois visa municiar as Procuradorias da infraestrutura necessária.
Sistema 23/06/2022

10:07:03
Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada.

Mantenham-se conectados.
Sistema 23/06/2022

10:07:05
A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se

conectados.
Sistema 23/06/2022

10:08:03
O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 23/06/2022
10:20:18

De antemão informo que o melhor preço encontra-se mais de 50% abaixo do estimado.
Portanto, será solicitado comprovação de exequibilidade, caso aceito.

Sistema 23/06/2022
10:21:42

O item G1 está encerrado.

Sistema 23/06/2022
10:21:58

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 23/06/2022
10:24:03

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Bom dia Sr. Fornecedor, sua empresa está conectada?

42.545.548/0001-
67

23/06/2022
10:24:34

Bom dia, sim

Pregoeiro 23/06/2022
10:24:45

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Em razão do disposto no art. 38 do decreto
10.024/2019 e também na condição 8.30 c/c 9.1 do edital, solicito que informe se existe a

possibilidade de reduzir o valor da sua proposta ou sua empresa já se encontra no seu
mínimo possível?

42.545.548/0001-
67

23/06/2022
10:25:51

Vamos analizar item a item e já resondemos

Pregoeiro 23/06/2022
10:27:55

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Informo desde já que não é obrigatório, o seu preço já
se encontra dentro do estimado.

42.545.548/0001-
67

23/06/2022
10:28:15

Lamentamos, mas nossos valores já estão no nosso limite para todos os itens, portanto
sem possibilidade de baixar mais

Pregoeiro 23/06/2022
10:28:32

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Indagamos por questões de previsão legal no Decreto
n.º 10.024/2019, bem como, na jurisprudência.

Pregoeiro 23/06/2022
10:28:43

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Certo. Ok.

Pregoeiro 23/06/2022
10:29:08

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Considerando a sua manifestação, promoverei a
convocação no sistema, para envio da proposta reajustada aos lances.

Pregoeiro 23/06/2022
10:29:21

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Solicito o envio, no prazo de 2 (duas) horas, da
proposta de preços, acompanhada das declarações complementares, adequada ao seu
último lance, em arquivo único, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme

modelo contido no anexo IV do edital.
Pregoeiro 23/06/2022

10:29:25
Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Neste ponto, alerto para exigência das informações

atinentes a indicação da da(s) empresa(s) responsável(is) pela assistência técnica
autorizada ou posto de assistência técnica ou ainda representante na cidade de Manaus,

mencionando o endereço completo, bem como os meios de contato, nos termos do subitem
9.2, “h” do Edital.

Pregoeiro 23/06/2022
10:29:29

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Caso não seja possível o envio pelo sistema, a
empresa, sob sua conta e risco, poderá enviar a proposta, excepcionalmente, para a caixa

postal eletrônica institucional licitacao@mpam.mp.br.
Pregoeiro 23/06/2022

10:29:32
Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Favor confirmar o recebimento pelos telefones

constantes do Edital e, desde que dentro do prazo, sem prejuízo de posterior
encaminhamento por meio do sistema, garantindo-se, assim, amplo acesso aos arquivos

apresentados.
Sistema 23/06/2022

10:29:37
Senhor fornecedor A F S DE MORAIS COMERCIO, CNPJ/CPF: 42.545.548/0001-67, solicito o

envio do anexo referente ao grupo G1.
Sistema 23/06/2022

10:57:31
Senhor Pregoeiro, o fornecedor A F S DE MORAIS COMERCIO, CNPJ/CPF: 42.545.548/0001-

67, enviou o anexo para o grupo G1.
Pregoeiro 23/06/2022

10:59:04
Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Sr. Fornecedor, favor esclarecer uma dúvida.

Pregoeiro 23/06/2022
10:59:22

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Qual empresa ficará responsável pela assistência
técnica?

Pregoeiro 23/06/2022
11:01:06

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Sua empresa é a própria fabricante e será a
responsável?

42.545.548/0001-
67

23/06/2022
11:01:40

Informamos que nossa empresa fabrica os moveis e que é sediada em Manaus, portanto a
assistencia tecnica é da nossa empresa. Maiores informações www.combraz.com

Pregoeiro 23/06/2022
11:02:21

Para A F S DE MORAIS COMERCIO - Perfeito.
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Pregoeiro 23/06/2022
11:02:36

Senhores licitantes, informo que será necessário realizar diligência, portanto, com
encaminhamento da proposta e demais documentos à análise e manifestação do setor

técnico, com fundamento no art. 43, § 3º, da Lei n.º 8.666/93 c/c 10.1.2. do instrumento
convocatório.

Pregoeiro 23/06/2022
11:02:51

Logo, decido pela suspensão da presente sessão. A reabertura será comunicada com a
antecedência necessária para fins de divulgação do resultado do julgamento da proposta.

Agradeço a atenção dispensada, bom dia!
Pregoeiro 23/06/2022

13:25:20
Senhores, considerando o retorno do processo com a análise do Setor Requisitante,

remarco a reabertura para amanhã a partir das 13h30min (Horário Local) e 14h30min
(Brasília).

Pregoeiro 24/06/2022
14:28:08

Boa tarde Srs. Fornecedores, dentro de instantes daremos continuidade ao certame.

Pregoeiro 24/06/2022
14:31:04

Senhores, como providência anterior havíamos enviada a Proposta para análise do Setor
Requisitante, no caso, o Setor de Patrimônio e Material - SPAT desta Instituição.

Pregoeiro 24/06/2022
14:31:48

O referido setor se manifestou mediante a INFORMAÇÃO Nº
118.2022.SPAT.0845163.2022.002422, com o seguinte teor:

Pregoeiro 24/06/2022
14:32:10

Item 1 a 5: Após análise sobre a marca e modelo ofertados, constatou-se que em relação
ao item 1 a 5, que não foram observadas as especificações editalícias, visto que o modelo
apresentado pelo proponente não observa as cores especificadas no Termo de Referência.

Pregoeiro 24/06/2022
14:32:42

E o item 6, por sua vez, o que realmente motivou a decisão deste Pregoeiro, traz a seguinte
observação:

Pregoeiro 24/06/2022
14:32:44

Item 6: Após análise sobre a marca e modelo ofertados, constatou-se que em relação ao
item 6, que não foram observadas as especificações editalícias, visto que o modelo

apresentado pelo proponente não observa as cores e modelos especificados no Termo de
Referência.

Pregoeiro 24/06/2022
14:33:34

A imagem apresentada pelo licitante traz que o produto ofertado é em L, todavia, a
especificação não exige mesa em L, mas módulo de trabalho duplo, reta.

Pregoeiro 24/06/2022
14:34:18

O referido documento encontra-se disponível para acesso dos interessados no site desta
Instituição, no endereço: https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-

andamento/47-licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/15282-pe-4026-2022-cpl-mp-
pgj-aquisicao-mobiliario-em-geral-24-procuradorias-2

Pregoeiro 24/06/2022
14:35:05

Logo, considerando sobretudo que o item 6 é diverso do solicitado em Edital, visto que o
mesmo foi especificado em função do espaço existente, este Pregoeiro decide desclassificar

a proposta ofertada pela empresa A F S DE MORAIS COMERCIO
Pregoeiro 24/06/2022

14:36:08
Tal decisão encontra amparo no subitem 10.2.1. do Edital.

Pregoeiro 24/06/2022
14:36:28

Para S M R DECORACOES LTDA - Sr. Fornecedor, sua empresa está on-line?

Pregoeiro 24/06/2022
14:36:50

Para S M R DECORACOES LTDA - Em razão do disposto no art. 38 do decreto 10.024/2019
e também na condição 8.30 c/c 9.1 do edital, solicito que informe se existe a possibilidade
de reduzir o valor da sua proposta ou sua empresa já se encontra no seu mínimo possível?

Pregoeiro 24/06/2022
14:37:07

Para S M R DECORACOES LTDA - Necessito de melhores ofertas sobretudo para o item 5.

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
14:37:26

Olá, boa tarde sr pregoeiro!!!

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
14:37:31

Boa tarde, sr. Pregoeiro

Pregoeiro 24/06/2022
14:38:08

Para S M R DECORACOES LTDA - Ademais, em prol da celeridade, após análise de seus
documentos de habilitação, verifiquei que a empresa apresentou o balanço de 2022 como

de abertura. Todavia, a empresa fora constituída em 2017. Qual o esclarecimento para esta
constatação?

Pregoeiro 24/06/2022
14:40:55

Para S M R DECORACOES LTDA - Concedo 5 minutos para os esclarecimentos. Caso
contrário, promoverei a desclassificação da empresa em função do balanço patrimonial não

atender os requisitos do Edital.
29.125.105/0001-

59
24/06/2022
14:42:42

Sr. pregoeiro, em 2017 a empresa foi enquadrada e aberta como MEI

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
14:43:22

Portando, em 2022 realizamos o desenquadramento e registramos o balanço de abertura

Pregoeiro 24/06/2022
14:43:35

Para S M R DECORACOES LTDA - Mas e o balanço de 2017 até 2022? A empresa não
possui?

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
14:44:09

Como de conhecimento, empresas enquadradas como MEI não podem registrar balanço de
abertura na junta comercial

Pregoeiro 24/06/2022
14:50:30

Para S M R DECORACOES LTDA - Certo. Antes de dar continuidade precisamos negociar...

Pregoeiro 24/06/2022
14:50:38

Para S M R DECORACOES LTDA - Em razão do disposto no art. 38 do decreto 10.024/2019
e também na condição 8.30 c/c 9.1 do edital, solicito que informe se existe a possibilidade
de reduzir o valor da sua proposta ou sua empresa já se encontra no seu mínimo possível?

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
14:52:47

Sr. pregoeiro, irei consultar a possibilidade

Pregoeiro 24/06/2022
14:54:01

Para S M R DECORACOES LTDA - Necessitamos sobretudo para o item 5.

Pregoeiro 24/06/2022
14:54:17

Para S M R DECORACOES LTDA - De qualquer forma, farei a convocação para envio no
prazo de 02 horas.

Pregoeiro 24/06/2022 Para S M R DECORACOES LTDA - Ademais, necessito de todas as alterações contratuais da
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14:55:19 empresa para fins de verificação de quando se deu a alteração de MEI para ME/EPP.
Sistema 24/06/2022

14:55:24
Senhor fornecedor S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59, solicito o

envio do anexo referente ao grupo G1.
29.125.105/0001-

59
24/06/2022
14:56:54

sr pregoeiro, infelizmente não poderemos proceder com desconto, visto que já chegamos
no nosso valor máximo

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
14:58:16

iremos enviar a nossa proposta atualizada em tempo hábil, juntamente com as
documentações pertinentes

Pregoeiro 24/06/2022
14:59:26

Para S M R DECORACOES LTDA - Então infelizmente teremos que desclassificar pois o item
5 figura acima do estimado.

Pregoeiro 24/06/2022
15:00:04

Para S M R DECORACOES LTDA - Nos termos do subitem 10.2.2. do Edital:

Pregoeiro 24/06/2022
15:00:30

Para S M R DECORACOES LTDA - 10.2.2. Apresentar preço (global ou unitário) final
SUPERIOR ao preço máximo fixado pela Administração (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -

Plenário), [...]
29.125.105/0001-

59
24/06/2022
15:00:54

o sr precisa de desconto para esse item?

Pregoeiro 24/06/2022
15:02:08

Para S M R DECORACOES LTDA - Como mencionado sim!

Pregoeiro 24/06/2022
15:02:20

Para S M R DECORACOES LTDA - Qual seria sua melhor oferta para o item 5?

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
15:04:01

momento sr

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
15:06:47

podemos ofertar no valor unitário de R$850,00 o item 5

Pregoeiro 24/06/2022
15:09:27

Para S M R DECORACOES LTDA - Apenas esse item a empresa conseguiria ofertar esse
valor?

Pregoeiro 24/06/2022
15:10:13

Para S M R DECORACOES LTDA - A empresa não tem condições de ofertar melhores preços
para os demais itens?

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
15:10:50

momento sr

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
15:15:39

podemos conceder desconto no item 2 valor unit R$1.205,71

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
15:16:05

e no item 3 com valor unit de R$1.057,30

Pregoeiro 24/06/2022
15:16:24

Para S M R DECORACOES LTDA - Certo. Favor enviar a proposta com os valores informados,
não esquecendo de mencionar a questão da assistência técnica.

Pregoeiro 24/06/2022
15:16:50

Para S M R DECORACOES LTDA - Bem como, de enviar os documentos referentes às
alterações contratuais.

Pregoeiro 24/06/2022
15:16:58

Para S M R DECORACOES LTDA - Mais algum item?

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
15:17:48

somente nesses sr pregoeiro

Pregoeiro 24/06/2022
15:18:10

Para S M R DECORACOES LTDA - Ok. Ficaremos no aguardo da documentação solicitada.

Sistema 24/06/2022
15:18:25

Senhor fornecedor S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59, o prazo
para envio de anexo para o grupo G1 foi encerrado pelo Pregoeiro.

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
15:18:27

gostaria que o prazo para envio comece a conta a partir de agora sr, devido o tempo de
negociação

Sistema 24/06/2022
15:18:29

Senhor fornecedor S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59, solicito o
envio do anexo referente ao grupo G1.

Pregoeiro 24/06/2022
15:18:58

Para S M R DECORACOES LTDA - Sem dúvidas, este Pregoeiro prima pelo princípio da
razoabilidade.

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
15:20:40

obrigada sr

Pregoeiro 24/06/2022
15:43:24

Senhores, informo que todos os documentos cabíveis e atinentes ao Pregão encontram-se
publicados, para amplo e irrestrito acesso no sítio eletrônico desta Instituição, acessível

pelo endereço:
Pregoeiro 24/06/2022

15:43:25
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-

licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/15282-pe-4026-2022-cpl-mp-pgj-aquisicao-
mobiliario-em-geral-24-procuradorias-2

Pregoeiro 24/06/2022
16:24:16

Estamos monitorando o prazo para envio: Sistema informa: (24/06/2022 15:18:29) Senhor
fornecedor S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-59, solicito o envio do

anexo referente ao grupo G1.
Pregoeiro 24/06/2022

16:25:18
Logo, a empresa tem até 17h18 min (Brasília) e 16h18min (Manaus) para enviar a proposta

e demais documentos.
Sistema 24/06/2022

17:04:29
Senhor Pregoeiro, o fornecedor S M R DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.125.105/0001-

59, enviou o anexo para o grupo G1.
Pregoeiro 24/06/2022

17:08:05
Senhores, estamos verificando os documentos enviados. Um momento!

Pregoeiro 24/06/2022
17:13:15

Para S M R DECORACOES LTDA - Sr. Fornecedor, a princípio, o descritivo da proposta é
semelhante ao constante do Edital. Lado outro, encaminharemos a proposta para análise do

Setor Requisitante.
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Pregoeiro 24/06/2022
17:14:25

Para S M R DECORACOES LTDA - Todavia, para que o referido setor possa examinar
devidamente sua proposta, solicitamos que compareça nesta Instituição portando sua

paleta de cores de MDF/MDP para avaliação daquele Setor de Patrimônio.
Pregoeiro 24/06/2022

17:18:06
Para S M R DECORACOES LTDA - A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

adotar as medidas ora solicitadas. Para tanto, indicamos realizar o devido agendamento
com o Setor de Patrimônio e Material - SPAT, na pessoa do Sr. Leandro Tavares Bezerra,

pelo telefone: (92) 3655-0767 e 0766.
29.125.105/0001-

59
24/06/2022
17:19:16

boa tarde sr

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
17:20:22

vamos realizar o agendamento na segunda-feira sr

29.125.105/0001-
59

24/06/2022
17:21:10

ciente da solicitação

Pregoeiro 24/06/2022
17:27:22

Para S M R DECORACOES LTDA - Agradeço a atenção dispensada.

Pregoeiro 24/06/2022
17:27:47

Senhores Fornecedores, considerando a providência adotada anteriormente, informo que o
presente certame encontra-se suspenso.

Pregoeiro 24/06/2022
17:29:27

Tão logo tenhamos novidades, faremos a devida comunicação para reabertura via chat,
visando o devido acompanhamento dos interessados, sempre respeitando o prazo mínimo

de 24 horas de antecedência.
Pregoeiro 24/06/2022

17:29:46
Agradeço a atenção dispensada e lhes desejo um ótimo final de semana.

Pregoeiro 30/06/2022
09:22:02

Prezados Licitantes, bom dia.

Pregoeiro 30/06/2022
09:23:47

Informo que retornaremos às atividades deste certame amanhã (01/07/2022), a partir das
10h (horário Brasília).

Pregoeiro 30/06/2022
09:26:18

Aguardo a presença de todos os interessados no dia e hora aqui agendados. Obrigado e
bom dia.

Pregoeiro 01/07/2022
10:02:47

Prezados Licitantes, bom dia.

Pregoeiro 01/07/2022
10:12:56

Retornamos aos trabalhos deste certame, considerando a proposta de preços da licitante S
M R DECORACOES LTDA.

Pregoeiro 01/07/2022
10:22:56

Senhores, submetida a proposta ao setor competente, o mesmo manifestou-se, através do
Memorando Nº 496.2022.SPAT., da seguinte forma: "Solicitamos amostras do itens,

preferencialmente o Item 1 - MESA EM L CORTE CONVEXO COM ARMÁRIO EMBUTIDO e se
a referida empresa tiver outras amostras além desse item que também seja apresentado a

este SPAT."
Pregoeiro 01/07/2022

10:25:30
Assim, tratarei diretamente com a licitante interessada, solicito atenção.

Pregoeiro 01/07/2022
10:26:02

Para S M R DECORACOES LTDA - Prezada Licitante, bom dia.

29.125.105/0001-
59

01/07/2022
10:26:33

Bom dia, sr pregoeiro

Pregoeiro 01/07/2022
10:31:58

Para S M R DECORACOES LTDA - Conforme solicitação do setor demandante, V. Sa. será
convocada para apresentação de amostra do Item 1 - MESA EM L CORTE CONVEXO COM

ARMÁRIO EMBUTIDO, em conformidade ao item 10.6.2. e subitens.
Pregoeiro 01/07/2022

10:33:55
Para S M R DECORACOES LTDA - O prazo para apresentação da amostra é de 5 (cinco) dias

úteis, ou seja, com prazo final em 11/07/2022.
29.125.105/0001-

59
01/07/2022
10:35:00

ciente, sr pregoeiro

Pregoeiro 01/07/2022
10:38:00

Para S M R DECORACOES LTDA - A apresentação da amostra deverá ser agendada com o
setor competente - Setor de Patrimônio e Material, através do número 92 3655-0767.

Pregoeiro 01/07/2022
10:41:25

Senhores, entregue a amostra, será agendada data para avaliação do item, caso haja
licitantes interessados em acompanhar a referida avaliação.

Pregoeiro 01/07/2022
10:46:37

Senhores, estando devidamente convocado o licitante S M R DECORACOES LTDA. para
apresentação de amostra referente ao item 1, com prazo final até 11/07/2022, informo que
encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando encerrado o referido prazo ou em

caso de qualquer evento necessário ao conhecimento de todos e correto andamento do
certame.

Pregoeiro 01/07/2022
10:58:36

Agradeço a atenção, finalizo desejando um bom dia e um excelente fim de semana a todos.

Pregoeiro 08/07/2022
17:37:50

Senhores, informo que recebemos e-mail da empresa informando que fará a entrega da
amostra na segunda-feira às 9 hrs. Considerando que o Chefe do Patrimônio encontrar-se-á
em viagem à serviço, informo que a análise fica agendada para o dia 13/07 (quarta-feira).

Pregoeiro 08/07/2022
17:38:48

Assim que tivermos o horário informado pelo Setor, comunicaremos aqui pelo chat. Ótimo
final de semana para todos!

Pregoeiro 08/07/2022
18:01:01

O Setor de Patrimônio acabou de comunicar, análise agendada para o dia 13/07 (quarta-
feira) às 12 hrs (horário local).

Pregoeiro 12/07/2022
12:40:26

Senhores, apenas para informar, comunico que a empresa apresentou devidamente a
amostra no prazo fixado.

Pregoeiro 18/07/2022
09:32:34

Senhores, bom dia! Comunico a reabertura do certame amanhã para divulgação do
resultado de análise da amostra apresentada pela empresa S M R DECORACOES LTDA.

Pregoeiro 18/07/2022
09:33:06

O horário da reabertura será às 08h35min (Horário Local) e 09h35min (Brasília).
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Pregoeiro 19/07/2022
09:31:46

Bom dia Senhores Licitantes, dentro de instantes daremos continuidade ao certame!

Pregoeiro 19/07/2022
09:36:53

Como providência anterior, havíamos suspenso o certame para convocação da empresa S M
R DECORACOES LTDA para apresentação de amostra. A referida empresa apresentou a

amostra no prazo fixado, qual seja, no dia 11/07/2022.
Pregoeiro 19/07/2022

09:37:39
Por sua vez, a amostra fora analisado pelo Setor de Patrimônio e Material - SPAT o qual se

manifestou através do MEMORANDO Nº 537.2022.SPAT.0858156.2022.002422, da seguinte
forma:

Pregoeiro 19/07/2022
09:37:46

Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações da amostra
do item 1 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422, este SPAT

se manifesta da seguinte forma:
Pregoeiro 19/07/2022

09:38:00
A amostra apresentada pelo licitante S M R DECORACOES LTDA, CNPJ: 29.125.105/0001-
59, o tampo principal não apresenta a espessura de 50mm, a amostra tem a espessura de

10mm estando fora da variação aceitável de 10mm;
Pregoeiro 19/07/2022

09:38:05
A amostra apresenta também em relação à porta não apresenta o sistema Slide-On com

amortecedor. Tendo em vista a análise dos itens acima expostos sugere-se a Reprovação da
proposta ofertada.

Pregoeiro 19/07/2022
09:38:19

O referido memorando encontra-se assinado pelo Sr. Leandro Tavares Bezerra, Chefe do
Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Pregoeiro 19/07/2022
09:38:50

Aos interessados cópia do referido documento encontra-se disponível no sítio eletrônico, no
endereço: https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-

licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/15282-pe-4026-2022-cpl-mp-pgj-aquisicao-
mobiliario-em-geral-24-procuradorias-2

Pregoeiro 19/07/2022
09:43:00

Senhores, este Pregoeiro necessita diligenciar ao Setor Requisitante para verificar possível
inconsistência que, possivelmente, poderá vir a causar a revogação do certame.

Pregoeiro 19/07/2022
09:45:36

Portanto, decido suspender o certame no corrente dia, convocando-os para reabertura e
divulgação da continuação ou não do procedimento licitatório, com o devido prazo razoável

de acompanhamento com no mínimo 24 horas.
Pregoeiro 20/07/2022

17:26:24
Senhores Licitantes, considerando a manifestação do Setor Requisitante, comunico a

reabertura amanhã às 16h26min (Manaus) e 17h26min (Brasília).
Pregoeiro 21/07/2022

17:27:09
Boa tarde Senhores Licitantes, vamos dar continuidade. O Setor técnico solicitou a

continuidade do certame.
Pregoeiro 21/07/2022

17:27:23
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Boa tarde Sr.

Fornecedor, sua empresa está on-line?
Pregoeiro 21/07/2022

17:27:44
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Em razão do disposto
no art. 38 do decreto 10.024/2019 e também na condição 8.30 c/c 9.1 do edital, solicito

que informe se existe a possibilidade de reduzir o valor da sua proposta ou sua empresa já
se encontra no seu mínimo possível?

Pregoeiro 21/07/2022
17:29:04

Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Em que pese a não
resposta, solicito o envio, no prazo de 2 (duas) horas, da proposta de preços adequada ao
seu último lance, em arquivo único, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme

modelo contido no anexo IV do edital.
Pregoeiro 21/07/2022

17:30:28
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Outro ponto importante
destacar é que o Setor Requisitante seguirá na mesma linha anterior, avaliará a proposta e,

sem dúvidas, solicitará amostra. A empresa conseguirá atender no prazo?
Sistema 21/07/2022

17:30:47
Senhor fornecedor MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF:

30.456.523/0001-08, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.
Pregoeiro 21/07/2022

17:32:10
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Outrossim,

considerando o avançar da hora, a empresa contabilizou 30 minutos do seu prazo para
envio, limitado às 18 hrs (Brasília) e 17 hrs (Manaus). Logo, amanhã a partir de 8 hrs

(Manaus) e 9 hrs (Brasília) permanecerá o prazo remanescente.
Pregoeiro 21/07/2022

17:33:02
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - *contabilizará

Pregoeiro 21/07/2022
17:33:39

Aos demais, reagendo a continuação do certame para amanhã às 8 hrs (Manaus) e 9 hrs
(Brasília).

Pregoeiro 21/07/2022
17:33:52

Agradeço a atenção dispensada!

Pregoeiro 22/07/2022
08:56:57

Bom dia Senhores Licitantes, dentro de instantes daremos continuidade ao certame!

Pregoeiro 22/07/2022
09:01:51

Como providencia anterior havíamos convocado a empresa MOSAICO MADEIRAS para envio
da proposta. Todavia, considerando o avançar da hora, decidimos limitar o prazo limite ao

horário padrão, remanescendo a partir de 8 hrs (Manaus) e 9 (Brasilia).
Sistema 22/07/2022

09:01:58
Senhor Pregoeiro, o fornecedor MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO

EIRELI, CNPJ/CPF: 30.456.523/0001-08, enviou o anexo para o grupo G1.
Pregoeiro 22/07/2022

09:02:14
Vejamos o horário de convocação: Sistema informa: (21/07/2022 17:30:47) Senhor
fornecedor MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF:

30.456.523/0001-08, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.
Pregoeiro 22/07/2022

09:02:51
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Bom dia Sr. Fornecedor,
remanesce para sua empresa o prazo de 1h30min para envio da proposta reajustada aos

lances!
Pregoeiro 22/07/2022

09:03:44
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - O chat encontra-se

aberto caso a empresa tenha interesse em se manifestar!
Pregoeiro 22/07/2022

09:10:12
Aos demais na ordem de classificação, solicito especial atenção, caso a empresa não envie

no prazo fixado, a proposta sera recusada e seguiremos com a convocação dos demais
licitantes na ordem.
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Pregoeiro 22/07/2022
09:10:25

Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Aberto novamente!

Pregoeiro 22/07/2022
09:15:10

Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Aproveito para ressaltar
que a empresa necessita alterar os preços da proposta escrita ao seu ultimo lance,

portanto, atenção ao valor do item 4 e retirar os centavos do item 5!
30.456.523/0001-

08
22/07/2022
09:18:08

BOM DIA

Pregoeiro 22/07/2022
09:24:42

Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Ademais, o valor do
item 2 deve permanecer o valor da proposta escrita, visto que a empresa encaminhou com

valor menor ao do lance.
Pregoeiro 22/07/2022

09:37:53
Senhores, este Pregoeiro necessitara conduzir outro Pregão Eletrônico. Logo, permanece no
prazo de convocação e no horário de 09h30min (Manaus) e 10h30min (Brasilia), retornarei

para verificar se a empresa encaminhou a proposta no prazo fixado!
Sistema 22/07/2022

11:12:11
Senhor fornecedor MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/CPF:

30.456.523/0001-08, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.
Pregoeiro 22/07/2022

11:13:59
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Sr. Fornecedor, seu

prazo irá finalizar no horário de 09h30min (Manaus) e 10h30min (Brasilia).
Pregoeiro 22/07/2022

11:18:47
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Este Pregoeiro fora

devidamente flexível ao suspender o prazo de convocação ontem e iniciar a partir de 8 hrs
(Manaus) de hoje. Logo, não respeitado o prazo, a proposta será recusada!

Sistema 22/07/2022
11:29:29

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI, CNPJ/CPF: 30.456.523/0001-08, enviou o anexo para o grupo G1.

Pregoeiro 22/07/2022
11:31:39

Senhores, haverá necessidade de suspender para enviar a Proposta para Setor
Requisitante.

Pregoeiro 22/07/2022
11:32:00

Remarco a reabertura para às 14 hrs (Horário Local) e 15 hrs (Brasília).

Pregoeiro 22/07/2022
15:04:43

Senhores, a proposta permanece ao crivo do Setor de Patrimônio. Portanto, remarcado a
continuação para 16 hrs (Manaus) e 17 hrs (Brasilia).

Pregoeiro 22/07/2022
17:08:08

Boa tarde Srs. vamos dar continuidade!

Pregoeiro 22/07/2022
17:08:33

Como providência anterior, havíamos suspenso para envio da proposta para análise do
Setor de Patrimônio.

Pregoeiro 22/07/2022
17:09:26

O referido Setor se manifestou pelo MEMORANDO Nº
576.2022.SPAT.0863881.2022.002422, da seguinte forma:

Pregoeiro 22/07/2022
17:09:51

Em atenção ao MEMORANDO Nº 270.2022.CPL.0849107.2022.002422, solicitamos de
Vossa Senhoria que a empresa MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO

EIRELI, CNPJ: 30.456.523/0001-08, seja comunicada, para que apresente amostras dos
itens para que este SPAT junto com a Administração Superior deste Parquet possa subsidiar

a decisão acerca do Pregão Eletrônico
Pregoeiro 22/07/2022

17:09:58
Solicitamos amostras do itens, preferencialmente o Item 1 - MESA EM L CORTE CONVEXO
COM ARMÁRIO EMBUTIDO e se a referida empresa tiver outras amostras além desse item

que também seja apresentado a este SPAT.
Pregoeiro 22/07/2022

17:10:12
Atenciosamente, Leandro Tavares Bezerra Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Pregoeiro 22/07/2022
17:11:00

Aqueles que tiverem interesse cópia do referido documento encontra-se disponível no
endereço: https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-

licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/15282-pe-4026-2022-cpl-mp-pgj-aquisicao-
mobiliario-em-geral-24-procuradorias-2

Pregoeiro 22/07/2022
17:11:16

Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Sr. Fornecedor sua
empresa está conectada?

Pregoeiro 22/07/2022
17:12:19

Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Considerando a
manifestação do Setor Requisitante, indago, em prol da celeridade, se a empresa terá

condições de apresentar amostra no prazo fixado?
Pregoeiro 22/07/2022

17:12:41
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Considerando que se

localiza na cidade de Manaus a empresa terá o prazo de 05 dias úteis.
Pregoeiro 22/07/2022

17:16:16
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Em que pese a não

resposta, convoco-os para apresentar amostra, especialmente, do item 1, no prazo de 05
dias úteis, nos termos do subitem 10.6.2. e seguintes.

Pregoeiro 22/07/2022
17:17:23

Aos demais, considerando a solicitação de amostra, decido suspender o certame,
aguardando a entrega da amostra no endereço: Avenida Coronel Teixeira, n. 7995 - Bairro

Nova Esperança. CEP: 69037-473 - Manaus/AM
Pregoeiro 22/07/2022

17:18:03
Assim que recebermos a amostra ou transcorrer o prazo sem atendimento, comunicarei a

retomada do pregão a todos os interessados.
Pregoeiro 22/07/2022

17:18:48
Para MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - A empresa terá até o

dia 29/07/2022 para apresentar a amostra requisitada!
Pregoeiro 22/07/2022

17:19:21
Agradeço a atenção dispensada, desejando-lhes um ótimo final de semana!

Pregoeiro 29/07/2022
16:48:16

Senhores Licitantes, convoco-os para segunda-feira às 16 hrs (Horário Local) e 17 hrs
(Brasília) para continuidade do certame!

Pregoeiro 29/07/2022
16:50:00

Solicito especial atenção das empresas próximas colocadas!

Pregoeiro 29/07/2022
16:50:49

Tendo em vista que será necessária a devida negociação de preços, pois a partir da próxima
empresa temos itens acima do estimado!

Pregoeiro 29/07/2022 Agradeço a atenção dispensada e lhes desejo um ótimo final de semana!
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16:51:09
Pregoeiro 01/08/2022

17:01:34
Boa tarde Senhores Licitantes, vamos dar continuidade ao certame.

Pregoeiro 01/08/2022
17:01:58

Na outra ocasião, havíamos suspenso o certame para aguarda o envio de amostra por parte
da empresa MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI.

Pregoeiro 01/08/2022
17:02:22

Todavia, a mesma deixou de apresentar a amostra requisitada. Desta forma, a proposta
será recusada!

Pregoeiro 01/08/2022
17:04:05

Para BETEL MOVEIS EIRELI - Boa tarde Sr. Fornecedor, sua empresa está on-line?

Pregoeiro 01/08/2022
17:05:00

Para BETEL MOVEIS EIRELI - Em razão do disposto no art. 38 do decreto 10.024/2019 e
também na condição 8.30 c/c 9.1 do edital, solicito que informe se existe a possibilidade de

reduzir o valor da sua proposta ou sua empresa já se encontra no seu mínimo possível?
30.746.178/0001-

47
01/08/2022
17:11:15

Boa tarde, sr. preogeiro

30.746.178/0001-
47

01/08/2022
17:12:21

so um momento

30.746.178/0001-
47

01/08/2022
17:15:27

preciso de um tempo para calular e enivar o valor total. Temos interesse de negociar

Pregoeiro 01/08/2022
17:15:40

Para BETEL MOVEIS EIRELI - Necessitamos de melhores ofertas, especialmente, para os
itens 4 e 6, pois figura acima do estimado.

Pregoeiro 01/08/2022
17:18:19

Para BETEL MOVEIS EIRELI - *figuram

30.746.178/0001-
47

01/08/2022
17:21:50

4- R$1395,00= R$66.960,00 6-R$ 2166,00= R$ 51.984,00

Pregoeiro 01/08/2022
17:24:48

Para BETEL MOVEIS EIRELI - Certo, agradeço vossa disponibilidade. Emitirei sua
convocação para envio da proposta, no prazo de 02 horas. Todavia, considerando o avançar
da hora, o prazo contará apenas até às 17 hrs (horário local), retornando o remanescente a

partir de amanhã às 9 hrs (horário local).
30.746.178/0001-

47
01/08/2022
17:25:36

Tudo bem

Pregoeiro 01/08/2022
17:26:45

Para BETEL MOVEIS EIRELI - Outro ponto importante destacar é que o Setor Requisitante
seguirá na mesma linha anterior, avaliará a proposta e, sem dúvidas, solicitará amostra. A

empresa conseguirá atender no prazo?
Pregoeiro 01/08/2022

17:29:24
Para BETEL MOVEIS EIRELI - 5 dias úteis para apresentar amostra do item 1?

Sistema 01/08/2022
17:29:53

Senhor fornecedor BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47, solicito o envio
do anexo referente ao grupo G1.

30.746.178/0001-
47

01/08/2022
17:31:02

Apresentaremos amostra no tempo solicitado.

Pregoeiro 01/08/2022
17:34:27

Para BETEL MOVEIS EIRELI - Prezado Licitante, ficaremos no aguardo do envio da proposta
reajustada aos lances e negociação.

Pregoeiro 01/08/2022
17:35:15

Para BETEL MOVEIS EIRELI - Considerando que a proposta inicial traz a descrição idêntica à
prevista no Termo de Referência. Em prol da celeridade, convoco-os para apresentar
amostra, especialmente, do item 1, no prazo de 05 dias úteis, nos termos do subitem
10.6.2. e seguintes. Logo, o prazo para apresentação de amostra se encerra no dia

08/08/2022 às 14 hrs (horário local).
Pregoeiro 01/08/2022

17:36:17
Para BETEL MOVEIS EIRELI - Qualquer dúvida atinente à amostra, sua empresa deverá

procurar o Setor de Patrimônio - 3655-0767/0766 - Chefe Leandro.
Pregoeiro 01/08/2022

17:36:59
Agradeço a atenção dispensada por todos, ficaremos no aguardo do envio da proposta pela

empresa BETEL MOVEIS EIRELI, bem como, da amostra, conforme requisitado por este
Pregoeiro.

Pregoeiro 01/08/2022
17:37:29

Decido pela suspensão, retornando amanhã para verificar se a empresa encaminhou
devidamente a proposta corrigida.

Pregoeiro 01/08/2022
17:38:04

Amanhã o horário consiste às 9 hrs (horário local) e 10 hrs (Brasília).

Sistema 01/08/2022
18:14:01

Senhor Pregoeiro, o fornecedor BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47,
enviou o anexo para o grupo G1.

Pregoeiro 02/08/2022
10:00:44

A empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47 encaminhou
devidamente sua proposta reajustada no prazo fixado. A mesma foi encaminhada ao Setor
Técnico, de qualquer forma a empresa em tela encontra-se convocada para apresentação

de amostra do item 1.
Pregoeiro 02/08/2022

10:02:44
Bom dia a Todos! Sendo assim, suspendo o certame, para fins de aguardar a apresentação
da amostra por parte da empresa, ressaltando que a convocação se deu a partir de ontem,

com prazo inicial no primeiro dia útil subsequente (logo, na data de hoje), findando-se,
portanto, na segunda-feira (dia 08/08).

Pregoeiro 09/08/2022
14:44:57

Senhores comunico a reabertura do certame amanhã às 13h45min (horário local)

Pregoeiro 09/08/2022
14:45:15

E 14h45min (horário Brasília)

Pregoeiro 10/08/2022
14:33:03

Senhores Licitantes, dentro de instantes daremos continuidade ao certame.

Pregoeiro 10/08/2022
14:44:22

Como providência anterior, havíamos suspenso o certame para aguardar o envio de
amostra por parte da empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.746.178/0001-47.

Inicialmente, registre-se que a empresa entregou a amostra no prazo fixado.
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Pregoeiro 10/08/2022
14:45:03

Por sua vez, o Setor Requisitante (Patrimônio) se manifestou através da INFORMAÇÃO Nº
146.2022.SPAT.0875455.2022.002422, da seguinte forma:

Pregoeiro 10/08/2022
14:45:09

Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações da amostra
do item 1 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422, este SPAT

se manifesta da seguinte forma:
Pregoeiro 10/08/2022

14:45:17
A amostra apresentada pelo licitante BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ: 30.746.178/0001-47,
tem as seguintes inconsistências: A amostra não apresenta a cor marsala ou similar, a
sapata niveladora não é em alumínio extrusado com acabamento anodizado com haste

metálica com regulagem através de rosca M6.
Pregoeiro 10/08/2022

14:45:23
O armário pedestal não contém uma caixa de tomadas 9 pontos confeccionada em seu

colarinho em alumio extrusado, contendo uma tampa basculante também em alumínio com
acabamento em pintura na cor preto. Não possui a caixa contém 04 pontos para rede
elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB.

Pregoeiro 10/08/2022
14:45:28

Tendo em vista a análise dos itens acima expostos sugere-se a Reprovação da proposta
ofertada.

Pregoeiro 10/08/2022
14:47:00

Aos interessados informo que cópia do referido documento encontra-se para amplo e
irrestrito acesso no endereço eletrônico:

Pregoeiro 10/08/2022
14:47:03

https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-
licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/15282-pe-4026-2022-cpl-mp-pgj-aquisicao-

mobiliario-em-geral-24-procuradorias-2
Pregoeiro 10/08/2022

14:48:23
Desta forma, com base na informação do Setor Técnico decido pela recusa da proposta da

empresa BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ: 30.746.178/0001-47
Pregoeiro 10/08/2022

14:49:13
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Prezado Fornecedor, sua empresa

está on-line?
Pregoeiro 10/08/2022

14:49:30
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Em razão do disposto no art. 38
do decreto 10.024/2019 e também na condição 8.30 c/c 9.1 do edital, solicito que informe
se existe a possibilidade de reduzir o valor da sua proposta ou sua empresa já se encontra

no seu mínimo possível?
84.499.755/0001-

72
10/08/2022
14:51:41

Boa tarde, nossa proposta se encontra no menor valor possível.

Pregoeiro 10/08/2022
14:54:06

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Infelizmente existem 2 itens
acima do estimado, necessitamos negociar em especial os itens 3 e 6. Qual seria sua

melhor oferta?
84.499.755/0001-

72
10/08/2022
14:55:33

Sr. Qual valor necessário para atender?

Pregoeiro 10/08/2022
14:55:47

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Caso não for possível, teremos
que recusar sua proposta por 2 itens figurarem acima do estimado, nos termos do subitem

10.2.2. do Edital.
Pregoeiro 10/08/2022

14:56:25
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Gostaria de ouvir primeiro sua
proposta, caso a mesma permaneça dentro do estimado, comunico positivamente, caso

contrário farei uma contraproposta.
84.499.755/0001-

72
10/08/2022
14:58:06

Um momento.

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:00:05

Para o item 2, nosso valor mínimo é o registrado. / para o item 6 podemos ofertar o valor
unitário de R$ 2.200,00 / TOTAL R$ 52.800,00.

Pregoeiro 10/08/2022
15:03:55

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Na verdade Sr. Fornecedor,
solicitei melhor preço para o item 3!

Pregoeiro 10/08/2022
15:04:17

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - E não item 2 como informado por
Vossa Senhoria.

Pregoeiro 10/08/2022
15:04:53

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Vamos lá, necessito fazer a
seguinte contraproposta: a empresa aceitaria o valor de R$ 56.005,92 para o item 3 e R$

52.708,80 para o item 6?
84.499.755/0001-

72
10/08/2022
15:05:06

Nosso menor preço para o item 3, Sr.

Pregoeiro 10/08/2022
15:05:18

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Os valores informados são
exatamente os valores de referência/estimado.

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:05:18

Um momento.

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:06:32

Estamos analisando.

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:10:21

Aceitamos negociar Sr.

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:11:23

ITEM 3: Vlr. Unit. R$ 2.333,58 / Vlr. Total R$ 56.005,92

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:12:23

ITEM 6: Vlr. Unit. R$ 2.196,20 / Vlr. Total R$ 52.708,80

Pregoeiro 10/08/2022
15:12:28

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - E item 6 - Vlr. Unitário R$
2.196,20 e Vl. Total R$ 52.708,80

Pregoeiro 10/08/2022
15:12:38

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Correto!

Pregoeiro 10/08/2022
15:12:56

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Certo, agradeço vossa
disponibilidade. Emitirei sua convocação para envio da proposta, no prazo de 02 horas.

Pregoeiro 10/08/2022
15:13:13

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Solicito o envio, no prazo de 2
(duas) horas, da proposta de preços, acompanhada das declarações complementares,
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adequada ao seu último lance, em arquivo único, por meio da opção enviar anexo do
sistema, conforme modelo contido no anexo IV do edital.

Pregoeiro 10/08/2022
15:13:29

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Atenção: A empresa deverá
indicar a assistência técnica / representante em Manaus.

Sistema 10/08/2022
15:13:42

Senhor fornecedor MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF:
84.499.755/0001-72, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:14:24

ok Sr. Pregoeiro.

Pregoeiro 10/08/2022
15:22:38

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Considerando que a proposta
inicial traz a descrição idêntica à prevista no Termo de Referência. Em prol da celeridade,
convoco-os para apresentar amostra, especialmente, do item 1, no prazo de 05 dias úteis,
nos termos do subitem 10.6.2. e seguintes. Logo, o prazo para apresentação de amostra se

encerra no dia 19/08/2022 às 14 hrs (horário local).
Pregoeiro 10/08/2022

15:22:53
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - A empresa não fabricará os

móveis, correto?
Pregoeiro 10/08/2022

15:23:59
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Então sua empresa terá o prazo

de 5 (cinco) dias úteis para comprovar o envio/despacho da amostra pela fabricante,
devendo encaminhar tais documentos de rastreio para o e-mail licitacao@mpam.mp.br.

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:25:04

Temos nossa própria fabrica Sr. e somos representantes de algumas marcas.

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:25:35

Nós mesmos seremos os responsáveis pela entrega do produto.

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:29:00

o local: Av. Coronel Teixeira n.º 7.995, Nova Esperança, Cep.: 69037-473, nos dias úteis,
no horário das 8h. Às 14h. (horário local).

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:29:23

amostra apenas para o item 1.

Pregoeiro 10/08/2022
15:29:33

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Correto, Setor de Patrimônio e
Material

Pregoeiro 10/08/2022
15:29:57

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - A empresa permanece convocada
para envio de proposta.

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:31:24

Obrigada.

Pregoeiro 10/08/2022
15:48:05

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Sr. Fornecedor, uma nova
orientação. Considerando que esta Instituição possui espaço reduzido para recebimento
deste móvel, solicitamos que a empresa encaminhe e-mail para licitacao@mpam.mp.br,

com antecedência de 02 dias úteis, para que possamos fazer uma visita em suas
instalações a fim de verificar o móvel apresentado como amostra.

Pregoeiro 10/08/2022
15:49:00

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Favor encaminhar via e-mail, as
informações necessárias contendo data e horário para que possamos realizar a referida

visita.
Pregoeiro 10/08/2022

15:51:01
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Outrossim, informamos que

assim que recebermos tal informação, divulgaremos no chat deste certame para
acompanhamento dos interessados.

Pregoeiro 10/08/2022
15:52:25

Senhores, as empresas que tiverem interesse poderão acompanhar devidamente a referida
visita, todavia, sem direito de opinar ou tumultuar a referida diligência.

Pregoeiro 10/08/2022
15:52:46

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - A empresa entendeu as
orientações Sr. Licitante?

84.499.755/0001-
72

10/08/2022
15:54:16

Ciente Sr. as informações referente a entrega da amostra será enviada posteriormente via
e-mail, respeitando todas as informações disponibilizada pelos senhores.

Pregoeiro 10/08/2022
15:56:41

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Sr. Fornecedor, na realidade face
as ponderações realizadas, solicitamos que a empresa indique uma data e horário para que

possamos comparecer em suas instalações para verificação da amostra do produto.
Pregoeiro 10/08/2022

15:57:26
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Logo, não há necessidade de

trazer a amostra para esta Instituição, mas apenas indicar dia e horário para que possamos
nos dirigir a sua empresa e verificar a amostra do produto.

Pregoeiro 10/08/2022
15:58:26

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Favor observar o prazo máximo
para indicar a data de realização dessa visita, até o dia 19/08/2022.

Pregoeiro 10/08/2022
15:59:22

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - A empresa poderá alinhar o dia e
horário de visita com o Setor de Patrimônio, nos telefones (92) 3655-0767 / 0766, Sr.

Leandro, RESSALTANDO que deverá nos encaminhar e-mail com a data prevista.
84.499.755/0001-

72
10/08/2022
16:00:15

Por se tratar de uma estrutura física e loja aberta ao público, estamos disponíveis para
atender a qualquer momento. Porém em caso de necessidade de informar um horário, dia

17/08 às 10:00, estamos disponíveis.
84.499.755/0001-

72
10/08/2022
16:00:54

ciente.

Sistema 10/08/2022
16:03:33

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72, enviou o anexo para o grupo G1.

Pregoeiro 10/08/2022
16:04:14

Srs. Licitantes, para que não acha nenhuma dúvida, a data limite se encerrará no dia
19/08, considerando que dias 11 (Dia do Advogado) e 12/08 fora decretado ponto

facultativo nesta Instituição.
Pregoeiro 10/08/2022

16:06:11
Considerando desde já a informação da licitante, a visita encontra-se devidamente

agendada para o dia 17/08 às 10h00min.
Pregoeiro 10/08/2022

16:24:20
Feitas tais considerações, declaro suspenso as tratativas deste Pregão. Retornando os

trabalhos no dia 18/08/2022, às 10 hrs (Horário Local) e 11 hrs (Brasília) para divulgação
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do resultado de análise da amostra.
Pregoeiro 17/08/2022

09:42:36
Senhores, como informado, a visita a empresa MOVENORTE COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72 ocorrerá no corrente dia, às 10
hrs.

Pregoeiro 17/08/2022
09:42:55

Endereço: Av. Tefé, 1721, Cachoeirinha, Manaus/AM.

Pregoeiro 17/08/2022
09:43:15

Retornamos os trabalhos deste certame amanhã no horário anteriormente informado.
Grato!

Pregoeiro 18/08/2022
10:58:02

Bom dia Srs. Fornecedores, dentro de instantes daremos continuidade!

Pregoeiro 18/08/2022
10:59:40

Como providência anterior, havíamos suspenso o certame para realização de visita técnica a
empresa MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-

72.
Pregoeiro 18/08/2022

11:00:30
Dando continuidade, na hora e dia agendados, a visita fora devidamente realizada por este

Pregoeiro acompanhado do Chefe do Setor de Patrimônio e Material.
Pregoeiro 18/08/2022

11:01:20
Por sua vez, o Setor de Patrimônio e Material - SPAT se manifestou através da
INFORMAÇÃO Nº 151.2022.SPAT.0879851.2022.002422, da seguinte forma:

Pregoeiro 18/08/2022
11:01:26

Em atenção à solicitação feita a este SPAT para realizar a compatibilização os itens
ofertados na Proposta de Preços (0876680) às exigências descritas no Edital do Pregão e

seus Anexos. Informa-se que no dia 17/08/2022 foi realizada diligência na empresa
MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 84.499.755/0001-72.

Pregoeiro 18/08/2022
11:01:35

Foi apresentada a amostra do item 03 (Armário baixo com 2 portas e 4 ninchos) e
verificou-se que estava de acordo com as especificações editalícias. Em relação aos outros
itens, a empresa apresentou catalógo do fabricante e este SPAT constatou que os outros

itens estavam de acordo com as especificações do edital.
Pregoeiro 18/08/2022

11:03:17
Aos interessados cópia do referido produto encontra-se disponível no site desta Instituição,
acessível pelo endereço eletrônico: https://mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-
andamento/47-licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/15282-pe-4026-2022-cpl-mp-

pgj-aquisicao-mobiliario-em-geral-24-procuradorias-2
Pregoeiro 18/08/2022

11:04:23
Todavia, antes de aceitar a proposta necessário solicitar da empresa a correção e alguns

documentos nesta fase.
Pregoeiro 18/08/2022

11:04:52
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Bom dia! Sua empresa está

conectada?
84.499.755/0001-

72
18/08/2022
11:05:47

Bom dia, sim Sr. Pregoeiro.

Pregoeiro 18/08/2022
11:06:21

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Nos termos do subitem 3.1. do
TR Anexo I ao Edital, o prazo para entrega é de 45 dias corridos. Logo, necessitamos de

correção em sua proposta para fins de adequar ao prazo indicado.
Pregoeiro 18/08/2022

11:07:13
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Ademais, indago se a empresa
possui algum documento capaz de comprovar que se trata de representante/revenda ou

qualquer outra natureza da própria fabricante do produto ofertado?
84.499.755/0001-

72
18/08/2022
11:07:40

Ok Sr. Iremos providenciar.

84.499.755/0001-
72

18/08/2022
11:08:30

Sim Sr. Temos um documento que comprove autorização.

Sistema 18/08/2022
11:08:37

Senhor fornecedor MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF:
84.499.755/0001-72, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

84.499.755/0001-
72

18/08/2022
11:12:49

Pode ser documentos compactados em ZIP Sr.?

Pregoeiro 18/08/2022
11:13:32

Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Claro, pode sim!

Sistema 18/08/2022
11:14:11

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72, enviou o anexo para o grupo G1.

84.499.755/0001-
72

18/08/2022
11:14:34

Segue proposta ajustada e declaração de representação, conforme o solicitado.

Pregoeiro 18/08/2022
11:18:41

Considerando que a empresa encaminhou corretamente os documentos solicitados, decido
aceitar a proposta ofertada.

Pregoeiro 18/08/2022
11:23:15

Senhores fornecedores, retomando os trabalhos deste pregão, informo que a empresa
MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72,

comprovou atender às exigências editalícias.
Pregoeiro 18/08/2022

11:23:23
Nessa etapa, verificou-se a autenticidade das certidões negativa de débitos mediante

SICAF, bem como da ausência de distribuição de feitos de falência ou recuperação judicial,
junto à Justiça Estadual de domicílio da licitante melhor classificada. Da mesma sorte

procedeu-se com os demais documentos de habilitação da interessada que permitiam a
convalidação.

Pregoeiro 18/08/2022
11:25:28

Lado outro, concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do
instrumento convocatório e, estando todos em conformidade, necessito apenas solicitar a
apresentação do atestado em original ou a empresa, querendo, apresentar algumas notas

fiscais que complementem os atestados apresentados.
Pregoeiro 18/08/2022

11:25:54
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Sua empresa permanece on-line?

84.499.755/0001-
72

18/08/2022
11:26:45

Sim Sr.

84.499.755/0001- 18/08/2022 Podemos enviar as Notas Sr.
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72 11:27:16
Pregoeiro 18/08/2022

11:28:59
Para MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Perfeito, considerando a
disponibilidade da empresa, promoverei sua convocação novamente para envio de

documentos complementares
Sistema 18/08/2022

11:29:03
Senhor fornecedor MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF:

84.499.755/0001-72, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.
Sistema 18/08/2022

11:30:35
Senhor Pregoeiro, o fornecedor MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,

CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72, enviou o anexo para o grupo G1.
Pregoeiro 18/08/2022

11:31:20
Destaca-se oportunamente que esta Instituição não pode obrigar/exigir o fornecedor a
apresentar tais documentos. Todavia, como a empresa se disponibilizou, não vislumbro

problemas!
Pregoeiro 18/08/2022

11:32:39
Solicitamos alguns minutos para convalidar as notas enviadas.

Pregoeiro 18/08/2022
11:39:05

Senhores, realizada a conferência das notas fiscais por amostragem, obtivemos êxito na
convalidação e constatamos que são as mesmas informadas no Atestado emitido pela

SEDUC. Desta forma, a empresa encontra-se apta a ser habilitada.
Pregoeiro 18/08/2022

11:44:51
Nesse ponto, permitam-me registrar que dispensarei a apresentação dos documentos

originais e/ou cópias autenticadas, sobretudo, tendo em vista a possibilidade de
convalidação do Balanço pela JUCEA, o Atestado com as notas fiscais.

Pregoeiro 18/08/2022
11:46:03

Oportunamente, registre-se que a empresa encaminhou o Balanço Patrimonial de 2020.
Ademais, no SICAF já está disponível no Novo Balanço de 2021. Restando ambos
suficientes para comprovar os índices e capital de giro mínimos exigidos no Edital.

Pregoeiro 18/08/2022
11:46:10

Passo seguinte verificou-se as condições da licitante quanto à ausência de sanções pela
Administração Pública, no SICAF do Comprasnet, bem como na Relação de Empresas com
Sanção Administrativa em Vigor, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS –

TCE, na Relação de Licitantes Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU.
Pregoeiro 18/08/2022

11:46:14
Igualmente, na Lista de Empresas Suspensas/Impedidas da COMISSÃO GERAL DE
LICITAÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS – CGL, no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO – CGU, no Cadastro
Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) do

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.
Pregoeiro 18/08/2022

11:47:32
Ademais, diligenciou-se à Relação de pessoas jurídicas impedidas de contratar com a
Administração Pública da SEFAZ-AM, NÃO sendo constatados registros que indicassem

restrições à contratação.
Pregoeiro 18/08/2022

11:47:37
Oportunamente, registre-se que com o objetivo de atender aos princípios de simplificação e
racionalização de serviços públicos digitais, presentes nas Leis n.ºs 12.965/14 e 13.460/18;

e no Decreto nº 8.638/2016, o Tribunal de Contas da União passou a disponibilizar
ferramenta que permite a consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne, em um só

lugar.
Pregoeiro 18/08/2022

11:47:41
Logo, em relatório único, contendo as Licitantes Inidôneos do TCU, CNIA - Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do
CNJ; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de

Empresas Punidas ambos do Portal da Transparência.
Pregoeiro 18/08/2022

11:47:53
Assim, este Pregoeiro promoveu a juntada da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica e

SICAF MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 84.499.755/0001-72,
nos autos do procedimento interno desta Instituição, bem como no sítio eletrônico desta

Instituição.
Pregoeiro 18/08/2022

11:47:57
Aqueles que tiverem interesse, o SICAF e a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

encontram-se disponível no endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-

licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/15282-pe-4026-2022-cpl-mp-pgj-aquisicao-
mobiliario-em-geral-24-procuradorias-2

Pregoeiro 18/08/2022
11:48:03

Sendo assim, promoverei a habilitação das empresas que tiveram suas propostas
devidamente aceitas no sistema, momento no qual será aberto o prazo de 30 (trinta)

minutos para registro de eventual intenção recursal.
Pregoeiro 18/08/2022

11:48:07
Na hipótese de alguma empresa manifestar interesse recursal, será realizado o exame de
admissibilidade da intenção. Caso o pregoeiro aceite a intenção, será aberto o prazo de 3
(três) dias corridos para apresentação das razões recursais no sistema, seguido de igual

prazo para as contrarrazões.
Pregoeiro 18/08/2022

11:48:11
Se o Pregoeiro julgar procedente o recurso, será realizado o retorno do pregão para a fase
de julgamento, retificando-se os atos inquinados de irregularidades/ilegalidades, repetindo-

se as fases subsequentes.
Pregoeiro 18/08/2022

11:48:13
Outrossim, solicito prudência e bom senso nos Senhores, caso queiram fazer uso desta

prerrogativa dos recursos, a fim de evitarmos recursos meramente protelatórios.
Pregoeiro 18/08/2022

11:48:17
Desde já, gostaria de agradecer a todos pela participação neste pregão. Até a próxima.

Sistema 18/08/2022
11:48:41

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 18/08/2022
11:49:21

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 18/08/2022 às 12:19:00.

Pregoeiro 18/08/2022
12:29:20

Senhores licitantes, informamos que não houve a manifestação de intento recursal, de
forma que este Pregoeiro adotará todos os procedimentos necessários ao encerramento do

certame, inclusive, adjudicação do objeto à empresa vencedora.
Pregoeiro 18/08/2022

12:30:10
Agradecemos a atenção dispensada e aguardamos os Senhores para os próximos certame

deflagrados por esta Instituição.
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Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 22/06/2022
12:59:46

Abertura da sessão
pública

23/06/2022
10:00:01 Abertura da sessão pública

Encerramento da
análise de
propostas

23/06/2022
10:07:03 Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de
propostas

23/06/2022
10:21:58 Início da etapa de julgamento de propostas

Alteração equipe 30/06/2022
09:18:09

Pregoeiro Anterior: 85614017291-EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO . Pregoeiro Atual:
63423146249-MAURICIO ARAUJO MEDEIROS . Justificativa: Substituição do Pregoeiro EDSON
FREDERICO LIMA PAES BARRETO em razão de férias.

Alteração equipe 07/07/2022
15:17:49

Pregoeiro Anterior: 63423146249-MAURICIO ARAUJO MEDEIROS . Pregoeiro Atual:
85614017291-EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO . Justificativa: Retorno de férias do
Pregoeiro Titular, Sr. EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO.

Abertura do prazo 18/08/2022
11:48:41 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

18/08/2022
11:49:21 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 18/08/2022 às 12:19:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:33 horas do dia 18 de agosto de 2022, cuja ata
foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO 
Pregoeiro Oficial

SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
Equipe de Apoio

IURY FECHINE RAMOS
Equipe de Apoio

THIAGO NORONHA DAMASCENO OLIVEIRA
Equipe de Apoio

Voltar   
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Pregão Eletrônico
Visualização de Propostas

 UASG: 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Pregão nº: 40262022 
Modo de Disputa: Aberto

 

 Menu  Voltar

 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação
definidos no edital.

Grupo 1 Critério de Valor: R$ 412.383,8400

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 
 

Fornecedor
Proposta 

(R$)
Melhor

Lance (R$)
Data 

Melhor
Lance

Valor (R$)
Negociado

Situação
da

Proposta

Anexo Declaração

42.545.548/0001-

67 -  A F S DE
MORAIS COMERCIO

624.000,0000 184.635,5500 23/06/2022
10:17:19:597 - Recusado Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Proposta recusada pelo item 6 figurar fora da especificação solicitada, com fundamento no subitem
10.2.1. do Edital.

Consultar Itens do Grupo
29.125.105/0001-

59 -  S M R
DECORACOES LTDA

200.136,0000 200.136,0000 23/06/2022
10:00:00:820 - Recusado Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do MEMORANDO Nº
537.2022.SPAT.0858156.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Consultar Itens do Grupo
30.456.523/0001-

08 -  MOSAICO
MADEIRAS E
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
EIRELI

285.736,8000 232.386,9200 23/06/2022
10:19:41:163 - Recusado Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Proposta recusada, por não envio da amostra solicitada no prazo fixado, com fundamento no
subitem 10.6.2.3 do Edital.

Consultar Itens do Grupo
30.746.178/0001-

47 -  BETEL
MOVEIS EIRELI

386.400,0000 312.720,0000 23/06/2022
10:12:34:033 - Recusado Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração
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independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Amostra recusada por não atender a especificação, nos termos do INFORMAÇÃO Nº
146.2022.SPAT.0875455.2022.002422, com fundamento no subitem 10.6.2.3 do Edital.

Consultar Itens do Grupo
84.499.755/0001-

72 - 
MOVENORTE
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

393.936,0000 359.942,4000 23/06/2022
10:19:25:143 358.065,1200 Adjudicado Consultar SIM  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)    Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo
09.211.711/0001-

80 -  CENTRAL
MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA

1.276.850,8800 399.600,0000 23/06/2022
10:17:38:997 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)    Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo
72.426.141/0001-

81 - 
FLORIANRIUS
COMERCIO &
INSTALACOES DE
MOVEIS EIRELI

462.840,0000 462.840,0000 23/06/2022
10:00:00:820 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo
16.981.984/0001-

79 -  GEISA
GOMES DA SILVA

918.840,0000 918.840,0000 23/06/2022
10:00:00:820 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo
28.927.482/0001-

49 -  LIMA
FARIA
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

2.039.745,1200 960.039,9300 23/06/2022
10:18:21:617 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo
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Para mais informações sobre o porte da empresa, clique aqui.

 Menu  Voltar
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PREGÃO ELETRÔNICO

Procuradoria Geral de Justiça
 

Pregão Eletrônico   Nº 04026/2022 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

84.499.755/0001-72 - MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

Grupo 1 - - R$ 412.383,8400 - R$ 358.065,1200
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: R$ 358.065,1200
 
 

Valor Global da Ata: R$ 358.065,1200
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar
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Pregão Eletrônico

Procuradoria Geral de Justiça

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

Nº 04026/2022 

Às 12:34 horas do dia 18 de agosto de 2022, após analisado o resultado do Pregão nº 04026/2022, referente ao Processo nº
2022.002422, o pregoeiro, Sr(a) EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 
 
**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 
 

Resultado da Adjudicação

 
Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 412.383,8400
Situação: Adjudicado
 
Adjudicado para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 359.942,4000 , com
valor negociado a R$ 358.065,1200 .
 
Itens do grupo:

 1 - Módulo de trabalho

 2 - Mesa

 3 - Armário escritório

 4 - Armário

 5 - Gaveteiro móvel

 6 - Estação trabalho

 
Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Módulo de trabalho
Descrição Complementar: Módulo De Trabalho Material: Madeira Mdf , Dimensões Mesa Escritório: 1,80 X 0,75 X 0,74 M,
Número Gavetas Mesa Escritório: 3 UN, Dimensões Conexão: 0,75 X 0,74 M, Dimensões Mesa Microcomputador: 1,00 X 0,75
X 0,74 M, Características Adicionais: Mesa Computador Com Porta-Teclado Retrátil / Mesa , Revestimento: Laminado
Melamínico , Tipo Conexão Mesas: Angular Arredondada De 90° , Composição: Mesa Base, Conexão E Mesa
P/Microcomputador
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 122.640,9600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Adjudicado
 
Adjudicado para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 106.920,0000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 18/08/2022
12:34:24

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 106.920,0000

Adjudicado 18/08/2022
12:34:36

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 106.920,0000

Adjudicado 18/08/2022
12:34:45

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 106.920,0000

 
Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Mesa
Descrição Complementar: Mesa Material Estrutura: Parafusos , Material Tampo: Mdp , Material Borda: Filme Melamínico ,
Largura: 1600 MM, Altura: 740 MM, Espessura Tampo: 25 MM, Formato: Retangular , Características Adicionais: Conforme
Modelo , Revestimento: Melamínico , Formato Tampo: Retangular
Tratamento Diferenciado: -
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 72.279,8400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Adjudicado
 
Adjudicado para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 36.288,0000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 18/08/2022
12:34:25

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 36.288,0000

Adjudicado 18/08/2022
12:34:37

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 36.288,0000

Adjudicado 18/08/2022
12:34:46

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 36.288,0000

 
Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Armário escritório
Descrição Complementar: Armário Escritório Material: Mdp , Quantidade Portas: 2 UN, Material Porta: Madeira Mdp ,
Largura: 680 MM, Altura: 1850 MM, Características Adicionais: Puxadores Em Pvc, Dobradiças Metálicas , Profundidade: 400
MM, Tipo: Alto , Espessura: 15 M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 56.005,9200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Adjudicado
 
Adjudicado para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 56.592,0000 , com valor
negociado a R$ 56.005,9200 .

 
Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 18/08/2022
12:34:27

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 56.592,0000, Valor Negociado : R$ 56.005,9200

Adjudicado 18/08/2022
12:34:38

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 56.592,0000, Valor Negociado : R$ 56.005,9200

Adjudicado 18/08/2022
12:34:48

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 56.592,0000, Valor Negociado : R$ 56.005,9200

 
Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Armário
Descrição Complementar: Armário Material: Madeira Mdf , Tipo Portas: Correr , Características Adicionais: Revestimento
Em Lâmina Natural De Pau-Marfim, Aca
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 48 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 67.345,4400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Adjudicado
 
Adjudicado para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 66.312,0000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 18/08/2022
12:34:28

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 66.312,0000

Adjudicado 18/08/2022
12:34:40

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 66.312,0000

Adjudicado 18/08/2022
12:34:49

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 66.312,0000

 
Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Gaveteiro móvel
Descrição Complementar: Gaveteiro Móvel Material: Madeira Mdp , Quantidade Gavetas: 4 UN, Altura: 650 MM, Largura:
340 MM, Profundidade: 500 MM, Cor: Nogal , Características Adicionais: Chaveametos Simultâneo De Todas As Gavetas ,
Espessura Tampo: 25 M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 48 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 41.402,8800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Adjudicado
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Adjudicado para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 39.830,4000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 18/08/2022
12:34:29

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 39.830,4000

Adjudicado 18/08/2022
12:34:41

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 39.830,4000

Adjudicado 18/08/2022
12:34:50

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 39.830,4000

 
Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Estação trabalho
Descrição Complementar: Estação Trabalho Tipo: Modular C/Painel Divisor , Componentes: 2 Lugares , Comprimento: 1,20
M, Largura: 1,20 M, Altura: 0,75 M, Características Adicionais: Suporte Para Cpu/Gaveteiro Embutido Com 3 Gavetas ,
Revestimento: Laminado Melamínico , Cor: Marfim , Espessura Tampo: 25 M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 52.708,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Adjudicado
 
Adjudicado para: MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 54.000,0000 , com valor
negociado a R$ 52.708,8000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 18/08/2022
12:34:30

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 54.000,0000, Valor Negociado : R$ 52.708,8000

Adjudicado 18/08/2022
12:34:42

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 54.000,0000, Valor Negociado : R$ 52.708,8000

Adjudicado 18/08/2022
12:34:52

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOVENORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ/CPF:84.499.755/0001-72, Melhor lance : R$ 54.000,0000, Valor Negociado : R$ 52.708,8000

Fim do documento
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 38.2022.CPL.0877074.2022.002422

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO
N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ.
PROCESSO SEI N.º 2022.002422

 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral de Justiça,
 
O Pregoeiro, Senhor EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO , designado por

força da Portaria n.º 618/2022/SUBADM (doc. 0845720), de 22 de JUNHO de 2022, vem apresentar e
submeter à apreciação de Vossa Excelência o relatório circunstanciado do Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-
CPL/MP/PGJ, tipo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, concernente ao Processo SEI n.º 2022.002422,
que teve por objeto a aquisição de mobiliário em geral pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com
garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com
representante e assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e quatro)
Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e quantitativos contidos neste
documento.

 
1. DA EVOLUÇÃO DOS AUTOS
 
A evolução dos autos ocorreu conforme descrição e datas do documento Histórico do

Processo 2022.002422, disponível no Sistema SEI em consultar andamento.
 
2. DA PUBLICIDADE
 
Os Avisos da Licitação foram publicados no Comprasnet, aos 06/06/2022 (docs.

0835261 e 0835264), no matutino local “Jornal do Commercio”, Edição n.º 43.558 de 07/06/2022 (doc.
0877092), no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE n.º 2385 de
06/06/2022 (doc. 0838053), e no sítio institucional do MP/AM, no endereço eletrônico:
<https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-eletronico-em-
andamento/15282-pe-4026-2022-cpl-mp-pgj-aquisicao-mobiliario-em-geral-24-procuradorias-2>.

 
3. DA SESSÃO PÚBLICA
3.1. Do Credenciamento – As licitantes credenciaram-se na Secretaria de Logística e

Tecnologia de Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamente e Gestão, através das regras
do sistema Comprasnet, site www.comprasgovernamentais.gov.br.

 
3.2. Da Proposta – As propostas foram enviadas pelos licitantes através da internet desde
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08/06/2022 até a data e hora marcada para a abertura da sessão, a saber, dia 23/06/2022, às 10h (horário de
Brasília). Iniciada a sessão, realizou-se a análise das propostas das licitantes , sendo todas classificadas para a
fase de disputa.

 
3.3. Da Fase de Lances – Aberta a disputa, os interessados tiveram a oportunidade de

propor, em lances, condições mais favoráveis que as suas ofertas iniciais, o que ocorreu de fato.
 
3.4. Da Análise das Propostas – Ultrapassada a fase de lances, iniciou-se a negociação e

julgamento de propostas. Assim, este Pregoeiro solicitou
à licitante que encaminhasse sua proposta ajustada aos lances e, conforme as orientações, ajustadas ao valores
negociados.

 
Recebidas as ofertas dos licitantes convocados, este Pregoeiro, em diversos momentos,

encaminhou as propostas de preços das melhores classificadas na fase de disputa ao Setor de Patrimônio e
Material - SPAT para análise dos itens ofertados em comparação à descrição do  TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT. 0811051.2022.002422. Neste ponto, importante consignar que
seguindo orientação daquele Setor Requisitante, foram solicitadas amostras das empresas melhor classificadas,
com fundamento no subitem 10.6.2. do instrumento
convocatório (doc. 0835218).

 
Na sequência, o setor técnico sobretido, manifestou-se em diversas ocasiões, da seguinte

forma:
 

1. INFORMAÇÃO Nº
118.2022.SPAT.0845163.2022.002422: Reprovação da proposta
ofertada A F S DE MORAIS COMERCIO, CNPJ Nº 42.545.548/0001-
67;
2. MEMORANDO Nº
537.2022.SPAT.0858156.2022.002422: Reprovação da proposta
ofertada S M R DECORACOES LTDA, CNPJ: 29.125.105/0001-59;
3. MEMORANDO Nº
576.2022.SPAT.0863881.2022.002422: MOSAICO MADEIRAS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ: 30.456.523/0001-
08, não apresentou nenhuma amostra;
4. INFORMAÇÃO Nº
146.2022.SPAT.0875455.2022.002422: Reprovação da proposta
ofertada BETEL MOVEIS EIRELI, CNPJ: 30.746.178/0001-47;

 
Por derradeiro, através da informação INFORMAÇÃO Nº

151.2022.SPAT.0879851.2022.002422, o setor técnico se manifestou pela aprovação da proposta ofertada
pela empresa MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ:
84.499.755/0001-72.

 
Os detalhes da operacionalização do Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-

CPL/MP/PGJ podem ser visualizados na Ata da Sessão Pública (doc. 0877071).
 
3.5. Da Aceitação – Assim, por atender a todas as exigências do instrumento convocatório

(doc. 0835218) pertinentes à proposta de preços, o Pregoeiro promoveu a aceitação da proposta de preços
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da licitante abaixo relacionada:

1.  MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ:
84.499.755/0001-72. para os Itens 1 a  6 - Lote único  (doc. 0876680 e
0880953 - final);

 
3.6. Da Habilitação – Recebida a documentação de habilitação

da licitante cuja proposta fora ACEITA (doc. 0877068), via anexação ao sistema Comprasnet conforme
subitem 6.1 do Edital (doc. 0835218). 

 
Nessa etapa, verificou-se a autenticidade das certidões negativa de débitos, bem como da

de ausência de distribuição de feitos de falência ou recuperação judicial, junto à Justiça Estadual de domicílio
da licitante (doc. 0877068, p. 78-79 e 0880960). Da mesma sorte procedeu-se com os demais documentos
de habilitação da interessada que permitiam a convalidação eletrônica, conforme consta dos autos. Diligenciou-
se, ainda, pesquisa junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (doc. 0877070,
p. 1-8).

 
Passo seguinte, verificou-se as condições das licitantes quanto à ausência de sanções pela

Administração Pública, no SICAF do Comprasnet, bem como na Relação de Empresas com Sanção
Administrativa em Vigor, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE , na
Relação de Licitantes Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU, na Lista de Empresas
Suspensas/Impedidas da COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS –
CGL, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CONTROLADORIA
GERAL DA UNIÃO – CGU , no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administrativa (CNCIA) do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ e na Relação de pessoas
jurídicas impedidas de contratar com a Administração Pública da SEFAZ-AM, não sendo constatados
registros que indicassem restrições à contratação.

 
Oportunamente, registre-se que com o objetivo de atender aos princípios de simplificação e

racionalização de serviços públicos digitais, presentes nas Leis n.ºs 12.965/14 e 13.460/18; e no Decreto nº
8.638/2016, o Tribunal de Contas da União passou a disponibilizar ferramenta que permite a consulta
consolidada de pessoas jurídicas que reúne, em um só lugar – e em relatório único, contendo as Licitantes
Inidôneos do TCU, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP -
Cadastro Nacional de Empresas Punidas ambos do Portal da Transparência. Assim, este subscrevente
promoveu a juntada da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica da empresa vencedora (doc. 0877070, p. 9-
10).

 
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme Item 11 do instrumento

convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsão editalícia, o Pregoeiro decidiu
HABILITAR a licitante em foco.

 
3.7. Do Recurso – Logo após, concedeu-se o prazo de 30 (trinta) minutos para registro

de intenção de recurso por parte das demais licitantes, não havendo nenhuma manifestação nesse sentido.
 
4. DA ADJUDICAÇÃO
 
Inexistindo manifestação de interposição recursal da parte dos interessados, foi encerrada a

sessão pública do cotejo e, de acordo com o Ato PGJ n.º 389 de 2007 em seu artigo 8.º, inciso X,
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o Pregoeiro decidiu ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-
CPL/MP/PGJ à licitante que, concomitantemente, obtiveram o menor preço e atenderam integralmente às
exigências do Edital, conforme se vê no Termo de Adjudicação (doc. 0877073), no Resultado por
Fornecedor (doc. 0877099) e na Proposta Final de Preço, conforme abaixo:

 

1.  MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ:
84.499.755/0001-72. para os Itens 1 a  6 - Lote único  (doc. 0876680 e
0880953 - final), no valor global de R$ 358.065,12 (trezentos e cinquenta e oito
mil, sessenta e cinco reais e doze centavos);

 
5. DA ECONOMICIDADE
 
O valor global estimado para esta contratação, conforme QUADRO - RESUMO DO

PROCESSO DE COMPRA Nº 107.2022.SCOMS.0803932.2022.002422, foi de R$ 412.383,84
(quatrocentos e doze mil trezentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos). Considerando que
o valor total da adjudicação decorrente do êxito da licitação foi de R$ 358.065,12 (trezentos e cinquenta e
oito mil, sessenta e cinco reais e doze centavos);, conforme Termo de Adjudicação (doc. 0877073),
a realização deste Pregão significou uma economia de R$ 54.318,72 (cinquenta e quatro mil, trezentos e
dezoito reais e setenta e dois centavos) aos cofres públicos, ou seja, uma redução aproximada
de 13,17% (treze inteiros e dezessete centésimos por cento) do valor estimado pela Administração.

 
É o Relatório.
 
Manaus, 18 de agosto de 2022.

 

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 160/2022 - DOMPE, Ed. 2409, de 13.07.2022
Pregoeiro designado pela PORTARIA N° 618/2022/SUBADM

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 18/08/2022, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0877074
e o código CRC 8F785000.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA Nº DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SEI N.º 2022.002422
Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ

 

H O M O L O G A Ç Ã O

 

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
71.2022.SPAT.0764058.2022.002422, bem como o teor do último TERMO DE REFERÊNCIA Nº
14.2022.SPAT.0811051.2022.002422 ;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de realização do Pregão Eletrônico
n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 23/06 e 18/08/2022, tendo por objeto a aquisição de mobiliário em geral pelo
menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta)
meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus, para atender
às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme
especificações e quantitativos contidos neste documento.
 
CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa MOVENORTE COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ: 84.499.755/0001-72, no valor global de R$ 358.065,12 (trezentos
e cinquenta e oito mil, sessenta e cinco reais e doze centavos);
 
CONSIDERANDO o RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 38.2022.CPL. 0877074.2022.002422 , no
qual demonstra que a realização deste Pregão significou uma economia de R$ 54.318,72 (cinquenta e
quatro mil, trezentos e dezoito reais e setenta e dois centavos) aos cofres públicos, ou seja, uma redução
aproximada de 13,17% (treze inteiros e dezessete centésimos por cento) do valor estimado pela
Administração;
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do
Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do Decreto Estadual n.º 24.818/2005;
 
CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos interessados, no prazo e condições de que
trata o art. 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002,
 
R E S O L V E:
 
I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º
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4.026/2022-CPL/MP/PGJ, em consonância com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;
 
II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as providências cabíveis;
 
III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF para prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, xx de agosto de 2022.
 
 

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 18/08/2022, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0877075
e o código CRC 801334BE.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 86.2022.CPL.0877077.2022.002422

 

OBJETO: Aquisição de mobiliário em geral pelo menor preço GLOBAL
(LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e
assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades das 24
(vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme
especificações e quantitativos contidos neste documento .

 
 
CONSIDERANDO a realização do Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ,

iniciado no dia 23 de junho e encerrado no dia 18 de agosto do corrente ano;
 
CONSIDERANDO que, dentre os requisitos de validade, o resultado do certame

necessita da homologação pelo(a) Ordenador(a) de Despesas desta Procuradoria-Geral de Justiça, nos
termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do Ato PGJ n.º 389/2007, Decreto Federal n.º
10.024/2019, e do Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

 
Encaminhem-se os autos do Procedimento Interno em epígrafe ao Exmo. Sr. Dr.

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS , para
análise e pronunciamento decisório quanto à homologação do objeto do certame licitatório em espeque
à empresas vencedora, caso assim entenda.

 
Manaus, 18 de agosto de 2022.

 
 

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 160/2022 - DOMPE, Ed. 2409, de 13.07.2022
Pregoeiro designado pela PORTARIA N° 618/2022/SUBADM

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 18/08/2022, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0877077
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 486.2022.01AJ-SUBADM.0882683.2022.002422

PROCESSO SEI N.º 2022.002422
Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ
_________________________________________________________

 

H O M O L O G A Ç Ã O

 

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
71.2022.SPAT.0764058.2022.002422, bem como o teor do último TERMO DE REFERÊNCIA Nº
14.2022.SPAT.0811051.2022.002422 ;

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de realização do Pregão

Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão
Permanente de Licitação entre os dias 23/06 e 18/08/2022, tendo por objeto a aquisição de mobiliário em
geral pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com garantia total do fabricante por no mínimo 60
(sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em Manaus,
para atender às necessidades das 24 (vinte e quatro) Procuradorias deste Ministério Público, conforme
especificações e quantitativos contidos neste documento.

 
CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa MOVENORTE COMÉRCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ: 84.499.755/0001-72 , no valor global de R$
358.065,12 (trezentos e cinquenta e oito mil, sessenta e cinco reais e doze centavos);

 
CONSIDERANDO o RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº

38.2022.CPL.0877074.2022.002422 , no qual demonstra que a realização deste Pregão significou
uma economia de R$ 54.318,72 (cinquenta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e setenta e dois
centavos) aos cofres públicos, ou seja, uma redução aproximada de 13,17% (treze inteiros e dezessete
centésimos por cento) do valor estimado pela Administração;

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do Ato PGJ n.º

322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do Decreto Estadual n.º 24.818/2005;
 
CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos interessados, no prazo

e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002,
 
R E S O L V E:
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I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ, em consonância com a ata de realização do cotejo e
demais documentações complementares;

 
II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as providências

cabíveis;
 
III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF para

prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 19 de agosto de 2022.

 

 

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por George Pestana Vieira, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 19/08/2022, às 19:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0882683
e o código CRC 50CCD835.
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14.024.658/006-52, no valor total de R$ 556.500,00 (quinhentos e
cinquenta e seis mil e quinhentos reais);

C O N S I D E R A N D O  o  R e l a t ó r i o  d e  L i c i t a ç ã o  N º
39.2022.CPL.0881144.2021.007673, no qual demonstra que a
realização do Pregão significou uma economia de 4.288,20 (quatro mil
duzentos e oitenta e oito reais e vinte centavos), representando,
aproximadamente, 0,8% do valor estimado pela Administração;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.037/2022-CPL/MP/PGJ-SRP, em
consonância com a ata de real ização do cotejo e demais
documentações complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

III – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS - SCS para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 19 de agosto de
2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

PROCESSO SEI N.º 2022.002422
Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ
_________________________________________________________

H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
71.2022.SPAT.0764058.2022.002422, bem como o teor do último
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 23/06 e 18/08/2022, tendo por objeto a aquisição
de mobiliário em geral pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com
garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a
contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em
Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e quatro)
Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento;

CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa MOVENORTE
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ: 84.499.755/0001-
72, no valor global de R$ 358.065,12 (trezentos e cinquenta e oito mil,
sessenta e cinco reais e doze centavos);

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 486.2022.01AJ-
SUBADM.0882683.2022.002422

C O N S I D E R A N D O  o  R E L A T Ó R I O  D E  L I C I T A Ç Ã O  N º
38.2022.CPL.0877074.2022.002422, no qual demonstra que a
realização deste Pregão significou uma economia de R$ 54.318,72
(cinquenta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e setenta e dois
centavos) aos cofres públicos, ou seja, uma redução aproximada de
13,17% (treze inteiros e dezessete centésimos por cento) do valor
estimado pela Administração;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ, em consonância
com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 19 de agosto de
2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Procedimento Administrativo instaurado com a finalidade de
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, a execução de políticas
públicas a cargo do Poder Público para o fim de coibir desmatamento,
queimadas e demais danos ambientais em Manicoré/AM.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da
1ª Promotoria de Justiça de Manicoré/AM, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos artigos 129,
inciso III, da Constituição Federal, e as disposicoes da Lei Organica
Nacional no 8.625/93 e da Lei Complementar Estadual no 011/93 e ;

CONSIDERANDO que é função institucional e dever do Ministério
Público promover o Procedimento Administrativo, na forma da Lei,
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições do Estado ou do Município, de suas administrações
indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem,
na forma do Art. 45, II da Resolução nº 006/2015 do Conselho Superior
do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático de direito e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

PORTARIA Nº 002/2022/1ªPJMIN

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
George Pestana Vieira
Corregedora-Geral do Ministério Público:
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